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Atos do Poder Legislativo
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LEI No 13.206, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito especial no valor de R$
5.060.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito especial no valor de R$
5.060.000,00 (cinco milhões e sessenta mil reais), para atender às programações constantes do Anexo
I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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VA L O R

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários
de Crack, Álcool e outras Droga

800.000

Atividades

06 181 2060 20IE Política Pública sobre Drogas 800.000

06 181 2060 20IE 0053 Política Pública sobre Drogas - No Distrito Federal 800.000

F 3 6 30 0 100 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 3.260.000

Atividades

10 301 2015 20YL Implantação das Academias da Saúde 100.000

10 301 2015 20YL 2769 Implantação das Academias da Saúde - No Município de Lagoa
dos Patos - MG

100.000

S 4 6 41 0 100 100.000

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 2.000.000

10 122 2015 4525 5465 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de
Caldas Novas - GO

2.000.000

S 3 6 41 6 100 2.000.000

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde

1.160.000

10 302 2015 8535 3438 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
No Município de Bilac - SP

600.000

S 3 6 50 6 100 600.000

10 302 2015 8535 5653 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
No Município de Turvelândia - GO

560.000

S 3 6 41 6 100 250.000

S 4 6 41 6 100 310.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.260.000

TOTAL - GERAL 3.260.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 250.000

Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 250.000

13 392 2027 20ZF 5664 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Em Brasília - DF 250.000

F 3 6 90 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 600.000

Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 600.000

13 392 2027 20ZF 7104 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional (Rea-
lização do I Congresso Nacional de Música e Viola Caipira -
Nacional)

200.000

F 3 6 90 0 100 200.000

13 392 2027 20ZF 7105 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No Estado do Rio
de Janeiro (Exibição de Peças Teatrais de Nelson Rodrigues -
No Estado do Rio de Janeiro)

400.000

F 3 6 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 64000 - Secretaria de Direitos Humanos

UNIDADE: 64101 - Secretaria de Direitos Humanos

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 150.000

Atividades

14 422 2064 20ZN Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 150.000

14 422 2064 20ZN 0043 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - No Estado do Rio
Grande do Sul

150.000

F 3 6 50 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2020 Cidadania e Justiça 150.000

Atividades

14 422 2020 8974 Democratização do Acesso à Cidadania e à Justiça 150.000

14 422 2020 8974 0043 Democratização do Acesso à Cidadania e à Justiça - No Estado
do Rio Grande do Sul

150.000

F 3 6 50 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários
de Crack, Álcool e outras Droga

800.000

Atividades

14 422 2060 20IE Política Pública sobre Drogas 800.000

14 422 2060 20IE 7056 Política Pública sobre Drogas - Recursos para o PROERD e
Batalhão Escolar - No Distrito Federal

800.000

F 3 6 90 0 100 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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E

VA L O R

2068 Saneamento Básico 2.000.000

P ro j e t o s

10 512 2068 7652 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Pre-
venção e Controle de Doenças e Agravos

2.000.000

10 512 2068 7652 5465 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Preven-
ção e Controle de Doenças e Agravos - No Município de
Caldas Novas - GO

2.000.000

S 4 6 40 6 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000

TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.260.000

Atividades

10 301 2015 20YL Implantação das Academias da Saúde 100.000

10 301 2015 20YL 2383 Implantação das Academias da Saúde - No Município de Ara-
porã - MG

100.000

S 4 6 41 0 100 100.000

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde

1.160.000
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10 302 2015 8535 3671 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
No Município de Lins - SP

600.000

S 4 6 50 6 100 600.000

10 302 2015 8535 5556 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
No Município de Marzagão - GO

560.000

S 4 6 41 6 100 560.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.260.000

TOTAL - GERAL 1.260.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 250.000

P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equi-
pamentos Culturais

250.000

13 392 2027 14U2 7092 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equi-
pamentos Culturais - Construção do Memorial da Liberdade
João Goulart - Brasília - DF

250.000

F 4 6 99 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 600.000

Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 600.000

13 392 2027 20ZF 7050 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Realização do I
Congresso Nacional de Música e Viola Caipira - Nacional

200.000

F 3 6 90 0 100 200.000

13 392 2027 20ZF 7096 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Exibição de Peças
Teatrais de Nelson Rodrigues - No Estado do Rio de Janeiro

400.000

F 3 6 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

LEI No 13.207, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
6.050.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de
R$ 6.050.000,00 (seis milhões e cinquenta mil reais), para atender às programações constantes do Anexo
I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.850.000

Atividades

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 1.850.000

20 608 2014 20ZV 7234 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de
Máquinas e Equipamento Agrícolas - No Estado
do Rio Grande do Sul

1.850.000

F 4 6 40 0 100 1.850.000

TOTAL - FISCAL 1.850.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.850.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 3.600.000

Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

1.400.000

10 302 2015 8535 1600 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Município de Camaragibe -
PE

1.400.000

S 4 6 41 6 100 1.400.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde

2.000.000

10 301 2015 8581 0053 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Distrito Federal

2.000.000

S 4 6 31 6 100 2.000.000

10 302 2015 8933 Serviços de Atenção às Urgências e Emergên-
cias na Rede Assistencial

200.000

10 302 2015 8933 7038 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências
na Rede Assistencial - Casa de Caridade - Leo-
poldina - MG

200.000

S 3 6 50 6 100 200.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.600.000

TOTAL - GERAL 3.600.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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2018 Biodiversidade 300.000

Atividades

18 541 2018 20WN Execução de Pesquisa e Conservação de Es-
pécies e Patrimônio Espeleológico

300.000

18 541 2018 20WN 0001 Execução de Pesquisa e Conservação de Espécies
e Patrimônio Espeleológico - Nacional

300.000

F 3 6 90 0 100 150.000

F 4 6 90 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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VA L O R

2054 Planejamento Urbano 300.000

P ro j e t o s

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano

300.000

15 451 2054 1D73 3683 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano - No Município de Macedônia - SP

300.000

F 4 6 40 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2028 Defesa Agropecuária 1.850.000

Atividades

20 609 2028 20ZW Promoção da Defesa Agropecuária 1.850.000

20 609 2028 20ZW 0043 Promoção da Defesa Agropecuária - No Estado
do Rio Grande do Sul

1.850.000

F 4 6 40 0 100 1.850.000

TOTAL - FISCAL 1.850.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.850.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 3.600.000

Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

1.400.000

10 302 2015 8535 8264 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Unidade de Pronto Atendi-
mento Especializado em Saúde - Camaragibe -
PE

1.400.000

S 4 6 41 6 100 1.400.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde

2.200.000

10 301 2015 8581 0031 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Minas Gerais

200.000

S 3 6 50 6 100 200.000

10 301 2015 8581 7204 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - Construção de Centro de Saúde
em Brazlândia - No Distrito Federal

2.000.000

S 4 6 31 6 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.600.000

TOTAL - GERAL 3.600.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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VA L O R

2018 Biodiversidade 300.000

Atividades

18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais

300.000

18 541 2018 20WM 7014 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais - Conservação
e Uso Sustentável de Espécies Ameaçadas de Ex-
tinção - No Estado do Rio de Janeiro

300.000

F 3 6 90 0 100 150.000

F 4 6 90 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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2058 Política Nacional de Defesa 300.000

P ro j e t o s

05 244 2058 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos
Municípios da Região do Calha Norte

300.000

05 244 2058 1211 3420 Implementação de Infraestrutura Básica nos Mu-
nicípios da Região do Calha Norte - No Mu-
nicípio de Bálsamo - SP

300.000

F 4 6 40 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

LEI No 13.208, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal, Eleitoral
e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor
de R$ 49.758.315,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito suplementar
no valor de R$ 49.758.315,00 (quarenta e nove milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e
quinze reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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D
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U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 25.220.020
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.859.884
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-

cional
2.859.884

F 4 2 90 0 100 2.859.884
P ro j e t o s

02 122 0569 11MM Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Divinópolis - MG

125.000

02 122 0569 11MM 2589 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Divinópolis - MG - No Município de Di-
vinópolis - MG

125.000

F 4 2 90 0 100 125.000
02 122 0569 12SR Construção do Edifício-Sede II da Justiça Fe-

deral em Cáceres - MT
50.000

02 122 0569 12SR 5296 Construção do Edifício-Sede II da Justiça Federal
em Cáceres - MT - No Município de Cáceres -
MT

50.000

F 4 2 90 0 100 50.000
02 122 0569 13MA Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Açú - RN
1.500.000

02 122 0569 13MA 1175 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Açú - RN - No Município de Açu - RN

1.500.000

F 4 2 90 0 100 1.500.000
02 122 0569 13O6 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Pau dos Ferros - RN
1.750.000

02 122 0569 13O6 1276 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Pau dos Ferros - RN - No Município de Pau
dos Ferros - RN

1.750.000

F 4 2 90 0 100 1.750.000
02 122 0569 144I Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Limoeiro do Norte - CE
600.000

02 122 0569 144I 1091 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Limoeiro do Norte - CE - No Município de
Limoeiro do Norte - CE

600.000

F 4 2 90 0 100 600.000
02 122 0569 1A59 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Passos - MG
1.100.000

02 122 0569 1A59 2901 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Passos - MG - No Município de Passos -
MG

1.100.000

F 4 2 90 0 100 1.100.000
02 122 0569 7E41 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Guanambi - BA
4.385.136

02 122 0569 7E41 2068 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Guanambi - BA - No Município de Guanambi
- BA

4.385.136

F 4 2 90 0 100 4.385.136
02 122 0569 7T80 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Jataí - GO
5.550.000

02 122 0569 7T80 5545 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Jataí - GO - No Município de Jataí - GO

5.550.000

F 4 2 90 0 100 5.550.000
02 122 0569 7V68 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

em Natal - RN
2.750.000
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1

02 122 0569 7V68 1262 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
Natal - RN - No Município de Natal - RN

2.750.000

F 4 2 90 0 100 2.750.000
02 122 0569 7V69 Construção do Edifício-Sede da Subseção Ju-

diciária em Ceará-Mirim - RN
550.000

02 122 0569 7V69 1202 Construção do Edifício-Sede da Subseção Judi-
ciária em Ceará-Mirim - RN - No Município de
Ceará-Mirim - RN

550.000

F 4 2 90 0 100 550.000
02 122 0569 7W25 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Quixadá - CE
4.000.000

02 122 0569 7W25 1138 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Quixadá - CE - No Município de Quixadá -
CE

4.000.000

F 4 2 90 0 100 4.000.000
TOTAL - FISCAL 25.220.020
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.220.020

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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D
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VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 653.505
P ro j e t o s

02 122 0570 14B2 Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Tutóia - MA

270.000

02 122 0570 14B2 0758 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Tutóia - MA - No Município de Tutóia - MA

270.000

F 4 2 90 0 100 270.000
02 122 0570 153I Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Urbano Santos - MA
270.000

02 122 0570 153I 0759 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Urbano Santos - MA - No Município de Urbano
Santos - MA

270.000

F 4 2 90 0 100 270.000
02 122 0570 153J Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Matinha - MA
11 3 . 5 0 5

02 122 0570 153J 0662 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Matinha - MA - No Município de Matinha -
MA

11 3 . 5 0 5

F 4 2 90 0 100 11 3 . 5 0 5
TOTAL - FISCAL 653.505
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 653.505

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 700.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

700.000

02 122 0570 20GP 0015 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Pará

700.000

F 4 6 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de
J a n e i ro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.600.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.600.000
02 122 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Rio de Janeiro
2.600.000

F 3 2 90 0 100 2.600.000
TOTAL - FISCAL 2.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.600.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande
do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.550.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.550.000
02 122 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Rio Grande do Sul
3.550.000

F 3 2 90 0 100 3.550.000
TOTAL - FISCAL 3.550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.550.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.900.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.900.000
02 122 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado da Bahia
1.900.000

F 3 2 90 0 100 1.900.000
TOTAL - FISCAL 1.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.900.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernam-
buco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.132.790
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.132.790
02 122 0571 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Pernambuco
2.132.790

F 3 2 90 0 100 2.132.790
TOTAL - FISCAL 2.132.790
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.132.790

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito
F e d e r a l / To c a n t i n s
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 182.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 182.000
02 122 0571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

Na 10ª Região da Justiça do Trabalho - DF, TO
182.000

F 3 2 90 0 100 182.000
TOTAL - FISCAL 182.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 182.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 460.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 460.000
02 122 0571 4256 0027 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Alagoas
460.000

F 3 2 90 0 100 460.000
TOTAL - FISCAL 460.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 460.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 540.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 540.000
02 122 0571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul
540.000

F 3 2 90 0 100 540.000
TOTAL - FISCAL 540.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 540.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 11 . 8 2 0 . 0 0 0
P ro j e t o s

03 122 0581 12B6 Construção de Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Teresina - PI

350.000

03 122 0581 12B6 0981 Construção de Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Teresina - PI - No Município de
Teresina - PI

350.000

F 4 2 90 0 100 350.000
03 122 0581 13BS Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da

República em São Gonçalo-RJ
700.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

03 122 0581 13BS 3346 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em São Gonçalo-RJ - No Município de
São Gonçalo - RJ

700.000

F 4 6 90 0 100 700.000
03 122 0581 14ZR Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Caxias - MA
1.660.000

03 122 0581 14ZR 0600 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Caxias - MA - No Município de
Caxias - MA

1.660.000

F 4 2 90 0 100 1.660.000
03 122 0581 14ZS Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Sete Lagoas - MG
520.000

03 122 0581 14ZS 3132 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Sete Lagoas - MG - No Município
de Sete Lagoas - MG

520.000

F 4 2 90 0 100 520.000
03 122 0581 14ZU Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Re-

gional da República no Rio de Janeiro - RJ
4.000.000

03 122 0581 14ZU 3341 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional da República no Rio de Janeiro - RJ - No
Município do Rio de Janeiro - RJ

4.000.000

F 4 6 90 0 100 4.000.000
03 122 0581 15AN Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Barreiras - BA
4.300.000

03 122 0581 15AN 1964 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Barreiras - BA - No Município de
Barreiras - BA

4.300.000

F 4 2 90 0 100 4.300.000
03 122 0581 1O67 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Serra Talhada - PE
290.000

03 122 0581 1O67 1721 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Serra Talhada - PE - No Município
de Serra Talhada - PE

290.000

F 4 2 90 0 100 290.000
TOTAL - FISCAL 11 . 8 2 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 8 2 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
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I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 25.220.020
P ro j e t o s

02 122 0569 102S Construção de Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Juazeiro do Norte - CE

4.600.000

02 122 0569 102S 1088 Construção de Edifício-Sede da Justiça Federal
em Juazeiro do Norte - CE - No Município de
Juazeiro do Norte - CE

4.600.000

F 4 2 90 0 100 4.600.000
02 122 0569 105B Construção do Edifício-Anexo II da Seção Ju-

diciária em Natal - RN
6.550.000

02 122 0569 105B 1262 Construção do Edifício-Anexo II da Seção Ju-
diciária em Natal - RN - No Município de Natal
- RN

6.550.000

F 4 2 90 0 100 6.550.000
02 122 0569 10SH Construção do Edifício-Anexo da Seção Judi-

ciária em João Pessoa - PB
1.250.000

02 122 0569 10SH 1436 Construção do Edifício-Anexo da Seção Judiciá-
ria em João Pessoa - PB - No Município de João
Pessoa - PB

1.250.000

F 4 2 90 0 100 1.250.000
02 122 0569 12RE Construção do Edifício-Sede II Da Seção Ju-

diciária em Goiânia - GO
5.550.000

02 122 0569 12RE 5512 Construção do Edifício-Sede II Da Seção Judi-
ciária em Goiânia - GO - No Município de Goiâ-
nia - GO

5.550.000

F 4 2 90 0 100 5.550.000
02 122 0569 12SH Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal

em Sousa - PB
700.000

02 122 0569 12SH 1551 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em
Sousa - PB - No Município de Sousa - PB

700.000

F 4 2 90 0 100 700.000
02 122 0569 12SJ Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Pouso Alegre - MG
1.225.000

02 122 0569 12SJ 2956 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Pouso Alegre - MG - No Município de Pouso
Alegre - MG

1.225.000

F 4 2 90 0 100 1.225.000
02 122 0569 12SN Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal

em Arapiraca - AL
909.884

02 122 0569 12SN 1751 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em
Arapiraca - AL - No Município de Arapiraca -
AL

909.884

F 4 2 90 0 100 909.884
02 122 0569 14YL Reforma do Complexo de Imóveis da Seção

Judiciária de Salvador - BA
1.500.000

02 122 0569 14YL 2261 Reforma do Complexo de Imóveis da Seção Ju-
diciária de Salvador - BA - No Município de
Salvador - BA

1.500.000

F 4 2 90 0 100 1.500.000
02 122 0569 7H63 Construção do Edifício Sede da Subseção Ju-

diciária de Barreiras - BA
2.885.136

02 122 0569 7H63 1964 Construção do Edifício Sede da Subseção Judi-
ciária de Barreiras - BA - No Município de Bar-
reiras - BA

2.885.136

F 4 2 90 0 100 2.885.136
02 122 0569 7T82 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal

em Cuiabá - MT
50.000

02 122 0569 7T82 5314 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Cuiabá - MT - No Município de Cuiabá -
MT

50.000

F 4 2 90 0 100 50.000
TOTAL - FISCAL 25.220.020
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.220.020

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 653.505
P ro j e t o s

02 122 0570 7U17 Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Anajatuba - MA

653.505

02 122 0570 7U17 0560 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Anajatuba - MA - No Município de Anajatuba -
MA

653.505

F 4 2 90 0 100 653.505
TOTAL - FISCAL 653.505
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 653.505

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 700.000
P ro j e t o s

02 122 0570 14CU Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Soure - PA

700.000

02 122 0570 14CU 0379 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Soure - PA - No Município de Soure - PA

700.000

F 4 6 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande
do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.050.000
P ro j e t o s

02 122 0571 134A Construção do Edifício Anexo ao Fórum Tra-
balhista de São Leopoldo - RS

1.050.000

02 122 0571 134A 5100 Construção do Edifício Anexo ao Fórum Traba-
lhista de São Leopoldo - RS - No Município de
São Leopoldo - RS

1.050.000

F 4 2 90 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 1.050.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.050.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernam-
buco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 782.790
P ro j e t o s

02 122 0571 11A7 Construção de Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 6ª Região em Recife -
PE

782.790

02 122 0571 11A7 1695 Construção de Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 6ª Região em Recife - PE -
No Município de Recife - PE

782.790

F 4 2 90 0 100 782.790
TOTAL - FISCAL 782.790
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 782.790

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito
F e d e r a l / To c a n t i n s
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 182.000
P ro j e t o s

02 122 0571 135B Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho do Gama - DF

182.000

02 122 0571 135B 0053 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
do Gama - DF - No Distrito Federal

182.000

F 4 2 90 0 100 182.000
TOTAL - FISCAL 182.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 182.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.350.000
P ro j e t o s

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 9.350.000
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1

02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho -
Nacional

9.350.000

F 3 2 90 0 100 6.337.180
F 4 2 90 0 100 3.012.820

TOTAL - FISCAL 9.350.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.350.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 11 . 8 2 0 . 0 0 0
P ro j e t o s

03 122 0581 10TY Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Aracaju - SE

200.000

03 122 0581 10TY 1853 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Aracaju - SE - No Município de
Aracaju - SE

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
03 122 0581 1132 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Uberlândia - MG
520.000

03 122 0581 1132 3166 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Uberlândia - MG - No Município
de Uberlândia - MG

520.000

F 4 2 90 0 100 520.000
03 122 0581 11KE Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

Regional da República em Porto Alegre - RS
600.000

03 122 0581 11KE 5027 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional da República em Porto Alegre - RS - No
Município de Porto Alegre - RS

600.000

F 4 2 90 0 100 600.000
03 122 0581 11SD Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Belém - PA
1.500.000

03 122 0581 11SD 0269 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Belém - PA - No Município de
Belém - PA

1.500.000

F 4 2 90 0 100 1.500.000
03 122 0581 139G Aquisição de Terreno para Ampliação do Edi-

fício-Sede da Procuradoria da República em
Salvador - BA

4.300.000

03 122 0581 139G 2261 Aquisição de Terreno para Ampliação do Edi-
fício-Sede da Procuradoria da República em Sal-
vador - BA - No Município de Salvador - BA

4.300.000

F 4 2 90 0 100 4.300.000
03 122 0581 139X Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da

República em Resende-RJ
400.000

03 122 0581 139X 3336 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em Resende-RJ - No Município de Re-
sende - RJ

400.000

F 4 6 90 0 100 400.000
03 122 0581 14PJ Aquisição de Imóveis para o Edifício-Sede da

Procuradoria Regional da República no Rio de
Janeiro - RJ

4.000.000

03 122 0581 14PJ 3341 Aquisição de Imóveis para o Edifício-Sede da
Procuradoria Regional da República no Rio de
Janeiro - RJ - No Município do Rio de Janeiro -
RJ

4.000.000

F 5 6 90 0 100 4.000.000
03 122 0581 15AU Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Macaé - RJ
300.000

03 122 0581 15AU 3310 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Macaé - RJ - No Município de
Macaé - RJ

300.000

F 4 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 11 . 8 2 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 8 2 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 33.943.977

P ro j e t o s

02 122 0569 11U3 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Uberlândia - MG

670.000

02 122 0569 11U3 3166 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Uberlândia - MG - No Município de Uber-
lândia - MG

670.000

Edifício ampliado (percentual de execução física):
4

F 4 2 90 0 100 670.000

02 122 0569 12R8 Reforma do Edifício-Sede I da Justiça Federal
em Belo Horizonte - MG

600.000

02 122 0569 12R8 2408 Reforma do Edifício-Sede I da Justiça Federal em
Belo Horizonte - MG - No Município de Belo
Horizonte - MG

600.000

Edifício reformado (percentual de execução fí-
sica): 8

F 4 2 90 0 100 600.000

02 122 0569 12RD Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Rio Verde - GO

3.000.000

02 122 0569 12RD 5615 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Rio Verde - GO - No Município de Rio Verde
- GO

3.000.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 51

F 4 2 90 0 100 3.000.000

02 122 0569 12RS Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Diamantino- MT

2.282.747

02 122 0569 12RS 5317 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Diamantino- MT - No Município de Diaman-
tino - MT

2.282.747

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 63

F 4 2 90 0 300 2.282.747

02 122 0569 14UM Reforma do Edifício-Sede II da Seção Judi-
ciária do Distrito Federal - DF

200.000

02 122 0569 14UM 5664 Reforma do Edifício-Sede II da Seção Judiciária
do Distrito Federal - DF - Em Brasília - DF

200.000

Edifício reformado (percentual de execução fí-
sica): 5

F 4 2 90 0 100 200.000

02 122 0569 14YI Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Juína - MT

1.980.000

02 122 0569 14YI 5333 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Juína - MT - No Município de Juína - MT

1.980.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 41

F 4 2 90 0 100 1.980.000

02 122 0569 15DD Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em São Raimundo Nonato - PI

3.900.000

02 122 0569 15DD 0971 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em São Raimundo Nonato - PI - No Município de
São Raimundo Nonato - PI

3.900.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 64

F 4 2 90 0 100 3.900.000

02 122 0569 15DE Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Oiapoque - AP

3.250.000

02 122 0569 15DE 0404 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Oiapoque - AP - No Município de Oiapoque
- AP

3.250.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 100

F 4 2 90 0 100 3.250.000

02 122 0569 15DF Construção do Edifício-Sede da justiça Federal
em Picos - PI

6.200.000

02 122 0569 15DF 0925 Construção do Edifício-Sede da justiça Federal
em Picos - PI - No Município de Picos - PI

6.200.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 100

F 4 2 90 0 100 6.200.000

02 122 0569 15DJ Reforma do Edifício-Sede III da Justiça Fe-
deral no Distrito Federal - Brasília-DF

300.000

02 122 0569 15DJ 5664 Reforma do Edifício-Sede III da Justiça Federal
no Distrito Federal - Brasília-DF - Em Brasília -
DF

300.000

Edifício reformado (percentual de execução fí-
sica): 9

F 4 2 90 0 100 300.000

02 122 0569 1A66 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Sinop - MT

3.500.000

02 122 0569 1A66 5401 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Sinop - MT - No Município de Sinop - MT

3.500.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 37

F 4 2 90 0 100 3.500.000

02 122 0569 1J19 Construção de Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Dourados - MS

16.230

02 122 0569 1J19 5230 Construção de Edifício-Sede da Justiça Federal
em Dourados - MS - No Município de Dourados
- MS

16.230

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 1

F 4 2 90 0 100 16.230

02 122 0569 7E43 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Aparecida de Goiânia - GO

6.000.000

02 122 0569 7E43 5436 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Aparecida de Goiânia - GO - No Município
de Aparecida de Goiânia - GO

6.000.000

LEI No 13.209, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal, Eleitoral
e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito especial no valor de
R$ 50.273.243,00 para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito especial no
valor de R$ 50.273.243,00 (cinquenta milhões, duzentos e setenta e três mil, duzentos e quarenta e três
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$
1.268.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e oito mil reais), relativo a Recursos de Convênios;

II - excesso de arrecadação, referente a Recursos de Convênios, no valor de R$ 803.548,00
(oitocentos e três mil, quinhentos e quarenta e oito reais); e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 48.201.695,00 (quarenta e oito
milhões, duzentos e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 57

F 4 2 90 0 100 6.000.000

02 122 0569 7J62 Construção do Edifício-Sede da Subseção Ju-
diciária em Campo Formoso - BA

2.045.000

02 122 0569 7J62 1999 Construção do Edifício-Sede da Subseção Judi-
ciária em Campo Formoso - BA - No Município
de Campo Formoso - BA

2.045.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 19

F 4 2 90 0 100 2.045.000

TOTAL - FISCAL 33.943.977
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.943.977

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 330.000
P ro j e t o s

02 122 0570 7T81 Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Itaberaí - GO

330.000

02 122 0570 7T81 5532 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Itaberaí - GO - No Município de Itaberaí - GO

330.000

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 54

F 4 2 90 0 127 330.000

TOTAL - FISCAL 330.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 330.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.300.000
P ro j e t o s

02 122 0570 14ET Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Limoeiro - PE

2.300.000

02 122 0570 14ET 1666 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Limoeiro - PE - No Município de Limoeiro -
PE

2.300.000

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 66

F 4 2 90 0 100 1.400.000

F 4 2 90 0 300 900.000

TOTAL - FISCAL 2.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.300.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 727.718
P ro j e t o s

02 122 0570 14FV Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Rio Bonito - RJ

727.718

02 122 0570 14FV 3337 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Rio Bonito - RJ - No Município de Rio Bonito -
RJ

727.718

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 89

F 4 2 90 0 127 727.718

TOTAL - FISCAL 727.718
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 727.718

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000
P ro j e t o s

02 122 0571 13HY Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Itapetinga - BA

130.000

02 122 0571 13HY 2119 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Itapetinga - BA - No Município de Ita-
petinga - BA

130.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 3

F 4 2 90 0 100 130.000

02 122 0571 14ZF Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Ipiaú - BA

170.000

02 122 0571 14ZF 2092 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Ipiaú - BA - No Município de Ipiaú - BA

170.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 9

F 4 2 90 0 100 170.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.268.000

P ro j e t o s

02 122 0571 15DG Aquisição de Edifício de Apoio ao Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região em Cu-
ritiba-PR

1.268.000

02 122 0571 15DG 4104 Aquisição de Edifício de Apoio ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região em Curitiba-PR
- No Município de Curitiba - PR

1.268.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 381 1.268.000

TOTAL - FISCAL 1.268.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.268.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa
Catarina

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 750.000

P ro j e t o s

02 122 0571 11FF Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Rio do Sul - SC

750.000

02 122 0571 11FF 4626 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Rio do Sul - SC - No Município de Rio do
Sul - SC

750.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 10

F 4 2 90 0 181 750.000

TOTAL - FISCAL 750.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 750.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Ron-
d ô n i a / A c re

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 53.548

P ro j e t o s

02 122 0571 1N14 Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Sena Madureira - AC

53.548

02 122 0571 1N14 0170 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Sena Madureira - AC - No Município de Sena
Madureira - AC

53.548

Edifício-sede construído (percentual de execução
física): 5

F 4 2 90 0 181 53.548

TOTAL - FISCAL 53.548

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 53.548

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Cam-
pinas/SP

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 800.000

P ro j e t o s

02 122 0571 11BM Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Presidente Prudente - SP

400.000

02 122 0571 11BM 3830 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Presidente Prudente - SP - No Município de
Presidente Prudente - SP

400.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 4

F 4 2 90 0 181 400.000

02 122 0571 14R7 Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Barretos - SP

400.000
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02 122 0571 14R7 3428 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Barretos - SP - No Município de Barretos -
SP

400.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 10

F 4 2 90 0 181 400.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.800.000

P ro j e t o s

03 122 0581 13A2 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Cáceres - MT

1.200.000

03 122 0581 13A2 5296 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Cáceres - MT - No Município de
Cáceres - MT

1.200.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 29

F 4 6 90 0 100 1.200.000

03 122 0581 15AS Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Sinop - MT

800.000

03 122 0581 15AS 5401 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Sinop - MT - No Município de
Sinop - MT

800.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 21

F 4 6 90 0 100 800.000

03 122 0581 15DH Ampliação do Edifício-Sede da Procuradoria
da República no Município de Feira de San-
tana-BA

1.800.000

03 122 0581 15DH 2056 Ampliação do Edifício-Sede da Procuradoria da
República no Município de Feira de Santana-BA
- No Município de Feira de Santana - BA

1.800.000

Edifício ampliado (percentual de execução física):
27

F 4 2 90 0 100 1.800.000

TOTAL - FISCAL 3.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 6.000.000

P ro j e t o s

03 122 0581 15DI Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do
Trabalho no Município de Ribeirão Preto/SP

6.000.000

03 122 0581 15DI 3853 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do
Trabalho no Município de Ribeirão Preto/SP - No
Município de Ribeirão Preto - SP

6.000.000

Edifício adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 33.943.977

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 686.230

02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-
cional

686.230

F 3 2 90 0 100 686.230

P ro j e t o s

02 122 0569 12RE Construção do Edifício-Sede II Da Seção Ju-
diciária em Goiânia - GO

9.000.000

02 122 0569 12RE 5512 Construção do Edifício-Sede II Da Seção Judi-
ciária em Goiânia - GO - No Município de Goiâ-
nia - GO

9.000.000

F 4 2 90 0 100 9.000.000

02 122 0569 12RQ Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Barra do Garças - MT

2.282.747

02 122 0569 12RQ 5293 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Barra do Garças - MT - No Município de
Barra do Garças - MT

2.282.747

F 4 2 90 0 300 2.282.747

02 122 0569 12SJ Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Pouso Alegre - MG

600.000

02 122 0569 12SJ 2956 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Pouso Alegre - MG - No Município de Pouso
Alegre - MG

600.000

F 4 2 90 0 100 600.000

02 122 0569 14YJ Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Parnaíba - PI

10.100.000

02 122 0569 14YJ 0916 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Parnaíba - PI - No Município de Parnaíba -
PI

10.100.000

F 4 2 90 0 100 10.100.000

02 122 0569 14YL Reforma do Complexo de Imóveis da Seção
Judiciária de Salvador - BA

495.000

02 122 0569 14YL 2261 Reforma do Complexo de Imóveis da Seção Ju-
diciária de Salvador - BA - No Município de
Salvador - BA

495.000

F 4 2 90 0 100 495.000

02 122 0569 158C Reforma do Edifício-Sede I da Justiça Federal
no Distrito Federal - DF

500.000

02 122 0569 158C 5664 Reforma do Edifício-Sede I da Justiça Federal no
Distrito Federal - DF - Em Brasília - DF

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

02 122 0569 158H Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Laranjal do Jari - AP

3.250.000

02 122 0569 158H 0401 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Laranjal do Jari - AP - No Município de
Laranjal do Jari - AP

3.250.000

F 4 2 90 0 100 3.250.000

02 122 0569 7H63 Construção do Edifício Sede da Subseção Ju-
diciária de Barreiras - BA

1.550.000

02 122 0569 7H63 1964 Construção do Edifício Sede da Subseção Judi-
ciária de Barreiras - BA - No Município de Bar-
reiras - BA

1.550.000

F 4 2 90 0 100 1.550.000

02 122 0569 7T82 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Cuiabá - MT

5.480.000

02 122 0569 7T82 5314 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Cuiabá - MT - No Município de Cuiabá -
MT

5.480.000

F 4 2 90 0 100 5.480.000

TOTAL - FISCAL 33.943.977

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.943.977

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.057.718

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.057.718

02 122 0570 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - Nacional

1.057.718

F 3 2 90 0 127 1.057.718

TOTAL - FISCAL 1.057.718

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.057.718

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.300.000

P ro j e t o s

02 122 0570 14QG Ampliação de Imóvel para Armazenamento de
Urnas Eletrônicas no Município de Camara-
gibe - PE

1.400.000

02 122 0570 14QG 1600 Ampliação de Imóvel para Armazenamento de
Urnas Eletrônicas no Município de Camaragibe -
PE - No Município de Camaragibe - PE

1.400.000

Imóvel ampliado (percentual de execução física):
7

F 4 2 90 0 100 1.400.000

02 122 0570 7T86 Reforma e Ampliação do Anexo II do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco - PE

900.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 122 0570 7T86 1695 Reforma e Ampliação do Anexo II do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco - PE - No Mu-
nicípio de Recife - PE

900.000

Edifício ampliado (percentual de execução física):
80

F 4 2 90 0 300 900.000

TOTAL - FISCAL 2.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 300.000

02 122 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado da Bahia

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Cam-
pinas/SP

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 800.000

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 800.000

02 122 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Município de Campinas - SP

800.000

F 3 2 90 0 181 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.800.000

P ro j e t o s

03 122 0581 139G Aquisição de Terreno para Ampliação do Edi-
fício-Sede da Procuradoria da República em
Salvador - BA

1.800.000

03 122 0581 139G 2261 Aquisição de Terreno para Ampliação do Edi-
fício-Sede da Procuradoria da República em Sal-
vador - BA - No Município de Salvador - BA

1.800.000

F 4 2 90 0 100 1.800.000

03 122 0581 5269 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Cuiabá - MT

2.000.000

03 122 0581 5269 5314 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Cuiabá - MT - No Município de
Cuiabá - MT

2.000.000

F 4 6 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 3.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 6.000.000

Atividades

03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Ju-
diciário - Ministério Público do Trabalho

6.000.000

03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público do Trabalho - Na-
cional

6.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

LEI No 13.210, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor das
Justiças Eleitoral e do Trabalho, do Ministério da Educação e da Secretaria de
Portos, crédito especial no valor de R$ 593.148,00, para os fins que es-
pecifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de
20 de abril de 2015), em favor das Justiças Eleitoral e do Trabalho, do Ministério da Educação e da
Secretaria de Portos, crédito especial no valor de R$ 593.148,00 (quinhentos e noventa e três mil, cento
e quarenta e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 9.456
Operações Especiais

02 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

9.456

02 274 0909 0536 0021 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Maranhão

9.456

S 3 1 90 0 100 9.456
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.456
TOTAL - GERAL 9.456

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15101 - Tribunal Superior do Trabalho
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 150.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

150.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

150.000

S 3 1 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.000
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 14.184
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

14.184

09 274 0909 0536 0043 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio Grande do Sul

14.184

S 3 1 90 0 100 14.184
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.184
TOTAL - GERAL 14.184

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 419.508
Operações Especiais

26 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

419.508
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1

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

419.508

F 1 0 91 0 100 419.508
TOTAL - FISCAL 419.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 419.508

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 419.508
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-
gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

419.508

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

419.508

F 1 0 91 0 100 419.508
TOTAL - FISCAL 419.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 419.508

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 173.640
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

173.640

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

173.640

S 3 1 90 0 100 173.640
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 173.640
TOTAL - GERAL 173.640

LEI No 13.211, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência,
Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, crédito suplementar no
valor de R$ 187.278.058,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, crédito suplementar
no valor de R$ 187.278.058,00 (cento e oitenta e sete milhões, duzentos e setenta e oito mil, cinquenta
e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Na-
cionais e Internacionais

100.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Na-

cionais e Internacionais sem Exigência de Programação Es-
pecífica

100.000

28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacio-
nais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica
- No Exterior

100.000

F 3 2 80 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 169.232.658
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 169.232.658
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional 169.232.658

F 3 2 90 0 11 2 169.232.658
TOTAL - FISCAL 169.232.658
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 169.232.658

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 12.689.100
Operações Especiais

12 364 2032 0A12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 12.689.100
12 364 2032 0A12 0001 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior - Na-

cional
12.689.100

F 3 2 90 0 11 2 12.689.100
TOTAL - FISCAL 12.689.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.689.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 500.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais 1.000.000
13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais - Na-

cional
1.000.000

F 3 2 90 0 100 900.000
F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 3.756.300
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 3.756.300
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.756.300

F 3 2 90 0 100 3.756.300
TOTAL - FISCAL 3.756.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.756.300

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 100.000
Atividades

19 571 2046 20UV Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tec-
nologia do Mar, Oceanos e Clima

100.000

19 571 2046 20UV 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tec-
nologia do Mar, Oceanos e Clima - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 169.232.658
Atividades

12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 169.232.658
12 571 2109 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Na-

cional
169.232.658

F 3 2 90 0 11 2 169.232.658
TOTAL - FISCAL 169.232.658
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 169.232.658
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.689.100
Atividades

12 363 2031 20RW Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 12.689.100
12 363 2031 20RW 0001 Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica - Na-

cional
12.689.100

F 3 2 90 0 11 2 12.689.100
TOTAL - FISCAL 12.689.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.689.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 5.256.300
Atividades

13 391 2027 213W Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos Audiovi-
suais na Cinemateca Brasileira

1.500.000

13 391 2027 213W 0001 Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos Audiovisuais
na Cinemateca Brasileira - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equi-
pamentos Culturais

3.756.300

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equi-
pamentos Culturais - Nacional

3.756.300

F 4 2 90 0 100 3.756.300
TOTAL - FISCAL 5.256.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.256.300

LEI No 13.212, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça,
crédito suplementar no valor de R$ 1.900.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e no-
vecentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 1.900.000
Atividades

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 1.900.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.900.000

F 3 2 90 0 174 1.610.000
F 4 2 90 0 174 290.000

TOTAL - FISCAL 1.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.900.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 1.900.000
Atividades

06 181 2070 20IC Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON

600.000

06 181 2070 20IC 0001 Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON - Nacional

600.000

F 3 2 90 0 174 600.000
06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estra-

das Federais
1.300.000

06 181 2070 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas
Federais - Nacional

1.300.000

F 3 2 90 0 174 1.300.000
TOTAL - FISCAL 1.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.900.000

LEI No 13.213, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito especial no
valor de R$ 1.000.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de 20 de abril
de 2015), em favor dos Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito
especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 600.000
Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde

100.000

10 302 2015 8535 8555 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
No Município de Serra Negra do Norte - RN (Apami)

100.000

S 4 6 50 6 100 100.000
10 302 2015 8933 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede

Assistencial
500.000

10 302 2015 8933 0025 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede As-
sistencial - No Estado da Paraíba

500.000

S 4 6 41 6 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 400.000
Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Bá-
sica

400.000

08 244 2037 2B30 7073 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica -
No Município de São José do Rio Preto - SP (Projeto Edu-
cacional Profissionalizante do Adolescente - PROEPADE)

400.000

S 4 6 40 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 400.000
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 600.000
Atividades

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde

600.000

10 301 2015 8581 0025 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde
- No Estado da Paraíba

500.000

S 4 6 41 6 100 500.000
10 301 2015 8581 7144 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

- APAMI - No Município de Serra Negra do Norte - RN
100.000

S 4 6 50 6 100 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 400.000
Atividades

08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Es-
pecial

400.000

08 244 2037 2B31 7076 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial -
Projeto Educacional Profissionalizante do Adolescente (PROE-

PADE) - No Município de São José do Rio Preto - SP

400.000

S 4 6 40 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 400.000
TOTAL - GERAL 400.000
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1

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.290.000
Operações Especiais

28 846 2126 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da
extinção do Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem - DNER

1.290.000

28 846 2126 0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da ex-
tinção do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER - Nacional

1.290.000

F 3 2 90 0 100 1.290.000
TOTAL - FISCAL 1.290.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.290.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2073 Transporte Hidroviário 3.239.407
P ro j e t o s

26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região
Norte

3.239.407

26 784 2073 127G 0180 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-
te - No Município de Autazes - AM

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
26 784 2073 127G 0187 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Borba - AM
400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
26 784 2073 127G 0197 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Fonte Boa - AM
1.439.407

F 4 2 90 0 100 1.439.407
26 784 2073 127G 0363 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Santarém - PA
1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
2075 Transporte Rodoviário 2.240.000

P ro j e t o s
26 782 2075 7S64 Adequação de Trecho Rodoviário - Entr BR-

104 (Campina Grande) - Entr PB-393 (Caja-
zeiras) - na BR-230 - No Estado da Paraíba

2.240.000

26 782 2075 7S64 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Entr BR-104
(Campina Grande) - Entr PB-393 (Cajazeiras) -
na BR-230 - No Estado da Paraíba - No Estado
da Paraíba

2.240.000

F 4 2 90 0 100 2.240.000
TOTAL - FISCAL 5.479.407
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.479.407

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 20.000.000
Atividades

18 544 2069 8695 Dessalinização de Água - Água Doce - Plano
Brasil sem Miséria

20.000.000

18 544 2069 8695 0020 Dessalinização de Água - Água Doce - Plano
Brasil sem Miséria - Na Região Nordeste

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

LEI No 13.215, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 17.470.517,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$
17.470.517,00 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta mil, quinhentos e dezessete reais), para atender
à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

LEI No 13.214, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes
e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 26.769.407,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor dos Ministérios dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$
26.769.407,00 (vinte e seis milhões, setecentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e sete reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 1.290.000
Atividades

26 125 2075 2907 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura
Rodoviária

1.290.000

26 125 2075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Ro-
doviária - Nacional

1.290.000

F 3 2 80 0 100 1.290.000
TOTAL - FISCAL 1.290.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.290.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2073 Transporte Hidroviário 3.239.407
P ro j e t o s

26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região
Norte

3.239.407

26 784 2073 127G 0224 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-
te - No Município de Santo Antônio do Içá -
AM

3.239.407

F 4 2 90 0 100 3.239.407
2075 Transporte Rodoviário 2.240.000

P ro j e t o s
26 782 2075 14O2 Adequação de Ponte sobre o Rio Piancó - na

BR-361/PB
160.000

26 782 2075 14O2 0025 Adequação de Ponte sobre o Rio Piancó - na BR-
361/PB - No Estado da Paraíba

160.000

F 4 2 90 0 100 160.000
26 782 2075 7J39 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna -

Poço Dantas - na BR-434/PB
1.600.000

26 782 2075 7J39 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna - Po-
ço Dantas - na BR-434/PB - No Estado da Pa-
raíba

1.600.000

F 4 2 90 0 100 1.600.000
26 782 2075 7M32 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó -

Nova Olinda - na BR-426/PB
480.000

26 782 2075 7M32 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó - No-
va Olinda - na BR-426/PB - No Estado da Pa-
raíba

480.000

F 4 2 90 0 100 480.000
TOTAL - FISCAL 5.479.407
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.479.407

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 20.000.000
Atividades

18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais

20.000.000

18 541 2018 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais - Nacional

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 5.030.517

Atividades

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 5.030.517

20 608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 5.030.517

F 4 2 40 0 100 5.030.517

TOTAL - FISCAL 5.030.517

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.030.517

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 892.247

Atividades

20 605 2014 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroali-
mentar

892.247

20 605 2014 20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimen-
tar - Nacional

892.247

F 3 2 90 0 650 892.247

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

11 . 5 4 7 . 7 5 3

Atividades

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 11 . 5 4 7 . 7 5 3

20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 . 5 4 7 . 7 5 3

F 3 2 90 0 650 11 . 5 4 7 . 7 5 3

TOTAL - FISCAL 12.440.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.440.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 5.030.517

Atividades

20 606 2014 213S Assistência Técnica e Extensão Rural para o
Produtor Rural

5.030.517

20 606 2014 213S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para o Pro-
dutor Rural - Nacional

5.030.517

F 3 2 50 0 100 5.030.517

TOTAL - FISCAL 5.030.517

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.030.517

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 12.440.000

Atividades

20 605 2069 20TB Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial 12.440.000

20 605 2069 20TB 6000 Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial - Na
Amazônia Legal

12.440.000

F 3 2 90 0 650 135.000

F 4 2 90 0 650 10.305.000

F 5 2 90 0 650 2.000.000

TOTAL - FISCAL 12.440.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.440.000

LEI No 13.216, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
especial no valor de R$ 120.000.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério da Justiça, crédito especial no valor de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0
P ro j e t o s

06 183 2070 15L9 Operacionalização das Ações de Segurança Pú-
blica para as Olimpíadas e Paraolimpíadas Rio
2016

11 8 . 0 0 0 . 0 0 0

06 183 2070 15L9 0001 Operacionalização das Ações de Segurança Pú-
blica para as Olimpíadas e Paraolimpíadas Rio
2016 - Nacional

11 8 . 0 0 0 . 0 0 0

Operação integrada realizada (unidade): 1 F 3 2 90 0 100 64.998.169
F 4 2 90 0 100 53.001.831

TOTAL - FISCAL 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 500.000
P ro j e t o s

14 421 2070 155N Aprimoramento da Infraestrutura e Moderni-
zação do Sistema Criminal e Penitenciário

500.000

14 421 2070 155N 0028 Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização
do Sistema Criminal e Penitenciário - No Estado
de Sergipe

500.000

F 4 2 30 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 1.500.000
Atividades

06 181 2070 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Mo-
dernização Organizacional e Tecnológica das
Instituições de Segurança Pública

1.500.000

06 181 2070 20ID 0033 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Estado do Rio
de Janeiro

1.500.000

Projeto apoiado (unidade): 3 F 4 2 30 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 74.000.000
Atividades

06 181 2070 20UD Prevenção à Violência e à Criminalidade 8.000.000
06 181 2070 20UD 0001 Prevenção à Violência e à Criminalidade - Na-

cional
8.000.000

F 3 2 30 0 100 3.000.000
F 3 2 90 0 100 5.000.000

06 181 2070 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança
Pública

55.000.000

06 181 2070 8855 0001 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pú-
blica - Nacional

55.000.000

F 3 2 30 0 100 3.000.000
F 4 2 30 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
F 4 2 40 0 100 41.000.000
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1

06 181 2070 8858 Valorização de Profissionais e Operadores de
Segurança Pública

8.000.000

06 181 2070 8858 0001 Valorização de Profissionais e Operadores de Se-
gurança Pública - Nacional

8.000.000

F 3 2 90 0 100 5.500.000

F 4 2 30 0 100 2.500.000

P ro j e t o s
06 183 2070 14UY Implantação do Sistema Nacional de Registro

de Identificação Civil
3.000.000

06 183 2070 14UY 0001 Implantação do Sistema Nacional de Registro de
Identificação Civil - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 2.672.909

F 4 2 90 0 100 327.091

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 27.000.000
Atividades

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 12.000.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.000.000

F 3 2 90 0 100 3.097.420

F 3 2 91 0 100 100.000

F 4 2 90 0 100 8.802.580

03 131 2112 4641 Publicidade de Utilidade Pública 9.000.000
03 131 2112 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 9.000.000

F 3 2 90 0 100 9.000.000

P ro j e t o s
06 122 2112 15BH Construção do Anexo III do Ministério da Jus-

tiça
1.000.000

06 122 2112 15BH 5664 Construção do Anexo III do Ministério da Justiça
- Em Brasília - DF

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

06 122 2112 15BI Reforma, Restauração e Adequação do Edi-
fício Sede e dos Anexos I e II do Ministério da
Justiça

5.000.000

06 122 2112 15BI 5664 Reforma, Restauração e Adequação do Edifício
Sede e dos Anexos I e II do Ministério da Justiça
- Em Brasília - DF

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 101.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 101.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 14.000.000
Atividades

06 181 2070 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Mo-
dernização Organizacional e Tecnológica das
Instituições de Segurança Pública

2.000.000

06 181 2070 20ID 0028 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Estado de Ser-
gipe

500.000

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 30 0 100 500.000

06 181 2070 20ID 3341 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Município do
Rio de Janeiro - RJ

500.000

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 500.000

06 181 2070 20ID 7064 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Construção de Po-
liclínica para os Bombeiros Militares - No Mu-
nicípio de Cabo Frio - RJ

500.000

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 500.000

06 181 2070 20ID 7082 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Construção de
Hospital dos Bombeiros na Academia de Bom-
beiro Militar Dom Pedro II - No Município do
Rio de Janeiro - RJ

500.000

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 500.000

06 181 2070 8124 Manutenção do Sistema Integrado de Preven-
ção da Violência e Criminalidade

12.000.000

06 181 2070 8124 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção
da Violência e Criminalidade - Nacional

12.000.000

F 3 2 40 0 100 8.000.000

F 4 2 40 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 14.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuá-
rios de Crack, Álcool e outras Droga

5.000.000

Atividades
14 422 2060 20R9 Prevenção de Uso e/ou Abuso de Drogas 5.000.000
14 422 2060 20R9 0001 Prevenção de Uso e/ou Abuso de Drogas - Na-

cional
5.000.000

F 3 2 40 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

LEI No 13.217, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-
dito suplementar no valor de R$ 211.172.171,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de 20 de abril
de 2015), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, crédito suplementar no valor de R$ 211.172.171,00 (duzentos e onze milhões, cento e setenta e
dois mil, cento e setenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 61.093.557
Atividades

09 126 2061 2292 Serviço de Processamento de Dados de Bene-
fícios Previdenciários

61.093.557

09 126 2061 2292 0001 Serviço de Processamento de Dados de Bene-
fícios Previdenciários - Nacional

61.093.557

S 3 2 90 0 100 34.901.344
S 3 2 90 0 151 26.192.213

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 61.093.557
TOTAL - GERAL 61.093.557

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 150.078.614
Atividades

08 365 2030 20TR Apoio à Manutenção da Educação Infantil
(MDS)

150.078.614

08 365 2030 20TR 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil (MDS)
- Nacional

150.078.614

S 3 2 40 0 151 150.078.614
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.078.614
TOTAL - GERAL 150.078.614

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 4.218.597
Atividades

09 272 2061 2274 Assistência Técnica aos Regimes Próprios de
P re v i d ê n c i a

3.184.325

09 272 2061 2274 0001 Assistência Técnica aos Regimes Próprios de Pre-
vidência - Nacional

3.184.325

S 3 2 90 2 151 2.865.281
S 4 2 90 2 151 319.044

09 131 2061 4641 Publicidade de Utilidade Pública 1.034.272
09 131 2061 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 1.034.272

S 3 2 90 0 151 1.034.272
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.218.597
TOTAL - GERAL 4.218.597

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 28.092.400
Atividades

09 128 2061 20GN Educação Previdenciária e Financeira 280.000
09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira - Nacional 280.000

S 3 2 90 0 151 280.000
09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previ-

dência Social
470.000

09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência
Social - Nacional

470.000

S 3 2 90 0 151 470.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro
Civil - SIRC

400.000

09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Ci-
vil - SIRC - Nacional

400.000

S 3 2 90 0 151 400.000

09 665 2061 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,
Procedimentos e Processos

1.700.000

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Pro-
cedimentos e Processos - Nacional

1.700.000

S 3 2 90 0 151 1.700.000

09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais
do INSS

200.000

09 271 2061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do
INSS - Nacional

200.000

S 3 2 90 0 151 200.000

09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do
INSS

10.042.400

09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS -
Nacional

10.042.400

S 3 2 90 0 151 5.042.400

S 4 2 90 0 151 5.000.000

P ro j e t o s

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS

15.000.000

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

15.000.000

S 4 2 90 0 100 10.000.000

S 4 2 90 0 151 5.000.000

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 3.881.216

Atividades

09 128 2114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

3.881.216

09 128 2114 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

3.881.216

S 3 2 90 0 151 3.881.216

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 31.973.616

TOTAL - GERAL 31.973.616

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2051 Oferta de Água 24.901.344

P ro j e t o s

18 544 2051 14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para
Oferta de Água

24.901.344

18 544 2051 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas Hídricas para
Oferta de Água - Nacional

24.901.344

F 4 3 90 0 100 24.901.344

TOTAL - FISCAL 24.901.344

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.901.344

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 150.078.614

Atividades

08 244 2069 20GD Fomento à Produção e à Estruturação Pro-
dutiva dos Povos Indígenas, Povos e Comu-
nidades Tradicionais e Agricultores Familia-
re s

53.373.459

08 244 2069 20GD 0001 Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva
dos Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tra-
dicionais e Agricultores Familiares - Nacional

53.373.459

S 3 2 90 0 151 53.373.459

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar

16.705.155

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

16.705.155

S 3 2 90 0 151 16.705.155

08 511 2069 8948 Acesso à Água para Consumo Humano e Pro-
dução de Alimentos na Zona Rural

80.000.000

08 511 2069 8948 0001 Acesso à Água para Consumo Humano e Pro-
dução de Alimentos na Zona Rural - Nacional

80.000.000

S 3 3 50 0 151 11 . 3 9 3 . 6 6 7

S 3 3 90 0 151 7.500.000

S 4 3 30 0 151 7.500.000

S 4 3 50 0 151 7.500.000

S 4 3 90 0 151 46.106.333

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 150.078.614

TOTAL - GERAL 150.078.614

LEI No 13.218, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito especial no valor de R$ 61.150.000,00, para o fim que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério das Cidades, crédito especial no valor de R$ 61.150.000,00 (sessenta e um milhões,
cento e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as

Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 61.150.000
P ro j e t o s

15 453 2048 5754 Implantação do Trecho Rodoviária-Camaragi-
be e Modernização dos Trechos Recife - Ja-
boatão, Coqueiral - Rodoviária e Recife - Cabo
do Sistema de Trens Urbanos de Recife - PE

61.150.000

15 453 2048 5754 0026 Implantação do Trecho Rodoviária-Camaragibe e
Modernização dos Trechos Recife - Jaboatão, Co-
queiral - Rodoviária e Recife - Cabo do Sistema
de Trens Urbanos de Recife - PE - No Estado de
Pernambuco

61.150.000

Trecho implantado (percentual de execução fí-
sica): 10

F 4 3 90 0 100 61.150.000

TOTAL - FISCAL 61.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.150.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as

Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 61.150.000
P ro j e t o s

15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Co-
letivo Urbano

61.150.000

15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional

61.150.000

F 4 3 90 0 100 61.150.000
TOTAL - FISCAL 61.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.150.000

LEI No 13.219, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal, Eleitoral
e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor
de R$ 38.412.557,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito suplementar
no valor de R$ 38.412.557,00 (trinta e oito milhões, quatrocentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e
sete reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.073.230,00 (um milhão, setenta e três mil,
duzentos e trinta reais), de Recursos Próprios Não Financeiros; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 37.339.327,00 (trinta e sete
milhões, trezentos e trinta e nove mil, trezentos e vinte e sete reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
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1

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 25.191.445

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 24.232.276

02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-
cional

24.232.276

F 3 2 90 0 100 6.472.276

F 4 2 90 0 100 17.000.000

F 4 2 90 0 300 200.000

F 4 6 90 0 100 560.000

P ro j e t o s

02 122 0569 158T Reforma do Juizado Especial Federal de São
Paulo - SP - 2ª ETAPA

418.169

02 122 0569 158T 3928 Reforma do Juizado Especial Federal de São Pau-
lo - SP - 2ª ETAPA - No Município de São Paulo
- SP

418.169

F 4 2 90 0 100 418.169

02 122 0569 7E41 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Guanambi - BA

541.000

02 122 0569 7E41 2068 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Guanambi - BA - No Município de Guanambi
- BA

541.000

F 4 6 90 0 100 541.000

TOTAL - FISCAL 25.191.445

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.191.445

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 4.200.000

P ro j e t o s

02 122 0569 11L9 Construção do Edifício-Anexo do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região em Porto Alegre -
RS

4.200.000

02 122 0569 11L9 5027 Construção do Edifício-Anexo do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS

4.200.000

F 4 2 90 0 100 4.200.000

TOTAL - FISCAL 4.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.200.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.483.530

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.483.530

02 122 0570 20GP 0029 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado da Bahia

1.483.530

F 3 2 90 0 100 1.363.530

F 3 2 90 0 327 120.000

TOTAL - FISCAL 1.483.530

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.483.530

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 457.616

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

457.616

02 122 0570 20GP 0031 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Minas Gerais

457.616

F 4 2 90 0 100 457.616

TOTAL - FISCAL 457.616

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 457.616

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Ama-
pá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.774.878

P ro j e t o s

02 122 0571 12DJ Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Parauapebas - PA

784.810

02 122 0571 12DJ 0339 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Parauapebas - PA - No Município de Pa-
rauapebas - PA

784.810

F 4 6 90 0 100 784.810

02 122 0571 1I69 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Belém - PA

990.068

02 122 0571 1I69 0269 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Belém - PA - No Município de Belém -
PA

990.068

F 4 6 90 0 100 990.068

TOTAL - FISCAL 1.774.878

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.774.878

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Mara-
nhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.519.858

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.519.858

02 122 0571 4256 0021 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Maranhão

1.519.858

F 3 2 90 0 100 1.519.858

TOTAL - FISCAL 1.519.858

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.519.858

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 602.000

P ro j e t o s

03 122 0581 13BS Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em São Gonçalo-RJ

203.000

03 122 0581 13BS 3346 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em São Gonçalo-RJ - No Município de
São Gonçalo - RJ

203.000

F 4 6 90 0 100 203.000

03 122 0581 14ZU Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional da República no Rio de Janeiro - RJ

199.000

03 122 0581 14ZU 3341 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional da República no Rio de Janeiro - RJ - No
Município do Rio de Janeiro - RJ

199.000

F 4 6 90 0 100 199.000

03 122 0581 1O67 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Serra Talhada - PE

200.000

03 122 0581 1O67 1721 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Serra Talhada - PE - No Município
de Serra Talhada - PE

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 602.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 602.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 2.933.230

Atividades

03 062 0581 4261 Defesa do Interesse Público no Processo Ju-
diciário - Ministério Público do Distrito Fe-
deral e Territórios

1.073.230

03 062 0581 4261 0053 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - No Distrito Federal

1.073.230

F 4 2 90 0 150 1.073.230

P ro j e t o s

03 122 0581 15B1 Construção do Edifício da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça - Brasília II

1.860.000

03 122 0581 15B1 0053 Construção do Edifício da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça - Brasília II - No Distrito
Federal

1.860.000

F 4 6 90 0 100 1.860.000

TOTAL - FISCAL 2.933.230

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.933.230

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 250.000

P ro j e t o s

03 122 0581 15B4 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria
Regional do Trabalho em Maceió - AL

250.000

03 122 0581 15B4 1795 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional do Trabalho em Maceió - AL - No Mu-
nicípio de Maceió - AL

250.000

F 5 2 90 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 24.691.445

P ro j e t o s

02 122 0569 11KR Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Blumenau - SC

4.200.000

02 122 0569 11KR 4446 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Blumenau - SC - No Município de Blumenau
- SC

4.200.000

F 4 2 90 0 100 4.200.000

02 122 0569 11RQ Reforma do Fórum Federal de Execuções Fis-
cais de São Paulo - SP

418.169

02 122 0569 11RQ 3928 Reforma do Fórum Federal de Execuções Fiscais
de São Paulo - SP - No Município de São Paulo
- SP

418.169

F 4 2 90 0 100 418.169

02 122 0569 12RA Construção do Edifício-Sede da Seção Judiciá-
ria em Boa Vista - RR

17.000.000

02 122 0569 12RA 0238 Construção do Edifício-Sede da Seção Judiciária
em Boa Vista - RR - No Município de Boa Vista
- RR

17.000.000

F 4 2 90 0 100 17.000.000

02 122 0569 12RQ Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Barra do Garças - MT

200.000

02 122 0569 12RQ 5293 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Barra do Garças - MT - No Município de
Barra do Garças - MT

200.000

F 4 2 90 0 300 200.000

02 122 0569 12SB Construção do Edifício-Sede dos Juizados Es-
peciais Federais em Recife - PE

1.394.676

02 122 0569 12SB 1695 Construção do Edifício-Sede dos Juizados Espe-
ciais Federais em Recife - PE - No Município de
Recife - PE

1.394.676

F 4 2 90 0 100 1.394.676

02 122 0569 158E Construção de Estação de Tratamento de Água
do Edifício-Sede da Seção Judiciária em Rio
Branco - AC

377.600

02 122 0569 158E 0166 Construção de Estação de Tratamento de Água do
Edifício-Sede da Seção Judiciária em Rio Branco
- AC - No Município de Rio Branco - AC

377.600

F 4 2 90 0 100 377.600

02 122 0569 158K Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Itabuna - BA

164.000

02 122 0569 158K 2102 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Itabuna - BA - No Município de Itabuna -
BA

164.000

F 4 6 90 0 100 164.000

02 122 0569 158M Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Teixeira de Freitas - BA

65.000

02 122 0569 158M 2313 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Teixeira de Freitas - BA - No Município de
Teixeira de Freitas - BA

65.000

F 4 6 90 0 100 65.000

02 122 0569 1J25 Construção do Edifício-Anexo da Justiça Fe-
deral em Belém - PA

560.000

02 122 0569 1J25 0269 Construção do Edifício-Anexo da Justiça Federal
em Belém - PA - No Município de Belém - PA

560.000

F 4 6 90 0 100 560.000

02 122 0569 7R91 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Juazeiro - BA

65.000

02 122 0569 7R91 2143 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Juazeiro - BA - No Município de Juazeiro -
BA

65.000

F 4 6 90 0 100 65.000

02 122 0569 7V61 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Paulo Afonso - BA

247.000

02 122 0569 7V61 2219 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Paulo Afonso - BA - No Município de Paulo
Afonso - BA

247.000

F 4 6 90 0 100 247.000

TOTAL - FISCAL 24.691.445

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.691.445

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 4.700.000

P ro j e t o s

02 122 0569 158W Reforma do Complexo de Imóveis do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região

4.700.000

02 122 0569 158W 1695 Reforma do Complexo de Imóveis do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região - No Município de
Recife - PE

4.700.000

F 4 2 90 0 100 4.700.000

TOTAL - FISCAL 4.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.700.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.483.530

P ro j e t o s

02 122 0570 149R Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Itabuna - BA

606.280

02 122 0570 149R 2102 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Itabuna - BA - No Município de Itabuna - BA

606.280

F 4 2 90 0 100 606.280

02 122 0570 14Q3 Ampliação do Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral da Bahia - BA

877.250

02 122 0570 14Q3 2261 Ampliação do Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral da Bahia - BA - No
Município de Salvador - BA

877.250

F 4 2 90 0 100 757.250

F 4 2 90 0 327 120.000

TOTAL - FISCAL 1.483.530

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.483.530

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 457.616

P ro j e t o s

02 122 0570 131Q Construção do Anexo III do Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais

457.616
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1

02 122 0570 131Q 2408 Construção do Anexo III do Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais - No Município de Be-
lo Horizonte - MG

457.616

F 4 2 90 0 100 457.616

TOTAL - FISCAL 457.616
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 457.616

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Ama-
pá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.774.878
P ro j e t o s

02 122 0571 134X Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Santarém - PA

1.774.878

02 122 0571 134X 0363 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Santarém - PA - No Município de Santarém
- PA

1.774.878

F 4 6 90 0 100 1.774.878

TOTAL - FISCAL 1.774.878
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.774.878

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Mara-
nhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.519.858
P ro j e t o s

02 122 0571 14R8 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Imperatriz - MA

1.519.858

02 122 0571 14R8 0638 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Imperatriz - MA - No Município de Im-
peratriz - MA

1.519.858

F 4 2 90 0 100 1.519.858

TOTAL - FISCAL 1.519.858
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.519.858

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 602.000
P ro j e t o s

03 122 0581 139X Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Resende-RJ

199.000

03 122 0581 139X 3336 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em Resende-RJ - No Município de Re-
sende - RJ

199.000

F 4 6 90 0 100 199.000

03 122 0581 15AU Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Macaé - RJ

203.000

03 122 0581 15AU 3310 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Macaé - RJ - No Município de
Macaé - RJ

203.000

F 4 6 90 0 100 203.000

03 122 0581 7J45 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Vitória - ES

200.000

03 122 0581 7J45 3273 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Vitória - ES - No Município de
Vitória - ES

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 602.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 602.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.860.000

P ro j e t o s

03 122 0581 15B2 Construção do Edifício da Sede Administrativa
do MPDFT

1.860.000

03 122 0581 15B2 5664 Construção do Edifício da Sede Administrativa
do MPDFT - Em Brasília - DF

1.860.000

F 4 6 90 0 100 1.860.000

TOTAL - FISCAL 1.860.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.860.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 250.000

P ro j e t o s

03 122 0581 13CB Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS

250.000

03 122 0581 13CB 5027 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional do Trabalho em Porto Alegre - RS - No
Município de Porto Alegre - RS

250.000

F 4 2 90 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000

DECRETO No- 8.614, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Regulamenta a Lei Complementar nº 121,
de 9 de fevereiro de 2006, para instituir a
Política Nacional de Repressão ao Furto e
Roubo de Veículos e Cargas e para dis-
ciplinar a implantação do Sistema Nacional
de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao
Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
121, de 9 de fevereiro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída, nos termos da Lei Complementar nº
121, de 9 de fevereiro de 2006, a Política Nacional de Repressão ao
Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os seguintes objetivos:

I - estabelecer os planos, os programas e as estratégias de
ação voltados para a repressão ao furto e roubo de veículos e cargas
em todo o território nacional;

II - promover a capacitação e articular a atuação dos órgãos e das
entidades federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal com com-
petências pertinentes ao objeto da Lei Complementar nº 121, de 2006;

III - promover a integração e incentivar as ações de pre-
venção, de fiscalização e de repressão dos crimes de furto e roubo de
veículos e cargas pelos órgãos de segurança e fazendários da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal
civil e militar empregado na área de trânsito e segurança pública, nos
âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, no tocante à pre-
venção, à fiscalização e à repressão aos crimes de furto e roubo de
veículos e cargas;

V - propor alterações, na legislação penal e de trânsito, com
vistas à redução dos índices de furto e roubo de veículos e cargas;

VI - promover a implantação, a integração, a modernização e
a adequação tecnológica dos sistemas de monitoramento veicular dos
equipamentos e dos procedimentos empregados, com vistas à uni-
ficação de dados de interesse nas atividades de prevenção, de fis-
calização e de repressão ao furto e roubo de veículos e cargas;

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e de orien-
tação aos transportadores e proprietários de veículos e cargas, quanto
à segurança pessoal e, em particular, à segurança da operação de
transporte;

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações
para o conjunto dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Pre-
venção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e
Cargas; e

IX - promover e implantar o uso, na cadeia produtiva e logística,
de protocolos e certificações de segurança e de meios que identifiquem, na
nota fiscal, o lote e a unidade do produto que está sendo transportado.

Art. 2º A Política instituída pelo art. 1º será implementada
pela União em regime de cooperação com os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e a sociedade civil.

Art. 3º O Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, nos termos do § 1º
do art. 2º da Lei Complementar nº 121, de 2006, será constituído
pelos seguintes órgãos:

I - do Ministério da Justiça:

a) Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp;

b) Departamento de Polícia Federal - DPF; e

c) Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF;

II - do Ministério da Fazenda:

a) Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; e

b) Superintendência de Seguros Privados - Susep;

III - do Ministério dos Transportes:

a) Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit; e

b) Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT;

Atos do Poder Executivo
.
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IV - do Ministério das Cidades: Departamento Nacional de
Trânsito - Denatran; e

V - dos Estados e do Distrito Federal:

a) Secretarias de Segurança Pública ou órgão equivalente;

b) Secretarias da Fazenda ou órgão equivalente;

c) órgãos policiais; e

d) órgãos e entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito.

§ 1º O Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Re-
pressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas será coordenado pelo
Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão ao Furto e Roubo
de Veículos e Cargas, de que tratam os arts. 7º a 9º.

§ 2º Todos os órgãos e entidades integrantes do Sistema
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de
Veículos e Cargas ficam obrigados a fornecer informações relativas a
furto e roubo de veículos e cargas, de acordo com as diretrizes do
Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão ao Furto e Roubo
de Veículos e Cargas, para constituir banco de dados do sistema de
informações previsto no inciso VIII do caput do art. 1º.

§ 3º Com base no disposto no § 2º, são instrumentos do
Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e
Roubo de Veículos e Cargas, no que se refere à prevenção, à fis-
calização e à repressão ao furto e roubo de veículos e cargas, cuja
utilização será normatizada pelo Comitê Gestor da Política Nacional
de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas:

I - o Centro Integrado de Comando e Controle Nacional -
CICCN, do Ministério da Justiça;

II - o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pú-
blica, Prisionais e sobre Drogas - Sinesp;

III - o Sistema Nacional de Identificação Automática de
Veículos - Siniav;

IV- o Sistema Integrado de Monitoramento e Registro Au-
tomático de Veículos - Simrav;

V - o Sistema Georreferenciado de Informações Viárias - SGV;

VI - o Sistema Nacional de Identificação, Rastreamento e
Autenticação de Mercadorias - Brasil-ID; e

VII- o Sistema Alerta Brasil.

§ 4º O Sinesp criará e manterá banco de dados nacional para
o registro dos roubos e furtos de cargas, a ser utilizado pelos or-
ganismos policiais integrantes do Sistema Nacional de Prevenção,
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas de
acordo com normas estabelecidas pelo Comitê Gestor da Política
Nacional de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

Art. 4º Compete às autoridades fazendárias integrantes do
Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e
Roubo de Veículos e Cargas:

I - estabelecer as padronizações técnicas e as normas de
execução para o cumprimento do disposto no inciso IX do caput do
art. 1º; e

II - encaminhar à autoridade policial competente cópia dos
autos de infração referentes a veículos e mercadorias desacompanhados
de documento regular de aquisição encontrados durante ação fiscal.

Art. 5º Compete ao Conselho Nacional de Trânsito - Con-
tran, além das competências definidas no art. 7º da Lei Complementar
nº 121, de 2006, estabelecer a padronização e editar as normas re-
lativas à emissão da autorização para conduzir veículo de que trata o
art. 8º da referida Lei.

Art. 6º Compete à Susep, ouvido o Contran, estabelecer os
parâmetros e editar as normas relativas ao cumprimento do disposto
no art. 9º da Lei Complementar nº 121, de 2006.

Art. 7º Fica instituído o Comitê Gestor da Política Nacional
de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, órgão colegiado
de natureza consultiva e deliberativa, vinculado ao Ministério da
Justiça, que tem por finalidade promover a atuação integrada de
órgãos e entidades responsáveis pela prevenção, fiscalização e re-
pressão ao furto e roubo de veículos e cargas.

Parágrafo único. Ao Comitê Gestor da Política Nacional de
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas compete:

I - coordenar a Política Nacional de Repressão ao Furto e
Roubo de Veículos e Cargas;

II - formular diretrizes para a execução da Política Nacional
de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas;

III - estabelecer diretrizes e procedimentos para atuação in-
tegrada na prevenção, na fiscalização e na repressão ao furto e roubo
de veículos e cargas;

IV - estabelecer padrões e procedimentos para coleta, análise,
sistematização, atualização, interoperabilidade e interpretação de da-
dos e informações relativos ao furto e roubo de veículos e cargas; e

V - publicar relatórios semestrais com estatísticas, indica-
dores e análises referentes à prevenção, à fiscalização e à repressão ao
furto e roubo de veículos e cargas.

Art. 8º O Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão
ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas será composto por repre-
sentante, titular e suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Senasp;

II - DPF;

III - DPRF;

IV - RFB;

V - Susep;

VI - Dnit;

VII - ANTT; e

VIII - Denatran.

§ 1º O Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão ao
Furto e Roubo de Veículos e Cargas será presidido por um repre-
sentante do Ministério da Justiça, designado pelo Ministro de Estado
da Justiça.

§ 2º Integrará o Comitê Gestor da Política Nacional de Re-
pressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas um representante, e
respectivo suplente, de cada um dos seguintes colegiados:

I - Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias
Militares dos Estados e do Distrito Federal;

II - Conselho Nacional de Chefes de Polícia Civil dos Es-
tados e do Distrito Federal; e

III - Conselho Nacional de Política Fazendária.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor da Política Nacional de
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas serão indicados por
seus respectivos órgãos, e designados pelo Ministro de Estado da
Justiça para um mandato de dois anos, permitida uma única re-
condução.

§ 4º O Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão ao
Furto e Roubo de Veículos e Cargas poderá convidar representantes
de órgãos ou entidades, públicas ou privadas, ou especialistas em
assuntos de interesse para participar de suas reuniões.

§ 5º O Ministério da Justiça providenciará o apoio admi-
nistrativo e logístico ao Comitê Gestor da Política Nacional de Re-
pressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

Art. 9º O Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão
ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas poderá constituir câmaras
técnicas, que terão por objeto oferecer sugestões e embasamento
técnico às suas decisões.

Art. 10. Os órgãos e entidades referidos no caput do art. 8º
deverão fornecer aos demais integrantes do Sistema, nos termos es-
tabelecidos pelo Comitê Gestor da Política Nacional de Repressão ao
Furto e Roubo de Veículos e Cargas, os dados e as informações de
interesse para as ações de prevenção, de fiscalização e de repressão
ao furto e roubo de veículos e cargas, observadas as restrições cons-
tantes em legislação específica.

Art. 11. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
poderão tornar disponíveis aos órgãos e entidades do Comitê Gestor
da Política Nacional de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e
Cargas, por meio eletrônico, os dados e as informações constantes das
notas fiscais eletrônicas, dos conhecimentos de transporte eletrônicos
e dos manifestos de transporte eletrônicos.

Art. 12. Fica instituído o Alerta Brasil, sistema de moni-
toramento de fluxo de veículos, a ser gerido pelo DPRF do Ministério
da Justiça, com a finalidade de integrar e compartilhar os dados e as
informações sobre veículos, cargas e passageiros em rodovias e áreas
de interesse da União, que subsidiará as ações de prevenção, de
fiscalização e de repressão de órgãos e entidades integrantes do Sis-
tema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e
Roubo de Veículos e Cargas.

§ 1º O Alerta Brasil terá acesso às seguintes bases de dados,
sem prejuízo das demais finalidades a que se destinam:

I - Registro Nacional de Veículos Automotores - Renavam;

II - Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - Renach;

III - Sistema Integrado de Operações Rodoviárias - Sior;

IV - SGV;

V - Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de
Cargas - RNTRC;

VI - Sistema de Monitoramento do Transporte Rodoviário
Interestadual e Internacional Coletivo de Passageiros - Monitriip;

VII - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VIII - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e

IX - Sistema Nacional de Identificação Automático de Veí-
culos - Siniav.

§ 2º Os órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor da
Política Nacional de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e
Cargas terão acesso aos dados do Alerta Brasil.

§ 3º O Alerta Brasil fornecerá dados e informações:

I - ao Sinesp, nos termos da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012; e

II - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Pre-
venção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e
Cargas, no âmbito de suas competências específicas.

Art. 13. Fica instituído o Programa de Operações Integradas
de Combate ao Roubo de Cargas - Proint, com a finalidade de ar-
ticular a repressão uniforme ao furto, ao roubo e à receptação de
cargas transportadas em operação interestadual ou internacional,
quando houver indícios da atuação de quadrilha ou bando em mais de
uma unidade da Federação, nos termos do disposto na Lei nº 10.446,
de 8 de maio de 2002.

§ 1º O Proint será coordenado pelo DPF e sua execução será
realizada em conjunto com a Polícia Rodoviária Federal e com as
Polícias Militares e Civis dos Estados e do Distrito Federal, mediante
acordo de cooperação técnica e em conformidade com as compe-
tências constitucionais e legais dos órgãos de segurança pública en-
volvidos.

§ 2º Os acordos de cooperação técnica e seus planos de
trabalho conterão obrigatoriamente a descrição detalhada do objeto,
metas de execução e mecanismos de monitoramento e avaliação da
efetividade das intervenções e do cumprimento das metas estabe-
lecidas.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Nelson Barbosa
Antônio Carlos Rodrigues
Gilberto Kassab
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 551, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.206, de 22 de dezembro de 2015.

No- 552, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.207, de 22 de dezembro de 2015.

No- 553, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.208, de 22 de dezembro de 2015.

No- 554, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.209, de 22 de dezembro de 2015.

No- 555, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.210, de 22 de dezembro de 2015.

No- 556, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.211, de 22 de dezembro de 2015.

No- 557, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.212, de 22 de dezembro de 2015.

No- 558, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.213, de 22 de dezembro de 2015.

No- 559, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.214, de 22 de dezembro de 2015.

No- 560, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.215, de 22 de dezembro de 2015.

No- 561, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.216, de 22 de dezembro de 2015.

No- 562, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.217, de 22 de dezembro de 2015.

No- 563, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.218, de 22 de dezembro de 2015.

No- 564, de 22 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.219, de 22 de dezembro de 2015.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de dezembro de 2015

Entidade: AR FLEXCERT CERTIFICAÇÃO DIGITAL
CNPJ: 21.601.248/0001-88
Processo Nº: 00100.000231/2015-80

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 15/18), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR FLEXCERT CERTIFICAÇÃO DIGITAL ope-
racionalmente vinculada à AC BOA VISTA RFB, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR FLEXCERT CERTIFICAÇÃO DIGITAL
CNPJ: 21.601.248/0001-88
Processo Nº: 00100.000225/2015-22

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-
pecializada do ITI (fls. 14/17), RECEBO a solicitação de credenciamento
da AR FLEXCERT CERTIFICAÇÃO DIGITAL operacionalmente vin-
culada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-
se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Em 22 de dezembro de 2015

Entidade: AR AÇÃO CERTIFICADORA
CNPJ: 23.731.308/0001-02
Processo Nº: 00100.000314/2015-79

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 03/05), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR AÇÃO CERTIFICADORA operacionalmente
vinculada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR NOVA INTEGRAL
CNPJ: 22.190.713/0001-06
Processo Nº: 00100.000312/2015-80

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 06/08), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR NOVA INTEGRAL operacionalmente vinculada
à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão
4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de
Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: Autoridade Certificadora EGBA MÚLTIPLA, vinculada à
AC CERTISIGN
Processo nº: 00100.000347/2014 - 38

Acolhe-se o Parecer Resumo nº 104a/2015, apresentado pela
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que manifesta a
sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria Pré-ope-
racional da AC EGBA MÚLTIPLA 104a/2015 e DEFERE o pedido
de credenciamento AC EGBA MÚLTIPLA, subordinada à AC CER-
TISIGN, da AR EGBA e do PSS CERTISIGN para emissão dos
certificados digitais dos tipos A1, A3 e A4, S1, S3 e S4. Aprova a
versão 1.0 da PS, DPC, PC A1, PC A3, PC A4, S1, S3 e S4 da AC
EGBA MÚLTIPLA. Ficam atribuídos os OID conforme abaixo iden-
tificados.

OID D O C U M E N TA Ç Ã O
2.16.76.1.1.69 DPC da AC EGBA MÚLTIPLA
2.16.76.1.2.1.56 PC A1 da AC EGBA MÚLTIPLA
2.16.76.1.2.3.53 PC A3 da AC EGBA MÚLTIPLA
2.16.76.1.2.4.26 PC A4 da AC EGBA MÚLTIPLA
2.16.76.1.2.101.15 PC S1 da AC EGBA MÚLTIPLA
2.16.76.1.2.103.13 PC S3 da AC EGBA MÚLTIPLA
2.16.76.1.2.104.10 PC S4 da AC EGBA MÚLTIPLA

Entidade: Autoridade Certificadora EGBA RFB, vinculada à AC RFB
Processo nº: 00100.000112/2015-27

Acolhe-se o Parecer Resumo nº 104/2015, apresentado pela
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que manifesta a
sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria Pré-ope-
racional da AC EGBA RFB 104/2015 e DEFERE o pedido de cre-
denciamento da AC EGBA RFB, subordinada à AC RFB, da AR
EGBA e do PSS CERTISIGN para emissão dos certificados digitais
dos tipos A1, A3 e A4. Aprova a versão 1.0 das DPC, PC A1, PC A3
e PC A4 da AC EGBA RFB. Ficam atribuídos os OID conforme
abaixo identificados.

OID D O C U M E N TA Ç Ã O
2.16.76.1.1.74 DPC da AC EGBA RFB
2.16.76.1.2.1.61 PC A1 da AC EGBA RFB
2.16.76.1.2.3.58 PC A3 da AC EGBA RFB
2.16.76.1.2.4.27 PC A4 da AC EGBA RFB

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

RETIFICAÇÃO

No despacho de recebimento do pedido de credenciamento
da AR ASSINA DIGITAL, publicado em 04 de novembro de 2015,
no Diário Oficial da União, seção 1, página 08, onde se lê: "AR
ASSINA DIGITAL", leia-se: "AR DIGITAL TREINAMENTOS".

COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

Disciplina a utilização da hora pelas au-
toridades certificadoras de primeiro nível
pertencentes à infraestrutura de chaves pú-
blicas brasileira - icp-brasil por meio do
serviço network time protocol - ntp.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO COMITÊ GESTOR
DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEI-
RA - CG ICP-BRASIL, no exercício do cargo de COORDENA-
DOR DO REFERIDO COMITÊ, conforme previsão constante no
art. 1º da Resolução nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de
outubro de 2004, no uso das atribuições legais previstas nos incisos I,
III, V e VI do art. 4° da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001;

Considerando o Decreto nº 6.605, de 14 de outubro de 2008,
que dispõe sobre o Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira - CG ICP-Brasil e fixa a competência, prevista no §
6º art. 2º, do Secretário-Executivo para coordená-lo na hipótese de
ausência do Coordenador titular e suplente; e

Considerando a necessidade de regulamentar a informação de tempo
para sincronização e distribuição às entidades integrantes da ICP-Brasil, resolve:

Art. 1o Entidades integrantes da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil passam a utilizar a hora fornecida
pela AC RAIZ, por meio do serviço Network Time Protocol - NTP.

Art. 2o As especificações de como obter a hora UTC fornecida
pela AC Raiz estão descritas no documento DOC-ICP-07.01 - PROCE-
DIMENTOS PARA OBTENÇÃO DA HORA UTC NA ICP-BRASIL.

Art. 3o Alterar a alínea "k", do item 4.1.2, versão 2.0, do
DOC-ICP-03.01, que passa a vigorar com a seguinte redação:

k) utilização de data e hora de Fonte Confiável do Tempo (FCT).

Art. 4o Alterar o item 1.3, da parte 1, versão 1.0, do MCT-
10, volume I, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1.3 Requisitos de Sincronismo do Tempo

Esta seção descreve requisitos que dizem respeito aos me-
canismos de sincronismo do tempo entre um Servidor de Ca-
rimbo do Tempo (SCT) e um Sistema de Auditoria e Sincronismo
(SAS). Na estrutura de carimbo do tempo da ICP-Brasil, o tempo
é baseado na hora UTC, que representa a Fonte Confiável do
Tempo. Esta é difundida pela Autoridade Certificadora Raiz (AC-
Raiz) por meio dos Sistemas de Auditoria e Sincronismo.

Art. 5o Alterar o item 2.4, da parte 1, versão 1.0, do MCT-
10, volume II, que passa a vigorar com a seguinte redação:

2.4 Requisitos de Sincronismo do Tempo

Esta seção descreve requisitos que dizem respeito aos me-
canismos de sincronismo do tempo entre um Servidor de Ca-
rimbo do Tempo (SCT) e um Sistema de Auditoria e Sincronismo
(SAS). Na estrutura de carimbo do tempo da ICP-Brasil, o tempo
é baseado na hora UTC, que representa a Fonte Confiável do
Tempo. Esta é difundida pela Autoridade Certificadora Raiz (AC-
Raiz) por meio dos Sistemas de Auditoria e Sincronismo.

Art. 6o Ficam aprovadas as versões 1.0 do documento DOC-
ICP-07.01 - PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DA HORA
UTC NA ICP-BRASIL, 2.1 do documento DOC-ICP-03.01 - CA-
RACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA PARA AS AR DA
ICP-BRASIL, 1.1 do documento MCT-10 (Volume I) - REQUISI-
TOS, MATERIAIS E DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA HOMO-
LOGAÇÃO DE CARIMBO DO TEMPO NO ÂMBITO DA ICP-
BRASIL e 1.1 do documento MCT-10 (Volume II) - PROCEDI-
MENTOS DE ENSAIOS PARA AVALIAÇÃO DE CONFORMIDA-
DE DE CARIMBO DE TEMPO NO ÂMBITO DA ICP-BRASIL.

§ 1º Todas as demais cláusulas dos documentos DOC-ICP-
03.01 e MCT-10 (volumes I e II), imediatamente anterior, em sua
ordem originária, integram as presentes versões e mantêm-se válidas.

§ 2º Os documentos referidos no caput encontra-se dispo-
nibilizados, em sua totalidade, no sítio http://www.iti.gov.br.

Art. 7o Conceder-se-á prazo até 90 (noventa) dias, contados
da data da publicação, para que as alterações previstas nos artigos 1º
ao 3° sejam implementadas.

Art. 8o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 533, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Institui e autoriza o funcionamento do Es-
critório Avançado da Corregedoria-Geral da
Advocacia da União nas Regiões Nordeste
e Norte.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º. Instituir e autorizar o funcionamento do Escritório
Avançado da Corregedoria-Geral da Advocacia da União nas Regiões
Nordeste e Norte, cujo âmbito de circunscrição ordinária compre-
enderá as unidades e órgãos vinculados da Advocacia-Geral da União
nos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Paraíba, Pernambuco, Rio
Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Tocantins, Pará, Ama-
zonas, Roraima, Amapá, Rondônia e Acre.

Parágrafo único. O Escritório de que trata o caput terá sede
na cidade de Fortaleza/CE, sendo suas atividades subordinadas di-
retamente ao Corregedor-Geral da Advocacia União.

Art. 2º. As competências e atribuições do Escritório Avan-
çado são aquelas disciplinadas na Portaria CGAU nº 245, de 13 de
agosto de 2014, além de outras que venham a ser definidas ou
delegadas por ato do Corregedor-Geral da Advocacia da União.

Presidência da República
.
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Art. 3º. O Corregedor-Geral da Advocacia da União de-
signará o responsável pelo Escritório e o Corregedor-Auxiliar para
atuar na supervisão do Escritório de que trata esta Portaria e dis-
ciplinará os procedimentos de supervisão e funcionamento.

Art. 4º. A Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-
Geral da União adotará as providências administrativas necessárias à
implantação e ao funcionamento do Escritório.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 534, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece procedimentos a serem adotados
em caso de reconhecimento do pedido, não
apresentação de contestação e não interpo-
sição ou desistência de recurso e dá outras
providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, VI, XIII e XVIII artigo 4º da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, bem como o
artigo 4º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e

Considerando os termos do Acordo de Cooperação Técnica nº
052/2009/CNJ, de 9 de junho de 2019, celebrado entre a Advocacia-
Geral da União - AGU e o Conselho Nacional de Justiça - CNJ;

Considerando os termos da Portaria Interministerial nº 1.186,
de 2 de julho de 2014, subscrita pelo Advogado-Geral da União, pelo
Ministro de Estado da Justiça, pelo Ministro de Estado da Previdência
Social e pelo Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos a serem
observados pelos Advogados da União e Procuradores Federais para
reconhecer a procedência do pedido, não contestar, não recorrer e
desistir dos recursos já interpostos, nos casos em que especifica.

Art. 2º Os Advogados da União e Procuradores Federais
poderão reconhecer a procedência do pedido, não contestar, não re-
correr e desistir dos recursos já interpostos quando a pretensão de-
duzida ou a decisão judicial estiver de acordo com:

I - súmula da Advocacia-Geral da União ou parecer aprovado
nos termos dos artigos 40 ou 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

II - súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF);

III - acórdão transitado em julgado, proferido em sede de
controle concentrado de constitucionalidade; e

IV - acórdão transitado em julgado proferido em sede de
recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, processado
nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil (CPC).
Parágrafo único. A Secretaria-Geral de Contencioso (SGCT) e a Pro-
curadoria-Geral Federal (PGF) darão imediata ciência aos Advogados
da União ou Procuradores Federais da publicação da súmula ou do
acórdão do Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo da expedição de
orientações sobre o seu alcance e parâmetros, quando necessário.

Art. 3º O Procurador-Geral da União ou o Procurador-Geral
Federal, conforme o caso, poderão orientar os Advogados da União e
os Procuradores Federais a reconhecer a procedência do pedido, a não
contestar, a não recorrer e a desistir dos recursos já interpostos, quan-
do a pretensão deduzida ou a decisão judicial estiver de acordo com:

I - acórdão transitado em julgado proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça (STJ) em sede de recurso especial, processado nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC);

II - acórdão transitado em julgado proferido pelo Tribunal
Superior do Trabalho (TST) em sede de recurso de revista, pro-
cessado nos termos do art. 896-C da Consolidação das Leis do Tra-
balho; e

III - acórdão transitado em julgado proferido em sede de
incidente representativo de controvérsia, proferido pela Turma Na-
cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU,
processado nos termos do art. 7º, VII, "a", do Regimento Interno da
TNU, nos processos que tramitem nos Juizados Especiais Federais.

Parágrafo único Na elaboração da orientação de que trata o
caput, deverá ser considerada a probabilidade de reversão da res-
pectiva tese pelo STJ ou pelo STF, devendo, nesta última hipótese,
ser ouvida a SGCT.

Art. 4º Em se tratando de matéria comum à União, suas
autarquias e fundações públicas, as orientações previstas nesta Por-
taria serão editadas em conjunto pelo Procurador-Geral da União e
pelo Procurador-Geral Federal.

Parágrafo único. No caso da hipótese prevista no caput en-
volver matéria constitucional, as orientações deverão ser expedidas
em conjunto com a SGCT.

Art. 5º Na hipótese de não apresentação de contestação, os
Advogados da União e os Procuradores Federais deverão peticionar
no feito no prazo da defesa.

Art. 6º Na hipótese de não interposição de apelação ou re-
curso ordinário nos termos desta Portaria, os Advogados da União e
os Procuradores Federais deverão manifestar ao Juízo do feito a falta
de interesse recursal do ente que representam, para os fins do art. 12
da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

Art. 7º Os recursos já interpostos, e que se enquadrem numa
das hipóteses previstas nesta Portaria, poderão ser objeto de de-
sistência, inclusive mediante a realização de mutirões, desde que
observada, se for o caso, a respectiva orientação da SGCT, da PGU
ou PGF.

Art. 8º A caracterização das hipóteses previstas nesta Portaria
não afasta o dever de contestar, recorrer ou impugnar especificamente
nos seguintes casos:

I - incidência de qualquer das hipóteses elencadas no art. 301 do CPC;

II - existência de controvérsia acerca da matéria de fato;

II - incompetência relativa do juízo;

III - ocorrência de pagamento administrativo;

IV - prescrição ou decadência;

V - ilegitimidade ativa ou passiva;

VI - ausência de qualquer das condições da ação;

VII - ausência de pressuposto de constituição e de desen-
volvimento válido e regular do processo;

VIII - verificação de outras questões ou incidentes proces-
suais que possam implicar a extinção da ação;

IX - existência de acordo entre as partes, judicial ou extrajudicial;

X - verificação de circunstâncias específicas do caso concreto
que possam modificar ou extinguir a pretensão da parte adversa; ou

XI - discordância quanto a valores ou cálculos apresentados
pela parte ou pelo juízo.

Art. 9º Os Advogados da União e os Procuradores Federais
deverão justificar a não apresentação de contestação e a não in-
terposição ou desistência de recurso previstas nesta Portaria no Sis-
tema Integrado de Controle das Ações da União (SICAU) ou no
Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS), indicando, con-
forme o caso, o artigo e o inciso aplicados, bem como a súmula da
AGU ou o parecer aprovado nos termos dos artigos 40 ou 41 da Lei
Complementar nº 73/1993, ou a súmula vinculante ou o acórdão do
STF, ou o acórdão do STJ, do TST ou da TNU.

Art. 10. Imediatamente após expedirem orientação para não
apresentação de contestação e não interposição ou desistência de
recurso com fundamento no artigo 2º ou no artigo 3º desta Portaria, o
Secretário-Geral de Contencioso, o Procurador-Geral da União e o
Procurador-Geral Federal, conforme o caso, darão início ao processo
administrativo para edição de súmula da Advocacia-Geral da União.

Art. 11. Esta Portaria não afasta a aplicação da Portaria nº
171, de 29 de março de 2011, da Portaria nº 260, de 22 de junho 2012,
da Portaria nº 46, de 13 de fevereiro de 2013, da Portaria nº 227, de
3 de julho de 2014, e da Portaria nº 380, de 15 de outubro de 2014.

Art. 12. O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 171, de
29 de março de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os Advogados da União deverão justificar
a desistência de recurso prevista nesta Portaria no Sistema In-
tegrado de Controle das Ações da União (SICAU) ou no Sistema
AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS), indicando, conforme o
caso, o artigo e o inciso aplicados, bem como a súmula da AGU,
ou a súmula vinculante do STF, ou a instrução normativa ou a
súmula do TST." (NR)

Art. 13. O art. 4º da Portaria nº 260, de 22 de junho 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Os Advogados da União e os Procuradores Federais
deverão justificar a desistência de recurso prevista nesta Portaria
no Sistema Integrado de Controle das Ações da União (SICAU)
ou no Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS), in-
dicando, conforme o caso, o artigo e o inciso aplicados, bem
como a súmula vinculante do STF, ou a súmula do STF ou do
STJ, ou o acórdão do STF ou do STJ." (NR)

Art. 14. O art. 3º da Portaria nº 46, de 13 de fevereiro de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Os Procuradores Federais deverão justificar a não
interposição e a desistência de recurso previstas nesta Portaria no
Sistema Integrado de Controle das Ações da União (SICAU) ou
no Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS), indicando,
conforme o caso, o artigo e o inciso aplicados, bem como a

súmula da AGU ou o parecer aprovado nos termos dos artigos
40, 41 ou 42 da Lei Complementar nº 73/1993, ou a súmula
vinculante do STF, ou a instrução normativa ou a súmula do TST,
ou o ato declaratório aprovado nos termos do art. 19, inciso II, da
Lei nº 10.522/2002, ou a Súmula do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovada pelo Ministro de Estado da Fazenda,
ou o acórdão do STF." (NR)

Art. 15. A Portaria nº 227, de 3 de julho de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art 4º.......................................................................................

Parágrafo único. Em se tratando de matéria comum à União,
suas autarquias e fundações públicas, a orientação será editada
em conjunto pelo Procurador-Geral Federal e pelo Procurador-
Geral da União." (NR)

"Art. 5º Os Advogados da União e os Procuradores Federais
deverão justificar a desistência e a não interposição de recurso
previstas nesta Portaria no Sistema Integrado de Controle das
Ações da União (SICAU) ou no Sistema AGU de Inteligência
Jurídica (SAPIENS), indicando, conforme o caso, o artigo e o
inciso aplicados, bem como a súmula vinculante do STF, ou a
súmula do STF ou do STJ, ou o parecer aprovado nos termos dos
artigos 40 ou 41 da Lei Complementar nº 73/1993, ou o acórdão
do STF ou do STJ." (NR)

Art. 16. A Portaria nº 380, de 15 de outubro de 2014, passa
a vigorar com as seguintes alterações redação:

"Art 4º Os Advogados da União e os Procuradores Federais
poderão deixar de interpor recurso extraordinário ou recurso de
agravo previsto no artigo 544 do Código de Processo Civil, bem
como desistir dos recursos já interpostos quando a pretensão
deduzida ou a decisão judicial estiver de acordo com:

I - súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF);

II - acórdão transitado em julgado, proferido em sede de
controle concentrado de constitucionalidade; e

III - acórdão transitado em julgado proferido em sede de re-
curso extraordinário com repercussão geral reconhecida, processado
nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil (CPC).

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, a
SGCT e a PGF darão imediata ciência aos Advogados da União
ou Procuradores Federais da publicação da súmula ou do acór-
dão, sem prejuízo da expedição de orientações sobre o seu al-
cance e parâmetros, quando necessário." (NR)

"Art. 5º Os Advogados da União e os Procuradores Federais
deverão justificar a desistência e a não interposição de recurso
previstas nesta Portaria no Sistema Integrado de Controle das
Ações da União (SICAU) ou no Sistema AGU de Inteligência
Jurídica (SAPIENS), indicando, conforme o caso, o artigo e o
inciso aplicados, bem como a súmula ou o acórdão do STF, ou a
súmula da AGU ou o parecer aprovado nos termos dos artigos 40
ou 41 da Lei Complementar nº 73/1993." (NR)

"Art. 7º. Na hipótese do inciso III do artigo 4º, o Secretário-
Geral de Contencioso e o Procurador-Geral Federal darão ime-
diato início ao processo administrativo para edição de súmula da
Advocacia-Geral da União ou de instrução normativa do Ad-
vogado-Geral da União." (NR)

Art. 17. Ficam revogados o inciso VIII do artigo 2º e o parágrafo
único do artigo 5º da Portaria nº 380, de 15 de outubro de 2014.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.536, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000097/2015-39 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 396ª Reunião
Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Julgar subsistente o Auto de Infração nº 001295-5,
lavrado pela Gerência de Fiscalização de Portos e Instalações Por-
tuárias - GFP, em 23/01/2015, em desfavor da empresa SABINO DE
OLIVEIRA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO S.A. - SANAVE, CNPJ
nº 04.872.156/0002-02, eis que à época da autuação a empresa ainda
não havia adaptado o seu instrumento de outorga (Termo de Au-
torização nº 079/2003-ANTAQ), conforme determinação contida no
art. 58 da Lei nº 12.815, de 05/06/2013, c/c o art. 38 da Norma
aprovada pela Resolução nº 3.290 - ANTAQ de 13/02/2014.
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Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos, sem aplicação
de penalidade, uma vez que, durante a instrução processual, a em-
presa em questão logrou êxito em se regularizar perante a Agência,
mediante a celebração, em 21/07/2015, do Contrato de Adesão
(Adaptação) nº 87/2015-ANTAQ.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.537, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50314.001874/2013-41 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 396ª Reunião
Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração nº 000394-8,
lavrado em 15/04/2014, pela Unidade Regional de Porto Alegre -
UREPL, em desfavor da empresa RG ESTALEIRO ERG1 S.A.,
CNPJ nº 06.054.101/0001-21, e determinar o arquivamento dos autos,
sem aplicação de qualquer penalidade.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, a lavratura de Auto de
Infração para apurar o cometimento de suposto fato infracional re-
lativo a obtenção de vantagens, por parte da RG ERG1, de forma
continuada, a partir da doação de área efetuada pela SUPRG, to-
talizando 445.382,68 m2, constante da Escritura Pública de Doação nº
025/14.439, a qual foi realizada contrariando os compromissos as-
sumidos no Convênio de Delegação nº 001 - Portos/97, celebrado
entre a União e o Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, a adoção de medidas para
fins de celebração de Termo de Ajuste de Conduta - TAC com a
referida empresa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, com a finalidade
de regularizar a ocupação da área em tela.

Art. 4º Alertar que, em caso de não assinatura do respectivo
TAC pela referida empresa, os presentes autos deverão retornar a esta
Relatoria, para adoção das providências cabíveis inerentes à penaliza-
ção do infrator e consequente desocupação da área objeto dos autos.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.538, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50300.001465/2015-
66 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Negar a autorização pleiteada pela Superintendência
do Porto do Rio Grande - SUPRG visando à celebração de ins-
trumento contratual de transição junto à empresa Sampayo Nickhorn
S/A, relativamente à exploração dos Armazéns A6, A7 e Cl, lo-
calizados no âmbito da poligonal do porto organizado do Rio Grande,
eis que ausentes as condições ensejadoras da excepcionalidade pre-
vistas no § 1º do art. 35 da norma aprovada pela Resolução n° 2.240-
ANTAQ, de 4 de outubro de 2011, com a redação dada pela Re-
solução n° 2.826-ANTAQ, de 12 de março de 2013.

Art. 2º Determinar à Superintendência do Porto do Rio Gran-
de - SUPRG que efetue a imediata retomada da instalação portuária
em questão, disponibilizando sua exploração a quaisquer interessados
em regime público, sem exclusividade de uso, valendo-se das tabelas
tarifárias aprovadas por esta Agência para a correspondente cobrança
pelo uso de infraestrutura portuária.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC que, em conjunto com a
Unidade Regional de Porto Alegre - UREPL, ambas desta Agência, o
acompanhamento do fiel cumprimento acerca do ora deliberado.

Art. 4º Cientificar a Secretaria de Portos da Presidência da
República - SEP/PR para que, na qualidade de Poder Concedente,
avalie a oportunidade e conveniência de inserir as instalações por-
tuárias em questão no âmbito do Programa de Licitação de Ar-
rendamentos Portuários atualmente em curso.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.539, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50301.001248/2014-85 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 396ª Reunião
Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração n° 000851-6,
lavrado pela Unidade Regional do Rio de Janeiro - URERJ, em
desfavor da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, inscrita no
CNPJ sob o n° 42.266.890/0001-28, para arquivar o processo ad-
ministrativo sancionador nº 50301.001248/2014-85, por não restar
comprovada na respectiva instrução a intenção da referida Autoridade
Portuária em falsear informação prestada a esta Agência em proveito
próprio ou em proveito ou prejuízo de terceiros.

Art. 2º Recomendar à Superintendência de Regulação - SRG,
desta Agência, a inclusão de disposição específica, que atribua re-
ponsabilidade às empresas e agências de navegação que contratarem
serviço de apoio portuário de empresas não autorizadas pela ANTAQ,
no âmbito da proposta de norma de que trata a Resolução nº 4.271-
ANTAQ, de 4 de agosto de 2015, que dispõe sobre a fiscalização das
empresas brasileiras de navegação, dos transportadores marítimos,
dos agentes intermediários e estabelece direitos, deveres e infrações
administrativas, a ser submetida, proximamente, a procedimento de
audiência pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.540, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50306.002244/2014-
74 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência em face da em-
presa Itacal Itacoatiara Calcários Ltda., CNPJ nº 03.160.993/0002-38,
na forma do art. 78-A, inciso I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, por incorrer na infração capitulada no inciso XXXVIII, do art.
32, da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, por mo-
vimentar cargas não previstas no perfil constante do instrumento
autorizativo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.541, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50307.002305/2013-
11 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), em face da empresa
Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, CNPJ sob o nº 33.337.122/0001-
27, na forma do art. 78-A, inciso II da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, pela prática da infração capitulada no inciso XVII, do art.
27, da norma aprovada pela Resolução n° 2.520-ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.542, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50301.001581/2012-
22 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) à empresa Bourbon Offshore Marítima
S/A, CNPJ nº 42.487.991/0001-29, na forma do art. 78-A, inciso II da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pelo descumprimento das
alíneas "b" e "c" da CLÁUSULA TERCEIRA - Das Cominações, do
Termo de Ajuste de Conduta n° 002-2013-UARRJ-ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.543, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50314.001942/2014-
53 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), em face da empresa
RG Estaleiro ERG2 S.A., CNPJ sob o nº 08.607.005/0001-99, na
forma do art. 78-A, inciso II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
pela prática da infração capitulada no inciso XVI do art. 32 da Norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ de 06 de fevereiro de
2014, consubstanciada no fato de deixar de encaminhar à ANTAQ
planta da área ocupada pela RG Estaleiro ERG2, no Porto Organizado
do Rio Grande, conforme solicitado pelos Ofícios 152 e 169/2014-
UARPL, recebidos em 09/09/2014 e 03/10/2014, respectivamente.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, a adoção de medidas para
fins de celebração de Termo de Ajuste de Conduta - TAC com a
referida empresa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, com a finalidade
de regularizar a ocupação da área em questão

Art. 3º Alertar que, em caso de não assinatura do respectivo
TAC pela referida empresa, os presentes autos deverão retornar a esta
Relatoria, para adoção das providências cabíveis inerentes à pena-
lização do infrator e consequente desocupação da área em comento.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.544, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50308.001081/2014-
92 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência em face da em-
presa Servi-Porto Serviços Portuários Ltda., CNPJ nº
12.097.762/0001-37, na forma do art. 78-A, inciso I da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no inciso
XVI, do art. 32, da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-AN-
TAQ, consubstanciada no fato de não apresentar o certificado do
Corpo de Bombeiros no prazo estabelecido por esta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.545, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50314.001604/2014-
11 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor
total de R$ 138.538,13 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e trinta
e oito reais e treze centavos), em desfavor da Superintendência do
Porto do Rio Grande - SUPRG, inscrita no CNPJ sob o nº
01.039.203/0001-54, na forma do art. 78-A, inciso II da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, discriminado conforme segue:

I - R$ 123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e
cinquenta reais), por descumprir o Regulamento de Exploração do
Porto, art. 69, ao colocar à disposição da QUIP S/A, para embarque
e desembarque de material para estaleiro, berço e área de retaguarda
no cais público do Porto Organizado do Rio Grande, descaracte-
rizando a natureza pública do mesmo (inciso LIV do art. 13 da
Resolução nº 858-ANTAQ);

II - R$ 680,63 (seiscentos e oitenta reais e sessenta e três
centavos), por não encaminhar à ANTAQ cópia do Processo SUPRG
001784-04.43/12-3 e a Anotação de Responsabilidade Técnica da
Planta 3030-A. Documentos solicitados por meio do Ofício 190/2013-
UARPL, de 29/10/2013, recebido pela SUPRG em 11/11/2013 (in-

ciso I do art. 13 da Resolução nº 858-ANTAQ); e

III - R$ 14.107,50 (quatorze mil, cento e sete reais e cinquenta cen-
tavos), por não submeter, para análise da ANTAQ a construção, pela QUIP
S/A, do Cais 1, Fase 3 do Empreendimento, dentro do Porto Organizado do
Rio Grande (inciso XLIV do art. 13 da Resolução nº 858-ANTAQ).
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Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência, a adoção de
medidas para fins de celebração de Termo de Ajuste de Conduta -
TAC com a SUPRG, no prazo de até 60 (sessenta) dias, com a
finalidade de regularizar todas as áreas exploradas de forma irregular,
no Porto Organizado do Rio Grande, seja na forma de arrendamento,
mediante solicitação à SEP/PR para inclusão das áreas no bloco de
licitações, caso ainda não estejam, ou nos moldes previstos na Re-
solução nº 2.240-ANTAQ/2011.

Art. 3º Estabelecer que, em caso de não assinatura do res-
pectivo TAC pela referida Autoridade Portuária, os presentes autos
deverão retornar ao Diretor Relator, para adoção das providências
cabíveis inerentes à penalização do infrator e consequente desocu-
pação da área objeto dos autos.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.546, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50312.001337/2014-
19 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) à empresa Peiú SPE
S/A, CNPJ nº 02.385.710/0001-02, na forma do art. 78-A, inciso II da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração
capitulada no inciso XIV, do art. 34, da norma aprovada pela Re-
solução n° 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014, consubstan-
ciada n o fato de ocupar e explorar a área do Porto Organizado de
Vitória, de aproximadamente 9.224 m2 (nove mil e duzentos e vinte e
quatro metros quadrados), sem prévio procedimento licitatório.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.547, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50301.001510/2014-
91 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência em face da em-
presa Carlos Roberto da Silva - Apoio Náutico - ME, CNPJ sob o nº
11.342.374/0001-01, na forma do art. 78-A, inciso I da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no inciso
XVII do art. 21 da Resolução n° 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de
2012, consubstanciada no fato de, à época, operar na navegação de
apoio portuário, sem a devida autorização da ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.550, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50300.002167/2015-93 e considerando o deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 396ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de de-
zembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a desincorporação física, contábil e a de-
molição do Armazém Interno 39, com área de 9.500 m² (nove mil e
quinhentos metros quadrados), que se encontra sob a guarda e res-
ponsabilidade da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-
DESP, de acordo com o Termo de Vistoria nº 10/2015, elaborado pela
Comissão estabelecida pela Resolução DP nº 78.2011-CODESP, de
21 de dezembro de 2011.

Art. 2º Determinar que os materiais remanescentes da de-
molição ora autorizada sejam reaproveitados pelo porto de Santos ou
alienados, com base na relação custo/benefício, norteando-se pelos
ditames da Resolução nº 443-ANTAQ, de 7 de junho de 2005.

Art. 3º Determinar que, em caso de alienação de bens re-
manescentes, será de inteira responsabilidade do arrematante o ônus
pela demolição, que deverá ocorrer em até 120 (cento e vinte) dias,
contados da publicação desta Resolução, devendo o respectivo resul-
tado ser comunicado à ANTAQ no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
após a sua realização, e o seu produto ser depositado em conta corrente
bancária especial, para fins de utilização na aquisição de novos bens.

Art. 4º Determinar que a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Administrativas Regionais - SFC, arti-
cule-se junto à Unidade Regional de São Paulo - URESP, visando
acompanhar o efetivo cumprimento do disposto nesta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.551, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50314.001470/2014-39 e tendo em vista o que foi deliberado na 396ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 17 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 43.483,77 (quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta e três reais
e setenta e sete centavos), em desfavor da Superintendência do Porto
do Rio Grande - SUPRG, inscrita no CNPJ sob o nº 01.039.203/0001-
54, na forma do art. 78-A, inciso II da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, pela prática da infração capitulada no inciso XXII, do art.
33, da norma aprovada pela Resolução n° 3.274-ANTAQ, de 6 de
fevereiro de 2014, consubstanciada no fato de deixar de arrecadar os
valores a título de arrendamento pela ocupação de área adicional do
porto, não prevista pelo Contrato de Uso Temporário nº 589/2012.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, a adoção de medidas para
fins de celebração de Termo de Ajuste de Conduta - TAC junto a
SUPRG, no prazo de até 60 (sessenta) dias, com a finalidade de
regularizar a ocupação das áreas em questão.

Art. 3º Alertar que, em caso de não assinatura do respectivo
TAC pela referida Autoridade Portuária, os presentes autos deverão
retornar a esta Relatoria, para adoção das providências cabíveis ine-
rentes à penalização do infrator e consequente desocupação da área
objeto dos autos.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÕES DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o deliberado e aprovado na 18ª Reunião Deliberativa
da Diretoria, realizada em 22 de dezembro de 2015, decide:

No- 160 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária RE-
CANTO DO LAGO VERDE AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - ME,
CNPJ nº 10.460.121/0001-70, com sede em Lagoa da Confusão (TO),
a explorar serviço aéreo público especializado na atividade aeroa-
grícola. Processo nº 00058.036130/2015-18.

No- 161 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço aéreo público especializado na atividade ae-
roagrícola outorgada à sociedade ESTEIO ENGENHARIA E AERO
LEVANTAMENTOS S.A., CNPJ nº 76.650.191/0001-07, com sede
social em Curitiba (PR). Processo nº 00058.103558/2015-75. Fica re-
vogada a Decisão nº 7, de 11 de janeiro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de janeiro de 2011, Seção 1, página 23.

No- 162 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária PA-
RAVANTI AEROTÁXI LTDA. - ME, CNPJ nº 17.007.488/0001-81,
com sede social em Belém (PA), a explorar serviço de transporte
aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. Processo nº
00058.060258/2015-94.

No- 163 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço aéreo público especializado na atividade ae-
roagrícola outorgada à sociedade empresária KNA AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA., CNPJ nº 92.823.541/0001-38, com sede social em
Nova Ramada (RS). Processo nº 00058.086722/2015-72. Fica re-
vogada a Decisão nº 6, de 11 de janeiro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de janeiro de 2011, Seção 1, página 23.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 3.394, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Tipo (CT) abaixo relacionado, emitido na data respectivamente indicada:

Nº CT Detentor do CT Descrição Aplicabilidade Data
9308 PRATT & WHITNEY

CANADA CORP.
Emissão do Adendo do Certificado

de Tipo de Motor
EM-9308

Modelo PW306D1
14.12.2015

Art. 2º. O inteiro teor do Certificado citado acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores,
endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/Produtos/Especificacao.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

PORTARIA No- 3.395, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionado, emitidos nas datas respectivamente
indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aeronaves Data
2015S12-08 Kitchener Aero Avio-

nics - Canadá
O-LSA12-131/D (Install of

Sandel ST3400 TAWS/RMI)
CASA modelo C-212-CC (S/N 196 e 265) 17.12.2015

2015S12-09 Latitude Technologies
Corporation - Canadá

SH13-35 (Latitude Technology
IONODE FDM in Small Heli-

copters)

Airbus Helicopters modelos AS 350 B; AS
350 B1; AS 350 B2; AS 350 B3; AS 350

BA; EC 130 B4; EC 120 B; AS 355 F; AS
355 F1; AS 355 F2; AS 355 N e

17.12.2015

AS 355 NP;
Bell Helicopter Textron Canada modelos 206;
206A; 206B; 206L-1; 206L-3; 206L-4 e 407.

2015S12-10 Kitchener Aero Avio-
nics - Canadá

O-LSA04-333/D (Installation
of Honeywell CAS 67A TCAS

II.)

CASA modelo C-212-CC (S/N 265) 17.12.2015

2 0 1 5 S 1 2 - 11 EMBRAER S/A -
Brasil

Instalação do sistema Digital
de Indicação MVP-50P

Embraer modelo EMB-203 18.12.2015

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / P S T / i n d e x _ p s t . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015 25ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 3.396, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso da atribuição que lhe confere o art. 41, inciso
I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de se-
tembro de 2009, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, consoante
determinação emanada da Diretoria da ANAC na Reunião Adminis-
trativa da Diretoria Colegiada, de 15 de setembro de 2014, e consi-
derando o que cosnta do processo nº 00065.132725/2015-04, resolve:

Validar as curvas de ruído para o Heliponto HBR - SSUB.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 3.384 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Estrela (MS)
(Código OACI:SWFJ) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.167125/2015-59.

No- 3.385 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Formosa (BA)
(Código OACI:SJQU) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.163385/2015-55.

No- 3.386 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Santos Reis (PA)
(Código OACI:SSRM) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.167361/2015-75.

No- 3.387 - Inscrever o aeródromo privado Valeu Boi Leilões (PA)
(Código OACI:SSVX) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.166920/2015-20.

No- 3.388 - Inscrever o aeródromo privado Asas do Ar (DF) (Código
OACI:SINA) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de
10 (dez) anos. Processo nº 00065.128379/2014-71.

No- 3.389 - Inscrever o aeródromo privado Base Aeroverde (GO)
(Código OACI:SWZL) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.169552/2015-71.

No- 3.390 - Inscrever o heliponto privado Júlio Simões - Matriz (SP)
(Código OACI:SNJS) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.166760/2015-19.

No- 3.391 - Inscrever o heliponto privado Arujá (SP) (Código OA-
CI:SNIA) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 00065.166589/2015-48.

No- 3.392 - Inscrever o heliponto privado Centro de Convenções de João
Pessoa (PB) (Código OACI:SSZU) no cadastro de aeródromos. A inscri-
ção tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.169425/2015-72.

No- 3.393 - Inscrever o heliponto privado Apodi Quixeré (CE) (Có-
digo OACI:SNSX) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem va-
lidade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.169508/2015-61.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA DE AEROPORTOS

PORTARIA No- 3.399, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA DE AEROPORTOS, no uso da atribuição que confere o art.
93-E, inciso XXI, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, tendo em vista o disposto na
Resolução nº 372, de 15 de dezembro de 2015, bem como o disposto
no Capítulo 10 e no Apêndice C do Anexo 2 dos Contratos de
Concessão do Aeroporto Internacional de Brasília, do Aeroporto In-
ternacional de Guarulhos e do Aeroporto Internacional de Campinas,
no Capítulo 12 e no Apêndice C do Anexo 2 dos Contratos de
Concessão do Aeroporto Internacional do Galeão e do Aeroporto
Internacional de Confins, e no Capítulo 3 e no Apêndice D do
Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de São Gonçalo
do Amarante, e considerando o que consta do processo nº
00058.131159/2015-02, resolve:

Estabelecer os modelos de apresentação, horários de coleta e
quantitativos mensais que deverão ser aplicados pelas Concessionárias
de Serviço Público de Infraestrutura Aeroportuária para a realização da
aferição dos Indicadores de Qualidade de Serviço - IQS, de acordo com
os Anexos I a XVI desta Portaria, em conformidade com o disposto na
Resolução nº 372, de 15 de dezembro de 2015, e nos Contratos de
Concessão de Aeroportos. A aferição dos Indicadores de Qualidade de
Serviço - IQS ocorrerá de janeiro a dezembro de cada ano.

O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2016 e terá
validade até 31 de dezembro de 2016.

CLARISSA COSTA DE BARROS
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GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 45, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, no Decreto no 8.533, de 30 de setembro de 2015, e
o que consta do Processo no 70620.001470/2015-63, resolve:

Art. 1o Ficam estabelecidos os procedimentos para habilitação, análise e acompanhamento de
projetos de investimento do programa Mais Leite Saudável, a serem aprovados pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, na forma desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Fica aprovado o formulário constante do Anexo desta Instrução Normativa,
com a finalidade de padronizar o procedimento de habilitação do projeto de investimento no programa
Mais Leite Saudável.

Art. 2o A pessoa jurídica interessada em utilizar os benefícios fiscais concedidos pela Lei no

10.925, de 23 de julho de 2004, deve protocolizar, em qualquer Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - SFA, requerimento de habilitação provisória, acompanhado dos seguintes
documentos:

I - certidão negativa ou positiva com efeito de negativa em relação aos tributos administrados
pela Receita Federal do Brasil; e

II - projeto de aplicação de investimentos, versão impressa e eletrônica (pen drive).
§ 1o A habilitação provisória ocorre automaticamente com a efetivação do protocolo.
§ 2o O projeto deve ser analisado e, posteriormente, fiscalizado pela SFA responsável pelo local

no qual a maior parte do projeto será executado.
§ 3o Verificada alguma irregularidade, a SFA notificará o interessado para realizar as devidas

adequações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferido.
§ 4o A SFA emitirá parecer técnico conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e

encaminhará o processo à Secretaria do Produtor Rural e Cooperativismo - SPRC para aprovação do
projeto de investimento.

§ 5o A SPRC publicará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a sua decisão final no Diário
Oficial da União, bem como no sítio eletrônico do MAPA e encaminhará o processo para arquivamento
na SFA responsável.

§ 6o A SPRC comunicará à Receita Federal do Brasil os projetos de investimento que não forem
aprovados.

Art. 3o Caso o projeto seja aprovado, a pessoa jurídica interessada deve, no prazo máximo de
30 (trinta) dias da publicação no Diário Oficial da União, requerer a habilitação definitiva à Receita
Federal do Brasil.

Art. 4o A pessoa jurídica beneficiária do programa mais leite saudável deve:
I - encaminhar à SFA relatório anual de execução do projeto;
II - encaminhar à SFA, ao final da execução do projeto, relatório de conclusão do projeto;
III - manter registros auditáveis que evidenciem a execução das metas estabelecidas no projeto;

e
IV - arquivar a documentação referente a cada ano de execução pelo período de cinco anos,

contados a partir da data de protocolização do relatório de conclusão do projeto.
Art. 5o A fiscalização da execução do projeto deve ser realizada pela SFA, por intermédio da

avaliação dos relatórios de execução e, sempre que a área técnica julgar necessária, por auditorias in
loco.

Art. 6o A área técnica da SPRC elaborará plano de fiscalização anual baseado em critérios
técnicos, tais como: número de projetos, valor de recursos aplicados, número de produtores atendidos e
itens constantes em planos de trabalho.

Art. 7o Verificada alguma irregularidade na execução do projeto, deve a SFA encaminhar
parecer técnico à SPRC, por meio eletrônico, para comunicação imediata à Receita Federal do Brasil.

Art. 8o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA ABREU

1.1. TÍTULO DO PROJETO:
1.1.1.Categoria de enquadra-
mento
1.1.2.Empresa responsável pelo
projeto
1.1.3.Empresa responsável pela
Execução do Projeto
1.1.4.Coordenador do Projeto
1.1.5.Unidade da Federação de
Maior Concentração de Implan-
tação do Projeto

1ª 2ª 3ª Outras

1.1.6.Localidades de Execução
do Projeto
1.1.7. Período de Execução do
Projeto

1.2. DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PROJETO
1.2.1. Nome:
1.2.2. CNPJ:
1.2.3. Número/Esfera de Inspeção:
1.2.4. Endereço:
1.2.4.1. Logradouro:
1.2.4.2. Número/complemento:
1.2.4.3. Bairro:
1.2.4.4. Município/Estado:
1.2.4.5. CEP:
1.2.4.6. Caixa postal
1.2.4.7. Endereço eletrônico
1.2.4..8. Telefones

1.3. DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETRO
1.3.1. Nome:
1.3.2. CNPJ (Matriz):
1.3.3. Endereço:
1.3.3.1. Logradouro:
1.3.3.2. Número/complemento:
1.3.3.3. Bairro:

1.3.3.4. Município/Estado:
1.3.3.5. CEP:
1.3.3.6. Caixa postal
1.3.3.7. Endereço eletrônico
1.3.3.8. Telefones

1.4. DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO
1.4.1.Nome:
1.4.2. Identidade: RG/CPF
1.4.3. Formação Profissional:
1.4.4. Cargo/Função:
1.4.5. Endereço de Contato:

1.5. RESUMO DO PROJETO:

1.6. JUSTIFICATIVA/DIAGNÓSTICO:

1.7. PÚBLICO BENEFICIADO:

1.8. OBJETIVOS DO PROJETO:

1.9. METODOLOGIA:

1.10. INDICADORES DE GERENCIAMENTO:

1.11. ORÇAMENTO:
Meta etapa descrição por tipo

de atendimento
indicador físico estimativa de custo

unidade/medida quantidade valor unitá-
rio

valor
total

Valor Total dos Créditos Presumidos:
Valor dos Créditos a Serem Investidos:
Percentual dos Créditos Efetivamente Investidos:

Ano 1 jan fev mar abr maio jun jul ago set out nov dez total
Atividade

Total
Total acu-
mulado

Ano 2 jan fev mar abr maio jun jul ago set out nov dez total
Atividade

Total
Total acu-
mulado

Ano 3 jan fev mar abr maio jun jul ago set out nov dez total
Atividade

Total
Total acu-
mulado

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO DOS SUBITENS CONSTANTES DO FORMU-
LÁRIO:

1.1.1. CATEGORIA DE ENQUADRAMENTO: Elencar em qual atividade o projeto se en-
quadra: I - fornecimento de assistência técnica voltada prioritariamente para gestão da propriedade,
implementação de boas práticas agropecuárias e capacitação de produtores rurais; II - criação ou
desenvolvimento de atividades que promovam o melhoramento genético dos rebanhos leiteiros; e III -
desenvolvimento de programas específicos para promoção da educação sanitária na pecuária.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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1.5. RESUMO DO PROJETO: descrever, sucintamente, no
máximo 20 (vinte) linhas, a descrição do local de implementação do
projeto, a situação-problema, a metodologia a ser aplicada, os ob-
jetivos a serem alcançados e os resultados esperados dentro do pe-
ríodo de execução do projeto.

1.6. JUSTIFICATIVA: apresentar a situação atual com ênfase
nas demandas, fragilidades e potencialidades que subsidiaram a ela-
boração do projeto. O projeto deve demonstrar que o produtor rural é
o único beneficiário dos recursos aplicados.

1.7. PÚBLICO BENEFICIADO: especificar o público-alvo e
a abrangência geográfica do projeto, descrevendo qual o universo de
ação que a empresa trabalha, quantos produtores serão beneficiados e
identificar onde estão localizados de acordo com a metodologia abor-
dada pelo projeto.

1.8. OBJETIVOS DO PROJETO: detalhar a finalidade bá-
sica do projeto. Descrever o objetivo geral e específico.

1.9. METODOLOGIA: descrever como será implementado o
projeto e demonstrar as diferentes ações e etapas do trabalho a ser
realizado. Justificar a necessidade e a destinação do material per-
manente ou equipamentos. Detalhar as ações/etapas planejadas, in-
dicando como elas ajudarão a alcançar os objetivos do projeto e quem
realizará cada uma das ações (a empresa ou terceiros), bem como se
efetivarão as atribuições de competência.

1.10. INDICADORES DE GERENCIAMENTO: descrever
os indicadores operacionais que permitirão monitorar e comprovar a
progressão de execução dos objetivos do projeto.

1.11. ORÇAMENTO: informar os recursos financeiros es-
timados na realização de cada uma das etapas e o montante total
previsto.

1.12. ATIVIDADE: (Anos 1. 2 e 3): apresentar cronograma
detalhado das atividades e respectivas execuções financeiras, con-
siderando o tempo previsto para execução do projeto, observando o
prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE

INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 74, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

1.A Coordenação Geral de Agrotóxicos e afins, de acordo
com o que estabelecem os artigos Art. 1°, 3°, 4°, 5° e 12 da Instrução
Normativa Conjunta N.° 02, de 14 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União em 21 de dezembro de 2015, AUTORIZA
a recomendação de uso para os produtos formulados Brometila, Re-
gistro MAPA n.° 628408, e Bromex, Registro MAPA n.° 588605, a
base do ingrediente ativo brometo de metila conforme a seguir.

2. IMPORTAÇÃO: Uso para tratamento fitossanitário com
fins quarentenários de vegetais, produtos vegetais ou produtos de
origem vegetal, madeira e seus subprodutos, e de embalagens e su-
portes de madeira nos casos de interceptação de pragas quarentenárias
vivas ou pragas não quarentenárias regulamentadas ou sinais de in-
festação ativa de pragas, ainda que não identificadas, para eliminar
risco iminente de introdução e disseminação de pragas no país. DOSE
E TEMPO DE EXPOSIÇÃO: Conforme o parágrafo 2° do Art. 4° da
Instrução Normativa Conjunta N.° 02, de 14 de dezembro de 2015.

3. EXPORTAÇÃO: Uso para tratamento fitossanitário com
fins quarentenários de vegetais, produtos vegetais ou produtos de
origem vegetal, madeira e seus subprodutos, e embalagens e suportes
de madeira exclusivamente para atendimento de requisito fitossa-
nitário estabelecido pela Organização Nacional de Proteção Fitos-
sanitária - ONPF do país importador, conforme estabelece o Art. 3°
da Instrução Normativa MAPA Nº 29, de 25 de julho de 2013. DOSE
E TEMPO DE EXPOSIÇÃO: Conforme requisito fitossanitário es-
tabelecido pela ONPF do país importador.

4.Os produtos à base do ingrediente ativo brometo de metila
podem ser utilizados conforme as disposições da Instrução Normativa
Conjunta N.° 02, de 14 de dezembro de 2015, não sendo dispostas as
culturas agrícolas em rótulo e bula.

5.Os produtos formulados de agrotóxicos a base do ingre-
diente ativo brometo de metila devem dispor em destaque na bula a
frase de advertência: "Sempre que possível e tecnicamente suportado,
deve-se optar por tratamentos alternativos em substituição ao brometo
de metila", conforme § 1° do Art. 4° e § 1° do Art. 5° da Instrução
Normativa Conjunta N.° 02, de 14 de dezembro de 2015.

6.As empresas registrantes dos produtos formulados de agro-
tóxicos Brometila, Registro MAPA n.° 628408, e Bromex, Registro
MAPA n.° 588605, devem alterar seus rótulos e bula e cumprir o
prazo disposto no Art. 12 da Instrução Normativa Conjunta N.° 02, de
14 de dezembro de 2015.

CARLOS RAMOS VENANCIO
Coordenador-Geral

Substituto

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 256, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Distrito Federal, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial do trigo (Tri-

ticum aestivum L.), os maiores riscos de perda de produção estão
relacionados com o excesso de chuvas na colheita, temperaturas ele-
vadas e deficiência hídrica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os pe-
ríodos de semeadura para o cultivo do trigo de sequeiro, em con-
dições de baixo risco climático, no Distrito Federal.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias = n = 120 dias);
e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 800 m.
As áreas agrícolas do Distrito Federal foram indicadas para o

cultivo de trigo de sequeiro por terem apresentado valor de ISNA
igual ou maior que 0,55 com, no mínimo, 80% de frequência ob-
servada e condições de temperatura e altitude dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Distrito Fe-
deral, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 4
EMBRAPA: BR 18 Terena.
GRUPO II
Região 4
EMBRAPA: BRS 404.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

3 a 5 3 a 6

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

3 a 4 3 a 4

PORTARIA Nº 257, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado de Goiás, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o ex-
cesso de chuvas na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hí-
drica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura para o cultivo do trigo de se-
queiro, em condições de baixo risco climático, no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n <100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 800 m e latitudes sul iguais ou
superiores a 13º e 30 minutos.

Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 na
fase de florescimento/enchimento de grãos com, no mínimo, 80% de
frequência observada, ausência de excessos hídricos no período de
colheita e condições de temperatura, altitude e latitudes dentro dos
critérios adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 4
COODETEC: CD 105, CD 113, CD 116, CD 117.
EMBRAPA: BR 18 Terena.
GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 111
EMBRAPA: BRS 404.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 3 a 5 3 a 5
Abadiânia 3 a 5 3 a 6
Água Fria de Goiás 3 a 5 3 a 5
Águas Lindas de Goiás 3 a 6 3 a 6
Alexânia 3 a 5 3 a 6
Alto Paraíso de Goiás 3 a 4 3 a 5
Americano do Brasil 3 a 5 3 a 5
Anápolis 3 a 5 3 a 6
Anicuns 3 a 5 3 a 5
Aparecida de Goiânia 3 a 5 3 a 6
Aparecida do Rio Doce 3 a 5 3 a 6
Araçu 3 a 5 3 a 5
Aragoiânia 3 a 5 3 a 5
Arenópolis 3 a 4 3 a 5
Av e l i n ó p o l i s 3 a 5 3 a 5
Barro Alto, 3 a 5 3 a 5
Bela Vista de Goiás 3 a 5 3 a 6
Bonfinópolis 3 a 5 3 a 6
Brazabrantes 3 a 5 3 a 6
Cabeceiras 3 a 5 3 a 6
Caiapônia 3 a 6 3 a 6
Caldas Novas 3 a 4 3 a 5
Caldazinha 3 a 6 3 a 6
Campestre de Goiás 3 a 5 3 a 5
Campinaçu 3 a 4 3 a 4
Campo Alegre de Goiás 3 a 5 3 a 5
Campo Limpo de Goiás 3 a 4 3 a 5
Catalão 3 a 5 3 a 5
Caturaí 3 a 4 3 a 5
Cavalcante 3 a 5 3 a 5
Ceres 3 a 5 3 a 6
Cidade Ocidental 3 a 5 3 a 6
Cocalzinho de Goiás 3 a 5 3 a 5
Córrego do Ouro 3 a 5 3 a 6
Corumbá de Goiás 3 a 5 3 a 6
Cristalina 3 a 4 3 a 5
Cristianópolis 3 a 5 3 a 5
Cromínia 3 a 4 3 a 5
Cumari 3 a 5 3 a 6
Damolândia 3 a 4 3 a 4
Davinópolis 3 a 5 3 a 5
Edéia 3 a 5 3 a 5
Estrela do Norte 3 a 5 3 a 6
Formosa, 3 a 5 3 a 6
Gameleira de Goiás 3 a 5 3 a 6
Goianápolis 3 a 5 3 a 6
Goiandira 3 a 4 3 a 5
Goianésia 3 a 5 3 a 5
Goiânia 3 a 5 3 a 6
Goianira 3 a 5 3 a 5
Goiatuba 3 a 5 3 a 5
Guapó 3 a 5 3 a 5
Guaraíta 3 a 5 3 a 5
Hidrolândia 3 a 5 3 a 5
Hidrolina 3 a 5 3 a 5
Inhumas 3 a 5 3 a 5
Ipameri 3 a 5 3 a 5

Itaberaí 3 a 5 3 a 5
Itaguari 3 a 5 3 a 5
Itaguaru 3 a 5 3 a 5
Itauçu 3 a 5 3 a 5
Jaraguá 3 a 6 3 a 6
Jataí 3 a 5 3 a 6
Jesúpolis, 3 a 5 3 a 5
Joviânia 3 a 5 3 a 5
Leopoldo de Bulhões 3 a 5 3 a 6
Luziânia 3 a 5 3 a 6
Mimoso de Goiás 3 a 5 3 a 5
Mineiros 3 a 6 3 a 6
Montividiu 3 a 6 3 a 6
Montividiu do Norte, 3 a 5 3 a 5
Morrinhos 3 a 5 3 a 5
Morro Agudo de Goiás 3 a 5 3 a 5
Nazário 3 a 5 3 a 5
Nerópolis 3 a 5 3 a 6
Niquelândia 3 a 5 3 a 5
Nova Veneza 3 a 5 3 a 6
Novo Gama 3 a 5 3 a 6
Orizona 3 a 5 3 a 5
Ouro Verde de Goiás 3 a 5 3 a 5
O u v i d o r, 3 a 4 3 a 5
Padre Bernardo 3 a 5 3 a 6
Palmeiras de Goiás 3 a 5 3 a 5
Palmelo 3 a 4 3 a 5
Panamá 3 a 5 3 a 5
Perolândia 3 a 5 3 a 5
Petrolina de Goiás 3 a 5 3 a 5
Pilar de Goiás 3 a 5 3 a 5
Piracanjuba, 3 a 5 3 a 5
Pirenópolis 3 a 5 3 a 6
Pires do Rio 3 a 5 3 a 5
Planaltina 3 a 5 3 a 6
Pontalina 3 a 5 3 a 5
Rianápolis 3 a 5 3 a 5
Rio Quente 3 a 4 3 a 5
Rio Verde 3 a 6 3 a 6
Rubiataba 3 a 5 3 a 5
Santa Bárbara de Goiás 3 a 5 3 a 5
Santa Cruz de Goiás 3 a 5 3 a 5
Santa Rosa de Goiás 3 a 5 3 a 5
Santa Tereza de Goiás 3 a 5 3 a 5
Santo Antônio de Goiás 3 a 5 3 a 5
Santo Antônio do Descoberto 3 a 5 3 a 6
São Francisco de Goiás 3 a 5 3 a 5
São João d'Aliança 3 a 5 3 a 6
São Miguel do Passa Quatro 3 a 6 3 a 6
Senador Canedo 3 a 5 3 a 6
Silvânia 3 a 5 3 a 5
Taquaral de Goiás 3 a 5 3 a 5
Terezópolis de Goiás 3 a 5 3 a 5
Tr i n d a d e 3 a 5 3 a 5
Tu r v e l â n d i a 3 a 5 3 a 5
Uruaçu 3 a 4 3 a 5
Urutaí 3 a 5 3 a 5
Valparaíso de Goiás 3 a 5 3 a 5
Va r j ã o 3 a 5 3 a 6
Vi a n ó p o l i s 3 a 5 3 a 6
Vila Boa 3 a 5 3 a 6
Vila Propício 3 a 5 3 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 3 a 4 3 a 4
Abadiânia 3 a 4 3 a 4
Água Fria de Goiás 3 a 4 3 a 4
Águas Lindas de Goiás 3 a 4 3 a 4
Alexânia 3 a 4 3 a 4
Alto Paraíso de Goiás 3 a 4 3 a 4
Americano do Brasil 3 a 4 3 a 4
Anápolis 3 a 4 3 a 4
Anicuns 3 a 4 3 a 4
Aparecida de Goiânia 3 a 4 3 a 4
Aparecida do Rio Doce 3 a 4 3 a 4
Araçu 3 a 4 3 a 4
Aragoiânia 3 a 4 3 a 4
Arenópolis 3 a 4 3 a 4
Av e l i n ó p o l i s 3 a 4 3 a 4
Barro Alto, 3 a 4 3 a 4
Bela Vista de Goiás 3 a 4 3 a 4
Bonfinópolis 3 a 4 3 a 4
Brazabrantes 3 a 4 3 a 4
Cabeceiras 3 a 4 3 a 4
Caiapônia 3 a 4 3 a 4
Caldas N
ovas

3 a 4 3 a 4

Caldazinha 3 a 4 3 a 4
Campestre de Goiás 3 a 4 3 a 4
Campo Alegre de Goiás 3 a 4 3 a 4
Campo Limpo de Goiás 3 a 4 3 a 4
Catalão 3 a 4 3 a 4
Caturaí 3 a 4 3 a 4
Cavalcante 3 a 4 3 a 4
Ceres 3 a 4 3 a 4
Cidade Ocidental 3 a 4 3 a 4
Cocalzinho de Goiás 3 a 4 3 a 4
Córrego do Ouro 3 a 4
Corumbá de Goiás 3 a 4 3 a 4
Cristalina 3 a 4 3 a 4
Cristianópolis 3 a 4 3 a 4
Cromínia 3 a 4 3 a 4
Cumari 3 a 4
Damolândia 3 a 4 3 a 4

Davinópolis 3 a 4
Edéia 3 a 4 3 a 4
Estrela do Norte 3 a 4 3 a 4
Formosa, 3 a 4 3 a 4
Gameleira de Goiás 3 a 4 3 a 4
Goianápolis 3 a 4 3 a 4
Goiandira 3 a 4
Goianésia 3 a 4 3 a 4
Goiânia 3 a 4 3 a 4
Goianira 3 a 4 3 a 4
Goiatuba 3 a 4 3 a 4
Guapó 3 a 4
Guaraíta 3 a 4 3 a 4
Hidrolândia 3 a 4 3 a 4
Hidrolina 3 a 4 3 a 4
Inhumas 3 a 4 3 a 4
Ipameri 3 a 4 3 a 4
Itaberaí 3 a 4 3 a 4
Itaguari 3 a 4 3 a 4
Itaguaru 3 a 4 3 a 4
Itauçu 3 a 4 3 a 4
Jaraguá 3 a 4 3 a 5
Jataí 3 a 4 3 a 4
Jesúpolis, 3 a 4 3 a 4
Joviânia 3 a 4 3 a 4
Leopoldo de Bulhões 3 a 4 3 a 4
Luziânia 3 a 4 3 a 4
Mimoso de Goiás 3 a 4 3 a 5
Mineiros 3 a 4 3 a 4
Montividiu 3 a 4
Morrinhos, 3 a 4 3 a 4
Morro Agudo de Goiás 3 a 4 3 a 4
Nazário 3 a 4 3 a 4
Nerópolis 3 a 4
Niquelândia 3 a 4 3 a 4
Nova Veneza 3 a 4 3 a 4
Novo Gama 3 a 4 3 a 4
Orizona 3 a 4 3 a 4
Ouro Verde de Goiás 3 a 4
O u v i d o r, 3 a 4 3 a 4
Padre Bernardo 3 a 4 3 a 4
Palmeiras de Goiás 3 a 4 3 a 4
Palmelo 3 a 4 3 a 4
Panamá 3 a 4 3 a 5
Paranaiguara 3 a 4 3 a 4
Perolândia 3 a 4 3 a 4
Petrolina de Goiás 3 a 4
Pilar de Goiás 3 a 4 3 a 4
Piracanjuba, 3 a 4 3 a 4
Pirenópolis 3 a 4 3 a 4
Pires do Rio 3 a 4 3 a 4
Planaltina 3 a 4 3 a 4
Pontalina 3 a 4 3 a 4
Rianápolis 3 a 4 3 a 5
Rio Quente 3 a 4 3 a 4
Rio Verde 3 a 4 3 a 4
Rubiataba 3 a 4 3 a 4
Santa Bárbara de Goiás 3 a 4 3 a 4
Santa Cruz de Goiás 3 a 4 3 a 4
Santa Rosa de Goiás 3 a 4 3 a 4
Santa Tereza de Goiás 3 a 4 3 a 4
Santo Antônio de Goiás 3 a 4 3 a 4
Santo Antônio do Descober-
to

3 a 4 3 a 4

São Francisco de Goiás 3 a 4 3 a 4
São João d'Aliança 3 a 4 3 a 4
São Miguel do Passa Quatro 3 a 4 3 a 4
Senador Canedo 3 a 4 3 a 4
Silvânia 3 a 4 3 a 4
Taquaral de Goiás 3 a 4 3 a 4
Terezópolis de Goiás 3 a 4 3 a 4
Tr i n d a d e 3 a 4 3 a 4
Tu r v e l â n d i a 3 a 4 3 a 4
Uruaçu 3 a 4 3 a 4
Urutaí 3 a 4 3 a 4
Valparaíso de Goiás 3 a 4 3 a 4
Va r j ã o 3 a 4 3 a 4
Vi a n ó p o l i s 3 a 4 3 a 4
Vila Boa 3 a 4 3 a 4
Vila Propício 3 a 4 3 a 4

PORTARIA Nº 258, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado de Minas Gerais, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo (Tri-

ticum aestivum L.), os maiores riscos de perda de produção estão
relacionados com o excesso de chuvas na colheita, temperaturas ele-
vadas e deficiência hídrica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura, para o cultivo do trigo de
sequeiro, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.
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Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 800 m.
Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo

menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 na
fase de florescimento/enchimento de grãos com, no mínimo, 80% de
frequência observada, ausência de excessos hídricos no período de
colheita e condições de temperatura e altitude dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20
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a

31

1º
a
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a
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a

30

1º
a
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11
a
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a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a
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21
a
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a
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11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 4
COODETEC: CD 105, CD 113, CD 116, CD 117.
EMBRAPA: BR 18 Terena.
GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 111.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 4 a 5 4 a 5
Abre Campo 4 a 5
Aguanil 4 a 5 4 a 5
Aiuruoca 4 a 5 4 a 6
Alagoa 4 a 5 4 a 6
Albertina 4 a 6 4 a 6
Alfenas 4 a 5 4 a 6
Alfredo Vasconcelos 4 a 5 4 a 6
Alpinópolis 4 a 5 4 a 6
Alterosa 4 a 5 4 a 6
Alto Caparaó 4 a 5 4 a 6
Alto Jequitibá 4 a 5 4 a 6

Alto Rio Doce 4 a 5 4 a 6
Alvinópolis 4 a 5 4 a 5
Alvorada de Minas 4 a 5 4 a 5
Andradas 4 a 6 4 a 6
Andrelândia 4 a 5 4 a 5
Antônio Carlos 4 a 5 4 a 6
Antônio Dias 4 a 5
Araguari 4 a 5 4 a 5
Arantina 4 a 6 4 a 6
Araponga 4 a 5 4 a 6
Arapuá 4 a 5 4 a 5
Araxá 4 a 5 4 a 5
A r c e b u rg o 4 a 5 4 a 6
Arcos 4 a 5
Areado 4 a 5 4 a 6
Baependi 4 a 5 4 a 6
Bambuí 4 a 5 4 a 5
Bandeira do Sul 4 a 6 4 a 6
Barão de Cocais 4 a 5
Barbacena 4 a 5 4 a 6
Barroso 4 a 5 4 a 5
Bela Vista de Minas 4 a 5
Belo Horizonte 4 a 5 4 a 5
Belo Vale 4 a 5 4 a 5
Betim 4 a 5
Bias Fortes 4 a 6 4 a 6
Boa Esperança 4 a 5 4 a 5
Bocaina de Minas 4 a 6 4 a 6
Bom Jardim de Minas 4 a 6 4 a 6
Bom Jesus da Penha 4 a 5 4 a 6
Bom Jesus do Amparo 4 a 5
Bom Repouso 4 a 6 4 a 6
Bom Sucesso 4 a 5 4 a 5
Bonfim 4 a 5 4 a 5
Borda da Mata 4 a 6 4 a 6
Botelhos 4 a 6 4 a 6
Brasópolis 4 a 6 4 a 6
Brumadinho 4 a 5 4 a 5
Bueno Brandão 4 a 6 4 a 6
Cabeceira Grande 4 a 5 4 a 5
Cabo Verde 4 a 6 4 a 6
Cachoeira de Minas 4 a 5 4 a 6
Caeté 4 a 5
Caiana 4 a 6 4 a 6
Cajuri 4 a 5 4 a 5
Caldas 4 a 6 4 a 6
Camacho 4 a 5 4 a 5
Camanducaia 4 a 6 4 a 6
Cambuí 4 a 6 4 a 6
Cambuquira 4 a 5 4 a 5
Campanha 4 a 5 4 a 6
Campestre 4 a 6 4 a 6
Campo Belo 4 a 5 4 a 5
Campo do Meio 4 a 5 4 a 5
Campos Altos 4 a 5 4 a 5
Campos Gerais 4 a 5 4 a 5
Cana Verde 4 a 5 4 a 5
Canaã 4 a 5 4 a 5
Candeias 4 a 5 4 a 5
Caparaó 4 a 6 4 a 6
Capela Nova 4 a 5 4 a 5
Capetinga 4 a 5 4 a 5
Capitólio 4 a 5 4 a 5
Caranaíba 4 a 5 4 a 5
Carandaí 4 a 5 4 a 5
Carangola 4 a 5 4 a 6
Careaçu 4 a 5 4 a 6
Carmésia 4 a 5 4 a 5
Carmo da Cachoeira 4 a 5
Carmo da Mata 4 a 5 4 a 5
Carmo de Minas 4 a 5 4 a 6
Carmo do Cajuru 4 a 5
Carmo do Paranaíba 4 a 5 4 a 5
Carmo do Rio Claro 4 a 5 4 a 6
Carmópolis de Minas 4 a 5 4 a 5
Carrancas 4 a 5 4 a 5
Carvalhópolis 4 a 5 4 a 6
Carvalhos 4 a 6 4 a 6
Casa Grande 4 a 5 4 a 5
Cascalho Rico 4 a 5 4 a 5
Cássia 4 a 5 4 a 5
Catas Altas 4 a 5 4 a 5
Catas Altas da Noruega 4 a 5 4 a 5
Caxambu 4 a 5 4 a 6
Cedro do Abaeté 4 a 5 4 a 5
Chácara 4 a 6 4 a 6
Cipotânea 4 a 5 4 a 5
Claraval 4 a 5 4 a 5
Cláudio 4 a 5 4 a 5
Coimbra 4 a 5 4 a 6
Conceição da Aparecida 4 a 5 4 a 6
Conceição da Barra de
Minas

4 a 5 4 a 5

Conceição das Pedras 4 a 6 4 a 6
Conceição do Mato Den-
tro

4 a 5 4 a 5

Conceição do Rio Verde 4 a 5 4 a 5
Conceição dos Ouros 4 a 6 4 a 6
Congonhal 4 a 5 4 a 6
Congonhas 4 a 5 4 a 5
Congonhas do Norte 4 a 5
Conselheiro Lafaiete 4 a 5 4 a 5
Consolação 4 a 6 4 a 6
Contagem 4 a 5 4 a 5
Coqueiral 4 a 5
Cordislândia 4 a 5 4 a 5
Coromandel 4 a 5 4 a 5
Coronel Fabriciano 4 a 5
Coronel Pacheco 4 a 6 4 a 6

Coronel Xavier Chaves 4 a 5 4 a 5
Córrego Danta 4 a 5 4 a 5
Córrego do Bom Jesus 4 a 6 4 a 6
Córrego Fundo 4 a 5 4 a 5
Cristais 4 a 5 4 a 5
Cristiano Otoni 4 a 5 4 a 5
Cristina 4 a 6 4 a 6
Crucilândia 4 a 5 4 a 5
Cruzeiro da Fortaleza 4 a 5 4 a 5
Cruzília 4 a 5 4 a 5
Delfim Moreira 4 a 6 4 a 6
Delfinópolis 4 a 5 4 a 5
Desterro de Entre Rios 4 a 5 4 a 5
Desterro do Melo 4 a 5 4 a 6
Divino 4 a 5 4 a 6
Divisa Nova 4 a 6 4 a 6
Dom Joaquim 4 a 5 4 a 5
Dom Viçoso 4 a 5 4 a 6
Dores de Campos 4 a 5 4 a 5
Dores do Turvo 4 a 5 4 a 6
Doresópolis 4 a 5
Douradoquara 4 a 5 4 a 5
Elói Mendes 4 a 5 4 a 5
Entre Rios de Minas 4 a 5 4 a 5
Ervália 4 a 6 4 a 6
Espera Feliz 4 a 6 4 a 6
Espírito Santo do Doura-
do

4 a 5 4 a 6

Estiva 4 a 6 4 a 6
Estrela do Indaiá 4 a 5 4 a 5
Estrela do Sul 4 a 5 4 a 5
Eugenópolis 4 a 5 4 a 6
Ewbank da Câmara 4 a 5 4 a 6
Extrema 4 a 6 4 a 6
Fama 4 a 5 4 a 5
Ferros 4 a 5 4 a 5
Fervedouro 4 a 6 4 a 6
Formiga 4 a 5 4 a 5
Fortaleza de Minas 4 a 5 4 a 5
Gonçalves 4 a 6 4 a 6
Gouveia 4 a 5
Grupiara 4 a 5 4 a 5
Guanhães 4 a 5 4 a 5
Guapé 4 a 5 4 a 5
Guaranésia 4 a 6 4 a 6
Guarda-Mor 4 a 5 4 a 5
Guaxupé 4 a 6 4 a 6
Guimarânia 4 a 5 4 a 5
Heliodora 4 a 5 4 a 6
Ibertioga 4 a 5 4 a 6
Ibiá 4 a 5 4 a 5
Ibiraci 4 a 5 4 a 5
Ibirité 4 a 5 4 a 5
Ibitiúra de Minas 4 a 6 4 a 6
Ibituruna 4 a 5 4 a 5
Igarapé 4 a 5
Igaratinga 4 a 5
Iguatama 4 a 5
Ijaci 4 a 5
Ilicínea 4 a 5 4 a 5
Inconfidentes 4 a 6 4 a 6
Indianópolis 4 a 5 4 a 5
Ingaí 4 a 5
Ipuiúna 4 a 5 4 a 6
Iraí de Minas 4 a 5 4 a 5
Itabira 4 a 5
Itabirito 4 a 5 4 a 5
Itaguara 4 a 5 4 a 5
Itajubá 4 a 6 4 a 6
Itambé do Mato Dentro 4 a 5
Itamogi 4 a 5 4 a 5
Itamonte 4 a 6 4 a 6
Itanhandu 4 a 5 4 a 6
Itapecerica 4 a 5 4 a 5
Itapeva 4 a 6 4 a 6
Itatiaiuçu 4 a 5
Itaú de Minas 4 a 5 4 a 5
Itaúna 4 a 5
Itaverava 4 a 5 4 a 5
Itumirim 4 a 5
Itutinga 4 a 5 4 a 5
Jacuí 4 a 5 4 a 6
Jacutinga 4 a 6 4 a 6
Japaraíba 4 a 5
Jeceaba 4 a 5 4 a 5
Jequeri 4 a 5 4 a 5
Jesuânia 4 a 5 4 a 6
João Monlevade 4 a 5 4 a 5
Juiz de Fora 4 a 6 4 a 6
Juruaia 4 a 6 4 a 6
Lagoa da Prata 4 a 5
Lagoa Dourada 4 a 5 4 a 5
Lagoa Formosa 4 a 5 4 a 5
Lambari 4 a 5 4 a 6
Lamim 4 a 5 4 a 5
Lavras 4 a 5
Liberdade 4 a 6 4 a 6
Lima Duarte 4 a 6 4 a 6
L u i s b u rg o 4 a 5 4 a 6
Luminárias 4 a 5
Luz 4 a 5 4 a 5
Machado 4 a 5 4 a 6
Madre de Deus de Minas 4 a 5 4 a 5
Manhumirim 4 a 5 4 a 6
Maria da Fé 4 a 6 4 a 6
Mariana 4 a 5 4 a 5
Mário Campos 4 a 5
Marmelópolis 4 a 5 4 a 6
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Martins Soares 4 a 5 4 a 6
Materlândia 4 a 5 4 a 5
Mateus Leme 4 a 5
Matipó 4 a 5 4 a 5
Matutina 4 a 5 4 a 5
Medeiros 4 a 5 4 a 5
Mercês 4 a 5 4 a 6
Minduri 4 a 5 4 a 5
Miradouro 4 a 6 4 a 6
Moeda 4 a 5 4 a 5
Monsenhor Paulo 4 a 5 4 a 5
Monte Belo 4 a 6 4 a 6
Monte Carmelo 4 a 5 4 a 5
Monte Santo de Minas 4 a 5 4 a 6
Monte Sião 4 a 6 4 a 6
Morro do Pilar 4 a 5 4 a 5
Munhoz 4 a 6 4 a 6
Muzambinho 4 a 6 4 a 6
Natalândia 4 a 5 4 a 5
Natércia 4 a 5 4 a 6
Nazareno 4 a 5 4 a 5
Nepomuceno 4 a 5
Nova Era 4 a 5
Nova Lima 4 a 5 4 a 5
Nova Ponte 4 a 5 4 a 5
Nova Resende 4 a 6 4 a 6
Olaria 4 a 6 4 a 6
Olímpio Noronha 4 a 5 4 a 6
Oliveira 4 a 5 4 a 5
Oliveira Fortes 4 a 5 4 a 6
Orizânia 4 a 5 4 a 5
Ouro Branco 4 a 5 4 a 5
Ouro Fino 4 a 6 4 a 6
Ouro Preto 4 a 5 4 a 5
Pains 4 a 5
Paiva 4 a 5 4 a 6
Paracatu 4 a 5 4 a 5
Paraguaçu 4 a 5 4 a 5
Paraisópolis 4 a 6 4 a 6
Passa Quatro 4 a 5 4 a 6
Passa Tempo 4 a 5 4 a 5
Passabém 4 a 5
P a s s a - Vi n t e 4 a 6 4 a 6
Passos 4 a 5 4 a 5
Patos de Minas 4 a 5 4 a 5
Patrocínio 4 a 5 4 a 5
Pedra Bonita 4 a 5 4 a 5
Pedra do Indaiá 4 a 5 4 a 5
Pedra Dourada 4 a 5 4 a 6
Pedralva 4 a 6 4 a 6
Pedrinópolis 4 a 5 4 a 5
Pedro Teixeira 4 a 6 4 a 6
Pequeri 4 a 6 4 a 6
Perdizes 4 a 5 4 a 5
Perdões 4 a 5 4 a 5
Piedade do Rio Grande 4 a 5 4 a 5
Piedade dos Gerais 4 a 5 4 a 5
Pimenta 4 a 5
Piracema 4 a 5 4 a 5
Piranga 4 a 5 4 a 5
Piranguçu 4 a 6 4 a 6
Piranguinho 4 a 5 4 a 6
Piumhi 4 a 5 4 a 5
Poço Fundo 4 a 5 4 a 6
Poços de Caldas 4 a 6 4 a 6
Pouso Alegre 4 a 5 4 a 6
Pouso Alto 4 a 5 4 a 6
Prados 4 a 5 4 a 5
Pratápolis 4 a 5
Pratinha 4 a 5 4 a 5
Presidente Kubitschek 4 a 5
Presidente Olegário 4 a 5 4 a 5
Queluzito 4 a 5 4 a 5
Raposos 4 a 5
Reduto 4 a 5 4 a 5
Resende Costa 4 a 5 4 a 5
Ressaquinha 4 a 5 4 a 6
Ribeirão das Neves 4 a 5
Ribeirão Vermelho 4 a 5
Rio Acima 4 a 5 4 a 5
Rio Espera 4 a 5 4 a 5
Rio Manso 4 a 5 4 a 5
Rio Paranaíba 4 a 5 4 a 5
Rio Piracicaba 4 a 5 4 a 5
Rio Preto 4 a 6 4 a 6
Ritápolis 4 a 5 4 a 5
Romaria 4 a 5 4 a 5
Rosário da Limeira 4 a 6 4 a 6
Sabará 4 a 5
Sabinópolis 4 a 5 4 a 5
Sacramento 4 a 5 4 a 5
Santa Bárbara 4 a 5 4 a 5
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

4 a 6 4 a 6

Santa Bárbara do Tugúrio 4 a 5 4 a 6
Santa Cruz de Minas 4 a 5 4 a 5
Santa Juliana 4 a 5 4 a 5
Santa Luzia 4 a 5
Santa Margarida 4 a 5 4 a 5
Santa Maria de Itabira 4 a 5
Santa Rita de Caldas 4 a 6 4 a 6
Santa Rita de Ibitipoca 4 a 5 4 a 6
Santa Rita de Jacutinga 4 a 6 4 a 6
Santa Rita do Sapucaí 4 a 5 4 a 6
Santa Rosa da Serra 4 a 5 4 a 5
Santana da Vargem 4 a 5
Santana do Garambéu 4 a 5 4 a 6
Santana do Jacaré 4 a 5 4 a 5

Santana do Riacho 4 a 5
Santana dos Montes 4 a 5 4 a 5
Santo Antônio do Amparo 4 a 5 4 a 5
Santo Antônio do Itambé 4 a 5 4 a 5
Santo Antônio do Monte 4 a 5 4 a 5
Santo Antônio do Rio
Abaixo

4 a 5

Santos Dumont 4 a 5 4 a 6
São Bento Abade 4 a 5
São Brás do Suaçuí 4 a 5 4 a 5
São Domingos do Prata 4 a 5 4 a 5
São Francisco de Paula 4 a 5 4 a 5
São Francisco do Glória 4 a 6 4 a 6
São Gonçalo do Abaeté 4 a 5 4 a 5
São Gonçalo do Rio
Abaixo

4 a 5

São Gonçalo do Sapucaí 4 a 5 4 a 5
São Gotardo 4 a 5 4 a 5
São João Batista do Gló-
ria

4 a 5 4 a 5

São João da Mata 4 a 5 4 a 6
São João del Rei 4 a 5 4 a 5
São João do Manhuaçu 4 a 5 4 a 5
São João Evangelista 4 a 5 4 a 5
São Joaquim de Bicas 4 a 5
São José da Barra 4 a 5 4 a 5
São José do Alegre 4 a 6 4 a 6
São Lourenço 4 a 5 4 a 6
São Miguel do Anta 4 a 5 4 a 5
São Pedro da União 4 a 6 4 a 6
São Roque de Minas 4 a 5 4 a 5
São Sebastião da Bela
Vi s t a

4 a 5 4 a 6

São Sebastião da Vargem
Alegre

4 a 6 4 a 6

São Sebastião do Oeste 4 a 5
São Sebastião do Paraíso 4 a 5
São Sebastião do Rio Pre-
to

4 a 5

São Sebastião do Rio
Ve r d e

4 a 5 4 a 6

São Thomé das Letras 4 a 5 4 a 5
São Tiago 4 a 5 4 a 5
São Tomás de Aquino 4 a 5
São Vicente de Minas 4 a 5 4 a 5
Sapucaí-Mirim 4 a 6 4 a 6
Sarzedo 4 a 5
Senador Amaral 4 a 6 4 a 6
Senador Cortes 4 a 5 4 a 6
Senador José Bento 4 a 6 4 a 6
Senhora de Oliveira 4 a 5 4 a 5
Senhora do Porto 4 a 5 4 a 5
Senhora dos Remédios 4 a 5 4 a 6
Sericita 4 a 5 4 a 5
Seritinga 4 a 5 4 a 6
Serra Azul de Minas 4 a 5
Serra da Saudade 4 a 5 4 a 5
Serra do Salitre 4 a 5 4 a 5
Serrania 4 a 5 4 a 6
Serranos 4 a 5 4 a 5
Serro 4 a 5 4 a 5
Silveirânia 4 a 5 4 a 6
Silvianópolis 4 a 5 4 a 6
Soledade de Minas 4 a 5 4 a 6
Ta p i r a 4 a 5 4 a 5
Ta p i r a í 4 a 5 4 a 5
Ti r a d e n t e s 4 a 5 4 a 5
Ti r o s 4 a 5 4 a 5
Tocos do Moji 4 a 6 4 a 6
To l e d o 4 a 6 4 a 6
Três Corações 4 a 5 4 a 5
Três Pontas 4 a 5 4 a 5
Tu p a c i g u a r a 4 a 5 4 a 5
Tu r v o l â n d i a 4 a 5 4 a 6
Uberaba 4 a 5 4 a 5
Uberlândia 4 a 5 4 a 5
Unaí 4 a 5 4 a 5
Vargem Bonita 4 a 5 4 a 5
Va rg i n h a 4 a 5 4 a 5
Varjão de Minas 4 a 5 4 a 5
Vi e i r a s 4 a 6 4 a 6
Vi rg í n i a 4 a 5 4 a 6
Vi rg i n ó p o l i s 4 a 5 4 a 5
Wenceslau Braz 4 a 6 4 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aiuruoca 4 a 5 4 a 5
Alagoa 4 a 5 4 a 5
Albertina 4 a 6 4 a 6
Alfenas 4 a 5 4 a 6
Alfredo Vasconcelos 4 a 5
Alpinópolis 4 a 5 4 a 5
Alterosa 4 a 5 4 a 6
Alto Caparaó 4 a 5 4 a 5
Alto Jequitibá 4 a 5 4 a 5
Alto Rio Doce 4 a 5 4 a 5
Alvorada de Minas 4 a 5
Andradas 4 a 6 4 a 6
Andrelândia 4 a 5
Antônio Carlos 4 a 5 4 a 5
Araguari 4 a 5
Arantina 4 a 5 4 a 5
Araponga 4 a 5 4 a 5
Arapuá 4 a 5
Araxá 4 a 5

A r c e b u rg o 4 a 5 4 a 5
Areado 4 a 5 4 a 6
Baependi 4 a 5 4 a 5
Bambuí 4 a 5
Bandeira do Sul 4 a 5 4 a 6
Barbacena 4 a 5 4 a 5
Barroso 4 a 5
Bias Fortes 4 a 5 4 a 5
Bocaina de Minas 4 a 5 4 a 5
Bom Jardim de Minas 4 a 5 4 a 6
Bom Jesus da Penha 4 a 5 4 a 5
Bom Repouso 4 a 5 4 a 6
Borda da Mata 4 a 6 4 a 6
Botelhos 4 a 6 4 a 6
Brasópolis 4 a 5 4 a 6
Bueno Brandão 4 a 5 4 a 6
Cabeceira Grande 4 a 5
Cabo Verde 4 a 6 4 a 6
Cachoeira de Minas 4 a 5 4 a 6
Caiana 4 a 5 4 a 5
Cajuri 4 a 5
Caldas 4 a 6 4 a 6
Camacho 4 a 5
Camanducaia 4 a 6 4 a 6
Cambuí 4 a 6 4 a 6
Cambuquira 4 a 5 4 a 5
Campanha 4 a 5 4 a 5
Campestre 4 a 5 4 a 6
Campo do Meio 4 a 5
Campos Altos 4 a 5 4 a 5
Canaã 4 a 5
Candeias 4 a 5
Caparaó 4 a 5 4 a 5
Capela Nova 4 a 5
Capitólio 4 a 5
Caranaíba 4 a 5
Carandaí 4 a 5
Carangola 4 a 5 4 a 5
Careaçu 4 a 5 4 a 5
Carmésia 4 a 5
Carmo de Minas 4 a 5 4 a 6
Carmo do Rio Claro 4 a 5 4 a 5
Carvalhópolis 4 a 5 4 a 6
Carvalhos 4 a 5 4 a 5
Cascalho Rico 4 a 5
Cássia 4 a 5
Catas Altas da Noruega 4 a 5 4 a 5
Caxambu 4 a 5
Chácara 4 a 5 4 a 5
Cipotânea 4 a 5
Claraval 4 a 5
Coimbra 4 a 5
Conceição da Aparecida 4 a 5 4 a 6
Conceição das Pedras 4 a 6 4 a 6
Conceição do Mato Den-
tro

4 a 5

Conceição do Rio Verde 4 a 5
Conceição dos Ouros 4 a 5 4 a 6
Congonhal 4 a 5 4 a 6
Consolação 4 a 6 4 a 6
Cordislândia 4 a 5
Coromandel 4 a 5
Coronel Fabriciano 4 a 5
Coronel Pacheco 4 a 5 4 a 5
Córrego Danta 4 a 5 4 a 5
Córrego do Bom Jesus 4 a 6 4 a 6
Córrego Fundo 4 a 5
Cristais 4 a 5
Cristina 4 a 6 4 a 6
Cruzília 4 a 5
Delfim Moreira 4 a 5 4 a 6
Delfinópolis 4 a 5
Desterro do Melo 4 a 5 4 a 5
Divino 4 a 5 4 a 5
Divisa Nova 4 a 5 4 a 6
Dom Joaquim 4 a 5
Dom Viçoso 4 a 5 4 a 6
Dores de Campos 4 a 5
Dores do Turvo 4 a 5 4 a 5
Doresópolis 4 a 5
Elói Mendes 4 a 5
Ervália 4 a 5 4 a 5
Espera Feliz 4 a 5 4 a 5
Espírito Santo do Doura-
do

4 a 5 4 a 6

Estiva 4 a 5 4 a 6
Estrela do Indaiá 4 a 5 4 a 5
Eugenópolis 4 a 5 4 a 5
Ewbank da Câmara 4 a 5 4 a 5
Extrema 4 a 6 4 a 6
Fama 4 a 5 4 a 5
Ferros 4 a 5
Fervedouro 4 a 5 4 a 5
Formiga 4 a 5
Fortaleza de Minas 4 a 5
Gonçalves 4 a 5 4 a 6
Guanhães 4 a 5
Guapé 4 a 5
Guaranésia 4 a 6 4 a 6
Guarda-Mor 4 a 5
Guaxupé 4 a 6 4 a 6
Heliodora 4 a 5 4 a 5
Ibertioga 4 a 5 4 a 5
Ibiá 4 a 5
Ibiraci 4 a 5
Ibitiúra de Minas 4 a 5 4 a 6
Inconfidentes 4 a 5 4 a 6
Ipuiúna 4 a 5 4 a 6
Itajubá 4 a 5 4 a 6
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Itambé do Mato Dentro 4 a 5
Itamogi 4 a 5
Itamonte 4 a 5 4 a 5
Itanhandu 4 a 5 4 a 5
Itapecerica 4 a 5
Itapeva 4 a 6 4 a 6
Itaú de Minas 4 a 5
Itaverava 4 a 5
Jacuí 4 a 5
Jacutinga 4 a 6 4 a 6
Jequeri 4 a 5
Jesuânia 4 a 5 4 a 6
Juiz de Fora 4 a 5 4 a 5
Juruaia 4 a 6 4 a 6
Lagoa da Prata 4 a 5
Lambari 4 a 5 4 a 5
Lamim 4 a 5 4 a 5
Liberdade 4 a 5 4 a 5
Lima Duarte 4 a 5 4 a 5
L u i s b u rg o 4 a 5 4 a 5
Machado 4 a 5 4 a 6
Madre de Deus de Minas 4 a 5
Manhumirim 4 a 5 4 a 5
Maria da Fé 4 a 6 4 a 6
Mariana 4 a 5
Marmelópolis 4 a 5 4 a 5
Martins Soares 4 a 5
Matutina 4 a 5 4 a 5
Medeiros 4 a 5
Mercês 4 a 5 4 a 5
Miradouro 4 a 5 4 a 5
Monsenhor Paulo 4 a 5 4 a 5
Monte Belo 4 a 5 4 a 6
Monte Carmelo 4 a 5
Monte Santo de Minas 4 a 5 4 a 5
Monte Sião 4 a 6 4 a 6
Morro do Pilar 4 a 5
Munhoz 4 a 6 4 a 6
Muzambinho 4 a 6 4 a 6
Natércia 4 a 5 4 a 6
Nova Resende 4 a 5 4 a 6
Olaria 4 a 5 4 a 5
Olímpio Noronha 4 a 5 4 a 6
Oliveira Fortes 4 a 5 4 a 5
Orizânia 4 a 5
Ouro Fino 4 a 5 4 a 6
Ouro Preto 4 a 5
Pains 4 a 5
Paiva 4 a 5 4 a 5
Paracatu 4 a 5
Paraguaçu 4 a 5
Paraisópolis 4 a 6 4 a 6
Passa Quatro 4 a 5 4 a 5
Passabém 4 a 5
P a s s a - Vi n t e 4 a 5 4 a 5
Passos 4 a 5
Pedra Bonita 4 a 5
Pedra do Indaiá 4 a 5
Pedra Dourada 4 a 5 4 a 5
Pedralva 4 a 6 4 a 6
Pedro Teixeira 4 a 5 4 a 5
Perdizes 4 a 5
Piedade do Rio Grande 4 a 5
Pimenta 4 a 5
Piranga 4 a 5 4 a 5
Piranguçu 4 a 5 4 a 6
Piranguinho 4 a 5 4 a 6
Piumhi 4 a 5
Poço Fundo 4 a 5 4 a 6
Poços de Caldas 4 a 6 4 a 6
Pouso Alegre 4 a 5 4 a 6
Pouso Alto 4 a 5 4 a 6
Prados 4 a 5
Pratinha 4 a 5 4 a 5
Reduto 4 a 5
Ressaquinha 4 a 5
Rio Espera 4 a 5 4 a 5
Rio Paranaíba 4 a 5 4 a 5
Rio Preto 4 a 5 4 a 6
Romaria 4 a 5
Rosário da Limeira 4 a 5 4 a 5
Sabinópolis 4 a 5
Sacramento 4 a 5 4 a 5
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

4 a 5 4 a 6

Santa Bárbara do Tugúrio 4 a 5 4 a 5
Santa Margarida 4 a 5
Santa Maria de Itabira 4 a 5
Santa Rita de Caldas 4 a 5 4 a 6
Santa Rita de Ibitipoca 4 a 5 4 a 5
Santa Rita de Jacutinga 4 a 5 4 a 6
Santa Rita do Sapucaí 4 a 5 4 a 6
Santa Rosa da Serra 4 a 5 4 a 5
Santana do Garambéu 4 a 5 4 a 5
Santana dos Montes 4 a 5
Santo Antônio do Monte 4 a 5
Santo Antônio do Rio
Abaixo

4 a 5

Santos Dumont 4 a 5 4 a 5
São Francisco do Glória 4 a 5 4 a 5
São Gonçalo do Sapucaí 4 a 5 4 a 5
São Gotardo 4 a 5 4 a 5
São João Batista do Gló-
ria

4 a 5

São João da Mata 4 a 5 4 a 6
São João do Manhuaçu 4 a 5
São José da Barra 4 a 5
São José do Alegre 4 a 5 4 a 6
São Lourenço 4 a 6

São Miguel do Anta 4 a 5
São Pedro da União 4 a 5 4 a 6
São Roque de Minas 4 a 5
São Sebastião da Bela
Vi s t a

4 a 5 4 a 6

São Sebastião da Vargem
Alegre

4 a 5 4 a 5

São Sebastião do Rio Pre-
to

4 a 5

São Sebastião do Rio
Ve r d e

4 a 5 4 a 6

São Thomé das Letras 4 a 5
Sapucaí-Mirim 4 a 5 4 a 6
Senador Amaral 4 a 6 4 a 6
Senador José Bento 4 a 6 4 a 6
Senhora de Oliveira 4 a 5 4 a 5
Senhora do Porto 4 a 5
Senhora dos Remédios 4 a 5
Sericita 4 a 5
Seritinga 4 a 5 4 a 5
Serra da Saudade 4 a 5
Serrania 4 a 5 4 a 6
Serranos 4 a 5 4 a 5
Serro 4 a 5
Silveirânia 4 a 5 4 a 5
Silvianópolis 4 a 5 4 a 6
Soledade de Minas 4 a 5
Ta p i r a 4 a 5 4 a 5
Ta p i r a í 4 a 5 4 a 5
Ti r a d e n t e s 4 a 5
Ti r o s 4 a 5
Tocos do Moji 4 a 6 4 a 6
To l e d o 4 a 6 4 a 6
Três Corações 4 a 5
Tu p a c i g u a r a 4 a 5
Tu r v o l â n d i a 4 a 5 4 a 6
Uberaba 4 a 5
Uberlândia 4 a 5
Unaí 4 a 5
Vargem Bonita 4 a 5
Va rg i n h a 4 a 5
Vi e i r a s 4 a 5 4 a 5
Vi rg í n i a 4 a 5 4 a 6
Wenceslau Braz 4 a 5 4 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Albertina 4 a 5 4 a 6
Alfenas 4 a 5
Alterosa 4 a 5
Andradas 4 a 5 4 a 6
Arantina 4 a 5
Areado 4 a 5
Bandeira do Sul 4 a 5 4 a 5
Bias Fortes 4 a 5
Bocaina de Minas 4 a 5
Bom Jardim de Minas 4 a 5
Bom Jesus da Penha 4 a 5
Bom Repouso 4 a 5 4 a 5
Borda da Mata 4 a 5 4 a 5
Botelhos 4 a 5 4 a 6
Brasópolis 4 a 5 4 a 5
Bueno Brandão 4 a 5 4 a 5
Cabo Verde 4 a 5 4 a 6
Cachoeira de Minas 4 a 5
Caldas 4 a 5 4 a 5
Camanducaia 4 a 5 4 a 5
Cambuí 4 a 5 4 a 5
Campestre 4 a 5 4 a 5
Careaçu 4 a 5
Carmo de Minas 4 a 5
Caxambu 4 a 5
Chácara 4 a 5
Conceição da Aparecida 4 a 5
Conceição das Pedras 4 a 5
Conceição dos Ouros 4 a 5
Congonhal 4 a 5 4 a 5
Consolação 4 a 5 4 a 5
Coronel Pacheco 4 a 5
Córrego do Bom Jesus 4 a 5 4 a 5
Cristina 4 a 5 4 a 5
Delfim Moreira 4 a 5 4 a 5
Divisa Nova 4 a 5 4 a 5
Dom Viçoso 4 a 5
Espírito Santo do Dourado 4 a 5 4 a 5
Estiva 4 a 5 4 a 5
Extrema 4 a 5 4 a 5
Goianá 4 a 5
Gonçalves 4 a 5 4 a 5
Guaranésia 4 a 6
Guaxupé 4 a 5 4 a 6
Heliodora 4 a 5
Ibitiúra de Minas 4 a 5 4 a 5
Inconfidentes 4 a 5 4 a 5
Ipuiúna 4 a 5 4 a 5
Itajubá 4 a 5 4 a 5
Itamonte 4 a 5
Itanhandu 4 a 5
Itapeva 4 a 5 4 a 5
Jacutinga 4 a 5 4 a 6
Jesuânia 4 a 5
Juiz de Fora 4 a 5
Juruaia 4 a 5 4 a 6
Liberdade 4 a 5
Lima Duarte 4 a 5
Machado 4 a 5
Maria da Fé 4 a 5 4 a 5

Marmelópolis 4 a 5
Monte Belo 4 a 5
Monte Sião 4 a 5 4 a 5
Munhoz 4 a 5 4 a 5
Muzambinho 4 a 5 4 a 6
Natércia 4 a 5
Nova Resende 4 a 5
Olaria 4 a 5
Olímpio Noronha 4 a 5
Ouro Fino 4 a 5 4 a 5
Paraisópolis 4 a 5 4 a 5
Passa Quatro 4 a 5
P a s s a - Vi n t e 4 a 5
Pedralva 4 a 5 4 a 5
Pedro Teixeira 4 a 5
Piranguçu 4 a 5 4 a 5
Piranguinho 4 a 5
Poço Fundo 4 a 5
Poços de Caldas 4 a 5 4 a 6
Pouso Alegre 4 a 5 4 a 5
Pouso Alto 4 a 5
Rio Preto 4 a 5
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

4 a 5

Santa Rita de Caldas 4 a 5 4 a 5
Santa Rita de Jacutinga 4 a 5
Santa Rita do Sapucaí 4 a 5
São João da Mata 4 a 5
São José do Alegre 4 a 5
São Lourenço 4 a 5
São Pedro da União 4 a 5
São Sebastião da Bela
Vi s t a

4 a 5

São Sebastião do Rio
Ve r d e

4 a 5

Sapucaí-Mirim 4 a 5 4 a 5
Senador Amaral 4 a 5 4 a 5
Senador José Bento 4 a 5 4 a 5
Serrania 4 a 5
Silvianópolis 4 a 5 4 a 5
Soledade de Minas 4 a 5
Tocos do Moji 4 a 5 4 a 5
To l e d o 4 a 5 4 a 5
Tu r v o l â n d i a 4 a 5
Vi rg í n i a 4 a 5
Wenceslau Braz 4 a 5 4 a 5

PORTARIA Nº 259, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado de Mato Grosso do Sul,
ano-safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o ex-
cesso de chuvas na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hí-
drica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura, para o cultivo do trigo de
sequeiro, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Região 3: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤
130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita

Região 4: Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤
120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos e
o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como pre-
cipitação média mensal no período de colheita maior do que 50 mm.



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 201532 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 600 m e latitudes sul iguais ou
superiores a 13º 30'.

Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55, na
fase de florescimento/enchimento de grãos com, no mínimo, 80% de
frequência observada, ausência de excessos hídricos no período de
colheita e condições de temperatura, altitude e latitudes dentro dos
critérios adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 3
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Ban-

deirante, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 105, CD 108, CD 111, CD 113, CD 116,

CD 117, CD 1252, CD 150, CD 154.
EMBRAPA: BR 17 - Caiuá, BR 18 - Terena, BRS 208, BRS

210, BRS 220, BRS Graúna, BRS Guamirim, BRS Pardela, BRS
Ta n g a r á .

IAPAR: IPR 128, IPR 144, IPR 85, IPR Catuara TM, IPR
Taquari TM.

OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
Região 4
EMBRAPA: BR 18 - Terena.
GRUPO II
Região 3
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP Bravo,

FUNDACEP Cristalino.
BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Virtude , TBIO Alvorada,

TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO Mestre, TBIO Noble, TBIO Sos-
sego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 104, CD 1104, CD 114, CD 118, CD
1440, CD 151, CD 1550.

EMBRAPA: BRS 296, BRS 327, BRS Gralha Azul, BRS
Guabiju, BRS Sabiá.

OR/BIOTRIGO: MIRANTE, QUARTZO.
Região 4
COODETEC: CD 104, CD 105, CD 111, CD 113, CD 114,

CD 116, CD 117.
EMBRAPA: BR 17 - Caiuá, BRS Guamirim.
GRUPO III
Região 3
BIOTRIGO GENÉTICA: TBIO Sinuelo.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODODS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alcinópolis 5 a 6 5 a 7
Amambaí 11 a 12 10 a 13
Anastácio 9 a 12
Anaurilândia 10 a 12
Angélica 10 a 11 10 a 12
Antônio João 11 a 12 10 a 13
Aral Moreira 11 a 12 10 a 13
Bandeirantes 9 a 11
Batayporã 10 a 12 10 a 12

Bela Vista 10 a 12 9 a 12
Bodoquena 9 a 12
Bonito 10 a 11 9 a 12
Brasilândia 10 a 12
Caarapó 10 a 11 10 a 12
Campo Grande 9 a 10 9 a 12
Chapadão do Sul 5 a 7
Coronel Sapucaia 10 a 12 10 a 13
Costa Rica 5 a 7
Deodápolis 11 a 12 10 a 12
Dois Irmãos do Buriti 9 a 12
Douradina 10 a 11 10 a 12
Dourados 10 a 11 10 a 12
Eldorado 11 a 12 10 a 12
Fátima do Sul 11 a 12 10 a 12
Glória de Dourados 11 a 12 10 a 12
Guia Lopes da Laguna 10 a 11 9 a 12
Iguatemi 11 a 12 10 a 12
Itaporã 11 a 12 10 a 12
Itaquiraí 10 a 12 10 a 12
Ivinhema 11 a 12 10 a 12
Japorã 10 a 12 10 a 12
Jaraguari 9 a 11
Jardim 10 a 11 9 a 12
Jateí 11 a 12 10 a 12
Juti 10 a 12 10 a 12
Laguna Carapã 10 a 11 10 a 13
Maracaju 10 a 11 10 a 12
Mundo Novo 10 a 12 10 a 12
Naviraí 10 a 12 10 a 12
Nioaque 10 a 11 9 a 12
Nova Alvorada do Sul 10 a 11 10 a 12
Nova Andradina 10 a 11 10 a 12
Novo Horizonte do Sul 10 a 12 10 a 12
Paranhos 10 a 13 10 a 13
Paraíso das Águas 5 a 7
Ponta Porã 10 a 12 10 a 13
Rio Brilhante 10 a 11 10 a 12
São Gabriel do Oeste 9 a 11
Sete Quedas 10 a 13 10 a 13
Sidrolândia 10 a 11 10 a 12
Ta c u r u 10 a 13 10 a 13
Ta q u a r u s s u 10 a 12 10 a 12
Te r e n o s 9 a 12
Vi c e n t i n a 10 a 12 10 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODODS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alcinópolis 5 a 7
Amambaí 11 a 12 10 a 13
Anastácio 9 a 12
Anaurilândia 10 a 12
Angélica 10 a 12
Antônio João 10 a 12 10 a 13
Aral Moreira 11 a 12 10 a 13
Bandeirantes 9 a 11
Batayporã 10 a 11 10 a 12
Bela Vista 10 a 11 9 a 12
Bodoquena 9 a 12
Bonito 10 a 11 9 a 12
Brasilândia 10 a 12
Caarapó 10 a 12
Campo Grande 9 a 12
Chapadão do Sul 5 a 7
Coronel Sapucaia 10 a 11 10 a 13
Costa Rica 5 a 7
Deodápolis 10 a 12
Dois Irmãos do Buriti 9 a 12
Douradina 10 a 12
Dourados 10 a 12
Eldorado 11 a 12 10 a 12
Fátima do Sul 10 a 12
Glória de Dourados 10 a 12
Guia Lopes da Laguna 9 a 12
Iguatemi 11 a 12 10 a 12
Itaporã 10 a 12
Itaquiraí 10 a 11 10 a 12
Ivinhema 10 a 12
Japorã 10 a 11 10 a 12
Jaraguari 9 a 11
Jardim 10 a 11 9 a 12
Jateí 10 a 11 10 a 12
Juti 10 a 11 10 a 12
Laguna Carapã 10 a 13
Maracaju 10 a 12
Mundo Novo 10 a 11 10 a 12
Naviraí 10 a 11 10 a 12
Nioaque 9 a 12
Nova Alvorada do Sul 10 a 12
Nova Andradina 10 a 11 10 a 12
Novo Horizonte do Sul 10 a 11 10 a 12
Paranhos 10 a 11 10 a 13
Paraíso das Águas 5 a 7
Ponta Porã 10 a 12 10 a 13
Rio Brilhante 10 a 12
São Gabriel do Oeste 9 a 11
Sete Quedas 10 a 11 10 a 13
Sidrolândia 10 a 12
Ta c u r u 11 a 12 10 a 13
Ta q u a r u s s u 10 a 11 10 a 12
Te r e n o s 9 a 12
Vi c e n t i n a 10 a 11 10 a 12

PORTARIA Nº 260, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado de Mato Grosso, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o ex-
cesso de chuvas na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hí-
drica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura, para o cultivo do trigo de
sequeiro, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 800 m e latitudes sul iguais ou
superiores a 13º e 30 minutos.

Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55, na
fase de florescimento/enchimento de grãos com, no mínimo, 80% de
frequência observada, ausência de excessos hídricos no período de
colheita e condições de temperatura, altitude e latitudes dentro dos
critérios adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto
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Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 4
COOCENTRAL: CD 105, CD 113, CD 116, CD 117.
EMBRAPA: BR 18 - Terena.
GRUPO II
Região 4
COOCENTRAL: CD 111.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alto Araguaia 5 a 6 5 a 6
Alto Garças 5 a 6 5 a 6
Alto Taquari 5 a 6 5 a 6
Campo Verde 5 a 6 5 a 7
Chapada dos Guimarães 5 a 6 5 a 7
General Carneiro 5 a 6 5 a 6
Guiratinga 5 a 6 5 a 6
Itiquira 5 a 6 5 a 6
Nova Brasilândia 5 a 6 5 a 6
Novo São Joaquim 5 a 6 5 a 6
Pedra Preta 5 a 6 5 a 6
Poxoréo 5 a 6
Primavera do Leste 5 a 6 5 a 6
Santo Antônio do Leste 5 a 6 5 a 6
Te s o u r o 5 a 6 5 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Alto Araguaia 5 a 6 5 a 6
Alto Garças 5 a 6 5 a 6
Alto Taquari 5 a 6 5 a 6
Campo Verde 5 a 6 5 a 6
Chapada dos Guimarães 5 a 6 5 a 6
General Carneiro 5 a 6 5 a 6
Guiratinga 5 a 6 5 a 6
Itiquira 5 a 6 5 a 6
Nova Brasilândia 5 a 6 5 a 6
Novo São Joaquim 5 a 6 5 a 6
Pedra Preta 5 a 6 5 a 6
Poxoréo 5 a 6 5 a 6
Primavera do Leste 5 a 6 5 a 6
Santo Antônio do Leste 5 a 6 5 a 6
Te s o u r o 5 a 6 5 a 6

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Região 1: Grupo I (n < 130 dias); Grupo II (130 dias ≤ n ≤
140 dias); e Grupo III (n >140 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita.

Região 2: Grupo I (n ≤ 120 dias); Grupo II (120 dias < n ≤
141 dias); e Grupo III (n >141 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita.

Região 3: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤
130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 600 m e latitudes sul iguais ou
superiores a 13º e 30 minutos.

Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55, na
fase de florescimento/enchimento de grãos com, no mínimo, 80% de
frequência observada, ausência de excessos hídricos no período de
colheita e condições de temperatura, altitude e latitudes dentro dos
critérios adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 1
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Al-

vorada, TBIO Mestre, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 104, CD 105, CD 108, CD 111, CD 113,

CD 114, CD 116, CD 117, CD 119, CD 120, CD 123, CD 150,
ESPORÃO.

DNA M. VEGETAL: DNAT ORO, DNAT PRISMA.
EMBRAPA: BR 18 - Terena, BRS 331, BRS Graúna, BRS

Guamirim, BRS Marcante, BRS Sabiá.
IAC: IAC 388 Arpoador.
IAPAR: IPR 144, IPR Catuara TM, IPR Taquari TM.
LIMAGRAIN BRASIL: LG ORO, LG PRISMA.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: ORS

1402.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
Região 2
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Ban-

deirante, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 108, CD 111, CD 113, CD 114, CD 120,

CD 123.
EMBRAPA: BR 18 - Terena, BRS Graúna, BRS Guamirim,

BRS Sabiá.
IAC: IAC 375 Parintins, IAC 388 Arpoador.
IAPAR: IPR 144, IPR 85, IPR Catuara TM, IPR Taquari

TM.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: ORS

1402.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, MIRANTE, SUPERA.
TAMONA AGROPECUÁRIA LTDA: RBO 201.

Região 3
BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Nitron, TBIO Bandeirante,

TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 108, CD 113.
EMBRAPA: BR 18 - Terena, BRS Graúna, BRS Guami-

rim.
IAPAR: IPR 128, IPR 144, IPR 85, IPR Catuara TM, IPR

Taquari TM.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
GRUPO II
Região 1
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 51,

FUNDACEP 52, FUNDACEP Cristalino, FUNDACEP Raízes.
BIOTRIGO GENÉTICA: BBR Aventureiro, Estrela Átria,

TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO Noble, TBio Pioneiro 2010, TBIO
Sinuelo, TBIO Sossego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 115, CD 118, CD 121, CD 122, CD 124,
CD 1440, CD 1550, CD 1805.

EMBRAPA: BRS 208, BRS 220, BRS 296, BRS 327, BRS
328, BRS Gaivota, BRS Gralha Azul, BRS Guabiju, BRS Louro,
BRS Pardela, BRS Parrudo, BRS Tangará.

OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Jadeíte
11, ORS 1401, ORS 1403, ORS 1405.

OR/BIOTRIGO: Campeiro, MIRANTE, QUARTZO.
Região 2
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 51,

FUNDACEP 52, FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo Real,
FUNDACEP Cristalino, FUNDACEP Raízes.

BIOTRIGO GENÉTICA: BBR Aventureiro, Estrela Átria,
FPS Virtude , TBIO Alvorada, TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO
Mestre, TBIO Noble, TBIO Sinuelo, TBIO Sossego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 104, CD 105, CD 1104, CD 115, CD 116,
CD 117, CD 118, CD 119, CD 121, CD 122, CD 124, CD 1252, CD
1440, CD 150, CD 151, CD 154, CD 1550, CD 1805, ESPORÃO.

DNA M. VEGETAL: DNAT ORO, DNAT PRISMA.
EMBRAPA: BRS 208, BRS 210, BRS 220, BRS 296, BRS

327, BRS 374, BRS Gaivota, BRS Gralha Azul, BRS Guabiju, BRS
Louro, BRS Pardela, BRS Tangará.

IAC: IAC 370 Armadeddon.
LIMAGRAIN BRASIL: LG ORO, LG PRISMA.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Ametista,

Jadeíte 11, ORS 1401, ORS 1405, ORS Vintecinco, Topázio.
OR/BIOTRIGO: QUARTZO.
TAMONA AGROPECUÁRIA LTDA: RBO 303, RBO

401.
Região 3
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP Bravo,

FUNDACEP Campo Real, FUNDACEP Cristalino, FUNDACEP Raí-
zes.

BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Virtude , TBIO Alvorada,
TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO Mestre, TBIO Noble, TBIO Sos-
sego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 104, CD 105, CD 1104, CD 111, CD 114,
CD 116, CD 117, CD 118, CD 122, CD 123, CD 124, CD 1252, CD
1440, CD 150, CD 151, CD 154, CD 1550, CD 1805, ESPORÃO.

EMBRAPA: BRS 208, BRS 210, BRS 220, BRS Gralha
Azul, BRS Pardela, BRS Sabiá, BRS Tangará.

OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Ametista,
Jadeíte 11, Topázio.

OR/BIOTRIGO: MIRANTE, QUARTZO.
TAMONA AGROPECUÁRIA LTDA: RBO 201, RBO

303.
GRUPO III
Região 1
BAYER S/A: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo

Real, FUNDACEP Nova Era.
EMBRAPA: BRS Tarumã, BRS Umbu.
Região 3
BIOTRIGO GENÉTICA: TBIO Sinuelo.
EMBRAPA: BRS Gaivota.
TAMONA AGROPECUÁRIA LTDA: RBO 401.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 8 a 13 8 a 13
Adrianópolis 15 a 18 15 a 18
Agudos do Sul 16 a 19 16 a 19
Almirante Tamandaré 16 a 19 16 a 19
Altamira do Paraná 9 a 16 9 a 16
Alto Paraíso 9 a 14 9 a 14
Alto Paraná 9 a 14 9 a 14
Alto Piquiri 9 a 15 9 a 15
Altônia 9 a 14 9 a 14
Alvorada do Sul 8 a 13 8 a 13
Amaporã 9 a 14 9 a 14
Ampére 15 a 18 15 a 18
Anahy 9 a 15 9 a 15
Andirá 8 a 13 8 a 13
Ângulo 9 a 14 9 a 14
Antônio Olinto 16 a 19 16 a 19
Apucarana 9 a 14 9 a 14
Arapongas 9 a 14 9 a 14

PORTARIA Nº 261, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado do Paraná, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o ex-
cesso de chuvas na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hí-
drica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura, para o cultivo do trigo de
sequeiro, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.
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Arapoti 15 a 18 15 a 18
Arapuã 9 a 16 9 a 16
Araruna 9 a 15 9 a 15
Araucária 16 a 19 16 a 19
Ariranha do Ivaí 9 a 16 9 a 16
Assaí 9 a 14 9 a 14
Assis Chateaubriand 9 a 15 9 a 15
A s t o rg a 9 a 14 9 a 14
Atalaia 9 a 14 9 a 14
Balsa Nova 16 a 19 16 a 19
Bandeirantes 8 a 13 8 a 13
Barbosa Ferraz 9 a 15 9 a 15
Barra do Jacaré 8 a 13 8 a 13
Barracão 16 a 20 16 a 20
Bela Vista da Caroba 15 a 18 15 a 18
Bela Vista do Paraíso 8 a 13 8 a 13
Bituruna 18 a 20 18 a 20
Boa Esperança 9 a 15 9 a 15
Boa Esperança do Iguaçu 15 a 17 15 a 17
Boa Ventura de São Roque 15 a 19 15 a 19
Boa Vista da Aparecida 15 a 17 15 a 17
Bocaiúva do Sul 15 a 19 15 a 19
Bom Jesus do Sul 15 a 20 15 a 20
Bom Sucesso 9 a 15 9 a 15
Bom Sucesso do Sul 15 a 20 15 a 20
Borrazópolis 9 a 15 9 a 15
Braganey 9 a 16 9 a 16
Brasilândia do Sul 9 a 15 9 a 15
Cafeara 9 a 14 9 a 14
Cafelândia 9 a 16 9 a 16
Cafezal do Sul 9 a 15 9 a 15
Califórnia 9 a 14 9 a 14
Cambará 8 a 13 8 a 13
Cambé 9 a 14 9 a 14
Cambira 9 a 15 9 a 15
Campina da Lagoa 9 a 16 9 a 16
Campina do Simão 16 a 19 16 a 19
Campina Grande do Sul 16 a 19 16 a 19
Campo Bonito 14 a 16 14 a 16
Campo do Tenente 16 a 19 16 a 19
Campo Largo 16 a 19 16 a 19
Campo Magro 16 a 19 16 a 19
Campo Mourão 9 a 16 9 a 16
Cândido de Abreu 15 a 18 15 a 18
Candói 16 a 20 16 a 20
Cantagalo 15 a 19 15 a 19
Capanema 15 a 17 15 a 17
Capitão Leônidas Marques 15 a 17 15 a 17
Carambeí 15 a 19 15 a 19
Carlópolis 9 a 14 9 a 14
Cascavel 14 a 16 14 a 16
Castro 15 a 19 15 a 19
Catanduvas 15 a 18 15 a 18
Centenário do Sul 9 a 14 9 a 14
Cerro Azul 15 a 19 15 a 19
Céu Azul 9 a 15 9 a 15
Chopinzinho 15 a 20 15 a 20
Cianorte 9 a 15 9 a 15
Cidade Gaúcha 9 a 14 9 a 14
Clevelândia 18 a 20 18 a 20
Colombo 16 a 19 16 a 19
Colorado 9 a 14 9 a 14
Congonhinhas 9 a 18 9 a 18
Conselheiro Mairinck 9 a 14 9 a 14
Contenda 16 a 19 16 a 19
Corbélia 9 a 16 9 a 16
Cornélio Procópio 8 a 13 8 a 13
Coronel Domingos Soares 18 a 20 18 a 20
Coronel Vivida 15 a 20 15 a 20
Corumbataí do Sul 9 a 15 9 a 15
Cruz Machado 17 a 20 17 a 20
Cruzeiro do Iguaçu 15 a 17 15 a 17
Cruzeiro do Oeste 9 a 15 9 a 15
Cruzeiro do Sul 9 a 14 9 a 14
Cruzmaltina 9 a 15 9 a 15
Curitiba 16 a 19 16 a 19
Curiúva 9 a 18 9 a 18
Diamante d'Oeste 9 a 15 9 a 15
Diamante do Norte 9 a 14 9 a 14
Diamante do Sul 15 a 20 15 a 20
Dois Vizinhos 15 a 18 15 a 18
Douradina 9 a 14 9 a 14
Doutor Camargo 9 a 14 9 a 14
Doutor Ulysses 15 a 18 15 a 18
Enéas Marques 15 a 18 15 a 18
Engenheiro Beltrão 9 a 15 9 a 15
Entre Rios do Oeste 9 a 15 9 a 15
Esperança Nova 9 a 14 9 a 14
Espigão Alto do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Farol 9 a 16 9 a 16
Faxinal 9 a 18 9 a 18
Fazenda Rio Grande 16 a 19 16 a 19
Fênix 9 a 15 9 a 15
Fernandes Pinheiro 16 a 19 16 a 19
Figueira 9 a 18 9 a 18
Flor da Serra do Sul 16 a 20 16 a 20
Floraí 9 a 14 9 a 14
Floresta 9 a 14 9 a 14
Florestópolis 9 a 14 9 a 14
Flórida 9 a 14 9 a 14
Formosa do Oeste 9 a 15 9 a 15
Foz do Iguaçu 9 a 15 9 a 15
Foz do Jordão 16 a 20 16 a 20
Francisco Alves 9 a 15 9 a 15
Francisco Beltrão 15 a 18 15 a 18
General Carneiro 19 a 20 19 a 20
Godoy Moreira 9 a 15 9 a 15
Goioerê 9 a 15 9 a 15

Goioxim 15 a 19 15 a 19
Grandes Rios 9 a 15 9 a 15
Guaíra 9 a 15 9 a 15
Guairaçá 9 a 14 9 a 14
Guamiranga 15 a 19 15 a 19
Guapirama 9 a 14 9 a 14
Guaporema 9 a 14 9 a 14
Guaraci 9 a 14 9 a 14
Guaraniaçu 15 a 20 15 a 20
Guarapuava 17 a 20 17 a 20
Honório Serpa 17 a 20 17 a 20
Ibaiti 9 a 18 9 a 18
Ibema 15 a 18 15 a 18
Ibiporã 9 a 14 9 a 14
Icaraíma 9 a 14 9 a 14
Iguaraçu 9 a 14 9 a 14
Iguatu 9 a 15 9 a 15
Imbaú 15 a 18 15 a 18
Imbituva 16 a 19 16 a 19
Inácio Martins 18 a 20 18 a 20
Inajá 9 a 14 9 a 14
Indianópolis 9 a 14 9 a 14
Ipiranga 15 a 19 15 a 19
Iporã 9 a 15 9 a 15
Iracema do Oeste 9 a 15 9 a 15
Irati 16 a 19 16 a 19
Iretama 9 a 16 9 a 16
Itaguajé 9 a 14 9 a 14
Itaipulândia 9 a 15 9 a 15
Itambaracá 8 a 13 8 a 13
Itambé 9 a 15 9 a 15
Itapejara d'Oeste 15 a 20 15 a 20
Itaperuçu 15 a 19 15 a 19
Itaúna do Sul 9 a 14 9 a 14
Ivaí 15 a 19 15 a 19
Ivaiporã 9 a 16 9 a 16
Ivaté 9 a 14 9 a 14
Ivatuba 9 a 14 9 a 14
Jaboti 9 a 14 9 a 14
Jacarezinho 8 a 13 8 a 13
Jaguapitã 9 a 14 9 a 14
Jaguariaíva 15 a 18 15 a 18
Jandaia do Sul 9 a 15 9 a 15
Janiópolis 9 a 15 9 a 15
Japira 9 a 18 9 a 18
Japurá 9 a 14 9 a 14
Jardim Alegre 9 a 15 9 a 15
Jardim Olinda 9 a 14 9 a 14
Jataizinho 9 a 14 9 a 14
Jesuítas 9 a 15 9 a 15
Joaquim Távora 9 a 14 9 a 14
Jundiaí do Sul 9 a 14 9 a 14
Juranda 9 a 15 9 a 15
Jussara 9 a 14 9 a 14
Kaloré 9 a 15 9 a 15
Lapa 16 a 19 16 a 19
Laranjal 15 a 18 15 a 18
Laranjeiras do Sul 15 a 19 15 a 19
Leópolis 8 a 13 8 a 13
Lidianópolis 9 a 15 9 a 15
Lindoeste 14 a 16 14 a 16
Loanda 9 a 14 9 a 14
Lobato 9 a 14 9 a 14
Londrina 9 a 14 9 a 14
Luiziana 9 a 16 9 a 16
Lunardelli 9 a 15 9 a 15
Lupionópolis 9 a 14 9 a 14
Mallet 16 a 19 16 a 19
Mamborê 9 a 16 9 a 16
Mandaguaçu 9 a 14 9 a 14
Mandaguari 9 a 15 9 a 15
Mandirituba 16 a 19 16 a 19
Manfrinópolis 16 a 20 16 a 20
Mangueirinha 17 a 20 17 a 20
Manoel Ribas 14 a 18 14 a 18
Marechal Cândido Rondon 9 a 15 9 a 15
Maria Helena 9 a 14 9 a 14
Marialva 9 a 15 9 a 15
Marilândia do Sul 9 a 14 9 a 14
Marilena 9 a 14 9 a 14
Mariluz 9 a 15 9 a 15
Maringá 9 a 14 9 a 14
Mariópolis 18 a 20 18 a 20
Maripá 9 a 15 9 a 15
Marmeleiro 16 a 20 16 a 20
Marquinho 15 a 19 15 a 19
Marumbi 9 a 15 9 a 15
Matelândia 9 a 15 9 a 15
Mato Rico 15 a 18 15 a 18
Mauá da Serra 13 a 18 13 a 18
Medianeira 9 a 15 9 a 15
Mercedes 9 a 15 9 a 15
Mirador 9 a 14 9 a 14
Miraselva 9 a 14 9 a 14
Missal 9 a 15 9 a 15
Moreira Sales 9 a 15 9 a 15
Munhoz de Melo 9 a 14 9 a 14
Nossa Senhora das Graças 9 a 14 9 a 14
Nova Aliança do Ivaí 9 a 14 9 a 14
Nova América da Colina 9 a 14 9 a 14
Nova Aurora 9 a 15 9 a 15
Nova Cantu 9 a 16 9 a 16
Nova Esperança 9 a 14 9 a 14
Nova Esperança do Sudoeste 15 a 18 15 a 18
Nova Fátima 9 a 14 9 a 14
Nova Laranjeiras 15 a 20 15 a 20
Nova Londrina 9 a 14 9 a 14
Nova Olímpia 9 a 14 9 a 14

Nova Prata do Iguaçu 15 a 17 15 a 17
Nova Santa Bárbara 9 a 18 9 a 18
Nova Santa Rosa 9 a 15 9 a 15
Nova Tebas 9 a 16 9 a 16
Novo Itacolomi 9 a 15 9 a 15
Ortigueira 15 a 18 15 a 18
Ourizona 9 a 14 9 a 14
Ouro Verde do Oeste 9 a 16 9 a 16
Paiçandu 9 a 14 9 a 14
Palmas 19 a 20 19 a 20
Palmeira 16 a 19 16 a 19
Palmital 15 a 18 15 a 18
Palotina 9 a 15 9 a 15
Paraíso do Norte 9 a 14 9 a 14
Paranacity 9 a 14 9 a 14
Paranapoema 9 a 14 9 a 14
Paranavaí 9 a 14 9 a 14
Pato Bragado 9 a 15 9 a 15
Pato Branco 16 a 20 16 a 20
Paula Freitas 16 a 19 16 a 19
Paulo Frontin 16 a 19 16 a 19
Peabiru 9 a 15 9 a 15
Perobal 9 a 15 9 a 15
Pérola 9 a 14 9 a 14
Pérola d'Oeste 15 a 18 15 a 18
Piên 16 a 19 16 a 19
Pinhais 16 a 19 16 a 19
Pinhal de São Bento 15 a 18 15 a 18
Pinhalão 9 a 18 9 a 18
Pinhão 18 a 20 18 a 20
Piraí do Sul 15 a 19 15 a 19
Piraquara 16 a 19 16 a 19
Pitanga 15 a 18 15 a 18
Pitangueiras 9 a 14 9 a 14
Planaltina do Paraná 9 a 14 9 a 14
Planalto 15 a 17 15 a 17
Ponta Grossa 16 a 19 16 a 19
Porecatu 9 a 14 9 a 14
Porto Amazonas 16 a 19 16 a 19
Porto Barreiro 15 a 20 15 a 20
Porto Rico 9 a 14 9 a 14
Porto Vitória 17 a 20 17 a 20
Prado Ferreira 9 a 14 9 a 14
Pranchita 15 a 18 15 a 18
Presidente Castelo Branco 9 a 14 9 a 14
Primeiro de Maio 8 a 13 8 a 13
Prudentópolis 15 a 18 15 a 18
Quarto Centenário 9 a 15 9 a 15
Quatiguá 9 a 14 9 a 14
Quatro Barras 16 a 19 16 a 19
Quatro Pontes 9 a 15 9 a 15
Quedas do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Querência do Norte 9 a 14 9 a 14
Quinta do Sol 9 a 15 9 a 15
Quitandinha 16 a 19 16 a 19
Ramilândia 9 a 15 9 a 15
Rancho Alegre 8 a 13 8 a 13
Rancho Alegre d'Oeste 9 a 15 9 a 15
Realeza 15 a 18 15 a 18
Rebouças 16 a 19 16 a 19
Renascença 16 a 20 16 a 20
Reserva 15 a 18 15 a 18
Reserva do Iguaçu 17 a 20 17 a 20
Ribeirão Claro 9 a 14 9 a 14
Ribeirão do Pinhal 9 a 14 9 a 14
Rio Azul 16 a 19 16 a 19
Rio Bom 9 a 14 9 a 14
Rio Bonito do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Rio Branco do Ivaí 9 a 16 9 a 16
Rio Branco do Sul 15 a 19 15 a 19
Rio Negro 16 a 19 16 a 19
Rolândia 9 a 14 9 a 14
Roncador 15 a 20 15 a 20
Rondon 9 a 14 9 a 14
Rosário do Ivaí 15 a 18 15 a 18
Sabáudia 9 a 14 9 a 14
Salgado Filho 16 a 20 16 a 20
Salto do Itararé 9 a 14 9 a 14
Salto do Lontra 15 a 18 15 a 18
Santa Amélia 8 a 13 8 a 13
Santa Cecília do Pavão 9 a 18 9 a 18
Santa Cruz de Monte Caste-
lo

9 a 14 9 a 14

Santa Fé 9 a 14 9 a 14
Santa Helena 9 a 15 9 a 15
Santa Inês 9 a 14 9 a 14
Santa Isabel do Ivaí 9 a 14 9 a 14
Santa Izabel do Oeste 15 a 18 15 a 18
Santa Lúcia 15 a 17 15 a 17
Santa Maria do Oeste 15 a 19 15 a 19
Santa Mariana 8 a 13 8 a 13
Santa Mônica 9 a 14 9 a 14
Santa Tereza do Oeste 14 a 16 14 a 16
Santa Terezinha de Itaipu 9 a 15 9 a 15
Santana do Itararé 9 a 14 9 a 14
Santo Antônio da Platina 8 a 13 8 a 13
Santo Antônio do Caiuá 9 a 14 9 a 14
Santo Antônio do Paraíso 9 a 18 9 a 18
Santo Antônio do Sudoeste 15 a 18 15 a 18
Santo Inácio 9 a 14 9 a 14
São Carlos do Ivaí 9 a 14 9 a 14
São Jerônimo da Serra 9 a 18 9 a 18
São João 15 a 20 15 a 20
São João do Caiuá 9 a 14 9 a 14
São João do Ivaí 9 a 15 9 a 15
São João do Triunfo 16 a 19 16 a 19
São Jorge d'Oeste 15 a 18 15 a 18
São Jorge do Ivaí 9 a 14 9 a 14
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São Jorge do Patrocínio 9 a 14 9 a 14
São José da Boa Vista 9 a 18 9 a 18
São José das Palmeiras 9 a 15 9 a 15
São José dos Pinhais 16 a 19 16 a 19
São Manoel do Paraná 9 a 14 9 a 14
São Mateus do Sul 16 a 19 16 a 19
São Miguel do Iguaçu 9 a 15 9 a 15
São Pedro do Iguaçu 9 a 15 9 a 15
São Pedro do Ivaí 9 a 15 9 a 15
São Pedro do Paraná 9 a 14 9 a 14
São Sebastião da Amoreira 9 a 18 9 a 18
São Tomé 9 a 14 9 a 14
Sapopema 9 a 18 9 a 18
Sarandi 9 a 14 9 a 14
Saudade do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Sengés 15 a 18 15 a 18
Serranópolis do Iguaçu 9 a 15 9 a 15
Sertaneja 8 a 13 8 a 13
Sertanópolis 8 a 13 8 a 13
Siqueira Campos 9 a 14 9 a 14
Sulina 15 a 20 15 a 20
Ta m a r a n a 9 a 18 9 a 18
Ta m b o a r a 9 a 14 9 a 14
Ta p e j a r a 9 a 14 9 a 14
Ta p i r a 9 a 14 9 a 14
Teixeira Soares 16 a 19 16 a 19
Telêmaco Borba 15 a 18 15 a 18
Terra Boa 9 a 14 9 a 14
Terra Rica 9 a 14 9 a 14
Terra Roxa 9 a 15 9 a 15
Ti b a g i 15 a 19 15 a 19
Tijucas do Sul 16 a 19 16 a 19
To l e d o 9 a 16 9 a 16
To m a z i n a 9 a 18 9 a 18
Três Barras do Paraná 15 a 18 15 a 18
Tunas do Paraná 15 a 19 15 a 19
Tuneiras do Oeste 9 a 15 9 a 15
Tu p ã s s i 9 a 16 9 a 16
Tu r v o 16 a 19 16 a 19
Ubiratã 9 a 15 9 a 15
Umuarama 9 a 14 9 a 14
União da Vitória 17 a 20 17 a 20
Uniflor 9 a 14 9 a 14
Uraí 9 a 14 9 a 14
Ve n t a n i a 15 a 18 15 a 18
Vera Cruz do Oeste 9 a 15 9 a 15
Ve r ê 15 a 18 15 a 18
Vi r m o n d 15 a 19 15 a 19
Vi t o r i n o 16 a 20 16 a 20
Wenceslau Braz 9 a 14 9 a 14
Xambrê 9 a 14 9 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS II e III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 8 a 13 8 a 13
Adrianópolis 14 a 18 14 a 18
Agudos do Sul 15 a 19 15 a 19
Almirante Tamandaré 15 a 19 15 a 19
Altamira do Paraná 8 a 16 8 a 16
Alto Paraíso 9 a 13 9 a 13
Alto Paraná 9 a 13 9 a 13
Alto Piquiri 8 a 15 8 a 15
Altônia 9 a 13 9 a 13
Alvorada do Sul 8 a 13 8 a 13
Amaporã 9 a 13 9 a 13
Ampére 14 a 18 14 a 18
Anahy 8 a 15 8 a 15
Andirá 8 a 13 8 a 13
Ângulo 9 a 13 9 a 13
Antônio Olinto 15 a 19 15 a 19
Apucarana 9 a 13 9 a 13
Arapongas 9 a 13 9 a 13
Arapoti 14 a 18 14 a 18
Arapuã 8 a 16 8 a 16
Araruna 8 a 15 8 a 15
Araucária 15 a 19 15 a 19
Ariranha do Ivaí 8 a 16 8 a 16
Assaí 9 a 13 9 a 13
Assis Chateaubriand 8 a 15 8 a 15
A s t o rg a 9 a 13 9 a 13
Atalaia 9 a 13 9 a 13
Balsa Nova 15 a 19 15 a 19
Bandeirantes 8 a 13 8 a 13
Barbosa Ferraz 8 a 15 8 a 15
Barra do Jacaré 8 a 13 8 a 13
Barracão 15 a 20 15 a 20
Bela Vista da Caroba 14 a 18 14 a 18
Bela Vista do Paraíso 8 a 13 8 a 13
Bituruna 17 a 20 17 a 20
Boa Esperança 8 a 15 8 a 15
Boa Esperança do Iguaçu 13 a 16 13 a 16
Boa Ventura de São Roque 14 a 19 14 a 19
Boa Vista da Aparecida 13 a 16 13 a 16
Bocaiúva do Sul 14 a 19 14 a 19
Bom Jesus do Sul 14 a 18 14 a 18
Bom Sucesso 8 a 15 8 a 15
Bom Sucesso do Sul 14 a 20 14 a 20
Borrazópolis 8 a 15 8 a 15
Braganey 8 a 16 8 a 16
Brasilândia do Sul 8 a 15 8 a 15
Cafeara 9 a 13 9 a 13
Cafelândia 8 a 16 8 a 16
Cafezal do Sul 8 a 15 8 a 15
Califórnia 9 a 13 9 a 13
Cambará 8 a 13 8 a 13

Cambé 9 a 13 9 a 13
Cambira 8 a 15 8 a 15
Campina da Lagoa 8 a 16 8 a 16
Campina do Simão 15 a 19 15 a 19
Campina Grande do Sul 15 a 19 15 a 19
Campo Bonito 12 a 16 12 a 16
Campo do Tenente 15 a 19 15 a 19
Campo Largo 15 a 19 15 a 19
Campo Magro 15 a 19 15 a 19
Campo Mourão 8 a 16 8 a 16
Cândido de Abreu 14 a 18 14 a 18
Candói 15 a 20 15 a 20
Cantagalo 14 a 19 14 a 19
Capanema 13 a 16 13 a 16
Capitão Leônidas Marques 13 a 16 13 a 16
Carambeí 14 a 19 14 a 19
Carlópolis 9 a 13 9 a 13
Cascavel 12 a 16 12 a 16
Castro 14 a 19 14 a 19
Catanduvas 14 a 18 14 a 18
Centenário do Sul 9 a 13 9 a 13
Cerro Azul 14 a 19 14 a 19
Céu Azul 8 a 15 8 a 15
Chopinzinho 14 a 20 14 a 20
Cianorte 8 a 15 8 a 15
Cidade Gaúcha 9 a 13 9 a 13
Clevelândia 17 a 20 17 a 20
Colombo 15 a 19 15 a 19
Colorado 9 a 13 9 a 13
Congonhinhas 8 a 16 8 a 16
Conselheiro Mairinck 9 a 13 9 a 13
Contenda 15 a 19 15 a 19
Corbélia 8 a 16 8 a 16
Cornélio Procópio 8 a 13 8 a 13
Coronel Domingos Soares 17 a 20 17 a 20
Coronel Vivida 14 a 20 14 a 20
Corumbataí do Sul 8 a 15 8 a 15
Cruz Machado 16 a 20 16 a 20
Cruzeiro do Iguaçu 13 a 16 13 a 16
Cruzeiro do Oeste 8 a 15 8 a 15
Cruzeiro do Sul 9 a 13 9 a 13
Cruzmaltina 8 a 15 8 a 15
Curitiba 15 a 19 15 a 19
Curiúva 8 a 16 8 a 16
Diamante d'Oeste 8 a 15 8 a 15
Diamante do Norte 9 a 13 9 a 13
Diamante do Sul 14 a 20 14 a 20
Dois Vizinhos 14 a 18 14 a 18
Douradina 9 a 13 9 a 13
Doutor Camargo 9 a 13 9 a 13
Doutor Ulysses 14 a 18 14 a 18
Enéas Marques 14 a 18 14 a 18
Engenheiro Beltrão 8 a 15 8 a 15
Entre Rios do Oeste 8 a 15 8 a 15
Esperança Nova 9 a 13 9 a 13
Espigão Alto do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Farol 8 a 16 8 a 16
Faxinal 8 a 18 8 a 18
Fazenda Rio Grande 15 a 19 15 a 19
Fênix 8 a 15 8 a 15
Fernandes Pinheiro 15 a 19 15 a 19
Figueira 8 a 16 8 a 16
Flor da Serra do Sul 15 a 20 15 a 20
Floraí 9 a 13 9 a 13
Floresta 9 a 13 9 a 13
Florestópolis 9 a 13 9 a 13
Flórida 9 a 13 9 a 13
Formosa do Oeste 8 a 15 8 a 15
Foz do Iguaçu 8 a 15 8 a 15
Foz do Jordão 15 a 20 15 a 20
Francisco Alves 8 a 15 8 a 15
Francisco Beltrão 14 a 18 14 a 18
General Carneiro 18 a 20 18 a 20
Godoy Moreira 8 a 15 8 a 15
Goioerê 8 a 15 8 a 15
Goioxim 14 a 19 14 a 19
Grandes Rios 8 a 15 8 a 15
Guaíra 8 a 15 8 a 15
Guairaçá 9 a 13 9 a 13
Guamiranga 14 a 19 14 a 19
Guapirama 9 a 13 9 a 13
Guaporema 9 a 13 9 a 13
Guaraci 9 a 13 9 a 13
Guaraniaçu 14 a 20 14 a 20
Guarapuava 16 a 20 16 a 20
Honório Serpa 16 a 20 16 a 20
Ibaiti 8 a 16 8 a 16
Ibema 14 a 18 14 a 18
Ibiporã 9 a 13 9 a 13
Icaraíma 9 a 13 9 a 13
Iguaraçu 9 a 13 9 a 13
Iguatu 8 a 15 8 a 15
Imbaú 14 a 18 14 a 18
Imbituva 15 a 19 15 a 19
Inácio Martins 17 a 20 17 a 20
Inajá 9 a 13 9 a 13
Indianópolis 9 a 13 9 a 13
Ipiranga 14 a 19 14 a 19
Iporã 8 a 15 8 a 15
Iracema do Oeste 8 a 15 8 a 15
Irati 15 a 19 15 a 19
Iretama 8 a 16 8 a 16
Itaguajé 9 a 13 9 a 13
Itaipulândia 8 a 15 8 a 15
Itambaracá 8 a 13 8 a 13
Itambé 8 a 15 8 a 15
Itapejara d'Oeste 14 a 20 14 a 20
Itaperuçu 14 a 19 14 a 19

Itaúna do Sul 9 a 13 9 a 13
Ivaí 14 a 19 14 a 19
Ivaiporã 8 a 16 8 a 16
Ivaté 9 a 13 9 a 13
Ivatuba 9 a 13 9 a 13
Jaboti 9 a 13 9 a 13
Jacarezinho 8 a 13 8 a 13
Jaguapitã 9 a 13 9 a 13
Jaguariaíva 14 a 18 14 a 18
Jandaia do Sul 8 a 15 8 a 15
Janiópolis 8 a 15 8 a 15
Japira 8 a 16 8 a 16
Japurá 9 a 13 9 a 13
Jardim Alegre 8 a 15 8 a 15
Jardim Olinda 9 a 13 9 a 13
Jataizinho 9 a 13 9 a 13
Jesuítas 8 a 15 8 a 15
Joaquim Távora 9 a 13 9 a 13
Jundiaí do Sul 9 a 13 9 a 13
Juranda 8 a 15 8 a 15
Jussara 9 a 13 9 a 13
Kaloré 8 a 15 8 a 15
Lapa 15 a 19 15 a 19
Laranjal 14 a 18 14 a 18
Laranjeiras do Sul 14 a 19 14 a 19
Leópolis 8 a 13 8 a 13
Lidianópolis 8 a 15 8 a 15
Lindoeste 12 a 16 12 a 16
Loanda 9 a 13 9 a 13
Lobato 9 a 13 9 a 13
Londrina 9 a 13 9 a 13
Luiziana 8 a 16 8 a 16
Lunardelli 8 a 15 8 a 15
Lupionópolis 9 a 13 9 a 13
Mallet 15 a 19 15 a 19
Mamborê 8 a 16 8 a 16
Mandaguaçu 9 a 13 9 a 13
Mandaguari 8 a 15 8 a 15
Mandirituba 15 a 19 15 a 19
Manfrinópolis 15 a 20 15 a 20
Mangueirinha 16 a 20 16 a 20
Manoel Ribas 13 a 18 13 a 18
Marechal Cândido Rondon 8 a 15 8 a 15
Maria Helena 9 a 13 9 a 13
Marialva 8 a 15 8 a 15
Marilândia do Sul 8 a 13 8 a 13
Marilena 9 a 13 9 a 13
Mariluz 8 a 15 8 a 15
Maringá 9 a 13 9 a 13
Mariópolis 17 a 20 17 a 20
Maripá 8 a 15 8 a 15
Marmeleiro 15 a 20 15 a 20
Marquinho 14 a 19 14 a 19
Marumbi 8 a 15 8 a 15
Matelândia 8 a 15 8 a 15
Mato Rico 14 a 18 14 a 18
Mauá da Serra 12 a 18 12 a 18
Medianeira 8 a 15 8 a 15
Mercedes 8 a 15 8 a 15
Mirador 9 a 13 9 a 13
Miraselva 9 a 13 9 a 13
Missal 8 a 15 8 a 15
Moreira Sales 8 a 15 8 a 15
Munhoz de Melo 9 a 13 9 a 13
Nossa Senhora das Graças 9 a 13 9 a 13
Nova Aliança do Ivaí 9 a 13 9 a 13
Nova América da Colina 9 a 13 9 a 13
Nova Aurora 8 a 15 8 a 15
Nova Cantu 8 a 16 8 a 16
Nova Esperança 9 a 13 9 a 13
Nova Esperança do Sudoeste 14 a 18 14 a 18
Nova Fátima 9 a 13 9 a 13
Nova Laranjeiras 14 a 20 14 a 20
Nova Londrina 9 a 13 9 a 13
Nova Olímpia 9 a 13 9 a 13
Nova Prata do Iguaçu 13 a 16 13 a 16
Nova Santa Bárbara 8 a 16 8 a 16
Nova Santa Rosa 8 a 15 8 a 15
Nova Tebas 8 a 16 8 a 16
Novo Itacolomi 8 a 15 8 a 15
Ortigueira 14 a 18 14 a 18
Ourizona 9 a 13 9 a 13
Ouro Verde do Oeste 8 a 16 8 a 16
Paiçandu 9 a 13 9 a 13
Palmas 18 a 20 18 a 20
Palmeira 15 a 19 15 a 19
Palmital 14 a 18 14 a 18
Palotina 8 a 15 8 a 15
Paraíso do Norte 9 a 13 9 a 13
Paranacity 9 a 13 9 a 13
Paranapoema 9 a 13 9 a 13
Paranavaí 9 a 13 9 a 13
Pato Bragado 8 a 15 8 a 15
Pato Branco 15 a 20 15 a 20
Paula Freitas 15 a 19 15 a 19
Paulo Frontin 15 a 19 15 a 19
Peabiru 8 a 15 8 a 15
Perobal 8 a 15 8 a 15
Pérola 9 a 13 9 a 13
Pérola d'Oeste 14 a 18 14 a 18
Piên 15 a 19 15 a 19
Pinhais 15 a 19 15 a 19
Pinhal de São Bento 14 a 18 14 a 18
Pinhalão 8 a 16 8 a 16
Pinhão 17 a 20 17 a 20
Piraí do Sul 14 a 19 14 a 19
Piraquara 15 a 19 15 a 19
Pitanga 14 a 18 14 a 18
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Pitangueiras 9 a 13 9 a 13
Planaltina do Paraná 9 a 13 9 a 13
Planalto 13 a 16 13 a 16
Ponta Grossa 15 a 19 15 a 19
Porecatu 9 a 13 9 a 13
Porto Amazonas 15 a 19 15 a 19
Porto Barreiro 14 a 20 14 a 20
Porto Rico 9 a 13 9 a 13
Porto Vitória 16 a 20 16 a 20
Prado Ferreira 9 a 13 9 a 13
Pranchita 14 a 18 14 a 18
Presidente Castelo Branco 9 a 13 9 a 13
Primeiro de Maio 8 a 13 8 a 13
Prudentópolis 14 a 18 14 a 18
Quarto Centenário 8 a 15 8 a 15
Quatiguá 9 a 13 9 a 13
Quatro Barras 15 a 19 15 a 19
Quatro Pontes 8 a 15 8 a 15
Quedas do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Querência do Norte 9 a 13 9 a 13
Quinta do Sol 8 a 15 8 a 15
Quitandinha 15 a 19 15 a 19
Ramilândia 8 a 15 8 a 15
Rancho Alegre 8 a 13 8 a 13
Rancho Alegre d'Oeste 8 a 15 8 a 15
Realeza 14 a 18 14 a 18
Rebouças 15 a 19 15 a 19
Renascença 15 a 20 15 a 20
Reserva 14 a 18 14 a 18
Reserva do Iguaçu 16 a 20 16 a 20
Ribeirão Claro 9 a 13 9 a 13
Ribeirão do Pinhal 9 a 13 9 a 13
Rio Azul 15 a 19 15 a 19
Rio Bom 9 a 13 9 a 13
Rio Bonito do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Rio Branco do Ivaí 8 a 16 8 a 16
Rio Branco do Sul 14 a 19 14 a 19
Rio Negro 15 a 19 15 a 19
Rolândia 9 a 13 9 a 13
Roncador 14 a 20 14 a 20
Rondon 9 a 13 9 a 13
Rosário do Ivaí 14 a 18 14 a 18
Sabáudia 9 a 13 9 a 13
Salgado Filho 15 a 20 15 a 20
Salto do Itararé 9 a 13 9 a 13
Salto do Lontra 14 a 18 14 a 18
Santa Amélia 8 a 13 8 a 13
Santa Cecília do Pavão 8 a 16 8 a 16
Santa Cruz de Monte Caste-
lo

9 a 13 9 a 13

Santa Fé 9 a 13 9 a 13
Santa Helena 8 a 15 8 a 15
Santa Inês 9 a 13 9 a 13
Santa Isabel do Ivaí 9 a 13 9 a 13
Santa Izabel do Oeste 14 a 18 14 a 18
Santa Lúcia 13 a 16 13 a 16
Santa Maria do Oeste 14 a 19 14 a 19
Santa Mariana 8 a 13 8 a 13
Santa Mônica 9 a 13 9 a 13
Santa Tereza do Oeste 12 a 16 12 a 16
Santa Terezinha de Itaipu 8 a 15 8 a 15
Santana do Itararé 9 a 13 9 a 13
Santo Antônio da Platina 8 a 13 8 a 13
Santo Antônio do Caiuá 9 a 13 9 a 13
Santo Antônio do Paraíso 8 a 16 8 a 16
Santo Antônio do Sudoeste 14 a 18 14 a 18
Santo Inácio 9 a 13 9 a 13
São Carlos do Ivaí 9 a 13 9 a 13
São Jerônimo da Serra 8 a 16 8 a 16
São João 14 a 20 14 a 20
São João do Caiuá 9 a 13 9 a 13
São João do Ivaí 8 a 15 8 a 15
São João do Triunfo 15 a 19 15 a 19
São Jorge d'Oeste 14 a 18 14 a 18
São Jorge do Ivaí 9 a 13 9 a 13
São Jorge do Patrocínio 9 a 13 9 a 13
São José da Boa Vista 8 a 16 8 a 16
São José das Palmeiras 8 a 15 8 a 15
São José dos Pinhais 15 a 19 15 a 19
São Manoel do Paraná 9 a 13 9 a 13
São Mateus do Sul 15 a 19 15 a 19
São Miguel do Iguaçu 8 a 15 8 a 15
São Pedro do Iguaçu 8 a 15 8 a 15
São Pedro do Ivaí 8 a 15 8 a 15
São Pedro do Paraná 9 a 13 9 a 13
São Sebastião da Amoreira 8 a 16 8 a 16
São Tomé 9 a 13 9 a 13
Sapopema 8 a 16 8 a 16
Sarandi 9 a 13 9 a 13
Saudade do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Sengés 14 a 18 14 a 18
Serranópolis do Iguaçu 8 a 15 8 a 15
Sertaneja 8 a 13 8 a 13
Sertanópolis 8 a 13 8 a 13
Siqueira Campos 9 a 13 9 a 13
Sulina 14 a 20 14 a 20
Ta m a r a n a 9 a 18 9 a 18
Ta m b o a r a 9 a 13 9 a 13
Ta p e j a r a 9 a 13 9 a 13
Ta p i r a 9 a 13 9 a 13
Teixeira Soares 15 a 19 15 a 19
Telêmaco Borba 14 a 18 14 a 18
Terra Boa 9 a 13 9 a 13
Terra Rica 9 a 13 9 a 13
Terra Roxa 8 a 15 8 a 15
Ti b a g i 14 a 19 14 a 19
Tijucas do Sul 15 a 19 15 a 19
To l e d o 8 a 16 8 a 16

To m a z i n a 8 a 16 8 a 16
Três Barras do Paraná 14 a 18 14 a 18
Tunas do Paraná 14 a 19 14 a 19
Tuneiras do Oeste 8 a 15 8 a 15
Tu p ã s s i 8 a 16 8 a 16
Tu r v o 15 a 19 15 a 19
Ubiratã 8 a 15 8 a 15
Umuarama 9 a 13 9 a 13
União da Vitória 16 a 20 16 a 20
Uniflor 9 a 13 9 a 13
Uraí 9 a 13 9 a 13
Ve n t a n i a 14 a 18 14 a 18
Vera Cruz do Oeste 8 a 15 8 a 15
Ve r ê 14 a 18 14 a 18
Vi r m o n d 14 a 19 14 a 19
Vi t o r i n o 15 a 20 15 a 20
Wenceslau Braz 9 a 13 9 a 13
Xambrê 9 a 13 9 a 13

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 1
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Al-

vorada, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 105, CD 111, CD 113, CD 114, CD 117,

CD 119, CD 120, CD 123, ESPORÃO.
DNA M. VEGETAL: DNAT PRISMA.
EMBRAPA: BRS 208, BRS 331, BRS Guamirim, BRS Lou-

ro.
IAC: IAC 388 Arpoador.
LIMAGRAIN BRASIL: LG PRISMA, LG SUPRA.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
Região 2
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Al-

vorada, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 105, CD 111, CD 113, CD 114, CD 117,

CD 119, CD 120, CD 123, ESPORÃO.
DNA M. VEGETAL: DNAT ORO, DNAT PRISMA.
EMBRAPA: BR 18 - Terena, BRS 208, BRS 331, BRS

Guamirim, BRS Louro.
IAC: IAC 388 Arpoador.
LIMAGRAIN BRASIL: LG CROMO, LG ORO, LG PRIS-

MA, LG SUPRA.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Ametista,

ORS 1402, Topázio.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
GRUPO II
Região 1
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 300,

FUNDACEP 47, FUNDACEP 50, FUNDACEP 51, FUNDACEP 52,
FUNDACEP Cristalino, FUNDACEP Raízes, TEC 10.

BIOTRIGO GENÉTICA: BBR Aventureiro, Estrela Átria,
TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO Mestre, TBIO Noble, TBio Pio-
neiro 2010, TBIO Sinuelo, TBIO Sossego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 115, CD 121, CD 122, CD 124, CD 1440,
CD 1550, CD 1805.

DNA M. VEGETAL: DNAT ORO.
EMBRAPA: BRS 179, BRS 296, BRS 327, BRS 328, BRS

374, BRS Guabiju, BRS Marcante, BRS Parrudo.
LIMAGRAIN BRASIL: LG CROMO, LG ORO.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Jadeíte

11, ORS 1401, ORS 1402, ORS 1403, ORS 1405.
OR/BIOTRIGO: Campeiro, MIRANTE, QUARTZO.
Região 2
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 300,

FUNDACEP 47, FUNDACEP 50, FUNDACEP 51, FUNDACEP 52,
FUNDACEP Cristalino, FUNDACEP Raízes, TEC 10, TEC FRON-
TA L E .

BIOTRIGO GENÉTICA: Estrela Átria, TBIO Iguaçu, TBIO
Itaipu, TBIO Mestre, TBIO Noble, TBio Pioneiro 2010, TBIO Si-
nuelo, TBIO Sossego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 115, CD 121, CD 122, CD 124, CD 1440,
CD 1550, CD 1805.

EMBRAPA: BRS 179, BRS 296, BRS 327, BRS 328, BRS
374, BRS Guabiju, BRS Marcante, BRS Parrudo, BRS Reponte.

OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Jadeíte
11, ORS 1401, ORS 1403, ORS 1405.

OR/BIOTRIGO: Campeiro, MIRANTE, QUARTZO.
GRUPO III
Região 1
BAYER S/A: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo

Real, FUNDACEP Nova Era, TEC FRONTALE.
EMBRAPA: BRS Tarumã, BRS Umbu.
JAF COMERC. DE CEREAIS E REPRES. COMERC. LT-

DA: JF 90.
Região 2
BAYER S/A: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo

Real, FUNDACEP Nova Era.
EMBRAPA: BRS Tarumã, BRS Umbu.
JAF COMERC. DE CEREAIS E REPRES. COMERC. LT-

DA: JF 90.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em con-

formidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711,
de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

PORTARIA Nº 262, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado do Rio Grande do Sul,
ano-safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o ex-
cesso de chuva na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hí-
drica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o
cultivo do trigo de sequeiro, em condições de baixo risco climático no
Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica se baseou em um modelo de balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase fenológicas,
coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e evapotrans-
piração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores mé-
dios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para cada
período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação 1 e 2
(Instrução Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, publicada no Diário Oficial da União de 15 de outubro de
2008), a saber:

Grupo I (n < 130 dias); Grupo II (130 dias ≤ n ≤ 140 dias);
e Grupo III (n >140 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram considerados os seguintes fatores de risco:
- deficiência hídrica ao longo do ciclo;
- excesso de chuva no período de colheita (considerado como

crítico o intervalo entre o estádio de maturação fisiológica e 15 dias
após);

- a ocorrência de geada no período de espigamento (con-
siderado como crítico o período de 10 dias antes da antese e 5 dias
após esse estádio).

Considerou-se indicado o município que apresentou valor de
ISNA igual ou maior que 0,55 e risco de ocorrência de geada e de
excesso de chuva no período de colheita inferior a 20% em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
-áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS I e II
SOLOS TIPOS 2 e 3

Aceguá 16 a 20
Água Santa 16 a 20
Agudo 14 a 20
Ajuricaba 15 a 20
Alecrim 13 a 17
Alegrete 15 a 20
Alegria 13 a 20
Almirante Tamandaré do Sul 15 a 20
Alpestre 13 a 20
Alto Alegre 15 a 20
Alto Feliz 16 a 20
Amaral Ferrador 15 a 20
Ametista do Sul 13 a 20
André da Rocha 17 a 21
Anta Gorda 16 a 20
Antônio Prado 17 a 21
Arambaré 14 a 20
Araricá 16 a 20
Aratiba 15 a 20
Arroio do Meio 14 a 20
Arroio do Padre 14 a 20
Arroio do Tigre 15 a 20
Arroio dos Ratos 14 a 20
Arroio Grande 14 a 20
Arvorezinha 16 a 20
Augusto Pestana 15 a 20
Áurea 17 a 21
Bagé 16 a 20
Barão 16 a 20
Barão de Cotegipe 17 a 21
Barão do Triunfo 14 a 20
Barra do Guarita 13 a 20
Barra do Quaraí 15 a 20
Barra do Ribeiro 14 a 20
Barra do Rio Azul 15 a 20
Barra Funda 15 a 20
Barracão 17 a 21
Barros Cassal 16 a 20
Benjamin Constant do Sul 15 a 20
Bento Gonçalves 17 a 21
Boa Vista das Missões 15 a 20
Boa Vista do Buricá 13 a 17
Boa Vista do Cadeado 15 a 20
Boa Vista do Incra 15 a 20
Boa Vista do Sul 16 a 20
Bom Jesus 20 a 21
Bom Princípio 16 a 20
Bom Progresso 13 a 20
Bom Retiro do Sul 14 a 20
Boqueirão do Leão 15 a 20
Bossoroca 13 a 20
Bozano 15 a 20
Braga 13 a 20
Brochier 16 a 20
Butiá 14 a 20
Caçapava do Sul 15 a 20
Cacequi 15 a 20
Cachoeira do Sul 14 a 20
Cachoeirinha 14 a 20
Cacique Doble 17 a 21
Caibaté 13 a 20
Caiçara 13 a 20
Camaquã 14 a 20
C a m a rg o 16 a 20
Cambará do Sul 20 a 21
Campestre da Serra 20 a 21
Campina das Missões 13 a 17
Campinas do Sul 16 a 20
Campo Bom 15 a 20
Campo Novo 13 a 20
Campos Borges 15 a 20
Candelária 14 a 20
Cândido Godói 13 a 17
Candiota 16 a 20
Canela 17 a 21
Canguçu 15 a 20
Canoas 14 a 20
Canudos do Vale 15 a 20
Capão Bonito do Sul 17 a 21
Capão do Cipó 14 a 20
Capão do Leão 14 a 20
Capela de Santana 14 a 20
Capitão 16 a 20
Carazinho 15 a 20
Carlos Barbosa 16 a 20
Carlos Gomes 17 a 21
Casca 16 a 20
Caseiros 17 a 21
Catuípe 15 a 20
Caxias do Sul 17 a 21
Centenário 17 a 21
Cerrito 14 a 20
Cerro Branco 14 a 20
Cerro Grande 15 a 20
Cerro Grande do Sul 14 a 20
Cerro Largo 13 a 20
Chapada 15 a 20
Charqueadas 14 a 20
Charrua 17 a 21
Chiapeta 15 a 20
Chuvisca 14 a 20
Ciríaco 16 a 20

Colinas 14 a 20
Colorado 15 a 20
Condor 15 a 20
Constantina 15 a 20
Coqueiro Baixo 16 a 20
Coqueiros do Sul 15 a 20
Coronel Barros 15 a 20
Coronel Bicaco 15 a 20
Coronel Pilar 16 a 20
Cotiporã 16 a 20
Coxilha 16 a 20
Crissiumal 13 a 17
Cristal 14 a 20
Cristal do Sul 13 a 20
Cruz Alta 15 a 20
Cruzaltense 16 a 20
Cruzeiro do Sul 14 a 20
David Canabarro 17 a 21
Derrubadas 13 a 20
Dezesseis de Novembro 13 a 17
Dilermando de Aguiar 14 a 20
Dois Irmãos 16 a 20
Dois Irmãos das Missões 14 a 20
Dois Lajeados 16 a 20
Dom Feliciano 14 a 17
Dom Pedrito 16 a 20
Dona Francisca 14 a 20
Doutor Maurício Cardoso 13 a 17
Doutor Ricardo 16 a 20
Eldorado do Sul 14 a 20
Encantado 16 a 20
Encruzilhada do Sul 15 a 20
Engenho Velho 15 a 20
Entre-Ijuís 15 a 20
Entre Rios do Sul 15 a 20
Erebango 17 a 21
Erechim 17 a 21
Ernestina 16 a 20
Erval Grande 15 a 20
Erval Seco 13 a 20
Esmeralda 17 a 21
Esperança do Sul 13 a 20
Espumoso 15 a 20
Estação 16 a 20
Estância Velha 14 a 20
Esteio 14 a 20
Estrela 14 a 20
Estrela Velha 15 a 20
Eugênio de Castro 15 a 20
Fagundes Varela 16 a 20
Farroupilha 17 a 21
Faxinal do Soturno 14 a 20
Faxinalzinho 15 a 20
Fazenda Vilanova 14 a 20
Feliz 16 a 20
Flores da Cunha 17 a 21
Floriano Peixoto 17 a 21
Fontoura Xavier 16 a 20
Formigueiro 14 a 20
Forquetinha 15 a 20
Fortaleza dos Valos 15 a 20
Frederico Westphalen 13 a 20
Garibaldi 16 a 21
Garruchos 13 a 17
Gaurama 17 a 21
General Câmara 14 a 20
Gentil 16 a 20
Getúlio Vargas 17 a 21
Giruá 13 a 20
Glorinha 14 a 20
Gramado 17 a 21
Gramado dos Loureiros 15 a 20
Gramado Xavier 15 a 20
Gravataí 14 a 20
Guabiju 17 a 21
Guaíba 14 a 20
Guaporé 16 a 20
Guarani das Missões 13 a 20
Harmonia 16 a 20
Herval 16 a 20
Herveiras 15 a 20
Horizontina 13 a 17
Hulha Negra 16 a 20
Humaitá 13 a 20
Ibarama 15 a 20
Ibiaçá 17 a 21
Ibiraiaras 17 a 21
Ibirapuitã 16 a 20
Ibirubá 15 a 20
Igrejinha 17 a 21
Ijuí 15 a 20
Ilópolis 16 a 20
Imigrante 16 a 20
Independência 13 a 20
Inhacorá 13 a 20
Ipê 20 a 21
Ipiranga do Sul 16 a 20
Iraí 13 a 20
Itaara 14 a 20
Itacurubi 13 a 20
Itapuca 16 a 20
Itaqui 13 a 17
Itatiba do Sul 15 a 20
Ivorá 14 a 20
Ivoti 16 a 20
Jaboticaba 15 a 20
Jacuizinho 15 a 20
Jacutinga 16 a 20

Jaguarão 14 a 20
Jaguari 14 a 20
Jaquirana 20 a 21
Jari 14 a 20
Jóia 15 a 20
Júlio de Castilhos 15 a 20
Lagoa Bonita do Sul 15 a 20
Lagoa dos Três Cantos 15 a 20
Lagoa Vermelha 17 a 21
Lagoão 15 a 20
Lajeado 14 a 20
Lajeado do Bugre 15 a 20
Lavras do Sul 16 a 20
Liberato Salzano 15 a 20
Lindolfo Collor 16 a 20
Linha Nova 16 a 20
Maçambara 13 a 17
Machadinho 16 a 20
Manoel Viana 14 a 20
Maratá 16 a 20
Marau 16 a 20
Marcelino Ramos 16 a 20
Mariana Pimentel 14 a 20
Mariano Moro 16 a 20
Marques de Souza 15 a 20
Mata 14 a 20
Mato Castelhano 16 a 20
Mato Leitão 14 a 20
Mato Queimado 13 a 20
Maximiliano de Almeida 16 a 20
Minas do Leão 14 a 20
Miraguaí 13 a 20
Montauri 16 a 20
Monte Alegre dos Campos 20 a 21
Monte Belo do Sul 16 a 20
Montenegro 14 a 20
Mormaço 16 a 20
Morro Redondo 14 a 20
Morro Reuter 17 a 21
Muçum 16 a 20
Muitos Capões 20 a 21
Muliterno 17 a 21
N ã o - M e - To q u e 15 a 20
Nicolau Vergueiro 16 a 20
Nonoai 15 a 20
Nova Alvorada 16 a 20
Nova Araçá 16 a 20
Nova Bassano 16 a 20
Nova Boa Vista 15 a 20
Nova Bréscia 16 a 20
Nova Candelária 13 a 17
Nova Esperança do Sul 14 a 20
Nova Hartz 16 a 20
Nova Pádua 17 a 21
Nova Palma 14 a 20
Nova Petrópolis 17 a 21
Nova Prata 17 a 21
Nova Ramada 15 a 20
Nova Roma do Sul 17 a 21
Nova Santa Rita 14 a 20
Novo Barreiro 15 a 20
Novo Cabrais 14 a 20
Novo Hamburgo 14 a 20
Novo Machado 13 a 17
Novo Tiradentes 15 a 20
Novo Xingu 15 a 20
Paim Filho 17 a 21
Palmeira das Missões 15 a 20
Palmitinho 13 a 20
Panambi 15 a 20
Pantano Grande 14 a 20
Paraí 16 a 20
Paraíso do Sul 14 a 20
Pareci Novo 16 a 20
Parobé 16 a 20
Passa Sete 15 a 20
Passo do Sobrado 14 a 20
Passo Fundo 16 a 20
Paulo Bento 17 a 21
Paverama 14 a 20
Pedras Altas 16 a 20
Pedro Osório 14 a 20
Pejuçara 15 a 20
Pelotas 14 a 20
Picada Café 17 a 21
Pinhal 15 a 20
Pinhal da Serra 17 a 21
Pinhal Grande 15 a 20
Pinheirinho do Vale 13 a 20
Pinheiro Machado 17 a 21
Pinto Bandeira 17 a 21
Pirapó 13 a 17
Piratini 16 a 20
Planalto 13 a 20
Poço das Antas 16 a 20
Pontão 16 a 20
Ponte Preta 16 a 21
Portão 14 a 20
Porto Lucena 13 a 17
Porto Mauá 13 a 17
Porto Vera Cruz 13 a 17
Porto Xavier 13 a 17
Pouso Novo 15 a 20
Presidente Lucena 16 a 20
Progresso 15 a 20
Protásio Alves 17 a 21
Putinga 16 a 20
Quaraí 15 a 20
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Quatro Irmãos 16 a 21
Quevedos 14 a 20
Quinze de Novembro 15 a 20
Redentora 13 a 20
Relvado 16 a 20
Restinga Seca 14 a 20
Rio dos Índios 13 a 20
Rio Pardo 14 a 20
Riozinho 14 a 20
Roca Sales 16 a 20
Rodeio Bonito 14 a 20
Rolador 13 a 20
Rolante 14 a 20
Ronda Alta 15 a 20
Rondinha 15 a 20
Roque Gonzales 13 a 17
Rosário do Sul 15 a 20
Sagrada Família 15 a 20
Saldanha Marinho 15 a 20
Salto do Jacuí 15 a 20
Salvador das Missões 13 a 20
Salvador do Sul 16 a 20
Sananduva 17 a 21
Santa Bárbara do Sul 15 a 20
Santa Cecília do Sul 17 a 21
Santa Clara do Sul 15 a 20
Santa Cruz do Sul 14 a 20
Santa Margarida do Sul 15 a 20
Santa Maria 14 a 20
Santa Maria do Herval 17 a 21
Santa Rosa 13 a 17
Santa Tereza 16 a 20
Santana da Boa Vista 15 a 20
Santana do Livramento 15 a 20
Santiago 14 a 20
Santo Ângelo 15 a 20
Santo Antônio da Patrulha 14 a 20
Santo Antônio das Missões 13 a 17
Santo Antônio do Palma 16 a 20
Santo Antônio do Planalto 15 a 20
Santo Augusto 15 a 20
Santo Cristo 13 a 17
Santo Expedito do Sul 17 a 21
São Borja 13 a 17
São Domingos do Sul 16 a 20
São Francisco de Assis 14 a 20
São Francisco de Paula 20 a 21
São Gabriel 15 a 20
São Jerônimo 14 a 20
São João da Urtiga 17 a 21
São João do Polêsine 14 a 20
São Jorge 17 a 21
São José das Missões 15 a 20
São José do Herval 16 a 20
São José do Hortêncio 16 a 20
São José do Inhacorá 13 a 17
São José do Ouro 17 a 21
São José do Sul 16 a 20
São José dos Ausentes 20 a 21
São Leopoldo 14 a 20
São Lourenço do Sul 14 a 20
São Luiz Gonzaga 13 a 20
São Marcos 17 a 21
São Martinho 13 a 20
São Martinho da Serra 14 a 20
São Miguel das Missões 14 a 20
São Nicolau 13 a 17
São Paulo das Missões 13 a 17
São Pedro da Serra 16 a 20
São Pedro das Missões 15 a 20
São Pedro do Butiá 13 a 20
São Pedro do Sul 14 a 20
São Sebastião do Caí 16 a 20
São Sepé 14 a 20
São Valentim 16 a 21
São Valentim do Sul 16 a 20
São Valério do Sul 14 a 20
São Vendelino 16 a 20
São Vicente do Sul 14 a 20
Sapiranga 16 a 20
Sapucaia do Sul 14 a 20
Sarandi 15 a 20
Seberi 13 a 20
Sede Nova 13 a 20
Segredo 15 a 20
Selbach 15 a 20
Senador Salgado Filho 13 a 20
Sentinela do Sul 14 a 20
Serafina Corrêa 16 a 20
Sério 15 a 20
Sertão 16 a 20
Sertão Santana 14 a 20
Sete de Setembro 13 a 20
Severiano de Almeida 16 a 20
Silveira Martins 14 a 20
Sinimbu 15 a 20
Sobradinho 15 a 20
Soledade 16 a 20
Ta b a í 14 a 20
Ta p e j a r a 17 a 21
Ta p e r a 15 a 20
Ta p e s 14 a 20
Ta q u a r a 14 a 20
Ta q u a r i 14 a 20
Taquaruçu do Sul 13 a 20
Tenente Portela 13 a 20
Te u t ô n i a 15 a 20
Tio Hugo 16 a 20

Tiradentes do Sul 13 a 20
To r o p i 14 a 20
Tr a v e s s e i r o 15 a 20
Três Arroios 17 a 21
Três Coroas 17 a 21
Três de Maio 13 a 17
Três Palmeiras 15 a 20
Três Passos 13 a 20
Trindade do Sul 15 a 20
Tr i u n f o 14 a 20
Tu c u n d u v a 13 a 17
Tu n a s 15 a 20
Tupanci do Sul 17 a 21
Tu p a n c i r e t ã 15 a 20
Tu p a n d i 16 a 20
Tu p a r e n d i 13 a 17
Tu r u ç u 14 a 20
Ubiretama 13 a 20
União da Serra 16 a 20
Unistalda 14 a 20
Uruguaiana 15 a 20
Va c a r i a 20 a 21
Vale do Sol 14 a 20
Vale Real 16 a 20
Vale Verde 14 a 20
Va n i n i 17 a 20
Venâncio Aires 14 a 20
Vera Cruz 14 a 20
Ve r a n ó p o l i s 17 a 21
Vespasiano Correa 16 a 20
Vi a d u t o s 16 a 20
Vicente Dutra 13 a 20
Victor Graeff 16 a 20
Vila Flores 17 a 21
Vila Lângaro 16 a 20
Vila Maria 16 a 20
Vila Nova do Sul 15 a 20
Vista Alegre 13 a 20
Vista Alegre do Prata 16 a 20
Vista Gaúcha 13 a 20
Vitória das Missões 15 a 20
We s t f á l i a 16 a 20

C a m a rg o 14 a 17
Cambará do Sul 16 a 20
Campestre da Serra 16 a 20
Campina das Missões 11 a 14
Campinas do Sul 14 a 17
Campo Bom 12 a 17
Campo Novo 11 a 15
Campos Borges 13 a 16
Candelária 12 a 15
Cândido Godói 11 a 14
Candiota 14 a 17
Canela 15 a 20
Canguçu 13 a 17
Canoas 12 a 15
Canudos do Vale 13 a 16
Capão Bonito do Sul 15 a 20
Capão do Cipó 12 a 15
Capão do Leão 12 a 15
Capela de Santana 12 a 15
Capitão 14 a 17
Carazinho 13 a 16
Carlos Barbosa 14 a 17
Carlos Gomes 15 a 20
Casca 14 a 17
Caseiros 15 a 20
Catuípe 13 a 16
Caxias do Sul 15 a 20
Centenário 15 a 20
Cerrito 12 a 15
Cerro Branco 12 a 15
Cerro Grande 13 a 16
Cerro Grande do Sul 12 a 15
Cerro Largo 11 a 15
Chapada 13 a 16
Charqueadas 12 a 15
Charrua 15 a 20
Chiapeta 13 a 16
Chuvisca 12 a 15
Ciríaco 14 a 17
Colinas 12 a 17
Colorado 13 a 16
Condor 13 a 16
Constantina 13 a 16
Coqueiro Baixo 14 a 17
Coqueiros do Sul 13 a 16
Coronel Barros 13 a 16
Coronel Bicaco 13 a 16
Coronel Pilar 14 a 17
Cotiporã 14 a 17
Coxilha 14 a 17
Crissiumal 11 a 14
Cristal 12 a 15
Cristal do Sul 11 a 15
Cruz Alta 13 a 16
Cruzaltense 14 a 17
Cruzeiro do Sul 12 a 15
David Canabarro 15 a 20
Derrubadas 11 a 15
Dezesseis de Novembro 11 a 14
Dilermando de Aguiar 12 a 15
Dois Irmãos 14 a 17
Dois Irmãos das Missões 12 a 15
Dois Lajeados 14 a 17
Dom Feliciano 12 a 15
Dom Pedrito 14 a 17
Dona Francisca 12 a 15
Doutor Maurício Cardoso 11 a 14
Doutor Ricardo 14 a 17
Eldorado do Sul 12 a 15
Encantado 14 a 17
Encruzilhada do Sul 13 a 17
Engenho Velho 13 a 16
Entre-Ijuís 13 a 16
Entre Rios do Sul 13 a 16
Erebango 15 a 20
Erechim 15 a 20
Ernestina 14 a 17
Erval Grande 13 a 16
Erval Seco 11 a 15
Esmeralda 15 a 20
Esperança do Sul 11 a 15
Espumoso 13 a 16
Estação 14 a 17
Estância Velha 12 a 15
Esteio 12 a 15
Estrela 12 a 15
Estrela Velha 13 a 16
Eugênio de Castro 13 a 16
Fagundes Varela 14 a 17
Farroupilha 15 a 20
Faxinal do Soturno 12 a 15
Faxinalzinho 13 a 16
Fazenda Vilanova 12 a 15
Feliz 14 a 17
Flores da Cunha 15 a 20
Floriano Peixoto 15 a 20
Fontoura Xavier 14 a 17
Formigueiro 12 a 15
Forquetinha 13 a 16
Fortaleza dos Valos 13 a 16
Frederico Westphalen 11 a 15
Garibaldi 14 a 17
Garruchos 11 a 14
Gaurama 15 a 20
General Câmara 12 a 15
Gentil 14 a 17
Getúlio Vargas 15 a 20
Giruá 11 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
GRUPO III

SOLOS TIPOS 2 e 3
Aceguá 14 a 17
Água Santa 14 a 17
Agudo 12 a 15
Ajuricaba 13 a 16
Alecrim 11 a 14
Alegrete 13 a 16
Alegria 11 a 15
Almirante Tamandaré do Sul 13 a 16
Alpestre 11 a 15
Alto Alegre 13 a 16
Alto Feliz 14 a 17
Amaral Ferrador 13 a 16
Ametista do Sul 11 a 15
André da Rocha 15 a 20
Anta Gorda 14 a 17
Antônio Prado 15 a 20
Arambaré 12 a 15
Araricá 14 a 17
Aratiba 13 a 16
Arroio do Meio 12 a 17
Arroio do Padre 12 a 15
Arroio do Tigre 13 a 16
Arroio dos Ratos 12 a 15
Arroio Grande 12 a 15
Arvorezinha 14 a 17
Augusto Pestana 13 a 16
Áurea 15 a 20
Bagé 14 a 17
Barão 14 a 17
Barão de Cotegipe 15 a 20
Barão do Triunfo 12 a 15
Barra do Guarita 11 a 15
Barra do Quaraí 13 a 16
Barra do Ribeiro 12 a 15
Barra do Rio Azul 13 a 16
Barra Funda 13 a 16
Barracão 15 a 20
Barros Cassal 14 a 17
Benjamin Constant do Sul 13 a 16
Bento Gonçalves 15 a 20
Boa Vista das Missões 13 a 16
Boa Vista do Buricá 11 a 14
Boa Vista do Cadeado 13 a 16
Boa Vista do Incra 13 a 16
Boa Vista do Sul 14 a 17
Bom Jesus 16 a 20
Bom Princípio 14 a 17
Bom Progresso 11 a 15
Bom Retiro do Sul 12 a 15
Boqueirão do Leão 13 a 16
Bossoroca 11 a 15
Bozano 13 a 16
Braga 11 a 15
Brochier 14 a 17
Butiá 12 a 15
Caçapava do Sul 13 a 17
Cacequi 13 a 16
Cachoeira do Sul 12 a 15
Cachoeirinha 12 a 15
Cacique Doble 15 a 20
Caibaté 11 a 15
Caiçara 11 a 15
Camaquã 12 a 15
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Glorinha 12 a 15
Gramado 15 a 20
Gramado dos Loureiros 13 a 16
Gramado Xavier 13 a 16
Gravataí 12 a 15
Guabiju 15 a 20
Guaíba 12 a 15
Guaporé 14 a 17
Guarani das Missões 11 a 15
Harmonia 14 a 17
Herval 14 a 17
Herveiras 13 a 16
Horizontina 11 a 14
Hulha Negra 14 a 17
Humaitá 11 a 15
Ibarama 13 a 16
Ibiaçá 15 a 20
Ibiraiaras 15 a 20
Ibirapuitã 14 a 17
Ibirubá 13 a 16
Igrejinha 15 a 20
Ijuí 13 a 16
Ilópolis 14 a 17
Imigrante 14 a 17
Independência 11 a 15
Inhacorá 11 a 15
Ipê 16 a 20
Ipiranga do Sul 14 a 17
Iraí 11 a 15
Itaara 12 a 15
Itacurubi 11 a 15
Itapuca 14 a 17
Itaqui 11 a 14
Itatiba do Sul 13 a 16
Ivorá 12 a 15
Ivoti 14 a 17
Jaboticaba 13 a 16
Jacuizinho 13 a 16
Jacutinga 14 a 17
Jaguarão 12 a 15
Jaguari 12 a 15
Jaquirana 16 a 20
Jari 12 a 15
Jóia 13 a 16
Júlio de Castilhos 13 a 16
Lagoa Bonita do Sul 13 a 16
Lagoa dos Três Cantos 13 a 16
Lagoa Vermelha 15 a 20
Lagoão 13 a 16
Lajeado 12 a 15
Lajeado do Bugre 13 a 16
Lavras do Sul 14 a 17
Liberato Salzano 13 a 16
Lindolfo Collor 14 a 17
Linha Nova 14 a 17
Maçambara 11 a 14
Machadinho 14 a 17
Manoel Viana 12 a 15
Maratá 14 a 17
Marau 14 a 17
Marcelino Ramos 14 a 17
Mariana Pimentel 12 a 15
Mariano Moro 14 a 17
Marques de Souza 13 a 16
Mata 12 a 15
Mato Castelhano 14 a 17
Mato Leitão 12 a 15
Mato Queimado 11 a 15
Maximiliano de Almeida 14 a 17
Minas do Leão 12 a 15
Miraguaí 11 a 15
Montauri 14 a 17
Monte Alegre dos Campos 16 a 20
Monte Belo do Sul 14 a 17
Montenegro 12 a 15
Mormaço 14 a 17
Morro Redondo 12 a 15
Morro Reuter 15 a 20
Muçum 14 a 17
Muitos Capões 16 a 20
Muliterno 15 a 20
N ã o - M e - To q u e 13 a 16
Nicolau Vergueiro 14 a 17
Nonoai 13 a 16
Nova Alvorada 14 a 17
Nova Araçá 14 a 17
Nova Bassano 14 a 17
Nova Boa Vista 13 a 16
Nova Bréscia 14 a 17
Nova Candelária 11 a 14
Nova Esperança do Sul 12 a 15
Nova Hartz 14 a 17
Nova Pádua 15 a 20
Nova Palma 12 a 15
Nova Petrópolis 15 a 20
Nova Prata 15 a 20
Nova Ramada 13 a 16
Nova Roma do Sul 15 a 20
Nova Santa Rita 12 a 15
Novo Barreiro 13 a 16
Novo Cabrais 12 a 15
Novo Hamburgo 12 a 15
Novo Machado 11 a 14
Novo Tiradentes 13 a 16
Novo Xingu 13 a 16
Paim Filho 15 a 20
Palmeira das Missões 13 a 16
Palmitinho 11 a 15

Panambi 13 a 16
Pantano Grande 12 a 15
Paraí 14 a 17
Paraíso do Sul 12 a 15
Pareci Novo 14 a 17
Parobé 14 a 17
Passa Sete 13 a 16
Passo do Sobrado 12 a 15
Passo Fundo 14 a 17
Paulo Bento 15 a 20
Paverama 12 a 15
Pedras Altas 14 a 17
Pedro Osório 12 a 15
Pejuçara 13 a 16
Pelotas 12 a 15
Picada Café 15 a 20
Pinhal 13 a 16
Pinhal da Serra 15 a 20
Pinhal Grande 13 a 16
Pinheirinho do Vale 11 a 15
Pinheiro Machado 15 a 20
Pinto Bandeira 15 a 20
Pirapó 11 a 14
Piratini 14 a 17
Planalto 11 a 15
Poço das Antas 14 a 17
Pontão 14 a 17
Ponte Preta 14 a 20
Portão 12 a 15
Porto Lucena 11 a 14
Porto Mauá 11 a 14
Porto Vera Cruz 11 a 14
Porto Xavier 11 a 14
Pouso Novo 13 a 17
Presidente Lucena 14 a 17
Progresso 13 a 16
Protásio Alves 15 a 20
Putinga 14 a 17
Quaraí 13 a 16
Quatro Irmãos 14 a 17
Quevedos 12 a 15
Quinze de Novembro 13 a 16
Redentora 11 a 15
Relvado 14 a 17
Restinga Seca 12 a 15
Rio dos Índios 11 a 15
Rio Pardo 12 a 15
Riozinho 12 a 15
Roca Sales 14 a 17
Rodeio Bonito 12 a 15
Rolador 11 a 15
Rolante 12 a 15
Ronda Alta 13 a 16
Rondinha 13 a 16
Roque Gonzales 11 a 14
Rosário do Sul 13 a 16
Sagrada Família 13 a 16
Saldanha Marinho 13 a 16
Salto do Jacuí 13 a 16
Salvador das Missões 11 a 15
Salvador do Sul 14 a 17
Sananduva 15 a 20
Santa Bárbara do Sul 13 a 16
Santa Cecília do Sul 15 a 20
Santa Clara do Sul 13 a 16
Santa Cruz do Sul 12 a 15
Santa Margarida do Sul 13 a 16
Santa Maria 12 a 15
Santa Maria do Herval 15 a 20
Santa Rosa 11 a 14
Santa Tereza 14 a 17
Santana da Boa Vista 13 a 17
Santana do Livramento 13 a 16
Santiago 12 a 15
Santo Ângelo 13 a 16
Santo Antônio da Patrulha 12 a 15
Santo Antônio das Missões 11 a 14
Santo Antônio do Palma 14 a 17
Santo Antônio do Planalto 13 a 16
Santo Augusto 13 a 16
Santo Cristo 11 a 14
Santo Expedito do Sul 15 a 20
São Borja 11 a 14
São Domingos do Sul 14 a 17
São Francisco de Assis 12 a 15
São Francisco de Paula 16 a 20
São Gabriel 13 a 16
São Jerônimo 12 a 15
São João da Urtiga 15 a 20
São João do Polêsine 12 a 15
São Jorge 15 a 20
São José das Missões 13 a 16
São José do Herval 14 a 17
São José do Hortêncio 14 a 17
São José do Inhacorá 11 a 14
São José do Ouro 15 a 20
São José do Sul 14 a 17
São José dos Ausentes 16 a 20
São Leopoldo 12 a 15
São Lourenço do Sul 12 a 15
São Luiz Gonzaga 11 a 15
São Marcos 15 a 20
São Martinho 11 a 15
São Martinho da Serra 12 a 15
São Miguel das Missões 12 a 15
São Nicolau 11 a 14
São Paulo das Missões 11 a 14
São Pedro da Serra 14 a 17

São Pedro das Missões 13 a 16
São Pedro do Butiá 11 a 15
São Pedro do Sul 12 a 15
São Sebastião do Caí 14 a 17
São Sepé 12 a 15
São Valentim 14 a 17
São Valentim do Sul 14 a 17
São Valério do Sul 12 a 15
São Vendelino 14 a 17
São Vicente do Sul 12 a 15
Sapiranga 14 a 17
Sapucaia do Sul 12 a 15
Sarandi 13 a 16
Seberi 11 a 15
Sede Nova 11 a 15
Segredo 13 a 16
Selbach 13 a 16
Senador Salgado Filho 11 a 15
Sentinela do Sul 12 a 15
Serafina Corrêa 14 a 17
Sério 13 a 16
Sertão 14 a 17
Sertão Santana 12 a 15
Sete de Setembro 11 a 15
Severiano de Almeida 14 a 17
Silveira Martins 12 a 15
Sinimbu 13 a 16
Sobradinho 13 a 16
Soledade 14 a 17
Ta b a í 12 a 15
Ta p e j a r a 15 a 20
Ta p e r a 13 a 16
Ta p e s 12 a 15
Ta q u a r a 12 a 15
Ta q u a r i 12 a 15
Taquaruçu do Sul 11 a 15
Tenente Portela 11 a 15
Te u t ô n i a 12 a 17
Tio Hugo 14 a 17
Tiradentes do Sul 11 a 15
To r o p i 12 a 15
Tr a v e s s e i r o 13 a 17
Três Arroios 15 a 20
Três Coroas 15 a 20
Três de Maio 11 a 14
Três Palmeiras 13 a 16
Três Passos 11 a 15
Trindade do Sul 13 a 16
Tr i u n f o 12 a 15
Tu c u n d u v a 11 a 14
Tu n a s 13 a 16
Tupanci do Sul 15 a 20
Tu p a n c i r e t ã 13 a 16
Tu p a n d i 14 a 17
Tu p a r e n d i 11 a 14
Tu r u ç u 12 a 15
Ubiretama 11 a 15
União da Serra 14 a 17
Unistalda 12 a 15
Uruguaiana 13 a 16
Va c a r i a 16 a 20
Vale do Sol 12 a 15
Vale Real 14 a 17
Vale Verde 12 a 15
Va n i n i 15 a 20
Venâncio Aires 12 a 15
Vera Cruz 12 a 15
Ve r a n ó p o l i s 15 a 20
Vespasiano Correa 14 a 17
Vi a d u t o s 14 a 17
Vicente Dutra 11 a 15
Victor Graeff 14 a 17
Vila Flores 15 a 20
Vila Lângaro 14 a 17
Vila Maria 14 a 17
Vila Nova do Sul 13 a 16
Vista Alegre 11 a 15
Vista Alegre do Prata 14 a 17
Vista Gaúcha 11 a 15
Vitória das Missões 13 a 16
We s t f á l i a 14 a 17

PORTARIA Nº 263, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado de Santa Catarina, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o excesso
de chuvas na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hídrica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura, para o cultivo do trigo de
sequeiro, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.
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Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação 1 e 2
(Instrução Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de
2008), a saber:

Grupo I (n < 130 dias); Grupo II (130 dias ≤ n ≤ 140 dias);
e Grupo III (n >140 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Foram considerados os seguintes critérios para o cultivo do
trigo sequeiro em condições de baixo risco climático para cultivares
dos Grupos I, II e III:

Cultivares do Grupo I
- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-

raturas mínima média superior ou igual a 12,5ºC no período de 20 a
60 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-
raturas mínima média superior ou igual a 21ºC no período de 70 a
120 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-
raturas média das mínimas igual ou inferior a 3ºC no período de 60
a 80 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de precipitação
pluvial superior a 120 mm no período de 100 a 110 dias e 110 a 120
dias após o plantio.

Cultivares do Grupo II
- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-

raturas mínima média superior ou igual a 12,5ºC no período de 20 a
70 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-
raturas mínima média superior ou igual a 21ºC no período de 80 a
140 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-
raturas média das mínimas igual ou inferior a 3ºC no período de 70
a 90 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de precipitação
pluvial superior a 120 mm no período de 120 a 130 dias e 130 a 140
dias após o plantio.

Cultivares do Grupo III
- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-

raturas mínima média superior ou igual a 12,5ºC no período de 20 a
80 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-
raturas mínima média superior ou igual a 21ºC no período de 100 a
160 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de tempe-
raturas média das mínimas igual ou inferior a 3ºC no período de 80
a 100 dias após o plantio;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrências de precipitação
pluvial superior a 120 mm no período de 140 a 150 dias e 150 a 160
dias após o plantio.

Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55, na
fase de florescimento/enchimento de grãos, e condições térmicas e
hídricas dentro dos critérios considerados em 80% dos anos ava-
liados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 1
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Al-

vorada, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 105, CD 111, CD 113, CD 114, CD 117,

CD 119, CD 120, CD 123, ESPORÃO.
EMBRAPA: BRS 208, BRS 331, BRS Gaivota, BRS Gua-

mirim, BRS Louro, BRS Pardela, BRS Sabiá.
IAPAR: IPR Catuara TM, IPR Taquari TM.
LIMAGRAIN BRASIL: LG PRISMA.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: ORS

1402.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
Região 2
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Al-

vorada, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 105, CD 111, CD 113, CD 114, CD 117,

CD 119, CD 120, CD 122, CD 123, ESPORÃO.
EMBRAPA: BRS 208, BRS 331, BRS Graúna, BRS Gua-

mirim, BRS Louro, BRS Pardela, BRS Sabiá, BRS Tangará.
IAPAR: IPR Catuara TM, IPR Taquari TM.
LIMAGRAIN BRASIL: LG ORO, LG PRISMA.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Ametista,

ORS 1401, ORS 1402, ORS 1403, ORS 1405, Topázio.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
GRUPO II
Região 1
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 47,

FUNDACEP 51, FUNDACEP 52, FUNDACEP Cristalino, FUNDA-
CEP Raízes.

BIOTRIGO GENÉTICA: Estrela Átria, TBIO Iguaçu, TBIO
Itaipu, TBIO Mestre, TBio Pioneiro 2010, TBIO Sinuelo, TBIO Sos-
sego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 1104, CD 115, CD 121, CD 122, CD 124,
CD 1440, CD 1550, CD 1805.

EMBRAPA: BRS 179, BRS 220, BRS 296, BRS 327, BRS
328, BRS 374, BRS Gralha Azul, BRS Guabiju, BRS Marcante, BRS
Parrudo, BRS Tangará.

LIMAGRAIN BRASIL: LG ORO.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Jadeíte

11, ORS 1401, ORS 1403, ORS 1405, Topázio.
OR/BIOTRIGO: Campeiro, MIRANTE, QUARTZO.
Região 2
BAYER S/A: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 47,

FUNDACEP 51, FUNDACEP 52, FUNDACEP Cristalino, FUNDA-
CEP Raízes.

BIOTRIGO GENÉTICA: Estrela Átria, TBIO Iguaçu, TBIO
Itaipu, TBIO Mestre, TBio Pioneiro 2010, TBIO Sinuelo, TBIO Sos-
sego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 1104, CD 115, CD 121, CD 124, CD
1440, CD 1550, CD 1805.

EMBRAPA: BRS 179, BRS 220, BRS 296, BRS 327, BRS
328, BRS 374, BRS Gaivota, BRS Gralha Azul, BRS Guabiju, BRS
Marcante, BRS Parrudo, BRS Reponte.

OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Jadeíte
11 .

OR/BIOTRIGO: Campeiro, MIRANTE, QUARTZO.
GRUPO III
Região 1
BAYER S/A: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo

Real, FUNDACEP Nova Era.
EMBRAPA: BRS Tarumã, BRS Umbu.
Região 2
BAYER S/A: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo

Real, FUNDACEP Nova Era.
EMBRAPA: BRS Tarumã, BRS Umbu.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 13 a 21 13 a 22
Abelardo Luz 16 a 21 15 a 22
Agrolândia 13 a 20 13 a 20
Água Doce 16 a 23 16 a 23
Águas de Chapecó 15 a 18 14 a 18
Águas Frias 15 a 19 14 a 20
Alto Bela Vista 13 a 20 13 a 20
Anchieta 15 a 19 15 a 20
Anita Garibaldi 13 a 21 13 a 22
Arabutã 15 a 19 15 a 20
Arroio Trinta 14 a 22 14 a 22
Arvoredo 15 a 19 15 a 20
Atalanta 13 a 20 13 a 20
Bandeirante 15 a 18 14 a 18
Barra Bonita 15 a 18 14 a 18
Bela Vista do Toldo 16 a 23 16 a 23
Belmonte 15 a 18 14 a 18
Bocaina do Sul 17 a 23 17 a 23
Bom Jardim da Serra 18 a 23 18 a 23

Bom Jesus 14 a 21 14 a 21
Bom Jesus do Oeste 15 a 19 14 a 20
Bom Retiro 17 a 23 17 a 23
Braço do Trombudo 13 a 21 13 a 22
Brunópolis 13 a 21 13 a 22
Caçador 15 a 23 15 a 23
Caibi 15 a 18 14 a 18
Calmon 16 a 23 16 a 23
Campo Alegre 15 a 22 15 a 22
Campo Belo do Sul 13 a 21 13 a 22
Campo Erê 15 a 19 15 a 20
Campos Novos 13 a 21 13 a 22
Canoinhas 16 a 21 15 a 22
Capão Alto 17 a 23 17 a 23
Capinzal 13 a 20 13 a 20
Catanduvas 13 a 21 13 a 22
Caxambu do Sul 15 a 18 14 a 18
Celso Ramos 13 a 21 13 a 22
Cerro Negro 13 a 21 13 a 22
Chapadão do Lageado 17 a 23 17 a 23
Chapecó 15 a 19 15 a 20
Concórdia 15 a 19 15 a 20
Cordilheira Alta 15 a 19 15 a 20
Coronel Freitas 15 a 19 14 a 20
Coronel Martins 15 a 19 15 a 20
Correia Pinto 13 a 21 13 a 22
Cunha Porã 15 a 19 14 a 20
Cunhataí 15 a 19 14 a 20
Curitibanos 13 a 21 13 a 22
Descanso 15 a 18 14 a 18
Dionísio Cerqueira 15 a 19 14 a 20
Entre Rios 15 a 19 14 a 20
Erval Velho 13 a 21 13 a 22
Faxinal dos Guedes 14 a 21 14 a 21
Flor do Sertão 15 a 18 14 a 18
Formosa do Sul 15 a 19 14 a 20
F r a i b u rg o 14 a 22 14 a 22
Frei Rogério 13 a 21 13 a 22
Galvão 15 a 19 15 a 20
Guaraciaba 15 a 19 14 a 20
Guarujá do Sul 15 a 19 14 a 20
Guatambú 15 a 19 14 a 20
Herval do Oeste 13 a 21 13 a 22
Ibiam 14 a 22 14 a 22
Ibicaré 14 a 22 14 a 22
Iomerê 13 a 21 13 a 22
Ipira 13 a 20 13 a 20
Iporã do Oeste 15 a 18 14 a 18
Ipuaçu 14 a 21 14 a 21
Ipumirim 13 a 21 13 a 22
Iraceminha 15 a 18 14 a 18
Irani 13 a 21 13 a 22
Irati 15 a 19 14 a 20
Irineópolis 16 a 21 15 a 22
Itá 15 a 19 15 a 20
Itaiópolis 15 a 22 15 a 22
Itapiranga 15 a 18 14 a 18
Jaborá 13 a 21 13 a 22
Jardinópolis 15 a 19 14 a 20
Joaçaba 13 a 21 13 a 22
Jupiá 15 a 19 15 a 20
Lacerdópolis 13 a 20 13 a 20
Lages 17 a 23 17 a 23
Lajeado Grande 15 a 19 15 a 20
Lebon Régis 15 a 23 15 a 23
Lindóia do Sul 13 a 21 13 a 22
Luzerna 13 a 21 13 a 22
Macieira 15 a 23 15 a 23
Mafra 15 a 22 15 a 22
Major Vieira 16 a 23 16 a 23
Maravilha 15 a 19 14 a 20
Marema 15 a 19 14 a 20
Matos Costa 16 a 23 16 a 23
Mirim Doce 13 a 21 13 a 22
Modelo 15 a 19 14 a 20
Mondaí 15 a 18 14 a 18
Monte Carlo 14 a 22 14 a 22
Monte Castelo 16 a 23 16 a 23
Nova Erechim 15 a 19 14 a 20
Nova Itaberaba 15 a 19 14 a 20
Novo Horizonte 15 a 19 14 a 20
Otacílio Costa 17 a 23 17 a 23
Ouro 13 a 20 13 a 20
Ouro Verde 14 a 21 14 a 21
Paial 15 a 19 15 a 20
Painel 18 a 23 18 a 23
Palma Sola 15 a 19 15 a 20
Palmeira 17 a 23 17 a 23
Palmitos 15 a 18 14 a 18
Papanduva 15 a 22 15 a 22
Paraíso 15 a 18 14 a 18
Passos Maia 16 a 23 16 a 23
Peritiba 13 a 20 13 a 20
Petrolândia 13 a 20 13 a 20
Pinhalzinho 15 a 19 14 a 20
Pinheiro Preto 13 a 21 13 a 22
Piratuba 13 a 20 13 a 20
Planalto Alegre 15 a 19 14 a 20
Ponte Alta 13 a 21 13 a 22
Ponte Alta do Norte 15 a 23 15 a 23
Ponte Serrada 16 a 23 16 a 23
Porto União 16 a 21 15 a 22
Pouso Redondo 13 a 21 13 a 22
Presidente Castelo Branco 13 a 21 13 a 22
Princesa 15 a 19 14 a 20
Quilombo 15 a 19 14 a 20
Rio das Antas 13 a 21 13 a 22
Rio do Campo 15 a 22 15 a 22
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Rio Negrinho 15 a 22 15 a 22
Rio Rufino 17 a 23 17 a 23
Riqueza 15 a 18 14 a 18
Romelândia 15 a 18 14 a 18
Saltinho 15 a 19 15 a 20
Salto Veloso 14 a 22 14 a 22
Santa Cecília 15 a 23 15 a 23
Santa Helena 15 a 18 14 a 18
Santa Terezinha 15 a 22 15 a 22
Santa Terezinha do Progres-
so

15 a 19 14 a 20

Santiago do Sul 15 a 19 14 a 20
São Bento do Sul 15 a 22 15 a 22
São Bernardino 15 a 19 15 a 20
São Carlos 15 a 19 14 a 20
São Cristovão do Sul 15 a 23 15 a 23
São Domingos 14 a 21 14 a 21
São João do Oeste 15 a 18 14 a 18
São Joaquim 18 a 23 18 a 23
São José do Cedro 15 a 19 14 a 20
São José do Cerrito 13 a 21 13 a 22
São Lourenço do Oeste 15 a 19 15 a 20
São Miguel da Boa Vista 15 a 18 14 a 18
São Miguel do Oeste 15 a 19 14 a 20
Saudades 15 a 19 14 a 20
Seara 15 a 19 15 a 20
Serra Alta 15 a 19 14 a 20
Sul Brasil 15 a 19 14 a 20
Ta n g a r á 14 a 22 14 a 22
Ti g r i n h o s 15 a 19 14 a 20
Timbó Grande 16 a 23 16 a 23
Três Barras 16 a 21 15 a 22
Treze Tílias 14 a 22 14 a 22
Trombudo Central 13 a 20 13 a 20
Tu n á p o l i s 15 a 18 14 a 18
União do Oeste 15 a 19 14 a 20
Urubici 18 a 23 18 a 23
Urupema 18 a 23 18 a 23
Va rg e ã o 16 a 21 15 a 22
Va rg e m 13 a 21 13 a 22
Vargem Bonita 16 a 23 16 a 23
Vi d e i r a 13 a 21 13 a 22
Xanxerê 14 a 21 14 a 21
Xavantina 14 a 21 14 a 21
Xaxim 15 a 19 15 a 20
Zortéa 13 a 20 13 a 20

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 14 a 21 14 a 21
Abelardo Luz 14 a 20 14 a 20
Agrolândia 13 a 19 13 a 19
Água Doce 15 a 23 15 a 23
Águas de Chapecó 14 a 16 14 a 17
Águas Frias 14 a 17 14 a 18
Alto Bela Vista 13 a 19 13 a 19
Anchieta 15 a 19 15 a 20
Anita Garibaldi 14 a 21 14 a 21
Arabutã 15 a 19 15 a 20
Arroio Trinta 14 a 21 14 a 21
Arvoredo 15 a 19 15 a 20
Atalanta 13 a 19 13 a 19
Bandeirante 14 a 16 14 a 17
Barra Bonita 14 a 16 14 a 17
Bela Vista do Toldo 15 a 23 15 a 23
Belmonte 14 a 16 14 a 17
Bocaina do Sul 15 a 23 15 a 23
Bom Jardim da Serra 17 a 23 17 a 23
Bom Jesus 14 a 20 13 a 20
Bom Jesus do Oeste 14 a 17 14 a 18
Bom Retiro 15 a 23 15 a 23
Braço do Trombudo 14 a 21 14 a 21
Brunópolis 14 a 21 14 a 21
Caçador 14 a 22 14 a 22
Caibi 14 a 16 14 a 17
Calmon 15 a 23 15 a 23
Campo Alegre 14 a 20 14 a 20
Campo Belo do Sul 14 a 21 14 a 21
Campo Erê 15 a 19 15 a 20
Campos Novos 14 a 21 14 a 21
Canoinhas 14 a 20 14 a 20
Capão Alto 15 a 23 15 a 23
Capinzal 13 a 19 13 a 19
Catanduvas 14 a 21 14 a 21
Caxambu do Sul 14 a 16 14 a 17
Celso Ramos 14 a 21 14 a 21
Cerro Negro 14 a 21 14 a 21
Chapadão do Lageado 15 a 23 15 a 23
Chapecó 15 a 19 15 a 20
Concórdia 15 a 19 15 a 20
Cordilheira Alta 15 a 19 15 a 20
Coronel Freitas 14 a 17 14 a 18
Coronel Martins 15 a 19 15 a 20
Correia Pinto 14 a 21 14 a 21
Cunha Porã 14 a 17 14 a 18
Cunhataí 14 a 17 14 a 18
Curitibanos 14 a 21 14 a 21
Descanso 14 a 16 14 a 17
Dionísio Cerqueira 14 a 16 14 a 18
Entre Rios 14 a 17 14 a 18
Erval Velho 14 a 21 14 a 21
Faxinal dos Guedes 14 a 20 13 a 20
Flor do Sertão 14 a 16 14 a 17
Formosa do Sul 14 a 17 14 a 18
F r a i b u rg o 14 a 21 14 a 21

Frei Rogério 14 a 21 14 a 21
Galvão 15 a 19 15 a 20
Guaraciaba 14 a 16 14 a 18
Guarujá do Sul 14 a 16 14 a 18
Guatambú 14 a 17 14 a 18
Herval do Oeste 14 a 21 14 a 21
Ibiam 14 a 21 14 a 21
Ibicaré 14 a 21 14 a 21
Iomerê 14 a 21 14 a 21
Ipira 13 a 19 13 a 19
Iporã do Oeste 14 a 16 14 a 17
Ipuaçu 14 a 20 13 a 20
Ipumirim 14 a 21 14 a 21
Iraceminha 14 a 16 14 a 17
Irani 14 a 21 14 a 21
Irati 14 a 17 14 a 18
Irineópolis 14 a 20 14 a 20
Itá 15 a 19 15 a 20
Itaiópolis 14 a 20 14 a 20
Itapiranga 14 a 16 14 a 17
Jaborá 14 a 21 14 a 21
Jardinópolis 14 a 17 14 a 18
Joaçaba 14 a 21 14 a 21
Jupiá 15 a 19 15 a 20
Lacerdópolis 13 a 19 13 a 19
Lages 15 a 23 15 a 23
Lajeado Grande 15 a 19 15 a 20
Lebon Régis 14 a 22 14 a 22
Lindóia do Sul 14 a 21 14 a 21
Luzerna 14 a 21 14 a 21
Macieira 14 a 22 14 a 22
Mafra 14 a 20 14 a 20
Major Vieira 15 a 23 15 a 23
Maravilha 14 a 17 14 a 18
Marema 14 a 17 14 a 18
Matos Costa 15 a 23 15 a 23
Mirim Doce 14 a 21 14 a 21
Modelo 14 a 17 14 a 18
Mondaí 14 a 16 14 a 17
Monte Carlo 14 a 21 14 a 21
Monte Castelo 15 a 23 15 a 23
Nova Erechim 14 a 17 14 a 18
Nova Itaberaba 14 a 17 14 a 18
Novo Horizonte 14 a 17 14 a 18
Otacílio Costa 15 a 23 15 a 23
Ouro 13 a 19 13 a 19
Ouro Verde 14 a 20 13 a 20
Paial 15 a 19 15 a 20
Painel 17 a 23 17 a 23
Palma Sola 15 a 19 15 a 20
Palmeira 15 a 23 15 a 23
Palmitos 14 a 16 14 a 17
Papanduva 14 a 20 14 a 20
Paraíso 14 a 16 14 a 17
Passos Maia 15 a 23 15 a 23
Peritiba 13 a 19 13 a 19
Petrolândia 13 a 19 13 a 19
Pinhalzinho 14 a 17 14 a 18
Pinheiro Preto 14 a 21 14 a 21
Piratuba 13 a 19 13 a 19
Planalto Alegre 14 a 17 14 a 18
Ponte Alta 14 a 21 14 a 21
Ponte Alta do Norte 14 a 22 14 a 22
Ponte Serrada 15 a 23 15 a 23
Porto União 14 a 20 14 a 20
Pouso Redondo 14 a 21 14 a 21
Presidente Castelo Branco 14 a 21 14 a 21
Princesa 14 a 16 14 a 18
Quilombo 14 a 17 14 a 18
Rio das Antas 14 a 21 14 a 21
Rio do Campo 14 a 20 14 a 20
Rio Negrinho 14 a 20 14 a 20
Rio Rufino 15 a 23 15 a 23
Riqueza 14 a 16 14 a 17
Romelândia 14 a 16 14 a 17
Saltinho 15 a 19 15 a 20
Salto Veloso 14 a 21 14 a 21
Santa Cecília 14 a 22 14 a 22
Santa Helena 14 a 16 14 a 17
Santa Terezinha 14 a 20 14 a 20
Santa Terezinha do Progres-
so

14 a 17 14 a 18

Santiago do Sul 14 a 17 14 a 18
São Bento do Sul 14 a 20 14 a 20
São Bernardino 15 a 19 15 a 20
São Carlos 14 a 17 14 a 18
São Cristovão do Sul 14 a 22 14 a 22
São Domingos 14 a 20 13 a 20
São João do Oeste 14 a 16 14 a 17
São Joaquim 17 a 23 17 a 23
São José do Cedro 14 a 16 14 a 18
São José do Cerrito 14 a 21 14 a 21
São Lourenço do Oeste 15 a 19 15 a 20
São Miguel da Boa Vista 14 a 16 14 a 17
São Miguel do Oeste 14 a 16 14 a 18
Saudades 14 a 17 14 a 18
Seara 15 a 19 15 a 20
Serra Alta 14 a 17 14 a 18
Sul Brasil 14 a 17 14 a 18
Ta n g a r á 14 a 21 14 a 21
Ti g r i n h o s 14 a 17 14 a 18
Timbó Grande 15 a 23 15 a 23
Três Barras 14 a 20 14 a 20
Treze Tílias 14 a 21 14 a 21
Trombudo Central 13 a 19 13 a 19
Tu n á p o l i s 14 a 16 14 a 17
União do Oeste 14 a 17 14 a 18
Urubici 17 a 23 17 a 23

Urupema 17 a 23 17 a 23
Va rg e ã o 14 a 20 14 a 20
Va rg e m 14 a 21 14 a 21
Vargem Bonita 15 a 23 15 a 23
Vi d e i r a 14 a 21 14 a 21
Xanxerê 14 a 20 13 a 20
Xavantina 14 a 20 13 a 20
Xaxim 15 a 19 15 a 20
Zortéa 13 a 19 13 a 19

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 13 a 20 13 a 20
Abelardo Luz 13 a 19 13 a 19
Agrolândia 13 a 20 13 a 20
Água Doce 14 a 22 14 a 22
Águas de Chapecó 13 a 15 13 a 16
Águas Frias 13 a 15 13 a 16
Alto Bela Vista 13 a 17 13 a 17
Anchieta 13 a 17 13 a 18
Anita Garibaldi 13 a 20 13 a 20
Arabutã 13 a 17 13 a 18
Arroio Trinta 13 a 21 13 a 21
Arvoredo 13 a 17 13 a 18
Atalanta 13 a 20 13 a 20
Bandeirante 13 a 15 13 a 16
Barra Bonita 13 a 16 13 a 17
Bela Vista do Toldo 14 a 22 14 a 22
Belmonte 13 a 15 13 a 16
Bocaina do Sul 14 a 22 14 a 22
Bom Jardim da Serra 16 a 22 16 a 22
Bom Jesus 13 a 17 13 a 17
Bom Jesus do Oeste 13 a 16 13 a 17
Bom Retiro 14 a 22 14 a 22
Braço do Trombudo 13 a 20 13 a 20
Brunópolis 13 a 20 13 a 20
Caçador 13 a 22 13 a 22
Caibi 13 a 15 13 a 16
Calmon 14 a 22 14 a 22
Campo Alegre 13 a 19 13 a 20
Campo Belo do Sul 13 a 21 13 a 21
Campo Erê 13 a 17 13 a 18
Campos Novos 13 a 20 13 a 20
Canoinhas 13 a 19 13 a 19
Capão Alto 14 a 22 14 a 22
Capinzal 13 a 17 13 a 17
Catanduvas 13 a 19 13 a 19
Caxambu do Sul 13 a 15 13 a 16
Celso Ramos 13 a 20 13 a 20
Cerro Negro 13 a 21 13 a 21
Chapadão do Lageado 13 a 20 13 a 20
Chapecó 13 a 17 13 a 18
Concórdia 13 a 17 13 a 18
Cordilheira Alta 13 a 17 13 a 18
Coronel Freitas 13 a 16 13 a 16
Coronel Martins 13 a 17 13 a 18
Correia Pinto 13 a 21 13 a 21
Cunha Porã 13 a 16 13 a 16
Cunhataí 13 a 16 13 a 16
Curitibanos 13 a 21 13 a 21
Descanso 13 a 15 13 a 16
Dionísio Cerqueira 13 a 16 13 a 17
Entre Rios 13 a 16 13 a 17
Erval Velho 13 a 20 13 a 20
Faxinal dos Guedes 13 a 17 13 a 17
Flor do Sertão 13 a 15 13 a 16
Formosa do Sul 13 a 16 13 a 17
F r a i b u rg o 13 a 21 13 a 21
Frei Rogério 13 a 20 13 a 20
Galvão 13 a 17 13 a 18
Guaraciaba 13 a 16 13 a 17
Guarujá do Sul 13 a 16 13 a 17
Guatambú 13 a 15 13 a 16
Herval do Oeste 13 a 19 13 a 19
Ibiam 13 a 21 13 a 21
Ibicaré 13 a 19 13 a 19
Iomerê 13 a 19 13 a 19
Ipira 13 a 17 13 a 17
Iporã do Oeste 13 a 15 13 a 16
Ipuaçu 13 a 17 13 a 17
Ipumirim 13 a 19 13 a 19
Iraceminha 13 a 15 13 a 16
Irani 13 a 19 13 a 19
Irati 13 a 16 13 a 17
Irineópolis 13 a 19 13 a 19
Itá 13 a 17 13 a 18
Itaiópolis 13 a 19 13 a 20
Itapiranga 13 a 15 13 a 16
Jaborá 13 a 19 13 a 19
Jardinópolis 13 a 16 13 a 17
Joaçaba 13 a 19 13 a 19
Jupiá 13 a 17 13 a 18
Lacerdópolis 13 a 17 13 a 17
Lages 14 a 22 14 a 22
Lajeado Grande 13 a 17 13 a 18
Lebon Régis 13 a 22 13 a 22
Lindóia do Sul 13 a 19 13 a 19
Luzerna 13 a 19 13 a 19
Macieira 13 a 22 13 a 22
Mafra 13 a 19 13 a 20
Major Vieira 14 a 22 14 a 22
Maravilha 13 a 16 13 a 16
Marema 13 a 16 13 a 17
Matos Costa 14 a 22 14 a 22
Mirim Doce 13 a 20 13 a 20
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Modelo 13 a 16 13 a 16
Mondaí 13 a 15 13 a 16
Monte Carlo 13 a 21 13 a 21
Monte Castelo 14 a 22 14 a 22
Nova Erechim 13 a 15 13 a 16
Nova Itaberaba 13 a 15 13 a 16
Novo Horizonte 13 a 16 13 a 17
Otacílio Costa 14 a 22 14 a 22
Ouro 13 a 17 13 a 17
Ouro Verde 13 a 17 13 a 17
Paial 13 a 17 13 a 18
Painel 16 a 22 16 a 22
Palma Sola 13 a 17 13 a 18
Palmeira 14 a 22 14 a 22
Palmitos 13 a 15 13 a 16
Papanduva 13 a 19 13 a 20
Paraíso 13 a 15 13 a 16
Passos Maia 14 a 22 14 a 22
Peritiba 13 a 17 13 a 17
Petrolândia 13 a 20 13 a 20
Pinhalzinho 13 a 16 13 a 16
Pinheiro Preto 13 a 19 13 a 19
Piratuba 13 a 17 13 a 17
Planalto Alegre 13 a 15 13 a 16
Ponte Alta 13 a 21 13 a 21
Ponte Alta do Norte 13 a 20 13 a 20
Ponte Serrada 14 a 22 14 a 22
Porto União 13 a 19 13 a 19
Pouso Redondo 13 a 20 13 a 20
Presidente Castelo Branco 13 a 19 13 a 19
Princesa 13 a 16 13 a 17
Quilombo 13 a 16 13 a 17
Rio das Antas 13 a 19 13 a 19
Rio do Campo 13 a 19 13 a 20
Rio Negrinho 13 a 19 13 a 20
Rio Rufino 14 a 22 14 a 22
Riqueza 13 a 15 13 a 16
Romelândia 13 a 15 13 a 16
Saltinho 13 a 17 13 a 18
Salto Veloso 13 a 21 13 a 21
Santa Cecília 13 a 22 13 a 22
Santa Helena 13 a 15 13 a 16
Santa Terezinha 13 a 19 13 a 20
Santa Terezinha do Progres-
so

13 a 16 13 a 17

Santiago do Sul 13 a 16 13 a 17
São Bento do Sul 13 a 19 13 a 20
São Bernardino 13 a 17 13 a 18
São Carlos 13 a 16 13 a 16
São Cristovão do Sul 13 a 20 13 a 20
São Domingos 13 a 17 13 a 17
São João do Oeste 13 a 15 13 a 16
São Joaquim 16 a 22 16 a 22
São José do Cedro 13 a 16 13 a 17
São José do Cerrito 13 a 21 13 a 21
São Lourenço do Oeste 13 a 17 13 a 18
São Miguel da Boa Vista 13 a 15 13 a 16
São Miguel do Oeste 13 a 16 13 a 17
Saudades 13 a 16 13 a 16
Seara 13 a 17 13 a 18
Serra Alta 13 a 16 13 a 17
Sul Brasil 13 a 16 13 a 16
Ta n g a r á 13 a 21 13 a 21
Ti g r i n h o s 13 a 16 13 a 17
Timbó Grande 14 a 22 14 a 22
Três Barras 13 a 19 13 a 19
Treze Tílias 13 a 21 13 a 21
Trombudo Central 13 a 20 13 a 20
Tu n á p o l i s 13 a 15 13 a 16
União do Oeste 13 a 16 13 a 16
Urubici 16 a 22 16 a 22
Urupema 16 a 22 16 a 22
Va rg e ã o 13 a 19 13 a 19
Va rg e m 13 a 20 13 a 20
Vargem Bonita 14 a 22 14 a 22
Vi d e i r a 13 a 19 13 a 19
Xanxerê 13 a 17 13 a 17
Xavantina 13 a 17 13 a 17
Xaxim 13 a 17 13 a 18
Zortéa 13 a 17 13 a 17

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios e os períodos de semeadura, para o cultivo do trigo de
sequeiro, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hí-
drico da cultura considerando-se as seguintes variáveis: precipitação
pluvial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase feno-
lógicas, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapo-
transpiração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores
médios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para
cada período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber :

Região 2: Grupo I (n ≤ 120 dias); Grupo II (120 dias < n ≤
141 dias); e Grupo III (n >141 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita.

Região 3: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤
130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita

Região 4: Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤
120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação ponto de colheita.

Foi considerada a ocorrência dos seguintes fatores de risco:
deficiência hídrica no período de florescimento/enchimento dos grãos
e o excesso de chuvas no período de colheita, caracterizado como
precipitação média mensal no período de colheita maior do que 50
mm.

Como critérios de aptidão foram considerados os seguintes
aspectos:

- ocorrência de temperatura média mensal abaixo de 25º C
durante a fase de perfilhamento;

- altitude igual ou superior a 800 m e latitudes sul iguais ou
superiores a 13º e 30 minutos.

Considerou-se indicado o município que apresentou em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55, na
fase de florescimento/enchimento de grãos com, no mínimo, 80% de
frequência observada, ausência de excessos hídricos no período de
colheita e condições de temperatura, altitude e latitudes dentro dos
critérios adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 2
BAYER S/A: FUNDACEP Cristalino.
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Ban-

deirante, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.
COODETEC: CD 108, CD 1104, CD 113, CD 114, CD

1252, CD 151, CD 154.
EMBRAPA: BRS 220, BRS Graúna, BRS Guamirim, BRS

Pardela, BRS Sabiá.
IAC: IAC 24 Tucurui, IAC 375 Parintins, IAC 380 Saira,

IAC 381 Kuara, IAC 388 Arpoador.
IAPAR: IPR 144.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, MIRANTE, SUPERA.
Região 3
BIOTRIGO GENÉTICA: Celebra, FPS Nitron, TBIO Ban-

deirante, TBIO Seleto, TBIO Sintonia, TBio Tibagi.

COODETEC: CD 108, CD 111, CD 113, CD 116, CD 117,
CD 150, CD 151, CD 154.

EMBRAPA: BR 18 - Terena.
IAC: IAC 24 Tucurui, IAC 381 Kuara.
IAPAR: IPR 128, IPR 144, IPR 85, IPR Catuara TM.
OR/BIOTRIGO: MARFIM, SUPERA.
Região 4
EMBRAPA: BR 18 - Terena.
GRUPO II
Região 2
BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Virtude , TBIO Alvorada,

TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO Mestre, TBIO Noble, TBIO Si-
nuelo, TBIO Sossego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 104, CD 105, CD 111, CD 116, CD 117,
CD 118, CD 1440, CD 150, CD 1550.

EMBRAPA: BRS 208, BRS 210, BRS 296, BRS Gaivota,
BRS Gralha Azul, BRS Tangará.

IAC: IAC 370 Armadeddon, IAC 385 MOJAVE.
IAPAR: IPR 128, IPR Catuara TM, IPR Taquari TM.
OR/BIOTRIGO: QUARTZO.
Região 3
BAYER S/A: FUNDACEP Cristalino.
BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Virtude , TBIO Alvorada,

TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO Mestre, TBIO Noble, TBIO Sos-
sego, TBIO Toruk.

COODETEC: CD 104, CD 105, CD 1104, CD 114, CD 118,
CD 1252, CD 1440, CD 1550.

EMBRAPA: BRS 208, BRS 210, BRS 296, BRS Guami-
rim.

IAC: IAC 370 Armadeddon, IAC 375 Parintins.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES LTDA: Ametista,

Jadeíte 11, Topázio.
OR/BIOTRIGO: MIRANTE, QUARTZO.
TAMONA AGROPECUÁRIA LTDA: RBO 303.
Região 4
EMBRAPA: BRS 210, BRS Guamirim.
IAC: IAC 24 Tucurui.
GRUPO III
Região 3
BIOTRIGO GENÉTICA: TBIO Sinuelo.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 6 a 11
Aguaí 5 a 10
Águas da Prata 5 a 6 5 a 10
Águas de Lindóia 5 a 7 5 a 13
Águas de Santa Bárbara 5 a 12 5 a 14
Agudos 5 a 12 5 a 14
Alambari 8 a 14 5 a 14
Alfredo Marcondes 7 a 11
Altinópolis 5 a 8
Alumínio 9 a 13 5 a 14
Álvares Machado 5 a 12
Álvaro de Carvalho 5 a 13
Alvinlândia 8 a 9 5 a 14
Americana 5 a 13
Amparo 5 a 9 5 a 14
Analândia 5 a 7
Angatuba 9 a 11 5 a 14
Anhembi 5 a 14
Anhumas 8 a 11 5 a 13
Aparecida 5 a 13
Araçariguama 9 a 13 5 a 14
Araçoiaba da Serra 5 a 14
Arandu 5 a 13 5 a 14
Arapeí 5 a 14
Araraquara 5 a 6
Arco-Íris 9 a 10
Arealva 7 a 10
Areias 5 a 14
Areiópolis 8 a 9 5 a 14
Artur Nogueira 5 a 13
Arujá 5 a 14
Assis 8 a 12 5 a 14
Atibaia 5 a 9 5 a 14
Av a í 5 a 13
Av a r é 5 a 13 5 a 14
Balbinos 8 a 10
Bananal 5 a 14
Barão de Antonina 8 a 13 5 a 14
Bariri 9 a 10
Barra Bonita 5 a 14
Barra do Chapéu 5 a 6 5 a 6
Barra do Turvo 5 a 14 5 a 14
Barueri 5 a 14 5 a 14
Bastos 5 a 12
Batatais 5 a 6
Bauru 5 a 13
Bernardino de Campos 5 a 13 5 a 14
Biritiba-Mirim 5 a 14 5 a 14
Boa Esperança do Sul 9 a 10
Bocaina 5 a 10
Bofete 5 a 14

PORTARIA Nº 264, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado de São Paulo, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o excesso
de chuvas na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hídrica.
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Boituva 5 a 14
Bom Jesus dos Perdões 5 a 14
Borá 10 a 11 5 a 13
Boracéia 7 a 10
Borebi 5 a 12 5 a 14
Botucatu 5 a 14
Bragança Paulista 5 a 10 5 a 14
Brotas 5 a 13
Buri 8 a 14 5 a 14
Cabrália Paulista 8 a 10 5 a 14
Cabreúva 5 a 14
Caçapava 5 a 14
Cachoeira Paulista 5 a 12
Caconde 5 a 6 5 a 9
Cafelândia 8 a 9
Caiabu 5 a 12
Caieiras 5 a 14
Caiuá 6 a 12
Cajamar 5 a 14
Cajati 5 a 14 5 a 14
Cajuru 5 a 8
Campina do Monte Ale-
gre

9 a 13 5 a 14

Campinas 5 a 14
Campo Limpo Paulista 5 a 14
Campos Novos Paulista 8 a 12 5 a 14
Canas 5 a 12
Cândido Mota 7 a 12 5 a 14
Canitar 8 a 13 5 a 14
Capão Bonito 5 a 14 5 a 14
Capela do Alto 5 a 14
Capivari 9 a 12
Carapicuíba 5 a 14 5 a 14
Casa Branca 5 a 6 5 a 10
Cássia dos Coqueiros 5 a 6 5 a 9
Cerqueira César 5 a 13 5 a 14
Cerquilho 8 a 14
Cesário Lange 8 a 14
Charqueada 10 a 11
Chavantes 8 a 13 5 a 14
Conchal 5 a 12
Conchas 7 a 14
Cordeirópolis 12 a 13
Coronel Macedo 8 a 13 5 a 14
Cosmópolis 5 a 13
Cotia 5 a 6 5 a 14
Cristais Paulista 5 a 6
Cruzália 7 a 12 5 a 14
Cruzeiro 5 a 12
Cunha 5 a 6
Descalvado 5 a 10
Diadema 5 a 14 5 a 14
Divinolândia 5 a 6 5 a 10
Dois Córregos 5 a 14
Dourado 5 a 11
Dracena 8 a 11
Duartina 8 a 9 5 a 13
Echaporã 10 a 11 5 a 13
Eldorado 5 a 14 5 a 14
Elias Fausto 8 a 14
Embu 5 a 14 5 a 14
Embu-Guaçu 5 a 14 5 a 14
Emilianópolis 7 a 11
Engenheiro Coelho 5 a 13
Espírito Santo do Pinhal 5 a 11
Espírito Santo do Turvo 5 a 12 5 a 14
Estiva Gerbi 5 a 11
Estrela do Norte 8 a 11 5 a 13
Euclides da Cunha Pau-
lista

8 a 11 6 a 13

Fartura 5 a 13 5 a 14
Fernão 5 a 13
Ferraz de Vasconcelos 5 a 14 5 a 14
Flora Rica 7 a 11
Flórida Paulista 6 a 11
Florínia 7 a 12 5 a 14
Franca 5 a 6
Francisco Morato 5 a 14
Franco da Rocha 5 a 14
Gália 5 a 13
Garça 5 a 13
Getulina 8 a 9
Guaimbê 5 a 11
Guapiara 5 a 14 5 a 14
Guarantã 5 a 11
Guararema 5 a 14
Guaratinguetá 5 a 13
Guareí 9 a 11 5 a 14
Guarulhos 10 a 13 5 a 14
Herculândia 5 a 12
Holambra 5 a 13
Hortolândia 5 a 13
Iacri 6 a 12
Iaras 5 a 12 5 a 14
Ibaté 5 a 6
Ibirarema 8 a 12 5 a 14
Ibiúna 5 a 14 5 a 14
Iepê 7 a 12 5 a 14
Igaraçu do Tietê 5 a 14
Igaratá 5 a 6 5 a 14
Indaiatuba 5 a 14
Indiana 8 a 11 5 a 13
Inúbia Paulista 6 a 12
Ipaussu 5 a 13 5 a 14
Iperó 5 a 14
Ipeúna 10 a 11
Iporanga 5 a 14 5 a 14
Iracemápolis 9 a 13
Irapuru 8 a 11

Itaberá 8 a 14 5 a 14
Itaí 7 a 13 5 a 14
Itaóca 5 a 14 5 a 14
Itapecerica da Serra 5 a 6 5 a 14
Itapetininga 8 a 14 5 a 14
Itapeva 8 a 14 5 a 14
Itapevi 5 a 6 5 a 14
Itapira 5 a 13
Itapirapuã Paulista 5 a 14 5 a 14
Itaporanga 8 a 13 5 a 14
Itapuí 5 a 12
Itaquaquecetuba 11 a 13 5 a 14
Itararé 8 a 14 5 a 14
Itariri 5 a 14 5 a 14
Itatiba 5 a 14
Itatinga 8 a 11 5 a 14
Itirapina 10 a 11
Itirapuã 5 a 7
Itobi 5 a 6 5 a 10
Itu 5 a 14
Itupeva 5 a 14
Jacareí 5 a 14
Jacupiranga 5 a 14 5 a 14
Jaguariúna 5 a 13
Jambeiro 5 a 14
Jandira 5 a 14 5 a 14
Jarinu 5 a 14
Jaú 5 a 14
Joanópolis 5 a 6 5 a 6
João Ramalho 9 a 11 5 a 13
Júlio Mesquita 5 a 11
Jumirim 8 a 14
Jundiaí 5 a 14
Junqueirópolis 8 a 11
Juquiá 5 a 14 5 a 14
Juquitiba 5 a 14 5 a 14
Lagoinha 5 a 6
Laranjal Paulista 8 a 14
Lavrinhas 5 a 13
Lençóis Paulista 8 a 11 5 a 14
Limeira 8 a 13
Lindóia 5 a 6 5 a 13
Lorena 5 a 13
Louveira 5 a 14
Lucélia 6 a 12
Lucianópolis 8 a 9 5 a 14
Luís Antônio 5 a 6
Lupércio 5 a 13
Lutécia 10 a 11 5 a 13
Macatuba 5 a 14
Mairinque 9 a 13 5 a 14
Mairiporã 11 a 13 5 a 14
Manduri 5 a 13 5 a 14
Marabá Paulista 7 a 11 5 a 13
Maracaí 7 a 12 5 a 14
Mariápolis 6 a 11
Marília 5 a 12
Martinópolis 9 a 11 5 a 13
Mauá 5 a 14 5 a 14
Mineiros do Tietê 5 a 14
Miracatu 5 a 14 5 a 14
Mirante do Paranapane-
ma

7 a 11 5 a 13

Mococa 5 a 6 5 a 9
Mogi das Cruzes 5 a 14 5 a 14
Mogi Guaçu 5 a 11
Moji Mirim 5 a 13
Mombuca 9 a 12
Monte Alegre do Sul 5 a 8 5 a 13
Monte Mor 5 a 13
Monteiro Lobato 5 a 6 5 a 6
Morungaba 5 a 10 5 a 14
Nantes 7 a 12 5 a 14
Narandiba 8 a 11 5 a 13
Natividade da Serra 5 a 12 5 a 14
Nazaré Paulista 5 a 14
Nova Campina 5 a 6
Nova Odessa 5 a 13
Nuporanga 5 a 6
Ocauçu 5 a 13
Óleo 5 a 13 5 a 14
Oriente 5 a 12
Orlândia 5 a 6
Osasco 5 a 14 5 a 14
Oscar Bressane 5 a 13
Osvaldo Cruz 6 a 12
Ourinhos 8 a 13 5 a 14
Ouro Verde 8 a 11
Pacaembu 8 a 11
Palmital 7 a 12 5 a 14
Panorama 8 a 11
Paraguaçu Paulista 9 a 12 5 a 13
Paraibuna 5 a 12 5 a 14
Paranapanema 8 a 13 5 a 14
Parapuã 6 a 12
Pardinho 9 a 10 5 a 14
Pariquera-Açu 5 a 14 5 a 14
Patrocínio Paulista 5 a 7
Paulínia 5 a 13
Paulistânia 7 a 12 5 a 14
Pederneiras 5 a 14
Pedra Bela 5 a 14
Pedregulho 5 a 6
Pedreira 5 a 14
Pedrinhas Paulista 7 a 12 5 a 14
Pedro de Toledo 5 a 14 5 a 14
Pereiras 8 a 14
Piacatu 9 a 10

Piedade 9 a 10 5 a 14
Pilar do Sul 5 a 14 5 a 14
Pindamonhangaba 5 a 6 5 a 14
Pinhalzinho 5 a 10 5 a 14
Piquerobi 6 a 12
Piquete 5 a 13
Piracaia 5 a 9 5 a 14
Piracicaba 8 a 14
Piraju 5 a 13 5 a 14
Pirajuí 5 a 12
Pirapora do Bom Jesus 10 a 12 5 a 14
Pirapozinho 8 a 11 5 a 13
Piratininga 8 a 10 5 a 14
Platina 8 a 12 5 a 14
Poá 5 a 14 5 a 14
Pompéia 5 a 12
Porangaba 5 a 14
Porto Feliz 5 a 14
Potim 5 a 13
Pracinha 6 a 12
Pratânia 9 a 11 5 a 14
Presidente Alves 5 a 13
Presidente Bernardes 10 a 11 5 a 13
Presidente Epitácio 8 a 11 6 a 13
Presidente Prudente 5 a 12
Presidente Venceslau 6 a 12
Quadra 5 a 14
Quatá 9 a 11 5 a 13
Queiroz 8 a 9
Queluz 5 a 13
Quintana 5 a 12
Rafard 9 a 13
Rancharia 9 a 11 5 a 13
Redenção da Serra 5 a 14
Regente Feijó 8 a 11 5 a 13
Registro 5 a 14 5 a 14
Restinga 5 a 6
Ribeira 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Bonito 5 a 10
Ribeirão Corrente 5 a 6
Ribeirão do Sul 8 a 12 5 a 14
Ribeirão dos Índios 7 a 11
Ribeirão Grande 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Pires 5 a 14 5 a 14
Rinópolis 7 a 11
Rio das Pedras 9 a 12
Rio Grande da Serra 5 a 6 5 a 6
Riversul 8 a 14 5 a 14
Rosana 10 a 11 6 a 13
Roseira 5 a 13
Sagres 6 a 12
Sales Oliveira 5 a 6
Salesópolis 5 a 6 5 a 6
Salmourão 9 a 10
Saltinho 9 a 13
Salto 5 a 14
Salto de Pirapora 9 a 10 5 a 14
Salto Grande 8 a 12 5 a 14
Sandovalina 7 a 11 5 a 13
Santa Bárbara d'Oeste 9 a 12
Santa Branca 5 a 14
Santa Cruz da Esperança 5 a 6
Santa Cruz das Palmeiras 5 a 8
Santa Cruz do Rio Pardo 5 a 12 5 a 14
Santa Gertrudes 12 a 13
Santa Isabel 5 a 14
Santa Maria da Serra 5 a 14
Santa Rita do Passa
Quatro

5 a 6

Santa Rosa de Viterbo 5 a 6
Santana de Parnaíba 8 a 14 5 a 14
Santo Anastácio 6 a 12
Santo André 5 a 14 5 a 14
Santo Antônio da Ale-
gria

5 a 6 5 a 9

Santo Antônio de Posse 5 a 13
Santo Antônio do Jardim 5 a 6 5 a 11
Santo Expedito 7 a 11
Santópolis do Aguapeí 9 a 10
São Bernardo do Campo 5 a 14 5 a 14
São Caetano do Sul 5 a 14 5 a 14
São Carlos 5 a 10
São João da Boa Vista 5 a 6 5 a 10
São José da Bela Vista 5 a 6
São José do Barreiro 5 a 14
São José do Rio Pardo 5 a 6 5 a 9
São José dos Campos 5 a 6 5 a 14
São Lourenço da Serra 5 a 6 5 a 14
São Luís do Paraitinga 5 a 14
São Manuel 8 a 9 5 a 14
São Miguel Arcanjo 5 a 14 5 a 14
São Paulo 5 a 14 5 a 14
São Pedro 5 a 14
São Pedro do Turvo 8 a 12 5 a 14
São Roque 5 a 14
São Sebastião da Grama 5 a 6 5 a 10
São Simão 5 a 6
Sarapuí 8 a 14 5 a 14
Sarutaiá 5 a 13 5 a 14
Serra Azul 5 a 6
Serra Negra 5 a 8 5 a 13
Sete Barras 5 a 14 5 a 14
Silveiras 5 a 13
Socorro 5 a 9 5 a 14
Sorocaba 5 a 14
Sumaré 5 a 13
Suzano 5 a 14 5 a 14
Taboão da Serra 5 a 14 5 a 14
Ta c i b a 8 a 11 5 a 13
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Ta g u a í 7 a 13 5 a 14
Ta m b a ú 5 a 8
Ta p i r a í 5 a 14 5 a 14
Ta p i r a t i b a 5 a 6 5 a 9
Ta q u a r i t u b a 7 a 13 5 a 14
Ta q u a r i v a í 8 a 14 5 a 14
Ta r a b a i 10 a 11 5 a 13
Ta r u m ã 7 a 12 5 a 14
Ta t u í 8 a 14
Ta u b a t é 5 a 14
Te j u p á 7 a 13 5 a 14
Teodoro Sampaio 8 a 11 5 a 13
Ti e t ê 8 a 14
Ti m b u r i 5 a 13 5 a 14
Torre de Pedra 5 a 14
To r r i n h a 5 a 14
Tr a b i j u 5 a 10
Tr e m e m b é 5 a 6 5 a 14
Tu i u t i 5 a 10 5 a 14
Tu p ã 5 a 12
Ubirajara 8 a 11 5 a 14
Va l i n h o s 5 a 14
Va rg e m 5 a 6 5 a 6
Vargem Grande do Sul 5 a 6 5 a 10
Vargem Grande Paulista 5 a 14
Várzea Paulista 5 a 14
Vera Cruz 5 a 13
Vi n h e d o 5 a 14
Vo t o r a n t i m 9 a 13 5 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aguaí 5 a 9
Águas da Prata 5 a 9
Águas de Lindóia 5 a 6 5 a 11
Águas de Santa Bárbara 5 a 11 5 a 14
Agudos 5 a 10 5 a 14
Alambari 7 a 13 5 a 14
Alumínio 8 a 12 5 a 14
Álvaro de Carvalho 5 a 11
Alvinlândia 7 a 8 5 a 12
Americana 8 a 10
Amparo 5 a 7 5 a 13
Angatuba 9 a 10 5 a 14
Aparecida 5 a 9
Araçariguama 8 a 12 5 a 14
Araçoiaba da Serra 5 a 14
Arandu 5 a 11 5 a 14
Arapeí 5 a 12
Arealva 8 a 9
Areias 5 a 12
Areiópolis 7 a 8 5 a 14
Artur Nogueira 5 a 10
Arujá 5 a 14
Assis 7 a 11 5 a 13
Atibaia 5 a 14
Av a í 5 a 12
Av a r é 5 a 11 5 a 14
Bananal 5 a 12
Barão de Antonina 7 a 12 5 a 14
Barra Bonita 5 a 13
Barra do Chapéu 5 a 6 5 a 6
Barra do Turvo 5 a 14 5 a 14
Barueri 5 a 14 5 a 14
Bastos 5 a 11
Bauru 5 a 12
Bernardino de Campos 5 a 12 5 a 14
Biritiba-Mirim 5 a 14 5 a 14
Bocaina 6 a 9
Bofete 5 a 14
Boituva 8 a 14
Bom Jesus dos Perdões 5 a 6
Borá 9 a 10 5 a 12
Boracéia 8 a 9
Borebi 6 a 10 5 a 14
Botucatu 5 a 14
Bragança Paulista 5 a 8 5 a 14
Buri 7 a 14 5 a 14
Cabrália Paulista 6 a 9 5 a 13
Cabreúva 5 a 14
Caçapava 5 a 13
Cachoeira Paulista 5 a 7
Caconde 5 a 8
Caieiras 5 a 6
Cajamar 5 a 14
Cajati 5 a 14 5 a 14
Campina do Monte Ale-
gre

8 a 10 5 a 14

Campinas 5 a 13
Campo Limpo Paulista 5 a 14
Campos Novos Paulista 7 a 11 5 a 13
Canas 5 a 7
Cândido Mota 6 a 11 5 a 13
Canitar 6 a 12 5 a 14
Capão Bonito 5 a 14 5 a 14
Capela do Alto 6 a 14
Capivari 8 a 10
Carapicuíba 5 a 14 5 a 14
Casa Branca 5 a 8
Cerqueira César 5 a 11 5 a 14
Cerquilho 8 a 13
Cesário Lange 7 a 13
Chavantes 6 a 12 5 a 14
Conchal 5 a 9
Conchas 8 a 12

Coronel Macedo 7 a 12 5 a 14
Cosmópolis 5 a 9
Cotia 5 a 6 5 a 6
Cruzália 6 a 11 5 a 13
Cruzeiro 5 a 7
Cunha 5 a 6
Diadema 5 a 13 5 a 14
Divinolândia 5 a 8
Dois Córregos 5 a 13
Duartina 6 a 8 5 a 12
Echaporã 5 a 12
Eldorado 5 a 14 5 a 14
Elias Fausto 8 a 12
Embu 5 a 14 5 a 14
Embu-Guaçu 5 a 14 5 a 14
Engenheiro Coelho 5 a 9
Espírito Santo do Pinhal 5 a 9
Espírito Santo do Turvo 6 a 11 5 a 14
Estiva Gerbi 5 a 9
Fartura 5 a 12 5 a 14
Fernão 6 a 8 5 a 12
Ferraz de Vasconcelos 5 a 13 5 a 14
Florínia 6 a 11 5 a 13
Francisco Morato 5 a 6
Franco da Rocha 5 a 6
Gália 6 a 8 5 a 12
Garça 5 a 12
Guapiara 5 a 14 5 a 14
Guararema 5 a 14
Guaratinguetá 5 a 12
Guareí 8 a 9 5 a 14
Guarulhos 10 a 12 5 a 14
Herculândia 5 a 11
Holambra 5 a 9
Hortolândia 5 a 12
Iaras 5 a 11 5 a 14
Ibirarema 7 a 11 5 a 13
Ibiúna 5 a 14 5 a 14
Iepê 6 a 11 5 a 13
Igaraçu do Tietê 5 a 14
Igaratá 5 a 14
Indaiatuba 5 a 13
Ipaussu 5 a 12 5 a 14
Iperó 5 a 14
Iporanga 5 a 14 5 a 14
Itaberá 7 a 14 5 a 14
Itaí 6 a 12 5 a 14
Itaóca 5 a 14 5 a 14
Itapecerica da Serra 5 a 6 5 a 6
Itapetininga 7 a 14 5 a 14
Itapeva 7 a 14 5 a 14
Itapevi 5 a 6 5 a 6
Itapira 5 a 9
Itapirapuã Paulista 5 a 14 5 a 14
Itaporanga 7 a 12 5 a 14
Itapuí 5 a 9
Itaquaquecetuba 5 a 14
Itararé 7 a 13 5 a 14
Itariri 5 a 14 5 a 14
Itatiba 5 a 13
Itatinga 7 a 10 5 a 14
Itirapina 9 a 10
Itobi 5 a 9
Itu 7 a 14
Itupeva 5 a 13
Jacareí 5 a 13
Jacupiranga 5 a 14 5 a 14
Jaguariúna 5 a 9
Jambeiro 5 a 13
Jandira 5 a 14 5 a 14
Jarinu 5 a 14
Jaú 5 a 12
Joanópolis 5 a 6 5 a 6
João Ramalho 8 a 10 5 a 12
Jumirim 8 a 11
Jundiaí 5 a 6
Juquiá 5 a 14 5 a 14
Juquitiba 5 a 14 5 a 14
Lagoinha 5 a 6
Laranjal Paulista 8 a 11
Lavrinhas 5 a 9
Lençóis Paulista 7 a 9 5 a 14
Limeira 8 a 9
Lindóia 5 a 9
Lorena 5 a 9
Louveira 5 a 13
Lucianópolis 6 a 8 5 a 12
Lupércio 5 a 12
Lutécia 9 a 10 5 a 12
Macatuba 5 a 14
Mairinque 8 a 12 5 a 14
Mairiporã 5 a 6
Manduri 5 a 11 5 a 14
Maracaí 6 a 11 5 a 13
Marília 5 a 11
Mauá 5 a 14 5 a 14
Mineiros do Tietê 5 a 13
Miracatu 5 a 14 5 a 14
Mococa 5 a 8
Mogi das Cruzes 5 a 14 5 a 14
Mogi Guaçu 5 a 9
Moji Mirim 5 a 10
Mombuca 8 a 11
Monte Alegre do Sul 5 a 7 5 a 12
Monte Mor 5 a 11
Monteiro Lobato 5 a 6
Morungaba 5 a 8 5 a 14
Natividade da Serra 5 a 10 5 a 14

Nazaré Paulista 5 a 6
Nova Odessa 7 a 10
Ocauçu 5 a 12
Óleo 5 a 11 5 a 14
Oriente 5 a 11
Osasco 5 a 14 5 a 14
Oscar Bressane 5 a 11
Ourinhos 6 a 12 5 a 14
Palmital 6 a 11 5 a 13
Paraguaçu Paulista 8 a 11 5 a 12
Paraibuna 5 a 10 5 a 14
Paranapanema 6 a 11 5 a 14
Pardinho 5 a 14
Pariquera-Açu 5 a 14 5 a 14
Paulínia 5 a 11
Paulistânia 6 a 11 5 a 13
Pederneiras 5 a 12
Pedra Bela 5 a 8 5 a 14
Pedreira 5 a 13
Pedrinhas Paulista 6 a 11 5 a 13
Pedro de Toledo 5 a 14 5 a 14
Pereiras 7 a 11
Piedade 5 a 14
Pilar do Sul 5 a 14 5 a 14
Pindamonhangaba 5 a 13
Pinhalzinho 5 a 8 5 a 12
Piquete 5 a 7
Piracaia 5 a 6 5 a 6
Piracicaba 8 a 12
Piraju 5 a 12 5 a 14
Pirajuí 5 a 10
Pirapora do Bom Jesus 5 a 14
Piratininga 6 a 9 5 a 13
Platina 6 a 11 5 a 13
Poá 5 a 13 5 a 14
Pompéia 5 a 11
Porangaba 7 a 14
Porto Feliz 8 a 14
Potim 5 a 9
Pratânia 5 a 14
Presidente Alves 5 a 12
Quadra 6 a 14
Quatá 9 a 10 5 a 12
Queluz 5 a 9
Quintana 5 a 11
Rafard 8 a 11
Rancharia 8 a 10 5 a 12
Redenção da Serra 5 a 14
Registro 5 a 14 5 a 14
Ribeira 5 a 14 5 a 14
Ribeirão do Sul 6 a 11 5 a 13
Ribeirão Grande 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Pires 5 a 14 5 a 14
Rio das Pedras 8 a 10
Rio Grande da Serra 5 a 6 5 a 6
Riversul 7 a 12 5 a 14
Roseira 5 a 12
Salesópolis 5 a 7 5 a 7
Saltinho 8 a 11
Salto 5 a 13
Salto de Pirapora 5 a 14
Salto Grande 6 a 11 5 a 14
Santa Bárbara d'Oeste 8 a 10
Santa Branca 5 a 14
Santa Cruz das Palmeiras 5 a 7
Santa Cruz do Rio Pardo 5 a 11 5 a 14
Santa Isabel 5 a 14
Santana de Parnaíba 5 a 13 5 a 14
Santo André 5 a 14 5 a 14
Santo Antônio de Posse 5 a 11
Santo Antônio do Jardim 5 a 9
São Bernardo do Campo 5 a 14 5 a 14
São Caetano do Sul 5 a 13 5 a 14
São João da Boa Vista 5 a 9
São José do Barreiro 5 a 12
São José do Rio Pardo 5 a 8
São José dos Campos 5 a 13
São Lourenço da Serra 5 a 6 5 a 6
São Luís do Paraitinga 5 a 14
São Manuel 7 a 8 5 a 14
São Miguel Arcanjo 5 a 14 5 a 14
São Paulo 5 a 14 5 a 14
São Pedro 8 a 12
São Pedro do Turvo 6 a 11 5 a 14
São Roque 5 a 6
São Sebastião da Grama 5 a 9
Sarapuí 7 a 13 5 a 14
Sarutaiá 5 a 12 5 a 14
Serra Negra 5 a 7 5 a 12
Sete Barras 5 a 14 5 a 14
Silveiras 5 a 10
Socorro 5 a 8 5 a 13
Sorocaba 5 a 14
Sumaré 5 a 11
Suzano 5 a 14 5 a 14
Taboão da Serra 5 a 13 5 a 14
Ta g u a í 6 a 12 5 a 14
Ta m b a ú 5 a 7
Ta p i r a í 5 a 14 5 a 14
Ta p i r a t i b a 5 a 8
Ta q u a r i t u b a 6 a 12 5 a 14
Ta q u a r i v a í 7 a 14 5 a 14
Ta r u m ã 6 a 11 5 a 13
Ta t u í 7 a 13
Ta u b a t é 5 a 13
Te j u p á 6 a 12 5 a 14
Ti e t ê 8 a 11
Ti m b u r i 5 a 12 5 a 14
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Torre de Pedra 5 a 14
Tr a b i j u 8 a 9
Tr e m e m b é 5 a 13
Tu i u t i 5 a 8 5 a 13
Tu p ã 5 a 11
Ubirajara 6 a 9 5 a 13
Va l i n h o s 5 a 13
Va rg e m 5 a 6 5 a 6
Vargem Grande do Sul 5 a 9
Vargem Grande Paulista 5 a 6
Várzea Paulista 5 a 14
Vera Cruz 5 a 11
Vi n h e d o 5 a 13
Vo t o r a n t i m 8 a 11 5 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Águas da Prata 5 a 7
Águas de Santa Bárbara 5 a 7
Agudos 5 a 6
Arandu 5 a 6
Av a r é 5 a 6
Barão de Antonina 5 a 7
Barra do Chapéu 5 a 6 5 a 6
Barra do Turvo 5 a 11 5 a 13
Barueri 5 a 6
Bernardino de Campos 5 a 10 5 a 11
Biritiba-Mirim 5 a 6 5 a 7
Borebi 5 a 6
Caconde 5 a 7
Cajati 5 a 11 5 a 13
Campos Novos Paulista 5 a 6
Cândido Mota 7 a 10 5 a 11
Canitar 7 a 10 5 a 11
Capão Bonito 5 a 9 5 a 10
Carapicuíba 5 a 6
Cerqueira César 5 a 6
Chavantes 7 a 10 5 a 11
Coronel Macedo 6 a 7
Cotia 5 a 6
Cruzália 5 a 7
Diadema 5 a 6 5 a 7
Divinolândia 5 a 7
Eldorado 5 a 11 5 a 13
Embu 5 a 6
Embu-Guaçu 5 a 6 5 a 7
Espírito Santo do Turvo 5 a 7 5 a 10
Fartura 5 a 6 5 a 10
Ferraz de Vasconcelos 5 a 6
Florínia 5 a 10
Guapiara 5 a 7 5 a 11
Iaras 5 a 6
Ibirarema 7 a 10 5 a 11
Ibiúna 5 a 6 5 a 7
Iepê 5 a 7
Ipaussu 5 a 11 5 a 11
Iporanga 5 a 11 5 a 12
Itaí 5 a 6
Itaóca 5 a 10 5 a 11
Itapecerica da Serra 5 a 6 5 a 6
Itapevi 5 a 6
Itapirapuã Paulista 5 a 7 5 a 10
Itaporanga 5 a 7
Itaquaquecetuba 5 a 6
Itararé 5 a 6
Itariri 5 a 10 5 a 11
Itobi 5 a 6
Jacupiranga 5 a 11 5 a 13
Jandira 5 a 6
Juquiá 5 a 11 5 a 14
Juquitiba 5 a 7 5 a 10
Manduri 5 a 6 5 a 7
Maracaí 5 a 7
Mauá 5 a 6 5 a 7
Miracatu 5 a 11 5 a 13
Mogi das Cruzes 5 a 6 5 a 7
Natividade da Serra 5 a 6
Óleo 5 a 9 5 a 10
Osasco 5 a 6
Ourinhos 7 a 10 5 a 11
Palmital 7 a 10 5 a 11
Paraibuna 5 a 6
Paulistânia 5 a 6
Pedrinhas Paulista 5 a 7
Pedro de Toledo 5 a 10 5 a 11
Piedade 5 a 6
Pilar do Sul 5 a 6 5 a 10
Piraju 5 a 7 5 a 10
Platina 5 a 6
Poá 5 a 6
Registro 5 a 11 5 a 14
Ribeira 5 a 9 5 a 11
Ribeirão do Sul 7 a 9 5 a 10
Ribeirão Grande 5 a 10 5 a 11
Ribeirão Pires 5 a 6 5 a 7
Rio Grande da Serra 5 a 6 5 a 7
Riversul 5 a 7
Salesópolis 5 a 7
Salto Grande 7 a 10 5 a 11
Santa Cruz do Rio Pardo 5 a 10 5 a 11
Santana de Parnaíba 5 a 6
Santo André 5 a 6 5 a 7
São Bernardo do Campo 5 a 6 5 a 7
São Caetano do Sul 5 a 6 5 a 7
São João da Boa Vista 5 a 7

São José do Rio Pardo 5 a 7
São Lourenço da Serra 5 a 6 5 a 6
São Miguel Arcanjo 5 a 6 5 a 10
São Paulo 5 a 6 5 a 7
São Pedro do Turvo 7 a 8 5 a 10
São Sebastião da Grama 5 a 7
Sarutaiá 5 a 7 5 a 10
Sete Barras 5 a 11 5 a 14
Suzano 5 a 6 5 a 7
Taboão da Serra 5 a 6
Ta g u a í 6 a 7
Ta p i r a í 5 a 11 5 a 12
Ta p i r a t i b a 5 a 7
Ta q u a r i t u b a 6 a 7
Ta r u m ã 5 a 10
Te j u p á 5 a 7
Ti m b u r i 5 a 9 5 a 10
Ubirajara 5 a 6
Vargem Grande do Sul 5 a 6
Vargem Grande Paulista 5 a 6

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Distrito Fe-
deral, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 105, CD 108, CD 1104, CD 111, CD 113,

CD 116, CD 117, CD 118, CD 1252, CD 150, CD 151, CD 154.
EMBRAPA: BR 33 - Guará, BRS 254, BRS 264, Embrapa

22, Embrapa 42.
GRUPO III
Região 4
EMBRAPA: BRS 207, BRS 210.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

11 a 15 11 a 15 11 a 15

PORTARIA Nº 256, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo irrigado no Estado de Goiás, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O rendimento da cultura de trigo (Triticum aestivum L.) é

fortemente influenciado pelas condições climáticas das áreas de cul-
tivo. Esse aspecto é particularmente importante no Brasil, onde seu
cultivo é desenvolvido em uma ampla região, abrangendo zonas sub-
tropicais e tropicais.

No Estado de Goiás, a cultura de trigo é utilizada em su-
cessão a outras de verão (soja, feijão, milho, arroz, etc.), sendo
cultivada na estação do outono, permitindo, no período de um ano,
duas culturas na mesma área. O cultivo de trigo, sob condições
controladas de irrigação e manejo adequado, apresenta grande po-
tencial de produção, alto rendimento de grãos e estabilidade de pro-
dução.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura de trigo
irrigado no Estado.

Essa identificação foi realizada com a utilização dos se-
guintes critérios:

a) Temperatura mínima média durante todo o ciclo igual ou
superior a 9°C;

b) Temperatura média mensal inferior a 25°C na fase de
perfilhamento;

c) Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (75 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n > 120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram indicados os municípios que atenderam os critérios de
temperatura e pluviosidade adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo irrigado no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;

PORTARIA Nº 265, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo irrigado no Distrito Federal, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O rendimento da cultura de trigo (Triticum aestivum L.) é

fortemente influenciado pelas condições climáticas das áreas de cul-
tivo. Esse aspecto é particularmente importante no Brasil, onde seu
cultivo é desenvolvido em uma ampla região, abrangendo zonas sub-
tropicais e tropicais.

No Distrito Federal, a cultura de trigo é utilizada em su-
cessão a outras de verão, sendo cultivada na estação do outono,
permitindo, no período de um ano, duas culturas na mesma área. O
cultivo de trigo, sob condições controladas de irrigação e manejo
adequado, apresenta grande potencial de produção, alto rendimento de
grãos e estabilidade de produção.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os pe-
ríodos de semeadura, com baixo risco climático para o cultivo de
trigo irrigado no Distrito Federal.

Essa identificação foi realizada com a utilização dos se-
guintes critérios:

a) Temperatura mínima média durante todo o ciclo igual ou
superior a 9°C;

b) Temperatura máxima média na fase de floração igual ou
inferior a 28°C;

c) Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (75 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n > 120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

O Distrito Federal foi indicado ao cultivo de trigo irrigado
por apresentar em mais de 20% de sua área, condições dentro dos
critérios de temperatura e pluviosidade adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo irrigado no Distrito Federal os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomen-
dações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
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11
a

20
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a

31

1º
a
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11
a

20
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a

30

1º
a
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11
a

20
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a
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a
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11
a
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a
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Meses Maio Junho Julho Agosto
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- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50
cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 11 de abril a 31 de maio.
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 105, CD 108, CD 1104, CD 111, CD 113,

CD 116, CD 117, CD 118, CD 1252, CD 150, CD 151, CD 154.
EMBRAPA: BR 33 - Guará, BRS 254, BRS 264, Embrapa

22, Embrapa 42.
OR/BIOTRIGO: SUPERA
GRUPO III
Região 4
EMBRAPA: BRS 207, BRS 210.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
Abadiânia, Acreúna, Adelândia, Água Fria de Goiás, Água

Limpa, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Aloândia, Alto Horizonte,
Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Amaralina, Americano do
Brasil, Amorinópolis, Anápolis, Anhanguera, Anicuns, Araguapaz,
Aurilândia, Avelinópolis, Barro Alto, Bela Vista de Goiás, Bonfi-
nópolis, Buriti Alegre, Buriti de Goiás, Buritinópolis, Cabeceiras,
Cachoeira de Goiás, Cachoeira Dourada, Caiapônia, Caldas Novas,
Caldazinha, Campestre de Goiás, Campinorte, Campo Alegre de
Goiás, Campos Verdes, Carmo do Rio Verde, Catalão, Cavalcante,
Ceres, Chapadão do Céu, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás,
Colinas do Sul, Córrego do Ouro, Corumbá de Goiás, Corumbaíba,
Cristalina, Cristianópolis, Crixás, Cromínia, Cumari, Damianópolis,
Davinópolis, Diorama, Edéia, Estrela do Norte, Faina, Fazenda Nova,
Firminópolis, Flores de Goiás, Formosa, Formoso, Gameleira de
Goiás, Goianápolis, Goiandira, Goianésia, Goiás, Goiatuba, Guaraíta,
Guarani de Goiás, Guarinos, Heitoraí, Hidrolândia, Hidrolina, Iaciara,
Ipameri, Ipiranga de Goiás, Iporá, Israelândia, Itaguaru, Itapaci, Ita-
puranga, Itumbiara, Ivolândia, Jandaia, Jaraguá, Jataí, Jaupaci, Je-
súpolis, Joviânia, Leopoldo de Bulhões, Luziânia, Mairipotaba, Mam-
baí, Mara Rosa, Marzagão, Mimoso de Goiás, Mineiros, Moiporá,
Montividiu, Morrinhos, Morro Agudo de Goiás, Mossâmedes, Mu-
tunópolis, Nazário, Nerópolis, Niquelândia, Nova América, Nova Au-
rora, Nova Glória, Nova Iguaçu de Goiás, Nova Roma, Novo Brasil,
Novo Gama, Orizona, Ouvidor, Padre Bernardo, Palestina de Goiás,
Palmeiras de Goiás, Palmelo, Palminópolis, Panamá, Paraúna, Pe-
rolândia, Pilar de Goiás, Piracanjuba, Pirenópolis, Pires do Rio, Pla-
naltina, Pontalina, Porteirão, Portelândia, Posse, Professor Jamil, Rial-
ma, Rianápolis, Rio Quente, Rio Verde, Rubiataba, Sanclerlândia,
Santa Bárbara de Goiás, Santa Cruz de Goiás, Santa Helena de Goiás,
Santa Isabel, Santa Rita do Novo Destino, Santa Tereza de Goiás,
Santa Terezinha de Goiás, Santo Antônio da Barra, Santo Antônio do
Descoberto, São Domingos, São Francisco de Goiás, São João
d'Aliança, São João da Paraúna, São Luís de Montes Belos, São Luíz
do Norte, São Miguel do Passa Quatro, São Patrício, Senador Ca-
nedo, Serranópolis, Silvânia, Simolândia, Sítio d'Abadia, Teresina de
Goiás, Terezópolis de Goiás, Três Ranchos, Trindade, Trombas, Tur-
vânia, Turvelândia, Uruaçu, Uruana, Urutaí, Valparaíso de Goiás,
Vianópolis, Vila Boa e Vila Propício.

PORTARIA Nº 267, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo irrigado no Estado de Minas Gerais, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O rendimento da cultura de trigo (Triticum aestivum L.) é

fortemente influenciado pelas condições climáticas das áreas de cul-
tivo. Esse aspecto é particularmente importante no Brasil, onde seu
cultivo é desenvolvido em uma ampla região, abrangendo zonas sub-
tropicais e tropicais.

No Estado de Minas Gerais, a cultura de trigo é utilizada em
sucessão a outras de verão (soja, feijão, milho, arroz, etc.), sendo
cultivada na estação do outono, permitindo, no período de um ano,
duas culturas na mesma área. O cultivo de trigo, sob condições con-
troladas de irrigação e manejo adequado, apresenta grande potencial
de produção, alto rendimento de grãos e estabilidade de produção.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura de trigo
irrigado no Estado.

Essa identificação foi realizada com a utilização dos se-
guintes critérios:

a) Temperatura mínima média durante todo o ciclo igual ou
superior a 9°C;

b) Temperatura média mensal inferior a 25°C na fase de
perfilhamento;

c) Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (75 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram indicados os municípios que atenderam os critérios de
temperatura e pluviosidade adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo irrigado no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 11 de abril a 31 de maio.
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 105, CD 108, CD 1104, CD 111, CD 113,

CD 116, CD 117, CD 118, CD 1252, CD 150, CD 151, CD 154.
EMBRAPA: BRS 254, BRS 264, Embrapa 22, Embrapa

42.
IAC: IAC 24 TUCURUI
GRUPO III
Região 4
EMBRAPA: BRS 26 SÃO Gotardo, BRS 207, BRS 210.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
Abadia dos Dourados, Abaeté, Abre Campo, Acaiaca, Açu-

cena, Água Boa, Água Comprida, Aguanil, Águas Formosas, Águas
Vermelhas, Aimorés, Almenara, Alpercata, Alpinópolis, Alto Capa-
raó, Alto Jequitibá, Alto Rio Doce, Alvarenga, Alvinópolis, Alvorada
de Minas, Amparo do Serra, Angelândia, Antônio Dias, Antônio
Prado de Minas, Araçaí, Araçuaí, Araguari, Araponga, Araporã, Ara-
puá, Araújos, Araxá, Arcos, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Augusto de
Lima, Baldim, Bambuí, Bandeira, Barão de Cocais, Barra Longa,
Bela Vista de Minas, Belo Horizonte, Belo Oriente, Belo Vale, Berilo,
Berizal, Bertópolis, Betim, Biquinhas, Boa Esperança, Bocaiúva,
Bom Despacho, Bom Jesus da Penha, Bom Jesus do Amparo, Bom
Jesus do Galho, Bom Sucesso, Bonfim, Bonfinópolis de Minas, Bo-
nito de Minas, Botumirim, Brás Pires, Brasilândia de Minas, Brasília
de Minas, Braúnas, Brumadinho, Buenópolis, Bugre, Buritis, Bu-
ritizeiro, Cabeceira Grande, Cachoeira da Prata, Cachoeira de Pajeú,
Cachoeira Dourada, Caetanópolis, Caeté, Caiana, Cajuri, Camacho,
Campanário, Campina Verde, Campo Azul, Campo Belo, Campo Flo-
rido, Campos Altos, Cana Verde, Canaã, Canápolis, Candeias, Can-
tagalo, Caparaó, Capela Nova, Capelinha, Capetinga, Capim Branco,
Capinópolis, Capitão Andrade, Capitão Enéas, Capitólio, Caputira,
Caraí, Caranaíba, Carandaí, Carangola, Caratinga, Carbonita, Carlos
Chagas, Carmésia, Carmo da Mata, Carmo do Cajuru, Carmo do
Paranaíba, Carmo do Rio Claro, Carmópolis de Minas, Carneirinho,
Casa Grande, Cascalho Rico, Cássia, Catas Altas, Catas Altas da
Noruega, Catuji, Catuti, Cedro do Abaeté, Central de Minas, Cen-
tralina, Chalé, Chapada do Norte, Chapada Gaúcha, Cipotânea, Cla-
raval, Claro dos Poções, Cláudio, Coimbra, Coluna, Comendador
Gomes, Comercinho, Conceição das Alagoas, Conceição de Ipanema,
Conceição do Mato Dentro, Conceição do Pará, Cônego Marinho,
Confins, Congonhas, Congonhas do Norte, Conquista, Conselheiro
Lafaiete, Conselheiro Pena, Contagem, Coração de Jesus, Cordis-
burgo, Corinto, Coroaci, Coromandel, Coronel Fabriciano, Coronel
Murta, Coronel Xavier Chaves, Córrego Danta, Córrego Fundo, Cór-
rego Novo, Couto de Magalhães de Minas, Crisólita, Cristais, Cris-
tália, Cristiano Otoni, Crucilândia, Cruzeiro da Fortaleza, Cuparaque,
Curral de Dentro, Curvelo, Datas, Delfinópolis, Delta, Desterro de
Entre Rios, Diamantina, Diogo de Vasconcelos, Dionísio, Divinésia,
Divino, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Divinópolis,
Divisa Alegre, Divisópolis, Dom Bosco, Dom Cavati, Dom Joaquim,
Dom Silvério, Dores de Guanhães, Dores do Indaiá, Dores do Turvo,
Doresópolis, Douradoquara, Durandé, Engenheiro Caldas, Engenheiro
Navarro, Entre Folhas, Entre Rios de Minas, Ervália, Esmeraldas,

Espera Feliz, Espinosa, Estrela do Indaiá, Estrela do Sul, Eugenó-
polis, Faria Lemos, Felício dos Santos, Felisburgo, Felixlândia, Fer-
nandes Tourinho, Ferros, Fervedouro, Florestal, Formiga, Formoso,
Fortaleza de Minas, Fortuna de Minas, Francisco Badaró, Francisco
Dumont, Francisco Sá, Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio,
Frei Lagonegro, Fronteira, Fronteira dos Vales, Fruta de Leite, Frutal,
Funilândia, Galiléia, Gameleiras, Glaucilândia, Goiabeira, Gonzaga,
Gouveia, Governador Valadares, Grão Mogol, Grupiara, Guanhães,
Guapé, Guaraciaba, Guaraciama, Guarda-Mor, Guimarânia, Guirice-
ma, Gurinhatã, Iapu, Ibiá, Ibiaí, Ibiracatu, Ibiraci, Ibirité, Icaraí de
Minas, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ilicínea, Imbé de Minas, In-
daiabira, Indianópolis, Inhapim, Inhaúma, Inimutaba, Ipaba, Ipanema,
Ipatinga, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itabira, Itabirinha de Mantena, Ita-
birito, Itacambira, Itacarambi, Itaguara, Itaipé, Itamarandiba, Itam-
bacuri, Itambé do Mato Dentro, Itamogi, Itanhomi, Itaobim, Itapa-
gipe, Itapecerica, Itatiaiuçu, Itaú de Minas, Itaúna, Itaverava, Itinga,
Itueta, Ituiutaba, Iturama, Jaboticatubas, Jacinto, Jacuí, Jaguaraçu,
Jaíba, Jampruca, Janaúba, Januária, Japaraíba, Japonvar, Jeceaba, Je-
nipapo de Minas, Jequeri, Jequitaí, Jequitibá, Jequitinhonha, Joaíma,
Joanésia, João Monlevade, João Pinheiro, Joaquim Felício, Jordânia,
José Gonçalves de Minas, José Raydan, Josenópolis, Juatuba, Ju-
ramento, Juvenília, Ladainha, Lagamar, Lagoa da Prata, Lagoa dos
Patos, Lagoa Dourada, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Lagoa Santa,
Lajinha, Lamim, Lassance, Leandro Ferreira, Leme do Prado, Limeira
do Oeste, Lontra, Luisburgo, Luislândia, Luz, Machacalis, Malaca-
cheta, Mamonas, Manga, Manhuaçu, Manhumirim, Mantena, Ma-
ravilhas, Mariana, Marilac, Mário Campos, Marliéria, Martinho Cam-
pos, Martins Soares, Mata Verde, Materlândia, Mateus Leme, Mathias
Lobato, Matias Cardoso, Matipó, Mato Verde, Matozinhos, Matutina,
Medeiros, Medina, Mendes Pimentel, Mesquita, Minas Novas, Mi-
rabela, Miradouro, Miravânia, Moeda, Moema, Monjolos, Montal-
vânia, Monte Alegre de Minas, Monte Azul, Monte Carmelo, Monte
Formoso, Montes Claros, Montezuma, Morada Nova de Minas, Mor-
ro da Garça, Morro do Pilar, Mutum, Nacip Raydan, Nanuque, Na-
que, Natalândia, Ninheira, Nova Belém, Nova Era, Nova Lima, Nova
Módica, Nova Ponte, Nova Porteirinha, Nova Serrana, Nova União,
Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas, Novorizonte, Olhos-d'Água,
Oliveira, Onça de Pitangui, Oratórios, Orizânia, Ouro Branco, Ouro
Preto, Ouro Verde de Minas, Padre Carvalho, Padre Paraíso, Pai
Pedro, Paineiras, Pains, Palmópolis, Papagaios, Pará de Minas, Pa-
racatu, Paraopeba, Passa Tempo, Passabém, Passos, Patis, Patos de
Minas, Patrocínio, Paula Cândido, Paulistas, Pavão, Peçanha, Pedra
Azul, Pedra Bonita, Pedra do Anta, Pedra do Indaiá, Pedra Dourada,
Pedras de Maria da Cruz, Pedrinópolis, Pedro Leopoldo, Pequi, Per-
digão, Perdizes, Perdões, Periquito, Pescador, Piedade de Caratinga,
Piedade de Ponte Nova, Piedade dos Gerais, Pimenta, Pingo-d'Água,
Pintópolis, Piracema, Pirajuba, Piranga, Pirapora, Pitangui, Piumhi,
Planura, Pocrane, Pompéu, Ponte Nova, Ponto Chique, Ponto dos
Volantes, Porteirinha, Porto Firme, Poté, Prata, Pratápolis, Pratinha,
Presidente Bernardes, Presidente Juscelino, Presidente Kubitschek,
Presidente Olegário, Prudente de Morais, Quartel Geral, Queluzito,
Raposos, Raul Soares, Reduto, Resende Costa, Resplendor, Riachi-
nho, Riacho dos Machados, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Rio
Casca, Rio do Prado, Rio Doce, Rio Espera, Rio Manso, Rio Pa-
ranaíba, Rio Pardo de Minas, Rio Piracicaba, Rio Vermelho, Ri-
tápolis, Romaria, Rosário da Limeira, Rubelita, Rubim, Sabará, Sa-
binópolis, Sacramento, Salinas, Salto da Divisa, Santa Bárbara, Santa
Bárbara do Leste, Santa Cruz de Salinas, Santa Cruz do Escalvado,
Santa Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas,
Santa Juliana, Santa Luzia, Santa Margarida, Santa Maria de Itabira,
Santa Maria do Salto, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Minas,
Santa Rita do Itueto, Santa Rosa da Serra, Santa Vitória, Santana de
Pirapama, Santana do Jacaré, Santana do Manhuaçu, Santana do Pa-
raíso, Santana do Riacho, Santana dos Montes, Santo Antônio do
Amparo, Santo Antônio do Grama, Santo Antônio do Itambé, Santo
Antônio do Jacinto, Santo Antônio do Monte, Santo Antônio do
Retiro, Santo Antônio do Rio Abaixo, Santo Hipólito, São Brás do
Suaçuí, São Domingos das Dores, São Domingos do Prata, São Félix
de Minas, São Francisco, São Francisco de Paula, São Francisco de
Sales, São Francisco do Glória, São Geraldo, São Geraldo da Pie-
dade, São Geraldo do Baixio, São Gonçalo do Abaeté, São Gonçalo
do Pará, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Gonçalo do Rio Preto, São
Gotardo, São João Batista do Glória, São João da Lagoa, São João da
Ponte, São João das Missões, São João do Manhuaçu, São João do
Manteninha, São João do Oriente, São João do Pacuí, São João do
Paraíso, São João Evangelista, São Joaquim de Bicas, São José da
Barra, São José da Lapa, São José da Safira, São José da Varginha,
São José do Divino, São José do Goiabal, São José do Jacuri, São
José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Pedro do Suaçuí, São
Pedro dos Ferros, São Romão, São Roque de Minas, São Sebastião da
Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão,
São Sebastião do Oeste, São Sebastião do Paraíso, São Sebastião do
Rio Preto, São Tiago, São Tomás de Aquino, Sardoá, Sarzedo, Sem-
Peixe, Senador Firmino, Senador Modestino Gonçalves, Senhora de
Oliveira, Senhora do Porto, Senhora dos Remédios, Sericita, Serra
Azul de Minas, Serra da Saudade, Serra do Salitre, Serra dos Ai-
morés, Serranópolis de Minas, Serro, Sete Lagoas, Setubinha, Si-
monésia, Sobrália, Taiobeiras, Taparuba, Tapira, Tapiraí, Taquaraçu
de Minas, Tarumirim, Teixeiras, Teófilo Otoni, Timóteo, Tiros, Tom-
bos, Três Marias, Tumiritinga, Tupaciguara, Turmalina, Ubaí, Uba-
poranga, Uberaba, Uberlândia, Umburatiba, Unaí, União de Minas,
Uruana de Minas, Urucânia, Urucuia, Vargem Alegre, Vargem Bonita,
Vargem Grande do Rio Pardo, Varjão de Minas, Várzea da Palma,
Varzelândia, Vazante, Verdelândia, Veredinha, Veríssimo, Vermelho
Novo, Vespasiano, Viçosa, Vieiras, Virgem da Lapa, Virginópolis,
Virgolândia e Visconde do Rio Branco.
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PORTARIA Nº 268, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo irrigado no Estado de Mato Grosso do Sul,
ano-safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O rendimento da cultura de trigo (Triticum aestivum L.) é

fortemente influenciado pelas condições climáticas das áreas de cul-
tivo. Esse aspecto é particularmente importante no Brasil, onde seu
cultivo é desenvolvido em uma ampla região, abrangendo zonas sub-
tropicais e tropicais.

No Estado de Mato Grosso do Sul, a cultura de trigo é
utilizada em sucessão a outras de verão (soja, feijão, milho, arroz,
etc.), sendo cultivada na estação do outono, permitindo, no período de
um ano, duas culturas na mesma área. O cultivo de trigo, sob con-
dições controladas de irrigação e manejo adequado, apresenta grande
potencial de produção, alto rendimento de grãos e estabilidade de
produção.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura de trigo
irrigado no Estado.

Essa identificação foi realizada com a utilização dos se-
guintes critérios:

a) Risco de geada inferior a 20% no período de 5 dias antes
do florescimento e nos 25 dias posteriores a esta fase;

b) Temperatura média mensal inferior a 25°C na fase de
perfilhamento;

c) Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (75 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%;

d) Altitude igual ou superior a 600 m.
As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-

terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Região 3:
Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 130 dias);

e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Região 4:
Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);

e Grupo III (n > 120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram indicados os municípios que atenderam os critérios de
temperatura e pluviosidade adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo irrigado no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 108, CD 150.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alcinópolis 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Amambaí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Anastácio 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Anaurilândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Angélica 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Antônio João 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Aquidauana 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Aral Moreira 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bandeirantes 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Bataguassu 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Batayporã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bela Vista 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bodoquena 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Bonito 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Brasilândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Caarapó 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Campo Grande 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Caracol 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Chapadão do Sul 5 a 12 5 a 12 5 a 12
C o rg u i n h o 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Coronel Sapucaia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Costa Rica 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Deodápolis 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Dois Irmãos do Buriti 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Douradina 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Dourados 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Eldorado 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Fátima do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Glória de Dourados 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Guia Lopes da Laguna 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Iguatemi 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Itaporã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Itaquiraí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ivinhema 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Japorã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Jaraguari 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Jardim 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Jateí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Juti 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Laguna Carapã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Maracaju 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Miranda 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Mundo Novo 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Naviraí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Nioaque 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Nova Alvorada do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Nova Andradina 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Novo Horizonte do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Paranhos 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Paraíso das Águas 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Ponta Porã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Rio Brilhante 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Rio Negro 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Rochedo 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Santa Rita do Pardo* 9 a 13 9 a 13 9 a 13
São Gabriel do Oeste 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Sete Quedas 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Sidrolândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ta c u r u 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ta q u a r u s s u 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Te r e n o s 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Vi c e n t i n a 9 a 13 9 a 13 9 a 13

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alcinópolis 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Amambaí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Anastácio 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Anaurilândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Angélica 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Antônio João 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Aquidauana 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Aral Moreira 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bandeirantes 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Bataguassu 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Batayporã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bela Vista 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bodoquena 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Bonito 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Brasilândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Caarapó 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Campo Grande 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Caracol 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Chapadão do Sul 5 a 12 5 a 12 5 a 12

C o rg u i n h o 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Coronel Sapucaia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Costa Rica 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Deodápolis 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Dois Irmãos do Buriti 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Douradina 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Dourados 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Eldorado 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Fátima do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Glória de Dourados 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Guia Lopes da Laguna 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Iguatemi 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Itaporã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Itaquiraí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ivinhema 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Japorã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Jaraguari 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Jardim 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Jateí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Juti 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Laguna Carapã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Maracaju 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Miranda 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Mundo Novo 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Naviraí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Nioaque 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Nova Alvorada do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Nova Andradina 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Novo Horizonte do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Paranhos 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Paraíso das Águas 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Ponta Porã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Rio Brilhante 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Rio Negro 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Rochedo 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Santa Rita do Pardo* 9 a 13 9 a 13 9 a 13
São Gabriel do Oeste 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Sete Quedas 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Sidrolândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ta c u r u 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ta q u a r u s s u 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Te r e n o s 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Vi c e n t i n a 9 a 13 9 a 13 9 a 13

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alcinópolis 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Amambaí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Anastácio 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Anaurilândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Angélica 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Antônio João 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Aquidauana 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Aral Moreira 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bandeirantes 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Bataguassu 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Batayporã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bela Vista 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Bodoquena 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Bonito 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Brasilândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Caarapó 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Campo Grande 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Caracol 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Chapadão do Sul 5 a 12 5 a 12 5 a 12
C o rg u i n h o 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Coronel Sapucaia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Costa Rica 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Deodápolis 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Dois Irmãos do Buriti 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Douradina 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Dourados 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Eldorado 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Fátima do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Glória de Dourados 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Guia Lopes da Laguna 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Iguatemi 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Itaporã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Itaquiraí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ivinhema 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Japorã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Jaraguari 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Jardim 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Jateí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Juti 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Laguna Carapã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Maracaju 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Miranda 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Mundo Novo 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Naviraí 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Nioaque 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Nova Alvorada do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Nova Andradina 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Novo Horizonte do Sul 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Paranhos 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Paraíso das Águas 5 a 12 5 a 12 5 a 12
Ponta Porã 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Rio Brilhante 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Rio Negro 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Rochedo 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Santa Rita do Pardo* 9 a 13 9 a 13 9 a 13
São Gabriel do Oeste 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Sete Quedas 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Sidrolândia 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Ta c u r u 9 a 13 9 a 13 9 a 13
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Ta q u a r u s s u 9 a 13 9 a 13 9 a 13
Te r e n o s 9 a 14 9 a 14 9 a 14
Vi c e n t i n a 9 a 13 9 a 13 9 a 13

PORTARIA Nº 269, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo irrigado no Estado de Mato Grosso, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O rendimento da cultura de trigo (Triticum aestivum L.) é

fortemente influenciado pelas condições climáticas das áreas de cul-
tivo. Esse aspecto é particularmente importante no Brasil, onde seu
cultivo é desenvolvido em uma ampla região, abrangendo zonas sub-
tropicais e tropicais.

No Estado de Mato Grosso, a cultura de trigo é utilizada em
sucessão a outras de verão (soja, feijão, milho, arroz, etc.), sendo
cultivada na estação do outono, permitindo, no período de um ano,
duas culturas na mesma área. O cultivo de trigo, sob condições
controladas de irrigação e manejo adequado, apresenta grande po-
tencial de produção, alto rendimento de grãos e estabilidade de pro-
dução.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura de trigo
irrigado no Estado.

Essa identificação foi realizada com a utilização dos se-
guintes critérios:

a) Temperatura mínima média durante todo o ciclo igual ou
superior a 9°C;

b) Temperatura média mensal inferior a 25°C na fase de
perfilhamento;

c) Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (75 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%;

d) Altitude igual ou superior a 600 m.
As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-

terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Grupo I (n < 100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);
e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram indicados os municípios que atenderam os critérios de
temperatura e pluviosidade adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo irrigado no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 11 de fevereiro a 30 de abril.
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
Região 4
COODETEC: CD 105, CD 108, CD 111, CD 113, CD 116,

CD 117, CD 150.
EMBRAPA: BRS 254, BRS 264, Embrapa 22, Embrapa

42.
GRUPO III
Região 4
EMBRAPA: BRS 207, BRS 210.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
Água Boa, Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Ara-

guainha, Barra do Garças, Campinápolis, Campo Verde, Canarana,
Chapada dos Guimarães, General Carneiro, Guiratinga, Itiquira, Ja-
ciara, Nova Brasilândia, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Pa-
ranatinga, Pedra Preta, Planalto da Serra, Pontal do Araguaia, Ponte
Branca, Poxoréo, Primavera do Leste, Ribeirãozinho, Santo Antônio
do Leste, São José do Povo, Tesouro e Torixoréu.

PORTARIA Nº 270, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo irrigado no Estado de São Paulo, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O rendimento da cultura de trigo (Triticum aestivum L.) é

fortemente influenciado pelas condições climáticas das áreas de cul-
tivo. Esse aspecto é particularmente importante no Brasil, onde seu
cultivo é desenvolvido em uma ampla região, abrangendo zonas sub-
tropicais e tropicais.

No Estado de São Paulo, a cultura de trigo é utilizada em
sucessão a outras de verão (soja, feijão, milho, arroz, etc.), sendo
cultivada na estação do outono, permitindo, no período de um ano,
duas culturas na mesma área. O cultivo de trigo, sob condições
controladas de irrigação e manejo adequado, apresenta grande po-
tencial de produção, alto rendimento de grãos e estabilidade de pro-
dução.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura de trigo
irrigado no Estado.

Essa identificação foi realizada com a utilização dos se-
guintes critérios:

a) Temperatura mínima média durante todo o ciclo igual ou
superior a 9°C;

b) Temperatura máxima média na fase de floração igual ou
inferior a 28°C;

c) Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (75 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação (Instrução
Normativa nº 3, de 14 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União, de 15 de outubro de 2008), a
saber:

Região 2:
Grupo I (n > 120 dias); Grupo II (120 dias < n ≤ 141 dias);

e Grupo III (n >141 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Região 3:
Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 130 dias);

e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita

Região 4:
Grupo I (n <100 dias); Grupo II (100 dias ≤ n ≤ 120 dias);

e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram indicados os municípios que atenderam os critérios de
temperatura e pluviosidade adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo irrigado no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 2
EMBRAPA: BRS Graúna.
IAC: IAC 24 Tucurui, IAC 375 Parintins, IAC 380 Saira,

IAC 381 Kuara, IAC 388 Arpoador.
IAPAR: IPR 144.
Região 3
COODETEC: CD 108, CD 113, CD 116.
IAC: IAC 24 Tucurui.
GRUPO II
Região 2
EMBRAPA: BRS 208, BRS 210, BRS 220, BRS Gaivota,

BRS Gralha Azul, BRS Pardela, BRS Sabiá, BRS Tangará.
IAC: IAC 370 Armadeddon, IAC 385 MOJAVE.
IAPAR: IPR Catuara TM, IPR Taquari TM.
Região 3
COODETEC: CD 104, CD 111, CD 117, CD 118, CD

150.
EMBRAPA: BRS 208, BRS 210.
IAC: IAC 375 Parintins.
TAMONA AGROPECUÁRIA LTDA: RBO 303.
Região 4
COODETEC: CD 108, CD 1104, CD 111, CD 113, CD 116,

CD 117, CD 118, CD 150.
EMBRAPA: BRS 210.
IAC: IAC 24 Tucurui, IAC 375 Parintins.
GRUPO III
Região 3
IAC: IAC 370 Armadeddon.
Região 4
COODETEC: CD 104.
IAC: IAC 370 Armadeddon.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adolfo 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Aguaí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas da Prata 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de Lindóia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de Santa Bárbara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de São Pedro 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Agudos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alambari 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alfredo Marcondes 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Altinópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alto Alegre 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Alumínio 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Álvares Machado 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Álvaro de Carvalho 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Alvinlândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Americana 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Américo Brasiliense 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Amparo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Analândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Angatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Anhembi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Anhumas 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Aparecida 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araçariguama 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araçoiaba da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Aramina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Arandu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arapeí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araraquara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arco-Íris 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Arealva 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Areias 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Areiópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ariranha 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Artur Nogueira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arujá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Assis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Atibaia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Av a í 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Av a n h a n d a v a 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Av a r é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bady Bassitt 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Balbinos 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Bálsamo 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Bananal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barão de Antonina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barbosa 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Bariri 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Barra Bonita 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barretos 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Barrinha 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Bastos 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Batatais 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bauru 8 a 14 8 a 14 8 a 14
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Bebedouro 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Bernardino de Campos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bilac 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Birigui 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Boa Esperança do Sul 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Bocaina 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Bofete 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Boituva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Borá 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Boracéia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Borborema 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Borebi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Botucatu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bragança Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Braúna 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Brodowski 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Brotas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Buri 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Buritizal 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Cabrália Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cabreúva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Caçapava 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cachoeira Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Caconde 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cafelândia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Caiabu 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Cajobi 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Cajuru 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campina do Monte Ale-
gre

5 a 14 5 a 14 5 a 14

Campinas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campo Limpo Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campos Novos Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Canas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cândido Mota 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Cândido Rodrigues 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Canitar 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capão Bonito 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capela do Alto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capivari 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Casa Branca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cássia dos Coqueiros 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Catanduva 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Catiguá 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Cedral 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Cerqueira César 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cerquilho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cesário Lange 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Charqueada 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Chavantes 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Clementina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Colina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Conchal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Conchas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cordeirópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Coroados 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Coronel Macedo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Corumbataí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cosmópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cravinhos 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Cristais Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cruzália 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Cruzeiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Descalvado 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Divinolândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dobrada 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Dois Córregos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dourado 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Duartina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dumont 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Echaporã 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Elias Fausto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Elisiário 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Embaúba 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Engenheiro Coelho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Espírito Santo do Pinhal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Espírito Santo do Turvo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Estiva Gerbi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Estrela do Norte 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Euclides da Cunha Paulis-
ta

8 a 11 8 a 11 8 a 11

Fartura 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Fernando Prestes 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Fernão 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Florínia 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Franca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Francisco Morato 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Gabriel Monteiro 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Gália 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Garça 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Gavião Peixoto 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Getulina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Glicério 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guaiçara 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guaimbê 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guaíra 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guapiaçu 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guará 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guarantã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guararema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guaratinguetá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guareí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guariba 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Guatapará 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Herculândia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Holambra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Hortolândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Iacanga 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Iacri 8 a 11 8 a 11 8 a 11

Iaras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibaté 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibirá 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ibirarema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibitinga 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Iepê 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Igaraçu do Tietê 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Igarapava 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Igaratá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Indaiatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Indiana 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Inúbia Paulista 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ipaussu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Iperó 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ipeúna 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ipuã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Iracemápolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Irapuã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Itaberá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itaí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itajobi 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Itaju 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Itapetininga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapeva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itápolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Itaporanga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapuí 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Itararé 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itatiba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itatinga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itirapina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itirapuã 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itobi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itupeva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ituverava 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Jaborandi 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Jaboticabal 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Jacareí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jaci 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Jaguariúna 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jambeiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jardinópolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Jarinu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jaú 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jeriquara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
João Ramalho 8 a 14 8 a 14 8 a 14
José Bonifácio 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Júlio Mesquita 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Jumirim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jundiaí, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lagoinha 5 a 8 5 a 8 5 a 8
Laranjal Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lavrinhas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Leme 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lençóis Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Limeira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lindóia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lins 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Lorena 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Louveira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lucianópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Luís Antônio 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Luiziânia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Lupércio 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lutécia 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Macatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Macaubal 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Mairinque 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Manduri 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Marabá Paulista 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Maracaí 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Marapoama 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Marília 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Martinópolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Matão 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Mendonça 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Miguelópolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Mineiros do Tietê 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Mirante do Paranapanema 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Mirassol 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Mococa 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Mogi Guaçu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Moji-Mirim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Mombuca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monte Alegre do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monte Alto 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Monte Aprazível 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Monte Azul Paulista 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Monte Mor 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monteiro Lobato 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Morro Agudo 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Morungaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Motuca 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Nantes 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Narandiba 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Neves Paulista 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Nipoã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Nova Aliança 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Nova Europa 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Nova Odessa 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Novais 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Novo Horizonte 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Nuporanga 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ocauçu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Óleo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Olímpia 8 a 11 8 a 11 8 a 11

Oriente 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Orlândia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Oscar Bressane 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Osvaldo Cruz 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ourinhos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Palmares Paulista 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Palmital 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Paraguaçu Paulista 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Paraíso 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Paranapanema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Parapuã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pardinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Patrocínio Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Paulínia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Paulistânia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pederneiras 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Pedra Bela, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedregulho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedreira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedrinhas Paulista 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Penápolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pereiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piacatu 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pilar do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pindamonhangaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pindorama 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pinhalzinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piquerobi 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Piquete, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piracicaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piraju 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pirajuí 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pirangi 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pirapora do Bom Jesus 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pirapozinho 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pirassununga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piratininga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pitangueiras 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Planalto 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Platina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Poloni 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pompéia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pongaí 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pontal 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Porangaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Porto Feliz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Porto Ferreira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Potim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Potirendaba 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pradópolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Pratânia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Presidente Alves 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Presidente Bernardes 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Presidente Prudente 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Promissão 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Quadra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Quatá 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Queiroz 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Queluz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Quintana 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Rafard 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rancharia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Redenção da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Regente Feijó 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Reginópolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Restinga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Bonito 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Corrente 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ribeirão do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Preto 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Rifaina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Rincão 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Rinópolis 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Rio Claro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rio das Pedras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Riversul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rosana 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Roseira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sabino 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Sagres 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Sales 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Sales Oliveira 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Saltinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto de Pirapora 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto Grande 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sandovalina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Santa Adélia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Santa Bárbara d'Oeste 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Branca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Cruz da Conceição 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Cruz da Esperança 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Santa Cruz das Palmeiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Cruz do Rio Pardo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Ernestina 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Santa Gertrudes 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Isabel 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Lúcia 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Santa Maria da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Rita do Passa Qua-
tro

5 a 14 5 a 14 5 a 14

Santa Rosa de Viterbo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santo Anastácio 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Santo Antônio da Alegria 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santo Antônio de Posse 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santo Antônio do Jardim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santópolis do Aguapeí 8 a 11 8 a 11 8 a 11
São Carlos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
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São João da Boa Vista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Joaquim da Barra 8 a 11 8 a 11 8 a 11
São José da Bela Vista 5 a 11 5 a 11 5 a 11
São José do Barreiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São José do Rio Pardo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São José do Rio Preto 8 a 11 8 a 11 8 a 11
São José dos Campos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Manuel 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Miguel Arcanjo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Pedro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Pedro do Turvo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Sebastião da Grama 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Simão 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sarapuí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sarutaiá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Serra Azul 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Serra Negra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Serrana 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Sertãozinho 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Severínia 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Silveiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Socorro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sorocaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sumaré 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta b a p u ã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta b a t i n g a 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta c i b a 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta g u a í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta i a ç u 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta i ú v a 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta m b a ú 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta n a b i 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta p i r a t i b a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta q u a r a l 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta q u a r i t i n g a 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta q u a r i t u b a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta q u a r i v a í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta r a b a i 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ta r u m ã 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Ta t u í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta u b a t é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Te j u p á 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Teodoro Sampaio 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Terra Roxa 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ti e t ê 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ti m b u r i 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Torre de Pedra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
To r r i n h a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tr a b i j u 8 a 14 8 a 14 8 a 14
Tr e m e m b é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tu i u t i 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tu p ã 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ubarana 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Ubirajara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Uchoa 8 a 11 8 a 11 8 a 11
União Paulista 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Uru 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Urupês 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Va l i n h o s 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Va rg e m , 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vargem Grande do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Várzea Paulista, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vera Cruz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vi n h e d o 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vi r a d o u r o 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Vista Alegre do Alto 8 a 11 8 a 11 8 a 11
Vo t o r a n t i m 5 a 14 5 a 14 5 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adolfo 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Aguaí 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Águas da Prata 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de Lindóia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de Santa Bárbara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de São Pedro 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Agudos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alambari 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alfredo Marcondes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Altinópolis 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Alto Alegre 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Alumínio 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Álvares Machado 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Álvaro de Carvalho 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Alvinlândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Americana 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Américo Brasiliense 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Amparo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Analândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Angatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Anhembi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Anhumas 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Aparecida 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araçariguama 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araçoiaba da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Aramina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Arandu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arapeí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araraquara 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Araras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arco-Íris 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Arealva 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Areias 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Areiópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ariranha 7 a 10 7 a 10 7 a 10

Artur Nogueira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arujá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Assis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Atibaia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Av a í 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Av a n h a n d a v a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Av a r é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bady Bassitt 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Balbinos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bálsamo 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bananal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barão de Antonina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barbosa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bariri 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Barra Bonita 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Barretos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Barrinha 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bastos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Batatais 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Bauru 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Bebedouro 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bernardino de Campos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bilac 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Birigui 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Boa Esperança do Sul 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bocaina 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Bofete 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Boituva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Borá 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Boracéia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Borborema 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Borebi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Botucatu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bragança Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Braúna 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Brodowski 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Brotas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Buri 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Buritizal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cabrália Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cabreúva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Caçapava 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cachoeira Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Caconde 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cafelândia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Caiabu 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cajobi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cajuru 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Campina do Monte Ale-
gre

5 a 14 5 a 14 5 a 14

Campinas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campo Limpo Paulista, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campos Novos Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Canas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cândido Mota 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Cândido Rodrigues 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Canitar 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capão Bonito 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capela do Alto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capivari 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Casa Branca 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Cássia dos Coqueiros 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Catanduva 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Catiguá 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cedral 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cerqueira César 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cerquilho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cesário Lange 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Charqueada 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Chavantes 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Clementina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Colina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Conchal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Conchas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cordeirópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Coroados 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Coronel Macedo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Corumbataí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cosmópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cravinhos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cristais Paulista 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Cruzália 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Cruzeiro, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Descalvado 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Divinolândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dobrada 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Dois Córregos 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Dourado 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Duartina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dumont 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Echaporã 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Elias Fausto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Elisiário 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Embaúba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Engenheiro Coelho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Espírito Santo do Pinhal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Espírito Santo do Turvo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Estiva Gerbi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Estrela do Norte 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Euclides da Cunha Paulis-
ta

7 a 10 7 a 10 7 a 10

Fartura 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Fernando Prestes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Fernão 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Florínia 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Franca 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Francisco Morato 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Gabriel Monteiro, 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Gália 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Garça 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Gavião Peixoto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Getulina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Glicério 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guaiçara 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guaimbê 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guaíra 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guapiaçu 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guará 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guarantã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guararema 5 a 14 5 a 14 5 a 14

Guaratinguetá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guareí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guariba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guatapará 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Herculândia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Holambra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Hortolândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Iacanga 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iacri 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iaras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibaté 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibirá 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ibirarema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibitinga 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iepê 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Igaraçu do Tietê 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Igarapava 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Igaratá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Indaiatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Indiana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Inúbia Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ipaussu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Iperó 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ipeúna 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ipuã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iracemápolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Irapuã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itaberá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itaí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itajobi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itaju 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itapetininga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapeva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itápolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itaporanga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapuí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itararé 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itatiba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itatinga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itirapina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itirapuã 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Itobi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itupeva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ituverava 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jaborandi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jaboticabal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jacareí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jaci 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jaguariúna 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jambeiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jardinópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jarinu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jaú 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Jeriquara 5 a 13 5 a 13 5 a 13
João Ramalho 7 a 13 7 a 13 7 a 13
José Bonifácio 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Júlio Mesquita 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jumirim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jundiaí, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lagoinha 5 a 7 5 a 7 5 a 7
Laranjal Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lavrinhas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Leme 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Lençóis Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Limeira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lindóia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lins 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Lorena 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Louveira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lucianópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Luís Antônio 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Luiziânia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Lupércio 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lutécia 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Macatuba 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Macaubal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mairinque 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Manduri 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Marabá Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Maracaí 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Marapoama 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Marília 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Martinópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Matão 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Mendonça 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Miguelópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mineiros do Tietê 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Mirante do Paranapanema 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mirassol 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mococa 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Mogi Guaçu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Moji-Mirim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Mombuca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monte Alegre do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monte Alto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Monte Aprazível 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Monte Azul Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Monte Mor 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monteiro Lobato, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Morro Agudo 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Morungaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Motuca 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nantes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Narandiba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Neves Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nipoã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
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Nova Aliança 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nova Europa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nova Odessa 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Novais 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Novo Horizonte 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nuporanga 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ocauçu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Óleo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Olímpia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Oriente 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Orlândia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Oscar Bressane 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Osvaldo Cruz 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ourinhos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Palmares Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Palmital 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Paraguaçu Paulista 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Paraíso 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Paranapanema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Parapuã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pardinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Patrocínio Paulista 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Paulínia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Paulistânia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pederneiras 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Pedra Bela, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedregulho 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Pedreira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedrinhas Paulista 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Penápolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pereiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piacatu 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pilar do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pindamonhangaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pindorama 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pinhalzinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piquerobi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Piquete, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piracicaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piraju 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pirajuí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pirangi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pirapora do Bom Jesus 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pirapozinho 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pirassununga 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Piratininga 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Pitangueiras 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Planalto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Platina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Poloni 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pompéia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pongaí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pontal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Porangaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Porto Feliz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Porto Ferreira 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Potim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Potirendaba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pradópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pratânia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Presidente Alves 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Presidente Bernardes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Presidente Prudente 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Promissão 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Quadra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Quatá 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Queiroz 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Queluz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Quintana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rafard 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rancharia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Redenção da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Regente Feijó 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Reginópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Restinga 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ribeirão Bonito 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ribeirão Corrente 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ribeirão do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Preto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rifaina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rincão 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rinópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rio Claro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rio das Pedras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Riversul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rosana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Roseira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sabino 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sagres 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sales 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sales Oliveira 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Saltinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto de Pirapora 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto Grande 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sandovalina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Adélia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Bárbara d'Oeste 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Branca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Cruz da Conceição 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santa Cruz da Esperança 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Cruz das Palmeiras 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santa Cruz do Rio Pardo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Ernestina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Gertrudes 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Isabel 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Lúcia 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Santa Maria da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14

Santa Rita do Passa Qua-
tro

5 a 13 5 a 13 5 a 13

Santa Rosa de Viterbo 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santo Anastácio 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santo Antônio da Alegria 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santo Antônio de Posse 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santo Antônio do Jardim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santópolis do Aguapeí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
São Carlos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São João da Boa Vista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Joaquim da Barra 7 a 10 7 a 10 7 a 10
São José da Bela Vista 5 a 10 5 a 10 5 a 10
São José do Barreiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São José do Rio Pardo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São José do Rio Preto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
São José dos Campos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Manuel 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Miguel Arcanjo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Pedro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Pedro do Turvo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Sebastião da Grama 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Simão 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Sarapuí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sarutaiá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Serra Azul 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Serra Negra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Serrana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sertãozinho 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Severínia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Silveiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Socorro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sorocaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sumaré 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta b a p u ã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta b a t i n g a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta c i b a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta g u a í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta i a ç u 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta i ú v a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta m b a ú 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ta n a b i 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta p i r a t i b a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta q u a r a l 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta q u a r i t i n g a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta q u a r i t u b a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta q u a r i v a í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta r a b a i 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta r u m ã 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Ta t u í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta u b a t é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Te j u p á 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Teodoro Sampaio 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Terra Roxa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ti e t ê 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ti m b u r i 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Torre de Pedra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
To r r i n h a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tr a b i j u 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Tr e m e m b é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tu i u t i 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tu p ã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ubarana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ubirajara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Uchoa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
União Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Uru 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Urupês 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Va l i n h o s 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Va rg e m , 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vargem Grande do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Várzea Paulista, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vera Cruz 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Vi n h e d o 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vi r a d o u r o 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Vista Alegre do Alto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Vo t o r a n t i m 5 a 14 5 a 14 5 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adolfo 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Aguaí 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Águas da Prata 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de Lindóia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de Santa Bárbara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Águas de São Pedro 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Agudos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alambari 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Alfredo Marcondes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Altinópolis 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Alto Alegre 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Alumínio 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Álvares Machado 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Álvaro de Carvalho 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Alvinlândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Americana 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Américo Brasiliense 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Amparo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Analândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Angatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Anhembi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Anhumas 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Aparecida 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araçariguama 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araçoiaba da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Aramina 7 a 10 7 a 10 7 a 10

Arandu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arapeí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Araraquara 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Araras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arco-Íris 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Arealva 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Areias 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Areiópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ariranha 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Artur Nogueira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Arujá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Assis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Atibaia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Av a í 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Av a n h a n d a v a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Av a r é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bady Bassitt 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Balbinos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bálsamo 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bananal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barão de Antonina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Barbosa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bariri 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Barra Bonita 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Barretos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Barrinha 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bastos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Batatais 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Bauru 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Bebedouro 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bernardino de Campos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bilac 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Birigui 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Boa Esperança do Sul 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Bocaina 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Bofete 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Boituva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Borá 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Boracéia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Borborema 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Borebi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Botucatu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Bragança Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Braúna 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Brodowski 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Brotas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Buri 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Buritizal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cabrália Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cabreúva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Caçapava 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cachoeira Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Caconde 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cafelândia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Caiabu 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cajobi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cajuru 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Campina do Monte Ale-
gre

5 a 14 5 a 14 5 a 14

Campinas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campo Limpo Paulista, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Campos Novos Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Canas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cândido Mota 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Cândido Rodrigues 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Canitar 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capão Bonito 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capela do Alto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Capivari 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Casa Branca 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Cássia dos Coqueiros 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Catanduva 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Catiguá 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cedral 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cerqueira César 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cerquilho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cesário Lange 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Charqueada 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Chavantes 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Clementina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Colina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Conchal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Conchas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cordeirópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Coroados 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Coronel Macedo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Corumbataí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cosmópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Cravinhos 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Cristais Paulista 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Cruzália 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Cruzeiro, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Descalvado 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Divinolândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dobrada 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Dois Córregos 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Dourado 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Duartina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Dumont 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Echaporã 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Elias Fausto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Elisiário 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Embaúba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Engenheiro Coelho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Espírito Santo do Pinhal 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Espírito Santo do Turvo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Estiva Gerbi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Estrela do Norte 7 a 10 7 a 10 7 a 10
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Euclides da Cunha Pau-
lista

7 a 10 7 a 10 7 a 10

Fartura 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Fernando Prestes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Fernão 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Florínia 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Franca 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Francisco Morato 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Gabriel Monteiro, 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Gália 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Garça 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Gavião Peixoto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Getulina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Glicério 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guaiçara 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guaimbê 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guaíra 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guapiaçu 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guará 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guarantã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guararema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guaratinguetá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guareí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Guariba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Guatapará 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Herculândia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Holambra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Hortolândia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Iacanga 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iacri 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iaras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibaté 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibirá 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ibirarema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ibitinga 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iepê 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Igaraçu do Tietê 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Igarapava 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Igaratá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Indaiatuba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Indiana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Inúbia Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ipaussu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Iperó 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ipeúna 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ipuã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Iracemápolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Irapuã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itaberá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itaí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itajobi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itaju 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itapetininga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapeva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itápolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itaporanga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itapuí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Itararé 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itatiba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itatinga 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itirapina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itirapuã 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Itobi 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Itupeva 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ituverava 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jaborandi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jaboticabal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jacareí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jaci 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jaguariúna 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jambeiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jardinópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jarinu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jaú 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Jeriquara 5 a 13 5 a 13 5 a 13
João Ramalho 7 a 13 7 a 13 7 a 13
José Bonifácio 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Júlio Mesquita 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Jumirim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Jundiaí, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lagoinha 5 a 7 5 a 7 5 a 7
Laranjal Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lavrinhas 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Leme 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Lençóis Paulista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Limeira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lindóia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lins 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Lorena 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Louveira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lucianópolis 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Luís Antônio 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Luiziânia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Lupércio 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Lutécia 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Macatuba 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Macaubal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mairinque 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Manduri 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Marabá Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Maracaí 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Marapoama 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Marília 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Martinópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Matão 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Mendonça 7 a 10 7 a 10 7 a 10

Miguelópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mineiros do Tietê 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Mirante do Paranapane-
ma

7 a 10 7 a 10 7 a 10

Mirassol 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Mococa 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Mogi Guaçu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Moji-Mirim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Mombuca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monte Alegre do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monte Alto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Monte Aprazível 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Monte Azul Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Monte Mor 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Monteiro Lobato, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Morro Agudo 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Morungaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Motuca 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nantes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Narandiba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Neves Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nipoã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nova Aliança 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nova Europa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nova Odessa 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Novais 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Novo Horizonte 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Nuporanga 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ocauçu 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Óleo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Olímpia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Oriente 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Orlândia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Oscar Bressane 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Osvaldo Cruz 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ourinhos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Palmares Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Palmital 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Paraguaçu Paulista 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Paraíso 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Paranapanema 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Parapuã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pardinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Patrocínio Paulista 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Paulínia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Paulistânia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pederneiras 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Pedra Bela, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedregulho 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Pedreira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pedrinhas Paulista 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Penápolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pereiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piacatu 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pilar do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pindamonhangaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pindorama 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pinhalzinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piquerobi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Piquete, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piracicaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Piraju 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pirajuí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pirangi 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pirapora do Bom Jesus 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Pirapozinho 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pirassununga 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Piratininga 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Pitangueiras 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Planalto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Platina 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Poloni 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pompéia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pongaí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pontal 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Porangaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Porto Feliz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Porto Ferreira 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Potim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Potirendaba 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pradópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Pratânia 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Presidente Alves 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Presidente Bernardes 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Presidente Prudente 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Promissão 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Quadra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Quatá 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Queiroz 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Queluz 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Quintana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rafard 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rancharia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Redenção da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Regente Feijó 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Reginópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Restinga 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ribeirão Bonito 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ribeirão Corrente 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ribeirão do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ribeirão Preto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rifaina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rincão 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rinópolis 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Rio Claro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rio das Pedras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Riversul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Rosana 7 a 10 7 a 10 7 a 10

Roseira 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sabino 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sagres 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sales 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sales Oliveira 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Saltinho 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto de Pirapora 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Salto Grande 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sandovalina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Adélia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Bárbara d'Oeste 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Branca 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Cruz da Conceição 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santa Cruz da Esperança 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Cruz das Palmeiras 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santa Cruz do Rio Pardo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Ernestina 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santa Gertrudes 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Isabel 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Lúcia 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Santa Maria da Serra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santa Rita do Passa
Quatro

5 a 13 5 a 13 5 a 13

Santa Rosa de Viterbo 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Santo Anastácio 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Santo Antônio da Ale-
gria

5 a 13 5 a 13 5 a 13

Santo Antônio de Posse 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santo Antônio do Jardim 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Santópolis do Aguapeí 7 a 10 7 a 10 7 a 10
São Carlos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São João da Boa Vista 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Joaquim da Barra 7 a 10 7 a 10 7 a 10
São José da Bela Vista 5 a 10 5 a 10 5 a 10
São José do Barreiro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São José do Rio Pardo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São José do Rio Preto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
São José dos Campos 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Manuel 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Miguel Arcanjo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Pedro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Pedro do Turvo 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Sebastião da Grama 5 a 14 5 a 14 5 a 14
São Simão 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Sarapuí 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sarutaiá 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Serra Azul 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Serra Negra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Serrana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Sertãozinho 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Severínia 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Silveiras 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Socorro 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sorocaba 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Sumaré 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta b a p u ã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta b a t i n g a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta c i b a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta g u a í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta i a ç u 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta i ú v a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta m b a ú 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Ta n a b i 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta p i r a t i b a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta q u a r a l 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta q u a r i t i n g a 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta q u a r i t u b a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta q u a r i v a í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta r a b a i 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ta r u m ã 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Ta t u í 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ta u b a t é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Te j u p á 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Teodoro Sampaio 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Terra Roxa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ti e t ê 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Ti m b u r i 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Torre de Pedra 5 a 14 5 a 14 5 a 14
To r r i n h a 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tr a b i j u 7 a 13 7 a 13 7 a 13
Tr e m e m b é 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tu i u t i 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Tu p ã 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ubarana 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Ubirajara 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Uchoa 7 a 10 7 a 10 7 a 10
União Paulista 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Uru 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Urupês 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Va l i n h o s 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Va rg e m , 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vargem Grande do Sul 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Várzea Paulista, 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vera Cruz 5 a 13 5 a 13 5 a 13
Vi n h e d o 5 a 14 5 a 14 5 a 14
Vi r a d o u r o 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Vista Alegre do Alto 7 a 10 7 a 10 7 a 10
Vo t o r a n t i m 5 a 14 5 a 14 5 a 14
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CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 70/2015

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.003674/2015-67 (458)
CNPJ: 55.182.265/0001-40 - MATRIZ
Razão Social: JEB AGROPECUÁRIA EIRELI - EPP
Nome da Instituição: JEB AGROPECUÁRIA - INSTITUTO

DE BIOCIÊNCIAS
Endereço da Instituição: Rua Eliseu Teixeira de Camargo,

1070 - Casa 49 - Sítios de Recreio Gramado - CEP 13.101-665 -
Campinas/SP

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0416.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
92/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA LEVY ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER No- 71/2015

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005001/2015-41 (466)
CNPJ: 01.210.830/0001-06 MATRIZ
Razão Social: FUNDACAO UNIRG
Nome da Instituição: FUNDACAO UNIRG
Endereço da Instituição: Av. Guanabara nº 1500, Quadra

326, Lotes 03 e 04 - Centro, CEP: 77.400-000, Gurupi/TO.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0417.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
93/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA LEVY ANDERSEN

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
TÉCNOLÓGICO E INOVAÇÃO

CÂMARA TÉCNICA DE POLÍTICAS DE INCENTIVO
À INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

A Câmara Técnica de Políticas de Incentivo à Inovação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do
Art. 13 do Decreto nº 4.195, de 11.04.2002, e pelo parágrafo primeiro
do Art. 1º da Portaria MCTI nº 208 de 19.02.2014, do Exmo. Sr.
Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação, resolve:

Art. 1º Tornar público que será limitada em até 10% a.a. (dez
por cento ao ano) a parcela a ser equalizada dos encargos das ope-
rações de crédito da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, nos
termos do Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002, e da Portaria nº
208, de 19 de fevereiro de 2014, para os financiamentos contem-
plados com o referido benefício e aprovados no quarto trimestre de
2015, assim como para os que, aprovados anteriormente, venham a
ser contratados no referido trimestre.

Parágrafo único - Caso a equalização ultrapasse o limite de
10% a.a., em função da variação da TJLP, a FINEP encaminhará a
Câmara Técnica de Políticas de Incentivo à Inovação proposta de
estabelecimento de novo limite de equalização fundamentada em le-
vantamento dos contratos realizados, com vistas à compensação de
eventuais perdas ocorridas e adequará sua Política Operacional às
novas condições.

Art. 2º Para fins de obtenção do benefício referido no Art. 1º
desta Resolução, os projetos deverão ter como objetivo:

I - Linha 1 - Inovação Pioneira - Nessa linha se enquadram
planos estratégicos de inovação que apresentam elevado grau de ino-
vação e de relevância para o setor econômico beneficiado. As pro-
postas devem resultar em inovações por meio do desenvolvimento de
produtos, processos ou serviços inéditos para o Brasil.

II - Linha 2 - Inovação para Competitividade - Nessa linha
se enquadram planos estratégicos de inovação centrados no desen-
volvimento ou significativo aprimoramento de produtos, processos ou
serviços, que tenham também potencial de impactar o posicionamento
competitivo da empresa no mercado.

III - Linha 3 - Inovação para Desempenho - Nessa linha se
enquadram planos estratégicos de inovação que resultam em ino-
vações de produtos, processos ou serviços no âmbito da empresa.
Esses planos se qualificam como uma iniciativa da organização de
adotar uma estratégia de inovação, ainda que possam ter impacto
limitado no setor econômico no qual estão inseridos. Podem ser
centrados em atualização tecnológica, por meio da absorção ou aqui-
sição de tecnologia, sendo capazes de impactar na produtividade da
empresa, sua estrutura de custos ou no desempenho de seus produtos
e serviços.

IV - Linha 4 - Inovação Crítica - Esta linha se aplicará a
propostas demandadas pelo governo que expressem a necessidade de
desenvolvimento tecnológico para atendimento a prioridades nacio-
nais de interesse estratégico. Nessa linha se enquadram planos es-
tratégicos de inovação que resultam no desenvolvimento de inovações
críticas. Inovações críticas são aquelas que visam atender às ne-
cessidades de autonomia tecnológica, econômicas e sociais futuras do
país, têm longo prazo de maturação, demandam grande esforço de
pesquisa e desenvolvimento pelas empresas e preferencialmente mo-
bilizam universidades e institutos de pesquisa.

V - Linha 5 - Pré-Investimento - Nessa linha se enquadram
projetos de pré-investimento, que incluem estudos de viabilidade téc-
nica e econômica, estudos geológicos, além de projeto básico, de
detalhamento e executivo.

Art. 3º A concessão do benefício referido no Art 1º, nas
operações diretas de financiamento, executadas pela FINEP consi-
derará o custo da fonte de recursos de TJLP e a remuneração da
FINEP de 5% a.a. e seguirá os seguintes critérios:

I - Para os projetos aderentes à Linha 1, a parcela a ser
equalizada dos encargos será igual ao valor necessário para que o
custo final do projeto seja igual a TJLP+1,5% a.a.;

II - Para os projetos aderentes à Linha 2, a parcela a ser
equalizada dos encargos será igual ao valor necessário para que o
custo final do projeto seja igual a TJLP+3,0% a.a.;

III - Para os projetos aderentes à Linha 3, a parcela a ser
equalizada dos encargos será igual ao valor necessário para que o
custo final do projeto seja igual a TJLP+4,0% a.a.;

IV - Para os projetos aderentes à Linha 4, a parcela a ser
equalizada dos encargos será igual ao valor necessário para que o
custo final do projeto seja igual a TJLP;

V - Para os projetos aderentes à Linha 5, a parcela a ser
equalizada dos encargos será igual ao valor necessário para que o
custo final do projeto seja igual a TJLP+5,0% a.a.;

Parágrafo único - Para Projetos da área de Tecnologia de
Informações e Comunicações, financiados com recursos do FUNT-
TEL, cujo custo da fonte de recursos é TR e a remuneração da FINEP
é 5% a.a., aderentes à pelo menos uma das linhas dispostas no Art. 2º,
a parcela a ser equalizada dos encargos será igual ao valor necessário
para que o custo final do financiamento seja igual a TR+5,0% a.a..

Art. 4º A concessão do benefício referido no Art. 1º, nas
operações descentralizadas de financiamento, executadas pela FINEP
através dos seus Agentes Financeiros do Programa INOVACRED,
seguirá os seguintes critérios:

I - Para os projetos desenvolvidos por micro e pequenas
empresas, a equalização será a diferença entre o custo total da ope-
ração, considerando o custo da Fonte de recursos (TJLP); 3% re-
ferente à remuneração do Agente Financeiro e 2% referente à re-
muneração da FINEP, e a taxa final cobrada à empresa, de TJLP
a.a..

II - Para as médias empresas, a equalização será a diferença
entre o custo total da operação, considerando o custo da Fonte de
recursos (TJLP); 3% referente à remuneração do Agente Financeiro e
2% referente à remuneração da FINEP, e a taxa final cobrada à
empresa, de TJLP+1,0% a.a..

III - Para a Linha INOVACRED EXPRESSO, a equalização
será a diferença entre o custo total da operação, considerando o custo
da Fonte de recursos (TJLP); 3% referente à remuneração do Agente
Financeiro e 2% referente à remuneração da FINEP, e a taxa final
cobrada à empresa de TJLP+3,0% a.a..

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WANDERLEY DE SOUZA
Presidente da Câmara

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

Nº 295 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos,
realizar a revisão orçamentária e prorrogar o prazo de captação dos
projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

15-0257 - A PONTE DE BAMBU
Processo: 01580.033621/2015-43
Proponente: MARCELO MACHADO PRODUÇÕES AR-

TÍSTICAS LTDA. ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 71.743.496/0001-31
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 905.828,72 para

R$ 872.675,00
Valor aprovado no artigo 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$

860.537,28 para R$ 529.041,25
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.085-5
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.356-0
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 2º Realizar a revisão da aprovação do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

14-0394 - Entrelinhas Suspeitas
Processo: 01580.068134/2014-11
Proponente: Sin Fronteras Filmes Eireli - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 16.682.438/0001-37
Valor total aprovado: de R$ 1.000.000,00 para R$

3.157.850,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

500.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

450.000,00 para R$ 299.850,00
Banco: 001- agência: 2795-2 conta corrente: 83.798-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 2795-2 conta corrente: 85.629-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.500.000,00
Banco: 001- agência: 2795-2 conta corrente: 85.630-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

Nº 296 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2017.

15-0560 - LOUVADO
Processo: 01580.067775/2015-39
Proponente: TRÓPICO AUDIOVISUAL LTDA. - ME
Cidade/UF: Curitiba/PR
CNPJ: 17.223.211/0001-96
Valor total aprovado: R$ 86.367,30
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

82.048,93
Banco: 001- agência: 1869-4 conta corrente: 46.908-4
15-0694 - ORONDU - ESTÁ ACONTECENDO COMO FOI

P R E V I S TO
Processo: 01580.079324/2015-44
Proponente: JOSÉ ROBERTO L. BEZERRA PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS - ME
Cidade/UF: Recife/PE
CNPJ: 19.832.743/0001-56
Valor total aprovado: R$ 1.080.000,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

326.000,00
Banco: 001- agência: 1839-2 conta corrente: 34.978-X
15-0715 - CALDO DE CANA
Processo: 01580.081666/2015-24
Proponente: REPÚBLICA PUREZA FILMES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 01.369.211/0001-69
Valor total aprovado: R$ 3.500.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1.325.000,00

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ministério da Cultura
.
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Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.950-7
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.951-5
15-0716 - TRAVESSURAS DE PAULECO E SANDRECA
Processo: 01580.081668/2015-13
Proponente: CECILIA ESTEVES DESIGN LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 02.770.676/0001-90
Valor total aprovado: R$ 1.418.222,85
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1 . 3 4 7 . 3 11 , 7 0
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 17.351-7
15-0717 - PRISIONEIRO DA LIBERDADE
Processo: 01580.081168/2015-81
Proponente: PARANOID FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 11.140.814/0001-48
Valor total aprovado: R$ 9.847.963,70
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.365-X
15-0719 - SELF SHOW
Processo: 01580.080653/2015-38
Proponente: ATORES IN CENA PRODUÇÕES ARTÍSTI-

CAS E CULTURAIS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 08.531.830/0001-57
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

375.000,00
Banco: 001- agência: 3097-X conta corrente: 21.425-6
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 3097-X conta corrente: 21.424-8
15-0720 - UM SAMURAI EM SÃO PAULO
Processo: 01580.081145/2015-77
Proponente: G2 PRODUÇÕES LTDA. - ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 12.638.556/0001-97
Valor total aprovado: R$ 751.804,71
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

713.859,71
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 25.607-2
15-0724 - AS CORES DO DIA
Processo: 01580.071643/2015-10
Proponente: TERRA FIRME PRODUÇÕES CINEMATO-

GRÁFICAS LTDA. - ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 09.260.004/0001-83
Valor total aprovado: R$ 1.426.770,40
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1.355.431,88
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 39.788-1
15-0725 - PRA FICAR NA HISTÓRIA
Processo: 01580.081162/2015-12
Proponente: EPIFANIA FILMES PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Cidade/UF: Porto Alegre/RS
CNPJ: 11.411.520/0001-03
Valor total aprovado: R$ 230.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

11 8 . 5 0 0 , 0 0
Banco: 001- agência: 3256-5 conta corrente: 17.794-6
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 3256-5 conta corrente: 17.795-4
15-0727 - ANTONIO
Processo: 01580.081677/2015-12
Proponente: MIRA FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 04.650.621/0001-71
Valor total aprovado: R$ 1.466.741,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

650.000,00
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.548-5
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2018.

15-0489 - Amadeu, de uma vez por todas - Um poema
documentário sobre Thiago de Mello

Processo: 01580.060973/2015-71
Proponente: COMPANHIA CINEMATOGRÁFICA FILMI

DI LUZZI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Cidade/UF: Miguel Pereira/RJ
CNPJ: 09.456.031/0001-26
Valor total aprovado: R$ 632.500,00
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 28.674-5
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

PORTARIA No- 520, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a criação do Conselho Edi-
torial no âmbito do Instituto Brasileiro de
Museus - Ibram

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MU-
SEUS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20, inc. IV, da
Estrutura Regimental do IBRAM, aprovada na forma do Anexo I do
Decreto nº 6.845, de 07 de maio de 2009, e tendo em vista a de-
liberação da Diretoria Colegiada em sua Reunião Ordinária do dia
02/09/2015, tudo de acordo com os arts. 9º, inc. IV, alíneas 'h' e 'i', e
10, inc. V, da referida Estrutura Regimental, resolve:

Art. 1º - Instituir o Conselho Editorial do Instituto Brasileiro
de Museus - Ibram.

Art. 2º - O Conselho Editorial do Ibram é uma instância
colegiada, de caráter interdisciplinar, permanente e de natureza con-
sultiva, normativa, avaliativa e deliberativa para atuação em assuntos
editoriais no âmbito do Instituto e de suas Unidades Museológicas.

Art. 3º - O Conselho Editorial do Ibram será composto por
uma Diretoria e uma Comissão Técnica.

Art. 4º - A DIRETORIA DO CONSELHO EDITORIAL DO
IBRAM será composta pela Diretoria Colegiada do Instituto e por 3
(três) representantes, sendo 1 (um) de cada nível (I, II e III) das
Unidades Museológicas do Ibram, e presidida pelo Presidente do
Ibram.

§ 1º Em caso de impedimento ou ausência, os membros da
Diretoria serão representados por seus substitutos.

§ 2º Os representantes das Unidades Museológicas serão
designados conforme procedimento a ser definido no Regimento In-
terno do Conselho Editorial do Ibram.

§ 3º Os representantes das Unidades Museológicas terão
assento no Conselho por dois anos, sendo permitida apenas uma
recondução, quando consecutiva.

§ 4º Poderão participar das reuniões do Conselho Editorial
do Ibram, como convidados especiais para atuação consultiva, pes-
soas de notório saber em assuntos referentes às atividades editoriais e
em assuntos referentes ao campo museal.

§ 5º A Diretoria do Conselho Editorial do Ibram será se-
cretariada em suas reuniões pelo Gabinete da Presidência.

Art. 5º - Compete à Diretoria do Conselho Editorial do
Ibram:

I - Estabelecer seu Regimento Interno, definindo sua forma
de funcionamento e deliberação, bem como os deveres e obrigações
de seus membros;

II - Formular e implementar a política editorial do Ibram;
III - Aprovar as normas editoriais e de editoração;
IV - Aprovar anualmente o Programa Editorial do Ibram,

definindo temas e as prioridades anuais de publicação;
V - Avaliar as obras e matérias submetidas à sua apreciação,

emitindo parecer conclusivo a respeito;
VI - Aprovar e acompanhar as estratégias de divulgação,

distribuição e comercialização das publicações;
VII - Aprovar proposta orçamentária para a execução anual

do Programa Editorial do Ibram.
Art. 6º - A Diretoria do Conselho Editorial poderá designar

poderes às Unidades Museológicas e organizacionais do Ibram para a
criação de equipe e linha editoriais próprias.

Parágrafo Único - As linhas editoriais dos museus deverão
ser previamente submetidas à Diretoria do Conselho Editorial para
aprovação.

Art. 7º - A Diretoria do Conselho Editorial do Ibram se
reunirá ordinariamente 02 (duas) vezes ao ano e extraordinariamente
por convocação do Presidente do Ibram ou por iniciativa da maioria
de seus membros.

Parágrafo Único - As reuniões poderão ser presenciais ou por
meio eletrônico.

Art. 8º - A COMISSÃO TÉCNICA DO CONSELHO EDI-
TORIAL DO IBRAM, nomeada pelo presidente do Ibram, será com-
posta por:

I - Um representante e um suplente da Assessoria de Co-
municação do Gabinete da Presidência;

II - Um representante e um suplente do Departamento de
Processos Museais, indicados pelo respectivo Diretor;

III - Um representante e um suplente do Departamento de
Difusão, Fomento e Economia dos Museus, indicados pelo respectivo
Diretor;

IV - Um representante e um suplente do Departamento de
Planejamento e Gestão Interna, indicados pelo respectivo Diretor;

V - Um representante e um suplente da Coordenação Geral
de Sistemas de Informações Museais, indicados pelo respectivo Co-
ordenador Geral;

VI - Um representante e um suplente das Unidades Mu-
seológicas do Ibram;

§ 1º Os membros da Comissão Técnica do Conselho Edi-
torial do Ibram terão assento na Comissão por dois anos, sendo
permitida apenas uma recondução, quando consecutiva.

§ 2º O representante das Unidades Museológicas do Ibram e
seu suplente serão designados conforme procedimento a ser definido
no Regimento Interno do Conselho Editorial do Ibram.

§ 3º Os suplentes dos representantes da Comissão Técnica do
Conselho Editorial do Ibram terão assento nas reuniões da Comissão
em caso de impedimento ou ausência destes.

§ 4º A Comissão Técnica do Conselho Editorial do Ibram
será coordenada pelo representante do Departamento de Processos
Museais - DPMUS, em conformidade com o Artigo 16, inciso X, do
Decreto nº 6.845, de 07 de maio de 2009.

§ 5º Os fiscais dos contratos de serviços gráficos e de edi-
toração do Ibram Sede e o Coordenador do Comitê de Pesquisa do
Ibram poderão participar das reuniões da Comissão Técnica do Con-
selho Editorial do Ibram, quando convidados, para colaborar sobre
assuntos no âmbito de sua atuação;

§ 6º Poderão participar das reuniões da Comissão Técnica do
Conselho Editorial do Ibram, como convidados especiais para atuação
consultiva, pessoas com conhecimento em assuntos referentes às ati-
vidades editoriais ou aos assuntos em análise pela Comissão.

§ 7º A Comissão Técnica do Conselho Editorial do Ibram
será secretariada pelo Departamento de Processos Museais - DPMUS,
que deverá receber o material para avaliação, bem como dar suporte
na rotina administrativa e preparatória das reuniões da Comissão.

Art. 9º - Compete à Comissão Técnica do Conselho Editorial
do Ibram:

I - Elaborar as normas editoriais e de editoração;
II - Elaborar anualmente o Programa Editorial do Ibram,

definindo temas, cronograma e as prioridades de publicação, de acor-
do com a disponibilidade orçamentária;

III - Avaliar as obras e matérias submetidas à sua apreciação,
emitindo parecer técnico a respeito.

IV - Analisar as linhas editoriais propostas, emitindo parecer
técnico a respeito;

V - Acompanhar a execução do Programa Editorial do
Ibram;

VI - Elaborar proposta orçamentária para a execução anual
do Programa Editorial do Ibram.

§ 1º A Comissão Técnica emitirá parecer sobre os assuntos
de sua competência, para serem submetidos à avaliação e deliberação
da Diretoria do Conselho Editorial do Ibram.

§ 2º Caberá ao Departamento de Difusão, Fomento e Eco-
nomia dos Museus - DDFEM propor, formular e implementar es-
tratégias de comercialização de publicações, conforme o Art. 17,
inciso IX, do Decreto 6.845, de 07 de maio de 2009.

Art. 10º - A Comissão Técnica do Conselho Editorial do
Ibram se reunirá ordinariamente 02 (duas) vezes ao ano e extraor-
dinariamente por convocação do Coordenador da Comissão ou por
iniciativa da maioria de seus membros.

Parágrafo Único - As reuniões poderão ser presenciais ou por
meio eletrônico.

Art. 11º - A participação no Conselho Editorial não será
remunerada, sendo considerada prestação de serviço público rele-
vante.

Art. 12º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO F. BRANDÃO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 71, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/5/2012, e de acordo com o
disposto no inciso V, art. 66, da Portaria n.º 92, de 5/7/2012, e com
a Lei n.º 3.924, de 26/7/1961, e ainda do que consta do Processo
Administrativo n.º 01506.000462/2007-83, resolve:

I - Autorizar a guarda do material arqueológico oriundo do
Instituto de Pesquisas em Arqueologia - IPARQ pelo Núcleo de Pes-
quisa e Estudo em Chondrichthyes - NUPEC/CERPA;

II - Estabelecer o prazo de noventa (90) dias para apre-
sentação do inventário detalhado do acervo objeto da referida au-
torização pelo Núcleo de Pesquisa e Estudo em Chondrichthyes -
N U P E C / C E R PA ;

III - Determinar à Superintendência do Iphan no Estado de
São Paulo - SE/IPHAN-SP o acompanhamento do prazo estabelecido
acima (Inciso II), bem como a fiscalização permanente da guarda do
material objeto da presente autorização;

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 160, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de
2015 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
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ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
151634 - CAPOEIRA JAZZ
NUNO PENNA BORDIN
CNPJ/CPF: 801.794.795-04
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/12/2015 à 31/12/2015
1410965 - Cine em Cena Brasil - Fase 2
Ibirajá Produções Artísticas LTDA.
CNPJ/CPF: 19.387.344/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 21/12/2015 à 31/12/2015
139343 - Cine Guri - Oficinas de Cinema - 2ª edição
Savian Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 15.175.950/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/12/2015 à 31/12/2015
153395 - Cinema Sem Fronteiras
CAMERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.711.894/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 19/12/2015 à 31/12/2015
150781 - De tanto olhar o céu gastei meus olhos
DIADORIM FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 17.096.738/0001-05
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 22/12/2015 à 31/12/2015
150160 - Jeitinho Carioca
Makulelê Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 11.599.666/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/12/2015 à 31/12/2015
1310990 - Pelas Lentes do Cinema
Trilha Cultura Assessoria Para Projetos Ltda
CNPJ/CPF: 09.350.509/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/12/2015 à 31/12/2015

ANEXO II

1410936 - A Cozinha Brasileira e suas Tradições (Programa
de TV)

BRASIL A GOSTO R. LTDA
CNPJ/CPF: 07.118.836/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/12/2015 à 31/12/2015

PORTARIA No- 161, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de 2015
e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
1510588 - 14º Festival Internacional de Cinema Infantil - FICI
Elimar Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 28.026.565/0001-67
Processo: 01400072778201565
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.645.000,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O FESTIVAL INTERNACIONAL DE

CINEMA INFANTIL (FICI) chega à sua 14ª edição, oferecendo uma
programação de mais de 100 filmes, entre curtas e longas metragens,
eventos, debates com jovens e projetos especiais para crianças, seus
pais e professores. O FICI promove a cinematografia brasileira e
exibe títulos que expressam qualidade e diversidade das obras ci-
nematográficas dedicadas à infância. Em 13 anos foram exibidos mais
de 850 filmes, de 36 nacionalidades. O FICI tem como objetivo
propiciar a convivência familiar e a integração de professores e alu-
nos dentro do espaço cinematográfico. Com ingressos a até R$ 10,00
nos finais de semana e gratuitos para escolas públicas no projeto
social A TELA NA SALA DE AULA, de 2° a 6° feira, tem um
público acumulado de mais de 1 milhão de espectadores. Seis cidades
receberão o FICI 2016 (Rio de Janeiro, Niterói, São Paulo, Aracaju,
Salvador e Natal), por 10 dias em cada, no período previsto de 02/09
a 30/10 de 2016, em 40 salas de 8 complexos da Cinemark.

1510190 - 6° Sercine - Festival Sergipe de Audiovisual
CACIMBA DE CINEMA E VÍDEO
CNPJ/CPF: 16.970.321/0001-59
Processo: 01400070766201504
Cidade: Aracaju - SE;
Valor Aprovado: R$ 284.879,60
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Será realizado um festival de cinema e

audiovisual que contará com mesas de discussão, oficinas e cursos,
mostras competitiva e informativa de curta-metragem. Além de mos-

tras especiais, apresentação artístico-culturais e interação dos rea-
lizadores e apreciadores do cinema e audiovisual de Sergipe com
obras e realizadores de todas as partes do Brasil e estrangeiros.
Acontecerá de 04 a 13 de agosto de 2016.

1510033 - 6º Festival Internacional de Cinema em Balneário
Camboriú - Cineramabc

Cineramabc Filmes e Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 13.507.233/0001-27
Processo: 01400070600201580
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Valor Aprovado: R$ 510.875,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O sexto Festival Internacional de Ci-

nema em Balneário Camboriú apresenta, dos dias 07 a 16 de abril de
2016: a COMPETIÇÃO INTERNACIONAL que exibe filmes es-
trangeiros e brasileiros de longas e curtas-metragens; o CINERA-
MABC VIVO apresenta filmes que transcendem as salas de cinema;
a MOSTRA CATARINA para filmes regionais; a RESIDÊNCIA CI-
NERAMABC que oferece oficinas, palestras e debates sobre a 7ª arte,
o FOCO PAÍS que preste homenagem ao cinema de um país diferente
e a SESSÃO CORUJINHA que apresente filmes para o público
jovem da rede pública de ensino, entre outras atrações.

157522 - Cavaleiros e Amazonas: a arte de preparar os
melhores para as Olimpíadas

RAPHAEL MACEK DE FREITAS - ME
CNPJ/CPF: 14.185.908/0001-21
Processo: 01400061292201500
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 783.977,60
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produzir um filme de média-metragem

com duração de 50 minutos (sensor digital 35mm com resolução 4K
Ultra HD) e uma exposição fotográfica itinerante sobre a cultura
brasileira e sua relação com os cavalos e o esporte equestre como
parte de um projeto cultural e educacional para as Olimpíadas de
2016, unindo cultura, esporte e arte num projeto cultural único que
dará impulso para a construção de uma nova geração de jovens
atletas. Tanto as exibições do filme, quanto o acesso à exposição
serão gratuitos ao público em geral.

1510581 - Cine Bus Brasil
Associação Aquarela do Amanhã
CNPJ/CPF: 13.859.506/0001-00
Processo: 01400072769201574
Cidade: Indaiatuba - SP;
Valor Aprovado: R$ 564.540,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Cinema itinerante mais moderno do

país, circulando por 10 cidades do Estado de São Paulo, e pelos 10
bairros com o menor índice de IDH da cidade de São Paulo, o projeto
Cine Bus Brasil leva ao grande público sessões de cinema nacional
com total segurança e muita qualidade dentro de um Ônibus Cinema.
Oferecendo acessibilidade e cultura 100% gratuitos para a população
de baixa renda. Uma homenagem ao início do cinema nacional res-
gatando artistas consagrados como Mazzaropi, Grande Otelo e Os-
carito. Ao final das sessões, realizaremos uma rodada cultural com as
crianças para saber suas opiniões sobre os filmes e os artistas. Aten-
deremos 6.000 crianças, e para muitas delas será a primeira sessão de
cinema de suas vidas. Será realizado no período de 01/03/2016 à
28/02/2017

1510466 - CINEAMAZÔNIA - FESTIVAL LATINO AME-
RICANO DE CINEMA AMBIENTAL DÉCIMA QUARTA EDIÇÃO
E ITINERÂNCIA 2016

Associação Mapinguari
CNPJ/CPF: 09.016.535/0001-25
Processo: 01400072605201547
Cidade: Porto Velho - RO;
Valor Aprovado: R$ 952.000,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização do CINEAMAZÔNIA -

FESTIVAL LATINO AMERICANO DE CINEMA AMBIENTAL
14a EDIÇÃO na cidade de Porto Velho/Rondônia e o CINEAMA-
ZÔNIA ITINERANTE 2016 junto a 51 (cinquenta e uma) cida-
des/localidades/comunidades localizadas junto aos Distritos de Porto
Velho do Eixo da BR 364, estados da Região Norte brasileira (Ama-
zonas, Acre, Pará e Rondônia), bem como, junto a Amazônia fron-
teiriça (Bolívia e Peru) e em Portugal. O CINEAMAZONIA em todas
suas atividades realizará sessões de cinema de forma inteiramente
Gratuita, em locais desprovidos de acesso a bens culturais, no período
de março a novembro de 2016.

157506 - Documentário de média-metragem: "Eu Posso So-
nhar"

Rafael Itacaramby morbeck
CNPJ/CPF: 002.499.281-08
Processo: 01400061274201510
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 260.220,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trata-se da realização do documentário

de média-metragem "Eu Posso Sonhar", que retratará a história de
alunos, jovens e adultos em situação de risco e vulnerabilidade, que
fazem parte do programa de Educação de Jovens e Adultos da Se-
cretaria de Educação do Distrito Federal na Unidade Escolar Meninos
e Meninas do Parque (EMMP), situada no Parque da Cidade, em
Brasília. O documentário de média-metragem será distribuído em
festivais de cinema e Internet, gratuitamente, com intuito de divulgar
as boas práticas escolares, desenvolvimento e reinserção social. Do-
cumentário média-metragem 60 minutos. Filme colorido. Captação
em Full HD 1920x1080 24p. Finalização Digital em HD.

154861 - Escola de Cinema Comunitário: Etapa Caruaru
Panorama Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 19.754.636/0001-57
Processo: 01400057784201592
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 314.795,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Escola de Cinema Comu-

nitário, em sua etapa Caruaru, é proposto e gerenciado pela Panorama
Cultural, criadora do programa e conta nesta etapa com a co-rea-
lização da Associação de Artesãos e Moradores do Alto do Moura
(ABMAM), ambas instituições engajadas na promoção da cultura
audiovisual às cidades de Caruaru, Pernambuco, nas comunidades de
Alto do Moura e Vila Pai Inácio. Assim, pretende-se estabelecer um
Núcleo Audiovisual Comunitário (NAC) em paralelo as atividades da
Escola de Cinema Comunitário, concentrando ações de difusão e
transmissão dos saberes próprios da área, reconhecendo e indagando
o cinema e seus valores estéticos com uma postura crítica sobre a
realidade particular do público alvo, mediando experiências de sub-
jetividades através da arte cinematográfica.

1510446 - Eu te diria as mais belas palavras em silêncio
Vitor Luiz de Miranda
CNPJ/CPF: 367.682.448-25
Processo: 01400072569201511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 244.090,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Eu te diria as mais belas

palavras em silêncio" pretende realizar a produção de um filme de
média metragem de aproximadamente 30", com finalização em HD,
que será exibido em festivais nacionais e internacionais além da
exibição ao público em sessões gratuitas, durante um mês. A di-
vulgação utilizará a internet, dando publicidade internacional ao even-
to, bem como outros meios. O propósito do projeto é criar, apresentar
e divulgar a todos os interessados, levando também as comunidades
menos favorecidas a oportunidade se deparar com um filme cultural e
reflexivo.

1510407 - Festival Internacional de Filmes de Comédia
Bonfilm Produção e Distribuição Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
Processo: 01400072463201518
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 731.500,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Festival audiovisual inédito no Brasil

previsto para acontecer em agosto de 2016, que proporcionará ao
público o melhor da produção brasileira e internacional recente de
filmes do gênero da comédia. Através de uma seleção de cerca de 20
longas-metragens dublados e legendados projetados em salas de ci-
nemas populares em todo país, terá a finalidade de incitar a reflexão
e troca de experiências sobre esse gênero que representa hoje a maior
presença no mercado do cinema brasileiro. Para intensificar a pro-
gramação, contará com a presença de diretores e atores que par-
ticiparão de encontros profissionais e debates nas cidades do Rio de
Janeiro, São Paulo e Brasília. Completará a programação do festival
a projeção de curtas-metragens, de um filme cômico clássico e de
uma homenagem a um cineasta ou ator de comédia.

159208 - Festival Varilux de Cinema Francês 2016
Bonfilm Produção e Distribuição Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
Processo: 01400069635201576
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 696.000,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizado em escala nacional desde

2010, a edição 2016 do festival acontecerá de 08 a 22/06 e pro-
porcionará ao público de 50 cidades brasileiras o melhor da recente
produção francesa, com exibições de 15 filmes inéditos. Para in-
tensificar a programação e intercâmbio cultural, convidará uma forte
delegação artística que participa, no Rio e em São Paulo, da apre-
sentação dos filmes, debates e encontros profissionais, aliando pú-
blico, imprensa e profissionais brasileiros em um grande evento.

1510550 - Geração VHS
ROUND ZIPPER PRODUCOES EDITORIAIS E CULTU-

RAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.422.273/0001-36
Processo: 01400072714201564
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 335.500,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Sem formação em escolas de cinema,

vários cineastas do cinema americano que iniciaram sua carreira nos
anos 90 foram influenciados pela nova maneira de consumo de filmes
via VHS. Autodidatas, eles ampliaram seu conhecimento de cinema
através de vídeos e desenvolveram seu olhar cinematográfico de mo-
do independente do ensino formal e 'oficial' em escolas de cinema ou
universidades. Os primeiros filmes da "geração VHS" usavam uma
nova linguagem cinematográfica para se comunicar com os jovens da
época. Vários cineastas dessa geração são hoje considerados como
"cult". A mostra exibirá 16 filmes dessa "geração VHS": Paul Tho-
mas Anderson, Quentin Tarantino, Kevin Smith, Richard Linklater. A
mostra acontecerá entre 16/3 a 25/04/2016 em Brasília, São Paulo e
no Rio de Janeiro.

159960 - I Festival CMG
BERLIN GESTAO E PRODUCAO CULTURAL LTDA-ME
CNPJ/CPF: 18.822.068/0001-11
Processo: 01400070492201545
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.098.900,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
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Resumo do Projeto: O Festival CMG consiste em exibições
itinerantes e gratuitas de filmes consagrados, cujo acervo foi de-
terminado pela curadoria a partir de suas trilhas sonoras, que se
fundam em dois tipos de música popular, a saber, o jazz e o rock
(ambas oriundas da cultura afro-americana). As projeções cinema-
tográficas open air serão proporcionadas por meio de um caminhão
adaptado tanto para as exibições, como para as demais ações culturais
do evento, sempre relacionadas aos filmes apresentados. A primeira
edição do Festival CMG contemplará o Município de São Paulo e
algumas cidades que compreendam as regiões administrativas de
Campinas, Baixada Santista e Vale do Paraíba. Datas de realização:
14/maio em São Paulo, 18/junho em Campos do Jordão, 23/Julho em
Paulínia e encerramento dia 10/setembro em Santos.

1510191 - III CINEFESTIVAL - FESTIVAL INTERNA-
CIONAL DE CINEMA DO VALE DO JAGUARIBE

DEBERTON FILMES E PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.202.193/0001-02
Processo: 01400070767201541
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 271.667,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção do 3º CINEFESTIVAL - Fes-

tival Internacional de Cinema do Vale do Jaguaribe, de caráter com-
petitivo, a ser realizado em Russas, Vale do Jaguaribe, Ceará, com
intuito de levar ao público local e comunidades vizinhas o melhor da
produção brasileira e estrangeira de curtas-metragens. Pretende-se,
com este festival, formar público para o cinema independente e pro-
mover ações de formação, como debates e oficinas. Gratuito. Previsão
de realização de 10 a 13 de agosto de 2016.

159296 - KIRINGÜÉ PINDOTY
Matias Cherem Dala Stella
CNPJ/CPF: 077.819.079-06
Processo: 01400069725201567
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 97.512,14
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Kiringüé Pindoty consiste na

realização de uma obra audiovisual inédita e original, documental,
retratando o modo de viver das crianças indígenas Mbyá-Guarani em
suas atividades lúdicas e em seu espaço de sociabilidade, em que
sons, brincadeiras e cantos as envolvem cotidianamente. A obra terá
duração aproximada de 26 minutos. O projeto será desenvolvido na
aldeia Pindoty, localizada na Ilha da Cotinga no município de Pa-
ranaguá, Paraná, Brasil, e conta com o apoio pedagógico dos docentes
da aldeia, da Associação Comunitária Indígena Guarani do litoral do
Paraná (ACIGULPA) e da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).O
produto final será a produção de 112 DVDS da obra em formato
1080px720 (Full HD).

158457 - Pano Pra Moda
Letícia Matos
CNPJ/CPF: 016.351.999-48
Processo: 01400062397201578
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 517.666,60
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Pano Pra Moda é a proposta de realizar

um documentário para TV com 52 minutos de duração, finalizado em
full HD 1080. Deseja-se promover uma investigação que exponha a
pluralidade da moda no Brasil, através de uma análise da economia
no setor. O trabalho tem o propósito de resgatar fatos marcantes da
indústria da moda, comparar a realidade das empresas consagradas
com os que estão buscando seu lugar ao sol, descobrir quais as
perspectivas desse setor com levantamento de informações e reflexões
junto aos entrevistados. Pano Pra Moda é uma oportunidade de apre-
sentar ao público um conteúdo que conte como se deu o advento da
cultura de moda no país, de como ela mudou a identidade brasileira
percebida no exterior e na imagem que o brasileiro faz de si pró-
prio.

159418 - PE DE PAREDE
Maria de Jesus Rufino Oliveira
CNPJ/CPF: 783.789.663-72
Processo: 01400069868201579
Cidade: Teresina - PI;
Valor Aprovado: R$ 143.050,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção, filmagem e finalização de um

documentário de media-metragem com duração de 70min. sobre os
poetas cantadores e repentistas da região conhecida como Berço da
Poesia Nordestina (Serra do Teixeira e Carri, na Paraíba e Pajeú e
Sertão do Moxotó, em Pernambuco), destacando como essa tradição
se mantém viva nos dias de hoje e faz a cada dia nascer um novo
poeta. O documentário será finalizado em formato FULL HD 1920 x
1080P, 24F/S.

158033 - Servas das Geraes
MELQUÍADES ALMEIDA LIMA
CNPJ/CPF: 326.039.406-00
Processo: 01400061824201509
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 546.591,02
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Documentário de média-metragem com

aproximadamente setenta minutos de duração, com versão para TV,
sobre um importante artista dos últimos períodos do barroco mineiro:
o entalhador português Francisco Vieira Servas, que, em 1751, mu-
dou-se para a Capitania das Minas Gerais, onde produziu um dos
mais ricos acervos do barroco mineiro. O documentário será baseado
em entrevistas e depoimentos, a partir de perguntas previamente for-
muladas e com locução em off, cobertos por imagens de obras,
documentos e localidades ilustrativos da vida do artista. As imagens
serão captadas com câmera HD full freme e finalizadas em ilha de
edição não-linear full HD.

159464 - Videoclipe SuperVia
MANACÁ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 74.124.835/0001-90
Processo: 01400069937201544
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 45.000,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização do Videoclipe da música

SuperVia do CD do Diogo Ferreira. O videoclipe terá a duração de
quatro minutos e meio. O formato de finalização da master do vi-
deoclipe será ProRes HQ 1920 x 1080 , 10 bits. Ele será filmado em
RAW, 12 bits, 2.5 K.

ANEXO II

159725 - CANELA DE EMA - O MISTÉRIO DAS MUI-
R A Q U I TA N S

Estudio Eter Computação Gráfica LTDA.
CNPJ/CPF: 10.436.864/0001-04
Processo: 01400070249201527
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 143462.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A obra de animação Canela de Ema foi

concebida com o intuito de se fazer entender mais sobre o folclore
brasileiro para o público infanto-juvenil. Já que este apresenta pouco
conhecimento sobre o tema e é escasso nos meios audiovisuais o
conteúdo é voltado à valorização de nosso rico folclore. Canela de
Ema visa essa expansão por meio desta estória, que tem como per-
sonagem principal Gracinda, uma cachorra vira-lata, que é aban-
donada na estrada de São Brigadeiro, na metade do caminho entre a
cidade grande e um lugar com muito mato. A Obra é pensada para
um público préadolescente (7 a 12 anos) com ambientação entre o
fantástico e o misterioso. O episódio terá duração de 10 minutos e
será desenvolvida como animação em tecnologia de computação grá-
fica 3D.

158670 - Escola de Cinema Comunitário - Etapa: Sertão de
Pernambuco

Fundação Terra
CNPJ/CPF: 12.658.530/0001-00
Processo: 01400062667201541
Cidade: Arcoverde - PE;
Valor Aprovado: 329960.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Escola de Cinema Comu-

nitário é proposto pela Fundação Terra à Lei Rouanet com copar-
ticipação e gerência da produtora pernambucana Panorama Cultural,
engajadas na promoção da cultura audiovisual às cidades de Ar-
coverde, Sertânia e Terra Indígena Fulni-ô em Águas Belas, Per-
nambuco. Assim, pretende-se estabelecer um Núcleo Audiovisual Co-
munitário (NAC) em paralelo as atividades da Escola de Cinema
Comunitário, concentrando ações de difusão e transmissão dos sa-
beres próprios da área, reconhecendo e indagando o cinema e seus
valores estéticos com uma postura crítica sobre a realidade particular
do público alvo, mediando experiências de subjetividades através da
arte cinematográfica.

158604 - Programa Transforma - Oficinas de Audiovisual
Associação Emcantar de Arte, Cultura, Educação e Meio

Ambiente
CNPJ/CPF: 05.791.083/0001-06
Processo: 01400062576201513
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: 353960.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a realização de um

processo de formação cultural em audiovisual utilizando novas mídias
acessíveis, por meio de oficinas semanais com 120 crianças e ado-
lescentes moradores de bairros de periferia da região leste de Uber-
lândia. O projeto promoverá a produção de um DVD, a publicação
dos conteúdos na internet e a realização de mostras de vídeos em
escolas públicas e abertas à comunidade. Os curtas produzidos terão,
em média, duração de dois minutos, com formato de finalização em
MP4. As mostras serão realizadas nos dias 11, 18, 19 e 27 de no-
vembro de 2016.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 739, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
154878 - Autobiografia Autorizada
Casa da Gávea
CNPJ/CPF: 68.599.596/0001-21
Processo: 01400057825201541
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.677.300,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto, com texto, atuação e direção

de Paulo Betti, que estreou na cidade do Rio de Janeiro em março de
2015, visa a realização de mais uma temporada na cidade do Rio de
Janeiro de 04 meses, temporada na cidade de São Paulo de dois
meses e turnê por mais 10 cidades Brasileiras: Porto Alegre, Curitiba,
Florianópolis, Belo Horizonte, Campo Grande, Cuiabá, Natal, For-
taleza, Salvador e João Pessoa.

158693 - Bolshoi Brasil - Plano Anual de Atividades - 2016
Instituto Escola do Teatro Bolshoi no Brasil
CNPJ/CPF: 03.657.851/0001-08
Processo: 01400062700201532
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 4.621.622,29
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Contribuir para a continuidade e exe-

cução das atividades culturais, educacionais e sociais da Escola do
Teatro Bolshoi no Brasil, durante o ano de 2016, a manutenção de sua
infraestrutura, seus colaboradores e a realização de espetáculos ar-
tísticos de dança nas cidades de Florianópolis (SC) e Curitiba (PR). O
presente projeto também garantirá que o Bolshoi Brasil forneça a
100% de seus alunos bolsas de estudos integral, bem como uma série
de benefícios, que englobam o fornecimento dos uniformes, a con-
fecção e a cessão dos figurinos para os espetáculos, transporte para
frequentar as aulas, alimentação nos dias letivos, atendimento fi-
sioterápico, atendimento odontológico-preventivo, orientação nutri-
cional, assistência social e pedagógica.

154577 - Como diria Montaigne
Reflexos Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.837.695/0001-59
Processo: 01400045414201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 866.910,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo e temporada de

3 meses de duração no Rio Janeiro, em janeiro, fevereiro e março 36
apresentações

158152 - Coro Cênico Pequeno Cotolengo do Paraná - Ano IV
Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione
CNPJ/CPF: 76.610.690/0001-62
Processo: 01400061967201511
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 517.235,40
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Viabilizar a continuidade do Projeto

"Coro Cênico Pequeno Cotolengo - Dom Orione", prestando o aten-
dimento direto a 40 Pessoas com Deficiência, em regime de internato,
na prática de Coro Cênico, tendo como produto cultural resultante a
itinerância de 01 espetáculo cênico-musical, com 10 apresentações e
público estimado em 1.500 pessoas, sempre com acesso gratuito às
oficinas do Projeto, assim como o acesso ao espetáculo resultante das
práticas pedagógicas do Projeto.

153594 - Cultura e Gastronômia
Organização para o Desenvolvimento da Motricidade Hu-

mana Motricio
CNPJ/CPF: 06.255.280/0001-65
Processo: 01400041565201591
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.035.570,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: No projeto Cultura e Gastronomia, cons-

truímos um espetáculo teatral com danças, músicas autorais e fol-
clore; a partir da cultura do comer e tudo mais que envolve a gas-
tronomia que foi deixada como herança cultural de diversas nações
que contribuiram para colonização de nosso país. Haverá três es-
petáculos que contemplam, particularmente, a gastronomia das cul-
turas italiana e espanhola. Ofertaremos três edições do curso de gas-
tronomia que abrangerá as áreas de panificação, cozinha e confeitaria,
para 360 alunos. Finalmente, será editado e impresso 3.000 cópias de
um livro com as receitas ensinadas no curso gastronomico para serem
doados para os alunos, patrocinadores e aparelhos culturais locais.

158239 - Desfile de Natal - Os Presentes de Natal!
Associação Teatro Luz & Cena
CNPJ/CPF: 03.216.079/0001-80
Processo: 01400062093201519
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Valor Aprovado: R$ 858.550,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste em realizar o

desfile de natal de novo hamburgo, reutilizando e reformando ale-
gorias, adereços, figurinos e materiais do desfile de natal de 2014.
Lançando assim, um novo desfile, onde se mantem a ideia de en-
volver diferentes segmentos de nossa cidade, de maneira que o des-
file, mais uma vez, reflita a diversidade e a pluralidade da comu-
nidade hamburguesa. Além disso, entendemos que o verdadeiro sen-
tido de natal precisa estar na essência da proposta cultural, sem abrir
mão de elementos cênicos, artíticos e estéticos que encantam o pú-
blico nesta data festiva fomentando o espírito natalino na comunidade
h a m b u rg u e n s e .
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158724 - Dia das Boas Ações - programação cultural
Maloca Produções Artísticas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.337.773/0001-32
Processo: 01400062733201582
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.795.130,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto pretende viabilizar a pro-

gramação cultural do "Dia das Boas Ações" que acontecerá simul-
taneamente em espaços públicos e privados das cidades: São Paulo,
Rio de Janeiro, Brasília e Salvador. Será oferecida gratuitamente,
durante dois dias, uma programação composta por dança, circo, tea-
tro, contação de histórias, entre outros, visando estimular a parti-
cipação de um público de diferentes gêneros, classes e faixas etárias,
estimado em 90 mil pessoas.

158047 - DISNEY ON ICE - 2016
Campo da Produção, Eventos e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Processo: 01400061838201514
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 9.701.789,01
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Disney On Ice - 2016 propõe

a realização de 40 apresentações (a depender da demanda de publico)
do espetaculo "Disney On Ice" nas cidades de Porto Alegre (RS),
Belo Horizonte (MG) e Brasilia(DF), Fortaleza (CE) e Recife (PE).
As apresentações pretendem proporcionar ao público infanto-juvenil
um grandioso espetaculo de patinação artistica no gelo, com lotes de
ingressos a preços populares. Produzido pela Feld Entertainment,
Disney On Ice - Princesas e Heróis conta com a exibição de incriveis
efeitos especiais, com direção de arte impressionantes e coreografias
no gelo de tirar o folego.

159996 - Escola de Danças do Grupo de Artes e Cultura
Santuário de Xucros Plano Anual

Grupo de Artes e Cultura Santuário de Xucros
CNPJ/CPF: 14.672.959/0001-88
Processo: 01400070547201517
Cidade: Presidente Getúlio - SC;
Valor Aprovado: R$ 401.850,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto visa oferecer e manter uma

escola de danças com atividades regulares, levando conhecimento das
diversas danças folclóricas gaúchas, praticando e estudando-as com
orientação de instrutores habilitados, participando de festivais e even-
tos tradicionalistas, tendo como resultado também uma grande troca
de conhecimentos na área cultural.

155382 - Filhote de Cruz Credo
Eduardo Katz
CNPJ/CPF: 15.499.865/0001-11
Processo: 01400058429201531
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 436.259,94
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Esse projeto pretende realizar a adap-

tação teatral do livro infantil de Fabrício Carpinejar "Filhote de Cruz-
Credo - A triste história alegre de meus apelidos" no Rio de Janeiro.
Serão 2 meses de ensaio e 3 meses de temporada no Rio de Janeiro,
totalizando 24 apresentações.

158237 - Francisco, a Jornada de um Homem
Imagem Essencial Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.135.030/0001-29
Processo: 01400062091201511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.180.420,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar temporada de 5 meses em São

Paulo, do musical FRANCISCO, A JORNADA DE UM HO-
MEM,com músicas do premiado compositor erudito brasileiro, Ed-
mundo Villani-Côrtes e dramaturgia de Alcione Alves e Ilíada de
Castro, Propor um diálogo entre as ações da vida de Francisco de
Assis e o mundo contemporâneo. É um história do século XIII que
reverbera até hoje. No centro da trama estão os conflitos entre o
consumismo e o desprendimento, a ostentação e a simplicidade, as
guerras religiosas e a paz.

159423 - GALO DA MADRUGADA - ALEGRIA O ANO
INTEIRO

Clube das Mascaras O Galo da Madrugada
CNPJ/CPF: 11.451.275/0001-68
Processo: 01400069884201561
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 1.964.500,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Projeto ALEGRIA O ANO INTEIRO

visa preservar a cultura popular e o turismo em Pernambuco, nos
ciclos carnavalesco, junino e natalino. Ações mais relevantes são os
desfiles realizados durante o carnaval. Destaque para o desfile do
sábado de Zé Pereira, congregando cerca de 2 milhões de foliões. No
ciclo junino o Forrozão do Galo com desfiles de trios, quadrilhas e
shows. Realização de 20 eventos turístico-culturais, "Quinta no Galo",
com apresentações de autênticas agremiações do folclore pernam-
bucano.No ciclo natalino temos as apresentações de Pastoris, Rei-
sados, Marujadas, Corais, etc.

154942 - Hebe Camargo - O Musical
Planmusic Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 07.072.702/0001-20
Processo: 01400057892201565
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 9.553.243,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e temporada por 4 meses em

São Paulo mais 2 meses no Rio de Janeiro, do espetáculo HEBE, O
MUSICAL, realizando assim 96 apresentações.

158212 - La Ronde
Três Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.050.169/0001-03
Processo: 01400062044201578
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.520.470,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: La Ronde é um projeto de adaptação da

obra homônima do poeta e dramaturgo Arthur Schnitzler (1862-1931)
idealizado pela atriz e diretora Bianca Byington. O intuito é trazer
esse marco da dramaturgia moderna para o público atual através de
uma encenação musical na qual o texto de Schnitzler encontrará
canções inéditas de Chico Buarque, compostas especialmente para o
espetáculo. A montagem pretende ser ao mesmo tempo fiel à es-
trutura revolucionária da dramaturgia de Schnitzler e contemporânea,
extraindo do texto sua universalidade e aproximando-o do nosso
imaginário, sem para tanto restringir ou localizar a obra. Propomos
montagem do espetáculo e temporadas nas cidades do Rio de Janeiro
(2 meses) e São Paulo (2 meses), total de 56 apresentações.

159703 - MOSTRA CULTURA BLOCO AFRO MUNDO
NEGRO - CARNAVAL 2016

Associação Cultural Comunitária e Carnavalesca Mundo Negro
CNPJ/CPF: 34.377.556/0001-13
Processo: 01400070218201576
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 847.160,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Promover o desfile do Bloco AFRO

MUNDO NEGRO no Carnaval de Salvador nos dias 06 (SÁBADO)
e 08 (SEGUNDA FEIRA) Circuito Centro (Campo Grande) - Tra-
dicional da Cidade de Salvador de fevereiro de 2016, reproduzindo
atividades desenvolvidas nas oficinas sócio educativas da comunidade
do bairro do Beiru, Cabula e Pernambués, formados por moradores
locais, democratizando a participação de indivíduos nas (ambulantes,
músicos e percussão, vendedoras de acarajés, capoeiristas e dan-
çarinas, religiosos de matriz africana, diaristas, pequenos comercian-
tes e ou feirantes) compromissados na manutenção de suas iden-
tidades culturais, sociais, religiosas e africana estruturados em Alas,
garantindo o acesso e a participação da população de povos de co-
munidades tradicionais

159349 - MOSTRA CULTURAL COMMANCHES DO PE-
LO 2016 - CARNAVAL

Grupo Cultural, Recreativo e Beneficente Comanche
CNPJ/CPF: 74.063.637/0001-63
Processo: 01400069782201546
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 1.009.910,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Promover o desfile do Bloco COM-

MANCHES DO PELO no Carnaval de Salvador nos dias 07 (Do-
mingo) Circuito Batatinha (Pelourinho), 08 e 09 Circuito Centro
(Campo Grande) - Tradicional da Cidade de Salvador de fevereiro de
2016, democratizando os espaços de visibilidade com a participação
dos segmentos tradicionais de Matriz africana (Músicos, Baianas,
Lideranças Religiosas e Movimento Negro, Jovens de comunidades
tradicionais de Terreiros, Quilombolas, Dançarinas, Baianas, Capoei-
ristas) formados em Alas, garantindo o acesso aos bens culturais com
base nos princípios de desenvolvimento cidadã. Para o ano de 2016 o
Bloco, estará participando no carnaval de Salvador pelo 41º, man-
tendo as tradições das culturas fortalecendo seus compromissos de
preservar, difundir e expandir a cultura de movimento popular in-
clusive da região do Pelourinho.

159290 - O Ritual do Ilê Aiyê no carnaval 2016
Caderno 2 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.560.773/0001-47
Processo: 01400069718201565
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 1.600.200,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto viabilizará o desfile do Bloco

Afro Ilê Aiyê no carnaval 2016 de Salvador/BA. Será o 43° ano de
atuação do bloco, sempre evidenciando temas relevantes para a co-
munidade negra. Em 2016 o tema do Carnaval Ilê será "Recôncavo
Baiano é Afrodescendente - Cara Preta". Depois de passar por te-
máticas da diáspora africana, é para o interior Baiano que o bloco
lançará seu olhar. Rica em manifestações culturais, berço de im-
portantes personalidades e com grande participação nas lutas pela
Independência do Brasil na Bahia, o Recôncavo Baiano tem muito a
oferecer e enriquecer o Carnaval 2016 do Ilê Aiyê. Serão 04 dias de
desfile no circuito tradicional do centro da cidade, com saída no 1°
dia do bairro do Curuzu, sede do bloco, e segue pelo "Circuito
Osmar".

158899 - Plano Anual de Atividades do Centro de Cultura de
Alto Bela Vista 2016

Associação Cultural de Alto Bela Vista
CNPJ/CPF: 12.162.641/0001-21
Processo: 01400068096201558
Cidade: Alto Bela Vista - SC;
Valor Aprovado: R$ 610.746,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades do Centro

de Cultura de Alto Bela Vista, em Santa Catarina, irá promover, no
ano de 2016, apresentações e/ou oficinas de música instrumental,
canto, teatro, dança, musica e exibições de cinema.

159737 - QUINTAL DO SAMBA - CARNAVAL 2016
Associação Recreativa Cultural e Carnavalesca Quintal do

Samba da Bahia
CNPJ/CPF: 09.105.187/0001-62

Processo: 01400070262201586
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 703.150,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Promover o desfile do Bloco QUINTAL

DO SAMBA no Carnaval de Salvador nos dias 06 (sábado) Circuito
(Osmar) principal e tradicional circuito do carnaval de Salvador e 07
(domingo) Circuito Batatinha (Pelourinho - Centro Histórico de Sal-
vador), promovendo participação popular da população da cidade de
Salvador, Região Metropolitana de Salvador cidades do interior da
Bahia formada por negros e pardos ligados a Religião Afrobrasileira,
Movimentos Sociais, Quilombolas Músicos, Produtores e Artistas (as-
sociados), beneficiados com atividades realizadas com recursos pú-
blicos.

154930 - Ribeira Criativa
Associação Circuito Cultural Ribeira
CNPJ/CPF: 18.242.667/0001-66
Processo: 01400057880201531
Cidade: Natal - RN;
Valor Aprovado: R$ 1.287.802,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Circuito Cultural Ribeira atua no

bairro histórico da Ribeira na cidade de Natal/RN. As atividades da
instituíção contam com realização de eventos, intervenções urbanas e
produção de conteúdos, abrindo e disponibilizando atividades artís-
ticas e culturais gratuitas para a população, além de ocupar suas ruas,
becos e praças com peças de teatro, coreografias de dança, obras
públicas em artes visuais, entre outras atividades. Em 2010 o IPHAN
reconheceu a RIbeira como patrimônio cultural brasileiro. Esta pro-
posta cultural busca qualificar as ações da instuição através de ações
de capacitação, residências artísticas e a criação de novos produtos
que considerem a relação das artes com a cidade.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
158295 - A MUSICA DE CONCERTO EM GOIÁS
Bempensado Projetos e Negócios Ltda
CNPJ/CPF: 08.528.512/0001-37
Processo: 01400062210201536
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 655.250,20
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto tem como principal objetivo

realizar uma série de concertos em Goiás , com a Orquestra Fi-
larmônica de Goiás, produzindo uma média de 02(dois) a 04 (quatro)
concertos de música erudita por mês, totalizando 20 no ano, com
artistas de reconhecida notoriedade, dando a possibilidade ao grande
público de ter acesso aos eventos. A programação da série acontecerá
nos Teatro Goiânia, Palácio da Música, do Teatro Basileu França e os
Conecrtos de Câmara no Centro Cultural UFG, espaços na capital,
acostumados a receber este tipo de apresentação.

158856 - AMA Santos Dumont - 2016
ASSOCIACAO ACAO EM MOVIMENTO ARTISTICOS

DE SANTOS DUMONT - AMASD
CNPJ/CPF: 16.105.518/0001-20
Processo: 01400068027201544
Cidade: Santos Dumont - MG;
Valor Aprovado: R$ 359.441,49
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto realizará em 2016 na cidade

de Santos Dumont, 16 ensaios abertos em praça pública, 15 leituras
dramáticas, 31 eventos de "Feira com Choro" com apresentações
musicais, 1 festival de degustação de queijos e doces e 1 mostra de
cinema. Estas ações acontecem desde 2012, promovidos pela as-
sociação AMA SD. O projeto terá a música instrumental como pro-
duto principal e todos os shows serão oferecidos gratuitamente. Todos
os espaços possibilitarão acesso a Portadores de Necessidades Es-
peciais.

154473 - BANDA SER PRATI
SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA PRATI DO-

NADUZZI - SER PRATI
CNPJ/CPF: 07.754.723/0001-25
Processo: 01400045195201561
Cidade: Toledo - PR;
Valor Aprovado: R$ 176.860,53
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar oficinas de Música Instrumental

aos 12 integrantes da Banda Serprati, visando o aperfeiçoamento
técnico e teórico de cada um de seus músicos, tendo como produto
cultural resultante do Projeto a realização de 04 Concertos com pú-
blico estimado de aproximadamente 3.000 pessoas, fomentando a
formação de plateias para apreciação da música instrumental, sempre
com acesso gratuito a todas as atividades propostas no Projeto. For-
mação: Piano, Teclado, Violão, Contrabaixo, Viola, Bateria, Guitarras,
Bateria, Cajón e Percussão Acessória.

159307 - Concertos Orquestra Unisinos Anchieta e Vida com
Arte

Fundação Padre Urbano Thiesen
CNPJ/CPF: 93.849.792/0001-54
Processo: 01400069736201547
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado: R$ 1.493.026,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de uma série de 28 espe-

táculos da Orquestra Unisinos Anchieta e projeto Vida com Arte. Se-
rão realizados 06 Concertos Didáticos, 12 Concertos Série Magis, 06
da Série Populares e 04 concertos Vida com Arte(Grupo de Percussão,
Orquestra e Coral). Os Concertos Didáticos são parte integrante do
projeto social de inclusão cultural Vida com Arte. O projeto atende
290 crianças da rede pública de ensino com o ensino de música.



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 201558 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

155367 - FESTIVAL INTERNACIONAL DE JAZZ
Associação Aquarela do Amanhã
CNPJ/CPF: 13.859.506/0001-00
Processo: 01400058414201572
Cidade: Indaiatuba - SP;
Valor Aprovado: R$ 5.158.920,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar 12 dias de festival nas cidades

de Porto Alegre, Gramado, Curitiba, Joenville, Florianópolis e Bra-
sília com 06 atrações cada dia sendo 02 dias de festival por cidade.
Cada cidade receberá dois dias de festival sendo 01 100% gratuito, da
seguinte forma: ao ar livre, em praças públicas, centros culturais,
parques ou Clubes, para uma maior abrangência de público em um
mesmo local, totalizando 06 dias de festival sem cobrança de in-
gresso. O projeto realizará 01 dia de show em cada cidade em gran-
des casas de espetáculos e/ou teatros, com cobrança de ingressos,
oferecidos também a preços populares, meia-entrada e gratuitos, com
workshop (oficina de iniciação musical com o Maestro Michel Frei-
denson e o professor Toninho Miranda) para alunos da rede pública
de ensino da comunidade local e a jovens estudantes de oficinas de
música totalmente gratuito.

1510610 - Festival Internacional Música na Serra / 2016
Instituto José Paschoal Baggio
CNPJ/CPF: 09.198.242/0001-06
Processo: 01400072935201532
Cidade: Lages - SC;
Valor Aprovado: R$ 837.760,16
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Festival Internacional Musica na Serra

acontece desde julho de 2013. Sua terceira edição foi em 2015 e tem
sido um sucesso. Durante as edições anteriores foram oferecidas aos
estudantes aulas de ensino musical nas modalidades: violino, viola,
violoncelo, contrabaixo, piano e coral. Estas oficinas diárias, de-
nominadas master class para instrumentos de cordas e aulas de pre-
paração de coro. As máster class de prática de orquestra e de música
de câmara aconteceram em espaços escolares em parceria com es-
colas do setor privado, Escola de Arte e Fundação Cultural de Lages.
A rotina das atividades do Festival Música na Serra seguiu da se-
guinte forma: Concerto de abertura; Ensaios com os bolsistas se-
lecionados para tocar na orquestra, todos os dias pela manhã; Master
class/Oficinas durante as tardes, no período vespertino os concertos
acadêmicos e sociais conduzidos pe

158698 - Gente é pra Brilhar 2016 - Plano Anual
Banda Musical Lyra Mogimirana - Mogi Mirim / SP
CNPJ/CPF: 58.380.940/0001-33
Processo: 01400062705201565
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.511.027,80
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este plano anual tem como objetivo

manter as atividades de ensino de música que a Banda Lyra Mo-
jimiriana vem desenvolvendo a 30 anos, de forma democrática e
gratuita. O projeto oferece 350 vagas nos diversos cursos oferecidos,
para crianças e adultos, além da realização de eventos e apresentações
musicais abertas ao público em geral. O projeto prevê também a
manutenção e aquisição de instrumentos musicais.

154985 - Leva Viola - circulação de orquestras
ALPHA PRODUCOES CULTURAIS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 10.361.232/0001-29
Processo: 01400057966201563
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 578.490,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto prevê a circulação da

"Orquestra Filarmônica de Viola Caipira de Campinas", da "Orquestra
de Violas Cultura Caipira de Valinhos" e da "Orquestra de Viola
Caipira de Hortolândia". Serão realizadas 12 (doze) apresentações,
sendo 4 de cada orquestra, nas cidades de Jundiaí/SP, Pardinho/SP,
Planura/MG, Frutal/MG, Salvador/BA e Recife/PE. Todas as apre-
sentações serão gratuitas. Espera-se atingir um público de aproxi-
madamente 10 mil pessoas.

159474 - Música de Câmara na Capital - 25ª Temporada
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Processo: 01400069948201524
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.345.140,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Seguindo a tradição de realização do

projeto "Música de Câmara", o objetivo desta nova edição do projeto
é realizar 16 concertos na capital de São Paulo, com a proposta de
estimular maior interação entre espectadores e artistas, oferecendo
concertos de alto nível dentro de uma programação criteriosa di-
recionada a um público que normalmente não possui acesso a es-
petáculos deste nível, devido aos altíssimos preços cobrados pelos
ingressos. Serão 10 concertos de música de câmara com artistas
internacionais e 6 com artistas brasileiros, com ingressos a preços
populares.

158193 - Música para Voar
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Processo: 01400062025201541
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.154.250,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Música para voar, prevê con-

tratação de 30 apresentações de pianistas e mais dois instrumentistas
da nova geração, com apresentações de uma horas nos Aeroportos
Santos Dumont e Congonhas durante o ano de 2015 e 2016, as
apresentações serão com entrada gratuita.

158763 - Plano Anual de Atividades - 2016 - Fundação
Solidariedade

Fundação Solidariedade
CNPJ/CPF: 81.652.513/0001-89
Processo: 01400062820201530
Cidade: Campo Magro - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.090.464,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este Plano Anual de Atividades con-

templa a manutenção das atividades culturais desenvolvidas pela Fun-
dação Solidariedade, instituição filantrópica, que desenvolve além do
acolhimento, o desenvolvimento de crianças, adolescentes e jovens
em situação de vulnerabilidade social e seus familiares. Atividades
como oficinas de teatro, artesanato, costura, tecnologia cultural, canto
coral, instrumentos musicais: violino, violoncelo e viola, além dos
produtos culturais: 5 concertos da Orquestra de Cordas; 5 Apre-
sentações do Coral; 5 Apresentações de Teatro; 5 apresentações de
dança; 1 Espetáculos Cênicos Musicais; são GRATUITOS, promo-
vendo assim o acesso a cultura brasileira, atendendo cerca de 4000.

1510222 - Plano Anual de Atividades da Aliança Francesa
de Florianópolis 2016

Associação de Cultura Franco-Brasileira
CNPJ/CPF: 82.518.762/0001-49
Processo: 01400072220201580
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 506.072,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto cultural em questão consiste

no Plano Anual de Atividades da Aliança Francesa de Florianópolis
para o ano de 2016, que pretende promover na cidade de Floria-
nópolis/SC 23 eventos, sendo 17 eventos de apresentações musicais,
2 exposições de artes visuais; 1 Prêmio de artes visuais com ex-
posição; 2 apresentações de artes cênicas e 1 difusão de acervo
audiovisual. As ações vão ocorrer no decorrer do ano de 2016 e
buscam aproximar o intercâmbio cultural entre Brasil e França. Para
ilustrar melhor tudo que foi citado acima, na sequência, será apre-
sentado o resumo de algumas das atrações previstas para o próximo
ano. Caso não seja possível realizar uma das atividades abaixo des-
critas, ela será substituída por outra do mesmo segmento cultural.

158738 - Plano Anual de Atividades da Praça Victor Ci-
vita

Associação Amigos da Praça Victor Civita
CNPJ/CPF: 14.359.896/0001-04
Processo: 01400062751201564
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.860.181,69
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades da Praça

Victor Civita tem o objetivo de facilitar o acesso e despertar o in-
teresse de pessoas em geral pela arte e torná-las público regular de
eventos culturais. Tornando o acesso à cultura equânime a pessoas em
vulnerabilidade social, a iniciativa aposta no potencial que a arte,
associada à educação, tem de provocar mudanças sociais, formando
cidadãos conscientes, críticos e participativos, além de revelar e dar
oportunidade a novos talentos. A programação, totalmente gratuita,
trará atrações para atender as mais variadas demandas já identificadas
junto ao público frequentador desde que a Praça abriu seus portões
em 2008 com exposições de artes visuais e eventos de música, teatro
e dança com periodicidade regular.

158848 - Programa de Música & Orquestra Instituto GPA
2016

INSTITUTO GPA DE CULTURA
CNPJ/CPF: 21.295.099/0001-76
Processo: 01400068019201506
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 5.248.720,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Programa de Música & Orquestra

Instituto GPA tem por objetivo o ensino coletivo de instrumentos de
cordas (violino, viola, violoncelo e contrabaixo) nas unidades do Rio
de Janeiro, São Paulo, Osasco e Santos para jovens entre 10 e 18
anos.

158161 - Projeto Mais Música - Etapa III
Christiane Souza Silveira
CNPJ/CPF: 712.701.910-04
Processo: 01400061976201501
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 635.200,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Dar continuidade às atividades do Pro-

jeto Mais Música, que consiste na oferta de curso de música (aulas,
ensaios e apresentações) e formação de orquestras e coros, para até
270 crianças e jovens da região nordeste do estado do Rio Grande do
Sul, sobretudo em situação de vulnerabilidade social. Cada grupo
realizará pelo menos uma 1 apresentação individualmente ou em
conjunto.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
153860 - 2º Encontro Catarinense da Imagem e Som
Paulo Escaleira da Silva
CNPJ/CPF: 763.575.978-72
Processo: 01400044226201567
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado: R$ 52.690,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A 2ª edição do Encontro Catarinense da

Imagem e Som, pretende realizar um evento para fortalecer os pro-
fissionais em atividades da área da fotografia, cinegrafistas e djs,Tam-
bém apresentar os novos fotógrafos cadastrados de SC durante o
encontro e realizar uma exposição fotográfica dos mesmo abertas a
todos gratitamente,. Além disso, oferecer aos participantes ,palestras e

um work shop sobre as novas tendencias tecnologicas na área da
fotografia,com o intuito de formação e troca de experiências.

1510406 - Arte na Cooperativa
Instituto Sincronicidade para a Interação Social
CNPJ/CPF: 04.845.365/0001-78
Processo: 01400072458201513
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 471.005,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Arte na Cooperativa é um evento que

artistas realizam pinturas nas paredes de cooperativas de reciclagem,
num dia com muita música e atividades gratuitas pros cooperados e
pra comunidade do entorno, constituindo uma verdadeira exposição
de arte visuais em cada edição realizada. Este projeto prevê ações
artísticas em 8 cooperativas na cidade de São Paulo e a publicação
online de um banco das imagens autorais e exclusivas produzidas
diretamente para o evento sobre o tema da sustentabilidade

158055 - Exposição Memórias do Esporte
RPLR PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 21.209.146/0001-11
Processo: 01400061849201502
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.181.700,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar uma exposição multimídia e

interativa sobre os Jogos Olímpicos através dos tempos, durante dois
meses, no Centro Cultural Correios do Rio de Janeiro em 2016.
Acompanha a publicação de catálogo e ações educativas.

158628 - Exposição Relações Brasil e Alemanha
Empresa Brasileira de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 22.260.791/0001-21
Processo: 01400062613201585
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 377.465,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar exposição que permita traduzir,

em imagens, as Relações entre o Brasil e a Alemanha na época
contemporânea. O projeto resultará no registro de imagens e in-
formações que possam disseminar novos conhecimentos sobre o tema
para a sociedade brasileira.

156197 - METRÓPOLE | EXPOSIÇÕES DE ARTES PLÁS-
TICAS DE SÃO PAULO E BERLIM

BUNGALOW PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 17.783.361/0001-54
Processo: 01400059257201512
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 344.412,50
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A proposta cultural do projeto ME-

TRÓPOLE trará uma série de 10 exposições de artistas brasileiros e
alemães, alternadamente, cada uma com duração de 2 meses na ci-
dade de São Paulo. As exposições, todas voltadas a Arte Urbana,
serão gratuitas e direcionados para um público jovem / adulto, em
espaço privado no bairro da República, localizado no centro da ci-
dade. Ações artísticas deste formato fomentam a criatividade e a
revitalização da vida cultural no centro da cidade, capazes de gerar
novas inspirações e novos tipos de relação entre a cultura alemã e a
cultura brasileira através das visões artísticas e obras de artistas bra-
sileiros e alemães.

158287 - NOMOS
DAN Galeria Comércio de Livros e Quadros LTDA
CNPJ/CPF: 82.509.571/0001-10
Processo: 01400062194201581
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 803.150,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar uma exposição de arte itine-

rante com obras do artista paranaense Laura Miranda, nas cidades de
Curitiba-PR e São Paulo-SP. A mostra será composta por um con-
junto de vídeo instalações e produções plásticas, com início previsto
para o segundo semestre de 2016. Cada local receberá a mostra por
um período de três meses. Como produto cultural secundário, pro-
duziremos um Livro de Arte bilíngue.

155377 - PERI PRA TI | FESTIVAL DE CULTURA, MEIO
AMBIENTE E LAZER

BUNGALOW PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 17.783.361/0001-54
Processo: 01400058424201516
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 761.860,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Festival PERI PRA TI tem como

principal objetivo a realização de um conjunto de ações culturais no
Parque Municipal da Lagoa do Peri em Florianópolis. Através desta
iniciativa buscamos a valorização e preservação dos atributos cul-
turais, sociais e naturais no município. Durante 4 fins de semanas, o
Festival PERI PRA TI irá reunir exposições artísticas, exibições de
filmes, oficinas de arte e intervenções de artistas nacionais e in-
ternacionais. Baseado nos conceitos de sustentabilidade e de res-
ponsabilidade social, todo processo se dará através da construção
conjunta e interdiciplinar entre os diversos atores envolvidos. A ex-
posição artística continuará no Parque da Lagoa do Peri até o final do
ano de execução do projeto.

154655 - Quase ao mesmo tempo
Rafaela Menegoti Tasca
CNPJ/CPF: 030.212.889-10
Processo: 01400057448201540
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 277.716,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
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Resumo do Projeto: "Quase ao mesmo tempo" consiste em
um projeto de exposição de artes visuais da artista Julia Kater em
Curitiba e São Paulo. Sob a curadoria de Josué Mattos, a exposição
apresentará um conjunto de 20 obras, dentre elas uma instalação e
colagens produzidas a partir do recorte manual de fotografias. As
obras serão expostas durante 40 dias em São Paulo e 40 dias em
Curitiba. Um catálogo bilíngue (inglês-português) será produzido e
distribuído gratuitamente aos visitantes da exposição e instituições de
ensino e promoção da arte. Será promovida mesa-redonda com o
curador e com a artista para a comunidade artística e acadêmica
local.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
159314 - Museu da Gente Sergipana 2016 Plano Anual
INSTITUTO BANESE
CNPJ/CPF: 10.645.538/0001-07
Processo: 01400069743201549
Cidade: Aracaju - SE;
Valor Aprovado: R$ 1.687.524,30
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Com esta proposta, o Instituto Banese

objetiva à manutenção do Museu da Gente Sergipana, cobrindo os
custos operacionais e a programação de exposições. Fundado em
2011 em Aracaju, o Museu tem cumprido importante papel no Es-
tado, sua proposta museal foi concebida a partir de profunda e trans-
versal pesquisa, que apontaram elementos e expressões da identidade
cultural sergipana, que foram trabalhados, resinificados e expostos
através da alta tecnologia, proporcionando ao público experiências
interativas e muito conhecimento. Com a aprovação desta proposta, o
Museu da Gente Sergipana garantirá mais um ano de intensas ati-
vidades, se fortalecendo e se estabelecendo cada vez mais no co-
tidiano dos sergipanos.

159313 - Plano Anual de Atividades do Museu dos Brin-
quedos 2016

Instituto Cultural Luiza de Azevedo Meyer
CNPJ/CPF: 05.346.906/0001-86
Processo: 01400069742201502
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 474.680,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este plano anual que visa proporcionar

as condições para que o Museu possa promover um conjunto de
atividades permanentes e variadas referentes ao trinômio preservação,
pesquisa e comunicação do patrimônio cultural lúdico da infância.

159046 - Plano Anual Museu Pelé - 2016
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação

Ambiental - AMA - BRASIL
CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
Processo: 01400068252201581
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 12.058.897,57
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto trata-se de um Plano de Ges-

tão do Museu Pelé durante o exercício de 2016, que contempla: a
instalação de 15 novas áreas expositivas que darão uma nova e
contemporânea roupagem ao Museu; Ações Educativas ao público
estruturadas para desenvolver atividades que visam contribuir para
melhor aproveitamento dos conteúdos museológicos, estimulando a
pesquisa e a elaboração de estratégias educativas, e a manutenção
física do equipamento bem como a realização de ações de con-
servação preventiva/predial.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
159990 - A OBRA DO ARTISTA CILDO MEIRELES
ARTVIVA EDITORA COMERCIALIZACAO E DISTRI-

BUICAO DE LIVROS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 07.578.256/0001-20
Processo: 01400070529201535
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.614.569,60
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: EDITAR UM CATALOGUE RAISON-

NÉ COM DOIS VOLUMES, ABRANGENDO O PERÍODO DE
1963 A 2015, SOBRE A OBRA DO ARTISTA CILDO MEIRELES:
1º VOLUME INSTALAÇÕES E OS OBJETOS. 2º VOLUME: a
OBRA GRÁFICA - DESENHOS, GRAVURAS E REGISTROS SO-
NOROS. CRIAR E DESENVOLVER UMA METODOLOGIA INÉ-
DITA, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DO PRIMEIRO CATA-
LOGUE RAISONNÉ DE UM ARTISTA BRASILEIRO CONTEM-
PORANEO. FORMAR UMA EQUIPE INTERDISCIPLINAR DE
PESQUISA; VOLTADA INICIALMENTE ÀS AÇÕES DA PRIMEI-
RA ETAPA DO PROJETO, QUE CONSISTIRÃO NUM CRITE-
RIOSO LEVANTAMENTO DE DADOS, COM BASE NA BIBLIO-
GRAFIA E DIFERENTES ACERVOS E COLEÇÕES, BEM COMO,
A PARTIR DE OUTRAS REFERENCIAS FORNECIDAS PELA
COORDENAÇÃO DO PROJETO. PELA CONSULTORIA DE IN-
FORMATICA , VIABILIZARÁ O SISTEMA DE BANCO DE DA-
DOS, ACESSIVEL À TODA EQUIPE DO PROJETO VIA INTER-
NET. QUANTO A AUTENTICIDADE DAS OBRAS CONSIDE-
RADA INDISPENSAVEL, NESTE CASO O PROPRIO ARTISTA
FARÁ. OS TEXTOS INTRODUTORIOS SERÃO ESCRITOS POR
CRITICOS DE ARTE INTERNACIONAIS QUE AO LONGO DES-
TES ÚLTIMOS ANOS PARTICIPARAM DA OBRA DO ARTISTA,
A SEREM CONVIDADOS: LYNN ZELEVANSKY ( USA); MAA-
RETTA JAUKKURI ( NORUEGA); VICENTE TODOLI ( ITALIA)
; JOÃO FERNANDEZ ( PORTUGAL); FREDERICO MORAIS (
BRASIL).

159537 - A ocupação humana da bacia do Rio Guandu na
Baixada Fluminense

Instituto de Arqueologia Brasileira
CNPJ/CPF: 27.214.907/0001-00
Processo: 01400070018201513

Cidade: Belford Roxo - RJ;
Valor Aprovado: R$ 618.587,00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto pretende publicar livro a

respeito dos estudos e pesquisas acerca das ocupações culturais pré-
históricas, de contato e aquelas desenvolvidas no período histórico
(colonial ou atual) para a Bacia do Rio Guandu, na Baixada Flu-
minense, Estado do Rio de Janeiro, e realizar ações de educação
patrimonial em escolas da região.

158838 - KRAHÔ VIVO - Heranças Culturais Brasileiras
Gisela Müller Castilho Lima ME
CNPJ/CPF: 11.668.979/0001-97
Processo: 01400068003201595
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 497.605,10
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro de fotografias

artísticas como registro visual de patrimônio imaterial cultural da
etnia indígena Krahô (TO), assim, retratar seu povo, como as crian-
ças, mulheres e idosos, ritos e tradições em imagens. Livro de 144
páginas com capa dura do tamanho 30x29,5cm e cores 4x4, bilingue
em português e inglês com textos históricos e autoridades do Go-
verno, indigenista, acadêmicos, e liderança Krahô. O objetivo deste é
resgatar a dignidade e identidade cultural desse povo e enaltecer a
beleza da cultura Krahô. Faremos um lançamento em 3 capitais bra-
sileiras a saber: Palmas(TO), São Paulo (SP) e Rio de Janeiro (RJ) na
data do evento internacional dos Jogos Olímpicos, com a uma ex-
posição fotográfica com 54 imagens emolduradas e arte indígena em
cada capital.

1510502 - Livro A MARCA DO VINHO NA LITERA-
TURA

Fundação Cultural e Assistencial Ecarta
CNPJ/CPF: 06.180.230/0001-66
Processo: 01400072645201599
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 105.330,50
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A Obra proposta consiste na produção

de um ensaio-antologia, de autoria da Fátima Ali, a partir de pesquisa
na literatura de todos os tempos, em especial nos clássicos de di-
versos gêneros, passando por autores como Mário Quintana, Jorge
Amado, Manuel Bandeira, Eça de Queiroz, Pablo Neruda, Saramago,
Baudelaire, entre muitos outros. O Produto resultante será um Livro
de referência com 152 páginas com formato 24 x 28 cm e tiragem de
2000 exemplares com prefácio de Luis Fernando Veríssimo e aqua-
relas de Edgar Vasques. Da quantidade impressa 20% destinar-se-á
para distribuição gratuíta, enquanto os exempares comercializáveis
serão vendidos a R$ 50,00 (cinquenta reais).

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
154426 - ÁGUA FRIA FOLIA
ERIVÂNIA DE JESUS - EIRELI-EPP
CNPJ/CPF: 13.509.957/0001-00
Processo: 01400045112201534
Cidade: Feira de Santana - BA;
Valor Aprovado: 1107450.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização das co-

memorações do co-padroeiro da cidade de Água Fria nos dias 15, 16
e 17 de janeiro de 2016,durante o dia acontecerá as comemorações ao
santo padroeiro com a parte sacra e o samba de roda e a noite a parte
profana da festa com shows, será armada uma estrutura na praça
principal da cidade com palco, camarins, camarote, banheiros qui-
micos e adaptações necessárias para o pronto atendimento ao público
permitindo inclusive a acessibilidade a pessoas com deficiencia e
idosos.

159483 - Bloco Alvorada - Carnaval 2016
SOC. Recreativa Cult. e Carnavalesca Bloco Alvorada
CNPJ/CPF: 01.355.804/0001-76
Processo: 01400069957201515
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: 300773.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A presente proposta visa manter na

programação de sexta-feira do Carnaval 2016 de Salvador/Bahia o
mais antigo bloco de samba da Bahia, o Bloco Alvorada. Com mais
de 40 anos de atuação, o Bloco que pioneiro na introdução do samba
e da sexta-feira na programação do carnaval soteropolitano, prepara
para 2016 uma homenagem aos 100 anos do Terreiro de Candomblé
Bate Folha, um dos mais antigos em atividade e detentor de um
importante remanescente de Mata Atlântica na cidade. Os terreiros de
candomblé são lugares de preservação da memória, guardiã das ma-
trizes que deram origem a muitos das expressões culturais brasileiras,
dentre elas o Samba.

159300 - BLOCO THERREMOTO - ZÉ PEREIRA 2016
DENILSON CARVALHO DE LIMA &#x2013; ME
CNPJ/CPF: 18.396.919/0001-01
Processo: 01400069729201545
Cidade: Timon - MA;
Valor Aprovado: 237950.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de dois dias de desfile durante

o Zé Pereira (Carnaval) de Timon - Maranhão, com duas (02) apre-
sentações, do tradicional Bloco Therremoto (bloco que nos seus 04
(quatro) anos de existência fomentou no carnaval a democratização do
acesso a cultura e têm como missão incentivar a economia criativa na
cultura local). O evento ocorrerá no Circuito Oficial, na Avenida Piauí.

158166 - Carnaval da Lapa 2016: Palco Rio Marchinhas e
Concurso de Marchinhas Carnavalescas

VIVA BRASIL
CNPJ/CPF: 04.461.155/0001-86
Processo: 01400061981201514
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 1139900.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Carnaval da Lapa 2016 reúne

o tradicional Concurso de Marchinhas Carnavalescas da Fundição
Progresso (11ª edição) e a realização do Festival Rio Marchinhas
(Palco de carnaval da Lapa), realizando ações como: inscrições online
de marchinhas carnavalescas aberto para participação de autores de
todo o país, escolha e premiação da melhor marchinha do carnaval
2016, palco montado nos Arcos da Lapa com programação musical
gratuita durante os 4 dias de carnaval no Rio, apresentando 12 shows
de bandas e artistas convidados. Todas as ações com acesso gratuito
do público.

154958 - Circuito de Música nas Fábricas de Cultura
Poiesis, Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Lite-

ratura
CNPJ/CPF: 00.894.851/0001-25
Processo: 01400057908201530
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 1735092.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A POIESIS, organização social de cul-

tura, propõe realizar um Circuito de Shows e atividades de formação
para apoio à produção e à circulação de artistas da periferia de São
Paulo. Serão 24 eventos, com 3 apresentações em cada uma das 5
Fábricas de Cultura localizadasem diferentes regiões da periferia da
cidade de SP, com a participação de um artista consagrado, um artista
estreante e um grupo de jovens frequentadores das Fábricas,tota-
lizando 72 apresentações. Também se propõe a realizar atividades de
formação para jovens nas áreas de produção de audiovisual, conteúdo
web e musical.A difusão das apresentações musicais e dos conteúdos
produzidos nas atividades de formação será realizada por meio de
uma plataforma web.

158241 - FUN MUSIC 2016 - FESTIVAL UNIVERSITÁ-
RIO DE MUSICA

GIULIANO SAMARCO SANTOS - ME
CNPJ/CPF: 10.396.119/0001-89
Processo: 01400062095201508
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 3387260.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da 9ª edição do FUN MUSIC

- Festival Universitário de Música, com 18 (dezoito) apresentações
em 15 (quinze) cidades Brasileiras, em 6 diferentes estados SP,
RS,RJ, SC, DF e MG. Cada etapa terá show de encerramento de um
artista de renome. As inscrições serão realizadas pela internet, abertas
a qualquer estilo musical, desde que as composições sejam inéditas.
Serão premiados os 4 (quatro) trabalhos, 3 (três) pela avaliação do
Júri e 1 (um) pelo voto popular.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
158659 - Olhares e Encontros SobreTodasAsCoisas
Instituto Rede Cultural
CNPJ/CPF: 22.706.481/0001-98
Processo: 01400062644201536
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 2493725.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: "Olhares e Encontros SobreTodasAs-

Coisas" é uma Plataforma democrática, transmidiática e interativa que
apresentará resultados de encontros sobre temas inerentes à formação
e compreensão da cultura de grande relevância nacional em diversos
formatos e versões: textos, vídeos, entrevistas, portal de discussão,
áudios digitais versões para facebook, twitter, youtube, podcasts
etc),que será acessível a toda a população para estudos, opiniões,
criticas e pesquisas sobre o futuro da formação cultural brasileira.

158196 - Quatro dias de Cultura e Meio Ambiente
Universidade Livre do Meio Ambiente - UNILIVRE
CNPJ/CPF: 85.075.778/0001-12
Processo: 01400062028201585
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: 3314700.00
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Uma jornada de sensibilização. Quatro

dias de cultura, arte e meio-ambiente para potencializar o espírito
formador de professores das redes municipais de Curitiba e Região
Metropolitana. Cada jornada reúne 100 pessoas para mais de 30 horas
de experiências culturais e reflexões sobre arte, vida, identidade pa-
ranaense e diversidades culturais. Tudo acontece na sede da UNI-
LIVRE, uma arquitetura localizada em parque de Curitiba. O projeto
prevê 20 jornadas ao longo de 2016, alcançando 2 mil professores
que serão preparados e motivados para elaborar projetos de qua-
lificação cultural em suas escolas.

151977 - Revista Patrimonium
Dener Antônio Chaves
CNPJ/CPF: 846.187.286-04
Processo: 01400015943201581
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: 248916.40
Prazo de Captação: 23/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar, publicar e distribuir 4 edições de

uma revista cultural, tendo com tema principal estudos sobre os bens
culturais móveis, imóveis e imateriais de significativa importância para o
Estado de Minas Gerais. As revistas terão distribuição gratuita em uni-
versidades, faculdades, escolas públicas, bibliotecas e centros culturais.
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PORTARIA No- 740, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
13 7609 - 13 Gotas
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 622.500,00
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 11308 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES 2015
FUNDACAO CULTURAL BADESC
CNPJ/CPF: 09.176.236/0001-58
SC - Florianópolis
Valor Complementar em R$: 11.880,00

PORTARIA No- 741, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 9622 - HERDEIROS DO FUTURO - SEGUNDA EDI-

ÇÃO
ERNALDO SANTINI MARQUES NUNES FERREIRA
CNPJ/CPF: 188.347.518-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/12/2015 a 31/12/2015
14 14395 - Olhos de Farol
Rodrigo Andrade Alvarenga 11417419709
CNPJ/CPF: 15.145.688/0001-75
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 22/12/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
14 11147 - Floripa Instrumental 2015
Antonio Carlos Floriano
CNPJ/CPF: 454.473.659-53
SC - Itajaí
Período de captação: 21/12/2015 a 31/12/2015
15 2279 - Vila de Cultura
MALAGUETA PROJETOS CONVERGENTES
CNPJ/CPF: 18.152.252/0001-00
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 22/12/2015 a 31/12/2015
14 8824 - Concertos Didáticos da Banda Municipal de Blu-

menau
Sociedade de Amigos da Banda Municipal de Blumenau
CNPJ/CPF: 05.543.193/0001-40
SC - Blumenau
Período de captação: 01/12/2015 a 31/12/2015
14 13967 - Duo: um encontro entre o piano e o violino
ARTESALIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 09.570.274/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 12/12/2015 a 31/12/2015
14 11601 - Minha Casa é o Mundo
Paulo Andre Deschamps Lopes 70977780910
CNPJ/CPF: 11.774.581/0001-35
PR - Curitiba
Período de captação: 22/12/2015 a 31/12/2015

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
15 0313 - "Tambor do Mar" - PC Castilho
Caja Arquitetura Cultural Projetos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 10.673.790/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 05/11/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
14 10419 - Mais que mil palavras - Projeto Campinas
Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Lingua-

gem
CNPJ/CPF: 51.910.842/0001-11
SP - Jundiaí
Período de captação: 01/11/2015 a 31/12/2015

PORTARIA No- 742, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s)
projeto(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC 14 7443 - AR3TE - Exposição, publicado na por-
taria n. 523 de 13/08/2015, no D.O.U. de 14/08/2015, para Reverta -
Arte e Sustentabilidade.

PRONAC 13 1357 - Segundo Festival de Internacional de
Artes de Tiradentes: Artes Vertentes, publicado na portaria n. 238 de
08/05/2013, no D.O.U. de 09/05/2015, para Quarto Festival de In-
ternacional de Artes de Tiradentes: Artes Vertentes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

RETIFICAÇÕES

Na portaria nº 0009/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U.
em 09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Edição de Fortuna
Crítica sobre a obra de Sergio Rodrigues - Pronac: 14 11288

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 315/15 de 02/06/2015, publicada no D.O.U.

em 03/06/2015, Seção 1, referente ao Projeto A HISTÓRIA DE
LAGOA, DA FIGUEIRA À CAIÇARA - Pronac: 14 14341

Onde se lê: Prazo de captação: 03/06/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 03/06/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 044/15 de 26/01/2015, publicada no D.O.U.

em 27/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Turnê Minha Vida -
Pronac: 14 12080

Onde se lê: Prazo de captação: 27/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 27/01/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 105/15 de 23/02/2015, publicada no D.O.U.

em 24/02/2015, Seção 1, referente ao Projeto PLENO SOL - Pronac:
14 14214

Onde se lê: Prazo de captação: 24/02/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 24/02/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 0009/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U.

em 09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Festival de Inverno -
Pronac: 14 4857

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 191/15 de 01/04/2015, publicada no D.O.U.

em 02/04/2015, Seção 1, referente ao Projeto Geralmente Minas -
Pronac: 15 0363

Onde se lê: Prazo de captação: 02/04/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 02/04/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 308/15 de 27/05/2015, publicada no D.O.U.

em 28/05/2015, Seção 1, referente ao Projeto Raizeiros - Pronac: 15
1315

Onde se lê: Prazo de captação: 28/05/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 28/05/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 119/15 de 26/02/2015, publicada no D.O.U.

em 27/02/2015, Seção 1, referente ao Projeto Melhores Comédias de
Todos os Tempos - Pronac: 14 14192

Onde se lê: Prazo de captação: 27/02/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 27/02/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 0009/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U.

em 09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Manutenção Companhia
Brasileira de Ballet - Pronac: 14 10753

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
Na portaria nº 0009/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U.

em 09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Manutenção - Núcleos
Sinfônicos de Campos - Pronac: 1411174

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 2.744/MD,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Regimento Interno do Hospital
das Forças Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº
8.422, de 20 de março de 2015, e considerando o que consta do
Processo nº 60582.001435/2015-94, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria Nor-
mativa, o Regimento Interno do Hospital das Forças Armadas
( H FA ) .

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Normativa nº 711/MD, de 25
de março de 2015.

ALDO REBELO

ANEXO
REGIMENTO INTERNO

DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1º O Hospital das Forças Armadas, integrante da es-

trutura básica do Ministério da Defesa, é hospital militar geral se-
diado em Brasília e tem as seguintes competências:

I - prestar assistência médico-hospitalar, sob a forma am-
bulatorial ou hospitalar:

a) aos militares da ativa, da reserva e reformados, aos ser-
vidores da administração central do Ministério da Defesa e aos ser-
vidores e empregados públicos do próprio Hospital das Forças Ar-
madas e da Escola Superior de Guerra e aos seus dependentes e
pensionistas;

b) aos usuários dos Fundos de Saúde das Forças Armadas;
e

c) a outras instituições autorizadas por convênios, contratos
ou outros instrumentos legais;

II - cooperar com as autoridades civis e militares no que
disser respeito à saúde pública;

III - realizar atividades de pesquisa médica;
IV - executar programas de ensino médico e de enfermagem,

e programa de intercâmbio científico com associações médicas e
entidades afins, no Brasil ou no exterior; e

V - realizar atos de gestão orçamentária e financeira das
dotações sob sua responsabilidade.

§ 1o A assistência médico-hospitalar prevista no inciso I do
caput deste artigo compreende:

I - o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção de
doenças, com a conservação e a recuperação da saúde e com a
reabilitação dos pacientes;

II - os serviços profissionais médicos, odontológicos e far-
macêuticos; e

III - o fornecimento e a aplicação de meios, de cuidados e
dos demais atos médicos e paramédicos necessários.

§ 2o O atendimento aos casos não previstos nas alíneas "a",
"b" e "c" do inciso I do caput deste artigo será realizado mediante
indenização integral do serviço, sem prejuízo do atendimento aos
usuários elencados nas alíneas anteriores, em consonância com as
diretrizes do Ministro de Estado da Defesa, que poderá delegar a
competência para elaboração das diretrizes ao Comandante Logístico
do HFA.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 2º O HFA tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Comando Logístico:
a) Gabinete:
1. Seção de Apoio Técnico Administrativo;
2. Assessoria de Comunicação Social:
2.1. Ouvidoria;
b) Assessoria Técnica Especial;
c) Assessoria de Controle Interno;
d) Assessoria de Inteligência;
e) Conselho Econômico-Financeiro;
f) Conselho Técnico;
g) Divisão de Coordenação e Organização Institucional:
1. Gabinete:
1.1. Seção de Apoio Técnico Administrativo;
1.2. Assessoria de Planejamento e Gestão;
1.3. Assessoria de Segurança;
1.4. Capelania;
2. Subdivisão Administrativa:
2.1. Coordenação Administrativa;
2.2. Seção de Próprios Nacionais Residenciais;
2.3. Seção de Finanças;
2.3.1. Subseção de Pagamento de Pessoal Civil;
2.3.2. Subseção de Pagamento de Pessoal Militar;
2.3.3. Subseção de Controle Financeiro-Orçamentário;
2.4. Seção de Intendência:
2.4.1. Subseção de Almoxarifado;
2.4.1.1. Depósito de Material Médico-Hospitalar;

Ministério da Defesa
.
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2.4.1.2. Depósito de Material Administrativo;
2.4.1.3. Gráfica Hospitalar;
2.4.2. Subseção de Aprovisionamento;
2.4.3. Subseção de Contratos;
2.4.4. Subseção de Licitações;
2.4.5. Subseção de Aquisições;
2.4.6. Subseção de Pesquisas de Preços;
2.4.7. Subseção de Patrimônio;
2.4.8. Subseção de Recebimento de Materiais;
2.5. Seção de Conformidade;
3. Subdivisão de Logística:
3.1. Seção de Engenharia:
3.1.1. Subseção de Planejamento e Projetos;
3.1.2. Subseção de Manutenção e Reparos;
3.2. Seção de Transportes;
3.3. Seção de Infraestrutura Hospitalar:
3.3.1. Subseção de Hotelaria Hospitalar;
3.3.2. Subseção de Lavanderia e Rouparia Hospitalar;
3.3.3. Subseção de Caldeiras;
3.3.4. Subseção de Gases e Refrigeração;
4. Subdivisão de Tecnologia da Informação;
5. Subdivisão de Contas Hospitalares:
5.1. Seção de Cobrança de Contas Médico-Hospitalares;
5.2. Seção de Auditoria Médico-Hospitalar:
5.2.1. Subseção de Auditoria de Contas Externas;
5.2.2. Subseção de Auditoria de Contas Internas;
6. Contingente Militar;
7. Escritórios de Representação dos Hospitais Militares das

Forças Armadas em Brasília;
8. Subdivisão de Gestão de Pessoas:
8.1. Seção de Apoio Técnico Administrativo;
8.2. Seção de Pessoal Militar:
8.2.1. Subseção da Marinha;
8.2.1.1. Subseção de Militares de Carreira;
8.2.1.2. Subseção de Militares Temporários;
8.2.2. Subseção do Exército;
8.2.2.1. Subseção de Militares de Carreira;
8.2.2.2. Subseção de Militares Temporários;
8.2.3. Subseção da Aeronáutica;
8.2.3.1. Subseção de Militares de Carreira;
8.2.3.2. Subseção de Militares Temporários;
8.3. Seção de Pessoal Civil:
8.3.1. Subseção de Apoio Técnico Administrativo;
8.3.2. Subseção de Legislação de Pessoal;
8.4. Subseção de Classificação e Redistribuição de Cargos e

Empregos;
8.5. Subseção de Seleção, Recrutamento e Treinamento;
8.6. Subseção de Cadastro, Lotação e Movimentação;
8.7. Subseção de Frequência e Controle;
8.8. Subseção de Inativos e Pensionistas;
8.9. Subseção de Benefícios;
8.10. Subseção de Arquivo;
8.11. Secretaria e Protocolo;
II - Direção Técnica de Saúde:
a) Gabinete;
b) Serviço de Apoio Técnico Administrativo;
c) Seção Médico-Pericial da Organização Militar;
d) Comissões Técnicas:
1. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
2. Comissão de Ética e Revisão Técnico-Profissional;
3. Comissão de Padronização de Medicamentos;
4. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;
5. Comissão de Revisão de Óbitos;
6. Comissão de Revisão de Prontuários;
7. Comissão de Mortalidade Materno-Infantil;
8. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional;
9. Comissão Gestora de Plano de Gerenciamento de Re-

síduos Sólidos;
10. Comissão de Residência Médica;
e) Seção de Saúde e Segurança do Trabalhador;
f) Divisão de Medicina:
1. Seção de Apoio ao Diagnóstico:
1.1. Serviço de Medicina Nuclear;
1.2. Serviço de Diagnóstico por Imagem;
1.3. Serviço de Patologia:
1.3.1. Anatomia Patológica;
1.3.2. Citopatologia;
1.3.3. Medicina Legal;
2. Unidades de Pacientes Internos:
2.1. Serviço Materno-Infantil:
2.1.1. Centro Cirúrgico Obstétrico;
2.1.2. Terapia Neonatal;
2.1.3. Clínica de Ginecologia e Obstetrícia;
2.1.4. Clínica de Pediatria;
2.2. Serviço de Anestesia e Gasoterapia;
2.3. Serviço de Clínicas Cirúrgicas:
2.3.1. Clínica de Cirurgia Geral;
2.3.2. Clínica de Cirurgia Plástica;
2.3.3. Clínica de Cirurgia Vascular e Angiologia;
2.3.4. Clínica de Cirurgia Cardiovascular;
2.3.5. Clínica de Coloproctologia;
2.3.6. Clínica de Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
2.3.7. Clínica de Cirurgia Pediátrica;
2.3.8. Clínica de Cirurgia Oncológica;
2.3.9. Clínica de Neurocirurgia;
2.3.10. Clínica de Urologia;
2.3.11. Clínica de Cirurgia Torácica;
2.4. Serviço de Clínicas Especializadas I:
2.4.1. Clínica de Oftalmologia;
2.4.2. Clínica de Otorrinolaringologia;

2.4.3. Clínica de Mastologia;
2.4.4. Clínica de Traumato-Ortopedia;
2.5. Serviço de Clínicas Especializadas II:
2.5.1. Clínica de Dermatologia;
2.5.2. Clínica de Oncologia;
2.5.3. Clínica de Alergologia;
2.5.4. Clínica de Hematologia;
2.6. Serviço de Clínicas de Medicina Interna:
2.6.1. Clínica Médica;
2.6.2. Clínica de Cardiologia;
2.6.3. Clínica de Neurologia;
2.6.4. Clínica de Geriatria;
2.6.5. Clínica de Pneumologia;
2.6.6. Clínica de Gastroenterologia e Endoscopia Digestiva;
2.6.7. Clínica de Psiquiatria;
2.6.8. Clínica de Nefrologia;
2.6.9. Clínica de Endocrinologia;
2.6.10. Clínica de Reumatologia;
2.6.11. Clínica de Infectologia;
2.7. Unidades de Pacientes Externos:
2.7.1. Unidade de Emergência;
2.7.2. Unidade Integrada de Saúde Mental;
2.7.3. Unidade Ambulatorial;
2.8. Unidades de Terapias Especiais:
2.8.1. Centro Cirúrgico;
2.8.2. Unidade de Tratamento Intensivo;
2.8.3. Agência Transfusional;
2.8.4. Serviço de Medicina Hiperbárica;
2.8.5. Serviço de Radioterapia;
2.8.6. Serviço de Hemodinâmica;
2.8.7. Núcleo de Saúde Remota;
2.9. Unidades de Internação;
g) Divisão de Odontolologia:
1. Seção Administrativa:
1.1. Subseção de Suprimento e Manutenção;
1.2. Subseção de Controle Patrimonial;
2. Seção de Serviços Técnicos e Auxiliares:
2.1. Subseção de Central de Material Esterilizado;
2.2. Subseção de Laboratório de Prótese;
2.3. Subseção de Arquivo de Prontuários;
2.4. Subseção de Recepção e Cadastro;
2.5. Subseção de Urgência e Pronto-Atendimento;
3. Seção de Clínicas:
3.1. Clínica de Endodontia;
3.2. Clínica de Dentística;
3.3. Clínica de Periodontia;
3.4. Clínica de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial;
3.5. Clínica de Implantodontia;
3.6. Clínica de Prótese;
3.7. Clínica de Ortodontia;
3.8. Clínica de Imaginologia Bucofacial;
3.9. Clínica de Estomatologia;
3.10. Clínica de Dor Orofacial;
3.11. Clínica de Atendimento Externo;
h) Divisão de Farmácia:
1. Laboratório de Análises Clínicas:
1.1. Seção Administrativa:
1.1.1. Subseção de Administração e Tecnologia da Infor-

mação;
1.1.2. Subseção de Recepção e Coleta;
1.1.3. Subseção de Liberação de Laudos;
1.2. Seção de Análises:
1.2.1. Subseção de Bacteriologia;
1.2.2. Subseção de Micologia;
1.2.3. Subseção de Virologia;
1.2.4. Subseção de Bioquímica;
1.2.5. Subseção de Hematologia;
1.2.6. Subseção de Imunologia;
1.2.7. Subseção de Hormônios e Marcadores Tumorais;
1.2.8. Subseção de Biologia Molecular e Genômica;
1.2.9. Subseção de Coprologia;
1.2.10. Subseção de Urinálise;
1.3. Seção de Pesquisa e Desenvolvimento em Análises Clí-

nicas;
2. Farmácia Hospitalar:
2.1. Seção de Gestão da Qualidade;
2.2. Seção de Farmácia Clínica;
2.3. Seção Farmacêutica de Dispensação:
2.3.1. Subseção de Farmácia Satélite da Emergência;
2.3.2. Subseção de Farmácia Satélite da Unidade de Tra-

tamento Intensivo;
2.3.3. Subseção de Farmácia Satélite do Centro Cirúrgico;
2.3.4. Subseção de Dispensação de Medicamentos;
3. Seção de Farmacotécnica:
3.1. Subseção de Manipulação de Citostáticos;
3.2. Subseção de Preparo de Nutrição Parenteral;
3.3. Subseção de Diluição de Injetáveis;
3.4. Subseção de Controle de Qualidade;
3.5. Subseção de Manipulação e Fracionamento;
3.6. Subseção de Fitoterapia;
4. Seção de Abastecimento Farmacêutico:
4.1. Subseção de Abastecimento de Medicamentos;
4.2. Subseção de Abastecimento de Material Médico-Hos-

pitalar;
i) Divisão de Enfermagem:
1. Seção de Apoio à Divisão de Medicina:
1.1. Grupo de Apoio à Seção de Apoio ao diagnóstico;
1.2. Grupo de Apoio à Unidade de Pacientes Internos;
1.3. Grupo de Apoio à Unidade de Pacientes Externos;
1.4. Grupo de Apoio às Unidades Especiais;

1.5. Grupo de Apoio às Unidades de Internação;
2. Seção de Apoio à Divisão de Odontologia;
3. Seção de Apoio à Divisão de Farmácia:
3.1. Grupo de Apoio ao Laboratório de Patologias Clíni-

cas;
3.2. Grupo de Apoio à Farmácia Hospitalar;
4. Seção de Apoio à Subdivisão de Atividades Comple-

mentares:
4.1. Grupo de Apoio à Seção de Nutrição e Dietética;
4.2. Grupo de Apoio à Seção de Psicologia;
4.3. Grupo de Apoio à Seção de Terapia Ocupacional;
4.4. Grupo de Apoio à Seção de Fisioterapia;
4.5. Grupo de Apoio à Seção de Serviço Social;
4.6. Grupo de Apoio à Seção de Fonoaudiologia;
4.7. Grupo de Apoio à Seção de Apoio Técnico;
4.8. Grupo de Apoio à Seção de Perícias Médicas;
5. Seção de Enfermagem do Núcleo de Vigilância e Epi-

demiologia Hospitalar;
6. Seção de Apoio à Direção Técnica de Saúde:
6.1. Grupo de Apoio à Seção Médico-Pericial da OM;
6.2. Grupo de Apoio às Comissões Técnicas;
6.3. Grupo de Apoio à Seção de Saúde e Segurança do

Tr a b a l h a d o r ;
j) Divisão de Atividades Complementares:
1. Seção de Apoio Técnico:
1.1. Setor de Arquivo Médico e Estatística;
1.2. Setor de Marcação de Consultas;
1.3. Setor de Internação e Alta Hospitalar;
1.4. Setor de Pareceres;
1.5. Núcleo de Vigilância Epidemiológica e Imunização;
1.6. Centro de Material e Esterilização;
2. Seção de Nutrição e Dietética:
2.1. Subseção de Clínicas de Internação;
2.2. Subseção de Lactário;
2.3. Subseção de Atendimento Ambulatorial;
2.4. Subseção de Terapia Nutricional Enteral;
3. Seção de Psicologia:
3.1. Subseção de Psicologia Clínica;
3.2. Subseção de Psicologia da Saúde;
4. Seção de Terapia Ocupacional:
4.1. Subseção de Pacientes Internos;
4.2. Subseção de Pacientes Externos;
5. Seção de Fisioterapia:
5.1. Subseção de Pneumologia;
5.2. Subseção de UTI Neonatal;
5.3. Subseção de UTI Adulto;
5.4. Subseção de Traumato-Ortopedia;
5.5. Subseção de Reabilitação Cardíaca;
5.6. Subseção de Apoio às Unidades de Internação;
6. Seção de Serviço Social:
6.1. Subseção de Atendimento ao Usuário Interno;
6.2. Subseção de Atendimento ao Usuário Externo;
7. Seção de Fonoaudiologia:
7.1. Subseção de Audiologia;
7.2. Subseção de Linguagem;
7.3. Subseção de Voz e Motricidade Orofacial;
7.4. Subseção de Fonoaudiologia Hospitalar;
III - Direção Técnica de Ensino e Pesquisa:
a) Gabinete;
b) Seção de Apoio Técnico Administrativo;
c) Divisão de Ensino e Pesquisa:
1. Seção de Ensino:
1.1. Subseção de Meios Auxiliares de Instrução;
1.2. Subseção de Educação Continuada e Estágios;
1.3. Subseção de Pós-Graduação e de Programa de Instrução

em Serviço;
2. Seção de Pesquisas:
2.1. Subseção de Pesquisa Clínica:
2.1.1. Centro de Pesquisas Clínicas;
2.2. Subseção de Pesquisa Experimenta:
2.2.1. Laboratório de Cirurgia Experimental.
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 3º Ao Comando Logístico do HFA compete:
I - dirigir as atividades logísticas do HFA, coordenar e apoiar

as atividades da Direção Técnica de Saúde e da Direção Técnica de
Ensino e Pesquisa;

II - zelar para que as atividades do Hospital acompanhem o
desenvolvimento da técnica e do progresso científico;

III - orientar a elaboração das propostas orçamentárias anuais
e plurianuais do Hospital;

IV - cumprir as diretrizes, normas, critérios, princípios, pla-
nos e programas oriundos do Ministério da Defesa e dos demais
órgãos da administração pública;

V - manter informado o Ministério da Defesa quanto às
atividades e aos programas de trabalho desenvolvidos pelo Hospi-
tal;

VI - incentivar intercâmbios culturais e científicos com as
organizações congêneres;

VII - elaborar o programa de trabalho anual do Hospital;
VIII - promover convênios, contratos e outros instrumentos

administrativos com entidades militares e civis, privadas e públicas,
objetivando a complementação da assistência à saúde;

IX - designar comissões permanentes e transitórias de na-
tureza administrativa de interesse da unidade militar;

X - determinar a elaboração de estudos, análises e pesquisas
visando ao aprimoramento dos serviços prestados pelo Hospital;

XI - acompanhar a produção e o controle de qualidade dos
serviços prestados no Hospital;

XII - por intermédio da Divisão de Coordenação e Orga-
nização Institucional:
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a) conduzir todos os assuntos que digam respeito à admi-
nistração geral, gestão de recursos humanos e de serviços gerais;

b) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades administra-
tivas, no âmbito do HFA, nos termos da legislação vigente e dos
manuais específicos;

c) cumprir e mandar cumprir os regulamentos que estabe-
lecem normas para a administração militar;

d) emitir parecer sobre a participação de militares e civis em
cursos e estágios;

e) realizar o levantamento das necessidades dos setores e
serviços do HFA em termos de pessoal, material e equipamentos;

f) coordenar o cerimonial militar no âmbito do HFA;
g) prover o apoio logístico para as Direções Técnicas de

Saúde e de Ensino e Pesquisa, com a finalidade de proporcionar
meios para o desempenho de suas atividades e cumprimento das
missões do HFA;

h) planejar, coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução
das atividades de segurança, serviços diários, engenharia, infraes-
trutura hospitalar, transporte e de manutenção preventiva e corretiva
de equipamentos do HFA;

i) assinar todos os livros existentes na unidade referentes a
serviços administrativos ou relativos à instrução; e

j) manter contatos com instituições públicas e privadas, re-
lativos a assuntos de sua responsabilidade.

Art. 4º À Direção Técnica de Saúde compete:
I - dirigir as atividades de assistência à saúde do HFA;
II - executar os atos administrativos que forem afetos a sua

responsabilidade funcional ou delegados pelo Comandante Logísti-
co;

III - coordenar as atividades dos órgãos técnicos consti-
tutivos do Hospital;

IV - coordenar e controlar a prestação da assistência médico
hospitalar no HFA;

V - organizar e apresentar ao Comandante Logístico do HFA
os dados informativos técnicos do Hospital;

VI - supervisionar as juntas de inspeção de saúde em fun-
cionamento no Hospital, de acordo com as instruções e normas em
vigor;

VII - manter contatos com instituições públicas e privadas,
relativos a assuntos de sua responsabilidade.

Art. 5º À Direção Técnica de Ensino e Pesquisa compete:
I - dirigir as atividades de ensino e pesquisa do HFA;
II - servir como elemento de ligação entre o HFA e os

estabelecimentos militares e civis de ensino e pesquisa;
III - promover atividades de caráter técnico-científico de

modo a assegurar o aperfeiçoamento do pessoal militar e civil em
exercício no HFA;

IV - planejar e coordenar os Pedidos de Cooperação de
Instrução (PCI) de outras Organizações Militares;

V - planejar, organizar, coordenar e supervisionar os Pro-
gramas de Residência Médica e Multiprofissionais, bem como os
Programas de Instrução em Serviço no âmbito do HFA, em con-
formidade com os dispositivos legais em vigor;

VI - planejar, organizar, coordenar e supervisionar a rea-
lização de estágios no âmbito do HFA, destinados à capacitação e ao
aperfeiçoamento de pessoal oriundo de Estabelecimentos Civis de
Ensino, em conformidade com os dispositivos legais em vigor;

VII - planejar, organizar e coordenar cursos, conferências,
palestras, seminários, simpósios, trabalhos, pesquisas clínicas e ex-
perimentais e outras atividades de caráter científico no Hospital; e

VIII - administrar a biblioteca e os auditórios do HFA.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 6º Ao Comandante Logístico do HFA incumbe:
I - administrar os serviços e as atividades logísticas do

H FA ;
II - entender verbalmente ou por escrito:
a) com as autoridades militares e civis imediatamente su-

periores para solução de assuntos administrativos, técnicos e de ca-
ráter militar;

b) com as autoridades civis para solução de problemas ad-
ministrativos e/ou técnicos; e

c) com as autoridades militares sobre assuntos de interesse
comum;

III - promover o desenvolvimento do HFA em todos os seus
setores, estimulando, para esse fim, o intercâmbio cultural, científico
e social com organizações militares e civis, sobretudo as da área de
saúde;

IV - estimular o convívio harmonioso entre os militares das
Forças Armadas e os civis, a fim de permitir um ambiente de co-
laboração e camaradagem;

V - providenciar o preenchimento dos cargos previstos na
organização e propor a alteração dos quadros de pessoal civil e
militar, a fim de atender aos programas e trabalhos desenvolvidos;

VI - promover o aperfeiçoamento, a melhoria e o conforto do
pessoal, visando à melhoria dos serviços do HFA;

VII - apresentar ao Secretário de Pessoal, Ensino, Saúde e
Desporto do Ministério da Defesa, tempestivamente, relatórios das
atividades do HFA;

VIII - exercer o comando militar do HFA, nos termos dos
regulamentos militares, fazendo cumprir o cerimonial e zelando pelas
tradições das Forças Armadas do Brasil;

IX - dirigir a segurança interna, a disciplina e a defesa do
HFA e da área circunscrita, assistido diretamente pelo Chefe da Di-
visão de Coordenação e Organização Institucional e em coordenação,
quando se fizer necessário, com os demais órgãos militares locais;

X - determinar instauração de inquérito policial militar, sin-
dicância, processos administrativos disciplinares e outros instrumen-
tos da administração pública;

XI - designar, na forma da legislação, oficiais e servidores
para os diversos cargos e funções previstos neste Regimento In-
terno;

XII - presidir os Conselhos Técnico e Econômico-Finan-
ceiro;

XIII - supervisionar a exposição de planos, programas e
projetos desenvolvidos no HFA;

XIV - organizar planos para atendimento de emergência e de
desastres coletivos;

XV - delegar autoridade aos diretores técnicos e ao Chefe da
Divisão de Organização e Coordenação Institucional, quando julgar
conveniente;

XVI - modificar doutrinas ou propor à autoridade superior a
modificação deste Regimento Interno sempre que os interesses dos
serviços do HFA assim o exigirem;

XVII - planejar e controlar o programa de aplicação de
recursos financeiros;

XVIII - promover licitações, dispensas ou reconhecer si-
tuações de inexigibilidade de licitação e firmar os respectivos con-
tratos;

XIX - ratificar os atos de dispensa e os de reconhecimento
de inexigibilidade praticados;

XX - celebrar acordos, ajustes, convênios, planos de tra-
balho, contratos e outros instrumentos congêneres para a realização
de serviços, compras e obras;

XXI - decidir sobre a concessão de direitos, vantagens, in-
denizações, gratificações, adicionais, ressarcimentos, consignações e
benefícios de servidores civis e militares lotados na instituição;

XXII - autorizar viagens a serviço e conceder diárias e aju-
das de custo; e

XXIII - exercer a função de ordenador de despesas, podendo
delegá-la ao Chefe da Divisão de Coordenação e Organização Ins-
titucional.

Art. 7º Ao Chefe da Divisão de Coordenação e Organização
Institucional, militar ou servidor indicado à função pelo Secretário de
Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto, incumbe:

I - assistir diretamente o Comandante Logístico do HFA no
exercício de suas atribuições, sobretudo no que se refere à admi-
nistração dos recursos do Hospital, à disciplina, à moral, à segurança
interna e defesa do HFA;

II - participar dos Conselhos Técnico e Econômico-Finan-
ceiro;

III - coordenar e fiscalizar as atividades realizadas pelas
áreas sob sua subordinação direta, fazendo cumprir as diretrizes e as
ordens emanadas do Comandante Logístico;

IV - fiscalizar a aplicação das leis, diretrizes, regulamentos,
avisos e outros documentos normativos do HFA;

V - estudar, solucionar e colaborar na solução dos problemas
administrativos que não puderem ser resolvidos pelas Diretorias Téc-
nicas;

VI - coordenar o preparo de relatórios sobre as atividades
desenvolvidas;

VII - assinar os documentos referentes à vida funcional do
Comandante Logístico do HFA e a autenticação das cópias do Bo-
letim Interno; e

VIII - anuir, previamente, para os atos de movimentação e
afastamento de pessoal.

Art. 8º Ao Diretor Técnico de Saúde do HFA incumbe:
I - assistir diretamente o Comandante Logístico do HFA no

exercício de suas atribuições, sobretudo no que se refere às questões
de assistência à saúde do HFA;

II - substituir o Comandante Logístico, quando for o oficial-
general mais antigo, em todos os impedimentos legais e eventuais;

III - participar dos Conselhos Técnico e Econômico-Finan-
ceiro;

IV - dirigir e fiscalizar as atividades realizadas pelas áreas
sob sua subordinação direta, fazendo cumprir as diretrizes emanadas
do Comandante Logístico;

V - fiscalizar a aplicação das leis, diretrizes, regulamentos,
avisos e outros documentos normativos do HFA;

VI - estudar, solucionar e colaborar na solução dos pro-
blemas administrativos que não puderem ser resolvidos pelas uni-
dades subordinadas; e

VII - coordenar o preparo de relatórios sobre as atividades
desenvolvidas.

Art. 9º Ao Diretor Técnico de Ensino e Pesquisa do HFA
incumbe:

I - assistir diretamente o Comandante Logístico do HFA no
exercício de suas atribuições, sobretudo no que se refere às questões
de ensino e pesquisa no HFA;

II - participar dos Conselhos Técnico e Econômico-Finan-
ceiro;

III - dirigir e fiscalizar as atividades realizadas pelas áreas
sob sua subordinação direta, fazendo cumprir as diretrizes emanadas
do Comandante Logístico;

IV - fiscalizar a aplicação das leis, diretrizes, regulamentos,
avisos e outros documentos normativos do HFA;

V - estudar, solucionar e colaborar na solução dos problemas
administrativos que não puderem ser resolvidos pelas unidades su-
bordinadas;

VI - coordenar o preparo de relatórios sobre as atividades
desenvolvidas; e

VII - substituir o Comandante Logístico, quando for o ofi-
cial-general mais antigo, em todos os impedimentos legais e even-
tuais.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão dirimidos pelo Comandante Lo-
gístico do HFA, no limite de suas atribuições.

Art. 11. O Comandante Logístico do HFA editará norma
regulamentando, no que for aplicável, o funcionamento e as atri-
buições das unidades componentes do HFA.

PORTARIA No- 2.745/MD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, conforme disposto no art. 10 da Lei nº 4.375, de 17
de agosto de 1964 - Lei do Serviço Militar, no item 4 do art. 27 e no art. 105 do Decreto nº 57.654, de
20 de janeiro de 1966 - Regulamento da Lei do Serviço Militar, e no art. 2º da Portaria Normativa nº
1.417, de 31 de maio de 2011 - Sistema de Empresas de Interesse da Defesa Nacional, resolve:

Art. 1º Declarar como de Interesse da Defesa Nacional, as empresas e os estabelecimentos
constantes da lista anexa, validados por este Ministério, para fins de atendimento das necessidades de
Mobilização Nacional e de aplicação da Lei do Serviço Militar e seu Regulamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogar a Portaria nº311/MD, de 06 de fevereiro de 2015.

ALDO REBELO

ANEXO

APROVADAS EM 2015
EIDN 2015

N° Ordem CNPJ Empresa / Estabelecimentos Comandos
Militares

1 13.191.023/0001-72 A ESCOLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA 22º BI
2 02.270.984/0001-56 ACN TRANSPORTES TURISTICOS 2ª RM
3 61.471.173/0001-82 AÇOS F. SACCHELLI LTDA DSAM
4 0 9 . 8 11 . 6 5 4 / 0 0 0 1 - 7 0 ACUMULADORES MOURA S.A. CMatFN
5 14.372.148/0005-95 ADMINISTRAÇÃO DA HIDROVIA DO SÃO FRANCISCO Com2ºDN
6 83.131.268/0001-90 ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL 5ª RM
7 88.031.539/0001-59 AEL SISTEMAS S/A DAerM
8 03.535.330/0002-50 AEQ ALIANÇA ELETROQUÍMICA LTDA DSAM
9 04.426.156/0001-90 AERO MITSUBA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA DAerM

10 9 2 . 8 3 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 5 2 AEROMOT-AERONAVES E MOTORES S/A. Com5ºDN
11 43.310.499/0001-46 AERONAL REVISORA DE INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS LTDA DAerM
12 07.436.584/0001-91 AEROSS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA DAerM
13 12.374.191/0001-30 AFONSO E FILHOS LTDA ME 2ª RM
14 04.089.570/0001-50 ÁGUAS GUARIROBA SA 9ª RM
15 16.433.891/0001-00 AIRSPEED AVIATION SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA DAerM
16 05.312.508/0001-49 ALFA INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS LTDA DAerM
17 13.108.995/0001-50 ALL LUK SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - EPP CFAP/34º BIS
18 19.374.572/0001-69 ALTO PADRÃO TRANSPORTES LTDA-EPP 2ª RM
19 18.910.028/0001-21 AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A DSAM
20 03.426.761/0001-06 ANALYTICAL SOLUTIONS IEAPM
21 05.808.792/0007-34 ANHANGUERA EDUCACIONAL 2ª RM
22 07.976.069/0001-02 APIEXE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIOS LTDA ComemCh
23 33.966.391/0001-52 ARES AEROESPACIAL E DEFESA S.A. DSAM
24 02.584.679/0001-39 AROLDO ADRIANO LEMOS DA SILVA E CIA LTDA 3ª RM
25 30.047.898/0001-14 ASCA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA DSAM
26 51.733.129/0001-40 ASSOC BRAS DE ENSAIOS NAO DESTRUTIVOS E INSPECAO 2ª RM
27 59.998.849/0001-49 ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA 2ª RM
28 30.483.580/0001-86 ASTRONIC INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA DAerM
29 07.148.367/0001-04 ATP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI DOCM
30 08.848.231/0001-61 ATUAL CARGAS TRANSPORTES LTDA 22º BI
31 48.597.355/0001-36 AUTO PEÇAS SIBELI LTDA EPP 2ª RM
32 15.293.897/0001-66 AUZIER DA ROCHA & CIA LTDA Com4ºDN
33 97.399.059/0001-36 AV AERONÁUTICA DE MANUTENÇÃO EM ACESSÓRIOS LTDA DAerM
34 73.698.565/0001-68 AVIATION CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA DAerM
35 08.592.993/0001-40 BANANAL TURISMO LTDA-ME 22º BI
36 18.459.628/0001-15 BAYER S. A. DSM
37 14.555.633/0001-70 BEP COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA 2ª RM
38 74.482.258/0001-08 BETA TELECOM CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA DSAM
39 04.830.624/0001-97 BIOAGRI AMBIENTAL LTDA IEAPM
40 53.359.824/0001-19 BLANVER FARMOQUÍMICA LTDA. DSM
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41 83.082.867/0001-60 BOMBAS TRIGLAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. DEN
42 09.610.623/0001-50 BP ETIQUETAS ADESIVAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 2ª RM
43 02.233.771/0001-54 BRASILSAT HARALD S/A DCTIM
44 92.362.565/0001-37 BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA DCTIM
45 17.280.072/0001-32 BUFFET FAMIGLIA MORETTI 2ª RM
46 45.070.190/0005-85 CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 2ª RM
47 29.040.359/0001-74 CELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA DCTIM
48 01.543.032/0001-04 CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS - DISTRIBUIÇÃO S/A BAAN
49 21.037.571/0001-70 CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO DO INTERIOR PAULISTA LTDA -

EPP
2ª RM

50 56.348.550/0001-50 CEPPE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMÉRCIO LTDA DSAM
51 30.832.786/0001-74 CIVILPORT ENGENHARIA LTDA. DOCM
52 08.961.671/0001-20 CLARIQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 2ª RM
53 75.904.383/0024-18 COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 5ª RM
54 75.904.383/0103-56 COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 5ª RM
55 53.726.006/0001-07 COIMBRA GUINDASTES ELETRÔNICA E HIDRAULICA LTDA 2ª RM
56 07.602.540/0001-94 COLÉGIO DINAMICO LTDA 2ª RM
57 78.588.415/0001-15 COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL 5ª RM
58 71.208.516/0001-74 COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL DCTIM
59 06.840.748/0001-89 COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ Com4ºDN
60 0 8 . 4 6 7 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 0 COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-

EE-D
Com5ºDN

61 16.933.590/0001-45 COMPANHIA FERROLIGAS MINAS GERAIS Com2ºDN
62 33.541.368/0167-05 COMPANHIA HIDRELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO Com2ºDN
63 02.408.485/0001-82 COMTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A DSAM
64 29.994.423/0001-56 CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A DOCM
65 60.882.628/0042-68 CONFAB INDUSTRIAL S.A. 2ª RM
66 01.085.212/0001-81 CONIL CONSTRUTORA INTERNACIONAL LTDA DOCM
67 00.957.707/0001-90 CONSTRUMETA CONSTRUTORA CIVIL LTDA 2ª RM
68 02.206.556/0001-64 CONSTRUPORT CONSTRUÇÃO CIVIL E PORTUÁRIA LTDA. DOCM
69 03.587.294/0001-98 CONSTRUTORA FADO LOPES LTDA EPP DOCM
70 03.843.322/0001-90 CONTRACTA ENGENHARIA LTDA CTMSP
71 76.093.731/0001-90 COPACOL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 5ª RM
72 44.734.671/0001-51 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS DSM
73 07.391.475/0001-03 D. A. COIMBRA PESCADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 8º B E Cnst
74 56.795.362/0007-66 DAMOVO DO BRASIL S.A. DCTIM
75 56.795.362/0001-70 DAMOVO DO BRASIL SA CTMSP
76 35.815.653/0001-03 DARWIN ENGENHARIA LTDA DOCM
77 20.175.121/0001-81 DATAPOOL ELETRÔNICA LTDA DEN
78 04.988.669/0001-94 DETROIT BRASIL LTDA Com5ºDN
79 0 0 . 6 0 8 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 11 DEZ MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA DAerM
80 83.472.803/0001-76 DIGITRO TECNOLOGIA LTDA 5ª RM
81 46.163.309/0001-01 DIPROL QUÍMICA LTDA 2ª RM
82 05.402.239/0001-01 DONADEL GUIMARÃES & CIA LTDA CPBV
83 02.174.299/0001-26 E. E. I. E. F. BALÃO AZUL DINAMICO LTDA 2ª RM
84 14.675.270/0004-50 ECTX S/A SALTO 2ª RM
85 60.526.977/0031-94 ELOG S/A 2ª RM
86 08.497.572/0001-30 EMBRAER GPX LTDA. DAerM
87 34.028.316/7624-61 EMPRESA BRASILEIRA D CFAP/34º BIS
88 34.028.316/0022-38 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 10ª RM
89 00.352.294/0022-45 EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA Com4ºDN
90 45.467.636/0001-86 EMPRESA RODOVIARIA SCALET LTADA 2ª RM
91 57.507.378/0003-65 EMS S/A DSM
92 15.413.826/0001-50 ENERGISA MATO GROSSO DO SUL-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A. 9ª RM
93 91.894.774/0001-69 ENGECAMPO ENGENHARIA LTDA CTMSP
94 45.779.006/0001-47 ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. DEN
95 60.730.645/0001-01 EPT - ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S/A. DOCM
96 30.262.547/0001-26 EQUIPEMAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA Com1ºDN
97 53.630.901/0001-23 EQUITRON AUTOMAÇÃO ELETRONICA MECANICA LTDA 2ª RM
98 80.544.042/0001-22 ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. 5ª RM
99 11 . 1 0 4 . 9 0 9 / 0 0 0 1 - 0 6 ETNA STEEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 2ª RM
100 46.174.884/0003-63 EXPRESSO DE PRATA CARGAS 2ª RM
101 25.019.563/0001-52 EXPRESSO MIRACEMA LTDA 22º BI
102 01.088.631/0001-77 FERNAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA DSAM
103 54.846.951/0001-05 FERRARI AGROINDUSTRIA 2ª RM
104 11 . 3 1 2 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 4 8 FIVE CONSULTORIA DE TRANSPORTE EM EVENTOS LTDA 2ª RM
105 92.781.335/0001-02 FORJAS TAURUS S/A 3ª RM
106 81.304.552/0001-95 FRIGORÍFICO ARGUS LTDA 5ª RM
107 07.355.369/0001-66 FRONT RUBBER ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA CMatFN
108 03.595.293/0001-95 FUGRO BRASIL - SERVIÇOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA IEAPM
109 16.756.723/0002-36 FUJI METALOCK S.A DSAM
11 0 07.514.684/0001-99 FUNDAÇÃO CANAL UNIVERSITÁRIO EDUCATIVO E CULTURAL DE BAU-

RU
2ª RM

111 72.060.999/0001-75 FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TEC-
NOLÓGICOS COPPETEC

DSAM

11 2 01.710.917/0001-42 FUNDAÇÃO EZUTE DSAM
11 3 00.753.622/0001-90 GEMPRO ENGENHARIA S/A CTMSP
11 4 04.967.131/0001-01 GEOCONTROL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA
DSAM

11 5 07.358.761/0006-73 GERDAU AÇOS LONGOS S.A Com2ºDN
11 6 3 3 . 6 11 . 5 0 0 / 0 1 7 7 - 8 0 GERDAU S.A 2ª RM
11 7 45.218.484/0001-88 GESPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LT-

DA
DAerM

11 8 03.940.850/0001-68 GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA DSAM
11 9 56.065.568/0001-45 GOLDEN QUIMICA DO BRASILLTDA 2ª RM
120 00.441.381/0001-44 GUAIUBA TRANSPORTES LTDA 2ª RM
121 12.884.632/0001-44 GV DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO LTDA 2ª RM
122 40.297.921/0001-82 GYROMAR ELETRÔNICA NAVAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA DSAM
123 08.807.233/0001-02 HARRIS SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO DO BRASIL LTDA DCTIM
124 01.376.473/0001-50 HERSA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA CTMSP
125 77.799.823/0001-53 HOSPITAL DAS NAÇÕES LTDA 5ª RM
126 75.095.679/0002-20 HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 5ª RM
127 47.018.676/0001-76 HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO GATTI 2ª RM
128 76.562.198/0001-69 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 5ª RM
129 50.795.566/0002-06 HOSPITAL OFTALMOLOGICO DE SOROCABA 2ª RM
130 25.760.422/0001-96 HOSPITAL SANTA CATARINA S/A 11ª RM
131 56.035.876/0001-28 IACIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA DCTIM
132 0 5 . 11 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 3 3 IAS INCREASE AVIATION SERVICE LTDA DAerM
133 57.394.447/0001-00 IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA DOCM
134 35.829.753/0001-99 IMER INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA - EPP DSAM
135 47.945.126/0001-00 INDUSTRIA METALURGICA PAMISA LTDA - EPP 2ª RM
136 76.627.504/0001-06 INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES Com5ºDN
137 04.277.941/0001-28 INFIBRA S/A 2ª RM
138 03.330.191/0001-48 INFLA COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE INFLÁVEIS LTDA - EPP DSAM
139 04.183.043/0001-00 INNOLAB DO BRASIL LTDA IEAPM
140 18.891.036/0001-78 INONIBRAS INOX E FERRO LIGAS NIPO BRÁS S/A Com2ºDN
141 0 0 . 6 11 . 6 8 9 / 0 0 0 1 - 9 0 INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E MATERNO INFANTIL 23 Esqd
142 02.745.324/0001-84 INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR 2ª RM
143 03.968.900/0001-15 INTECH BOATING INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBARCAÇÕES LTDA DEN

144 5 4 . 8 4 8 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 11 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRASSUNUNGA 2ª RM
145 71.485.056/0001-21 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA DSM
146 95.812.723/0001-00 IRMÃOS DO VALLE LTDA 5ª RM
147 45.683.810/0001-28 IRMÃOS IWATANI LTDA. 2ª RM
148 01.667.041/0001-07 IRMAOS MEURE LTDA 22º BI
149 00.333.035/0001-42 ISOFREQ TELECOMUNICAÇÕES E SISTEMAS LTDA DCTIM
150 03.820.768/0001-08 J. JARDIM & COMPANHIA LTDA 9ª RM
151 60.395.126/0004-87 JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA DSAM
152 02.916.265/0077-68 JBS S/A 9ª RM
153 54.388.509/0001-82 JJ COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 2ª RM
154 10.285.453/0001-65 JOSAN MIX CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 2ª RM
155 31.673.254/0001-02 LABORATORIOS B BRAUN SA Com5ºDN
156 46.070.868/0001-69 LABORATÓRIOS PFIZER LTDA. DSM
157 07.931.168/0001-60 LEAP COMERCIAL E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA DAerM
158 18.413.122/0001-75 LEDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO LAGO - ME Pq R Mnt/6
159 03.567.288/0001-79 L.I.G. GLOBAL SERVICE TECNOLOGIA EM IMPLANTAÇÃO SISTEMAS TE-

LECOMUNICAÇÕES E ENERGIA LTDA.
DOCM

160 17.221.771/0001-01 LIGAS DE ALUMÍNIO S/A Com2ºDN
161 05.895.386/0001-60 LÓGICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 11ª RM
162 69.210.789/0001-01 LOJA DOS MILITARES SP LTDA 2ª RM
163 10.416.908/0001-34 LRM LABORATÓRIO METROLÓGICO E SERVIÇOS LTDA 2ª RM
164 57.069.650/0001-00 MAGNAGHI FRIULI AEROSPACE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A
DSAM

165 47.427.653/0106-92 MAKRO ATACADISTA S/A 22º BI
166 17.882.844/0001-06 MARILIA DE CASTRO NUNUES EIRELI - ME 22º BI
167 15.788.042/0001-06 MARISA PILÃO DORO MANUTENÇÃO ME 2ª RM
168 02.871.109/0001-20 MARKET LUBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CMatFN
169 05.704.861/0001-74 MARQUES PINTO NAVEGAÇÃO LTDA - EPP Com4ºDN
170 06.539.267/0001-38 MASSONETO ACABAMENTOS LTDA 2ª RM
171 65.481.012/0001-20 MECTRON - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. DSAM
172 45.987.013/0006-49 MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA DSM
173 28.280.618/0001-71 METALÚRGICA H MACACHERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA DSAM
174 01.724.795/0001-43 MICROWARE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA CTMSP
175 00.310.282/0001-23 MINAS GERAIS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 22º BI
176 10.857.164/0001-93 ML ENERGIA LTDA CTMSP
177 03.094.290/0001-78 MMV INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP Pq R Mnt/6
178 87.274.817/0006-40 MOINHO DO NORDESTE S/A 5ª RM
179 07.868.066/0001-47 MORETTI MENDONÇA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 2ª RM
180 09.263.925/0001-08 MPY COMERCIO DE ANTENAS LTDA DCTIM
181 03.234.027/0001-37 MWL DO BRASIL RODAS E EIXOS LTDA 2ª RM
182 01.448.607/0001-00 NBC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA DOCM
183 46.348.140/0001-56 NIEHOFF-HERBORN MÁQUINAS LTDA 2ª RM
184 35.188.143/0001-53 NORTE BOX COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA - EPP 27ª CSM
185 29.950.060/0001-57 NORTEC QUÍMICA DSM
186 44.649.812/0088-99 NOTRE DAME INTERMÉDICA 2ª RM
187 60.561.800/0041-09 NOVELIS DO BRASIL LTDA 2ª RM
188 04.565.799/0001-14 NPA - NÚCLEO DE PESQUISAS APLICADAS DSM
189 42.515.882/0003-30 NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A CTMSP
190 21.721.573/0001-84 OMAR HENRIQUE DOS REIS SILMA - ME 2ª RM
191 01.773.463/0001-59 OMNISYS ENGENHARIA LTDA. DSAM
192 04.318.188/0001-71 ORBITAL ENGENHARIA S.A. DGePEM
193 43.744.747/0001-67 PALLEY INDUSTRIAL LTDA 2ª RM
194 05.702.625/0001-19 P.C.S. DAMASCENO & CIA LTDA - EPP CMatFN
195 58.470.857/0001-55 PEDREIRA RIO DAS PEDRAS LTDA - EPP 2ª RM
196 33.000.167/0809-70 PETROLEO BRASILEIRO S/A 5ª RM
197 33.000.167/0577-23 PETROLEO BRASILEIRO S/A Com2ºDN
198 50.984.681/0001-48 PICCOLOTUR TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA 2ª RM
199 02.740.699/0001-51 POLLO EQUIPAMENTOS DE PRECISÃO LTDA CMatFN
200 08.579.698/0001-53 POSTO CAIURI LTDA CPBV
201 35.863.851/0001-42 POWERBRÁS INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA-EPP DSAM
202 09.646.230/0001-05 PRATICOS DO RIO SOCIEDADE DE PRATICAGEM DO RJ LTDA Com1ºDN
203 69.270.833/0007-64 PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES TERRESTRES 2ª RM
204 44.466.472/0001-00 RÁDIO COMUNICAÇÃO FM STÉREO LTDA 2ª RM
205 71.457.725/0001-51 RADIO EMISSORA VANGUARDA LTDA 2ª RM
206 43.381.201/0001-99 RÁDIO JORNAL CIDADE BAURU LTDA 2ª RM
207 11 . 9 4 4 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 5 RADIOHAUS COMERCIO E TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRONICOS

LTDA - EPP
DCTIM

208 42.409.292/0001-60 RADIOMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA DSAM
209 59.471.938/0001-32 RAMAAL ALARMES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA CMatFN
210 08.446.025/0001-25 RECOMINTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA DAerM
2 11 10.544.743/0001-86 RESILUX TINTAS LTDA - ME Pq R Mnt/6
212 22.437.498/0001-97 RIFORMARE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI-ME 2ª RM
213 01.643.573/0001-04 RIO PILOTS EMPRESA DE PRATICAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO
Com1ºDN

214 0 2 . 9 5 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 2 1 ROHDE & SCHWARZ DO BRASIL LTDA DCTIM
215 87.920.377/0001-47 ROMA CARGO LOGÍSTICA LTDA 3ª RM
216 05.745.723/0001-33 RPS REVENDA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME Pq R Mnt/6
217 04.407.640/0001-71 RSA ENGENHARIA LTDA DCTIM
218 29.348.695/0001-89 SACOR SIDEROTÉCNICA S.A. DEN
219 64.122.773/0001-23 SAMUEL AFLALO - EPP 2ª RM
220 26.777.276/0002-55 SANGALETTI SANGALETTI & CIA LTDA CPBV
221 02.685.377/0008-23 SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA DSM
222 33.457.862/0001-05 SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA VI COMAR
223 01.491.090/0001-23 SANTA CRUZ ESTALEIRO H. DANTAS CONSTRUÇÕES E REP. NAVAIS LT-

DA
Com2ºDN

224 00.165.251/0002-07 SBPR SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 2ª RM
225 57.000.036/0001-92 SCHAEFFLER BRASIL 2ª RM
226 58.619.404/0001-48 SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA
DCTIM

227 72.030.927/0001-85 SEEL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA DOCM
228 03.774.819/0019-23 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI 2ª RM
229 02.088.938/0001-30 SETE TÁXI AÉREO LTDA VI COMAR
230 06.009.787/0001-39 SIAE MICROELETTRONICA DO BRASIL LTDA. DCTIM
231 27.596.568/0001-73 SIEM OFFSHORE DO BRASIL S.A DSAM
232 07.084.299/0001-59 SIMASUL SIDERURGIA LTDA 9ª RM
233 00.064.702/0001-39 SKM ELETRO ELETRÔNICA LTDA DSAM
234 18.546.396/0001-32 SLIDELOG SISTEMAS INTRALOGÍSTICOS LTDA 2ª RM
235 46.020.301/0002-69 SOCIEDADE CAMPINERA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO MANTENEDOU-

RA DO HOSPITAL E MATERNIDADE CELSO PIERRO
2ª RM

236 33.456.492/0001-83 SOLOTESTE ENGENHARIA LTDA DOCM
237 56.173.370/0001-85 SOPROVAL EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA DSM
238 14.999.138/0001-50 SOROCABA SERVIÇOS DE SAUDE GIELE EPP 2ª RM
239 03.964.292/0001-70 STAR ONE S/A DCTIM
240 04.144.285/0001-95 STYLO & ART BUSINESS LTDA 2ª RM
241 17.681.727/0001-84 SUN PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 11ª RM
242 08.462.195/0001-01 SYNCHRONET CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA DCTIM
243 52.045.457/0008-92 TAM AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S.A. DAerM
244 04.775.827/0001-28 TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL SA DAerM
245 04.775.827/0002-09 TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A DAerM
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COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

PORTARIA No- 87-COLOG, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Portaria nº 51-COLOG, de 8 de
setembro de 2015que dispões sobre nor-
matização administrativa das atividades de
colecionamento, tiro desportivo e caça, que
envolvam produtos controlados pelo Exér-
cito.

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX do art. 14 do Regulamento do Comando
Logístico, aprovado pela Portaria do Comandante do Exército no 719,
de 21 de novembro de 2011; o art. 24 da Lei no 10.826, de 22 de
dezembro de 2003; o art. 263 do Regulamento para a Fiscalização de
Produtos Controlados (R-105), aprovado pelo Decreto no 3.665, de 20
de novembro de 2000; e de acordo com o que propõe a Diretoria de
Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), resolve:

Art. 1o Os Anexos A e E da Portaria nº 51-COLOG, de 8 de
setembro de 2015, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"ANEXO A: DOCUMENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE
CR PARA COLECIONADOR, ATIRADOR DESPORTIVO E CA-
ÇADOR

...................................................................................................

...................................................................................................
Instruções:
...................................................................................................
(9) Conforme Anexo A4 da Portaria nº 51 - COLOG, de 8 de

setembro de 2015. Aplicável para atirador desportivo e caçador. Estão
dispensados os integrantes das Forças Armadas, da Polícia Federal, da
Polícia Rodoviária Federal, das Forças Auxiliares, das Polícias Civis
estaduais e os Auditores Fiscais da Receita Federal, desde que tenham
estabilidade, os magistrados e os membros do Ministério Público."

"ANEXO E: DOCUMENTAÇÃO PARA CONCESSÃO,
REVALIDAÇÃO E APOSTILAMENTO DE CR PARA ATIRADOR
DE ESPORTE DE AÇÃO COM ARMAS DE PRESSÃO

...................................................................................................
Instruções:
...................................................................................................
(4) Conforme Anexo A4 da Portaria nº 51 - COLOG, de 8 de

setembro de 2015. Aplicável para atirador desportivo. Estão dis-
pensados os integrantes das Forças Armadas, da Polícia Federal, da
Polícia Rodoviária Federal, das Forças Auxiliares, das Polícias Civis
estaduais e os Auditores Fiscais da Receita Federal, desde que tenham
estabilidade, os magistrados e os membros do Ministério Público."

Gen Ex MARCO ANTÔNIO DE FARIAS

Ministério da Educação
.

246 36.436.962/0001-35 TECMAR DE ITAGUAÍ USINAGEM E MANUTENÇÃO LTDA - EPP IEAPM
247 02.707.740/0001-98 TECNOMAR MANUTENÇÃO ELETRICA NAVAL LTDA Com4ºDN
248 71.680.193/0001-17 TELCABOS TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA 2ª RM
249 33.927.849/0001-64 TELEDATA SOLUÇÕES INTEGRADAS DE COMUNICAÇÃO LTDA Com2ºDN
250 53.653.945/0001-79 TELEVISÃO SOROCABA LTDA 2ª RM
251 28.129.807/0001-48 TENSOR EMPREENDIMENTOS LTDA DOCM
252 04.505.395/0001-35 TEODORO E TEODORO LTDA 22º BI
253 02.709.449/0008-25 TERMINAL MARÍTIMO DE MADRE DE DEUS Com2ºDN
254 62.954.276/0001-66 THERBA EQUIPAMENTOS ELETRICOS 2ª RM
255 11 . 9 4 4 . 5 0 3 / 0 0 0 1 - 3 1 THERMO SOLUÇOES MONT. IND. COM SERV LTDA ME 2ª RM
256 95.591.723/0167-08 TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A 22º BI
257 2 5 . 0 5 3 . 11 7 / 0 0 2 4 - 5 0 TOCANTINS SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 22º BI
258 88.246.251/0001-00 TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTE S/A Com5ºDN
259 46.481.529/0001-75 TRANSLITORAL TRANSPORTES TURISMO E PARTICIPAÇÕES LTDA 2ª RM
260 49.391.212/0001-36 TRANSPORTADORA AIELLO LTDA 2ª RM
261 01.020.403/0001-65 TRANSPORTES COLETIVOS DE ANÁPOLIS LTDA BAAN
262 84.683.374/0003-00 TUPY S/A Com5ºDN

263 48.090.120/0001-53 TURBOMECA DO BRASIL IND. E COM. LTDA. DAerM
264 66.494.014/0001-17 TV PREVE LIMITADA 2ª RM
265 53.994.497/0001-77 UNISCIENCE DO BRASIL EIRELI 2ª RM
266 96.237.037/0003-79 UNIVERSAL ARMAZÉNS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA 2ª RM
267 60.894.730/0034-73 USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS Com1ºDN
268 60.894.730/0063-08 USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A 2ª RM
269 73.200.834/0001-14 VIAÇÃO BERTIOGA LTDA 2ª RM
270 53.805.594/0001-74 VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA 2ª RM
271 02.446.080/0001-39 VISION MARINE REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. DSAM
272 12.963.928/0003-12 VLI OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A Com2ºDN
273 08.170.371/0001-23 W. CALDAS DE BRITO 23 Esqd
274 10.663.782/0001-00 WECOM COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM TI S.A. DCTIM
275 16.591.661/0001-79 WILLIAM INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA DAerM
276 06.106.957/0001-01 ZART - ENGENHARIA LTDA DOCM
277 61.288.338/0001-85 ZILOART INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ÓTICA LTDA 2ª RM
278 59.225.698/0001-96 ZOPONE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 2ª RM

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.152, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a Rede e-Tec Brasil e sobre a
oferta de cursos a distância por meio da
Bolsa-Formação, no âmbito do Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - Pronatec, de que trata a Lei no

12.513, de 26 de outubro de 2011, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e

CONSIDERANDO:
A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece

as diretrizes e bases da educação nacional;
A Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, que institui o

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pro-
natec;

O Decreto no 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta
o § 2o do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei no 9.394, de 1996;

O Decreto no 5.622, de 19 de dezembro de 2005, que re-
gulamenta o art. 80 da Lei no 9.394, de 1996;

O Decreto no 7.589, de 26 de outubro de 2011, que institui a
Rede e-Tec Brasil; e

O Decreto no 7.415, de 30 de dezembro de 2010, que institui
a Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Bá-
sica, dispõe sobre o Programa de Formação Inicial em Serviço dos
Profissionais da Educação Básica dos Sistemas de Ensino Público -
Profuncionário, e dá outras providências, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Ficam estabelecidas as normas para execução das

ações da Rede e-Tec Brasil, incluindo os cursos financiados por meio
da Bolsa-Formação do Pronatec, instituído pela Lei no 12.513, de
2 0 11 .

Art. 2o Para fins dessa Portaria, define-se Educação a Dis-
tância - EaD como a educação mediada por tecnologias, em con-
sonância com o disposto no art. 80 da Lei no 9.394, de 1996, no
Decreto no 5.622, de 2005, e no Decreto no 7.589, de 2011.

Art. 3o São objetivos da Rede e-Tec Brasil:
I - estimular a oferta da Educação Profissional e Tecnológica

- EPT, na modalidade a distância;
II - expandir e democratizar a oferta da EPT, especialmente

para o interior do País e para a periferia das áreas metropolitanas;
III - permitir a formação profissional inicial e continuada,

preferencialmente para os estudantes matriculados e para os egressos
do ensino médio, bem como para os estudantes da Educação de
Jovens e Adultos - EJA;

IV - contribuir para o ingresso, permanência e conclusão do
ensino médio por jovens e adultos;

V - permitir às instituições de EPT o desenvolvimento de
projetos de pesquisa e de metodologias educacionais em EaD na área
de formação inicial e continuada de docentes para a EPT;

VI - promover o desenvolvimento de projetos de produção
de materiais pedagógicos e educacionais para a formação inicial e
continuada de docentes para a EPT;

VII - promover junto às instituições de EPT o desenvol-
vimento de projetos de produção de materiais pedagógicos e edu-
cacionais para estudantes da EPT; e

VIII - permitir o desenvolvimento de cursos de formação
inicial e continuada de docentes, gestores e técnicos administrativos
da EPT, na modalidade de EaD.

Art. 4o Poderão ser ofertados pela Rede e-Tec Brasil:
a) cursos técnicos na forma concomitante, para estudantes

em idade própria;
b) cursos técnicos na forma concomitante ou integrada, na

modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA;
c) cursos técnicos na forma subsequente, para estudantes que

concluíram o ensino médio;
d) cursos de formação de professores em nível médio, na

modalidade normal;
e) cursos de formação inicial e continuada ou qualificação

profissional - doravante denominados de cursos FIC, inclusive na
modalidade EJA; e

f) cursos de graduação tecnológica e pós-graduação (aper-
feiçoamento, lato e stricto sensu) em EaD, em EPT ou em áreas que
contribuam para o desenvolvimento da EPT a distância, para gestores,
servidores e colaboradores das instituições de EPT que atuam no
fomento e oferta dos cursos a distância.

§ 1o A oferta por meio da Rede e-Tec Brasil obedecerá ao
disposto na legislação pertinente a cada nível de ensino, às regu-
lamentações da modalidade a distância e do Pronatec.

§ 2o A oferta por meio da Rede e-Tec Brasil contemplará os
cursos previstos no âmbito da Política Nacional de Formação dos
Profissionais de Educação Básica - Profuncionário.

§ 3o A oferta por meio da Rede e-Tec Brasil contemplará
cursos de idiomas destinados à qualificação de alunos, docentes e
trabalhadores.

Art. 5o A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
do Ministério da Educação - SETEC-MEC incentivará a oferta de
cursos que utilizem estratégias pedagógicas inovadoras, incluindo as
mediadas por tecnologias digitais de informação e comunicação in-
terativa.

Art. 6o A Rede e-Tec Brasil, além de fomentar a oferta de
cursos a distância, desenvolverá ações de apoio à expansão da oferta,
por meio de:

I - desenvolvimento e produção de material didático-peda-
gógico para a educação profissional a distância;

II - desenvolvimento de pesquisas que subsidiem as ins-
tituições na gestão administrativa e pedagógica para a oferta dos
cursos no âmbito da Rede e-Tec Brasil;

III - compartilhamento de materiais didáticos e pedagógicos
desenvolvidos para a EaD;

IV - estímulo à utilização de plataformas de acesso livre para
difusão de cursos de EPT a distância;

V - desenvolvimento de ações, propostas e projetos voltados
à acessibilidade de pessoas com deficiência; e

VI - fornecimento de equipamentos e laboratórios para apoio
à oferta de cursos de EaD.

Art. 7o A Rede e-Tec Brasil poderá estimular a formação
técnica nas instituições de fronteira e nos países da comunidade
lusófona, na forma de parceria internacional.

CAPÍTULO II
Seção I
Dos Agentes
Art. 8o São agentes da Rede e-Tec Brasil, observado o De-

creto no 7.589, de 2011:
I - o MEC, por intermédio:
a) da SETEC-MEC; e
b) da Diretoria de Tecnologia da Informação do MEC- DTI-

MEC.
II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE;
III - as instituições da Rede Federal de Educação Profis-

sional, Científica e Tecnológica - Rede Federal de EPCT que fir-
marem Termo de Adesão à Rede e-Tec Brasil;

IV - instituições públicas das redes estaduais e distrital cujos
órgãos gestores firmarem Termo de Adesão à Rede e-Tec Brasil; e

V - instituições dos Serviços Nacionais de Aprendizagem -
SNA cujos órgãos gestores nacionais firmarem Termo de Adesão à
Rede e-Tec Brasil.

Art. 9o Os agentes da Rede e-Tec Brasil deverão cumprir as
determinações estabelecidas no art. 80 da Lei no 9.394, de 1996; nos
Decretos no 5.622, de 2005, no 7.415, de 2010, e no 7.589, de 2011;
na Lei no 12.513, de 2011; na Portaria MEC no 817, de 13 de agosto
de 2015; nesta Portaria; nos atos regulamentares expedidos pelo
MEC, pela SETEC-MEC e pelo FNDE; no Manual de Gestão da
Rede e-Tec Brasil; e em outros documentos legais e infralegais emi-
tidos a respeito do Pronatec e da Rede e-Tec Brasil.

Seção II
Das Competências
Art. 10. Aplicam-se aos agentes da Rede e-Tec Brasil, no

que couber, as competências previstas na Portaria MEC no 817, de
2015, e em documentos legais e infralegais emitidos a respeito da
Bolsa-Formação, acrescidas das disposições específicas da Rede e-
Tec Brasil, elencadas nos artigos de 11 a 14.

Art. 11. Compete à SETEC-MEC:
I - planejar, formular, coordenar e avaliar as políticas re-

lacionadas à oferta de cursos de EPT e de formação de docentes na
modalidade a distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil;

II - promover medidas que garantam a atualização e a ma-
nutenção do compartilhamento de materiais didáticos, considerando
as necessidades dos diferentes agentes da ação;

III - analisar e aprovar a documentação exigida dos dife-
rentes agentes, com vistas à oferta de cursos a distância no âmbito da
Rede e-Tec Brasil;

IV - monitorar as matrículas dos estudantes nos cursos ofer-
tados por meio da Rede e-Tec Brasil, via Sistema Nacional de In-
formações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC e outros
sistemas de registro e coleta de dados;

V - realizar, a qualquer tempo, procedimentos de supervisão,
monitoramento e avaliação das ofertas da Rede e-Tec Brasil, das
unidades de ensino ofertantes, dos polos e dos processos de seleção
realizados pelos demandantes e pelos ofertantes;

VI - emitir parecer sobre os relatórios de cumprimento de
objeto da execução da Rede eTec Brasil apresentados ao FNDE pelos
parceiros ofertantes;

VII - definir os requisitos de sistemas para gestão da oferta
e da execução da Rede e-Tec Brasil, a serem implementados e man-
tidos pela DTI-MEC;

VIII - expedir normas complementares para execução das
ações, caso necessário;

IX - elaborar, disponibilizar e manter atualizado o Manual de
Gestão da Rede e-Tec Brasil e do Profuncionário; e

X - analisar e aprovar Planos de Trabalho Anuais - PTAs
para ofertas de cursos e vagas enviados pelas instituições de EPT.

Art. 12. Compete à DTI-MEC disponibilizar à SETEC-MEC
e aos parceiros ofertantes e demandantes ferramentas adequadas para
extração de dados, geração de relatórios e acesso a informações ope-
racionais e gerenciais relativas ao planejamento e à execução da Rede
e-Tec Brasil.

Art. 13. Compete ao FNDE:
I - realizar, a partir de solicitação da SETEC-MEC, a exe-

cução financeira da Rede e-Tec Brasil; e
II - informar, tempestivamente, à SETEC-MEC sobre ocor-

rências que possam comprometer as normas fixadas para o desen-
volvimento da Rede e-Tec Brasil.

Art. 14. Compete aos parceiros ofertantes designar o co-
ordenador-geral da execução de todas as ações vinculadas à Rede e-
Tec Brasil e enviar o ato de designação à SETEC-MEC, considerando
que o coordenador-geral deverá ser, necessariamente:

I - servidor público, no caso de instituições públicas; ou
II - empregado da administração de âmbito nacional, no caso

dos SNA.
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CAPÍTULO III
DA OFERTA DE CURSOS TÉCNICOS E DE FORMA-

ÇÃO INICIAL E CONTINUADA
Seção I
Da Organização da Oferta de Cursos
Art. 15. Os cursos e vagas a serem ofertados pelas ins-

tituições que compõem a Rede e-Tec Brasil serão financiados pela
Bolsa-Formação do Pronatec, nos termos da Portaria MEC no 817, de
2015, e serão definidos:

I - por meio de processo de pactuação de vagas entre os
parceiros demandantes e ofertantes, a ser organizado periodicamente
pela SETEC-MEC; e/ou

II - por meio da seleção de propostas a serem apresentadas
por meio de planos de trabalho pelas instituições e aprovados pela
SETEC-MEC.

Parágrafo único. O repasse de recursos referentes às pro-
postas previstas no inciso II será fundamentado na consistência do
projeto proposto e na sua adequação às diretrizes dos cursos, ao
Manual de Gestão da Rede e-Tec Brasil e do Profuncionário e à
legislação pertinente.

Art. 16. As propostas para oferta de vagas devem considerar
as demandas por formação profissional, a aderência dos cursos aos
arranjos produtivos locais, sua contribuição para o desenvolvimento
territorial e os critérios estabelecidos no Manual de Gestão da Rede e-
Tec Brasil e do Profuncionário.

Art. 17. As instituições ofertantes de cursos a distância no
âmbito da Rede e-Tec Brasil são responsáveis por prover o material
didático necessário para o processo de ensino e aprendizagem, po-
dendo utilizar o material didático disponibilizado por meio do re-
positório nacional.

Art. 18. O financiamento de ações da Rede e-Tec Brasil por
meio da Bolsa-Formação dar-se-á apenas para a oferta de vagas de
cursos na modalidade a distância.

Art. 19. Para atender às demandas de políticas públicas fe-
derais, a SETEC-MEC poderá, a qualquer tempo, promover pac-
tuações de vagas entre demandantes e ofertantes específicos.

Art. 20. A confirmação de matrículas e todos os atos re-
ferentes à execução de cursos a distância financiados com recursos da
Bolsa-Formação deverão ser realizados pela unidade de ensino ofer-
tante, incluindo informações referentes aos polos de apoio presencial,
quando houver.

Seção II
Dos Polos de Apoio Presencial
Art. 21. As instituições que aderirem à Rede e-Tec Brasil

deverão instalar polos de apoio presencial, que são unidades para
desenvolvimento de atividades pedagógicas e administrativas relativas
aos cursos ofertados a distância.

Art. 22. Os polos de apoio presencial deverão contar com
espaço físico, recursos tecnológicos, pedagógicos, acervo bibliográ-
fico, infraestrutura, recursos humanos e, quando for o caso, labo-
ratórios específicos adequados ao desenvolvimento das fases pre-
senciais dos cursos e projetos na Rede e-Tec Brasil, inclusive para o
atendimento dos estudantes em atividades escolares presenciais pre-
vistas na legislação vigente e de acordo com as diretrizes estabe-
lecidas no Manual de Gestão da Rede e-Tec Brasil e do Profun-
cionário.

Art. 23. Os polos de apoio presencial deverão estar asso-
ciados a uma unidade de ensino da rede ofertante e deverão ser
instalados, preferencialmente, em:

I - escolas públicas estaduais e do Distrito Federal;
II - instituições públicas que ofertem cursos de EPT; e
III - unidades de ensino dos SNA.
§ 1o Em atendimento ao objetivo de expandir, interiorizar e

democratizar a oferta de cursos a distância, poderão ser instalados
polos de apoio presencial em estabelecimentos onde serão executadas
as ofertas e que deverão estar associados a uma unidade de ensino da
rede ofertante.

§ 2o A autorização para o funcionamento de polos de apoio
presencial sob responsabilidade das instituições da Rede Federal de
EPCT e das instituições das redes estaduais e distrital ficará a cargo
dos conselhos superiores e órgãos competentes das instituições ofer-
tantes de cursos da Rede e-Tec Brasil.

§ 3o A autorização para funcionamento de polos de apoio
presencial sob responsabilidade dos SNA ficará a cargo do órgão
colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade,
conforme prescrito pela Lei no 12.513, de 2011.

Seção III
Do Preenchimento de Vagas
Art. 24. A seleção dos beneficiários para as vagas poderá

ocorrer:
I - pelos procedimentos previstos na Portaria MEC no 817,

de 2015, para os cursos aprovados por meio de processos de pac-
tuação de vagas; e

II - por processo seletivo organizado pelas instituições ofer-
tantes para os cursos aprovados a partir de PTAs.

§ 1o O processo seletivo previsto no inciso II deverá ser
público e atender às reservas ou prioridades de vagas previstas na
legislação vigente.

§ 2o A SETEC-MEC poderá definir outras formas de seleção
de beneficiários para atendimento de casos específicos, respeitados a
publicidade e o atendimento de públicos prioritários.

Art. 25. É vedada a recusa de matrícula de candidato se-
lecionado para os cursos ofertados pela Rede e-Tec Brasil, observados
os art. 56 e 57 da Portaria MEC no 817, de 2015.

Parágrafo único. Eventuais critérios adicionais para recusa de
matrícula em cursos aprovados a partir de PTAs deverão estar ex-
plícitos nos editais de processo seletivo para os cursos.

Art. 26. O registro e a confirmação de frequência obede-
cerão, no que couber, ao disposto nas normas do Pronatec, da Bolsa-
Formação, da Rede e-Tec Brasil e da legislação de EaD.

Seção IV
Do Pagamento da Bolsa-Formação
Art. 27. O valor a ser pago para a oferta de cursos a distância

no âmbito da Rede e-Tec Brasil, custeados pela Bolsa-Formação
deverá:

I - ser definido pelo Poder Executivo e fixado por meio de
Resolução do FNDE, para os cursos ofertados por meio de processo
de pactuação de vagas; e

II - ser proposto pelo ofertante e aprovado pela SETEC-
MEC, para os cursos ofertados a partir de propostas apresentadas,
considerando os valores previstos em Resolução do FNDE e sua
articulação com outras ações em andamento, para apoio à expansão
da oferta de cursos de educação profissional a distância.

Art. 28. O repasse de recursos referentes a vagas ofertadas
por meio de processo de pactuação de vagas observará o disposto na
Portaria MEC no 817, de 2015.

Art. 29. As redes federal, estadual e distrital de EPT e dos
SNA também poderão utilizar recursos próprios para financiamento
de oferta de cursos.

Art. 30. Para os cursos na modalidade de EaD, referenciados
na Portaria MEC no 817, de 2015, será assegurado o financiamento
integral da carga horária para unidades de ensino que alcançarem
índice Institucional de Conclusão - IC igual ou superior ao IC de
referência, que corresponde a setenta e cinco por cento de con-
cluintes.

Art. 31. Para as instituições que não alcançarem o IC de
referência, a diferença entre o IC obtido pela unidade de ensino e o
IC de setenta e cinco por cento de concluintes será convertida em
horas/aluno e deverá ser compensada pela instituição de ensino.

Parágrafo único. Para compensação da carga horária, a ins-
tituição de ensino poderá optar entre:

I - ofertar as horas-aluno devidas, gratuitamente, na pac-
tuação de vagas seguinte à apuração do IC; ou

II - devolver os valores referentes às horas-aluno devidas ao
FNDE, quando da prestação de contas.

Art. 32. Terá a Bolsa-Formação cancelada o beneficiário de
curso a distância que:

I - ausentar-se da aula presencial inaugural do curso a dis-
tância;

II - tiver frequência menor que cinquenta por cento nas aulas
presenciais ao completar vinte por cento da carga horária total do
curso FIC a distância;

III - tiver frequência menor que cinquenta por cento nas
aulas presenciais ao completar vinte por cento da carga horária in-
tegralizada nos quatro primeiros meses do curso técnico;

IV - for reprovado mais de uma vez, por nota ou frequência,
numa mesma etapa ou módulo do curso técnico;

V - tiver constatada a inidoneidade de documento apresen-
tado ou a falsidade de informação prestada à instituição de ensino ou
ao MEC;

VI - descumprir os deveres expressos no Termo de Com-
promisso assinado no ato da matrícula;

VII - solicitar por escrito o cancelamento da Bolsa-For-
mação; ou

VIII - demonstrar comportamento incompatível com as re-
gras de conduta estabelecidas pela instituição de ensino.

Art. 33. As instituições ofertantes poderão substituir bene-
ficiários de cursos a distância por outros estudantes inscritos, nos
casos de cancelamento de Bolsa-Formação, nas turmas com execução
igual ou inferior a vinte por cento:

I- da carga horária total do curso FIC; ou
II - da carga horária desenvolvida nos quatro primeiros me-

ses do curso técnico.
§ 1o Os procedimentos para a substituição de estudante serão

estabelecidos no Manual de Gestão da Bolsa Formação e no Manual
de Gestão da Rede e-Tec Brasil e do Profuncionário.

§ 2o No caso de cursos ofertados por meio de edital es-
pecífico, poderá haver regras distintas para cancelamento, com pro-
cedimentos definidos em edital.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES DE APOIO À EXPANSÃO DA OFERTA DA

REDE E-TEC BRASIL
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 34. A SETEC-MEC selecionará propostas para apoio à

expansão da oferta de cursos de educação profissional a distância e de
cursos de graduação tecnológica e pós-graduação, a serem apresen-
tadas pelas instituições, nos termos dos arts. 4o, alínea f, e 6o.

§ 1o Poderão apresentar propostas as instituições públicas das
redes federal, estadual e distrital de ensino, que serão submetidas à
aprovação pela SETEC-MEC.

§ 2o Os materiais didáticos produzidos pela Rede e-Tec Bra-
sil deverão ser compartilhados e disponibilizados para todas as ins-
tituições ofertantes, por meio a ser definido pela SETEC-MEC, prio-
rizando a política de recursos educacionais abertos.

Art. 35. As redes federal, estadual e distrital de ensino po-
derão receber recursos de outras fontes de financiamento, com vistas
ao atendimento das ações de apoio à expansão da oferta de cursos de
educação profissional a distância.

Art. 36. Outros critérios para a execução das ações da Rede
e-Tec Brasil serão definidos no Manual de Gestão da Rede e-Tec
Brasil e do Profuncionário.

Seção II
Do Repasse de Recursos
Art. 37. O repasse de recursos às instituições, quando re-

lacionado às ações de apoio à expansão da oferta de cursos de edu-
cação profissional a distância e não relacionado à oferta de vagas,
estará vinculado a cálculo consolidado de execução financeira a ser
apresentada pelas instituições, por meio do Sistema Integrado de
Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação -
SIMEC, e analisada pela SETEC-MEC.

Art. 38. A análise do cálculo consolidado será feita por ação,
segundo critérios definidos no Manual de Gestão da Rede e-Tec
Brasil e do Profuncionário.

Art. 39. Na apuração dos resultados das análises das pla-
nilhas financeiras serão considerados os seguintes parâmetros e in-
dicadores:

I - total de polos de apoio presencial atendidos pelo curso;
e

II - plano institucional de ofertas e projeção de oferta de
vagas.

Art. 40. Os critérios a serem observados no preenchimento
do cálculo de execução financeira e para o cadastro da instituição no
SIMEC serão regulados pelo Manual de Gestão da Rede e-Tec Brasil
e do Profuncionário.

Art. 41. Os parâmetros e indicadores elencados nesta Portaria
não excluem outros previstos nas legislações pertinentes e no Manual
de Gestão da Rede e-Tec Brasil e do Profuncionário.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. A fiscalização da utilização dos recursos repassados

para execução da Rede e-Tec Brasil é de competência do MEC, do
FNDE, do Tribunal de Contas da União - TCU e do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, mediante a realização
de auditorias, inspeções e de análise dos processos que originarem as
prestações de contas, observado o cronograma de acompanhamento
estabelecido pelos órgãos fiscalizadores.

Art. 43. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar
ao MEC, ao TCU e aos órgãos de controle interno do Poder Exe-
cutivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos des-
tinados à execução da Rede e-Tec Brasil, conforme previsto no art.
6o, § 7o, da Lei no 12.513, de 2011.

Art. 44. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de
apuração, desde que contenham a identificação, o endereço do de-
nunciante e sejam formuladas por escrito, confirmadas que sejam
autênticas e plausíveis.

Art. 45. O Conselho Deliberativo do FNDE estabelecerá, por
meio de resoluções, a normatização suplementar relativa à execução
financeira da Rede e-Tec Brasil, podendo fixar, mediante proposta da
SETEC-MEC, os valores das bolsas e auxílios a serem repassados aos
parceiros ofertantes para execução das ações, bem como aos pro-
fissionais envolvidos no Pronatec que atuarem na Rede Federal de
EPCT, e à prestação de contas dos recursos transferidos diretamente
às redes estaduais, distrital de EPCT e dos SNA.

Art. 46. O descumprimento injustificado das responsabili-
dades previstas nesta Portaria poderá ensejar, entre outras medidas:

I - interrupção imediata de novas ofertas;
II - descredenciamento das unidades de ensino para oferta de

cursos por intermédio da Rede e-Tec Brasil; e
III - ressarcimento à União dos recursos cuja execução for

considerada irregular.
Parágrafo único. A SETEC-MEC estabelecerá prazo para as

instituições sanearem as fragilidades identificadas, mediante a ce-
lebração de Protocolo de Compromisso entre a instituição e a SE-
TEC-MEC, observadas as normas estabelecidas na Lei no 10.861, de
14 de abril de 2004.

Art. 47. O material didático, placas indicativas dos polos de
apoio presencial e os materiais de comunicação e publicidade que
forem desenvolvidos com recursos provenientes da Rede e-Tec Brasil
deverão utilizar a logomarca do Pronatec, Profuncionário e o selo da
Rede e-Tec Brasil, sem prejuízo do cumprimento da legislação re-
lativa ao uso de marcas do Governo Federal.

Art. 48. As matrículas realizadas até a edição desta Portaria
e da Portaria MEC no 817, de 2015, não se submeterão às regras nelas
estabelecidas.

Art. 49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 5, 6, 7 E 8 DE

OUTUBRO/2015

CONSELHO PLENO
e-MEC: 201006778 Parecer: CNE/CP 3/2015 Relatora: Rita

Gomes do Nascimento Interessada: Associação Cultural Teológica do
Nordeste - Recife/PE Assunto: Recurso contra a decisão do Parecer
CNE/CES nº 69/2013, desfavorável ao credenciamento da Faculdade
de Administração e Negócios de Boa Viagem, a ser instalada no
município de Recife, no estado de Pernambuco. Voto do relator: Nos
termos do artigo 33 do Regimento Interno do CNE, conheço do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da
decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 69/2013, de 13/3/2013,
desfavorável ao credenciamento da Faculdade de Administração e
Negócios de Boa Viagem (FANBV), que seria instalada na Rua Dr.
Luiz Correia de Oliveira, nº 363, bairro Boa Viagem, no município de
Recife, no estado de Pernambuco. Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 201207765 Parecer: CNE/CP 4/2015 Relator: Paulo
Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Centro de Ensino Técnico
Pirâmides - Tangará da Serra/MT Assunto: Recurso contra a decisão
da Câmara de Educação Superior que, por meio do Parecer CNE/CES
nº 21/2015, indeferiu o pedido de credenciamento da Faculdade Es-
tácio Goulart, que seria instalada no município de Tangará da Serra,
no estado do Mato Grosso. Voto do relator: Nos termos do Artigo 6º,
inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Câmara de
Educação Superior que, por meio do Parecer CNE/CES nº 21/2015,
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indeferiu o pedido de credenciamento da Faculdade Estácio Goulart,
que seria instalada no Município de Tangará da Serra, no Estado do
Mato Grosso. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Processo: 23001.000016/2014-11 Parecer: CNE/CEB 8/2015

Relatora: Rita Gomes do Nascimento Interessado: Conselho Nacional
de Educação/Câmara de Educação Básica (CNE/CEB) - Brasília/DF
Assunto: Diretrizes Nacionais para o atendimento escolar de ado-
lescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas. Voto
do relator: À vista do exposto, propõe-se a aprovação de Diretrizes
Nacionais para o atendimento escolar de adolescentes e jovens em
cumprimento de medidas socioeducativas, na forma deste Parecer e
do Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte integrante. Uma
vez homologado este Parecer, o Ministério da Educação deve dar
amplo conhecimento do seu teor e da Resolução dele decorrente aos
órgãos dos sistemas de ensino, da assistência social, da justiça e,
especialmente, aos Conselhos Tutelares. Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Processo: 23000.005866/2015-05 Parecer: CNE/CEB 9/2015
Relator: Rita Gomes do Nascimento Interessados: Fundação Nacional
do Índio (FUNAI) e Conselho Indigenista Missionário (CIMI) As-
sunto: Orientações para a promoção do acesso de povos indígenas de
recente contato a processos educacionais Voto do relator: Apesar dos
avanços legais e da luta do movimento indígena, a escola almejada,
aquela efetivamente diferenciada, intercultural, bilíngue e comuni-
tária, que não pretende mudar o jeito de ser indígena, ainda precisa
ser consolidada. Assim, os sistemas de ensino devem cumprir as
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena
na Educação Básica, que visam à consolidação dos projetos de escola
de cada povo. Em se tratando de povos indígenas de recente contato,
propomos que os processos educacionais, mediados ou não pela es-
cola, observem as seguintes orientações: 1. Os espaços educacionais
poderão ser pensados como locais de discussão de temas relacionados
à realidade indígena, de questões que façam sentido para os índios,
tendo em vista suas peculiaridades históricas, geográficas, linguísticas
e culturais, seus processos e atores educacionais tradicionais, sua
autonomia na definição e condução de seus projetos societários e a
situação de contato interétnico vivida. 2. O acesso aos conhecimentos
sistematizados e registrados historicamente nas línguas maternas e na
língua portuguesa, em textos escritos e/ou na modalidade oral, poderá
ser promovido de acordo com os modos, tempos e espaços próprios
dos indígenas. 3. Poderão ser criadas infraestruturas físicas para o
desenvolvimento dos projetos educacionais nas comunidades indí-
genas de recente contato com funcionalidade múltipla, a partir do
tratamento de temas relevantes para a comunidade, geralmente li-
gados as suas atividades cotidianas. 4. Os projetos educacionais de-
verão ser de natureza intersetorial e interinstitucional, articulando-se
temas ligados, prioritariamente, aos direitos territoriais, à educação, à
saúde, à cultura e à assistência social. 5. As atividades educacionais
podem ser organizadas por módulos ou etapas e, na medida do pos-
sível, integradas ao cotidiano das comunidades, atendendo à natureza
coletiva dos interesses comunitários ou a grupos indicados pela co-
letividade. 6. Poderão ser realizadas oficinas, apresentações, debates,
intercâmbios interculturais, visitas dirigidas às cidades e a outras
comunidades indígenas, dentre outras atividades. 7. A Língua Por-
tuguesa e a Matemática podem ser ferramentas úteis para a relação
que esses povos desejam estabelecer com a sociedade nacional e com
as esferas do estado brasileiro, possibilitando, sobremaneira, acesso
aos códigos necessários ao conhecimento dos seus direitos cons-
titucionalmente estabelecidos. 8. Poderão ser elaborados, publicados e
distribuídos materiais didáticos e pedagógicos específicos em diversos
suportes e mídias, como apoio para a implementação dos projetos
educacionais. 9. Os processos educacionais poderão fomentar o co-
nhecimento e a reflexão crítica sobre o "mundo dos brancos", assim
como a apropriação de linguagens, conceitos e questões relativas a
esse mundo de uma maneira autônoma, não colonizada. No desen-
volvimento de processos educacionais junto a povos de recente con-
tato, os órgãos dos sistemas de ensino e outras organizações go-
vernamentais e não governamentais devem zelar pela integridade do
patrimônio cultural desses povos e adotar providências para que seus
valores e práticas não sejam anuladas, substituídas, fragmentadas ou
desqualificadas. Tais patrimônios são a expressão da pluralidade das
formas de saberes e fazeres da humanidade que devem ser reco-
nhecidos, protegidos e promovidos por meio das ações dos diferentes
atores sociais com os quais esses povos travem contato. Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000133/2015-66 Parecer: CNE/CEB
10/2015 Relator: Francisco Aparecido Cordão Interessado: Ministério
da Educação/Consultoria Jurídica (CONJUR/MEC) - Brasília/DF As-
sunto: Minuta de acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai sobre escolas em localidades fronteiriças vin-
culadas. Voto do relator: À vista do exposto, nos termos deste Pa-
recer, e acatando a manifestação da Nota Técnica nº 262/2015, da
COEF/DICEI/SEB/MEC, esta Câmara de Educação Básica manifesta-
se favorável à aprovação do Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República do Paraguai, no que tange à matéria educacional,
propondo, contudo, que o item 2 do art. VII estimule o desenvol-
vimento de currículos que promovam a interculturalidade, alterando
sua redação, nos seguintes termos: As partes promoverão a coo-
peração em matéria educativa entre as localidades fronteiriças vin-
culadas, incluindo intercâmbio de docentes, alunos e materiais edu-
cativos. As partes se comprometem a incentivar a organização de
currículos interculturais que integrem as áreas de conhecimento e os
componentes curriculares, garantindo o direito à aprendizagem e ao
desenvolvimento dos estudantes. Será promovida a integração re-
gional e a visão de pertencimento como parte de uma mesma co-
munidade entre os vizinhos. Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

Processo: 23001.000138/2015-99 Parecer: CNE/CEB
11/2015 Relator: Francisco Aparecido Cordão Interessado: Instituto

de Desenvolvimento Interdisciplinar em Saúde Assunto: Consulta so-
bre Educação Profissional e aproveitamento de estudos Voto do re-
lator: À vista do exposto, nos termos deste Parecer, responda-se
positivamente à questão formulada em relação à possibilidade de
"uma instituição escolar que tenha cursos técnicos legalmente au-
torizados pelo Conselho Estadual de Educação, proceder ao apro-
veitamento de estudos de disciplinas prestadas em cursos livres da
mesma área do curso técnico ", uma vez que os cursos destinados à
formação inicial e continuada de trabalhadores ou qualificação pro-
fissional, bem como os chamados pela Lei nº 9.394/96 (LDB) de
"especiais ", passam a ser valorizados na medida em que a legislação
e normas educacionais permitem o integral aproveitamento dos co-
nhecimentos e saberes profissionais neles desenvolvidos, para con-
tinuidade nos cursos técnicos de nível médio, quando diretamente
relacionados com o perfil profissional da respectiva habilitação pro-
fissional. A exigência legal para que isto aconteça está bastante clara
na LDB e neste Parecer: a escola deve avaliar, reconhecer e certificar
esses saberes, para fins de prosseguimento ou conclusão de estudos.
Trata-se de aproveitamento decorrente de avaliação, reconhecimento e
certificação, responsável e intencionalmente assumidos pela escola
ofertante do curso técnico, à luz do perfil profissional de conclusão
do curso oferecido e, não, de mero procedimento de ordem bu-
rocrática. Quanto à questão de aluno que "apresente sua trajetória
formativa mediante experiências de trabalho em que comprove, atra-
vés de documentos, certificados de participação em cursos de ca-
pacitação, qualificação e outros, todos desenvolvidos no âmbito do
trabalho " a LDB e a normatização posterior também não deixam
margem para dúvida. Neste sentido, os saberes do trabalhador são
igualmente valorizados, pois, também experiências, conhecimentos e
habilidades desenvolvidas no trabalho podem ser aproveitados, sem-
pre mediante "avaliação, reconhecimento e certificação", educacio-
nalmente desenvolvidos a critério da escola, nos termos das normas
que regulamentam a matéria. Finalmente, ainda cabe uma especial
consideração sobre o aproveitamento de "disciplinas comprovada-
mente cursadas pelo aluno, bem como a carga horária total dos
diversos cursos livres", na perspectiva de verificar se essas disciplinas
"equivalem ou até superem a carga horária do curso técnico ", bus-
cando identificar se "o perfil profissiográfico demonstrado por este
aluno é correspondente ao mesmo perfil do curso técnico oferecido
pela instituição educacional", caso em que as normas legais regu-
lamentadoras são claras quanto ao pleno cumprimento do que está
definido no art. 41 da LDB, ou seja, "o conhecimento adquirido na
Educação Profissional e Tecnológica, inclusive no trabalho, poderá
ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para pros-
seguimento ou conclusão de estudos". Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Processo: 23001.000140/2015-68 Parecer: CNE/CEB
12/2015 Relatores: Francisco Aparecido Cordão e Rita Gomes do
Nascimento Interessado: Conselho Municipal de Educação de Belford
Roxo - Belfort Roxo/RJ Assunto: Consulta sobre o enquadramento
funcional dos profissionais intérpretes de Libras. Voto do relator: À
vista do exposto, nos termos deste Parecer, a Câmara de Educação
Básica sugere que a Secretaria Municipal de Educação de Belford
Roxo, RJ, envie proposta para que o Prefeito Municipal encaminhe à
Câmara de Vereadores um projeto de lei que disponha sobre a criação
do cargo de Tradutor e Intérprete de Libras, nível médio e superior,
entre os Técnico-Administrativos em Educação, para distribuição nas
diferentes instituições públicas municipais de ensino. Decisão da Câ-
mara: APROVADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
e-MEC: 20076936 Parecer: CNE/CES 386/2015 Relator:

Erasto Fortes Mendonça Interessada: Sociedade Educacional e Cul-
tural Sergipe Del Rey S/C Ltda. - Aracaju/SE Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade São Luís de França (FSLF), localizada no
Município de Aracaju, Estado de Sergipe. Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao recredenciamento da Faculdade São Luís de França
(FSLF), localizada na Rua Laranjeiras, nº 1.838, bairro Getúlio Var-
gas, município de Aracaju, estado de Sergipe, observando-se tanto o
prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto à exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200813803 Parecer: CNE/CES 387/2015 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Associação Viçosense de Ensino
e Pesquisa Ltda. - Viçosa/MG Assunto: Recredenciamento da Fa-
culdade de Viçosa, localizada no município de Viçosa, estado de
Minas Gerais. Voto do relator: Voto favoravelmente ao recreden-
ciamento da Faculdade de Viçosa, localizada na rua Gomes Barbosa,
nº 870, bairro Centro, no município de Viçosa, estado de Minas
Gerais, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 20077126 Parecer: CNE/CES 388/2015 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Fundação Educacional Lucas
Machado (Feluma) - Belo Horizonte/MG Assunto: Recredenciamento
da Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais, com sede no
município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de
Ciências Médicas de Minas Gerais, localizada na Alameda Ezequiel
Dias, nº 275, 3ª andar, bairro Centro, no município de Belo Ho-
rizonte, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto à exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 20077359 Parecer: CNE/CES 389/2015 Relator:
Erasto Fortes Mendonça Interessada: Campanha Nacional de Escolas
da Comunidade - João Pessoa/PB Assunto: Recredenciamento Fa-

culdade CNEC Unaí, com sede no município de Unaí, no estado de
Minas Gerais. Voto do relator: Voto favoravelmente ao recreden-
ciamento da Faculdade CNEC Unaí, localizada na Rua Celina Lisboa
Frederico, nº 142, bairro Centro, no município de Unaí, no estado de
Minas Gerais, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto à exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201207653 Parecer: CNE/CES 390/2015 Relator:
Joaquim José Soares Neto Interessado: Instituto Paraíso do Norte de
Educação e Cultura Ltda. - IPNEC - ME - Paraíso do Norte/PR
Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Agronegócio Paraíso do
Norte, com sede no município de Paraíso do Norte, no estado do
Paraná. Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da
Faculdade de Agronegócio Paraíso do Norte, com sede na Rua Olavo
Bilac, nº 78, bairro Centro, no município de Paraíso do Norte, no
estado do Paraná, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme
o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa pre-
vista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 201361006 Parecer: CNE/CES 391/2015 Relator:
Joaquim José Soares Neto Interessado: Centro Integrado de Educação
Superior do Piauí Ltda. (CIESPI) - Teresina/PI Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade Aliança, com sede no município de Teresina,
no estado do Piauí. Voto do relator: Voto favoravelmente ao re-
credenciamento da Faculdade Aliança, com sede na Rua São Pedro,
nº 965, bairro Centro, no município de Teresina, no estado do Piauí,
observados tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme o artigo 4º da Lei
nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200813126 Parecer: CNE/CES 392/2015 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessada: Associação Brasiliense de
Educação - Marau/RS Assunto: Recredenciamento da Faculdade de
Administração da Associação Brasiliense de Educação, com sede no
município de Marau, no estado do Rio Grande do Sul Voto do relator:
Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de Admi-
nistração da Associação Brasiliense de Educação (FABE), com sede
na Rua José Posser, nº 275, bairro Pelegrino, no município de Marau,
no estado do Rio Grande do Sul, observados tanto o prazo máximo de
5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201205252 Parecer: CNE/CES 393/2015 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: CESCAGE - Centro de En-
sino Superior dos Campos Gerais - ME - Ponta Grossa/PR Assunto:
Recredenciamento das Faculdades Integradas dos Campos Gerais,
com sede no município de Ponto Grossa, estado do Paraná. Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento das Faculdades In-
tegradas dos Campos Gerais - CESCAGE, com sede na Avenida
General Carlos Cavalcanti, s/n, Uvaranas, no município de Ponta
Grossa, no estado do Paraná, observados tanto o prazo máximo de 5
(cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201111187 Parecer: CNE/CES 394/2015 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: Instituto J. Andrade Ltda. -
Juatuba/MG Assunto: Recredenciamento do Instituto de Ensino Su-
perior João Alfredo de Andrade, com sede no município de Juatuba,
estado de Minas Gerais. Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento do Instituto de Ensino Superior João Alfredo de
Andrade - IJAA, com sede na Avenida Tanus Saliba, nº 468, bairro
Centro, no município de Juatuba, no estado de Minas Gerais, ob-
servados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo
4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

e-MEC: 201105854 Parecer: CNE/CES 395/2015 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: Centro de Ensino Superior de
São Gotardo Ltda. (EPP) - São Gotardo/MG Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade de Ciências Gerenciais de São Gotardo
(CESG), no município de São Gotardo, estado de Minas Gerais. Voto
do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de
Ciências Gerenciais de São Gotardo (CESG), com sede na Avenida
Francisco Resende Filho, nº 35, bairro Boa Esperança, no município
de São Gotardo, no estado de Minas Gerais, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa, prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200901900 Parecer: CNE/CES 396/2015 Relator:
Sérgio Roberto Kieling Franco Interessado: Fundação Educacional
São José - Santos Dumont/MG Assunto: Recredenciamento da Fa-
culdade de Ciências Jurídicas de Santos Dumont - FCJSD, localizada
no município de Santos Dumont, estado de Minas Gerais. Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de
Ciências Jurídicas de Santos Dumont - FCJSD, com sede na Avenida
Presidente Getúlio Vargas, nº 547, no município de Santos Dumont,
no estado de Minas Gerais, observados tanto o prazo máximo de 5
(cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200814897 Parecer: CNE/CES 397/2015 Relator:
Sérgio Roberto Kieling Franco Interessada: Sociedade de Ensino Su-
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perior Pinheiro Guimarães - Rio de Janeiro/RJ Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade Pinheiro Guimarães, com sede no município
do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro. Voto do relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Pinheiro Guima-
rães, com sede na Rua Silveira Martins, nº 151/153, bairro do Catete,
no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, ob-
servados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo
4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

e-MEC: 200805038 Parecer: CNE/CES 398/2015 Relator:
Sérgio Roberto Kieling Franco Interessada: Associação Educacional
do Cone Sul - Nova Andradina/MS Assunto: Recredenciamento da
Faculdade de Educação de Nova Andradina - FENA, com sede no
município de Nova Andradina, no estado do Mato Grosso do Sul.
Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Fa-
culdade de Educação de Nova Andradina - FENA, com sede na
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 910, Centro, no
município de Nova Andradina, no estado do Mato Grosso do Sul,
observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o
artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 200906755 Parecer: CNE/CES 399/2015 Relator:
José Eustáquio Romão Interessada: Instituição Toledo de Ensino -
Bauru/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade Iteana de Bo-
tucatu, com sede no município de Botucatu, no estado de São Paulo.
Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Fa-
culdade Iteana de Botucatu, com sede na Avenida Alcides Cagliari, nº
2.601, bairro Jardim Evelyn, no município de Botucatu, no estado de
São Paulo, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência ava-
liativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201115698 Parecer: CNE/CES 400/2015 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: Associação Ama-
paense de Ensino e Cultura - Amapá/AP Assunto: Recredenciamento
do Centro de Ensino Superior do Amapá, com sede no Município de
Macapá, no Estado do Amapá. Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento do Centro de Ensino Superior do Amapá, com
sede na Rodovia Duca Serra, Km-0, s/nº, bairro Alvorada, no mu-
nicípio de Macapá, no estado do Amapá, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201110442 Parecer: CNE/CES 401/2015 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: IREP Sociedade de
Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. - São Paulo/SP Assunto:
Recredenciamento da Faculdade Estácio Euro-Panamericana de Hu-
manidades e Tecnologias - Estácio EUROPAN, com sede no mu-
nicípio de Cotia, estado de São Paulo Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao recredenciamento da Faculdade Estácio Euro-Pa-
namericana de Humanidades e Tecnologias - Estácio EUROPAN,
instalada na R. Howard Archibald Acheson Junior, nº 393, Bairro
Jardim da Glória - Granja Viana, no Município de Cotia, no Estado
de São Paulo, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201207444 Parecer: CNE/CES 402/2015 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Istituto Europeo di
Design - São Paulo/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade de
Tecnologia do Istituto Europeo di Design, com sede no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo. Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento da Faculdade de Tecnologia do Istituto Europeo
di Design, com sede na Rua Maranhão, nº 617, Bairro Higienópolis,
no município de São Paulo, no estado de São Paulo, observando-se
tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei
nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201406636 Parecer: CNE/CES 403/2015 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: Educacional Mar-
tins Andrade Ltda. - Sete Lagoas/MG Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Sete Lagoas, com sede no município de Sete Lagoas,
estado de Minas Gerais. Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Sete Lagoas, instalada na R. Itália
Pontelo, nº 50, Bairro Chácara do Paiva, no Município de Sete La-
goas, no Estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo má-
ximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004,
quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto
nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007.
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201200403 Parecer: CNE/CES 404/2015 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial/Departamento Regional do Estado de São
Paulo - São Paulo/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade de
Tecnologia SENAI Mariano Ferraz, com sede no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo. Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade de SENAI Mariano Ferraz, instalada
na Rua Jaguaré Mirim, nº 71, Bairro Vila Leopoldina, no município
de São Paulo, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201359610 Parecer: CNE/CES 405/2015 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Instituto de Nova
Educação Ltda. - Contagem/MG Assunto: Recredenciamento da Nova
Faculdade, com sede no município de Contagem, estado de Minas
Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da
Nova Faculdade, com sede na Avenida Cardeal Eugenio Pacelli, nº
1996, Cidade Industrial, no município de Contagem, no estado de
Minas Gerais, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201208361 Parecer: CNE/CES 406/2015 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: SOEGAR - Sociedade Edu-
cacional Gardingo Ltda. - EPP - Matipó/MG Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade Vértice, com sede no município de Matipó,
estado de Minas Gerais. Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Vértice, com sede na Rua Bernardo
Torres, nº 180, Retiro, município de Matipó, estado de Minas Gerais,
pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme artigo 4º da Lei 10.870/2004,
como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º do Decreto nº
5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201208534 Parecer: CNE/CES 407/2015 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Anhanguera Educacional Ltda. -
Valinhos/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade Anhanguera

de Caxias do Sul, com sede no município de Caxias do Sul, estado do
Rio Grande do Sul. Voto do relator: Voto favoravelmente ao re-
credenciamento da Faculdade Anhanguera de Caxias do Sul, situada à
Avenida Júlio de Castilhos, nº 2.030, Centro, município de Caxias do
Sul, estado do Rio Grande do Sul, observados tanto o prazo máximo
de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto
a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201100392 Parecer: CNE/CES 408/2015 Relator:
Luiz Fernandes Dourado Interessado: Instituto Mantenedor de Ensino
Superior da Bahia Ltda. - ME - Salvador/BA Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências de Vitória da Con-
quista, com sede no município de Vitória da Conquista, estado da
Bahia Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da
Faculdade de Tecnologia e Ciências de Vitória da Conquista, com
sede na Rua Ubaldino Figuera, nº 200, Exposição, no município de
Vitória da Conquista, estado da Bahia, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa, prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000130/2014-41 Parecer: CNE/CES
409/2015 Relator: José Eustáquio Romão Interessada: Leiliane Coe-
lho Ramos - Araguari/MG Assunto: Solicitação para cursar mais de
25% do Internato do Curso de Medicina fora da unidade federativa de
origem. Voto do relator: Voto favoravelmente à autorização para que
Leiliane Coelho Ramos, brasileira, portadora da cédula de identidade
RG nº 4286381, SSP/GO e inscrita no CPF sob n° 007.649.601-56,
aluna do curso de Medicina da Universidade Presidente Antônio
Carlos de Araguari (UNIPAC Araguari), situada no município de
Araguari, estado de Minas Gerais, realize, em caráter excepcional,
mais de 25% (vinte e cinco por cento) do Estágio Curricular Su-
pervisionado (Internato), no Hospital de Urgências de Aparecida de
Goiânia (HUAPA), no município de Aparecida de Goiânia, estado de
Goiás, devendo a requerente cumprir as atividades do estágio cur-
ricular previstas no Projeto Pedagógico do curso de Medicina da
Universidade Presidente Antônio Carlos de Araguari (UNIPAC Ara-
guari), cabendo a esta a responsabilidade pela supervisão do referido
estágio. Proponho, outrossim, a convalidação dos atos acadêmicos
eventualmente desenvolvidos a propósito desta autorização, até a data
de homologação deste Parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

Processo: 23001.000098/2015-85 Parecer: CNE/CES
410/2015 Relator: Yugo Okida Interessada: Marcella Nascimento
Brandão - João Pessoa/PB Assunto: Solicitação de autorização para
cursar para cursar 100% (cem por cento) do internato do curso de
Medicina da Faculdade de Medicina Nova Esperança (FAMENE), no
estado da Paraíba, fora da unidade federativa de origem, a se realizar
no Hospital Santo Antônio - Obras Sociais Irmã Dulce, no município
de Salvador, no estado da Bahia. Voto do relator: Voto favoravel-
mente à autorização para que Marcella Nascimento Brandão, inscrita
no CPF sob o nº 049.771.835-92 e portadora do RG nº 10.091.942-
16, aluna do curso de Medicina da Faculdade de Medicina Nova
Esperança (FAMENE), município de João Pessoa, estado da Paraíba,
realize, em caráter excepcional, 100% (cem por cento) do Estágio
Curricular Supervisionado (Internato) no Hospital Santo Antônio -
Obras Sociais Irmã Dulce, no município de Salvador, estado da Ba-
hia, devendo a requerente cumprir as atividades de estágio curricular
previstas no projeto pedagógico do curso de Medicina da Faculdade
de Medicina Nova Esperança (FAMENE), cabendo a esta a res-
ponsabilidade pela supervisão do referido estágio. Proponho, outros-
sim, a convalidação dos atos acadêmicos eventualmente desenvol-
vidos a propósito desta autorização, até a data de homologação do
presente Parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimi-
dade.

Processo: 23001.000063/2015-46 Parecer: CNE/CES
411/2015 Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Relator ad
hoc: Sérgio Roberto Kieling Franco Interessado: Bernardo Barbosa da
Silva - Campina Grande/PB Assunto: Convalidação de estudos e
validade nacional de título obtido no curso de Doutorado em En-
genharia Civil, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba. Voto
do relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados
por Bernardo Barbosa da Silva e à concessão da validade nacional ao

diploma recebido no âmbito do curso de Doutorado em Engenharia
Civil, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba, com sede no
município de Campina Grande, Estado da Paraíba. Decisão da Câ-
mara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000054/2013-93 Parecer: CNE/CES
412/2015 Relator: Luiz Fernandes Dourado Interessada: Faculdade
Missioneira do Paraná - Cascavel/PR Assunto: Convalidação de es-
tudos realizados no Curso de Teologia, Bacharelado, concluído na
Faculdade Missioneira do Paraná. Voto do relator: Favorável à con-
validação de estudos e à validação nacional do Curso de Teologia,
Bacharelado, pelo acadêmico Genivaldo Oliveira dos Santos, portador
do RG nº 020.544.529-9 - SSP/RJ, CPF nº 104.280.177-03, concluído
na Faculdade Missioneira do Paraná, com sede no município de
Cascavel, estado do Paraná. Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

Processo: 23001.000110/2007-41 Parecer: CNE/CES
413/2015 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessado: Conselho Na-
cional de Educação/Câmara de Educação Superior Assunto: Alteração
do Parecer CNE/CES nº 387/2012 e da Resolução CNE/CES nº
1/2015, relativos às Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos
de graduação na área da Geologia, abrangendo os cursos de ba-
charelado em Geologia e em Engenharia Geológica Voto do relator:
Voto favoravelmente à alteração das Diretrizes Curriculares Nacionais
para os cursos de graduação na área da Geologia, abrangendo os
cursos de bacharelado em Geologia e em Engenharia Geológica, na
forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é
parte integrante Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201304618 Parecer: CNE/CES 414/2015 Relator:
Joaquim José Soares Neto Interessado: Instituto Latino Americano de
Pesquisa e Ensino Odontológico - Ilapeo Ltda. - Curitiba/PR Assunto:
Credenciamento da Faculdade Ilapeo, a ser instalada no município de
Curitiba, estado do Paraná. Voto do relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento da Faculdade Ilapeo, a ser instalada na rua Jaca-
rezinho, nº 656, até 915/916, bairro Mercês, no município de Cu-
ritiba, no estado do Paraná, observados tanto o prazo máximo de 3
(três) anos, conforme o art. 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como
a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto,
com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do
curso superior tecnológico de Radiologia (Protocolo: 201304619),
com 80 (oitenta) vagas totais anuais. Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 201355231 Parecer: CNE/CES 415/2015 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: Minas Gerais Educação S.A.
- Belo Horizonte/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade Una de
Sete Lagoas, a ser instalada no município de Sete Lagoas, estado de
Minas Gerais. Voto do relator: Voto favoravelmente ao credencia-
mento da Faculdade Una de Sete Lagoas - UNASET, a ser instalada
na Avenida Secretário Divino Padrão, nº 1.411, bairro Santo Antônio,
município de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, observando-se
tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, quanto a exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto
nº 6.303/2007, a partir da oferta dos Cursos de Engenharia Civil;
Engenharia de Produção; Engenharia Mecânica; Arquitetura e Ur-
banismo; e Administração, com 200 (duzentas) vagas totais anuais
para cada curso, com exceção do Curso de Administração, que ofer-
tará 240 (duzentos e quarenta) vagas totais anuais. Decisão da Câ-
mara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201304551 Parecer: CNE/CES 416/2015 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: UNISEB - União dos Cursos
Superiores SEB Ltda.- Ribeirão Preto/SP Assunto: Credenciamento
da Faculdade SEB de Negócios, a ser instalada no município de São
José do Rio Preto, estado de São Paulo. Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao credenciamento da Faculdade SEB de Negócios -
SEB, a ser instalada na rua Siqueira Campos, nº 2.552, bairro Parque
Industrial, município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo,
observando-se tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o
artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, quanto a exigência ava-
liativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos cursos de
Engenharia de Produção (código: 1208604; processo: 201305025),
Engenharia Civil (código: 1208605; processo: 201305026), Arqui-
tetura e Urbanismo (código: 1208837; processo: 201305086), Ad-
ministração (código: 1206503; processo: 201304553) e Ciências Con-
tábeis (código: 1206504; processo: 201304554), com 100 (cem) vagas
totais anuais para cada curso. Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201208670 Parecer: CNE/CES 417/2015 Relator:
Sérgio Roberto Kieling Franco Interessada: Faculdade das Américas
Ltda. - Maracanaú/CE Assunto: Credenciamento da Faculdade Unia-
mericas, a ser instalada no município de Maracanaú, estado do Ceará.
Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Facul-
dade Uniamericas, a ser instalada na Avenida Mendel Steinbruch, n°
6.591, Planalto Cidade Nova, município de Maracanaú, estado do
Ceará, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o
artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso superior de
graduação em Gestão de Recursos Humanos, com 200 (duzentas)
vagas anuais. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201207821 Parecer: CNE/CES 418/2015 Relator:
Sérgio Roberto Kieling Franco Interessado: Instituto Bíblico das As-
sembleias de Deus - Pindamonhangaba/SP Assunto: Credenciamento
da Faculdade Bíblica das Assembleias de Deus, a ser instalada no
município de Pindamonhangaba, estado de São Paulo. Voto do re-
lator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Bíblica
das Assembleias de Deus a ser instalada na Rua São João Bosco, n°
1.114, bairro Santana, município de Pindamonhangaba, estado de São
Paulo, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o
artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa
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prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso superior de graduação em Teologia - bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas anuais
e do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, com 80 (oitenta) vagas anuais. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201305095 Parecer: CNE/CES 419/2015 Relator: Sérgio Roberto Kieling Franco Interessada: Ser Educacional S.A. - Recife/PE Assunto: Credenciamento da Faculdade Maurício de Nassau do Cabo,
a ser instalada no município de Cabo de Santo Agostinho, no estado de Pernambuco. Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Maurício de Nassau do Cabo, a ser instalada na Avenida
Historiador Pereira da Costa, nº 473, Centro, município de Cabo de Santo Agostinho, no estado de Pernambuco, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006,
como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos cursos de Ciências Contábeis (bacharelado), Administração
(bacharelado), e dos cursos superiores de tecnologia em Segurança no Trabalho, em Logística e em Gestão Comercial, cada um deles com 240 (duzentas e quarenta) vagas anuais. Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 201304664 Parecer: CNE/CES 420/2015 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessada: União Educacional João XXIII Ltda. - São Carlos/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade de Educação e
Tecnologia de São Carlos, a ser instalada no município de São Carlos, estado de São Paulo. Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Educação e Tecnologia de São Carlos, a ser instalada
na Travessa Jairo Bianco, nº 91, Vila Alpes, no município de São Carlos, estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme artigo 13, § 4º, do Decreto 5.773/2006, como exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos cursos superiores de graduação em Administração, Bacharelado, Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos,
Tecnologia em Gestão da Qualidade com 60 (sessenta) vagas totais anuais cada curso. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201305031 Parecer: CNE/CES 421/2015 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessado: Cesuca - Complexo de Ensino Superior de Cachoeirinha Ltda. - ME - Cachoeirinha/RS Assunto: Credenciamento
da Faculdade Inedi, com sede no município de Cachoeirinha, no estado do Rio Grande do Sul, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento
para oferta de cursos na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Inedi - Cesuca, com sede na rua Silvério Manoel da Silva, nº 160, bairro Colinas, no município de Cachoeirinha, no estado do Rio Grande
do Sul, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007, e o disposto na Portaria nº 40/2010 e no Decreto nº 5.622/2005, com atividades presenciais obrigatórias a serem realizadas na sede da instituição, a partir da oferta do curso superior de tecnologia
em Processos Gerenciais, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria.

e-MEC: 201203747 Parecer: CNE/CES 422/2015 Relator: José Eustáquio Romão Interessada: SEVARP - Sociedade Educacional do Vale do Rio Piauí Ltda. - São Raimundo Nonato/PI Assunto: Credenciamento
da Faculdade Afonso Mafrense (FAM), com sede no município de São Raimundo Nonato, no estado do Piauí Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Afonso Mafrense, a ser instalada
na rua Dr. Luiz Paixão, nº 825, bairro Santa Fé, no município de São Raimundo Nonato, no estado do Piauí, para oferta do curso de Administração, bacharelado (código: 1180199; processo: 201204093) e do curso
de Psicologia, bacharelado (código: 1180253; processo 201204141), com 100 vagas totais anuais cada, observado tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, determinando à SERES a publicação da respectiva portaria. Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201117966 Parecer: CNE/CES 423/2015 Relator: Erasto Fortes Mendonça Interessado: Instituto Educacional Santo Agostinho (IESA) - Montes Claros/MG Assunto: Recurso contra ato do Secretário
de Regulação e Supervisão da Educação Superior que, por meio da Portaria SERES/MEC nº 404, de 29 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 1 de junho de 2015, indeferiu pedido de autorização
do curso de Direito, bacharelado, da Faculdade Santo Agostinho, com sede no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, mantida pelo Instituto Educacional Santo Agostinho (IESA), com sede no município
de Montes Claros, estado de Minas Gerais. Voto do relator: Nos termos do Art. 6º, Inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior expressa na Portaria SERES/MEC nº 404, de 29 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 1 de junho de 2015, para autorizar a oferta do curso de
graduação em Direito, bacharelado, da Faculdade Santo Agostinho de Vitória da Conquista (FASAVIC), localizada na Avenida Olívia Flores, nº 200, bairro Candeias, município de Vitória da Conquista, estado da Bahia,
com 300 (trezentas) vagas totais anuais. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria.

Processo: 23001.000137/2013-82 Parecer: CNE/CES 424/2015 Relator: José Eustáquio Romão Interessada: Fundação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) - Brasília/DF Assunto:
Retificação do Parecer CNE/CES nº 55/2015, que tratou do reconhecimento dos programas de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e Doutorado), recomendados pelo Conselho Técnico-Científico da Educação
Superior (CTC/ES) da CAPES, na 145a, 147a e 1a Reunião Extraordinária, realizadas, respectivamente, nos períodos de 22 a 25 de abril, de 1º a 5 de julho e 15 e 16 de julho de 2013. Voto do relator: Voto
favoravelmente à retificação do Quadro II do Parecer CNE/CES nº 55/2015 e ao reconhecimento, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, dos cursos de Doutorado, Mestrado e Mestrado
Profissional, recomendados pela CAPES, na 145a, 147a e 1ª Reunião Extraordinária do CTC/ES, ocorridas, respectivamente, nos períodos de 22 a 25 de abril, 1º a 5 de julho e 15 e 16 de julho de 2013, contidos nas
relações dos Quadros I, II e III anexos a este Parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta Súmula no
Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos
do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº 40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE
( h t t p : / / p o r t a l . m e c . g o v. b r / c o n s e l h o - n a c i o n a l - d e - e d u c a c a o / a t o s - n o r mativos--sumulas-pareceres-e-resolucoes?id=12984).

Brasília, 22 de dezembro de 2015
RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES

Secretário Executivo

ANEXO
(Parecer CNE/CES 424/2015)

Quadro I
PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS
145ª. REUNIÃO CTC/ES
22 a 25 DE ABRIL DE 2013

Seq Área Nome Programa Nível Nota CTC SIGLA IES UF Região
1 Ciências Biológicas II Bioquímica e Biologia Molecular* ME 4 SBBq Sociedade Brasileira de Bioquímica e

Biologia Molecular
SP Sudeste

DO 4
251658240251659264251660288251661312251662336251663360251664384251683840251665408 UNIFESP Universidade de São Paulo (EACH, cam-

pus Leste)
SP Sudeste

IFRJ Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro (campus
Rio de Janeiro e Nilopólis)

RJ Sudeste

UDESC Universidade do Estado de Santa Cata-
rina (campus Lages)

SC Sul

UERN Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte (campus Mossoró)

RN Nordeste

U FA L Universidade Federal de Alagoas (cam-
pus Maceió)

AL Nordeste

UFBA Universidade Federal da Bahia (campus
Salvador)

BA Nordeste

UFMS Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul (campus Campo Grande e Chapadão
do Sul)

MS Centro-Oeste

UFSJ Universidade Federal de São João Del
Rei (campus Divinópolis)

MG Sudeste

UFPR Universidade Federal do Paraná (campus
Pelotina)

PR Sul

Fonte: Capes Legenda: ME = MESTRADO (Acadêmico) DO = Doutorado

Quadro II
PROPOSTAS CURSOS NOVOS
147ª REUNIÃO CTC/ES
1º a 5 DE JULHO DE 2013
Período 2012

Seq Área Nome Programa Nível Nota CTC SIGLA Nome IES UF Região
2 Filosofia/ Teologia Ciências da Religião ME 3 FUFSE Fundação Universidade Federal de Sergipe SE Nordeste

Período 2013

Seq Área Nome Programa Nível Nota CTC SIGLA Nome IES UF Região
1 Administração Gestão de Cooperativas MP 3 PUC/PR Pontifícia Universidade Católica do Paraná PR Sul
2 Administração Gestão Pública MP 3 UnB Universidade de Brasília DF Centro-Oeste
3 Administração Empreendedorismo MP 3 USP Universidade de São Paulo SP Sudeste
4 Biotecnologia Biotecnologia e Atenção Básica de Saúde MP 3 FA C I D Faculdade Integral Diferencial PI Nordeste
5 Ciência da Computação Engenharia de Software MP 3 UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte RN Nordeste
6 Ciência da Computação Computação Aplicada MP 3 UPF Universidade de Passo Fundo RS Sul
7 Ciências Agrárias I Olericultura MP 3 IFGoiano Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano GO Centro-Oeste
8 Ciências Biológicas II Ciências Aplicadas ao Sistema Musculoesquelético MP 3 I N TO Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia RJ Sudeste
9 Ciências Biológicas III Microbiologia Aplicada MP 5 UFMG Universidade Federal de Minas Gerais MG Sudeste
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10 Enfermagem Enfermagem MP 3 HIAE Hospital Israelita Albert Einstein SP Sudeste
11 Ensino Ensino de Ciências e Matemática MP 3 U FA C Universidade Federal do Acre AC Norte
12 Ensino Ensino de Ciências e Matemática MP 3 UPF Universidade de Passo Fundo RS Sul
13 História História, Ensino e Narrativas MP 3 UEMA Universidade Estadual do Maranhão MA Nordeste
14 História História MP 3 UFG Universidade Federal de Goiás GO Centro-Oeste
15 História História da África, da Diáspora e dos Povos Indígenas MP 3 UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia BA Nordeste
16 História Patrimônio Cultural, Paisagens e Cidadania MP 3 UFV Universidade Federal de Viçosa MG Sudeste
17 Interdisciplinar Planejamento e Análise de Políticas Públicas MP 3 UNESP/FR Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho/Franca SP Sudeste
18 Interdisciplinar Processos Tecnológicos e Ambientais MP 3 UNISO Universidade de Sorocaba SP Sudeste
19 Letras Ensino de Línguas MP 3 U N I PA M PA Fundação Universidade Federal do Pampa RS Sul
20 Odontologia Odontologia em Saúde Pública MP 4 UFMG Universidade Federal de Minas Gerais MG Sudeste

Quadro III
PROPOSTAS CURSOS NOVOS
1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CTC/ES
15 a 16 DE JULHO DE 2013
Período 2012

Seq Área Nome Programa Nível Nota CTC SIGLA Nome IES UF Região
1 Educação Educação MP 3 IPF Instituto Paulo Freire SP Sudeste

Período 2013

Seq Área Nome Programa Nível Nota CTC SIGLA Nome IES UF Região
1 Ciência Política Estudos Marítimos MP 3 EGN Escola de Guerra Naval RJ Sudeste
2 Ensino Ensino de Ciências MP 3 UEG Universidade Estadual de Goiás GO Centro-Oeste
3 Ensino Docência na Educação Básica MP 3 UNESP/Bau Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho/Bauru SP Sudeste
4 Ensino Ensino em Educação Básica MP 4 UERJ Universidade do Estado do Rio de Janeiro RJ Sudeste
5 Ensino Docência em Educação em Ciências e Matemáticas MP 4 U F PA Universidade Federal do Pará PA Norte
6 Medicina I Ciências das Imagens e Física Médica MP 4 USP/RP Universidade de São Paulo/Ribeirão Preto SP Sudeste
7 Medicina II Prevenção e Assistência a Usuários de Álcool e Outras Dro-

gas
MP 4 H C PA Hospital de Clínicas de Porto Alegre RS Sul

8 Medicina Veterinária Clínicas Veterinárias MP 3 UEL Universidade Estadual de Londrina PR Sul
9 Saúde Coletiva Saúde Pública ME 3 FURG Universidade Federal do Rio Grande RS Sul
10 Saúde Coletiva Saúde, Ambiente e Sociedade na Amazônia ME 3 U F PA Universidade Federal do Pará PA Norte

Fonte: Capes Legenda: ME = Mestrado DO = Doutorado MP = Mestrado Profissional

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 705, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar da publicação da ho-
mologação, a validade do Concurso Público para Professor Adjunto
A, na área de conhecimento: Física, homologado pela Portaria nº 762,
publicada no DOU de 26/12/2014.

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA No- 36, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretora do Centro de Tecnologia da Universidade Federal
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, e considerando o Edital
nº 12, de 27.11.2015/CT, publicado no DOU de 01.12.2015; o Pro-
cesso nº 23111.003927/2015-34 e as Leis nº 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, res-
pectivamente, resolve: Homologar o resultado final do processo Se-
letivo para contratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível
I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais,
na área de Análise Estrutural e Estruturas Metálicas e de Madeira,
com lotação no Departamento de Estruturas do Centro de Tecnologia,
habilitando os seguintes candidatos: José Moura do Rego Neto (1°
Colocado) e Gustavo Guimarães Cruz (2º colocado), classificando o
primeiro colocado para contratação.

NÍCIA BEZERRA FORMIGA LEITE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ACRE

EDITAL DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSOR SUBSTITUTO - EDITAL No- 1/2015

A Reitora Pró-Tempore do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria Ministerial n º 363, de 24/04/2014, publicada
no D.O.U n. 78, seção 2, de 25/04/2014, com base no item 12 (da
Convocação dos Aprovados), do Edital n. 001 de 06 de maio de 2015,
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor, ho-
mologado pelo Edital Complementar nº 009, de 11 de junho de 2015,
com base no processo 23244.000911/2015-64, resolve:

Convocar os candidatos abaixo relacionados para, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta convocação, com-
parecer à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do IFAC, situada na Rua
Cel. Alexandrino, n. 235, Bosque, Rio Branco/AC, para desfecho da
contratação, conforme relacionados a seguir:

Professor Substituto 40 horas semanais

Nome do candidato Área Lotação
MARIA APARECIDA SOARES DE
SOUZA

PEDAGOGIA CAMPUS RIO BRANCO

Professor Substituto 20 horas semanais

Nome do candidato Área Lotação
PRISCYLA ORIANE BRASI-
LEIRO

ARQUITETURA CÂMPUS AVANÇADO BAIXA-
DA DO SOL

O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os do-
cumentos solicitados no check-list de Cargos Temporários, disponível
no sítio eletrônico do IFAC, aba "Concursos"/"Documentos para Pos-
se", (http://www.ifac.edu.br/index.php?option=com_docman&Ite-
mid=317), conforme item 13.5 do Edital.

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 11 6 / 2 0 1 5

Processo Administrativo IFRO nº 23243.001156/2013-83.
Notificada: Senhora KARINA CARVALHO DE OLIVEIRA.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca a notificada, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de seu encerramento de termo
de estágio, no dia 15/10/2013. Em atendimento ao princípio da ampla
defesa e do contraditório, a notificada poderá apresentar manifestação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital. A
ausência de manifestação no prazo informado ensejará a remessa do
débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme estabelece
o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

DAUSTER SOUZA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 11 7 / 2 0 1 5

Processo Administrativo IFRO nº 23243.000932/2013-28
Notificada: Senhor ALEXSANDRO ROCHA FERNANDES

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca o notificado, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de seu encerramento de termo
de estágio, no dia 14/05/2013. Em atendimento ao princípio da ampla
defesa e do contraditório, o notificado poderá apresentar manifestação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital. A
ausência de manifestação no prazo informado ensejará a remessa do

débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme estabelece
o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

DAUSTER SOUZA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 11 8 / 2 0 1 5

Processo Administrativo IFRO nº 23243.002875/2014-01
Notificada: Senhora TALUANA SOUZA DO NORTE

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca a notificada, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de seu encerramento de termo
de estágio, no dia 24/09/2014. Em atendimento ao princípio da ampla
defesa e do contraditório, a notificada poderá apresentar manifestação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital. A
ausência de manifestação no prazo informado ensejará a remessa do
débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme estabelece
o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

DAUSTER SOUZA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 11 9 / 2 0 1 5

Processo Administrativo IFRO nº 23243.002391/2013-72
Notificada: Senhora ADRIEL CALDAS ROLIM

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca o notificado, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de pedido de exoneração de
cargo efetivo, a partir de 30/08/2013. Em atendimento ao princípio da
ampla defesa e do contraditório, o notificado poderá apresentar ma-
nifestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste
Edital. A ausência de manifestação no prazo informado ensejará a
remessa do débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme
estabelece o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

DAUSTER SOUZA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 120/2015

Processo Administrativo IFRO nº 23243.002991/2013-31
Notificada: Senhor MÁRCIO GREY LEAL NEVES

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca o notificado, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de pedido de vacância de cargo
efetivo, a partir de 16/10/2013. Em atendimento ao princípio da
ampla defesa e do contraditório, o notificado poderá apresentar ma-
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nifestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste
Edital. A ausência de manifestação no prazo informado ensejará a
remessa do débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme
estabelece o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

DAUSTER SOUZA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 121/2015

Processo Administrativo IFRO nº 23243.003029/2013-19
Notificada: Senhor ROSICLEITON RODRIGUES ALVES

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca o notificado, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de pedido de vacância de cargo
efetivo, a partir de 18/11/2013. Em atendimento ao princípio da am-
pla defesa e do contraditório, o notificado poderá apresentar ma-
nifestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste
Edital. A ausência de manifestação no prazo informado ensejará a
remessa do débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme
estabelece o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

DAUSTER SOUZA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 122/2015

Processo Administrativo IFRO nº 23243.001917/2013-05
Notificada: Senhora URANIA MELQUIDE TIM

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA con-
voca a notificada, que atualmente se encontra em local incerto e não
sabido, a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na
Av. Sete de Setembro, 2.090 - Nossa Senhora das Graças/Porto Ve-
lho-RO, a fim de tomar conhecimento da necessidade de reposição ao
erário do débito apurado por ocasião de seu encerramento de termo
de estágio, no dia 16/07/2013. Em atendimento ao princípio da ampla
defesa e do contraditório, a notificada poderá apresentar manifestação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital. A
ausência de manifestação no prazo informado ensejará a remessa do
débito para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme estabelece
o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

DAUSTER SOUZA PEREIRA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 22 de dezembro de 2015

Processo de supervisão em razão de resul-
tados insatisfatórios no Índice Geral de
Cursos - IGC referente aos anos de 2011 e
2014. Aplicação de medidas cautelares pre-
ventivas.

No- 97 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra da Nota Técnica
CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 50.057/2015, inclusive como moti-
vação, em atenção ao disposto nos arts. 206, VII, e 209 da Cons-
tituição, art. 46 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º
e 3º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2°, 5º, 45 e 50 da
Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts. 11, 45 a 57 e 69-A do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº
8.142, de 21 de novembro de 2013, e na Portaria Normativa MEC n°
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, determina que:

I.Sejam instaurados processos de supervisão em face das
Instituições de Ensino Superior - IES constantes do ANEXO, com
aplicação das seguintes medidas cautelares preventivas de:

a.SOBRESTAMENTO de PROCESSOS DE REGULAÇÃO
em trâmite no sistema e-MEC referentes a recredenciamento, au-
torização de cursos, aditamentos ao ato de credenciamento ou re-
credenciamento que impliquem expansão ou alteração da abrangência
geográfica;

b.VEDAÇÃO DA ABERTURA DE NOVOS PROCESSOS
DE REGULAÇÃO referentes a autorização de cursos, aditamentos ao
ato de credenciamento ou recredenciamento que impliquem expansão
ou alteração da abrangência geográfica; e

c.LIMITAÇÃO DAS QUANTIDADES DE NOVOS IN-
GRESSOS de estudantes nos respectivos cursos, durante o período de
vigência desta medida cautelar, com a manutenção, em cada curso, da
mesma quantidade de ingressos informados no Censo da Educação
Superior de 2014.

II.Ficam mantidos os efeitos de eventuais medidas cautelares
específicas já aplicadas às IES constantes do ANEXO em outros
procedimentos de regulação ou supervisão;

III.As IES constantes do ANEXO serão posteriormente no-
tificadas e intimadas a apresentar adesão em meio físico ao Termo de
Saneamento de Deficiências - TSD, que terá tramitação independente

de Protocolos de Compromisso eventualmente firmados pela IES, em
processos regulatórios institucionais ou de curso, no Sistema e-
MEC;

IV.As IES constantes do ANEXO deverão manter, como
requisito para validade da adesão ao TSD, a permanência em trâmite
válido de processo regulatório de recredenciamento, vedado o can-
celamento ou arquivamento do mesmo, antes da sua conclusão e
publicação de novo ato regulatório institucional válido; e

V.As medidas cautelares vigorarão até a deliberação pela
SERES/MEC sobre o relatório de avaliação in loco ou a divulgação
de novo IGC satisfatório.

VI.Sejam notificadas do teor da decisão, e da possibilidade
de interposição de recurso, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999 e do art. 53 do Decreto nº 5.773, de 2006, por meio eletrônico,
pelo Comunicador e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria
Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 2010.

ANEXO

CÓDI-
GO E-
MEC

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SIGLA UF

360 CENTRO UNIVERSITÁRIO PAULISTANO U N I PA U L I S -
TA N A

SP

362 FACULDADE PAULISTA DE SERVIÇO SOCIAL FA P S S - S P. SP
761 FACULDADES SPEI FA C S P E I PR
874 FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS

DE VIANA
F E S AV ES

989 ESCOLA SUPERIOR EM MEIO AMBIENTE ESMA MG
1324 FACULDADE DE INFORMÁTICA LEMOS DE

CASTRO
FILC RJ

1399 FACULDADE UNISSA DE SARANDI PR
1686 FACULDADE BARDDAL DE ARTES APLICADAS FB-AA SC
1956 INSTITUTO BATISTA DE ENSINO SUPERIOR DE

ALAGOAS
IBESA AL

2012 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE PES-
QUEIRA

ISEP PE

2469 INSTITUTO MACAPAENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR

IMMES AP

2539 FACULDADE EVANGÉLICA DO MEIO NORTE FA E M E MA
2554 FACULDADE DE EDUCAÇÃO SANTA TEREZI-

NHA
FEST MA

2 9 11 FACULDADE PAN AMAZÔNIA FA PA N PA
3285 FACULDADE SANTO ANTONIO FSA BA
3488 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEI-

RO LAFAIETE
CES-CL MG

3667 FACULDADE FILADÉLFIA FA F I L SP
3839 FACULDADE IPEMED DE CIÊNCIAS MÉDICAS IPEMED MG
3877 FACULDADE BRASIL CENTRAL FBC GO
3980 FACULDADE JK - BRASÍLIA - UNIDADE PLANO

P I L O TO
CENACAP DF

4077 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GRAVATAÍ FA Q I RS
4950 FACULDADE AUM MT
5544 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS FA PA C TO
5599 LIBERTAS - FACULDADES INTEGRADAS L I B E RTA S MG

1 4 11 5 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS
DE PONTE NOVA

FUNEES Ponte
Nova

MG

15468 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS
DE LEOPOLDINA

MG

Dispõe sobre instauração de processos de
supervisão em razão de ato institucional
vencido e ausência de processo de recre-
denciamento válido cumulado com o não
preenchimento do Censo referente ao ano
de 2014.

No- 98 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra da Nota Técnica
CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 50058/2015, inclusive como motiva-
ção, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art.
46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 2º da Lei nº
10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 5º, 45 e 50 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, arts. 1º, 10, 11, 45 a 57 e 69-A do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.142, de 21 de
novembro de 2013, na Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, no
Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, nas Portaria Normativa MEC
nº 1, de 25 de janeiro de 2013, Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2014, Portaria Normativa MEC nº 24, de 31 de dezembro
de 2014, e Portaria MEC nº 794, de 23 de agosto de 2013, determina,
em face das Instituições de Educação Superior - IES constantes do
ANEXO, que:

i.Seja instaurado processo de supervisão para cada IES cons-
tante do ANEXO do presente Despacho;

ii.Sejam aplicadas as seguintes medidas cautelares em face
das IES referidas no ANEXO:

a) SOBRESTAMENTO DOS PROCESSOS DE REGULA-
ÇÃO em trâmite no sistema e-MEC referentes a recredenciamento
presencial e a distância, autorização de cursos, aditamentos ao ato de
credenciamento ou recredenciamento que impliquem expansão ou al-
teração da abrangência geográfica, em especial aqueles referidos no
art. 57, incisos II e III, da Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de
dezembro de 2007 das IES referidas nos ANEXOS I e II;

b) VEDAÇÃO DA ABERTURA DE NOVOS PROCESSOS
DE REGULAÇÃO referentes a autorização de cursos, aditamentos ao
ato de credenciamento ou recredenciamento que impliquem expansão
ou alteração da abrangência geográfica, em especial aqueles referidos
no art. 57, incisos II e III, da Portaria Normativa MEC nº 40, de 12
de dezembro de 2007.

c) SUSPENSÃO DE INGRESSOS de novos alunos em todos
os cursos de graduação e sequenciais, por meio de processos seletivos
para admissão em vagas iniciais, de transferência e/ou de qualquer
outra forma de ingresso prevista na legislação, inclusive em cursos de
pós-graduação lato sensu; e

d) SUSPENSÃO de novos contratos de Financiamento Es-
tudantil - Fies e de participação em processo seletivo para oferta de
bolsas do Programa Universidade para Todos - ProUni, bem como de
participação no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - Pronatec;

iii.A abertura do processo de recredenciamento fica con-
dicionada à autorização prévia da SERES;

iv.As medidas cautelares referidas no item ii vigorem até
eventual revisão pela SERES, condicionada à conclusão das fases de
preenchimento do formulário e pagamento das taxas correspondentes,
sem prejuízo da aplicação de novas medidas cautelares e, a depender
do caso, de penalidade de descredenciamento, nas hipóteses de even-
tual cancelamento ou arquivamento do processo de recredenciamento
antes de sua conclusão e expedição de respectivo ato de recreden-
ciamento institucional válido;

v.Sejam notificadas do teor da decisão, da necessidade de
apresentação do arrazoado prévio e da possibilidade de interposição
de recurso, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999 e do art.
53 do Decreto nº 5.773, de 2006, por meio eletrônico, pelo Co-
municador e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 2010.

ANEXO

CÓD
IES

NOME DA IES CIDADE UF

145 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS Rio de Janeiro RJ
741 ESCOLA SUPERIOR DE SECRETARIADO DE PER-

NAMBUCO
Recife

888 FACULDADE BANDEIRANTES DE CIÊNCIAS EXATAS
E HUMANAS (FACEX)

São Paulo SP

924 FACULDADE INTERLAGOS DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA (FINTEC)

São Paulo SP

935 FACULDADE PAULISTA São Bernardo
do Campo

SP

11 0 8 FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS - COTIA
(FCG-COTIA)

Cotia SP

1220 INSTITUTO MATÃO DE ENSINO SUPERIOR (IMES) Matão SP
1229 INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO NORDESTE

(IESNE)
Maceió AL

1323 FACULDADE TANCREDO NEVES (FTN) São Paulo SP
1358 FACULDADE DE PEDAGOGIA DE AFONSO CLÁUDIO

(ISEAC)
Afonso Cláudio ES

1466 INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE ALPHAVILLE
(IESA)

Santana de Par-
naíba

SP

1479 FACULDADES INTEGRADAS TIBIRIÇÁ (FATI) São Paulo SP
1525 FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DE AFONSO

CLÁUDIO (SEAC)
Afonso Cláudio ES

1527 FACULDADE TAMOIOS (FATA) São Paulo SP
1528 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS SÃO PAULO

( FA C H )
São Paulo SP

1589 FACULDADE DE CASCAVEL (FADEC) Cascavel PR
1629 INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR AQUIDAUANENSE

(IESA)
Aquidauana MS

1671 FACULDADE DE ENSINO UNIFICADO DE BELO HO-
RIZONTE (FEUBH)

Belo Horizonte MG

1757 ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO, MARKE-
TING E COMUNICAÇÃO DE GOIÂNIA (ESAMC DE
GOIÂNIA)

Goiânia GO

1935 FACULDADE SÃO PAULO DE SANTOS (FSPS) Santos SP
2053 FACULDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DE PER-

NAMBUCO (FADEPE)
Recife PE

2120 INSTITUTO DE FILOSOFIA E DE TEOLOGIA PAULO
VI (IFITEPS)

Nova Iguaçu RJ

2143 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE DUQUE
DE CAXIAS (ISEDUC)

Duque de Ca-
xias

RJ

2221 FACULDADE MADEIRA MAMORÉ (FAMMA) Porto Velho RO
2232 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E MARKETING

DE BRASÍLIA (FAMA)
Brasília DF

2273 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO ALTO SÃO
FRANCISCO (ISEASF)

Piumhi MG

2280 FACULDADE SUPERIOR DE RIBAS DO RIO PARDO
( FA S U R P )

Ribas do Rio
Pardo

MS

2317 FACULDADE DO DESCOBRIMENTO (FACDESCO) Coroa Vermelha BA
2375 FACULDADE VIZCAYA Itapoá SC
2393 FACULDADE MARISTA (FM) Belo Horizonte MG
2398 FACULDADE CÂNDIDO RONDON DE CAMPO VER-

DE
Campo Verde MT

2403 FACULDADE SALESIANA DE PINDAMONHANGABA
( FA S P )

Pindamonhan-
gaba

SP

2454 FACULDADE MAFRENSE DE TURISMO E CIÊNCIAS
HUMANAS DE TERESINA (FAMA)

Te r e s i n a PI

2461 FACULDADE CBES (CBES) Curitiba PR
2467 FACULDADE NACIONAL DO NORTE DO PARANÁ

( FA N N O RT E )
Marialva PR

2531 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO PROFESSORA
LÚCIA DANTAS (ISEL)

Brasília DF

2561 FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
(FCA)

Cuiabá MT

2602 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO BALÃO VER-
MELHO (ISEBV)

Belo Horizonte MG

2626 FACULDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SANTA
EFIGÊNIA (FACULDADE VEREDAS)

Conselheiro La-
faiete

MG

2644 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO TAPAJÓS
(ISET)

Itaituba PA

2695 FACULDADE DO CENTRO-OESTE (FICO) Cidade Ociden-
tal

GO

2854 FACULDADE CONHECER (FC) São Mateus ES
2861 FACULDADE DE ITAPETININGA (FI) Itapetininga SP
2941 INSTITUTO SUPERIOR DE TEOLOGIA E PASTORAL

DE BONFIM (ISTEPAB)
Senhor do Bon-
fim

BA

3166 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE IBIÚNA
(ISEI)

Ibiúna SP

3178 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BARUERI
(IESB)

Barueri SP



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015 71ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300071

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Instituições de Educação Superior (IES) cujos cursos de graduação obtiveram resultados insatisfatórios no CPC referente aos anos de 2011 e 2014.

No- 99 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no exercício de suas atribuições previstas no ordenamento legal vigente, acolhendo a íntegra da Nota Técnica nº
50008/2015- DIREG/SERES/MEC, inclusive como motivação, com fulcro nos artigos 206, VII, 209, I e II, e 211, §1°, da Constituição Federal; artigo 46, § 1º, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996; artigo 2º,
parágrafo único, e artigo 4º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, bem como nos artigos 2°, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; artigos 45 a 57 e 69-A do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e na Portaria Normativa MEC n° 40, de 12 de dezembro de 2007, e suas alterações, determina que:

1.Sejam aplicadas medidas cautelares preventivas de suspensão de ingressos em todos os cursos relacionados nos Anexos I e II deste Despacho, com fundamento expresso no art. 60, combinado com o art.
61, §2, do Decreto nº 5.773, de 2006, tendo em vista os reiterados resultados insatisfatórios no CPC nos anos de 2011 e 2014.

2.Notifiquem-se as IES constantes no ANEXO I e II do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

ANEXO

TENDÊNCIA ASCENDENTE

Nº CÓDIGO DA
IES

IES CÓDIGO DO

CURSO

CURSO CPC CONTÍNUO
2014

CPC
2014

CPC CONTÍNUO
2 0 11

CPC 2011 MUNICÍPIO UF

1
124 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA 49743 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,66 2 1,66 2 ARARAQUARA SP

2
143 UNIVERSIDADE DE UBERABA 76084 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,92 2 1,61 2 UBERABA MG

3
163 UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 82850 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,87 2 1,61 2 NITEROI RJ

4
192 FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS SOUZA MAR-

QUES
305351 FÍSICA (BACHARELADO) 1,9 2 1,61 2 RIO DE JANEIRO RJ

5
218 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE DUQUE DE

CAXIAS
21519 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 1,46 2 1,18 2 DUQUE DE CAXIAS RJ

6
363 FACULDADE MOZARTEUM DE SÃO PAULO 23426 EDUCAÇÃO ARTÍSTICA (LICENCIATURA) 1,69 2 1,66 2 SAO PAULO SP

7
374 CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS

UNIDAS
80538 REDES DE COMPUTADORES (TECNÓLOGO) 1,84 2 1,22 2 SAO PAULO SP

8
416 FACULDADE DE SÃO PAULO 9586 INFORMÁTICA (TECNÓLOGO) 1,82 2 1,06 2 SAO PAULO SP

9
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 309840 QUÍMICA (BACHARELADO) 1,88 2 1,38 2 GUARULHOS SP

10
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 10504 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 1,64 2 1,51 2 S A LVA D O R BA

11
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 52963 MÚSICA (LICENCIATURA) 1,6 2 1,57 2 S A LVA D O R BA

12
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 52964 MÚSICA (LICENCIATURA) 1,6 2 1,57 2 S A LVA D O R BA

13
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 102723 REDES DE COMPUTADORES (TECNÓLOGO) 1,88 2 1,31 2 MOGI DAS CRUZES SP

14
526 UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 11 4 7 6 9 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL (TECNÓLOGO) 1,39 2 1,17 2 MOGI DAS CRUZES SP

15
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 10803 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 1,89 2 1,7 2 GOIANIA GO

16
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 3 11 9 9 1 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 1,81 2 1,18 2 BELEM PA

17
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 312689 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 1,92 2 1,62 2 NITEROI RJ

18
578 UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 313283 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 1,86 2 1,69 2 S A LVA D O R BA

19
580 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 13579 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 1,85 2 1,77 2 RECIFE PE

20
621 CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 14874 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 1,67 2 1,47 2 MACEIO AL

21
825 FACULDADE PRESBITERIANA GAMMON 17103 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 1,55 2 1,52 2 L AV R A S MG

22
833 FACULDADES INTEGRADAS DE ARIQUEMES 99006 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1,8 2 1,74 2 ARIQUEMES RO

23
991 FACULDADE SENAI-CETIQT 25992 ENGENHARIA TÊXTIL (BACHARELADO) 1,25 2 1 , 11 2 RIO DE JANEIRO RJ

24
1081 FACULDADE DE ENGENHARIA DE RESENDE 82989 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,66 2 1 , 11 2 RESENDE RJ

25
1224 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JALES 19668 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1,88 2 1,72 2 JALES SP

26
1300 INSTITUTO TAQUARITINGUENSE DE ENSINO SUPERIOR DR. ARIS-

TIDES DE CARVALHO SCHLOBACH
19874 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1,53 2 1,5 2 TA Q U A R I T I N G A SP

27
1324 FACULDADE DE INFORMÁTICA LEMOS DE CASTRO 19989 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 1,92 2 1,51 2 RIO DE JANEIRO RJ

28
1461 FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS 45463 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 1,79 2 1,08 2 S A LVA D O R BA

29
1569 FACULDADES INTEGRADAS DE ARARAQUARA 53518 ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,62 2 1,58 2 ARARAQUARA SP

30
1680 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA MATER CHRISTI 46487 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 1,69 2 1,65 2 MOSSORO RN

31
1686 FACULDADE BARDDAL DE ARTES APLICADAS 67219 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELA-

DO)
1,41 2 1,41 2 FLORIANOPOLIS SC

32
1817 FACULDADE ESTÁCIO DE CURITIBA 59829 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,77 2 1,49 2 CURITIBA PR

33
1822 FACULDADE SUL-AMERICANA 48437 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 1,53 2 1,48 2 GOIANIA GO

34
1937 FACULDADE EVANGÉLICA DE SALVADOR 51620 MÚSICA (LICENCIATURA) 1,92 2 1,27 2 S A LVA D O R BA

35
1956 INSTITUTO BATISTA DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS 51810 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 1,93 2 1,34 2 MACEIO AL

36
2012 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE PESQUEIRA 57991 LETRAS - ESPANHOL (LICENCIATURA) 1,74 2 1,42 2 PESQUEIRA PE

37
2012 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE PESQUEIRA 105804 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1,71 2 1,2 2 PESQUEIRA PE

38
2 11 7 FACULDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 99914 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

(TECNÓLOGO)
1,65 2 1,23 2 PA L O T I N A PR

39
2183 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ 64466 ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELA-

DO)
1,74 2 1,74 2 SANTO ANDRE SP

40
2183 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ 64494 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 1,76 2 1,53 2 SANTO ANDRE SP

41
2539 FACULDADE EVANGÉLICA DO MEIO NORTE 56002 FILOSOFIA (LICENCIATURA) 1,86 2 1,2 2 C O R O ATA MA

42
2844 FACULDADE SALESIANA DOM BOSCO DE PIRACICABA 68612 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 1,69 2 1,69 2 PIRACICABA SP

3179 FACULDADE DA CIDADE DE SÃO GONÇALO (FACI) São Gonçalo RJ
3228 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO (ITPAC) Araguaína TO
3278 FACULDADE DE TECNOLOGIA MARTINUS Curitiba PR
3290 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DOS INCON-

FIDENTES (ISEI)
Itabirito MG

3300 FACULDADE DE TECNOLOGIA MICHEL (FATEMI) Criciúma SC
3392 FACULDADE DA ACADEMIA BRASILEIRA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA (FABEC)
Rio de Janeiro RJ

3415 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAXIAS DO SUL
(FTC)

Caxias do Sul RS

3433 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO INTERLAGOS
(ISE INTERLAGOS)

São Paulo SP

3549 FACULDADE NACIONAL SÊNIOR (FANSÊNIOR) Apucarana PR
3604 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE CARIACI-

CA (ISEC)
Cariacica ES

3647 FACULDADE DE TECNOLOGIA MARISTA (CETEMA) Belo Horizonte MG
3830 INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO -

SOBRAL (CENTEC)
Sobral CE

3961 FACULDADE DE TECNOLOGIA SANTA RITA DE CÁS-
SIA (FATEC)

São Paulo SP

3964 FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE ANCHIETA
( C E T E PA )

Jundiaí SP

3973 FACULDADE DE TECNOLOGIA BANDEIRANTES (FA-
TECBAND)

Mogi das Cru-
zes

SP

4061 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BRASÍLIA (FTB) Brasília DF
4065 FACULDADE DE TECNOLOGIA DO INSTITUTO BAN-

DEIRANTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA (IBEC)
São Paulo SP

4102 FACULDADE DE TECNOLOGIA IBRATEC DE MACEIÓ
( I B R AT E C )

Maceió AL

4210 ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO, MARKE-
TING E COMUNICAÇÃO DO MORUMBI

São Paulo SP

4222 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE MATIAS
BARBOSA (ISEMB)

Matias Barbosa MG

4250 FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS ALVES FOR-
TES (JUIZ DE FORA) (FACE ALFOR JF)

Juiz de Fora MG

4422 FACULDADE DE TECNOLOGIA DO ABC (FATEC-
ABC)

Santo André SP

4501 FACULDADE DE TECNOLOGIA ALTO TIETÊ (FATE-
C A LTO T I E T Ê )

Mogi das Cru-
zes

SP

4606 FACULDADE DE TECNOLOGIA CONTEC - UNIDADE
DE CARAPINA (CONTEC)

Serra ES

4672 FACULDADE EMPREENDEDORA AURORA (FACEMP) Caçador SC

4788 INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO -
CARIRI (CENTEC)

Limoeiro do
Norte

CE

4789 INSTITUTO CENTRO DE ENSI NO TECNOLÓGICO -
LIMOEIRO DO NORTE (CENTEC)

Limoeiro do
Norte

CE
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43
3337 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TERESINA 60194 REDES DE COMPUTADORES (TECNÓLOGO) 1,84 2 1,47 2 TERESINA PI

44
4010 CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA 91288 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 1,93 2 1,78 2 PORTO ALEGRE RS

45
4522 CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SALESIANO AUXILIUM 8213 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 1,75 2 1,63 2 LINS SP

TENDÊNCIA DESCENDENTE

Nº CÓDIGO DA
IES

IES CÓDIGO DO

CURSO

CURSO CPC CONTÍNUO
2014

CPC
2014

CPC CONTÍNUO
2 0 11

CPC

2 0 11

MUNICÍPIO UF

1
124 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA 19361 ARQUITETURA E URBANISMO 1,86 2 1,88 2 ARARAQUARA SP

2
144 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE OLINDA 4653 LETRAS 1,83 2 1,86 2 OLINDA PE

3
150 UNIVERSIDADE DE SOROCABA 55096 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1,23 2 1,94 2 SOROCABA SP

4
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 96300 ENGENHARIA DE PETRÓLEO 1,12 2 1,76 2 RIO DE JANEIRO RJ

5
386 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE GOIÁS 79659 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO 1,41 2 1,8 2 GOIANIA GO

6
449 UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 32941 LETRAS - PORTUGUÊS 1,66 2 1,78 2 CANOAS RS

7
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 9822 ARQUITETURA E URBANISMO 1,75 2 1,77 2 GUARULHOS SP

8
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 24261 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA 1,77 2 1,88 2 S A LVA D O R BA

9
533 FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETININGA 111 0 9 EDUCAÇÃO FÍSICA 1,41 2 1,72 2 I TA P E T I N I N G A SP

10
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 81516 FÍSICA 1,84 2 1,91 2 RIO BRANCO AC

11
682 FACULDADE DO NOROESTE DE MINAS 95153 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 0,99 2 1,94 2 PA R A C AT U MG

12
830 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 317194 HISTÓRIA 0,8 1 1,89 2 M A C A PA AP

13
1877 FACULDADE ATUAL 51001 SISTEMA DE INFORMAÇÃO 0,76 1 1,86 2 M A C A PA AP

14
2257 FACULDADE DIADEMA 73642 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS
1,69 2 1,82 2 DIADEMA SP

15
2469 INSTITUTO MACAPAENSE DE ENSINO SUPERIOR 57258 ENGENHARIA FLORESTAL 0,87 1 1,56 2 M A C A PA AP

16
2632 FACULDADES INTEGRADAS DO EXTREMO SUL DA BAHIA 109572 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1,47 2 1,7 2 EUNAPOLIS BA

17
3161 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO SERTÃO PERNAMBUCANO
101858 FÍSICA 1,29 2 1,85 2 PETROLINA PE

18
3456 FACULDADE POLITÉCNICA DE CAMPINAS 88954 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 1,63 2 1,65 2 CAMPINAS SP

19
3456 FACULDADE POLITÉCNICA DE CAMPINAS 88956 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMA-

ÇÃO
1,18 2 1,6 2 CAMPINAS SP

20
3488 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEIRO LAFAIETE 64809 ENGENHARIA ELÉTRICA 1,27 2 1,7 2 CONSELHEIRO LAFAIETE MG

21
3667 FACULDADE FILADÉLFIA 104240 PEDAGOGIA 1,54 2 1,87 2 RIBEIRAO PRETO SP

22
4030 CENTRO UNIVERSITÁRIO FLUMINENSE 78154 ARQUITETURA E URBANISMO 1,41 2 1,43 2 CAMPOS DO GOYTACA-

ZES
RJ

23
4915 FACULDADE DE CASTANHAL 104602 REDES DE COMPUTADORES 1,67 2 1,88 2 C A S TA N H A L PA

Instituições de Educação Superior (IES) com prerrogativas de autonomia cujos cursos de graduação obtiveram resultados insatisfatórios no CPC referente ao ano de 2014.

No- 100 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no exercício de suas atribuições previstas no ordenamento legal vigente, acolhendo a íntegra da Nota Técnica nº
50007/2015-DIREG/SERES/MEC, inclusive como motivação, com fulcro nos artigos 206, VII, 209, I e II, e 211, §1°, da Constituição Federal; artigo 46, § 1º, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996; artigo 2º,
parágrafo único, e artigo 4º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, bem como nos artigos 2°, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; artigos 45 a 57 e 69-A do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e na Portaria Normativa MEC n° 40, de 12 de dezembro de 2007, e suas alterações, determina que:

1.Sejam aplicadas medidas cautelares preventivas em face dos cursos de graduação que obtiveram resultados insatisfatórios no CPC, referência 2014, das IES referidas nos ANEXOS I e II, de:
a)Suspensão de prerrogativas de autonomia previstas no artigo 53, IV, e parágrafo único, I e II, da Lei nº 9.394, de 1996, em relação aos cursos ofertados presencialmente e à distância que obtiveram resultados

insatisfatórios no CPC, referência 2014, para as Universidades e instituições equiparadas constantes no ANEXO I;
b)Suspensão das prerrogativas de autonomia previstas no artigo 2º, caput, e §1º do Decreto nº 5.786, de 24 de maio de 2006, em relação aos cursos ofertados presencialmente e à distância que obtiveram

resultados insatisfatórios no CPC, referência 2014, dos Centros Universitários constantes no ANEXO II.
2. Notifiquem-se as IES constantes no ANEXO I e II do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO I

Nº CÓDIGO DA
IES

IES CÓDIGO DO
CURSO

CURSO CPC 2014 MUNICÍPIO UF

1
1 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 10 ENGENHARIA FLORESTAL (BACHARELADO) 2 CUIABA MT

2
3 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 296 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 SAO CRISTOVAO SE

3
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 407 CIÊNCIAS SOCIAIS (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

4
10 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 884 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 CURITIBA PR

5
10 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 885 ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO) 2 CURITIBA PR

6
11 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 966 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 RECIFE PE

7
15 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS 1319 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 PETROPOLIS RJ

8
18 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS 1532 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 P E L O TA S RS

9
18 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS 1537 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 P E L O TA S RS

10
140 UNIVERSIDADE SEVERINO SOMBRA 4505 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 VA S S O U R A S RJ

11
143 UNIVERSIDADE DE UBERABA 4601 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 UBERABA MG

12
165 UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA 5072 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 RIO DE JANEIRO RJ

13
176 UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO 5226 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 RIO DE JANEIRO RJ

14
176 UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO 5238 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

15
457 UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO - UNIAN-SP 5738 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

16
457 UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO - UNIAN-SP 5743 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

17
221 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL 5843 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

18
221 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL 5844 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

19
240 UNIVERSIDADE SANTA ÚRSULA 6128 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

20
240 UNIVERSIDADE SANTA ÚRSULA 6130 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

21
266 UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA 6410 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SANTA BARBARA D´OESTE SP
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22
266 UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA 6417 FILOSOFIA (LICENCIATURA) 2 PIRACICABA SP

23
296 UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA CAMPANHA 6843 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 SANTANA DO LIVRAMENTO RS

24
11 2 8 UNIVERSIDADE DE ITAÚNA 7376 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 I TA U N A MG

25
355 UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 7718 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 2 CURITIBA PR

26
383 UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA 8058 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 BELEM PA

27
383 UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA 8063 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 BELEM PA

28
420 UNIVERSIDADE DE MARÍLIA 8688 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 MARILIA SP

29
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 9822 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 GUARULHOS SP

30
496 UNIVERSIDADE DE FRANCA 10158 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 FRANCA SP

31
513 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE 10341 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 GOVERNADOR VALADARES MG

32
513 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE 10348 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 GOVERNADOR VALADARES MG

33
513 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE 10352 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 GOVERNADOR VALADARES MG

34
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 10504 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 1,64319 S A LVA D O R BA

35
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 10506 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

36
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 10510 ARTES VISUAIS (LICENCIATURA) 2 S A LVA D O R BA

37
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 10800 ARQUITETURA E URBANISMO 2 GOIANIA GO

38
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 10803 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 GOIANIA GO

39
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 10809 FILOSOFIA (LICENCIATURA) 2 GOIANIA GO

40
532 UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL
10978 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 IJUI RS

41
555 UNIVERSIDADE DE FORTALEZA 11 7 1 5 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 F O RTA L E Z A CE

42
18440 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 12037 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 MARABA PA

43
571 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 12577 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 2 CURITIBA PR

44
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 12689 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 2 NITEROI RJ

45
573 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 12806 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 V I TO R I A ES

46
573 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 12810 FÍSICA (BACHARELADO) 2 V I TO R I A ES

47
577 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 13210 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 MACEIO AL

48
577 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 1 3 2 11 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 MACEIO AL

49
577 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 13223 CIÊNCIAS SOCIAIS (BACHARELADO) 2 MACEIO AL

50
580 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 13579 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 2 RECIFE PE

51
585 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 14218 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 FLORIANOPOLIS SC

52
587 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 14503 ENGENHARIA FLORESTAL (BACHARELADO) 2 RECIFE PE

53
670 UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO 15490 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 I TAT I B A SP

54
694 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 15836 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 CAMPO GRANDE MS

55
446 UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA 18051 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 CRUZ ALTA RS

56
599 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 18913 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

57
14724 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARA-

NÁ
18957 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 PA L M A S PR

58
319 UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 19885 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 D E S C A LVA D O SP

59
385 UNIVERSIDADE SALVADOR 20032 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

60
385 UNIVERSIDADE SALVADOR 20036 ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

61
266 UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA 20170 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (BACHARELADO) 2 SANTA BARBARA D´OESTE SP

62
266 UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA 20173 ENGENHARIA MECÂNICA(BACHARELADO) 2 SANTA BARBARA D´OESTE SP

63
457 UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO - UNIAN-SP 20355 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

64
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 20591 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 GOIANIA GO

65
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 20592 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 GOIANIA GO

66
3 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 20768 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 SAO CRISTOVAO SE

67
12 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 20944 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 RIO GRANDE RS

68
6 UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 2 11 6 0 FÍSICA (BACHARELADO) 2 OURO PRETO MG

69
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 22381 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 MOGI DAS CRUZES SP

70
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 22382 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 MOGI DAS CRUZES SP

71
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 24261 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 S A LVA D O R BA

72
578 UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 24868 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

73
22 UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 24875 LETRAS-PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICENCIATURA) 2 SAO PAULO SP

74
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 27645 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 BELEM PA

75
176 UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO 28064 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 RIO DE JANEIRO RJ

76
176 UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO 29378 LETRAS-PORTUGUÊS E INGLÊS (LICENCIATURA) 2 RIO DE JANEIRO RJ

77
694 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 2 9 5 11 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 AQUIDAUANA MS

78
789 UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 31229 LETRAS-PORTUGUÊS E INGLÊS (LICENCIATURA) 2 BOA VISTA RR

79
789 UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 31230 LETRAS-PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICENCIATURA) 2 BOA VISTA RR

80
634 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 31979 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 P E L O TA S RS

81
449 UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 32941 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 CANOAS RS

82
2 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 33205 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 BRASILIA DF

83
1557 UNIVERSIDADE FUMEC 37278 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 BELO HORIZONTE MG

84
221 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL 39579 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

85
555 UNIVERSIDADE DE FORTALEZA 40413 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 F O RTA L E Z A CE

86
355 UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 40954 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 CURITIBA PR

87
355 UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 40958 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 CURITIBA PR
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88
577 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 41468 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 MACEIO AL

89
555 UNIVERSIDADE DE FORTALEZA 41723 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 F O RTA L E Z A CE

90
437 UNIVERSIDADE PARANAENSE 42141 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 TO L E D O PR

91
137 UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO 43177 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 BAURU SP

92
322 UNIVERSIDADE PAULISTA 43487 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 BRASILIA DF

93
322 UNIVERSIDADE PAULISTA 43664 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

94
208 UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO 49586 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 GUARUJA SP

95
27 UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE 49842 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 TRES CORACOES MG

96
11 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 5 11 7 4 LETRAS-PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICENCIATURA) 2 RECIFE PE

97
322 UNIVERSIDADE PAULISTA 51395 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 ASSIS SP

98
1557 UNIVERSIDADE FUMEC 51489 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 BELO HORIZONTE MG

99
670 UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO 52054 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 CAMPINAS SP

100
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 52963 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 S A LVA D O R BA

101
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 52964 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 S A LVA D O R BA

102
11 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 52971 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 RECIFE PE

103
830 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 53534 LETRAS-PORTUGUÊS E INGLÊS (LICENCIATURA) 2 M A C A PA AP

104
150 UNIVERSIDADE DE SOROCABA 55096 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SOROCABA SP

105
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 58070 TECNOLOGIA EM GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL (BA-

CHARELADO)
2 MOGI DAS CRUZES SP

106
23 UNIVERSIDADE FEEVALE 58206 LETRAS-PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICENCIATURA) 2 NOVO HAMBURGO RS

107
449 UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 60509 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 G R AVATA I RS

108
322 UNIVERSIDADE PAULISTA 61285 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELADO) 2 JUNDIAI SP

109
600 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARA-

NHÃO
62676 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 SAO LUIS MA

11 0
669 UNIVERSIDADE NILTON LINS 62686 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 MANAUS AM

111
423 UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MIS-

SÕES
64020 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SANTIAGO RS

11 2
423 UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MIS-

SÕES
64061 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 FREDERICO WESTPHALEN RS

11 3
423 UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MIS-

SÕES
64072 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 SANTO ANGELO RS

11 4
322 UNIVERSIDADE PAULISTA 65060 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELADO) 2 GOIANIA GO

11 5
3163 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE

JANEIRO
67251 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 NILOPOLIS RJ

11 6
221 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL 70356 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

11 7
383 UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA 71623 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 BELEM PA

11 8
275 UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA 71973 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 JACAREI SP

11 9
437 UNIVERSIDADE PARANAENSE 72795 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 UMUARAMA PR

120
20 UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO 73302 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 PASSO FUNDO RS

121
143 UNIVERSIDADE DE UBERABA 76084 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 UBERABA MG

122
11 2 8 UNIVERSIDADE DE ITAÚNA 79241 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 I TA U N A MG

123
11 5 3 UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES 79886 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 NOVA FRIBURGO RJ

124
449 UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 79944 CIÊNCIAS SOCIAIS (LICENCIATURA) 2 CANOAS RS

125
15 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS 8 11 4 0 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 PETROPOLIS RJ

126
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 81516 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 RIO BRANCO AC

127
163 UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 82850 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 NITEROI RJ

128
1 8 11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 83436 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TECNOLÓGOS) 2 J ATA I GO

129
457 UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO - UNIAN-SP 83560 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 OSASCO SP

130
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 84526 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

131
11 5 3 UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES 85160 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 NITEROI RJ

132
137 UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO 85456 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 BAURU SP

133
18440 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 86318 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 MARABA PA

134
15059 UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 86326 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 S A N TA R E M PA

135
20 UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO 86484 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 CARAZINHO RS

136
355 UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 86759 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 CURITIBA PR

137
20 UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO 88502 ARTES VISUAIS (LICENCIATURA) 2 PASSO FUNDO RS

138
513 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE 88636 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 GOVERNADOR VALADARES MG

139
458 UNIVERSIDADE IBIRAPUERA 88772 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

140
458 UNIVERSIDADE IBIRAPUERA 88780 LETRAS-PORTUGUÊS E INGLÊS (LICENCIATURA) 2 SAO PAULO SP

141
663 UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA 90099 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

142
385 UNIVERSIDADE SALVADOR 92121 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

143
789 UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 97073 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 BOA VISTA RR

144
423 UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MIS-

SÕES
97159 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 ERECHIM RS

145
20 UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO 98361 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TECNÓLOGO) 2 PASSO FUNDO RS

146
18759 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 99344 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 JUAZEIRO DO NORTE CE

147
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 100024 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 RIO BRANCO AC

148
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 100026 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 RIO BRANCO AC

149
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 100406 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 NITEROI RJ

150
1808 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍ-

RITO SANTO
100666 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TECNÓLOGO) 2 V I TO R I A ES

151
3164 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO
100696 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 CUIABA MT

152
953 UNI-VERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS 100732 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 S A N TO S SP
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153
694 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 101309 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 TRES LAGOAS MS

154
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 101606 LETRAS-PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICENCIATURA) 2 BENJAMIN CONSTANT AM

155
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 101614 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 BENJAMIN CONSTANT AM

156
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 101622 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 H U M A I TA AM

157
3161 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SER-

TÃO PERNAMBUCANO
101858 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 PETROLINA PE

158
634 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 101892 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 CAPAO DO LEAO RS

159
584 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 102086 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 C ATA L A O GO

160
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 102186 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 I TA Q U A Q U E C E T U B A SP

161
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 102192 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 GUARULHOS SP

162
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 102723 REDES DE COMPUTADORES (TECNÓLOGO) 2 MOGI DAS CRUZES SP

163
11 5 3 UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES 105076 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TECNÓLOGO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

164
457 UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO - UNIAN-SP 105302 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TECNÓLOGO) 2 SANTO ANDRE SP

165
383 UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA 106448 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 BELEM PA

166
417 UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO 106664 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

167
137 UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO 108188 LETRAS-PORTUGUÊS (BACHARELADO) 2 BAURU SP

168
663 UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA 108618 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 2 SAO GONCALO RJ

169
221 UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL 109332 ENGENHARIA MECÂNICA 2 SAO PAULO SP

170
1557 UNIVERSIDADE FUMEC 109970 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 BELO HORIZONTE MG

171
143 UNIVERSIDADE DE UBERABA 109984 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 UBERABA MG

172
143 UNIVERSIDADE DE UBERABA 109991 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 UBERABA MG

173
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 11 0 4 4 8 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 GUARULHOS SP

174
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 11 2 0 8 8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 I TA C O AT I A R A AM

175
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 11 2 0 9 2 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 I TA C O AT I A R A AM

1756
437 UNIVERSIDADE PARANAENSE 11 2 5 0 0 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 UMUARAMA PR

177
3188 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE

DE MINAS GERAIS
11 2 6 9 2 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 JANUARIA MG

178
1810 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO

PA U L O
11 3 2 0 2 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 S E RTA O Z I N H O SP

179
585 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 11 3 4 5 9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 FLORIANOPOLIS SC

180
579 UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 11 3 6 1 7 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 JOAO PESSOA PB

181
1820 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 11 4 2 2 8 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 TERESINA PI

182
437 UNIVERSIDADE PARANAENSE 11 4 2 3 8 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 2 UMUARAMA PR

183
526 UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 11 4 7 6 9 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL (TECNÓLOGO) 2 MOGI DAS CRUZES SP

184
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 11 4 8 4 4 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 TUCURUI PA

185
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 11 4 8 9 4 ENGENHARIA FLORESTAL (BACHARELADO) 2 A LTA M I R A PA

186
417 UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO 11 4 9 2 4 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

187
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 11 4 9 5 0 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 BELEM PA

188
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 11 5 1 6 1 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 BELEM PA

189
266 UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA 11 5 9 6 0 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SANTA BARBARA D´OESTE SP

190
601 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO SUL
11 6 1 4 4 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 BENTO GONCALVES RS

191
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 11 6 2 0 4 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 RIO BRANCO AC

192
403 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE BRASÍLIA 11 8 9 8 4 REDES DE COMPUTADORES (TECNÓLOGO) 2 BRASILIA DF

193
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 11 9 0 7 2 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 CRUZEIRO DO SUL AC

194
227 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS 11 9 3 6 6 REDES DE COMPUTADORES (TECNÓLOGO) 2 S A N TO S SP

195
296 UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA CAMPANHA 11 9 7 7 0 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO GABRIEL RS

196
14724 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARA-

NÁ
1 2 0 11 4 ARTES VISUAIS (LICENCIATURA) 1 PA L M A S PR

197
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 121038 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

198
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 121044 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

199
83 UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ 121262 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 I TA J A I SC

200
375 UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO 122689 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

201
375 UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO 122712 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

202
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 123320 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 RIO BRANCO AC

203
496 UNIVERSIDADE DE FRANCA 123403 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 FRANCA SP

204
496 UNIVERSIDADE DE FRANCA 123404 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 FRANCA SP

205
449 UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 123596 CIÊNCIAS SOCIAIS (BACHARELADO) 1 CANOAS RS

206
449 UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 123633 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 CANOAS RS

207
1082 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE
123782 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 SANTA CRUZ RN

208
1082 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE
123791 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 CURRAIS NOVOS RN

209
18 UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS 301513 FILOSOFIA (BACHARELADO) 2 P E L O TA S RS

210
355 UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 307718 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 CURITIBA PR

2 11
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 309840 QUÍMICA (BACHARELADO) 1,881224 GUARULHOS SP

212
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 310497 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 S A LVA D O R BA

213
526 UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 310751 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 2 MOGI DAS CRUZES SP

214
546 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO 3 11 2 3 6 FÍSICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

215
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 3 11 9 9 1 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 1,812979 BELEM PA

216
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 3 11 9 9 2 CIÊNCIAS SOCIAIS (BACHARELADO) 2 BELEM PA

217
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 312689 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 1,925817 NITEROI RJ
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218
574 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 312919 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 SEROPEDICA RJ

219
578 UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 313283 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 1,864463 S A LVA D O R BA

220
579 UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 313400 FÍSICA (BACHARELADO) 2 JOAO PESSOA PB

221
584 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 314133 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 J ATA I GO

222
585 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 314218 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 2 FLORIANOPOLIS SC

223
699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 315992 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 PORTO VELHO RO

224
699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 315994 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 PORTO VELHO RO

225
830 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 317194 HISTÓRIA (BACHARELADO) 0,801541 M A C A PA AP

226
830 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 317195 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 M A C A PA AP

227
17 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 318380 CIÊNCIAS SOCIAIS (BACHARELADO) 2 UBERLANDIA MG

228
699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 318882 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 PORTO VELHO RO

229
22 UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 325258 FÍSICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

230
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 329471 LETRAS-PORTUGUÊS (BACHARELADO) 2 NITEROI RJ

231
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 332998 LETRAS-PORTUGUÊS (BACHARELADO) 2 NITEROI RJ

232
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 334798 LETRAS-PORTUGUÊS (BACHARELADO) 2 NITEROI RJ

233
574 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 343967 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 SEROPEDICA RJ

234
585 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 351945 LETRAS-PORTUGUÊS (BACHARELADO) 2 FLORIANOPOLIS SC

235
19 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS 352225 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 CAMPINAS SP

236
275 UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA 396489 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 JACAREI SP

237
319 UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 397492 QUÍMICA (BACHARELADO) 2 D E S C A LVA D O SP

238
17 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 403022 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 I T U I U TA B A MG

239
699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 416732 FILOSOFIA (BACHARELADO) 2 PORTO VELHO RO

240
17 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 420439 HISTÓRIA (BACHARELADO) 2 I T U I U TA B A MG

241
385 UNIVERSIDADE SALVADOR 1058179 ENGENHARIA CIVIL 1 FEIRA DE SANTANA BA

242
385 UNIVERSIDADE SALVADOR 1059015 ENGENHARIA MECÂNICA 1 FEIRA DE SANTANA BA

243
3183 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGI-

PE
1 0 7 11 7 3 TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 2 L A G A RTO SE

244
3849 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANT246INS 11 0 1 3 9 2 ENGENHARIA ELÉTRICA 2 PA L M A S TO

245
4098 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROU-

PILHA
11 0 3 1 8 5 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 JULIO DE CASTILHOS RS

246
1810 INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO

PA U L O
11 0 3 4 5 1 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 SAO PAULO SP

247
1 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 11 0 3 7 0 1 CIÊNCIAS SOCIAIS (LICENCIATURA) 2 CUIABA MT

248
417 UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO 11 0 7 8 7 7 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO 2 SAO PAULO SP

249
496 UNIVERSIDADE DE FRANCA 11 0 8 4 6 8 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 FRANCA SP

250
150 UNIVERSIDADE DE SOROCABA 11 0 9 6 4 1 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELADO) 1 SOROCABA SP

251
375 UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO 1111 5 2 8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

252
585 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 111 6 0 2 5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 FLORIANOPOLIS SC

253
1813 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 11 9 1 6 6 3 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 ABAETETUBA PA

254
27 UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE 11 9 2 6 1 6 GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL (TECNOLÓGO) 2 TRES CORACOES MG

255
1813 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 11 9 3 4 5 7 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TECNOLÓGO) 2 I TA I T U B A PA

256
1812 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMA-

ZONAS
5000491 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

257
1812 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMA-

ZONAS
5000492 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 MANAUS AM

ANEXO II

Nº CÓDIGO DA
IES

IES CÓDIGO DO
CURSO

CURSO CPC 2014 MUNICÍPIO UF

1
146 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO 4674 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 SAO JOSE DO RIO PRETO SP

2
242 CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA 6165 TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 2 SANTO ANDRE SP

3
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 6629 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

4
4522 CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SALESIANO AUXILIUM 8213 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 LINS SP

5
452 CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE MANAUS 9434 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

6
483 CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 9925 LETRAS-PORTUGUÊS E INGLÊS (LICENCIATURA) 2 GUARULHOS SP

7
4030 CENTRO UNIVERSITÁRIO FLUMINENSE 10270 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 CAMPOS DO GOYTACAZES RJ

8
621 CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 14874 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 2 MACEIO AL

9
1032 CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO PAULO 17341 TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 2 CAMPINAS SP

10
161 CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUNÇÃO 18180 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

11
138 CENTRO UNIVERSITÁRIO BARÃO DE MAUÁ 19010 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 RIBEIRAO PRETO SP

12
514 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA 19053 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 BARRA MANSA RJ

13
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 19332 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 S A LTO SP

14
124 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA 19361 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 ARARAQUARA SP

15
1224 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JALES 19668 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 JALES SP

16
1351 CENTRO UNIVERSITÁRIO TUPY 20164 TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 2 JOINVILLE SC

17
11 2 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA 20348 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 SAO JOSE DO RIO PRETO SP

18
11 2 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA 20349 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO JOSE DO RIO PRETO SP

19
11 8 7 CENTRO UNIVERSITÁRIO MÓDULO 2 0 7 11 ARQUITETURA E URBANISMO 2 C A R A G U ATAT U B A SP

20
343 CENTRO UNIVERSITÁRIO NEWTON PAIVA 20830 GEOGRAFIA (BACHARELADO) 2 BELO HORIZONTE MG

21
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 3 111 0 LETRAS-PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 2 RIO DE JANEIRO RJ
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22
878 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO LESTE DE MINAS GERAIS 44020 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 CORONEL FABRICIANO MG

23
1232 CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMPOS DE ANDRADE 44292 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 CURITIBA PR

24
1224 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JALES 46758 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (BACHARELADO) 2 JALES SP

25
1032 CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO PAULO 47295 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 AMERICANA SP

26
1450 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO CERRADO-PATROCÍNIO 49000 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 2 PAT R O C I N I O MG

27
124 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA 49743 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 ARARAQUARA SP

28
641 CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE 53471 FÍSICA (LICENCIATURA) 2 CANOAS RS

29
452 CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE MANAUS 53482 ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

30
452 CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE MANAUS 53484 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

31
161 CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUNÇÃO 54367 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 1 SAO PAULO SP

32
1230 CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 54373 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 2 ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

33
1575 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ 56706 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 ARAXA MG

34
707 CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA 63602 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 SAO CARLOS SP

35
2183 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ 64453 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

36
2183 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ 64466 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

37
2183 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ 64494 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

38
2565 ABEU - CENTRO UNIVERSITÁRIO 69470 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2 NILOPOLIS RJ

39
244 CENTRO UNIVERSITÁRIO FIEO 73630 TECNOLOGIA EM REDES DE COMPUTADORES 2 OSASCO SP

40
4030 CENTRO UNIVERSITÁRIO FLUMINENSE 78150 ARTES VISUAIS (LICENCIATURA) 2 CAMPOS DO GOYTACAZES RJ

41
4030 CENTRO UNIVERSITÁRIO FLUMINENSE 78154 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 CAMPOS DO GOYTACAZES RJ

42
386 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE GOIÁS 79659 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 GOIANIA GO

43
2835 CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU 80333 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 RECIFE PE

44
374 CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS 80538 TECNOLOGIA EM REDES DE COMPUTADORES 2 SAO PAULO SP

45
384 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS 8 11 5 6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 2 ANAPOLIS GO

46
386 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE GOIÁS 81849 QUÍMICA (LICENCIATURA) 2 GOIANIA GO

47
514 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA 82321 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 BARRA MANSA RJ

48
4010 CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA 83945 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 PORTO ALEGRE RS

49
1419 CENTRO UNIVERSITÁRIO CURITIBA 85246 TECNOLOGIA EM GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL 2 CURITIBA PR

50
3983 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA 86414 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 FORMIGA MG

51
522 CENTRO UNIVERSITÁRIO CELSO LISBOA 86689 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

52
3875 CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAXUPÉ 88988 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 GUAXUPE MG

53
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 89064 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 S A LTO SP

54
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 89153 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELA-

DO)
2 S A LTO SP

55
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 89157 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 S A LTO SP

56
3983 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA 90357 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 FORMIGA MG

57
1224 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JALES 90367 EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 2 JALES SP

58
4010 CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA 91288 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 PORTO ALEGRE RS

59
4010 CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA 91290 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 PORTO ALEGRE RS

60
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 96300 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

61
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 96304 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

62
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 96306 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

63
2774 Centro Universitário UNIFAFIBE 98676 LETRAS-PORTUGUÊS E ESPANHOL (LICENCIATURA) 2 BEBEDOURO SP

64
514 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA 102454 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 BARRA MANSA RJ

65
451 CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE SANTARÉM 102634 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 S A N TA R E M PA

66
376 CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SÃO PAULO 1 0 3 11 6 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

67
707 CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA 104475 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 2 SAO CARLOS SP

68
4017 CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ANCHIETA 106492 ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO) 2 JUNDIAI SP

69
4017 CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ANCHIETA 106494 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (BACHARELADO) 2 JUNDIAI SP

70
1422 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE 107008 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

71
793 Centro Universitário Estácio Radial de São Paulo - Estácio UNIRADIAL 108022 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

72
793 Centro Universitário Estácio Radial de São Paulo - Estácio UNIRADIAL 108026 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

73
125 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAS - DR. EDMUNDO ULSON 108168 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 ARARAS SP

74
1365 CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO PAULO 109832 TECNOLOGIA EM REDES DE COMPUTADORES 2 SAO PAULO SP

75
216 CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA IZABELA HENDRIX 109980 MÚSICA (LICENCIATURA) 2 BELO HORIZONTE MG

76
514 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA 109996 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELA-

DO)
2 BARRA MANSA RJ

77
452 CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE MANAUS 11 0 7 7 2 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

78
242 CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA 11 3 1 8 7 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SANTO ANDRE SP

79
1230 CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 11 3 2 5 3 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (BACHARELA-

DO)
2 ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

80
452 CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE MANAUS 11 4 3 4 8 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

81
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 11 5 4 2 2 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 S A LTO SP

82
793 Centro Universitário Estácio Radial de São Paulo - Estácio UNIRADIAL 11 5 6 4 2 ENGENHARIA AMBIENTAL (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

83
456 CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´ANNA 11 6 2 11 ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

84
1041 CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVATES 11 8 4 8 0 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (BACHARELADO) 2 LAJEADO RS

85
216 CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA IZABELA HENDRIX 11 8 6 5 0 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 BELO HORIZONTE MG

86
1225 CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE 11 9 3 7 0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 A M PA R O SP
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87
376 CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SÃO PAULO 11 9 4 8 0 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

88
376 CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SÃO PAULO 11 9 9 8 4 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 SAO PAULO SP

89
11 2 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA 1 2 111 7 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 SAO JOSE DO RIO PRETO SP

90
11 2 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA 1 2 111 9 ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO) 2 SAO JOSE DO RIO PRETO SP

91
4962 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SETE LAGOAS 121352 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 SETE LAGOAS MG

92
1422 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE 320676 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BACHARELADO) 2 MANAUS AM

93
384 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS 1111 6 7 3 ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO) 2 ANAPOLIS GO

94
4962 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SETE LAGOAS 111 7 2 5 0 TECNOLOGIA EM GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL 2 SETE LAGOAS MG

95
1575 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ 11 2 11 9 3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 2 ARAXA MG

96
878 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO LESTE DE MINAS GERAIS 11 2 1 6 1 3 ENGENHARIA (BACHARELADO) 2 CORONEL FABRICIANO MG

97
11 2 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA 11 3 8 9 9 0 ARQUITETURA E URBANISMO (BACHARELADO) 2 SAO JOSE DO RIO PRETO SP

98
277 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 11 5 3 6 9 2 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) 2 RIO DE JANEIRO RJ

99
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 11 5 6 6 3 3 TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 2 S A LTO SP

100
11 4 9 CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 11 5 8 9 1 0 TECNOLOGIA EM GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL 2 S A LTO SP

101
374 CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS 5000555 TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 2 SAO PAULO SP

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA No- 87.648, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Portaria nº 51.745, de 2 de julho
de 2009, que aprova o Regulamento de
Promoções da Carreira de Procurador do
Banco Central do Brasil, dispõe sobre a
distribuição de cargos nas categorias que a
integram e dá outras providências.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 7º-A, § 4º, da Lei nº 9.650, de 27
de maio de 1998, e nos arts. 11, inciso IV, alínea "b", e 12, inciso
XXV, do Regimento Interno, bem como na autorização contida no
Voto 249/2015-BCB, aprovado pela Diretoria Colegiada em sessão de
15 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 51.745, de 2 de julho de 2009, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A:

"Art. 2º-A O cálculo do número de vagas a serem ofertadas
na Categoria Especial e na 1ª Categoria, nos concursos de promoção,
corresponderá ao somatório do:

I - número de vacâncias ocorridas na referida categoria da
Carreira respectiva, no período avaliativo, nos termos do art. 33 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e

II - total dos cargos ocupados na categoria anterior da res-
pectiva Carreira por período igual ou superior a cinco anos.

Parágrafo único. As movimentações de que trata o inciso II
não geram vacância para o período avaliativo subsequente." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir da data-base de 31 de dezembro
de 2015.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

ÁREA DE REGULAÇÃO
DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR No- 3.743, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria rubrica no Plano Contábil das Insti-
tuições do Sistema Financeiro Nacional
(Cosif) para registro de depósitos a prazo
contratados com fundos garantidores.

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Fi-
nanceiro (Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23,
inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no
item 4 da Circular nº 1.540, de 6 de outubro de 1989, e tendo em
vista o disposto na Circular nº 3.569, de 22 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica criado, no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (Cosif), com atributos UBDIFELMNZ,
código ESTBAN 432 e código de publicação 414, o subtítulo
4.1.5.10.55-9 Contratados com Fundos Garantidores - LC nº 101 e
LC nº 130.

Art. 2º A função do título 4.1.5.10.00-9 DEPÓSITOS A
PRAZO fica acrescida de comando relativo à rubrica contábil men-
cionada no art. 1º, prevendo que o subtítulo 4.1.5.10.55-9 Contratados
com Fundos Garantidores - LC nº 101 e LC nº 130 destina-se ao
registro de depósitos a prazo resultantes de operações de assistência
ou de suporte financeiro contratadas com fundos ou outros meca-
nismos constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional
na forma do § 1º do art. 28 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, inclusive com aqueles mencionados no art. 12, inciso
IV, da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

Art. 3º O disposto nesta Carta Circular aplica-se aos do-
cumentos contábeis elaborados a partir da data base de dezembro de
2015.

Parágrafo único. Os saldos de depósitos a prazo mencio-
nados no art. 2º porventura registrados em outros títulos ou subtítulos
contábeis devem ser reclassificados para a adequada rubrica contábil
criada por meio desta Carta Circular, observada a natureza da ope-
ração. Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

SÍLVIA MARQUES DE BRITO E SILVA

CARTA-CIRCULAR No- 3.745, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Carta Circular nº 3.731, de 13 de
outubro de 2015, que cria rubricas contá-
beis no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (Cosif).

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Fi-
nanceiro (Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23,
inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no
item 4 da Circular nº 1.540, de 6 de outubro de 1989, resolve:

Art. 1º O art. 6º da Carta Circular nº 3.731, de 13 de outubro
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O disposto nesta Carta Circular aplica-se aos do-
cumentos contábeis elaborados a partir da data base de março de
2016.

Parágrafo único. É facultada a aplicação antecipada a partir
da data base de janeiro de 2016." (NR)

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

SÍLVIA MARQUES DE BRITO E SILVA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 14.707, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 26/10/2015, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
BAKER TILLY BRASIL RJ AUDITORES INDEPENDEN-

TES
CNPJ: 13.859.935/0001-70
Anterior Denominação Social
KBRG AUDITORES E CONSULTORES
CNPJ: 13.859.935/0001-70

MADSON DE GUSMÃO VASCONCELOS
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

No- 14.721 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de

1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PROAGRI CON-
SULTORIA EM INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 17.042.957 pa-
ra prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Nº 14.722 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza FERNANDO TASSINARI MORAES, CPF nº
319.161.878-38, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

BRUNO BARBOSA DE LUNA
Em exercício

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.605, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a Declaração Simplificada da
Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa 2016.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º A Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ)
- Inativa 2016 deve ser apresentada pelas pessoas jurídicas que per-
maneceram inativas durante todo o ano-calendário de 2015.

Parágrafo único. A DSPJ - Inativa 2016 deve ser apresentada
também pelas pessoas jurídicas que forem extintas, cindidas par-
cialmente, cindidas totalmente, fusionadas ou incorporadas durante o
ano-calendário de 2016, e que permanecerem inativas durante o pe-
ríodo de 1º de janeiro de 2016 até a data do evento.

Art. 2º Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não
tenha efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, pa-
trimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou
de capitais, durante todo o ano-calendário.

Parágrafo único. O pagamento, no ano-calendário a que se
referir a declaração, de tributo relativo a anos-calendário anteriores e
de multa pelo descumprimento de obrigação acessória não desca-
racteriza a pessoa jurídica como inativa no ano-calendário.

Art. 3º A DSPJ - Inativa 2016 deve ser entregue no período
de 2 de janeiro a 31 de março de 2016.

§ 1º O serviço de recepção de declarações será encerrado às
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cin-
quenta e nove segundos), horário de Brasília, de 31 de março de
2016.

§ 2º A DSPJ - Inativa 2016, relativa a evento de extinção,
cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação ocorrido no ano-
calendário de 2016, deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta,
cindida, fusionada ou incorporada até o último dia útil do mês sub-
sequente ao do evento.

Art. 4º A DSPJ - Inativa 2016, original ou retificadora, deve
ser apresentada por meio do sítio da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) na Internet, no endereço <http://www.receita.fazen-
d a . g o v. b r > .

Art. 5º Com a apresentação da DSPJ - Inativa 2016, não
serão aceitas, para o mesmo número de inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ), as seguintes declarações referentes
ao ano-calendário de 2015:

I - Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(Dirf);

II - Escrituração Contábil Fiscal (ECF); e
III - Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed).
Art. 6º Considera-se indevida a apresentação da DSPJ - Ina-

tiva 2016 por pessoa jurídica que não se enquadre no disposto nos
arts. 1º e 2º.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a pessoa jurídica deve
retificar a DSPJ - Inativa 2016 e marcar a opção "Não" no item
"Declaração de Inatividade".



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015 79ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2º Para retificar a DSPJ - Inativa 2016, será exigido o
número de recibo da declaração retificada.

§ 3º A alteração a que se refere o § 1º anula a apresentação
indevida da DSPJ - Inativa 2016 e possibilita a entrega das demais
declarações.

Art. 7º As microempresas (ME) e as empresas de pequeno
porte (EPP) optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata o art. 12 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que perma-
neceram inativas durante o período de 1º de janeiro de 2015 até 31 de
dezembro de 2015 ficam dispensadas da apresentação da DSPJ -
Inativa 2016.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, a pessoa
jurídica deverá cumprir com as obrigações acessórias previstas na
legislação específica.

Art. 8º A Coordenação-Geral de Programação e Estudos (Co-
pes) poderá editar Ato Declaratório Executivo para aprovar nova
versão do programa gerador da DSPJ - Inativa 2016, quando o ob-
jetivo for promover atualizações ou correções que se fizerem ne-
cessárias ao cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
de 2 de janeiro de 2016.

Art. 10. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.536,
de 22 de dezembro de 2014.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.606, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.277, de 28 de junho de 2012, que institui
a obrigação de prestar informações relati-
vas às transações entre residentes ou do-
miciliados no Brasil e residentes ou do-
miciliados no exterior que compreendam
serviços, intangíveis e outras operações que
produzam variações no patrimônio das pes-
soas físicas, das pessoas jurídicas ou dos
entes despersonalizados.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de no-
vembro de 1979, no art. 9º do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de no-
vembro de 1986, no art. 3º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de
1991, no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, no art.
16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 57 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no Decreto nº
7.708, de 2 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28
de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º .....................................................................................
I - último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente à data de

início da prestação de serviço, da comercialização de intangível, ou
da realização da operação que produza variação no patrimônio das
pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonaliza-
dos;

…...........................................................................................§1º
Até 31 de dezembro de 2013, o prazo estabelecido no inciso I do
caput será o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente à data de
início da prestação de serviço, da comercialização de intangível ou da
realização da operação que produza variação no patrimônio das pes-
soas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados.

…...................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 3º Ficam revogados os incisos I e II do § 1º do art. 3º

da Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

PORTARIA No- 123, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece normas complementares para a
habilitação de importadores, exportadores e
internadores da Zona Franca de Manaus pa-
ra operação no Sistema Integrado de Co-
mércio Exterior (Siscomex), credenciamen-
to dos representantes nos casos de dispensa
de habilitação e credenciamento de repre-
sentantes no Sistema Mercante.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e com fundamento no disposto no parágrafo 1º do artigo 2º,
no parágrafo 1º do artigo 4º, no parágrafo 1º do artigo 5º e no inciso
II do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 15 de
dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º A habilitação da pessoa física responsável por pessoa
jurídica importadora, exportadora ou internadora da Zona Franca de
Manaus (ZFM) no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Sis-
comex), o credenciamento dos representantes nos casos de dispensa
de habilitação e o credenciamento de representantes no Sistema Mer-
cante observarão o disposto nesta Portaria, em complementação ao
que estabelece a Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 15 de de-
zembro de 2015.

DA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES NÃO PERSONIFI-
CADAS

Art. 2º O disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.603, de
2015, e nesta Portaria aplica-se também às entidades não perso-
nificadas que estejam inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014.

§ 1º Para fins de Habilitação no Siscomex, considera-se
entidade não personificada:

I - Sociedade em Conta de Participação;
II - Grupo de Sociedades;
III - Empresa Domiciliada no Exterior;
IV - Serviço Notarial e Registral (Cartório);
V - Condomínio Edilício;
VI - Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior;
VII - Empresa Individual Imobiliária;
VIII - Produtor Rural (Pessoa Física); e
IX - Representação Diplomática Estrangeira.
§ 2º Poderá ser habilitada como responsável no Siscomex

por entidade não personificada a pessoa física com a qualificação
indicada na tabela do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 2014.

§ 3º As entidades não personificadas poderão ser habilitadas
em quaisquer das modalidades previstas no inciso I do art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 2015, conforme o resultado
das análises preliminar e fiscal previstas nos arts. 4º e 6º da mesma
Instrução Normativa, quando aplicáveis.

§ 4º Para fins do disposto no § 2º do art. 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.603, de 2015, os documentos a serem apre-
sentados pelas entidades não personificadas são aqueles que constam
no Anexo VII da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014.

DOS LIMITES DE OPERAÇÃO
Art. 3º As pessoas jurídicas habilitadas nas submodalidades

previstas no item 5 da alínea "a" (Expressa 50 mil) e na alínea "b"
(Limitada) do inciso I do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº
1.603, de 2015, poderão realizar operações de importação, em cada
período consecutivo de seis meses, até o limite de:

I - US$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos
da América), ou o equivalente em outra moeda, caso sua habilitação
tenha sido concedida na submodalidade Expressa 50 mil, ou caso sua
habilitação tenha sido concedida na submodalidade Limitada e sua
capacidade financeira estimada seja igual ou inferior a esse valor;
ou

II - US$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil dólares dos
Estados Unidos da América), ou o equivalente em outra moeda, caso
sua habilitação tenha sido concedida na submodalidade Limitada e
sua capacidade financeira estimada seja superior a US$ 50.000,00
(cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América) e igual ou
inferior a US$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil dólares dos Estados
Unidos da América).

§ 1º Para fins de apuração dos limites estabelecidos no caput,
as operações de importação serão consideradas pelo valor CIF ("Cost,
Insurance and Freight") das mercadorias importadas, se importada por
via aquaviária, ou equivalente, se importada por outros modais.

§ 2º Além dos limites estabelecidos no caput, as pessoas
jurídicas habilitadas nas submodalidades Expressa 50 mil e Limitada
poderão realizar também, independentemente de valor, as seguintes
operações:

I - internações da ZFM;
II - importações por conta e ordem de terceiros, na condição

de importador e não de adquirente, nos termos da Instrução Nor-
mativa SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002;

III - importações realizadas sob o regime aduaneiro especial
de admissão temporária, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.361, de 21 de maio de 2013;

IV - exportações, com ou sem cobertura cambial; e
V - importações pelo Regime de Tributação Unificada.
DA ESTIMATIVA DA CAPACIDADE FINANCEIRA
Art. 4º A capacidade financeira da pessoa jurídica requerente

para operar no comércio exterior em cada período consecutivo de 6
(seis) meses será estimada com base na soma dos recolhimentos
efetuados pela requerente nos últimos 5 (cinco) anos-calendário an-
teriores a data de protocolo do requerimento, obtidos nas bases de
dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), dos seguintes
tributos e contribuições:

I - IRPJ, CSLL, PIS e COFINS; ou
II - Contribuição Previdenciária relativa aos funcionários em-

pregados e/ou contribuintes individuais, pela requerente.
§ 1º A estimativa será calculada dividindo-se o maior valor

apurado entre os incisos do caput pelo valor da cotação média do
dólar dos Estados Unidos da América dos últimos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores ao protocolo do requerimento.

§ 2º Não serão considerados para fins de apuração da ca-
pacidade financeira estimada da requerente os tributos e contribui-
ções:

I - não recolhidos, ainda que tenham sido declarados;
II - objetos de quaisquer modalidades de parcelamentos; ou
III - constituídos por meio de lançamento de ofício.
§ 3º A cotação média do dólar dos Estados Unidos da Amé-

rica para fins do disposto no § 1º, referente aos anos-calendário de
2010 a 2014, corresponde a R$ 1,9817.

§ 4º A cotação definida no § 3º se aplica aos requerimentos
protocolados até 31/12/2015.

DA REVISÃO DE ESTIMATIVAS A PEDIDO
Art. 5º O requerimento de revisão de estimativa, previsto no

art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 2015, deverá ser
acompanhado de comprovação da existência de capacidade financeira
superior à previamente estimada nos termos do art. 3º.

Parágrafo único. Justificam a revisão de estimativa, entre
outras situações:

I - a existência de recursos financeiros de livre movimen-
tação ou de liquidez imediata da própria requerente, suficientes para
a realização de suas operações de comércio exterior, registrados em
contas de disponibilidades do ativo circulante, nos termos do art. 179
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

II - a fruição de desonerações tributárias, tais como isenções
e imunidades a que a requerente faça jus, que ensejem o não re-
colhimento total ou parcial dos tributos elencados nos incisos I ou II
do caput do art. 3º;

III - a existência de recolhimentos realizados mediante Do-
cumento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) que demons-
trem haver capacidade financeira superior à previamente estimada, no
caso de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional;

IV - a existência de recolhimentos a título de Contribuição
Previdenciária Sobre Receita Bruta (CPRB) que demonstrem haver
capacidade financeira superior à previamente estimada, no caso de
pessoas jurídicas sujeitas a tal incidência de contribuição, nos termos
dos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;

V - o início ou a retomada das atividades operacionais da
pessoa jurídica requerente há menos de 5 (cinco) anos.

Art. 6º A existência de capacidade financeira superior à
previamente estimada deverá ser comprovada pela pessoa jurídica
requerente mediante a apresentação de:

I - registros contábeis, extratos bancários e outros docu-
mentos, tanto da própria requerente como de suas eventuais fontes,
que comprovem a origem lícita, a disponibilidade e a efetiva trans-
ferência dos recursos financeiros registrados em contas de dispo-
nibilidades do ativo circulante, na hipótese prevista no inciso I do
parágrafo único do art. 4º;

II - embasamento legal da desoneração tributária, compro-
vante de habilitação a eventual regime especial de tributação, caso a
legislação específica assim exija, e planilha demonstrativa de apu-
ração dos tributos e contribuições não recolhidos em razão da de-
soneração, na hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art.
4º;

III - notas fiscais de venda relativas ao período definido no
inciso V do art. 6º, na hipótese prevista no inciso V do parágrafo
único do art. 4º; ou

IV - documentos que comprovem o que for alegado a res-
peito de sua capacidade financeira, no caso do motivo do reque-
rimento de revisão ser diverso das hipóteses previstas no parágrafo
único do art. 4º.

§ 1º A planilha demonstrativa de apuração dos tributos e
contribuições não recolhidos em razão da fruição de desoneração
tributária, quando exigível, deverá conter todos os elementos ne-
cessários para demonstrar o cálculo dos valores desonerados, tais
como bases de cálculo e alíquotas integrais (desconsideradas as regras
de desoneração) e efetivas (consideradas as regras de desoneração), a
cada período de apuração.

§ 2º A pessoa jurídica requerente fica dispensada da apre-
sentação das notas fiscais de venda, exigidas na hipótese do inciso V
do caput, caso seja obrigada à emissão de notas fiscais eletrônicas
(NF-e).

§ 3º A mera alegação não supre a ausência de documentação
probatória, salvo se possível a obtenção das informações necessárias
nas bases de dados da RFB.

§ 4º A apresentação de obrigação acessória meramente de-
claratória não supre a necessidade de comprovação de capacidade
financeira.

Art. 7º Em caso de deferimento do requerimento de revisão,
o valor da nova estimativa da capacidade financeira da pessoa jurídica
requerente corresponderá:

I - na hipótese prevista no inciso I (disponibilidade AC) do
parágrafo único do art. 4º, ao valor dos recursos financeiros re-
gistrados em contas de disponibilidades do ativo circulante com-
provadamente disponíveis, convertido para dólares dos Estados Uni-
dos da América nos termos do § 1º do art. 3º;

II - na hipótese prevista no inciso II (desonerações tribu-
tárias) do parágrafo único do art. 4º, ao maior somatório dos re-
colhimentos de tributos e contribuições previstos nos incisos I e II do
art. 3º, somando-se a eles, respectivamente, os tributos e contri-
buições comprovadamente não recolhidos em função de desonerações
tributárias, convertido para dólares dos Estados Unidos da América
nos termos do § 1º do art. 3º;

III - na hipótese prevista no inciso III (optante do Simples
Nacional) do parágrafo único do art. 4º, ao somatório das receitas
brutas mensais da pessoa jurídica que serviram de base de cálculo
para apuração dos valores recolhidos mediante DAS nos últimos 5
(cinco) anos-calendário anteriores ao protocolo do requerimento, di-
vidido por 20 (vinte) e convertido para dólares dos Estados Unidos da
América nos termos do § 1º do art. 3º;

IV - na hipótese prevista no inciso IV (CPRB) do parágrafo
único do art. 4º, ao somatório das receitas brutas mensais da pessoa
jurídica que serviram de base de cálculo para apuração dos valores
recolhidos a título de CPRB nos últimos 5 (cinco) anos-calendário
anteriores ao protocolo do requerimento, dividido por 20 (vinte) e
convertido para dólares dos Estados Unidos da América nos termos
do § 1º do art. 3º;

V - na hipótese prevista no inciso V (início/retomada inferior
a 5 anos - proporcionalidade) do parágrafo único do art. 4º, ao maior
somatório, em um período de 6 (seis) meses consecutivos dentre os
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últimos 12 (doze) meses completos anteriores ao protocolo do re-
querimento, dos recolhimentos de tributos e contribuições previstos
nos incisos I e II do art. 3º, multiplicado por 10 (dez) e convertido
para dólares dos Estados Unidos da América nos termos do § 1º do
art. 3º;

VI - no caso do motivo do requerimento de revisão ser
diverso das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 4º, o Au-
ditor-Fiscal responsável pela análise do requerimento estabelecerá, de
forma fundamentada, o valor da nova estimativa com base na ca-
pacidade financeira que vier a ser comprovada pelos documentos
apresentados.

§ 1º O deferimento do requerimento de revisão será for-
malizado por meio de despacho decisório, no qual será demonstrado
o cálculo da nova estimativa conforme a hipótese de revisão apli-
cável.

§ 2º O deferimento do requerimento de revisão poderá im-
plicar em alteração ou manutenção da submodalidade de habilitação,
a depender do valor da nova estimativa de capacidade financeira
apurada.

§ 3º Não será apurada nova estimativa de capacidade fi-
nanceira caso a pessoa jurídica requerente seja submetida à análise
fiscal detalhada e seu requerimento de revisão seja indeferido, nos
termos do art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 2015.

DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES NOS
CASOS DE DISPENSA DE HABILITAÇÃO

Art. 8º Nos casos de dispensa de habilitação do responsável
legal previstos nos incisos II e IV (BAGAGEM DESACOMPANHA-
DA E CONSULTA/RETIFICAÇÃO DI) do art. 10 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.603, de 2015, o credenciamento dos intervenientes e
representante(s) para a prática das atividades relacionadas com o
despacho aduaneiro no Siscomex poderá ser solicitado, mediante re-
querimento disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal
(www.receita.fazenda.gov.br - Orientação Aduaneira - Manual de Ha-
bilitação no Siscomex), por:

I - pessoa física que pretenda realizar importações, expor-
tações ou internações em que a legislação faculte a transmissão da
declaração simplificada por servidor da RFB, inclusive nos casos de
bagagem desacompanhada; ou

II - pessoa jurídica que tenha operado anteriormente no co-
mércio exterior e que pretenda retificar ou consultar declaração.

§ 1º O requerimento previsto no caput deverá ser apre-
sentado nos termos do disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.412, de 22 de novembro de 2013, e ser instruído com:

I - cópia do documento de identificação do(s) representan-
te(s) a ser(em) credenciado(s) e do signatário do requerimento, se
forem pessoas distintas;

II - instrumento de outorga de poderes (procuração) para
representação da pessoa física ou jurídica interessada, quando for o
caso;

III - cópia do contrato social ou estatuto onde constem po-
deres para representar a pessoa jurídica interessada, quando for o
caso; e

IV - cópia do documento que comprove o exercício da fun-
ção ou o vínculo empregatício, quando for o caso.

§ 2º Nos casos de fusão, cisão ou incorporação, a pessoa
jurídica sucessora poderá requerer o credenciamento de representante
em nome da pessoa jurídica sucedida.

§ 3º O requerimento a que se refere o caput será formalizado
em Dossiê Digital de Atendimento (DDA), nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.412, de 2013, e será encaminhado para análise
da unidade da RFB:

I - onde será realizado o despacho aduaneiro, nos casos do
inciso I do caput.

II - de jurisdição aduaneira do requerente, nos casos do
inciso II do caput.

§ 4º O requerimento previsto no caput não se confunde com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.603, de
2015, e não será submetido à análise fiscal, tendo em vista a expressa
dispensa de habilitação para tais casos, nos termos dos incisos II e IV
do art. 10 da referida Instrução Normativa.

§ 5º Será indeferido o requerimento de credenciamento de
representante apresentado em desacordo com o disposto neste ar-
tigo.

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA MERCANTE
Art 9º O credenciamento dos transportadores de carga ma-

rítima, agências de navegação estrangeira e nacional, consignatários e
seus representantes para fins de acesso ao Sistema Mercante poderá
ser solicitado mediante requerimento disponível no sítio da Secretaria
da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br), por pessoa física ou
juridíca que seja interveniente do Sistema Mercante.

§ 1º O requerimento previsto no caput deverá ser apre-
sentado nos termos do disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.412, de 22 de novembro de 2013, e ser instruído com:

I - cópia do documento de identificação do(s) representan-
te(s) a ser(em) credenciado(s) e do signatário do requerimento, se
forem pessoas distintas;

II - instrumento de outorga de poderes (procuração) para
representação da pessoa física ou jurídica interessada, quando for o
caso;

III - cópia do contrato social ou estatuto onde constem po-
deres para representar a pessoa jurídica interessada, quando for o
caso.

§ 2º O requerimento a que se refere o caput será formalizado
em Dossiê Digital de Atendimento (DDA), nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.412, de 2013 e será encaminhado para análise da
unidade da RFB de jurisdição aduaneira do requerente.

§ 3º Será indeferido o requerimento de credenciamento de
representante apresentado em desacordo com o disposto neste artigo
ou sem o correto preenchimento dos campos do formulário.

§ 4º Para credenciamento dos consignatários e seu(s) re-
presentante(s), os documentos previstos no § 1º deste artigo poderão
ser dispensados nos casos em que o requerente e seu representante
estejam informados no Cadastro de Representantes do Siscomex, de-
vendo ser observados os mesmos prazos para a representação cons-
tante deste Cadastro.

§ 5º A distribuição dos requerimentos de credenciamento do
Sistema Mercante, para análise por unidade diversa da originaria-
mente competente, poderá ser feita pelo Superintendente Regional da
Receita Federal do Brasil para qualquer unidade da respectiva região
fiscal, avaliando a conveniência e oportunidade.

DO CADASTRAMENTO DE PERFIS DE ACESSO NO
SISCOMEX

Art. 10 Os responsáveis e representantes legais habilitados
e/ou credenciados com base nesta Portaria, na Instrução Normativa
RFB nº 1.603, de 2015, e na Instrução Normativa RFB nº 1.245, de
30 de janeiro de 2012, deverão observar os procedimentos para ca-
dastramento, atualização, exclusão, habilitação e desabilitação de Re-
presentantes Legais e Responsáveis Legais em Sistemas de Comércio
Exterior previstos na Portaria RFB nº 432, de 6 de maio de 2013.

§ 1º O Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de
Responsáveis e Representantes Legais referente a cada responsável
habilitado ou representante credenciado deverá ser apresentado jun-
tamente com os demais documentos exigidos nos atos normativos
citados no caput, no momento do protocolo dos respectivos reque-
rimentos.

§ 2º Está dispensado de apresentar o Formulário de Ca-
dastramento Inicial e Atualização de Responsáveis o responsável ou
representante que já tenha tido seu perfil de acesso devidamente
cadastrado no Siscomex.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União ou Boletim de Serviço da
RFB.

Art. 12. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Coana
nº 33, de 28 de setembro de 2012.

RONALDO SALLES FELTRIN CORREA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa Souza Cruz S.A.,
CNPJ 33.009.911/0018-87.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da
Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 10675.722911/2015-05, de-
clara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz S.A.,
CNPJ 33.009.911/0018-87, autorizado a importar cigarros de acordo
com as especificações descritas abaixo.

1) País de Origem Cuba
2) Marca Comercial 3) Preço de Venda a

Va r e j o
4) Quantidade autori-
zada de vintenas

2.1) Plaza Gold 3.1) R$ 6,25 / vinte-
na

4.1) 1.440.000

5) Cigarro King Size 83mm
6) Embalagem Maço
7) Valor Taxa Art. 13 Lei nº
12.995/2014 - Cor dos Selos de
Controle

R$ 0,01 / vintena - Selo Vermelho

8) Unidade da RFB para rece-
bimento dos selos de controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia/MG

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Cancelamento da Habilitação para operar o
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura (REIDI).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PALMAS/TO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de
maio de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 1º ao 5º da Lei
n° 11.488, de 15 de junho de 2007, no art. 16 do Decreto n° 6.144,
de 3 de julho de 2007, e na Instrução Normativa RFB n° 758, de 25
de julho de 2007, e considerando o que consta no processo n°
10746.720848/2015-83, resolve:

Art. 1º - Cancelar, a pedido, a partir de 06 de novembro de
2015, a habilitação, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura (REIDI), concedida à pessoa jurídica
SÃO SEBASTIÃO ENERGIA LTDA, CNPJ: 07.450.504/0001-52,
CEI: 51.222.93793/74 , por meio do ADE nº 16 de 23 de outubro de
2014 (DOU nº 206 de 24 de outubro de 2014).

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

HAROLDO FERREIRA DIAS JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de pessoa
jurídica, por multiplicidade.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO VELHO - RO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 2º,
inciso I do Art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, e o que consta do processo administrativo nº
10240.721927/2015-01, declara:

Art.1º Nula a inscrição nº 14.660.138/0001-21, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, de PROCURADORIA RE-
GIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, nome de fantasia: PRT14,
por atribuição de mais de um número de inscrição no CNPJ para o
mesmo estabelecimento.

Art.2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

STELLA MARIS SCHAURICH MONTEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NATAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item
III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil RFB, aprovado pela Portaria MF n º 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e nos arts. 37 e 39
da IN RFB nº 1.470, de 30/05/2014, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) nº 03.423.755/0001-97 da empresa PATRÍCIA FER-
REIRA SOARES por não ser localizada no endereço constante do
CNPJ, conforme consta no processo administrativo nº
10469.725683/2015-52.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LAURO DE FREITAS

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona, em cumprimento à ordem
judicial expedida no processo nº 0035893-
56.2015.4.01.3300.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso da competência de que trata o art.
302, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/5/2012), delegada pelo art. 12, III, da Portaria DRF/LFS
nº 1, de 2 de fevereiro de 2015 (DOU de 3/2/2015), tendo em vista o
disposto no art. 11 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 758, de 2007,
e o que consta no processo judicial acima, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético do
Ministério de Minas e Energia nº 254, de 22 de setembro de 2014 (DOU
de 23/09/2014), e ao Contrato de Fornecimento, Transporte, Montagem,
Colocação em Operação e Teste de Aerogeradores para a implantação da
Central Geradora Eólica denominada EOL Assuruá II, celebrado entre o
coabilitado e a Parque Eólico Assuruá II, CNPJ nº 19.246.799/0001-29,
pessoa jurídica habilitada no REIDI, conforme os dados abaixo:
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Nome do Projeto: Eol Assuruá II
Município: Gentio do Ouro, Bahia
Matrícula CEI: 51.226.01880/74
Setor Favorecido: Energia
Prazo Estimado de Execução: 14 meses
Art. 3º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após

decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto ou após a conclusão do projeto nos
termos do artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº758, de 25 de
julho de 2007.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE SOUSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona, em cumprimento à ordem
judicial expedida no processo nº 0035893-
56.2015.4.01.3300.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso da competência de que trata o art.
302, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/5/2012), delegada pelo art. 12, III, da Portaria DRF/LFS
nº 1, de 2 de fevereiro de 2015 (DOU de 3/2/2015), tendo em vista o
disposto no art. 11 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 758, de 2007,
e o que consta no processo judicial acima, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia nº 255, de 22 de setembro de 2014
(DOU de 23/09/2014), e ao Contrato de Fornecimento, Transporte,
Montagem, Colocação em Operação e Teste de Aerogeradores para a
implantação da Central Geradora Eólica denominada EOL Assuruá V,
celebrado entre o coabilitado e a Parque Eólico Assuruá V, CNPJ nº
19.246.831/0001-76, pessoa jurídica habilitada no REIDI, conforme
os dados abaixo:

Nome do Projeto: Eol Assuruá V
Município: Gentio do Ouro, Bahia
Matrícula CEI: 51.226.07392/71
Setor Favorecido: Energia
Prazo Estimado de Execução: 14 meses
Art. 3º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após

decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto ou após a conclusão do projeto nos
termos do artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº758, de 25 de
julho de 2007.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE SOUSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona, em cumprimento à ordem
judicial expedida no processo nº 0035893-
56.2015.4.01.3300.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso da competência de que trata o art.
302, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/5/2012), delegada pelo art. 12, III, da Portaria DRF/LFS
nº 1, de 2 de fevereiro de 2015 (DOU de 3/2/2015), tendo em vista o
disposto no art. 11 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 758, de 2007,
e o que consta no processo judicial acima, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia nº 256, de 22 de setembro de 2014
(DOU de 23/09/2014), e ao Contrato de Fornecimento, Transporte,
Montagem, Colocação em Operação e Teste de Aerogeradores para a
implantação da Central Geradora Eólica denominada EOL Assuruá
VII, celebrado entre o coabilitado e a Parque Eólico Assuruá VII,
CNPJ nº 19.246.849/0001-78, pessoa jurídica habilitada no REIDI,
conforme os dados abaixo:

Nome do Projeto: Eol Assuruá VII
Município: Gentio do Ouro, Bahia
Matrícula CEI: 51.226.01895/72
Setor Favorecido: Energia

Prazo Estimado de Execução: 14 meses
Art. 3º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após

decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto ou após a conclusão do projeto nos
termos do artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº758, de 25 de
julho de 2007.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE SOUSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona, em cumprimento à ordem
judicial expedida no processo nº 0035893-
56.2015.4.01.3300.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso da competência de que trata o art.
302, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/5/2012), delegada pelo art. 12, III, da Portaria DRF/LFS
nº 1, de 2 de fevereiro de 2015 (DOU de 3/2/2015), tendo em vista o
disposto no art. 11 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 758, de 2007,
e o que consta no processo judicial acima, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia nº 387, de 18 de dezembro de 2014
(DOU de 22/12/2014), e ao Contrato de Fornecimento, Transporte,
Montagem, Colocação em Operação e Teste de Aerogeradores para a
implantação da Central Geradora Eólica denominada EOL Curral das
Pedras IV, celebrado entre o coabilitado e a Parque Eólico Curral das
Pedras IV S.A. , CNPJ nº 19.959.413/0001-26, pessoa jurídica ha-
bilitada no REIDI, conforme os dados abaixo:

Nome do Projeto: Eol Curral de Pedras IV
Município: Gentio do Ouro, Bahia
Matrícula CEI: 51.228.069408/72
Setor Favorecido: Energia
Prazo Estimado de Execução: 30 meses
Art. 3º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após

decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto ou após a conclusão do projeto nos
termos do artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº758, de 25 de
julho de 2007.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 124, parágrafo
único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759, de 6 de fevereiro de 2009, e o que consta no processo ad-
ministrativo nº 10711.722729/2015-62, resolve:

Art. 1º - Autorizar a transferência de propriedade do bem
constante da DI nº 15/0603622-0, com isenção de tributos prevista na
Lei nº 8.010/1990, da Fundação Educacional Ciência e Desenvol-
vimento - FECD, CNPJ 03.078.688/0001-10, para a Universidade
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, CNPJ 33.663.683/0001-16.

Art. 2º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 78,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela

Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos no registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
EDUARDO LUIZ SOARES BARRETO 11 8 . 6 5 9 . 0 5 7 - 2 0 10074.720395/2015-45
GABRIEL HENRIQUE DE ARAUJO
S A N TO S

137.685.477-52 10074.720401/2015-64

ILANA FERREIRA AZEVEDO 161.122.237-08 10074.720440/2015-61
TIAGO SANTOS SENA 130.737.757-22 1 0 0 7 4 . 7 2 0 5 0 8 / 2 0 1 5 - 11

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

PORTARIA No- 393, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza a inspeção não invasiva de cargas
paletizadas oriundas dos correios e remessa
expressa.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência que lhe é
conferida pelo inciso I do artigo 240 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU-Seção 1 de 17/05/2012, re-
solve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica autorizada a entrada de volumes oriundos dos

Terminais dos Correios e do Courrier no Armazém de Exportação nos
termos desta portaria.

Parágrafo único. O procedimento previsto tem caráter ex-
cepcional e temporário.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA
Art. 2º Somente será autorizada a entrada de equipamentos

e/ou pallets lacrados com vistas a inspeção não invasiva por meio de
aparelho de Raios X.

§1º Volumes acondicionados em equipamentos maiores que
180cm x 180cm não serão autorizados.

§2º Os lacres deverão ser informados nos formulários cons-
tantes nos Anexos I e II, conforme o caso, e não poderão ser rom-
pidos durante sua permanência no Armazém de Exportação.

§3º Somente será autorizada a inspeção de equipamentos
contendo mercadorias desembaraçadas com destino ao exterior.

Art. 3º A entrada dos equipamentos no Terminal de Cargas
de Exportação fica condicionada à apresentação dos formulários cons-
tantes nos Anexos I e II, conforme o caso.

Parágrafo único. O formulário deverá ser impresso em duas
vias: 1ª via ao depositário; 2ª via ao Agente de Proteção da Aviação
Civil (APAC) responsável.

Art. 4º Tendo em vista a grande movimentação de carga no
local, a entrada e inspeção dos equipamentos deverão ser feitos ex-
clusivamente no período das 15:00h às 17:00h ou das 04:00h às
06:00h.

§1º Nos últimos quinze minutos de cada horário limite não
será mais permitida a entrada dos equipamentos.

§2º O APAC é responsável por acompanhar todo o pro-
cedimento e registrar os horários de entrada e saída de cada equi-
pamento.

§3º As companhias aéreas deverão enviar relatório semanal
dos registros à Receita Federal.

Art. 5º Após a inspeção os equipamentos deverão sair ime-
diatamente do TECA Exportação.

§1º Caso seja necessária a abertura dos equipamentos, estes
deverão retornar ao Terminal de Origem ou prosseguir para outro
local proposto pelo depositário e previamente autorizado pela Receita
Federal.

§2º Em caso de suspeita de material explosivo, a Companhia
Aérea e o Comando de Operações Especiais (COE) deverão ser acio-
nados e o equipamento deverá permanecer dentro do aparelho de
Raios X.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 6º Os procedimentos previstos nesta portaria estão au-

torizados até o dia 31 de janeiro de 2016.
§1º O depositário será responsável por analisar e propor uma

alternativa ao procedimento adotado até o dia 20 de Dezembro de
2015.

§2º Ficam convalidados para todos os efeitos os procedi-
mentos adotados conforme esta portaria desde o dia 26 de Novembro
de 2015.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES MARTINS
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ANEXO I

Guarulhos, de de .
À
GRU Airport
Setor Exportação
Ref.: Autorização de entrada de Equipamento do Terminal

Correios.
Prezados Senhores.
Venho, por meio desta, solicitar autorização para entrada dos

equipamentos abaixo citados, oriundos do Terminal de Correios, para
serem inspecionados no aparelho de Raios X do Terminal de Cargas
da Exportação. Os mesmos deverão adentrar o TECA Exportação
lacrados e serão acompanhados pelo APAC designado pela Com-
panhia Aérea.

Lista de Equipamentos
1 6
2 7
3 8
4 9
5 10

Desde já agradecemos a atenção dispensada e nos colocamos
à disposição para maiores esclarecimentos.

Nome:
Função:
Matrícula:
CPF:
Empresa:

ANEXO II

Guarulhos, de de .
À
GRU Airport
Setor Exportação
Ref.: Autorização de entrada de Equipamento do Terminal

C o u r i e r.
Prezados Senhores.
Venho, por meio desta, solicitar autorização para entrada dos

equipamentos abaixo citados, oriundos do Terminal Courier, para
serem inspecionados no aparelho de Raios X do Terminal de Cargas
da Exportação. Os mesmos deverão adentrar o TECA Exportação
lacrados e serão acompanhados pelo APAC designado pela Com-
panhia Aérea.

Lista de Equipamentos
1 6
2 7
3 8
4 9
5 10

Desde já agradecemos a atenção dispensada e nos colocamos
à disposição para maiores esclarecimentos.

Nome:
Função:
Matrícula:
CPF:
Empresa:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica que incorreu em hipótese
prevista no artigo 29 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, combinados com o inciso II do art. 6º da Portaria
DRF/BRE nº 87/212, publicada no DOU de 17/07/2012 e tendo em
vista o disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
127, de 14 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º - Excluir do Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a pessoa jurídica
SELETO MERCADO, ACOUGUE E PANIFICADORA EIRELI -
EPP, CNPJ 05.825.045/0001-19, em função da mesma não possuir a
necessária escrituração contábil relativa ao ano-calendário 2011, in-
correndo na hipótese para exclusão de ofício prevista no inciso VIII
do artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme relatado no
processo administrativo nº 13896.724014/2015-11.

Art. 2º - Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de
01/01/2011, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos pró-
ximos 3 (três) anos-calendário seguintes, nos termos do § 1º do artigo
29 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da ciência deste Ato Declaratório Executivo
(ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado da Re-
ceita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 3º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica que incorreu em hipótese
prevista no artigo 29 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, combinados com o inciso II do art. 6º da Portaria
DRF/BRE nº 87/212, publicada no DOU de 17/07/2012 e tendo em
vista o disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
127, de 14 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º - Excluir do Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a pessoa jurídica
L.G.V. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP,
CNPJ 04.680.208/0001-50, em função da mesma não possuir a ne-
cessária escrituração contábil relativa ao ano-calendário 2011, in-
correndo na hipótese para exclusão de ofício prevista no inciso VIII
do artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme relatado no
processo administrativo nº 13896.724013/2015-77.

Art. 2º - Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de
01/01/2011, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos pró-
ximos 3 (três) anos-calendário seguintes, nos termos do § 1º do artigo
29 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da ciência deste Ato Declaratório Executivo
(ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado da Re-
ceita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 3º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 224, VII, combinado com o art. 302, IX, todos
pertencentes ao Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, e,
tendo em vista o art. 51, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013, e o que consta no processo administrativo
nº 13839.004152/2010-51, resolve:

Artigo 1º - Autorizar o fornecimento de 60.960 (sessenta mil,
novecentos e sessenta) selos de controle (Tipo/Cor) "Uísque/Ama-
relo", para produto estrangeiro a ser selado no exterior, conforme
pedidos protocolados em 14/12/2015 e 15/12/2015, ao contribuinte
PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
CNPJ nº 33.856.394/0018-81, inscrito no Registro Especial para ati-
vidade de Importador de bebidas alcoólicas, sob nº 08124/060 - ADE
nº 22, de 14 de abril de 2011, conforme tabela abaixo:

Marca Comercial Características do produto Unida-
des

Cai-
xas

Whiskey Jameson Caixas com 12 garrafas de 1 litro de uísque, de
graduação alcoólica de 40%

26.400 2.200

Chivas Regal
12YO

Caixas com 12 garrafas de 1 litro de uísque, de
graduação alcoólica de 40%

34.560 2.880

Artigo 2º - O importador terá o prazo de quinze dias, contados da
publicação deste Ato Declaratório Executivo, para efetuar o pagamento
dos selos e retirá-los nesta Delegacia da Receita Federal do Brasil.

Artigo 3º - Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se
refere o artigo 2º deste Ato Declaratório Executivo, fica sem efeito a
autorização para a importação.

Artigo 4º - O presente Ato Declaratório entra em vigor na
data de sua publicação, no Diário Oficial da União.

CÉLIA VENDRAMIN MARTINELLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara habilitada para o exercício da pro-
fissão de ajudante de despachante aduanei-
ro e a inscrição no Registro de Ajudante de
Despachante Aduaneiro de que trata a IN
RFB nº 1.209/2011, a pessoa física que
menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto no artigo 810 do Decreto nº 6.759,
de 05 de fevereiro de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 1.209, de
07 de novembro de 2011, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 10860.721676/2015-59, declara:

Art. 1º Habilitada, para o exercício da profissão de Ajudante
de Despachante Aduaneiro e a respectiva inscrição no Registro de
Ajudante de Despachante Aduaneiro de que trata a Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.209/2011, ANA PAULA DOS SANTOS BATISTA,
CPF 283.063.658-95.

Art. 2º O número de registro da ajudante de despachante
aduaneiro corresponderá ao mesmo número do seu Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) na Receita Federal do Brasil, conforme Instrução
Normativa RFB nº 1.273, de 06 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

PAULO VICENTE DE JORGE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 231,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Cancela Registro Especial.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 8º e 9º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o
despacho exarado no processo nº 13016.000337/2010-70, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº
10106/495, de engarrafador, pertencente ao estabelecimento da em-
presa Vinícola Vino de Cave Ltda - ME, inscrito no CNPJ
10.493.842/0001-86, situado na Vila Linha Araújo e Souza, s/n, Dis-
trito de Marcorama, no município de Garibaldi - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/CXL nº 043, de 07 de abril de 2014, que concedeu o Registro
Especial de Bebidas, publicado no Diário Oficial da União de 08 de
abril de 2014.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara suspensão de imunidade/isenção
tributária

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVO HAMBURGO - RS, uma vez constatado que a
entidade beneficiária da imunidade/isenção prevista nos art. 12 e 15
da Lei nº 9.532/97, deixou de observar durante os anos-calendário de
2010 a 2011 os requisitos previstos no artigo 14, incisos I e II, do
Código Tributário Nacional, e nos artigos 12, § 2º, alíneas "a" e "b",
c/c art. 15, § 3º e art. 13, parágrafo único, todos da Lei nº 9.532/97,
e de acordo com o art. 32, § 3º e §10º da Lei nº 9.430/96,

Declara a suspensão da imunidade/isenção tributária da enti-
dade UNIÃO DOS TRABALHADORES DE RESÍDUOS ESPECIAIS
E SANEAMENTO AMBIENTAL - UTRESA, inscrita no CNPJ sob o
nº 04.905.415/0001-65, tendo em vista os termos da Notificação e res-
pectivo Relatório Fiscal do Serviço de Fiscalização desta Delegacia, bem
como as razões expedidas no Parecer n° 52/2015 DRF/NHO/SEORT, no
curso do processo administrativo nº 11065.723675/2015-87.
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Poderá a entidade, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência,
apresentar impugnação ao presente Ato Declaratório, dirigindo sua
petição ao Delegado da Receita Federal de Julgamento em Porto
Alegre, nos termos do art. 32, § 6º, I, e § 10º da Lei nº 9.430/96.

MÁRCIO NESTOR DE LIMA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

PORTARIA No- 135, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PELOTAS - RS, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art.
1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º
do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativamente a
qualquer dos tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive
os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000 -, as pessoas
jurídicas abaixo relacionadas, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
2016, conforme despachos decisórios exarados nos respectivos pro-
cessos administrativos, a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
94.865.946/0001-64 A. MELLO & CIA. LTDA - ME 11 0 4 0 . 7 2 0 2 2 1 / 2 0 1 5 - 3 2
88.388.152/0001-54 METALURGICA HP LTDA - ME 11 0 4 0 . 7 2 11 4 0 / 2 0 1 5 - 5 0

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOCI DIFORENA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 99,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

Declara nula a inscrição no CNPJ, tendo em vista a cons-
tatação de vício no ato cadastral, nos termos do inciso II do art. 33 da
IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de, BIANCA DA CUNHA
JACOME 04790393488 - CNPJ 22.090.354/0001-07

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 102,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

Declara nula a inscrição no CNPJ, tendo em vista a cons-
tatação de vício no ato cadastral, nos termos do inciso II do art. 33 da
IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de, JOKASTA DA SILVA
ORTIZ 01925650014 - CNPJ 16.853.049/0001-27

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS

I N T E R G O V E R N A M E N TA I S

PORTARIA No- 765, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUBSECRETÁRIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS IN-
TERGOVERNAMENTAIS DO TESOURO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 26 do ANEXO I do Decreto nº
7.482, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com redação dada
pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios relativo ao mês de
dezembro de 2015, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo da
Lei Complementar nº 87, de 1996.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2º. Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados
recursos para composição do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de
2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PRICILLA MARIA SANTANA

PORTARIA No- 263, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Corupá - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Corupá - SC, no valor de R$ 1.187.102,32 (um milhão,
cento e oitenta e sete mil, cento e dois reais e trinta e dois centavos),
para a execução de obras de recuperação de danos causados por
enxurrada descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
5 9 0 5 0 . 0 0 11 0 5 / 2 0 1 4 - 4 7 .

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 264, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de São Jorge D'Oeste - PR.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2014, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar a o empenho e repasse de recursos ao
Município de São Jorge D'Oeste - PR, no valor de R$ 1.282.448,70
(um milhão e duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e quarenta
e oito reais e setenta centavos), para a execução de obras de re-
cuperação de danos causados por chuvas intensas, descrita no Plano
de Trabalho juntado ao processo n° 59050.001475/2014-84.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 265, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Itabuna - BA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo Decreto
de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de outubro de
2013, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no D.O.U., de 17
de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de
01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e
no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Rio dos Cedros - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Rio dos Cedros - SC, no valor de R$ 394.300,00 (trezentos
e noventa e quatro mil e trezentos reais), para a execução de obras de
recuperação de danos causados por enxurrada descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.001102/2014-11.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.
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Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Itabuna - BA, no valor de R$ 3.122.320,36 (três milhões,
cento e vinte e dois mil, trezentos e vinte reais e trinta e seis centavo),
para a execução de obras de recuperação de danos causados por
enxurrada descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.001462/2013-24.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 266, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Cruzaltense - RS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Cruzaltense - RS, no valor de R$ 2.601.092,91 (dois
milhões, seiscentos e um mil, noventa e dois reais e noventa e um
reais), para a execução de obras de recuperação de danos causados
por enxurrada descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
5 9 0 5 0 . 0 0 11 7 2 / 2 0 1 4 - 6 1 .

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 267, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Rio Negrinho - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Rio Negrinho - SC, no valor de R$ 969.418,79 (novecentos
e sessenta e nove mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e nove
centavos), para a execução de obras de recuperação de danos cau-
sados por inundação descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.001138/2014-97.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 268, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Poxoréo - MT.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Poxoréo - MT, no valor de R$ 3.815.830,00 (três milhões,
oitocentos e quinze mil, oitocentos e trinta reais), para a execução de
obras de recuperação de danos causados por enxurrada descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000516/2014-15.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 269, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de São Pedro do Suaçui - MG.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de São Pedro do Suaçui - MG, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), para a execução de obras de re-
cuperação de danos causados por chuvas intensas descrita no Plano
de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000493/2014-49.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 270, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Mato Leitão -RS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Mato Leitão - RS, no valor de R$ 383.246,57 (trezentos e
oitenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete
centavos), para a execução de obras de recuperação de danos cau-
sados por enxurradas descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.000744/2015-76.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 271, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Ilhéus - BA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Ilhéus - BA, no valor de R$ 3.561.274,47 (três milhões,
quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e
quarenta e sete centavos), para a execução de obras de recuperação de
danos causados por deslizamentos de solo descritos no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000191/2014-71.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 276, DE 22 DEZEMBRO DE 2015

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Mi-
nisterial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:
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Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
ES Rio Bana-

nal
Estiagem - 1.4.1.1.0 1526 1 8 / 11 / 1 5 59051.000885/2015-89

MG Buritizeiro Seca - 1.4.1.2.0 433/2015 31/08/15 59051.000368/2015-18
MG Cristália Seca - 1.4.1.2.0 019 01/09/15 59051.000423/2015-61
PA Abaetetuba Derramamento de

prod. quím. em
amb. lacustre, flu-
vial e marinho -
2.2.2.2.0

272/2015 19/10/15 59051.000372/2015-78

PR Bom Jesus
do sul

Enxurradas -
1.2.2.0.0

518/2015 11 / 1 2 / 1 5 59051.000809/2015-73

PR Rondon Enxurradas -
1.2.2.0.0

4450 3 0 / 11 / 1 5 5 9 0 5 1 . 0 0 0 6 7 1 / 2 0 1 5 - 11

RS Encantado Granizos - 1.3.2.1.3 64/2015 22/10/15 59051.000233/2015-44
RS Paraíso do

Sul
Granizos - 1.3.2.1.3 074/2015 26/10/15 59051.000582/2015-66

RS Relvado Granizos - 1.3.2.1.3 79/2015 22/10/15 59051.000407/2015-79

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 277, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Arroio do Sal/RS.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 036/2015, de 18 de
setembro de 2015, do Município de Arroio do Sal,

Considerando que Caixa Econômica Federal, para fins de
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço-FGTS do beneficiário afetado por desastre, necessita do re-
conhecimento da situação de emergência para o cumprimento do
Decreto nº 5.113 de 22 de junho de 2004;

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.000285/2015-11; resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Granizo, COBRADE:
1.3.2.1.3, a situação de emergência no Município de Arroio do
Sal/RS, para fins de concessão de benefícios previstos em legislação
às pessoas físicas residentes nas áreas afetadas pelo desastre, in-
clusive para movimentação de conta vinculada do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 278, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Monte Alegre dos Campos /RS.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 1172, de 30 de ou-
tubro de 2015, do Município de Monte Alegre dos Campos,

Considerando que Caixa Econômica Federal, para fins de
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço-FGTS do beneficiário afetado por desastre, necessita do re-
conhecimento da situação de emergência para o cumprimento do
Decreto nº 5.113 de 22 de junho de 2004;

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.000308/2015-97; resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Chuvas Intensas, CO-
BRADE: 1.3.2.1.4, a situação de emergência no Município de Monte
Alegre dos Campos /RS, para fins de concessão de benefícios pre-
vistos em legislação às pessoas físicas residentes nas áreas afetadas
pelo desastre, inclusive para movimentação de conta vinculada do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 279, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Jauru/MT.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 105/2015, de 13 de
outubro de 2015, do Município de Jauru/MT,

Considerando que Caixa Econômica Federal, para fins de
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço-FGTS do beneficiário afetado por desastre, necessita do re-
conhecimento da situação de emergência para o cumprimento do
Decreto nº 5.113 de 22 de junho de 2004;

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.000247/2015-68; resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Alagamentos, CO-
BRADE: 1.2.3.0.0, a situação de emergência no Município de Jau-
ru/MT, para fins de concessão de benefícios previstos em legislação
às pessoas físicas residentes nas áreas afetadas pelo desastre, in-
clusive para movimentação de conta vinculada do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SECRETARIA NACIONAL DE IRRIGAÇÃO

PORTARIA No- 11, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria nº 1.451, de 28/10/2015, e por
delegação de competência conferida pela Portaria nº 195, de
14/8/2015, e, ainda, o que consta do Processo nº 59204.601348/2015-
60, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26/11/2007, o Termo de Compromisso nº 0104/2015 apre-
sentado pelo Governo do Estado do Tocantins, por meio da Secretaria
do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, cujo objeto é a Im-
plantação das Obras de Revitalização do Projeto Rio Formoso, ação
integrante do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), con-
forme o Decreto nº 7.488, de 24/5/2011, publicado no DOU de
2 5 / 5 / 2 0 11 .

Art. 2º Para a execução do objeto, o Ente Beneficiário deverá
obedecer rigorosamente ao Termo de Compromisso, com sua cláusula
suspensiva, e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários à exe-
cução do objeto são neste ato, fixados em R$ 116.388.888,89 (cento
e dezesseis milhões, trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta
e oito reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ 104.750.000,00
(cento e quatro milhões, setecentos e cinquenta mil reais) à conta da
dotação orçamentária da União, previstos no programa de trabalho
20.607.2013.1P91.0017, Fonte 0100, Natureza da Despesa 4.4.30.42,
a serem transferidos pela Unidade Gestora Responsável - UGR
530022, em estrita observância ao cronograma de desembolso e R$
11.638.888,89 (onze milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos
e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) à conta das dotações
orçamentárias do Governo do Estado.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 16.575.321,00 (dezesseis milhões, quinhentos e se-
tenta e cinco mil, trezentos e vinte e um reais), conforme Notas de
Empenhos nos 2015NE000010, de 4/12/2015 e 2015NE000011, de
10/12/2015. O restante dos recursos, previstos no PAC e consignados
no Plano Plurianual, no valor de R$ 88.174.679,00 (oitenta e oito
milhões, cento e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e nove
reais), serão alocados futuramente, com a respectiva indicação dos
créditos e empenhos correspondentes.

Art. 5º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após a apresentação, pelo Ente Beneficiário, análise e apro-
vação: (a) da Planilha Orçamentária com as composições dos serviços
e o cronograma físico-financeiro de acordo com o Plano de Tra-
balho.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA

PORTARIA No- 8, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria nº 1.451, de 28/10/2015, e por
delegação de competência conferida pela Portaria nº 195, de
14/8/2015, e, ainda, o que consta do Processo nº 59204.602664/2015-
59, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26/11/2007, o Termo de Compromisso nº 0101/2015 apre-
sentado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação, cujo objeto é a Atua-
lização dos Estudos Ambientais e obtenção da Licença de Instalação,
conforme exigências na Licença Prévia concedida pela Fundação Es-
tadual de Proteção Ambiental; Obtenção do Certificado de Avaliação
da Sustentabilidade da Obra Hídrica na Agência Nacional de Águas;
Execução dos Estudos Básicos Complementares; Elaboração do Pro-
jeto Executivo da Barragem São Sepé e Elaboração do Projeto Exe-
cutivo dos Canais de Irrigação, CP1 - Margem direita com 63,50 km
e CP2 - Margem Esquerda com 38,20 km, localizado no Município de
São Sepé, Estado do Rio Grande do Sul, ação integrante do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC), conforme o Decreto nº 8.267,
de 18/6/2014, publicado no DOU de 20/6/2014.

Art. 2º Para a execução do objeto, o Ente Beneficiário deverá
obedecer rigorosamente ao Termo de Compromisso, com sua cláusula
suspensiva, e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários à exe-
cução do objeto são neste ato, fixados em R$ 6.502.981,47 (seis
milhões, quinhentos e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e
quarenta e sete centavos), sendo R$ 6.437.951,66 (seis milhões, qua-

trocentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e
sessenta e seis centavos) à conta da dotação orçamentária da União,
previstos no programa de trabalho 20.607.2013.14XW.0043, Fonte
0100, Natureza da Despesa 4.4.30.42, a serem transferidos pela Uni-
dade Gestora Responsável - UGR 530022, em estrita observância ao
cronograma de desembolso e R$ 65.029,81 (sessenta e cinco mil,
vinte e nove reais e oitenta e um centavos) à conta das dotações
orçamentárias do Governo do Estado.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), conforme Nota
de Empenho nº 2015NE000009, de 4/12/2015. O restante dos re-
cursos, previstos no PAC e consignados no Plano Plurianual, no valor
de R$ 5.437.951,66 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil,
novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), serão
alocados futuramente, com a respectiva indicação dos créditos e em-
penhos correspondentes.

Art. 5º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após a apresentação, pelo Ente Beneficiário, análise e apro-
vação: (a) do Termo de Referência ajustados às metas do Plano de
trabalho; (b) da Planilha Orçamentária; e (c) das demais condições
suspensivas constantes no Termo de Compromisso.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA

PORTARIA No- 9, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria nº 1.451, de 28/10/2015, e por
delegação de competência conferida pela Portaria nº 195, de
14/8/2015, e, ainda, o que consta do Processo nº 59204.602663/2015-
12, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26/11/2007, o Termo de Compromisso nº 0102/2015 apre-
sentado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação, cujo objeto é a Ela-
boração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), Emissão de Re-
latório de Impacto ao Meio Ambiente (RIMA) e obtenção da Licença
Prévia Ambiental do Projeto dos Canais de Irrigação Jaguari lo-
calizado nos Municípios Dom Pedrito, São Gabriel, Lavras do Sul e
Rosário do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, ação integrante do
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), conforme o Decreto
nº 7.488, de 24/5/2011, publicado no DOU de 25/5/2011.

Art. 2º Para a execução do objeto, o Ente Beneficiário deverá
obedecer rigorosamente ao Termo de Compromisso, com sua cláusula
suspensiva, e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários à exe-
cução do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.335.666,44 (dois
milhões, trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis
reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 2.312.309,78 (dois
milhões, trezentos e doze mil, trezentos e nove reais e setenta e oito
centavos) à conta da dotação orçamentária da União, previstos no
programa de trabalho 20.607.2013.12G2.0043, Fonte 0100, Natureza
da Despesa 4.4.30.42, a serem transferidos pela Unidade Gestora
Responsável - UGR 530022, em estrita observância ao cronograma de
desembolso e R$ 23.356,66 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e
seis reais e sessenta e seis centavos) à conta das dotações orça-
mentárias do Governo do Estado.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme Nota
de Empenho nº 2015NE000007, de 4/12/2015. O restante dos re-
cursos, previstos no PAC e consignados no Plano Plurianual, no valor
de R$ 1.912.309,78 (hum milhão, novecentos e doze mil, trezentos e
nove reais e setenta e oito centavos), serão alocados futuramente, com
a respectiva indicação dos créditos e empenhos correspondentes.

Art. 5º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após a apresentação, pelo Ente Beneficiário, análise e apro-
vação: (a) do Termo de Referência dos estudos ambientais; (b) da
Planilha Orçamentária; e (c) das demais condições suspensivas cons-
tantes no Termo de Compromisso.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA

PORTARIA No- 10, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria nº 1.451, de 28/10/2015, e por
delegação de competência conferida pela Portaria nº 195, de
14/8/2015, e, ainda, o que consta do Processo nº 59204.602665/2015-
01, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26/11/2007, o Termo de Compromisso nº 0103/2015 apre-
sentado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação, cujo objeto é a Ela-
boração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), Emissão de Re-
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latório de Impacto ao Meio Ambiente (RIMA) e obtenção da Licença
Prévia Ambiental do Projeto dos Canais de Irrigação Taquarembó,
localizado nos Municípios Dom Pedrito, São Gabriel, Lavras do Sul
e Rosário do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, ação integrante do
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), conforme o Decreto
nº 7.488, de 24/5/2011, publicado no DOU de 25/5/2011.

Art. 2º Para a execução do objeto, o Ente Beneficiário deverá
obedecer rigorosamente ao Termo de Compromisso, com sua cláusula
suspensiva, e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários à exe-
cução do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.335.666,44 (dois
milhões, trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis
reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 2.312.309,78 (dois
milhões, trezentos e doze mil, trezentos e nove reais e setenta e oito
centavos) à conta da dotação orçamentária da União, previstos no
programa de trabalho 20.607.2013.12G3.0043, Fonte 0100, Natureza
da Despesa 4.4.30.42, a serem transferidos pela Unidade Gestora
Responsável - UGR 530022, em estrita observância ao cronograma de
desembolso e R$ 23.356,66 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e
seis reais e sessenta e seis centavos) à conta das dotações orça-
mentárias do Governo do Estado.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme Nota
de Empenho nº 2015NE000008, de 4/12/2015. O restante dos re-
cursos, previstos no PAC e consignados no Plano Plurianual, no valor
de R$ 1.912.309,78 (hum milhão, novecentos e doze mil, trezentos e
nove reais e setenta e oito centavos), serão alocados futuramente, com
a respectiva indicação dos créditos e empenhos correspondentes.

Art. 5º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após a apresentação, pelo Ente Beneficiário, análise e apro-
vação: (a) do Termo de Referência dos estudos ambientais; (b) da
Planilha Orçamentária; e (c) das demais condições suspensivas cons-
tantes no Termo de Compromisso.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA

Considerando que após a 94ª SOD, 96ª SOD e 59ª SED restou
somente o Conselheiro Márcio de Oliveira Junior sem ser sorteado, a
distribuição iniciará com participação de todos os Conselheiros.

Ato de Concentração nº 08700.011000/2015-44
Requerentes: Coty Inc. e Hypermarcas S.A.
Terceiro Interessado: Henkel Ltda.
Advogados: Camilla Paoletti, Fabíola Carolina Lisboa Cam-

marota de Abreu, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Ana Paula
Martinez, Alexandre Ditzel Faraco e outros

Relator(a): Conselheiro(a) João Paulo de Resende
Processo Administrativo nº 08012.009645/2008-46
Representante: CMW Saúde e Tecnologia Importação e Ex-

portação Ltda.
Representados: Support Produtos Nutricionais Ltda., Pronutri

Nutrição e Farmacêutica Ltda., Nutrifar Nutrição e Farmacêutica Lt-
da., Art Médica Comércio e Representações de Produtos Hospitalares
Ltda., Milena Torres Chaves Seabra - ME

Advogados: Mauro Grinberg, Leonor Cordovil, Ricardo Ca-
sanova Motta, Fábio Alessandro Malatesta dos Santos, Rolf Cristhian
Zornig, Ana Lúcia Carneiro Bezerra, Edson Alves da Silva Filho,
Antônio Mesquita do Bomfim e outros

Relator(a): Conselheiro(a) Alexandre Cordeiro
Processo Administrativo nº 08700.009890/2014-43
Representante: Cade ex officio
Representado: Unimed Missões/RS - Cooperativa Médica Lt-

da.
Advogados: Marco Túlio de Rose, Paulo Roberto do Nas-

cimento Martins, Rafael Lima Marques, Cássio Augusto Vione da
Rosa, Kássio Santariano Greco, Bernardo Franke Dahinten, Fernando
Tedesco Matozo, Regina Bauerfeld, Augusto Franke Dahinten, Thia-
go Ferrarini Fabian, Vinicius Lima Marques e Cláudio Muradás
Stumpf

Relator(a): Conselheiro(a) Márcio de Oliveira Júnior
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO
DE ARAUJO

Presidente do Conselho
Substituto

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 22 de dezembro de 2015

Nº 37 - Processo Administrativo nº 08700.000758/2003-71. Repre-
sentantes: Fundação de Seguridade Social - GEAP; Associação dos
Sistemas de Autogestão em Saúde Próprios de Empresas do Espírito
Santo - ASASPE/ES; União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS; Sindicato Nacional das Empresas de Medicina
de Grupo - SINAMGE; e Saúde Assistência Médica. Representados:
Associação de Hospitais, Clínicas e Prestadores de Serviços Afins à
Área de Saúde do Espírito Santo - AHCES; Associação Médica do
Estado do Espírito Santo - AMES; Conselho Regional de Medicina
do Estado do Espírito Santo - CRM/ES; Sindicato dos Médicos do
Espírito Santo - SIMES; Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços
de Saúde do Estado do Espírito Santo - SINDHES; União Nacional
das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS; Centro Hos-
pitalar Granmater Ltda. - Granmater; Hospital da Associação dos
Funcionários Públicos do Espírito Santo - AFPES; Hospital Evan-
gélico de Cachoeiro de Itapemirim; Hospital Evangélico de Vila Ve-
lha / Associação Evangélica Beneficente Espírito Santense; Hospital
Santa Mônica Ltda.; Hospital Meridional; Hospital Metropolitano
S/A; Hospital Praia da Costa Ltda.; Casa de Saúde Santa Maria S/A;
Maternidade Santa Paula Ltda.; Hospital Santa Rita de Cassia Vi-
toria/AFECC Associação Feminina Educação Combate Câncer; Ma-
ternidade Santa Úrsula de Vitória SC Ltda.; Casa de Saúde São
Bernardo; Hospital e Maternidade São Francisco de Assis Ltda.; Hos-
pital São Luiz Ltda.; Unimed Sul Capixaba Cooperativa de Trabalho
Médico; Vitória Apart Hospital S/A e Arlindo Borges Pereira. Ad-
vogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Lidiane Neiva Martins
Lago, Maria Augusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Magda
Maria Barreto, Pablo Rosa Oliveira, Francisco Hermógenes de Araú-
jo, Sidney Regozoni Junior, José Luiz Toro da Silva, Alexandre
Batista Santos, Patrícia Rodrigues Araújo, João Aprígio Menezes,
Eduardo Tadeu Henrique Menezes, Dulcelange Azeredo da Silva,
Alexandre Mariano Ferreira, André Ribeiro Machado, Luciano Ro-
drigues Machado, Marcelo Pagani Devens, Ímero Devens e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 92/2015/CGAA2/SGA1/SG/CADE e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica nº 92/2015/CGAA2/SGA1/SG/CADE,
nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos pre-
sentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, opi-
nando-se: (i) pelo arquivamento do feito em relação aos Represen-
tados Casa de Saúde São Bernardo, Centro Hospitalar Granmater
Ltda., Associação de Hospitais, Clínicas e Prestadores de Serviços
Afins à Área de Saúde do Espírito Santo - AHCES e União Nacional
das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS; e (ii) pela
condenação dos Representados Hospital Santa Mônica, Hospital Me-
ridional, Hospital Evangélico de Vila Velha, Maternidade Santa Úr-
sula, Hospital Casa de Saúde Santa Maria, Hospital e Maternidade

São Francisco, Vitória Apart Hospital, Hospital e Maternidade Santa
Paula, Hospital Praia da Costa, Hospital Santa Rita de Cássia, Uni-
med Sul Capixaba, Hospital São Luiz, Hospital Metropolitano, Hos-
pital da Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo,
Hospital Evangélico de Cachoeiro do Itapemirim, Sindicato dos Es-
tabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Espírito Santo -
SINDHES, Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito
Santo - CRM/ES, Sindicato dos Médicos do Espírito Santo - SIMES,
Associação Médica do Estado do Espírito Santo - AMES e Arlindo
Borges Pereira, por entender que suas condutas configuraram infração
à ordem econômica, nos termos do art. 36, incisos I, II e IV c/c § 3º,
II e VIII, da Lei nº 12.529/11, equivalentes aos art. 20, inciso I, II e
IV, e art. 21, incisos II, X e XXIV, da Lei 8.884/94, recomendando-
se, ainda, a aplicação de multa por infração à ordem econômica, nos
termos do art. 23 do mesmo dispositivo legal, além das demais
penalidades entendidas cabíveis.

No 42 - Processo n° 08700.009125/2014-23 (apartado público
08700.002086/2015-14). Tipo de Processo: Inquérito Administrativo.
Representante(s): CADE ex-officio. Representado(s): Alusa Engenha-
ria (atualmente denominada Alumini Engenharia S.A.); Carioca Ch-
ristiani Nielsen Engenharia S.A.; Construções e Comércio Camargo
Corrêa S.A.; Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora Nor-
berto Odebrecht S.A.; Construtora OAS Ltda.; Construtora Queiroz
Galvão S.A.; Engevix Engenharia S.A.; Galvão Engenharia S.A.;
GDK S.A.; Iesa Óleo e Gás S.A.; Jaraguá Equipamentos Industriais
Ltda.; Mendes Júnior Trading Engenharia S.A.; MPE Montagens e
Projetos Especiais S.A.; Promon Engenharia Ltda.; Schahin Enge-
nharia S.A.; Skanska Brasil Ltda.; SOG Óleo e Gás S.A.; Techint
Engenharia e Construções S.A.; Tomé Engenharia S.A.; UTC En-
genharia S.A.; Agenor Franklin Magalhães Medeiros; Alberto Elísio
Vilaça Gomes; Alberto Jesus Padilla Lizondo; Alessandro Carraro;
Alfredo Rafael Collado; André Gustavo de Farias Pereira; Antônio
Carlos D´Agosto Miranda; Augusto Ribeiro de Mendonça Neto; Car-
los Alberto de Oliveira e Silva; Carlos Eduardo Strauch Albero;
Carlos Maurício Lima de Paula Barros; César Luiz de Godoy Pereira;
Cláudio Lima Freire; Cristiano Kok; Dalton dos Santos Avancini;
Dario de Queiroz Galvão Filho; Dorian Luiz Valeriano Zen; Edison
Freire Coutinho; Eduardo Hermelino Leite; Elton Negrão de Azevedo
Junior; Erton Medeiros Fonseca; Euler Gravatá de Menezes; Fran-
cisco Vera Codina; Gabriel Aidar Abouchar; Gerson de Mello Al-
mada; Guilherme Pires de Mello; Guilherme Rosetti Mendes; Hen-
rique Quintão Federici; Ildefonso Colares Filho; João Ricardo Auler;
José Adelmário Pinheiro Filho; José Antunes Sobrinho; José Carlos
Lopes Mendes; José Luis Fernandes; José Octavio Lisboa de Al-
varenga; Leandro de Aguiar; Leonel Queiroz Vianna Neto; Luiz Au-
gusto Distrutti; Márcio Faria da Silva; Marcos Pereira Berti; Mario
Costa Andrade Neto; Maurício Mendonça Godoy; Nasareno das Ne-
ves; Othon Zanóide de Moraes Filho; Paulo Massa Filho; Paulo
Roberto Dalmazzo; Pedro Luiz Pereira da Silva; Petrônio Braz Júnior;
Renato Augusto Rodrigues; Renato Ribeiro Abreu; Ricardo Ourique
Marques; Ricardo Ribeiro Pessoa; Roberto Ribeiro de Mendonça;
Rodolfo Andriani; Rogério Santos de Araújo; Saulo Vinícius Rocha
Silveira; Sérgio Cunha Mendes; Tadeu Rodrigues Maia; e Valdir
Lima Carreiro. Acolho a NOTA TÉCNICA Nº 38/2015/ASSTEC-
SG/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no § 1° do art. 50, da Lei n°
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apontados na nota
técnica, pela instauração do Processo Administrativo, nos termos dos
arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei n° 12.529/11 c/c art. 146 e
seguintes do regimento Interno do Cade, em face dos Representados
acima mencionados, a fim de investigar as condutas passíveis de
enquadramento no art. 20, incisos I a IV, c/c. art. 21, incisos I, III, IV
e VIII, da Lei nº 8.884/94, bem como art. 36, incisos I a IV c/c seu
§ 3º, inciso I, alíneas "a", "c" e "d", da Lei nº 12.529/2011. No-
tifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70 do referido di-
ploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
Neste mesmo prazo, os Representados deverão especificar e justificar
as provas que pretendem sejam produzidas, que serão analisadas pela
autoridade nos termos do art. 155 do Regimento Interno do Cade.
Caso o Representado tenha interesse na produção de prova teste-
munhal, deverá indicar na peça de defesa a qualificação completa de
até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na sede do Cade, conforme
previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do
Regimento Interno do Cade.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

Em 17 de dezembro de 2015

No 1592 - Processo Administrativo nº 08700.008413/2014-60 (ref.
Apartado Restrito nº 08700.012467/2014-20). Representante: Cade ex
officio. Representados: Associação Brasileira da Indústria Elétrica e
Eletrônica (Abinee), Dowertech da Amazonia Indústria de Instrumen-
tos Eletrônicos Ltda., Eletra Energy Solutions, Elo Sistemas Eletrô-
nicos S.A., Elster Medição de Energia Ltda., FAE Ferragens e Apa-
relhos Elétricos S/A, Itron Sistemas e Tecnologia Ltda., Itron Soluções
para Energia e Água Ltda., Itron, Inc., Landis+Gyr Equipamentos de
Medição Ltda., Nansen S.A. Instrumentos de Precisão, Alex Saucier,
Álvaro Dias Junior, Atila Cingano, Carlos Magno Alves, Carlos Sérgio
Marques Leal, Claudia Onoda, Danilo Murta Coimbra, Eduardo Pao-
liello, Emerson Souza, Everton Peter Santos da Rosa, Fábio Fukunaga,
Gadner Falcovski Vieira, Geraldo de Assis Guimarães Junior, Gilberto
Rolim Teixeira, Helio Lippert da Silva, João José Peixoto, Luciano
José Goulart Ribeiro, Luís Paulo Elustondo, Marcelo Miziara Assef,
Marcos Antônio Rizzo Mendonça, Mário Henrique Sanchez, Nilo
Abreu de Menezes, Renzo Rodrigues Sudario da Silva, Roberto Bar-
bieri, Ronaldo Borges Paiva, Samuel Chagas Lee, Waldecy dos Santos
Rocha e Vinícius Bezerra de Souza. Advogados: Olavo Zago Chi-
naglia, Leonardo Maniglia Duarte, Rodrigo da Silva Alves dos Santos,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.138, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.007011/2008-98, do Ministério da Justiça, resolve:
REVOGAR a Portaria no 2.475, de 28 de julho de 2009,

publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente, que
determinou a expulsão do Território Nacional de MICHELE CHIER-
CHIA ou MICHELLE CHIERCHIA, de nacionalidade italiana, filho
de Chrillo Chierchia e de Antonieta D'Acunzo, nascido em Torres
Annunziata Nápoles, Itália, em 24 de junho de 1973, tendo em vista
a existência de filho brasileiro, a teor do art. 75, II, "b", da Lei n°
6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de dezembro de 2015

Nº 968 - Processo nº 08650.000463/2015-13. Interessado: General
Motors do Brasil Ltda. Assunto: Pedido de reconsideração em face da
aplicação de multa em decorrência de atrasos na execução do con-
trato. Em face dos fundamentos expostos não conheço do recurso
interposto em razão de sua intempestividade e, no mérito, nego pro-
vimento pelos fundamentos expostos no PARECER nº
01259/2015/CONJUR-MJ/CGU/AGU e no DESPACHO nº
04396/2015/CONJUR-MJ/CGU/AGU, cujas razões adoto como parte
integrante desta decisão.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 97,
REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dia: 22.12.2015
Hora: 11:00
Presidente Substituto: Gilvandro Vasconcelos Coelho Araújo
Secretária Substituta do Plenário: Keila de Sousa Ferreira

Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei-
tos.

A distribuição é realizada em blocos de modo que o processo
seja sorteado aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos sorteados
anteriormente, até que reste uma opção, mantendo-se, desta forma,
uma distribuição numericamente igualitária entre os Conselheiros.

Ministério da Justiça
.
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Caio Mário da Silva Pereira Neto, Ricardo Jorge Adaime, José Del
Chiaro Ferreira da Rosa, Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de
Abreu, Milton Campilongo, Eduardo Reale Ferrari, Júlio Cesar Goulart
Lanes, Maria Eugênia Novis de Oliveira, Léo Iolovitch, Catia Zillo
Martini, Flávio Sartori, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Maria
Eugenia Del Nero Poletti, Flavio Araujo Rodrigues Torres, José Renato
Camilotti, Fernando Ferreira Castellani, Eric Hadmann Jasper, Ales-
sandro Baumgartner, Marcelo Bevilacqua da Cunha, Vicente Bagnoli,
Cristiane Henrique Vieira, Cássio Hildebrand Pires da Cunha, Luciano
Inácio de Souza, Aurélio Marchini Santos, Carla Maria Marques Leal,
Eduardo Caminati Anders, Fabio Brun Goldschmidt, Silvia Zeigler,
André Ferrarini de Oliveira Pimentel, Maria Cibele Crepaldi Affonso
dos Santos e outros. Acolho a Nota Técnica nº 123/2015/CGAA8, e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões
à presente decisão, inclusive como sua motivação. Tendo em vista a
juntada da documentação relativa aos Termos de Compromisso de Ces-
sação referentes aos Requerimentos nº 08700.002704/2015-26,
08700.003727/2015-58 e 08700.006559/2015-52, ficam todos os Re-
presentados intimados acerca da abertura de prazo de 15 (quinze) dias,
a ser contado em dobro por força do disposto no art. 191 do CPC, para
que, querendo, manifestem-se em relação aos documentos dos refe-
ridos TCCs, ressalvando-se que tal manifestação poderá ser comple-
mentada enquanto durar o período de instrução deste feito.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

Em 22 de dezembro de 2015

No 1.603 - Processo Administrativo nº 08012.005967/2000-69 . Representan-
tes: Marimex - Despachos, Transportes e Serviços Ltda . Representados: Santos
Brasil S.A - Tecon, Ecoporto S.A.( antiga TECONDI - Terminal de Contêi-
neres da Margem Direta S.A.) . Advs: Túlio do Egito Coelho e Francisco Ri-
beiro Todorov. Acolho a Nota Técnica de nº 55/2015/CGAA4/SGA1/SG/CA-
DE e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, recomendo o arquivamento do presente processo.

No 1. 613 - Ato de Concentração nº 08700.011981/2015-20. Re-
querentes: Dow Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda. e Mitsui & Co., Ltd. Advogados: Natali de Vicente Santos, José
Alexandre Buaiz Neto e outros. Decido pela aprovação sem res-
trições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.631, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4435 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO SHOP-
PING CENTER BOA VISTA, CNPJ nº 02.679.948/0001-40 para
atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.768, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5251 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa ESATE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 18.854.220/0001-48, para exercer
a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.825, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3813 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RAIOS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 14.203.196/0001-26, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 2128/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.832, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5474 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UNIAO BRASILEIRA DE
REFINADORES LTDA, CNPJ nº 02.340.486/0001-32 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.837, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4879 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CENTRO EM-
PRESARIAL DE SAO PAULO, CNPJ nº 53.820.585/0001-52 para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2649/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.839, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3953 - DPF/MCE/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa J. NILTON SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
- ME, CNPJ nº 10.158.387/0001-62, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2614/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.876, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4887 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATIVA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,
CNPJ nº 10.423.421/0001-89, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 2600/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.883, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5102 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ARTOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 19.809.674/0001-60, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Norte, com Certificado de Segurança nº 2642/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.886, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3869 - DPF/XAP/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BAR E RESTAURANTE DO
PEDRAO LTDA, CNPJ nº 00.553.045/0001-93 para atuar em Santa
Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.888, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4837 - DPF/VAG/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MADRI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 01.464.298/0003-15, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas
Gerais, com Certificado de Segurança nº 2660/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.889, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4845 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TOTEM SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 08.752.749/0001-05, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2538/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.890, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5011 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0002-99, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Ar-
mada, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
2675/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.891, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5150 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAGNA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 11.804.114/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2676/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.892, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/47575 - DPF/ARU/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SUPORTE CENTRO
DE FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
05.894.429/0001-93, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
3479 (três mil e quatrocentas e setenta e nove) Munições

calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 4.895, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/47797 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMFORVIGIL EM-
PRESA ESPECIALIZADA FORMAÇÃO DE VIGILANTES S/A,
CNPJ nº 58.805.508/0001-47, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12832 (doze mil e oitocentas e trinta e duas) Munições

calibre 12
41117 (quarenta e uma mil e cento e desessete) Espoletas

calibre .380
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
41117 (quarenta e um mil e cento e dezessete) Projéteis

calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.896, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4663 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa POLO SEGURANÇA
ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ nº 02.650.833/0001-23, sediada no
Pará, para adquirir:

Da empresa cedente BERTILLON VIGILANCIA E TRANS-
PORTES DE VALORES LTDA, CNPJ nº 05.200.225/0001-05:

16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.903, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/47934 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER ITAGUACU, CNPJ nº 83.816.694/0001-67 para atuar em
Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.741, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25167/2015, de-
cide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA., CNPJ nº 88.191.069/0013-24, sediada no
Paraná, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, §2, inciso III
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2015/5883.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 6.761, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25285/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE
RIBEIRÃO PRETO, CNPJ nº 55.983.670/0001-67, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 173, §2º PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/8953.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.774, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25479/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO
DO BRASIL SÃO PAULO, CNPJ nº 61.049.250/0001-00, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 127, §2
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2015/7528.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.780, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25523/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil e
cento e sessenta e seis) UFIR a GRUPO ÚNICO SEGURANÇA E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 06.219.748/0001-66, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso VII
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/17490.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.789, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25597/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a PRESENCIAL VIGILANCIA E SEGURAN-
CA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 13.453.470/0001-52, sediada em
Tocantins, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso
XVIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/17217.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.790, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25598/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a GASSA VIGILANCIA LTDA , CNPJ nº
05.735.920/0001-71, sediada no Ceará, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 170, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2015/162.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.804, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25670/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil e
cento e sessenta e seis) UFIR a KETHUS SISTEMAS EM GE-
RENCIAMENTO DE SEGURANÇA S/S LTDA, CNPJ nº
05.148.088/0001-07, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 123, inciso V PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/17258.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.805, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25671/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº
57.524.399/0010-18, sediada em São Paulo, por praticar a conduta

tipificada no artigo 125, inciso V PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 138, §2º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/17498.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.811, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25677/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a OLARIA CORCOVADO LTDA -
EPP, CNPJ nº 46.859.385/0001-48, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/8945.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.813, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25805/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CO-
OPERATIVA DE SERVICOS MULTIPLOS DE RIB GRANDE ,
CNPJ nº 00.789.406/0001-03, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9015.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.814, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25806/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a BRASTON HOTELS HOTELARIA E
EVENTOS LTDA, CNPJ nº 07.006.647/0001-70, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 173, §2º PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2015/8017.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.816, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25909/2015,
decide:

Aplicar a pena de ADVERTENCIA a PARABELUM SE-
GURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 13.772.768/0001-25,
sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo
122, inciso IX PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme
consta no Processo nº 2014/17251.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.830, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25923/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EM-
PRESA FEMEPE IND. E COM. DE PESCADOS S/A. , CNPJ nº
84.292.085/0006-23, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9017.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 6.831, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25924/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a AD-
MINISTRACAO DO PARQUE SABARA , CNPJ nº
54.160.726/0001-10, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9018.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.832, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25925/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EN-
GEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA , CNPJ nº
47.034.509/0001-19, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9019.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.833, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25926/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CONS-
TROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ nº
46.914.834/0003-75, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9020.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.834, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25927/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EN-
CALSO CONSTRUCOES LTDA , CNPJ nº 55.333.769/0003-85, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme cons-
ta no Processo nº 2013/9021.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.835, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25928/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO DO EDIFICIO ENTERPRISE , CNPJ nº
04.134.782/0001-02, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9024.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.836, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25929/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EM-
PRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA , CNPJ nº
60.188.935/0001-75, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9025.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.837, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25930/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a 3M DO
BRASIL LTDA , CNPJ nº 45.985.371/0001-08, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/9026.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.838, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25931/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a AYR-
TON SENNA EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ nº
52.242.286/0002-04, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/9029.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.839, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25932/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
AGUIA_DE_PARTA_COMER. DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS , CNPJ nº 02.728.773/0001-14, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/9030.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.840, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25933/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a JO-
SEVAN S. MOURA SEGURANÇA ME, CNPJ nº 08.487.967/0001-
51, sediada na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/911.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.841, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25934/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
CRETA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA , CNPJ nº
00.617.236/0001-71, sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/7494.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.842, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25935/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a KE-
THUS SISTEMAS EM GERENCIAMENTO DE SEGURANÇA S/S
LTDA, CNPJ nº 05.148.088/0001-07, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/18361.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.844, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25937/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MMA-
GREP ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ nº 03.998.836/0001-15,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme cons-
ta no Processo nº 2015/3276.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.846, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25940/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO EDIFICIO LA RESIDENCE PAULISTA , CNPJ nº
64.710.213/0001-90, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2015/4225.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.849, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25945/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
TRANSRIMA LTDA, CNPJ nº 23.337.223/0001-44, sediada em Mi-
nas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2015/4561.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.850, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25947/2015,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a GESP-
5 SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
04.781.278/0001-02, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 202 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2015/4751.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.851, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25948/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a FUNDACAO VISCONDE DE PORTO
SEGURO , CNPJ nº 60.960.465/0001-16, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 173, §2 PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2015/5257.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 6.865, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 25992/2015,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a SGP - SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 03.202.758/0001-09, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3 PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/17031.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA NORMATIVA Nº 77, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

INSTITUI o Manual de Procedimentos
Operacionais nº 056, que disciplina os pro-
cedimentos necessários à expedição de au-
torização para realização de eventos que
possam interromper ou perturbar a circu-
lação de veículos nas rodovias e estradas
federais.

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DA PO-
LÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 25, inciso X, e 104, inciso XV, do Regimento
Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria nº
1.375, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, de 02 de agosto de
2007, publicada no Diário Oficial da União em 06 de agosto de
2007,

CONSIDERANDO a competência atribuída à Polícia Ro-
doviária Federal - PRF, no sentido de cumprir e fazer cumprir a
legislação de trânsito no âmbito das estradas e rodovias federais, nos
termos do artigo 20 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro - CTB), e do Decreto Federal nº 1.655,
de 03 de outubro de 1995,

CONSIDERANDO os comandos contidos nos art. 95 e 174
da Lei nº 9.503/97, segundo os quais estes eventos somente podem
ser realizados com autorização prévia do órgão ou entidade de trân-
sito com circunscrição sobre a via,

CONSIDERANDO que o art. 269, § 1º, do CTB estabelece
que a ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas admi-
nistrativas e coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e seus
agentes terão por objetivo prioritário a proteção à vida e à inco-
lumidade física da pessoa,

CONSIDERANDO, por fim, a subdelegação de competência
de Autoridade de Trânsito aos Chefes de Delegacias nas Superin-
tendências Regionais e aos Chefes dos Núcleos de Policiamento e
Fiscalização nos Distritos Regionais, bem como seus respectivos
substitutos, nos termos da Portaria de Delegação nº 367, de 05 de
novembro de 2015, da Direção-Geral da Polícia Rodoviária Federal,
publicada no Boletim de Serviço nº 67 em 06 de novembro de
2015,

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar procedi-
mentos no âmbito da Polícia Rodoviária Federal, no que tange à
expedição de autorização para realização de eventos que possam
interromper ou perturbar a circulação de veículos nas rodovias e
estradas federais,

CONSIDERANDO a grande quantidade de eventos reali-
zados às margens ou nas proximidades do leito viário das rodovias e
estradas federais em todo o território nacional, e

CONSIDERANDO o incremento do fluxo de veículos ocor-
rido na maioria destes eventos e o aumento potencial do risco de
acidentes em tais ocasiões, bem como a necessidade imperativa de
impor disciplinamento ao trânsito e ao uso da faixa de domínio que
margeia a rodovia federal nos locais onde ocorrem tais eventos, as-
segurando a incolumidade dos usuários das rodovias e estradas fe-
derais, resolve:

Art. 1º. Instituir o Manual de Procedimentos Operacionais nº
056 - MPO-056, Anexo desta Portaria Normativa, o qual disciplina os
procedimentos necessários à expedição de autorização para realização
de eventos que possam interromper ou perturbar a circulação de
veículos nas rodovias e estradas federais, conforme o Art. 95 da Lei
9.503/97.

Art. 2º. As medidas necessárias ao cumprimento do esti-
pulado no Art. 95 da Lei 9.503/97 deverão ser cumpridas nos termos
do estabelecido no MPO-056.

Art. 3º. As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela
Coordenação-Geral de Operações.

Art. 4º. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

SILVINEI VASQUES

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 1.271, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO-FUNAI, no exercício da competência estabelecida no inciso VII
do art. 1º da Lei nº5.371, de 5 de dezembro de 1967, combinado com
o art. 7º do Decreto nº. 1.775, de 8 de janeiro de 1996, e diante do
processo FUNAI/BSB/08620.083438/2012-71;

CONSIDERANDO o reconhecimento dos direitos originá-
rios dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam, nos
termos do art. 231 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o reconhecimento do direito dos índios
às terras que ocupam independente da demarcação, devendo ser as-
segurado pelo órgão federal de assistência aos índios, segundo de-
termina o art.25 da lei nº. 6.001, de 17 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO que no perímetro abaixo descrito, segun-
do elementos dos autos acima referidos, encontram-se índios isolados,
nos termos do inciso I do art. 4º da Lei nº. 6.001/73, resolve:

Art. 1º - Prorrogar o prazo do art. 1° da Portaria n° 1.672/PRES,
de 14 de dezembro de 2012, publicada no Diário oficial da União de 26
de dezembro de 2012, Seção 1, página 13, referente à restrição ao direito
de ingresso, locomoção e permanência de pessoas estranhas aos quadros
da FUNAI, na área descrita nesta Portaria, pelo prazo de três (03) anos a
contar de sua publicação, nos seguintes termos:

I - Somente poderão ingressar, locomover-se e permanecer
na área descrita nesta Portaria, por tempo determinado, pessoas au-
torizadas pela Coordenação-Geral de Índios Isolados e Recém Con-
tatados - CGIIRC.

II - Para autorização prevista no item anterior, serão exi-
gidas:

a) declaração de isenção de responsabilidade da FUNAI por
danos físicos e materiais sofridos pelo (s) interessado(s);

b) declaração de responsabilidade por danos físicos e ma-
teriais causados direta ou indiretamente, pelo (s) interessado (s), a
bens e pessoas da FUNAI, dos índios ocupantes e o ao meio am-
biente, da área objeto do perímetro descrito nesta Portaria;

Parágrafo Único: A restrição estabelecida nesta Portaria não
se aplica às Forças Armadas e Policiais, no cumprimento de suas
funções institucionais, cujo ingresso, locomoção e permanência na
área aqui descrita, deverá ser acompanhada por funcionários da FU-
NAI.

Art. 2º - A critério da FUNAI, em função das condições
ambientais, climáticas ou de acontecimentos relativos aos índios ocu-
pantes da área descrita nesta Portaria, as autorizações a que se refere
o artigo anterior poderão ser suspensas.

Art. 3º - Vedar a exploração de qualquer recurso natural
existente na área descrita nesta Portaria, durante a respectiva vi-
gência.

Art. 4º - Determinar que a proibição ora estabelecida seja
fiscalizada pelas equipes da Frente de Proteção Etnoambiental Wai-
miri-Atroari/CGIIRC - FUNAI.

Art. 5º - A área a que se refere esta Portaria, denominar-se-
á, para fins de controle administrativo, TERRA INDÍGENA PIRI-
TITI, localizada no município de Rorainópolis, Estado de Roraima,
com superfície aproximada de 43.404 ha e perímetro aproximado de
185 km, com os seguintes limites: Inicia-se a descrição deste pe-
rímetro no Ponto P-01, de coordenadas geográficas aproximada
00°21'31.56"N e 60°23'11.89"WGr; situado na margem esquerda o
Rio Trairi, daí, segue por este a montante, até a confluência com um
igarapé sem denominação, no Marco MR-188, de coordenadas geo-
gráficas 00°21'07.52"N e 60°21'55.54"WGr; localizado na confron-
tação da Terra Indígena Wamiri Atroari; daí, segue pelo o referido rio
e na confrontação da citada terra indígena, a montante, até Marco
MR-189, de coordenadas geográficas 00°13'53,00"N e
60°18'53.45"WGr; localizado na confluência de um igarapé sem de-
nominação; dai, segue por este, a montante, até a sua cabeceira no
Marco MR-190, de coordenadas geográficas 00°09'48.73"N e
60°18'15.65"WGr; daí, segue por uma linha reta até o marco MP-05,
de coordenadas geográficas 00°09'23.68"N e 60°18'19.79"WGr; .,
localizado na cabeceira do Rio Branquinho; daí segue por este, a
jusante, até a confluência com o Igarapé Repartimento, no Marco
MS-178, de coordenadas geográficas 00°07'14.62"S e
60°34'27.44"WGr; daí, segue pelo citado igarapé, a montante, até a
confluência de um igarapé sem denominação, no Marco MS-177, de
coordenadas geográficas 00°13'18.90"S e 60°35'10.75"WGr; daí se-
gue pelo por este, a montante, até a sua cabeceira no Marco MS-176,
de coordenadas geográficas 00°14'9.24"S e 60°37'24.00"WGr; daí,
segue por varias linhas retas passando pelo os seguintes vértices com
coordenadas geográficas aproximada: P-02, 00°05'50.48"S e
60°36'20.26"WGr; P-03 00°01'37.83"N e 60°30'3.03"WGr; ALC-M-
B141 00°01'33.19"N e 60°29'50.45"WGr; ALC-M-B140
00°01'12.26"S e 60°28'59.05"WGr; ALC-M-B137 00°03'24.39"N e
60°27'55.55"WGr; ALC-M-B138, 00°02'14.56"N e
60°25'48.76"WGr; ALC-M-6704, 00°02'11.37"N e 60°25'41.90"WGr;
ALC-M-6709, 00°04'9.20"N e 60°24'43.05"WGr; CCY-M-1111,
00°05'18.73"N e 60°24'10.62"WGr; CCY-M-1114, 00°06'35.76"N e
60°23'29.87"WGr; CCY-M-1109, 00°06'36.86"N e 60°23'16.17"WGr;
CCY-M-1988, 00°07'59.89"N e 60°23'34.96"WGr; CCY-M-2504,
00°08'03.75"N e 60°23'21.86"WGr; CCY-M-1106, 00°08'05.91"N e
60°23'10.16"WGr; P-04, 00°10'15.79"N e 60°22'51.01"WGr; CCY-
M-1108, 00°10'26.14"N e 60°22'31.47"WGr; CCY-M-1450,
00°11'19.46"S e 60°20'45.24"WGr; ALC-M-9642, 00°17'56.26"N e
60°22'30.69"WGr; ALC-M-9641A, 00°19'40.71"N e
60°22'47.11"WGr; ALC-V-3935, 00°19'41.84"N e 60°22'47.13"WGr;
ALC-M-6697, 00°21'19.28"N e 60°23'4.09"WGr; ALC-P-ES06,
00°21'21.73"S e 60°23'8.95"WGr; até o Ponto P-01, ponto inicial da
descrição deste perímetro. OBS.: 1- Base cartográfica utilizada na
elaboração deste memorial descritivo: MIR-044/059. Escala
1:250.000 e dados dos imóvel certificado pelo SIGEF (INCRA). 2 -
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Da-

tum SIRGAS2000. 3 - Do Marco MR -188 ao MS-176 confronta-se
com a Terra Indígena Wamiri Atroari.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-
balho e Emprego, INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de
estada no País, Visto Temporário Item V. abaixo relacionados

Processo Nº 08000.002897/2015-11 - OSCAR DOMINGO
JASO GONZALEZ

Processo Nº 08000.004998/2015-18 - RAYMOND JAY PAT-
TERSON

Processo Nº 08000.009554/2015-79 - EDWIN MANAS AL-
VA R E Z

Processo Nº 08000.011642/2015-31 - RUSLAN ZAPSHA

Processo Nº 08000.011652/2015-76 - EDUARDO SATOR-
RE CABUSAO

Processo Nº 08000.013318/2015-57 - ALAN DOUGLAS
C R AW F O R D

Processo Nº 08000.016698/2015-81 - ANTONIO FAJARITO
FA L S A R I O

Processo Nº 08000.021158/2015-10 - AJITKUMAR NA-
ROTTAMBHAI TANDEL

Processo Nº 08000.024687/2015-75 - HERMOGENES FAL-
LER LUDOVICE

Processo Nº 08000.025619/2015-23 - TERRELL MC
PHAIL

Processo Nº 08000.031314/2015-51 - DONALD JASON
LONG

Processo Nº 08000.032650/2015-11 - TIMOTHY ROBERT
KOONTZ

Processo Nº 08000.036848/2014-92 - RICHARD LIGO
TEODORO

Processo Nº 08000.030799/2015-65 - ROBERT DANIEL
MALLEY

Processo Nº 08000.030801/2015-04 - ERIC FEDIN YANE-
GA

Processo Nº 08000.017741/2015-26 - GEORGIOS ROUS-
SOS

Processo Nº 08000.020861/2015-19 - ADRIAN BURTEL
Processo Nº 08000.030795/2015-87 - RICHARD ALLEN

ERNST
Processo Nº 08000.033845/2015-88 - IGOR NISNEVICH
Processo Nº 08000.033848/2015-11 - WILLIAM WAYNE

JANECEK II
Processo Nº 08000.033849/2015-66 - RYAN CLARK VAR-

NADO
Processo Nº 08000.033386/2015-32 - BRIAN GAL-

LAGHER
Processo Nº 08000.033384/2015-43 - JAMES MATTHEW

HOOTER
Processo Nº 08000.033385/2015-98 - COSTICA CIMPEA-

NU
Processo Nº 08000.002199/2015-15 - JOHN JAMES SIM
Processo Nº 08000.013302/2015-44 - JUSTIN MOI REYES

RAMOS
INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no

País, Visto Temporário Item V, abaixo relacionados, por falta do
cumprimento de exigências junto ao Ministério do Trabalho e Em-
prego.

Processo Nº 08000.000391/2015-69 - ALVIN NAKPIL PE-
REZ

Processo Nº 08000.000511/2015-28 - ROMAN III POSA-
DAS MONTANEZ

Processo Nº 08000.000516/2015-51 - GLIB ZAICHENKO
Processo Nº 08000.000519/2015-94 - DAMIR KARTOSH-

KIN
Processo Nº 08000.000713/2015-70 - HERMINIGILDO

CASTRO HERRERA
Processo Nº 08000.001028/2015-61 - NARCISO PENTE-

COSTES JR SACMAR
Processo Nº 08000.001861/2015-10 - FERNANDO QUIBE-

TE MARTINEZ
Processo Nº 08000.001863/2015-09 - ARIEL DUCUSIN

DEANG
Processo Nº 08000.002101/2015-11 - YANN AUGUSTE

GHISLAIN BERTHOLET
Processo Nº 08000.011104/2015-46 - MARINKO MARIC
Processo Nº 08000.011657/2015-07 - VLADIMIR KORNIY-

CHUK
Processo Nº 08000.012853/2015-91 - DARYLL BUENA-

VIDEZ VISTAVILLA
Processo Nº 08000.017711/2015-10 - PAVLO AVDONKIN
Processo Nº 08000.020253/2015-04 - KAROL MAKSYMI-

LIAN SKROK
Processo Nº 08000.020744/2015-47 - CHRISTIAN PAUL

TENERIFE PADUA
Processo Nº 08000.020963/2015-26 - PETER OVERVAAG
Processo Nº 08000.021720/2015-13 - VLADAS KALVAI-

TIS
Processo Nº 08000.027592/2013-41 - ALBERTO PETRAC-

CI
Processo Nº 08000.000907/2015-75 - ELDRIDGE LEO

SIMPSON
Processo Nº 08000.002856/2015-16 - ROGER PAGSI-

SIHAN SABALE
Processo Nº 08000.006257/2015-71 - GANDHI ALTARE-

JOS ALARDE
Processo Nº 08000.010583/2015-83 - NONITO PANIS

ALARBA
Processo Nº 08000.011651/2015-21 - JEAN PAUL DANIEL

FA N C H E T T E
Processo Nº 08000.020239/2015-01 - LAURO ENRIQUEZ

R U A N TO

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de es-
tada. abaixo relacionados

Processo Nº 08506.020278/2014-28 - DANTE INGA NAR-
VAEZ, até: 01/02/2016.

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). abaixo
relacionados;

Processo Nº 08701.000593/2014-22 - MARCELINA VAZ
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Processo Nº 08444.001724/2014-77 - VICTOR RENATO
ALMEIDA

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País.

Processo Nº 08000.012436/2015-48 - VYACHESLAV DER-
NAKOV

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 173, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Programa: MASTERCHEF JUNIOR BRASIL (MASTERCHEF
JUNIOR, Brasil - 2015)
Episódio(s): 10
Produtor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda./Endemol
Diretor(es): Patricio Diaz
Distribuidor(es): SHINE ENDEMOL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Reality Show/Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.031430/2015-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: MAD MEN - A TEMPORADA FINAL - PARTE 2 (MAD
MEN - SEASON 7.5, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01 A 07
Produtor(es): Matthew Weiner/Scott Hornbacher
Diretor(es): Phil Abrahan
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.035066/2015-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: RUSH - R40 LIVE (Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Anthen Film & Television Productions Inc. - Licence
To Universal Music International
Diretor(es): Dale Heslip
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.036100/2015-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A QUINTA ONDA (THE 5TH WAVE, Estados Unidos da
América - 2015)
Produtor(es): Richard Middleton
Diretor(es): J. Blakeson
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil, Lt-
da
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.036682/2015-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: WALT DISNEY ANIMATION STUDIOS
- COLEÇÃO DE CURTAS (WALT DISNEY ANIMATION STU-
DIOS SHORT FILMS COLLECTION, Estados Unidos da Amé-
rica - 2014)
Episódio(s): 01 a 12
Produtor(es): Walt Disney Animation Studios
Diretor(es): Chris Buck/Jennifer Lee
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08000.036696/2015-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PRESSÁGIOS DE UM CRIME (SOLACE, Estados Unidos
da América - 2015)
Produtor(es): Thomas Augsberger/Sean Bailey/Outros
Diretor(es): Afonso Poyart
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Thriller
Tipo de Análise: Digital

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.037445/2015-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ATÉ QUE A SORTE NOS SEPARE 3 (Brasil - 2015)
Produtor(es): Caio Gullane/Fabiano Gullane
Diretor(es): Roberto Santucci
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.038130/2015-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ALVIN E OS ESQUILOS - NA ESTRADA (ALVIN AND
THE CHIPMUNKS - ROAD CHIP, Estados Unidos da América -
2015)
Produtor(es): Janice Karman
Diretor(es): Walt Becker
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.038451/2015-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MATE-ME POR FAVOR (Brasil - 2014)
Produtor(es): Bananeira Filmes
Diretor(es): Anita Rocha da Silveira
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Suspense
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001168/2015-50
Requerente: IMOVISION - RESERVA NACIONAL DISTRIBUI-
DORA DE FILMES LTDA.

Filme: AUTORRETRATO DE UMA FILHA OBEDIENTE (AU-
TOPORTRETUL UNEI FETE CUMINITI, Romênia - 2015)
Produtor(es): Mandragora
Diretor(es): Ana Lungu
Distribuidor(es): SUPO MUNGAM FILMS
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001293/2015-60
Requerente: SUPO MUNGAM FILMS LTDA. - ME

Filme: PROCURA-SE IRENICE (Brasil - 2015)
Produtor(es): Memória Viva
Diretor(es): Marco Escrivão/Thiago B. Mendonça
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001297/2015-48
Requerente: MEMÓRIA VIVA PRODUÇÃO DE IMAGEM E
TEXTO LTDA.

Filme: DIPLOMACIA (DIPLOMATIE, França - 2014)
Produtor(es): Film Oblige
Diretor(es): Volker Schlondorff
Distribuidor(es): Pandora Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001299/2015-37
Requerente: PROVIDENCE DISTRIBUIDORA DE FILMES LT-
DA - EPP

Trailer: BOI NEON (Brasil - 2015)
Produtor(es): Desvia Filmes
Diretor(es): Gabriel Mascaro
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001307/2015-45
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Filme: BOI NEON (Brasil - 2015)
Produtor(es): Desvia Filmes
Diretor(es): Gabriel Mascaro
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Sexo , Nudez e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001308/2015-90
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 21 de dezembro de 2015

Despacho nº 321/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08017.008337/2014-00
Filme: "A COROA E O DRAGÃO"
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
Emissora: RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014:

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "Livre" e que, durante a exibição, se verificaram
cenas incompatíveis com esta classificação, resolve:

indeferir o pedido de autoclassificação da obra, classifican-
do-a como "não recomendado para menores de doze anos" por apre-
sentar violência.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA No- 56, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.037781/2013-41, interposto pela entidade Associação Bene-
ficente de Apiaí - CNPJ nº 43.723907/0001-91, contra decisão de
indeferimento do pedido de prorrogação de Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde ante o descumprimento
dos requisitos constantes da NBCTs n. 3.2.2, 3.5.1.1, 2.1 e dos incisos
I, III, IV e V do artigo 4º e dos §§1º e 2º do artigo 5º do Decreto nº
2.536, de 1998.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
(DCEBAS/SAS/MS), deste Ministério, avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

MARCELO CASTRO

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 2.140, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o anexo da Portaria nº
2.046/GM/MS, de 11 de dezembro de
2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Os recursos federais destinados ao Fundo de Saúde
do Município de Ji-Paraná (RO), previstos no anexo da Portaria nº
2.046/GM/MS, de 11 de dezembro de 2015, passam a vigorar na
forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO
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ANEXO

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RO J I - PA R A N Á

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ
1 9 1 2 2 . 0 7 5 0 0 0 / 11 5 0 - 1 6 29470002 163.645,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

PORTARIA No- 2.142, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita o Estado e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados o Estado e Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estadual e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

ESTADO E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA.

UF MUNICIPIO ENTIDADE P R O P O S TA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA C A N AV I E I R A S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

C A N AV I E I R A S
1 2 7 4 4 . 7 4 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 81000596 149.990,00 10.302.2015.8535.0029

GO GOIANIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOIANIRA

0 1 2 9 1 . 7 0 7 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 81000553 260.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO GOIANIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOIANIRA

0 1 2 9 1 . 7 0 7 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 81000553 150.000,00 10.302.2015.8535.0052

MG NOVA PONTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA PONTE

1 2 7 0 2 . 3 4 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 81000363 445.830,00 10.302.2015.8535.2864

PA XINGUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
XINGUARA

111 9 4 . 0 8 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 81001438 59.985,00 10.302.2015.8535.0015

PE BODOCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BODOCO

11 2 1 6 . 1 6 7 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 81001906 299.728,00 10.302.2015.8535.0026

PI TERESINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TERESINA

11 2 7 3 . 1 7 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 81002064 460.000,00 10.302.2015.8535.8506

PR CURITIBA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
PA R A N Á

0 8 5 9 7 . 1 2 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 81001580 6 9 9 . 6 11 , 0 8 10.302.2015.8535.4201

PR CURITIBA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
PA R A N Á

0 8 5 9 7 . 1 2 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 81001580 97.343,31 10.302.2015.8535.4201

RJ VOLTA REDONDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VOLTA REDONDA

3 9 5 6 3 . 9 11 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 81000304 299.200,00 10.302.2015.8535.3365

RO PORTO VELHO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
RONDÔNIA

0 0 7 3 3 . 0 6 2 0 0 0 / 11 5 0 - 11 81001510 499.950,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO PORTO VELHO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PORTO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 81001521 799.813,90 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RS NOVO HAMBURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVO HAMBURGO

11 4 1 6 . 0 3 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 81002075 150.000,00 10.302.2015.8535.0043

SC XANXERE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
XANXERE

1 0 3 9 6 . 9 2 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 81000267 182.655,00 10.302.2015.8535.0042

SC XANXERE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
XANXERE

1 0 3 9 6 . 9 2 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 81000267 24.980,00 10.302.2015.8535.0042

SP BRAGANCA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BRAGANCA PAULISTA

11 2 2 6 . 1 3 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 81000590 186.975,00 10.302.2015.8535.0035

SP BRAGANCA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BRAGANCA PAULISTA

11 2 2 6 . 1 3 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 81000590 134.770,00 10.302.2015.8535.0035

SP BRAGANCA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BRAGANCA PAULISTA

11 2 2 6 . 1 3 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 81000590 63.280,00 10.302.2015.8535.0035

TO COLINAS DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COLINAS DO TOCANTINS

11 3 5 9 . 9 0 4 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 81002177 656.965,10 10.302.2015.8535.0017

TO PA L M E I R O P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PA L M E I R O P O L I S

1 3 9 3 6 . 2 2 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 81002177 200.000,00 10.302.2015.8535.0017

TO TA L 20 5.821.076,39

PORTARIA No- 2.143, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita o município a receber recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios para o repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde destinados à aquisição de produtos

médicos de uso único pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o Programa
da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:

Art. 1º Habilitar o município, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para o Fundo de Saúde Municipal,

após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e que corram por

conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.122.2015.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO
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ANEXO

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICIPIO ENTIDADE P R O P O S TA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RN DOUTOR SEVERIANO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOUTOR SEVERIANO 11 8 7 0 . 0 6 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 81002003 150.000,00 10.122.2015.4525.0024

TO TA L 1 150.000,00

PORTARIA No- 2.144, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita o Estado e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados o Estado e Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estadual e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

ESTADO E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA.

UF MUNICIPIO ENTIDADE P R O P O S TA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG SAO JOSE DA BARRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DA BAR-

RA
11 2 7 5 . 9 0 4 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 20180010 97.052,00 10.302.2015.8535.0031

PA BELEM FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ 8 3 3 6 9 . 8 3 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 20910007 6.000.000,00 10.302.2015.8535.0015
PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 . 5 7 4 0 0 0 / 11 5 0 - 0 8 12680007 499.970,00 10.302.2015.8535.0025
PE PESQUEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA 1 0 4 8 8 . 1 8 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 27210008 199.695,00 10.302.2015.8535.0026
RN TA N G A R A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARA 11 2 9 5 . 0 7 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 24480016 349.991,54 10.302.2015.8535.0024
RO THEOBROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE THEOBROMA 11 3 2 8 . 8 3 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 29470002 199.838,34 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

TO TA L 6 7.346.546,88

PORTARIA No- 2.146, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece recurso orçamentário e financeiro destinado aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso orçamentário e financeiro, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente ao recurso do REHUF, a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários

Federais, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária no valor descrito. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da

liquidação dos empenhos emitidos à conta dos créditos descentralizados, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001.0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

UF MUNICÍPIO UG UNIVERSIDADE H O S P I TA L CUSTEIO
AL Maceió 150229 H U PA A - U FA L Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas 3.000.000,00
AM Manaus 150224 H U G V - U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas 1.675.000,00
BA Salvador 153040 HUPES-UFBA Hospital Universitário Prof. Edgar Santos da Universidade Federal da Bahia 3.500.000,00
BA Salvador 150223 MCO-UFBA Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia 1.100.000,00
CE Fortaleza 150244 HUWC-UFC Hospital Universitário Walter Cantídeo da Universidade Federal do Ceará 2.000.000,00
CE Fortaleza 150246 MEAC-UFC Maternidade Escola Assis Chateaubriand 2.000.000,00
DF Brasília 155009 HUB-UNB Hospital Universitário da Universidade de Brasília 5.500.000,00
ES Vi t ó r i a 153047 HUCAM-UFES Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo 5.075.000,00
GO Goiânia 153054 HC-UFG Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 2.300.000,00
MA São Luís 154072 HU-UFMA Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 5.695.000,00
MG Belo Horizonte 153261 HC-UFMG Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 5.360.000,00
MG Uberaba 150221 HC-UFTM Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 5.360.000,00
MG Juiz de Fora 150231 HU-UFJF Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 2.000.000,00
MG Uberlândia 150233 HC-UFU Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 3.000.000,00
MS Dourados 150248 HU-UFGD Hospital Universitário da Universidade Federal de Grande Dourados 2.000.000,00
MS Campo Grande 155124 HUMAP-UFMS Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal do Mato

Grosso do Sul
2.000.000,00

MT Cuiabá 154070 HUJM-UFMT Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso 1.600.000,00
PA Belém 158172 H U J B B - U F PA Hospital Universitário João de Barros Barreto da Universidade Federal do Pará 1.300.000,00
PA Belém 150220 H U B F S - U F PA Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza da Universidade Federal do Pará 335.000,00
PB João Pessoa 155023 H U LW - U F P B Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba 1.500.000,00
PB Campina Grande 158196 HUAC/UFCG Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 1.600.000,00
PB Cajazeiras 158705 HUJB-UFCG Hospital Universitário Júlio M. Bandeira de Melo da Universidade Federal de Campina Grande 670.000,00
PE Recife 153094 HC-UFPE Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 4.800.000,00
PE Petrolina 154716 H U - U N I VA S F Hospital Universitário Dr. Washington A. de Barros da Universidade Federal do Vale do

São Francisco
1.500.000,00

PI Te r e s i n a 155008 HU-UFPI Hospital Universitário da Univeridade Federal do Piauí 2.800.000,00
PR Curitiba 153808 HC-UFPR Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 2.000.000,00
PR Curitiba 151046 HC-UFPR Hospital Victor Ferreira do Amaral 330.000,00
RJ Niterói 153057 HUAP-UFF Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense 1.600.000,00
RJ Rio de Janeiro 154035 HUGG-UNIRIO Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 2.680.000,00
RJ Rio de Janeiro 153152 HUCFF-UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro 1.200.000,00
RJ Rio de Janeiro 153155 ME-UFRJ Maternidade Escola da Universidade Federal do Rio de Janeiro 1.000.000,00
RJ Rio de Janeiro 153149 IPUB-UFRJ Instituto de Psiquiatria da Universidade Federal do Rio de Janeiro 650.000,00
RJ Rio de Janeiro 153147 IG-UFRJ Instituto de Ginecologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro 300.000,00
RJ Rio de Janeiro 153151 IDT-UFRJ Instituto de Doenças do Tórax da Universidade Federal do Rio de Janeiro 400.000,00
RJ Rio de Janeiro 153150 IPPMG-UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira da Universidade Federal do Rio de Janeiro 1.100.000,00
RJ Rio de Janeiro 153148 INDC-UFRJ Instituto de Neurologia Deolindo Couto da Universidade Federal do Rio de Janeiro 200.000,00
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RJ Rio de Janeiro 158220 H E S FA - U F R J Hospital Escola São Francisco de Assis da Universidade Federal do Rio de Janeiro 200.000,00
RN Natal 155013 HUOL-UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 3.200.000,00
RN Natal 155015 MEJC-UFRN Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 700.000,00
RN Santa Cruz 155014 HUAB-UFRN Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 670.000,00
RS Pelotas 154145 HE-UFPel Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas 2.700.000,00
RS Rio Grande 150218 HU-FURG Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio

Grande
2.300.000,00

RS Santa Maria 155125 HUSM-UFSM Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Maria 4.000.000,00
SC Florianópolis 150232 HU-UFSC Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de

Santa Catarina
1.300.000,00

SE Aracajú 155017 HU-UFS Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe 1.000.000,00
SP São Carlos 154049 HE-UFSCar Hospital Escola de São Carlos 500.000,00
SP São Paulo 152477 HU-UNIFESP Hospital São Paulo 4.000.000,00
TO Araguaína 154419 HDT-UFT Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 300.000,00
TO TA L 100.000.000,00

PORTARIA No- 2.147, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Ampliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando o art. 56 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal conforme

estabelecido no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na

forma dos Anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO
E S TA B E L E C I M E N TO

CÓD. EMENDA VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

AM CODAJAS 1 3 8 8 5 1 3 7 0 0 0 11 5 0 0 5 5380146 UBS SAO FRANCISCO 81002108 90.000,00 90.000,00 10301201585810013

MT JAURU 1 4 1 6 8 5 9 3 0 0 0 11 5 0 0 2 2394642 UNIDADE DE SAUDE
DA FAMILIA I JAURU

81001084 217.875,00 217.875,00 10301201585810051

PE AGRESTINA 1 0 2 2 5 6 9 5 0 0 0 11 5 0 1 7 7444737 UNIDADE DE SAUDE
QUEIMADA DO

PEREIRA

81000558 120.000,00 120.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 5 6 7

PI JATOBA DO PIAUI 11 2 9 0 0 6 4 0 0 0 11 5 0 0 1 7445253 PS PASSAGEM DO MEIO 81000859 75.000,00 75.000,00 10301201585810022

TO TA L 4 PROPOSTAS 502.875,00

PORTARIA No- 2.148, DE 22 DEDEZEMBRO DE 2015

Habilita proposta do município de Oeiras - PI a receber recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Ampliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando o art. 56 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Habilitar a proposta do município de Oeiras - PI descrita no Anexo a receber recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para o Fundo Municipal de Saúde conforme estabelecido no art. 10 da Portaria nº

339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na

forma dos Anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

PROPOSTA HABILITADA PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO
E S TA B E L E C I M E N TO

CÓD. EMEN-
DA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

PI OEIRAS 11 3 1 7 3 1 8 0 0 0 11 5 0 0 4 2326299 US TAMBORIL SALINAS 29000006 183.000,00 183.000,00 10301201585810022

TO TA L 1 PROPOSTA 183.000,00
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PORTARIA No- 2.149, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição, e
Considerando o Art. 56 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no Anexo a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção Básica.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais / Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido no art. 13 da Portaria GM/MS n.º 3.134, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

AM CODAJAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DO MUNICIPIO DE
CODAJAS

1 3 8 8 5 1 3 7 0 0 0 11 5 0 0 6 81002108 90.000,00 90.000,00 10301201585810013

MT JAURU FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE JAURU

1 4 1 6 8 5 9 3 0 0 0 11 5 0 0 3 81001084 154.029,70 154.029,70 10301201585810051

TO TA L 2 PROPOSTAS 244.029,70

PORTARIA No- 2.150, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 56 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no Anexo a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção Básica.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido no art. 13 da Portaria n.º 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

(R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

BA AMELIA RODRIGUES PMAR-FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

1 2 4 2 6 3 2 5 0 0 0 11 5 0 0 2 27430005 372.016,00 372.016,00 10301201585810029

ES SAO GABRIEL DA PALHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO GABRIEL DA PALHA

1 3 9 3 2 2 2 7 0 0 0 11 5 0 0 4 27740019 92.038,08 92.038,08 10301201585810032

GO CRIXAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CRIXAS

11 6 8 8 8 7 9 0 0 0 11 5 0 0 1 29690009 147.266,50 147.266,50 10301201585810052

MG ALTO CAPARAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ALTO CAPARAO

1 3 0 0 8 4 1 6 0 0 0 11 5 0 0 1 24870002 74.712,37 74.712,37 10301201585810031

MG CANAA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANAA

11 3 1 2 4 4 8 0 0 0 11 5 0 0 1 27640006 129.923,34 129.923,34 10301201585810031

PA A LTA M I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 4 6 7 9 2 1 0 0 0 11 5 0 0 1 22630008 246.363,34 246.363,34 10301201585817066

PA BRASIL NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 8 3 6 0 7 0 0 0 11 5 0 0 1 22630008 249.243,28 249.243,28 10301201585817066

PE BREJO DA MADRE DE DEUS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO BREJO DA MADRE DE DEUS

0 9 1 5 9 3 7 8 0 0 0 11 5 0 0 1 27170001 249.960,34 249.960,34 10301201585810026

PE C O RT E S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CORTES

1 0 3 7 3 1 4 8 0 0 0 11 5 0 0 1 28850004 221.725,34 221.725,34 10301201585810026
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PE SAO JOSE DA COROA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO JOSE DA COROA
GRANDE

1 3 6 6 1 3 9 9 0 0 0 11 5 0 0 1 28850004 203.968,34 203.968,34 10301201585810026

PI AMARANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 4 6 0 8 0 0 0 0 11 5 0 0 1 12460004 259.746,01 259.746,01 10301201585810022

PI SEBASTIAO LEAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 2 0 0 5 7 1 0 0 0 11 5 0 0 1 27050003 200.000,00 200.000,00 10301201585810022

PR MARILUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 0 3 3 8 9 0 0 0 0 0 11 5 0 0 2 23990014 166.202,27 166.202,27 10301201585810041

PR MORRETES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 3 8 3 11 0 0 0 11 5 0 0 1 18760018 134.153,20 134.153,20 10301201585810041

PR TUNEIRAS DO OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE TUNEIRAS DO OESTE

0 9 0 5 3 4 9 3 0 0 0 11 5 0 0 2 2 8 4 1 0 0 11 345.609,00 345.609,00 10301201585810041

RO THEOBROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE THEOBROMA

11 3 2 8 8 3 5 0 0 0 11 5 0 0 3 29470001 196.419,34 196.419,34 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RS BENTO GONCALVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 3 6 6 1 2 0 0 0 11 5 0 0 1 28580006 129.903,34 129.903,34 10301201585810043

RS E S TA C A O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
FMS

11 2 5 9 7 0 0 0 0 0 11 5 0 0 1 20980002 99.662,37 99.662,37 10301201585810043

RS M O S TA R D A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
M O S TA R D A S

11 9 5 8 5 2 4 0 0 0 11 5 0 0 1 24070021 97.774,48 97.774,48 10301201585810043

RS PAIM FILHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAIM FILHO

11 8 6 2 9 8 1 0 0 0 11 5 0 0 1 28580006 63.025,28 63.025,28 10301201585810043

SC A N I TA P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ANITAPOLIS

0 8 4 3 8 0 5 4 0 0 0 11 5 0 0 1 28520008 99.960,28 99.960,28 10301201585810042

SC GUABIRUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 4 4 9 6 0 0 0 0 11 5 0 0 1 25700004 99.958,42 99.958,42 10301201585810042

TO S I LVA N O P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 6 7 8 5 1 0 0 0 11 5 0 0 1 29180007 99.999,40 99.999,40 10301201585810017

TO TA L 23 PROPOSTAS 3.979.630,32

PORTARIA No- 2.151, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e

dá outras providências;
Considerando o Decreto n.º 1.232 de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais,

municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia de recursos financeiros

para compor o financiamento da atenção básica;
Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando o Decreto n.º 7.507 de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n.º 13.080, de 2 de janeiro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras

providências;
Considerando a Portaria Interministerial nº 221 de 18 de junho de 2015, que dispõe sobre procedimentos e cronograma para operacionalização das emendas individuais ao orçamento no Sistema de Gestão

de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, com vista ao atendimento do prazo previsto no inciso I do art. 59 da Lei nº 13.080, de 2015;
Considerando a Portaria nº 600/GM/MS, de 10 de junho de 2015, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos à Rede SUS no exercício de 2015 para incremento do Teto

de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 36, § 6º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º. Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo desta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
Art. 2º Os recursos de que tratam essa Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica, observando o valor máximo, por Município, em até

100% (cem por cento) do valor total do somatório dos Pisos de Atenção Básica Fixo e Variável do Município no ano exercício de 2014, conforme o disposto no artigo 4º da Portaria n.º 600/GM/MS, de 10 de junho
de 2015.

Art. 3º Os recursos deverão ser aplicados para manutenção de ações da Atenção Básica conforme o escopo da Portaria Nº 2.488/GM/MS de 21 de outubro de 2011.
Art. 4º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria são oriundos de emendas parlamentares e estão descritos nos termos do Anexo.
Art. 5º Fica estabelecido que os recursos de que trata esta Portaria não terão natureza plurianual e não poderão ser incorporados aos limites dos respectivos entes beneficiados de forma que os efeitos

orçamentários desta Portaria se limitam a este exercício.
Art. 6º O pagamento desta Portaria será executado em 06 (seis) parcelas conforme regulado pela Portaria nº 600/GM/MS, de 10 de junho de 2015, em periodicidade de transferência mensal.
Art. 7º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da Atenção Básica.
Art. 8º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para transferência dos recursos financeiros consignados nos termos desta Portaria e demais regras previstas neste dispositivo.
Art. 9º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, na forma do Decreto nº 1.232/94, que trata das transferências,

fundo a fundo, deve ser apresentada ao Ministério da Saúde e ao Estado, por meio de relatório de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

UF Município Entidade CNPJ Cód. da
Emenda

Número da Proposta Valor Usado por
Parlamentar (R$)

Valor total a ser
transferido em 6
(seis) parcelas

mensais

Valor da
Parcela

Funcional Programática

PR NOVA PRATA DO
IGUACU

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE NOVA
PRATA DO IGUACU

09270482000174 33090017 36000702390201500 200.000,00 200.000,00 33.333,33 10122201545250041

PR VERE FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE - VERE

09213457000159 33090017 36000701200201500 200.000,00 200.000,00 33.333,33 10122201545250041

TO TA L 2 MUNICÍPIOS 2 PROPOSTAS 400.000,00
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria publicada no Diário Oficial da União nº 243, de
21 de dezembro de 2015, Seção 1, página 81, onde se lê: "POR-
TARIA Nº 2.122, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015", leia-se: "POR-
TARIA Nº 2.139, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015".

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.054, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) e o Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON); e

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Indefere os projetos abaixo relacionados, apresen-
tados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio
Pomba

CNPJ: 20.438.107/0001-23
Nome do Projeto: Reforma do ambulatório clínico.
SIPAR: 25000.077882/2015-17
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dores

de Campos
CNPJ: 26.128.926/0001-50
Nome do Projeto: APAE Dores de Campos: Valorizando a

Acessibilidade
SIPAR: 25000.079174/2015-11
III- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ita-

birito
CNPJ: 20.067.328/0001-32
Nome do Projeto: Modernização da atenção à saúde da pes-

soa com deficiência na região dos Inconfidentes - Itabirito - Mariana
- Ouro Preto.

SIPAR: 25000.061616/2015-72
IV - Fundação Síndrome de Down
CNPJ: 52.366.838/0001-05
Nome do Projeto: Ateliê Aberto
SIPAR: 25000.075240/2015-83
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA No- 1.055, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere os projetos abaixo relacionados, apresentados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Instituto de Pesquisa PENSI
CNPJ: 17.375.447/0001-48
Nome do Projeto: Novos defeitos genético-moleculares re-

lacionados à deficiência física, deficiência intelectual e transtornos do
espectro autista associados a imunodeficiências congênitas.

SIPAR: 25000.077928/2015-06
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 1.999.513,57 (um milhão, novecentos e

noventa e nove mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e sete
centavos).

Resumo do projeto: implementar um estudo investigativo de
cunho epidemiológico, fisiopatológico e genético-molecular, identifi-
cando síndromes genéticas envolvidas com deficiência intelectual, física
ou transtorno do espectro autista (TEA) associados a defeitos imuno-
lógicos congênitos em neonatos utilizando os testes TRECS/KRECS.

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pal-
ma

CNPJ: 13.049.282/0001-63
Nome do Projeto: Reabilitação auditiva para a qualidade de

vida da pessoa com deficiência.
SIPAR: 25000.077155/2015-50
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 314.334,08 (trezentos e quatorze mil,

trezentos e trinta e quatro reais e oito centavos).
Resumo do projeto: Aquisição de equipamentos necessários

para ampliar as possibilidades nos atendimentos da APAE Palma,
com avaliação e triagem auditiva, oferecendo melhores contribuições
no processo de reabilitação, somando no desenvolvimento.

III - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Palma

CNPJ: 13.049.282/0001-63
Nome do Projeto: Ampliação dos Serviços de Atendimento

Clínico na APAE de Palma-MG.
SIPAR: 25000.056633/2015-98
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 103.528,81 (cento e três mil quinhentos

e vinte e oito reais e oitenta e um centavos)
Resumo do projeto: Ampliar os serviços médico-assistenciais

para pessoas com deficiências múltiplas em situação de vulnerabi-
lidade, atendidas na APAE - Palma/MG, através da ampliação do
número de atendimentos em reabilitação/habilitação e através da ino-
vação em especialidades de saúde ofertadas.

Art. 2º Torna sem efeito o inciso XXXVII do art. 1º da
Portaria GAB/SE nº 897, de 23 de outubro de 2015, publicada no
D.O.U nº 204, seção 1, página 83, de 26 de outubro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

PORTARIA No- 1.056, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere projetos apresentados no âmbito
do âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MF nº 2.013, de
7 de dezembro de 2015, que fixou, para o exercício de 2015, o valor
global máximo das deduções do imposto sobre a renda correspon-
dente às doações diretamente efetuados em prol de ações e serviços
desenvolvidos no âmbito do PRONON e PRONAS/PCD; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefiniu as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere os projetos apresentados no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), com
fulcro no §2° do art. 25 da Portaria GM/MS n° 1.550/2014:

I - Instituição: Associação de Combate ao Câncer do Brasil
Central

CNPJ: 25.438.409/0001-15
Projeto: Adequação Física de estrutura hospitalar para rea-

bertura de 15 leitos clínico-oncológicos, implantação de 15 leitos para
Cuidados Prolongados em Oncologia e 08 leitos de Unidade de Te-
rapia Intensiva - Tipo II, da ACCBC - Hospital Dr. Hélio Angotti.

SIPAR: 25000.098763/2015-06
II - Instituição: Fundação Hospitalar São Francisco de As-

sis
CNPJ: 13.025.354/0001-32
Projeto: Ampliação do Atendimento Oncológico Diagnóstico

e Cirúrgico da Fundação Hospitalar São Francisco de Assis.
SIPAR: 25000.077038/2015-96
Art. 2º Indefere os projetos apresentados no âmbito do Pro-

grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), com
fulcro no art. 53 da Portaria GM/MS n° 1.550/2014:

III - Fundação São Francisco Xavier
CNPJ: 19.878.404/0001-00
Projeto: Unidade de Oncologia Pediátrica do Hospital Már-

cio Cunha.
SIPAR: 25000.091273/2015-71
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA No- 1.057, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que ins-
tituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere os projetos abaixo relacionados, apresentados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON):

I - Grupo de Apoio e Prevenção do Câncer - Se Toque
CNPJ: 05.658.660/0001-88
Projeto: Se toque - qualificação e ampliação do serviço da

Casa de Apoio
SIPAR: 25000.077340/2015-44
Prazo de execução: 12 meses
Valor aprovado: R$ 41.088,59 (Quarenta e e um mil, oitenta

e oito reais e cinquenta e nove centavos)
Resumo do projeto: Garantir e ampliar o atendimento aos

pacientes oncológicos e suas famílias na Casa de Apoio Se Toque.
I - Associação Horizontes
CNPJ: 06.954.576/0001-74
Projeto: Arte e Alegria
SIPAR: 25000.075300/2015-68
Prazo de execução: 12 meses
Valor aprovado: R$ 346.415,31 (Trezentos e quarenta e seis

mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e um centavos)
Resumo do projeto: Desenvolver ações assistenciais e de

incremento de qualidade de vida de crianças e familiares em tra-
tamento oncológico no Hospital Infantil Joana de Gusmão, através de
apresentações teatrais, visitas dos doutores de alegria, teatro de fan-
toche, desenvolvimento do jogo da recuperação, atividades de de-
senho e pintura e arte terapia.

Art. 2º Torna sem efeito o inciso LIII do art. 1º da Portaria
GAB/SE nº 898, de 23 de outubro de 2015, publicada no D.O.U nº
204, seção 1, página 85, de 26 de outubro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA No- 1.058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MF nº 2.013, de
7 de dezembro de 2015, que fixou, para o exercício de 2015, o valor
global máximo das deduções do imposto sobre a renda correspon-
dente às doações diretamente efetuados em prol de ações e serviços
desenvolvidos no âmbito do PRONON e PRONAS/PCD; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefiniu as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere os projetos apresentados no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com De-
ficiência (PRONAS/PCD), com fulcro no art. 53 da Portaria GM/MS
n° 1.550/2014:

I - Associação de Assistência à Criança Deficiente - Mooca
- São Paulo/SP

CNPJ: 60.979.457/0005-45
Nome do Projeto: Qualificação da Ambiência na AACD

Mooca
SIPAR: 25000.077958/2015-12
II - Associação de Assistência à Criança Deficiente - Vila

Clementino-São Paulo/SP
CNPJ: 60.979.457/0001-11
Nome do Projeto: Ampliação do Atendimento e Qualificação

da Ambiência do Centro de Reabilitação Dr. Renato da Costa Bom-
fim.

SIPAR: 25000.079156/2015-39
III - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Cristais
CNPJ: 23.775.059/0001-57
Nome do Projeto: Revitalizando sonhos pela Hidroterapia
SIPAR: 25000.057452/2015-89
IV - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Montenegro
CNPJ: 87.305.686/0001-07
Nome do Projeto: Esporte e Saúde ao alcance de todos
SIPAR: 25000.056963/2015-83
V - Associação Evangélica Beneficente Espírito Santense -

AEBES
CNPJ: 28.127.926/0001-61
Nome do Projeto: Saúde e Cidadania
SIPAR: 25000.077875/2015-15
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Re-
gistro na ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.004502/2015-45 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, IV da Lei 9.656)

79200 (SETENTA E NO-
VE MIL, DUZENTOS
REAIS)

25785.013461/2014-05 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO
LT D A

392804. 00.773.639/0001-00 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

25785.017928/2014-88 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

79200 (SETENTA E NO-
VE MIL, DUZENTOS
REAIS)

25785.005434/2014-51 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO
LT D A

392804. 00.773.639/0001-00 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OI-
TO MIL REAIS)

25785.016698/2013-59 ASSOCIAÇAO DOS FUNCIO-
NARIOS PUBLICOS DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO
SUL

417599. 92.741.016/0001-73 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

36000 (TRINTA E SEIS
MIL REAIS)

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

DESPACHO DA CHEFE
Em 18 de dezembro de 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de
30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN

219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

PROCESSO 25785.002673/2014-59 - demanda nº 2204758
Ao representante legal da empresa INSTITUTO DE AS-

SISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 09.483.741/0001-45, com EN-
DEREÇO DESCONHECIDO, da lavratura do auto de infração nº
54938 na data de 24/11/2014, pela constatação das infrações: a ope-
radora infringiu os artigos 12, I e 25 da Lei Federal n° 9.656/1998,
sendo por isso passível de punição de acordo com os artigos 77 e 78
da Resolução Normativa nº 124/2006, razão pela qual será autuada e
intimada a apresentar defesa. A autuada poderá apresentar defesa
administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16,
IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser pro-
tocolizada no Núcleo da ANS no Rio Grande do Sul, situado na Rua
dos Andradas, 1001 - sala 1902, Centro, Porto Alegre/RS, CEP
90020-015.

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 339, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 03 de dezembro de 2015, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 29 de 21 de julho de
2015, publicada no D. O. U. de 23 de julho de 2015, e em con-
formidade com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25 de
04 de abril de 2008, decidir os recursos a seguir especificados, con-
forme relação anexa, em conformidade com a deliberação aprovada
pela Diretoria Colegiada desta Agência.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: TRANSPORTADORA CIRCUITO DAS ÁGUAS
LT D A .

CNPJ: 01.631.590/0001-13
Processo: 25351.068441/2007-34
Expediente do Recurso: 0751562/14-6
Parecer: 789/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

Empresa: MDCL COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 11.103.795/0001-80
Processo: 25351.498907/2015-46
Expediente do Recurso: 0851455/15-1
Parecer: 782/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: GONSALES & BAPTISTA LTDA.-ME
CNPJ: 43.365.329/0001-69
Processo: 25351.210978/2002-07
Expediente do Recurso: 0829711/13-8
Parecer: 766/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO E RETORNAR À ÁREA TÉCNICA
PARA ANÁLISE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

Empresa: TANSAN DO BRASIL IND. QUÍMICA
CNPJ: 20.927.059/0001-37
Processo: 25351.520511/2015-16
Expediente do Recurso: 0838483/15-5
Parecer: 767/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: CARGO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LT-
DA.

CNPJ: 45.233.848/0001-07
Processo: 25351.447281/2015-13
Expediente do Recurso: 0713704/15-4
Parecer: 724/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ID DOS SANTOS-ME
CNPJ: 17.716.593/0001-90
Processo: 25351.415375/2013-44
Expediente do Recurso: 0816683/13-8
Parecer: 755/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: LODI & CURIONI LTDA.-ME
CNPJ: 04.378.963/0001-84
Processo: 25351.517891/2013-11
Expediente do Recurso: 0829715/13-1
Parecer: 761/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ALKIMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.

CNPJ: 05.196.810/0001-89
Processo: 25351.128738/2004-13
Expediente do Recurso: 505107/11-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTIN-

ÇÃO DO RECURSO POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHAN-
DO A POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA
COARE/SUINP DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

Empresa: R S RANGEL GOMES E DROGARIA LTDA.
CNPJ: 01.591.649/0001-97
Processo: 25351.191368/2002-99
Expediente do Recurso: 688147/11-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTIN-

ÇÃO DO RECURSO POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHAN-
DO A POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA
COARE/SUINP DE 07 DE AGOSTO DE 2015.

Empresa: DISTRIBUIDORA DL LTDA.-ME
CNPJ: 37.189.503/0001-67
Processo: 25351.435603/2015-64
Expediente do Recurso: 0724523/15-8
Parecer: 735/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.

CNPJ: 12.518.517/0003-18
Processo: 25351.341932/2015-22
Expediente do Recurso: 0583688/15-3
Parecer: 694/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S. A.
CNPJ: 79.430.682/0113-29
Processo: 25351.476599/2013-22
Expediente do Recurso: 0798725/14-1
Parecer: 801/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMACOPA FARMÁCIA LIMITADA
CNPJ: 29.327.962/0004-84
Processo: 25351.214626/2002-12
Expediente do Recurso: 0667542/14-5
Parecer: 759/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PA-
RA SAÚDE LTDA.

CNPJ: 07.344.150/0001-61
Processo: 25351.429209/2015-06
Expediente do Recurso: 0738198/15-1
Parecer: 734/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 12.461.122/0001-64
Processo: 25351.176689/2015-92
Expediente do Recurso: 0349398/15-9
Parecer: 585/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
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Empresa: FERREIRA & AFONSECA LTDA.-ME
CNPJ: 21.571.636/0001-63
Processo: 25351.383758/2015-76
Expediente do Recurso: 0643315/15-4
Parecer: 671/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: HADASSAH COSMÉTICOS LTDA.
CNPJ: 07.967.729/0001-80
Processo: 25351.468941/2006-91
Expediente do Recurso: 0206162/15-7
Parecer: 548/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: SWEETMIX INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ: 00.026.910/0005-77
Processo: 25351.387982/2015-85
Expediente do Recurso: 0645746/15-1
Parecer: 690/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMÁCIA HORTELÃ LTDA.-ME
CNPJ: 02.926.008/0001-09
Processo: 25351.464345/2014-42
Expediente do Recurso: 0692787/14-4
Parecer: 756/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA PRAÇA MATO GROSSO LTDA.-
ME

CNPJ: 03.729.025/0001-19
Processo: 25351.018803/2005-84
Expediente do Recurso: 0620467/14-8
Parecer: 757/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMOQUÍMICA S/A
CNPJ: 33.349.473/0003-10
Processo: 25351.362999/2015-11
Expediente do Recurso: 0650835/15-9
Parecer: 676/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DENTAL FERNANDES LTDA.
CNPJ: 50.770.031/0001-08
Processo: 25351.375514/2015-88
Expediente do Recurso: 0640050/15-7
Parecer: 665/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO SU-
DOESTE DA BAHIA LTDA.-ME

CNPJ: 14.534.491/0027-02
Processo: 25351.420940/2014-76
Expediente do Recurso: 0655389/14-3
Parecer: 712/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
CNPJ: 49.324.221/0015-00
Processo: 25351.175714/2015-31
Expediente do Recurso: 0362579/15-6
Parecer: 589/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: JOSÉ ROSA DE FREITAS-ME
CNPJ: 14.077.336/0001-67
Processo: 25351.147463/2015-09
Expediente do Recurso: 0299155/15-1
Parecer: 586/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: LIFE X - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MA-
TERIAL CIRÚRGICO LTDA.-EPP

CNPJ: 11.624.165/0001-50
Processo: 25351.247977/2013-20
Expediente do Recurso: 0276516/15-1

Parecer: 731/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

ARESTO No- 340, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria
Colegiada desta Agência através do Circuito Deliberativo CD_DN
477 de 08 de dezembro de 2015, ACORDAM os membros da Di-
retoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art.
15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no
§1º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 29 de 21 de julho
de 2015, publicada no D. O. U. de 23 de julho de 2015 e em
conformidade com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25
de 04 de abril de 2008 e Portaria nº 616, de 24 de abril de 2012, por
unanimidade, declarar a extinção dos recursos, a seguir especificados,
por Perda de Objeto, conforme relação anexa, de acordo com o
Parecer 009/2015-COARE/SUINP.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: LÚCIO JOAQUIM ELLER-EPP
CNPJ: 02.313.859/0001-86
Processo: 25351.271966/2013-01
Expediente do Recurso: 0634354/13-6
Empresa: IRMO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.137.970/0002-40
Processo: 25351.431345/2005-75
Expediente do Recurso: 0578295/13-3
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA DEMORIN LT-

DA.
CNPJ: 06.120.659/0001-68
Processo: 25351.291195/2013-61
Expediente do Recurso: 0593344/13-7
Empresa: BIOFARMA DROGARIA LTDA.-ME
CNPJ: 07.964.396/0001-36
Processo: 25351.326517/2008-32
Expediente do Recurso: 0610567/13-0
Empresa: MARIA SALETE HESS-ME
CNPJ: 04.211.562/0001-35
Processo: 25351.214724/2013-11
Expediente do Recurso: 0613950/13-7
Empresa: DROGARIA RWEM LTDA.-ME
CNPJ: 18.017.378/0001-63
Processo: 25351.288466/2013-09
Expediente do Recurso: 0637926/13-5
Empresa: FARMÁCIA CAPANEMA LTDA.
CNPJ: 32.316.523/0001-38
Processo: 25351.291223/2013-40
Expediente do Recurso: 0589793/13-9
Empresa: FARMÁCIA MORAIS E OLIVEIRA LTDA.
CNPJ: 17.468.836/0001-18
Processo: 25351.181236/2011-40
Expediente do Recurso: 0598030/13-5
Empresa: DROGARIA SANTA RITA DE IGUAÇU LTDA.-

ME
CNPJ: 14.975.875/0001-13
Processo: 25351.297057/2012-12
Expediente do Recurso: 0619154/13-1
Empresa: FARMAGE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO

LT D A .
CNPJ: 08.581.212/0001-11
Processo: 25351.314845/2013-53
Expediente do Recurso: 0622572/13-1
Empresa: DROGARIA PECHINCHA DO RIO LTDA.
CNPJ: 15.372.418/0001-05
Processo: 25351.182840/2013-55
Expediente do Recurso: 0624473/13-4
Empresa: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ: 61.412.110/0467-32
Processo: 25351.285223/2013-19
Expediente do Recurso: 0640210/13-1
Empresa: DROGARIA VIDA NOVA LTDA.-ME
CNPJ: 53.956.801/0001-91
Processo: 25351.278447/2013-66
Expediente do Recurso: 0640452/13-9
Empresa: OLICOLP DROGARIA LTDA.
CNPJ: 04.582.329/0001-69
Processo: 25351.275214/2013-10
Expediente do Recurso: 0643558/13-1
Empresa: FARMANETTO COMÉRCIO DE DROGAS LT-

DA.
CNPJ: 05.726.176/0001-49
Processo: 25351.296965/2013-61
Expediente do Recurso: 0645001/13-6
Empresa: A PHARMACÊUTICA MANIPULAÇÃO E HO-

MEOPATIA LTDA.-EPP
CNPJ: 08.914.227/0001-54
Processo: 25351.284479/2013-09
Expediente do Recurso: 0647082/13-3
Empresa: TECNOPHARMA FARMÁCIA DE MANIPULA-

ÇÃO LTDA.

CNPJ: 31.575.186/0009-98
Processo: 25351.175403/2012-72
Expediente do Recurso: 0817385/13-1
Empresa: SANEYSON DE SIQUEIRA LOPES-ME
CNPJ: 13.280.079/0001-01
Processo: 25351.783644/2011-31
Expediente do Recurso: 0820879/13-4
Empresa: FARMÁCIA F. BRITO LTDA.
CNPJ: 30.584.866/0001-58
Processo: 25351.218794/2002-87
Expediente do Recurso: 0823040/13-4
Empresa: FARMÁCIA F. BRITO LTDA.
CNPJ: 30.584.866/0001-58
Processo: 25351.218794/2002-87
Expediente do Recurso: 0823101/13-0
Empresa: SIQUEIRA & MOREIRA COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 09.318.374/0001-24
Processo: 25351.473861/2013-87
Expediente do Recurso: 0823844/13-8
Empresa: DROGA SMART LTDA.-EPP
CNPJ: 03.492.293/0001-60
Processo: 25351.225134/2002-52
Expediente do Recurso: 0824104/13-0
Empresa: DROGARIA ARRUDA LTDA.-ME
CNPJ: 09.178.697/0001-60
Processo: 25351.508311/2008-29
Expediente do Recurso: 0829180/13-2
Empresa: GERSON MAMORU ISHII-EPP
CNPJ: 07.763.510/0001-60
Processo: 25351.463695/2013-19
Expediente do Recurso: 0829389/13-9
Empresa: DROGA LIZ COMÉRCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA.
CNPJ: 08.661.502/0001-75
Processo: 25351.087002/2011-15
Expediente do Recurso: 0829426/13-7
Empresa: M. H. A. VASCONCELOS
CNPJ: 03.576.831/0001-02
Processo: 25351.175967/2002-65
Expediente do Recurso: 0829633/13-2
Empresa: G. C. A DROGARIA LTDA.-ME
CNPJ: 11.959.614/0001-11
Processo: 25351.194401/2012-12
Expediente do Recurso: 0829702/13-9
Empresa: FLORAL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT-

DA.
CNPJ: 26.065.045/0001-38
Processo: 25000.011799/97-32
Expediente do Recurso: 0830566/13-8
Empresa: MARIA SILVANA DOS SANTOS DROGARIA-

ME
CNPJ: 17.235.384/0001-24
Processo: 25351.482542/2013-62
Expediente do Recurso: 0831156/13-1
Empresa: RICARTE C. M. FILHO-ME
CNPJ: 11.888.096/0001-92
Processo: 25351.482633/2013-06
Expediente do Recurso: 0812418/13-3
Empresa: GECILDA CORTINAZ DE SOUZA-ME
CNPJ: 91.072.447/0001-21
Processo: 25351.026361/2003-88
Expediente do Recurso: 0814059/13-6
Empresa: SATO & CIA. FARMÁCIA LTDA.-ME
CNPJ: 10.471.543/0002-21
Processo: 25351.067136/2010-21
Expediente do Recurso: 0816118/13-6
Empresa: SIGNAPHARMA FARMÁCIA DE MANIPULA-

ÇÃO, PRODUTOS NATURAIS E COSMÉTICOS LTDA.-ME
CNPJ: 00.358.749/0001-05
Processo: 25351.015316/2004-89
Expediente do Recurso: 0816986/13-1
Empresa: PHARMA FÓRMULAS COMÉRCIO E MANI-

PULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.064.396/0001-05
Processo: 25351.120121/2009-64
Expediente do Recurso: 0816552/13-1
Empresa: DROGARIA BELMONT LTDA.
CNPJ: 02.368.014/0001-98
Processo: 25351.220383/2002-51
Expediente do Recurso: 0818539/13-5
Empresa: MEIO NORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA.-EPP
CNPJ: 13.184.848/0078-49
Processo: 25351.415380/2013-57
Expediente do Recurso: 0820236/13-2
Empresa: DROGARIA BJ LTDA.
CNPJ: 12.038.918/0001-09
Processo: 25351.008999/2012-28
Expediente do Recurso: 0821495/13-6
Empresa: MEIO NORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA.-EPP
CNPJ: 13.184.848/0079-20
Processo: 25351.415388/2013-13
Expediente do Recurso: 0828424/13-5
Empresa: C & L MEDICAMENTOS LTDA.-ME
CNPJ: 14.753.851/0001-10
Processo: 25351.482585/2013-48
Expediente do Recurso: 0828438/13-5
Empresa: FREITAS & FREITAS LTDA.-ME
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CNPJ: 84.038.470/0001-34
Processo: 25351.547537/2009-26
Expediente do Recurso: 0828670/13-1
Empresa: DROGA CENTRAL PIRACAIA LTDA.-ME
CNPJ: 60.328.325/0001-20
Processo: 25351.027588/2003-41
Expediente do Recurso: 0829105/13-5
Empresa: M. B. FARMA LTDA.
CNPJ: 07.587.946/0001-45
Processo: 25351.467468/2013-54
Expediente do Recurso: 0830499/13-8
Empresa: IRIS D'ÁGUA FARMÁCIA HOMEOPATIA E

MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 71.328.496/0001-75
Processo: 25351.011719/01-35
Expediente do Recurso: 0831203/13-6
Empresa: FARMÁCIA BRAZ DE PINA LTDA.
CNPJ: 33.024.548/0001-20
Processo: 25351.179607/2002-32
Expediente do Recurso: 0831514/13-1
Empresa: DROGARIA HM DA PENHA LTDA.
CNPJ: 12.354.110/0001-30
Processo: 25351.194400/2012-60
Expediente do Recurso: 0831913/13-8
Empresa: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ: 61.585.865/0651-05
Processo: 25351.409731/2013-91
Expediente do Recurso: 0830086/13-1
Empresa: VIVIANNE DO N. IBIAPINO PINTO COMÉR-

CIO
CNPJ: 07.975.140/0001-24
Processo: 25351.479418/2013-10
Expediente do Recurso: 0831797/13-6
Empresa: J C M CAMILO-ME
CNPJ: 04.154.707/0001-03
Processo: 25351.463593/2010-42
Expediente do Recurso: 0833492/13-7
Empresa: DROGARIA POLLO DO PORTO DA PEDRA

LT D A .
CNPJ: 05.653.748/0001-07
Processo: 25351.517896/2013-35
Expediente do Recurso: 0833966/13-0
Empresa: DROGARIA TIRADENTES DE VENCESLAU

LT D A .
CNPJ: 04.851.602/0001-03
Processo: 25351.028417/2003-39
Expediente do Recurso: 0834147/13-8
Empresa: LOPES & ISSAMU FARMÁCIA E DROGARIA

LT D A . - M E
CNPJ: 13.879.836/0001-50
Processo: 25351.457656/2013-74
Expediente do Recurso: 0834546/13-5
Empresa: DROGARIA FARMA FÊNIX LTDA.
CNPJ: 09.622.583/0001-67
Processo: 25351.473873/2013-10
Expediente do Recurso: 0835479/13-1
Empresa: ACEZ FARMÁCIA LTDA.
CNPJ: 07.036.066/0002-61
Processo: 25351.600881/2010-94
Expediente do Recurso: 0839331/13-1
Empresa: MÁRCIO LUÍS DANÚNZIO TICON-ME
CNPJ: 10.576.066/0001-88
Processo: 25351.517928/2013-01
Expediente do Recurso: 0841692/13-3
Empresa: FARMÁCIA FITO FÁRMACO LTDA.
CNPJ: 24.792.368/0002-89
Processo: 25351.213125/2012-91
Expediente do Recurso: 0843384/13-4
Empresa: NOVAPHARMA - FARMÁCIA DE MANIPULA-

ÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 00.379.707/0001-50
Processo: 25000.005340/98-16
Expediente do Recurso: 0843627/13-4
Empresa: MARCOS FÁBIO GOMES COSTA
CNPJ: 12.146.437/0001-17
Processo: 25351.485645/2013-84
Expediente do Recurso: 0843796/13-3
Empresa: L. P.CARDOSO
CNPJ: 12.005.396/0001-49
Processo: 25351.760422/2010-69
Expediente do Recurso: 0844206/13-1
Empresa: FARMÁCIA CASTELAR LTDA.-ME
CNPJ: 04.871.039/0001-35
Processo: 25351.030946/2003-01
Expediente do Recurso: 0848502/13-0
Empresa: FARMÁCIA ANDICHÁ LTDA.
CNPJ: 00.205.887/0001-54
Processo: 25351.176613/2002-38
Expediente do Recurso: 0849081/13-3
Empresa: R. R. FARMÁCIA LTDA.-ME
CNPJ: 04.031.756/0001-59
Processo: 25351.412707/2013-39
Expediente do Recurso: 0830279/13-1
Empresa: RENATA SUAVINHO FERRO-ME
CNPJ: 04.014.706/0001-63
Processo: 25351.594604/2007-30
Expediente do Recurso: 0831449/13-7

Empresa: EMPREENDIMENTO FARMACÊUTICO SAN-
TA FÉ LTDA.

CNPJ: 70.315.106/0027-07
Processo: 25351.460500/2013-71
Expediente do Recurso: 0833103/13-1
Empresa: REMEDIAR - FARMÁCIA DROGARIA E PER-

FUMARIA LTDA.
CNPJ: 04.899.006/0001-01
Processo: 25351.169901/2002-36
Expediente do Recurso: 0835318/13-2
Empresa: DROGARIA WILSONFARMA LTDA.
CNPJ: 07.916.759/0001-68
Processo: 25351.125270/2008-39
Expediente do Recurso: 0835609/13-2
Empresa: MARCHITO DROGARIA LTDA.-ME
CNPJ: 09.594.074/0001-78
Processo: 25351.517934/2013-50
Expediente do Recurso: 0836150/13-9
Empresa: AULER & CIA. LTDA.-ME
CNPJ: 11.760.252/0001-35
Processo: 25351.751112/2010-12
Expediente do Recurso: 0837976/13-9
Empresa: ALVIM E LIMA LTDA.
CNPJ: 19.260.967/0001-30
Processo: 25351.479419/2013-64
Expediente do Recurso: 0840068/13-7
Empresa: DROGARIA IRMÃOS OLIVEIRA LTDA.-EPP
CNPJ: 19.334.705/0001-73
Processo: 25351.211925/2002-03
Expediente do Recurso: 0840838/13-6
Empresa: FARMÁCIA HOMEOPÁTICA MINEIRA LT-

DA.
CNPJ: 17.269.358/0002-06
Processo: 25351.211889/2002-70
Expediente do Recurso: 0840845/13-9
Empresa: DROGARIA MAURA LTDA.-ME
CNPJ: 30.558.498/0001-73
Processo: 25351.211848/2002-83
Expediente do Recurso: 0843163/13-9
Empresa: DROGARIA GALILÉIA LTDA.-ME
CNPJ: 57.596.306/0001-70
Processo: 25351.479893/2013-96
Expediente do Recurso: 0843165/13-5
Empresa: DROGARIA DROGAÉTICA DA PENHA LT-

DA.-EPP
CNPJ: 14.093.448/0001-01
Processo: 25351.543691/2011-43
Expediente do Recurso: 0843570/13-7
Empresa: WILLIAM GAVASSI-ME
CNPJ: 13.075.653/0001-81
Processo: 25351.161941/2011-87
Expediente do Recurso: 0870729/13-4
Empresa: ESDRAS HENRIQUE DA COSTA BARUERI-

ME
CNPJ: 74.696.246/0001-86
Processo: 25351.199867/2002-24
Expediente do Recurso: 0872495/13-4
Empresa: DROGARIA OLIVEIRA MENEZES LTDA.-ME
CNPJ: 01.554.175/0001-03
Processo: 25351.009768/2007-74
Expediente do Recurso: 0872805/13-4
Empresa: DROGARIA FERRARI LTDA.-ME
CNPJ: 39.625.942/0001-09
Processo: 25351.224848/2002-43
Expediente do Recurso: 0873701/13-1
Empresa: M. AROUCHA BARROS
CNPJ: 04.159.176/0001-41
Processo: 25351.030108/2003-29
Expediente do Recurso: 0873756/13-8
Empresa: DROGARIA FARMA PAISSANDU DO FLA-

MENGO LTDA.-EPP
CNPJ: 05.538.377/0001-12
Processo: 25351.488881/2013-52
Expediente do Recurso: 0873973/13-1
Empresa: FARMÁCIA SANTA ANA LTDA.
CNPJ: 11.715.872/0001-52
Processo: 25351.025278/2012-82
Expediente do Recurso: 0874015/13-1
Empresa: DOM BOSCO PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LT D A .
CNPJ: 00.186.954/0001-30
Processo: 25351.193810/2002-11
Expediente do Recurso: 0874656/13-7
Empresa: DROGAZEN COMÉRCIO FARMACÊUTICO

LT D A . - M E
CNPJ: 03.781.331/0003-66
Processo: 25351.495094/2013-67
Expediente do Recurso: 0875017/13-3
Empresa: E. J. SILVA COMÉRCIO
CNPJ: 26.789.651/0001-04
Processo: 25351.034101/2003-86
Expediente do Recurso: 0876246/13-5
Empresa: DROGARIA CAMPOS E RODRIGUES LTDA.-ME

CNPJ: 13.410.924/0001-08
Processo: 25351.489569/2013-86
Expediente do Recurso: 0877178/13-2
Empresa: BOAFARMA LTDA.
CNPJ: 03.089.328/0001-14
Processo: 25351.004413/2003-65
Expediente do Recurso: 0877837/13-0
Empresa: BIOTERÁPICA FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO

LT D A . - M E
CNPJ: 07.505.238/0001-18
Processo: 25351.412799/2005-47
Expediente do Recurso: 0878096/13-0
Empresa: EXTRA FÓRMULA FARMÁCIA DE MANIPU-

LAÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 10.715.996/0001-75
Processo: 25023.028241/2010-05
Expediente do Recurso: 0878299/13-7
Empresa: EMANOEL JOSÉ MEIRELES-ME
CNPJ: 27.985.100/0001-70
Processo: 25351.209139/2002-38
Expediente do Recurso: 0833746/13-2
Empresa: FARMÁCIA CRISTO REI LTDA.
CNPJ: 09.179.518/0001-09
Processo: 25351.350591/2013-37
Expediente do Recurso: 0800949/13-0
Empresa: DROGARIA NARCISO LTDA.
CNPJ: 26.305.953/0001-51
Processo: 25351.005840/2003-61
Expediente do Recurso: 0804188/13-1
Empresa: DROGARIA SANTANA CHAPADENSE LTDA.-

ME
CNPJ: 16.886.475/0001-67
Processo: 25351.092070/2008-92
Expediente do Recurso: 0804449/13-0
Empresa: PHARMAZIE FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO

LT D A .
CNPJ: 11.183.890/0001-30
Processo: 25351.748173/2009-86
Expediente do Recurso: 0805337/13-5
Empresa: DROGAFORT COMERCIAL DE MEDICAMEN-

TOS E PERFUMARIA LTDA.
CNPJ: 13.670.207/0001-15
Processo: 25351.482582/2013-12
Expediente do Recurso: 0807093/13-8
Empresa: DERMO PHARMACOS FARMÁCIA LTDA.-

ME
CNPJ: 05.872.500/0001-37
Processo: 25351.505112/2013-26
Expediente do Recurso: 0807977/13-3
Empresa: MEIO NORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA.-EPP
CNPJ: 13.184.848/0082-25
Processo: 25351.415394/2013-71
Expediente do Recurso: 0809648/13-1
Empresa: DROGAÉTICA LTDA.
CNPJ: 61.416.376/0001-76
Processo: 25351.216003/2002-84
Expediente do Recurso: 0810872/13-2
Empresa: FARMÁCIA COSMEOPÁTICA LTDA.
CNPJ: 00.821.801/0001-18
Processo: 25351.412720/2013-98
Expediente do Recurso: 0811999/13-6
Empresa: FARMÁCIA AGAPITA LTDA.-EPP
CNPJ: 16.858.906/0001-81
Processo: 25351.501919/2013-90
Expediente do Recurso: 0812029/13-3
Empresa: ATIVOS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-

DA.
CNPJ: 05.696.072/0001-39
Processo: 25023.160032/2003-87
Expediente do Recurso: 0812424/13-8
Empresa: DROGARIA ARAGUAIA DE ITUMBIARA LT-

DA.
CNPJ: 33.588.658/0001-15
Processo: 25351.648734/2013-48
Expediente do Recurso: 0098945/14-2
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DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 3.516, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em
vista o disposto no inciso I do art. 51 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU
de 23 de julho de 2015,

Considerando o art. 229-C da Lei no 9.279, de 1996, acres-
centado pela Lei no 10.196, de 2001;

Considerando a Resolução - RDC no 45, de 20 de junho de
2008, publicada no DOU no 119, de 24 de junho de 2008, seção 1,
pág. 67, retificada no DOU no 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,
pág. 56, que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à
prévia anuência da Anvisa para a concessão de patentes para produtos
e processos farmacêuticos;

Considerando a decisão judicial liminar proferida nos autos
do Mandado de Segurança nº 1007896-72.2015.4.01.3400, em tra-
mitação na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal -
1ª Região; resolve:

Art. 1o Conceder prévia anuência ao pedido de patente BR12
2014 003860-7, nos termos da decisão judicial liminar proferida nos
autos do Mandado de Segurança nº 1007896-72.2015.4.01.3400, em
tramitação na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal
- 1ª Região, tornando insubsistente a Resolução-RE a seguir rela-
cionada, no tocante ao referido pedido de invenção.

Art. 2o Determinar a imediata remessa dos autos do pedido
de patente BR12 2014 003860-7 para o Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial - INPI.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

Resolução-RE no 2.470, de 28 de agosto de 2015, publicada
no DOU no 166, de 31 de agosto de 2015, Seção 1, págs. 99 e 100,
e em Suplemento, págs. 121 e 122.

NÚMERO DO PEDIDO BR12 2014 003860-7
DEPOSITANTE NOVARTIS AG
PROCURADOR LICKS ADVOGADOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 22 de dezembro de 2015

No- 162 - A Coordenação Administrativa de Infrações Sanitárias da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 125, do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 29 da ANVISA, de 21 de julho de
2015, publicado na seção 1, do DOU n. 139, de 23 de julho 2015,
vem tornar públicas as decisões administrativas referentes aos pro-
cessos abaixo relacionados:

AUTUADO: BIO PRODUCTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

CNPJ/CPF: 57.421.588/0001-74.
25351.226200/2011-38 - AIS: 315434/11-3 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

ÇÃO.
CNPJ/CPF: 47.508.411/0004-07
25351.466660/2010-44 - AIS: 611981/10-6 - GGFIS/ANVI-

SA.
Penalidade de Advertência, além da proibição da propaganda

i r r e g u l a r.
AUTUADO: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE BAR-

RA MANSA LTDA.
CNPJ/CPF: 28.672.996/0001-09
25351.576350/2010-71 - AIS 760020/10-8 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS USUÁ-

RIOS DE PLANOS DE ASSITÊNCIA MÉDICA E COOPERADOS
DA UNIMED FLORIANÓPOLIS.

CNPJ/CPF: 02.215.338/0001-96.
25351.582733/2010-44 - AIS: 768646/10-3 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO

VALE DO PARAÍBA LTDA-COOPERVALE.
CNPJ/CPF: 00.177.554/0001-69.
25351.600284/2010-78 - AIS: 792157/10-8 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: EDITORA CARAS S.A.

CNPJ/CPF: 56.324.114/0001-41.
25351.670337/2010-17 - AIS: 886236/10-2 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: EDITORA ESCALA LTDA.
CNPJ/CPF: 67.526.301/0001-24.
25351.638457/2010-97 - AIS: 200521/14-2 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: EDITORA JORNALÍSTICA UBERABA LT-

DA.
CNPJ/CPF: 22.088.678/0001-00.
25351.579301/2010-10 - AIS: 764141/10-9 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S.A.
CNPJ/CPF: 76.568.708/0001-05.
25351.032801/2005-06 - AIS: 039682/05-6 - GGFIS/ANVI-

SA
Arquivamento por prescrição da pretensão punitiva.
AUTUADO: EFE CONSULTORIA & IMPORTAÇÃO LT-

DA.
CNPJ/CPF: 29.905.551/0001-86.
25351.670360/2010-72 - AIS: 886255/10-9 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
CNPJ/CPF: 43.940.618/0001-44.
25351.746945/2010-19 - AIS: 626750/10-5 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: FIORE COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 36.251.320/0001-61.
25351.631210/2010-12 - AIS: 832953/10-2 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
CNPJ/CPF: 27.865.757/0001-02.
25351.579190/2010-21 - AIS: 763937/10-6 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: LATICÍNIOS BELA VISTA LTDA.
CNPJ/CPF: 02.089.969/0001-06
25351.600319/2010-95 - AIS: 792175/10-6 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: RÁDIO JORNAL DE RIO CLARO LTDA.
CNPJ/CPF: 51.046.266/0001-06.
25351.638837/2010-91 - AIS: 842964/10-2 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: RADIO PIATÃ DE SALVADOR LTDA.
CNPJ/CPF: 13.535.885/0001-75.
25351.631632/2010-36 - AIS: 833513/10-3 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: READER´S DIGEST BRASIL LTDA.
CNPJ/CPF: 00.756.381/0001-33.
25351.670298/2010-36 - AIS: 886182/10-0 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: SANIBRÁS BIONUTRIENTES SOCIEDADE

LT D A .
CNPJ/CPF: 82.268.269/0001-18.
25351.524640/2010-18 - AIS: 690145/10-0 - GFIMP/AN-

VISA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: SIDEPAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LT-

DA.
CNPJ/CPF: 61.374.823/0001-71.
25351.778209/2010-80 - AIS: 960114/10-7 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A.
CNPJ/CPF: 45.039.237/0001-14.
25351.473808/2010-63 - AIS: 622243/10-9 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍS-

TICA S/A.
CNPJ/CPF: 92.821.701/0002-90.
25351.579504/2010-16 - AIS: 764422/10-1 - GGFIS/ANVI-

SA.
Arquivamento por insubsistência do auto de infração.
AUTUADO: LEONARDO ROMANO VEIGA.
CNPJ/CPF: 033.540.136-80.
25351.529382/2010-27 - AIS: 696225/10-4 - GGFIS/ANVI-

SA.
Penalidade de Advertência, além da proibição da propaganda

i r r e g u l a r.

No- 163 - A Coordenação Administrativa de Infrações Sanitárias da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 125, do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 29 da ANVISA, de 21 de julho de
2015, publicado na seção 1, do DOU n. 139, de 23 de julho 2015,
vem tornar públicas as decisões administrativas referentes aos pro-
cessos abaixo relacionados:

AUTUADO: ZAP COSMÉTICO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA -ME.

CNPJ/CPF: 04.310.625/0001-00.
PROCESSO: 25351.482491/2010-91 - AIS: 633943/10-3 -

C O PA S / A N V I S A .
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: AD OCEANUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
CNPJ/CPF: 03.562.487/0001-94.
PROCESSO: 25351.091589/2010-68 - AIS: 120681/10-8 -

GGPRO/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: AGIR COMÉRCIO DE APARELHOS PARA

GINASTICA E FITNESS LTDA.
CNPJ/CPF: 09.432.248/0001-04.
PROCESSO: 25351.466692/2010-58 - AIS: 612019/10-9 -

GFIMP/ANVISA.
Penalidade de Advertência.
AUTUADO: ABCFARMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO.
CNPJ/CPF: 53.375.317/0001-79.
PROCESSO: 25351.482280/2010-21 - AIS: 633689/10-2 -

GFIMP/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: CARDOSO DA COSTA & CIA. LTDA.
CNPJ/CPF: 03.766.525/0001-20.
PROCESSO: 25351.527088/2010-63 - AIS: 693191/10-0 -

GFIMP/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: CEDROLAT INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS

LT D A .
CNPJ/CPF: 81.783.359/0001-84.
PROCESSO: 25351.525237/2010-60 - AIS: 690963/10-9 -

GFIMP/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-

TRIAL.
CNPJ/CPF: 79.114.450/0001-65.
PROCESSO: 25351.527352/2010-77 - AIS: 693573/10-7 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: FIRMESA COOPERATIVA CENTRAL.
CNPJ/CPF: 77.595.395/0001-47.
PROCESSO: 25351.576332/2010-96 - AIS: 759999/10-4 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE

ENCANTADO LTDA.
CNPJ/CPF: 89.305.239/0001-83.
PROCESSO: 25351.555811/2010-99 - AIS: 733021/10-9 -

GGFIS/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁ-

RIA DE MACUCO LIMITADA.
CNPJ/CPF: 29.277.167/0001-86.
PROCESSO: 25351.555664/2010-46 - AIS: 732841/10-9 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: SOBESA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

SANTANENSE LTDA.
CNPJ/CPF: 15.880.529/0001-14.
PROCESSO: 25351.567892/2010-57 - AIS: 749006/10-2 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.
CNPJ/CPF: 33.247.743/0001-10.
PROCESSO: 25351.472973/2010-68 - AIS: 621150/10-0 -

GFIMP/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA S/A PAR-

T I C I PA Ç Õ E S .
CNPJ/CPF: 87.456.562/0031-48.
PROCESSO: 25351.567989/2010-33 - AIS: 749128/10-0 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A.
CNPJ/CPF: 65.979.973/0003-21.
PROCESSO: 25351.555703/2010-11 - AIS: 732893/10-1 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: POLIMPORT - COMÉRCIO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 00.436.042/0002-50.
PROCESSO: 25351.466733/2010-81 - AIS: 612077/10-6 -

GFIMP/ANVISA.
Penalidade de Advertência.
AUTUADO: QUEBARATO PROAGANDA E PUBLICI-

DADE PELA INTERNET LTDA.
CNPJ/CPF: 09.419.682/0001-46.
PROCESSO: 25351.482251/2010-01 - AIS: 633656/10-6 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: DIÁRIOS DO PARÁ LTDA.
CNPJ/CPF: 04.218.335/0001-31.
PROCESSO: 25351.557792/2010-52 - AIS: 735645/10-5 -

GFIMP1/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: REDE POPULAR DE COMUNICAÇÕES LT-

DA.
CNPJ/CPF: 87.978.771/0001-36.
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PROCESSO: 25351.646088/2010-29 - AIS: 852480/10-7 -
C O PA S / A N V I S A .

Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: SANTANA S/A - DROGARIA FARMÁCIAS

(FARMÁCIA SANTANA).
CNPJ/CPF: 15.103.047/0001-58.
PROCESSO: 25351.437168/2010-41 - AIS: 572403/10-1 -

GFIMP/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: TRÊS EDITORIAL LTDA.
CNPJ/CPF: 43.525.419/0001-70.
PROCESSO: 25351.533913/2010-77 - AIS: 702278/10-6 -

GFIMP1/ANVISA.
PROCESSO: 25351.735240/2010-43 - AIS: 466282/10-2 -

GGFIS/ANVISA.
Arquivamento por insubsistência.
AUTUADO: TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A.
CNPJ/CPF: 45.039.237/0001-14.
PROCESSO: 25351.601290/2010-81 - AIS: 793474/10-2 -

C O PA S / A N V I S A .
Arquivamento por insubsistência.

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

PORTARIA No- 1.326, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui e habilita leitos de Unidade de Te-
rapia Intensiva Neonatal - UTIN do Hos-
pital Municipal de Araucária - Araucá-
ria/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital Nº leitos
5995280 Hospital Municipal de Araucária -

Araucária/PR
26.02 05

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
5995280 Hospital Municipal de Araucária - Araucária

/PR
26.10 05

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.327, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e não
aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 15 SP 12
II - denominação: Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto -
F U N FA R M E ;
III - CNPJ: 60.003.761/0001-29;
IV - CNES: 2077396;
V - endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, Nº 5.544, Bairro: Vila São Pedro, São José
do Rio Preto/SP, CEP: 15.090-000.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

RIM: 24.08
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT: 2 01 00 DF 03
II - denominação: Hospital de Base do Distrito Federal;
III - CNPJ: 00.394.700/0005-31;
IV - CNES: 0010456;
V - endereço: SMHS, quadra 101, Área Especial, S/Nº, Bairro: Asa Sul, Brasília/DF, CEP:
70.335-900.

PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 01 07 PR 02
II - denominação: Hospital São Vicente;
III - CNPJ: 81.190.449/0002-42;

IV - CNES: 3075516;
V - endereço: Avenida Vicente Machado, Nº 401, Bairro: Centro, Curitiba/PR, CEP:
80.420-010.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 01 99 SP 56
II - denominação: Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto;
III - CNPJ: 57.722.118/0001-40;

IV - CNES: 2082187;
V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/Nº, Bairro: Monte Alegre, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 02 99 SP 57
II - denominação: Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto;
III - CNPJ: 57.722.118/0001-40;

IV - CNES: 2082187;
V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/Nº, Bairro: Monte Alegre, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.048-900.

I - Nº do SNT: 2 02 13 SP 09
II - denominação: Hospital do Rim e Hipertensão;
III - CNPJ: 52.803.319/0001-59;

IV - CNES: 2089785;
V - endereço: Rua Borges Lagoa, Nº 960, Bairro: Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP:
04.038-002.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 00 SP 02
II - denominação: Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto;
III - CNPJ: 57.722.118/0001-40;
IV - CNES: 2082187;
V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/Nº, Bairro: Monte Alegre, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.048-900.

I - Nº do SNT: 2 11 04 SP 08
II - denominação: Eye Clinic;
III - CNPJ: 53.499.141/0001-67;
IV - CNES: 3156702;
V - endereço: Avenida República do Líbano, Nº 1.034, Bairro: Vila Nova Conceição, São
Paulo/SP, CEP: 04.502-001.

I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 51
II - denominação: HIMO - Hospital Instituto de Moléstias Oculares;
III - CNPJ: 59.567.552/0001-29;

IV - CNES: 3157466;
V - endereço: Rua Independência, Nº 3.358, Bairro: Centro, São José do Rio Preto/SP, CEP:
1 5 . 0 1 0 - 11 0 .

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
GOIÁS

I - Nº do SNT: 2 12 03 GO 02
II - denominação: Hospital Ortopédico de Goiânia;
III - CNPJ: 01.586.742/0001-03;

IV - CNES: 2519208;
V - endereço: Avenida L, Nº 470, Bairro: Setor Aeroporto, Goiânia/GO, CEP: 74.075-
030.

PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 12 05 PR 03
II - denominação: Hospital Evangélico de Curitiba;
III - CNPJ: 76.575.604/0002-09;
IV - CNES: 0015245;
V - endereço: Avenida Augusto Stellfeld, Nº 1.908, Bairro: Bigorrilho, Curitiba/PR, CEP:
80.730-150.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 12 07 RS 04
II - denominação: Hospital Tacchini;

III - CNPJ: 87.547.444/0001-20;
IV - CNES: 2241021;

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.324, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Tapiraí, com sede
em Tapiraí (SP), declara prejudicado o Re-
curso Administrativo e torna sem efeito a
Portaria nº 784/SAS/MS, de 09 de agosto
de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 35 da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 610/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044723/2010-21/MS,
que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da NBC
T 19.5.1.1; §§§ 3º, 4º, 10 e inciso VI do art. 3º; incisos I, V e
parágrafo único do art. 4º, todos do Decreto 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Santa Casa de Misericórdia de Tapiraí, CNPJ nº
45.476.231/0001-04, com sede em Tapiraí (SP) e declara prejudicado
o Recurso Administrativo nº 25000.160340/2012-61/MS, tendo em
vista a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º do art.
15 da Lei 12.868/2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 784/SAS/MS, de 09 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 155, de 10
de agosto de 2012, seção 1, página 42.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.325, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Portaria nº 432/SAS/MS, de 27 de
maio de 2014.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
considerando a Portaria nº 576/SAS/MS, de 1 de julho de 2015, que
altera a Portaria nº 432/SAS/MS, de 27 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º O inciso I do art. 1º da Portaria nº 432/SAS/MS, de
27 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
101, em 29 de maio de 2014, seção 2, página 51, passa a vigorar da
seguinte forma:

"Art. 1º ¶
I - ¶
a) MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES - (Ti-

tular) - Matricula SIAPE nº 4242139. (NR)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

ALBERTO BELTRAME
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V - endereço: Rua José Mario Mônaco, Nº 358, Bairro: Centro, Bento Gonçalves/RS, CEP:
95.700-000.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 12 00 SP 01
II - denominação: Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto;
III - CNPJ: 57.722.118/0001-40;

IV - CNES: 2082187;
V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/Nº, Bairro: Monte Alegre, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e não aparentado aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 21 10 MG 03
II - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte;
III - CNPJ: 17.209.891/0001-93;
IV - CNES: 0027014;
V - endereço: Avenida Francisco Sales, Nº 1.111, Bairro: Santa Efigênia, Belo Hori-
zonte/MG, CEP: 30.150-221.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 10 SP 03
II - denominação: Hospital das Clínicas de São Paulo;
III - CNPJ: 56.577.059/0001-00;
IV - CNES: 2078015;
V - endereço: Avenida Rebouças, Nº 381, Bairro: Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP:
05.401-000.

I - Nº do SNT: 2 21 99 SP 43
II - denominação: Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto;
III - CNPJ: 57.722.118/0001-40;
IV - CNES: 2082187;
V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/Nº, Bairro: Monte Alegre, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 7º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 15 RJ 39
II - responsável técnico: Eduardo Laboissiere da Silva, oftalmologista, CRM 52320560;
IV - membro: Vivian Moita Laboissiere, oftalmologista, CRM 52872776.

I - Nº do SNT 1 11 15 RJ 40
II - responsável técnico: Eduardo Laboissiere da Silva, oftalmologista, CRM 52320560;
IV - membro: Vivian Moita Laboissiere, oftalmologista, CRM 52872776.

Art. 8º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e não
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 15 SP 39
II - responsável técnico: João Victor Piccolo Feliciano, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 130092;
III - membro: Paulo Roberto Ganacini, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 131124;
IV - membro: Maura Cristina Negrelli, pediatra, CRM 74509;
V - membro: Fábio Leite Couto Fernandez, oncologista, CRM
86587;
VI - membro: Francisco Inaldo Mendes da Silva Junior, infectologista, CRM 144046;
VII - membro: Luciana Souza Jorge, infectologista, CRM 79817;
VIII - membro: Arthur Soares Souza Junior, radiologista, CRM 22636;
IX - membro: Eliana Cristina Toledo, imunologista, CRM 52180;
X - membro: Mario Abbud Filho, nefrologista, CRM 49821;
XI - membro: Germana Lopes do Nascimento, anestesiologista, CRM 127572.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 01 07 PR 15
II - responsável técnico: Thadeu Brenny Filho, urologista, CRM 8800;
III - membro: Mark Fernando Neumaier, urologista, CRM 26297;
IV - membro: Bruno de Figueiredo Pimpão, urologista, CRM 22657;
V - membro: Luciana Soares Percegona, nefrologista, CRM 16687;
VI - membro: Carolina Maria Pozzi, nefrologista, CRM 19705;
VII - membro: Klinger Ricardo Dantas Pinto, nefrologista, CRM 25552;
VIII - membro: Nertan Luiz Tefilli, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 20297;
IX - membro: Joice Cristina Daltoe Inglez, cirurgião geral e vascular, CRM 25012;

X - membro: Barbara D'Agnoluzzo Moreira, cirurgião vascular, CRM 21049;
XI - membro: Marco Antônio Paviani, anestesiologista, CRM 11305;
XII - membro: Tiago Rosset, anestesiologista, CRM 22894;
XIII - membro: Eduardo Bassoi Duarte, anestesiologista, CRM 21077;
XIV - membro: Ricardo Wagner, anestesiologista, CRM 20112.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 01 99 SP 60
II - responsável técnico: Sílvio Tucci Junior, urologista, CRM 29720;
III - membro: Cássio Antônio Bottene Schineider, urologista, CRM 64642;
IV - membro: Carlos Augusto Fernandes Molina, urologista, CRM
80571;
V - membro: Elen Almeida Romão, nefrologista, CRM 99157;
VI - membro: Luciana Tanajura Santamaria Saber, nefrologista, CRM 048892;
VII - membro: Maria Estela Papini Nardin, nefrologista, CRM 38435;
VIII - membro: Miguel Moysés Neto, nefrologista, CRM 21349;
IX - membro: Murilo Ferreira de Andrade, urologista, CRM 116423;
X - membro: Tania Marisa Pisi Garcia, nefrologista, CRM 60399;
XI - membro: Valmir Aparecido Muglia, nefrologista, CRM 42861;
XII - membro: Antônio Antunes Rodrigues Junior, urologista, CRM 91561;
XIII - membro: Luiz Carlos Hornburg Junior, urologista, CRM 131819.

I - Nº do SNT 1 01 00 SP 31
II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pestana, nefrologista, CRM
37800;
III - membro: Cláudio Santiago Melaragno, nefrologista, CRM 43488;
IV - membro: Sérgio Felix Ximenes, urologista, CRM 76085;
V - membro: João Ferreira Neves Neto, urologista, CRM 97258;
VI - membro: Ademar Pessoa Ferreira Junior, urologista, CRM 114083;
VII - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM 83638;
VIII - membro: Vanessa Helena Gabilheri, anestesiologista, CRM 100118.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de fígado às equipes de saúde a seguir
identificadas:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 02 99 SP 61
II - responsável técnico: Orlando de Castro e Silva Junior, gastroenterologista e hepa-
tologista, CRM 29251;
III - membro: Adriana Leonarda Martins Miranda, gastroenterologista clínica, CRM
77899;
IV - membro: Ajith Kumar Sankarankutty, cirurgião gastroenterologista, CRM 71737;
V - membro: Ana de Lourdes Candolo Martinelli, gastroenterologista, CRM 40722;
VI - membro: Andreza Correa Teixeira, gastroenterologista clínica, CRM 98046;
VII - membro: Alberto Facury Gaspar, cirurgião gastroenterologista, CRM 120816;
VIII - membro: Cinara Silva Feliciano, infectologista, CRM 138085;
IX - membro: Eduardo Garcia Pacheco, cirurgião gastroenterologista
e hepatologista, CRM 85944;
X - membro: Enio David Mente, cirurgião gastroenterologista, CRM 72017;
XI - membro: Fernanda Fernandes Souza, gastroenterologista clínica,
CRM 106421;
XII - membro: Guilherme Viana Rosa, cirurgião gastroenterologista, CRM 116360;
XIII - membro: João Almiro Ferreira Filho, cirurgião gastroenterologista, CRM 137769;
XIV - membro: Jorge Elias Junior, radiologista, CRM 68863;
XV - membro: Leandra Naira Zambelli Ramalho, patologista, CRM 88461;
XVI - membro: Luis Vicente Garcia, anestesiologista, CRM 54687;
XVII - membro: Maria Inez Machado Fernandes, pediatra, CRM
26967;
XVIII - membro: Regina Sawamura, infectologista, CRM 48692;
XIX - membro: Giovani Taglialegna, anestesiologista, CRM 88440;
XX - membro: Maria Luiza de Moraes Souza, anestesiologista, CRM
139367;
XXI - membro: Poliana Valery Sanzi Garcia Gava, anestesiologista, CRM 139407;
XXII - membro: Daniel Martone, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 142170;
XXIII - membro: Jorge Resende Lopes Junior, cirurgião geral, CRM 147925.

I - Nº do SNT 1 02 13 SP 29
II - responsável técnico: Adriano Miziara Gonzalez, cirurgião gástrico, CRM 76192;
III - membro: Alcides Augusto Salzedas Neto, cirurgião pediátrico,
CRM 82653;
IV - membro: Marcelo Moura Linhares, cirurgião gástrico, CRM 64829;
V - membro: Carla Adriana Loureiro de Matos, hepatologista, CRM
85908;
VI - membro: José Daniel Braz Cardone, anestesiologista, CRM 119745;
VII - membro: Eduardo Jun Sadatsune, anestesiologista, CRM 131787.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir
identificada:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 03 13 SP 30
II - responsável técnico: Enio Buffolo, cirurgião cardiovascular, CRM 11871;
III - membro: João Nelson Rodrigues Branco, cirurgião
cardiovascular e torácico, CRM 31854;
IV - membro: Guilherme Flora Vargas, cirurgião cardiovascular, CRM 48232;
V - membro: Carlos Alberto Teles, cirurgião cardiovascular, CRM
43581;
VI - membro: Nikkei Tamura, cirurgião torácico, CRM 97288;
VII - membro: Rosley Weber Alvarenga Fernandes, cardiologista, CRM 93177;
VIII - membro: Omar Silva Britto, cardiologista, CRM 109223;
IX - membro: Milton de Macedo Soares Neto, cardiologista, CRM 45542;
X - membro: Erlon Oliveira de Abreu Silva, cardiologista, CRM 141322;
XI - membro: José Daniel Braz Cardone, anestesiologista, CRM
11 9 7 4 5 ;
XII - membro: Eduardo Jun Sadatsune, anestesiologista, CRM 131787.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 13 RJ 18
II - responsável técnico: Natália Porto Carvalheira, oftalmologista, CRM 52851280.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 99 SP 67
II - responsável técnico: Sidney Julio de Faria e Sousa, oftalmologista, CRM 18880;
III - membro: Eduardo Melani Rocha, oftalmologista, CRM 71377.

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 127
II - responsável técnico: Luiz Kazuo Kashiwabuchi, oftalmologista, CRM 23473;
III - membro: Renata Tiemi Kashiwabuchi, oftalmologista, CRM 105539.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
GOIÁS

I - Nº do SNT 1 12 03 GO 04
II - responsável técnico: Flávio Dorcilo Rabelo, ortopedista e traumatologista, CRM
1888;
III - membro: Carlos Henrique Ribeiro do Prado, ortopedista e
traumatologista, CRM 5548;
IV - membro: Dennilson Moreira da Silva, ortopedista e traumatologista, CRM 7192;
V - membro: Flávio Leão Rabelo, ortopedista e traumatologista, CRM
9730;
VI - membro: Luís Gustavo Ferreira dos Santos, ortopedista e traumatologista, CRM
11 4 9 2 ;
VII - membro: José Elânio Leite Moreira, ortopedista e traumatologista, CRM 3906;
VIII - membro: Tiago Amaral Rebouças Moreira, ortopedista e
traumatologista, CRM 12293;
IX - membro: Rodrigo Borges Di Ferreira, ortopedista e traumatologista, CRM 9873.

PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 12 05 PR 04
II - responsável técnico: Flamarion dos Santos Batista, ortopedista e traumatologista, CRM
5626;
III - membro: Marcio Raphael Pozzi, ortopedista e traumatologista, CRM 18670;
IV - membro: Rafael Eloy Kleinschmidt, ortopedista e
traumatologista, CRM 16497.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 08 RJ 19
II - responsável técnico: Leonardo Rosa da Rocha, ortopedista e traumatologista, CRM
52685097.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 12 07 RS 05
II - responsável técnico: André Vinícius Sauressig Kruel, ortopedista e traumatologista,
CRM 23627;
III - membro: Alfredo Antônio Scarton, ortopedista e traumatologista, CRM 13049;
IV - membro: Fabiano Dachery, ortopedista e traumatologista, CRM
24139;
V - membro: Guilherme Piletti, ortopedista e traumatologista, CRM 27346;
VI - membro: Thiago Arpini Valério, ortopedista e traumatologista, CRM 34799.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 99 SP 66
II - responsável técnico: Luis Gustavo Gazoni Martins, ortopedista e traumatologista, CRM
88129;
III - membro: Arthur Tomotaka Sugo, ortopedista e traumatologista, CRM 112525;
IV - membro: Carlos Fernando Pereira Silva Herrero, ortopedista e traumatologista, CRM
11 2 5 3 7 ;
V - membro: Celso Hermínio Ferraz Picado, ortopedista e traumatologista, CRM 28904;
VI - membro: Edgard Eduard Engel, ortopedista e traumatologista,
CRM 63933;
VII - membro: Flávio Luís Garcia, ortopedista e traumatologista, CRM 80035;
VIII - membro: Helton Luiz Aparecido Defino, ortopedista e traumatologista, CRM
36774;
IX - membro: Nilton Mazzer, ortopedista e traumatologista, CRM
27135;
X - membro: Fabrício Fogagnolo, ortopedista e traumatologista, CRM 81998.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico
aparentado e não aparentado às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 99 SP 52
II - responsável técnico: Belinda Pinto Simões, hematologista, CRM 57383;
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III - membro: Ana Beatriz Pereira Lima Stracieri, reumatologista,
CRM 55040;
IV - membro: Carlos Eduardo Setanni Grecco, oncologista pediátrico, CRM 130006;
V - membro: Daniela Aparecida de Moraes, reumatologista, CRM
97530;
VI - membro: Diego Villa Clé, hematologista e hemoterapeuta, CRM 116340;
VII - membro: Eduardo Magalhães Rego, hematologista, CRM
63577;
VIII - membro: Fabiano Pieroni, hematologista, CRM 88424;
IX - membro: Juliana Bernardes Elias Dias, hematologista e hemoterapeuta, CRM
125589;
X - membro: Leandro Felipe Figueiredo Dalmazzo, hematologista e hemoterapeuta, CRM
104880;
XI - membro: Luciana Correa Oliveira de Oliveira, hematologista, CRM 94222;
XII - membro: Luiz Guilherme Darrigo Junior, cancerologista
pediátrico, CRM 122641;
XIII - membro: Maria Carolina de Oliveira Rodrigues, reumatologista, CRM 94227;
XIV - membro: Maria do Carmo Favarin, hematologista e hemoterapeuta, CRM 108456;
XV - membro: Maria Isabel Ayrosa Madeira, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 109038;
XVI - membro: Renato Luiz Guerino Cunha, hematologista e hemoterapeuta, CRM
126454;
XVII - membro: Rodrigo do Tocantins Calado de Saloma Rodrigues, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 91683.

I - Nº do SNT: 1 21 13 SP 12
II - responsável técnico: Ana Rita de Araújo Burgos Manhani, hematologista, CRM
7 11 7 5 .

Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana à equipe de
saúde abaixo identificada:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 41 11 SP 40
II - responsável técnico: Fábio Biscegli Jatene, cirurgião cardiovascular, CRM 33865;
III - membro: Marcelo Biscegli Jatene, cirurgião cardiovascular, CRM
49952;
IV - membro: Paulo Manuel Pego Fernandes, cirurgião cardiovascular, CRM 45214;
V - membro: Bruno Biselli, cardiologista, CRM 131775;
VI - membro: Alexander Alves da Silva, anestesiologista, CRM 96862;
VII - membro: Fábio Antônio Gaiotto, cirurgião cardiovascular, CRM 81565;
VIII - membro: Ramez Anbar, cirurgião cardiovascular, CRM 73647;

IX - membro: Mônica Samuel Ávila, cardiologista, CRM 121983;
X - membro: André Micheletto Laurino, cirurgião cardiovascular, CRM 106005;
XI - membro: Fernando David Goehler, anestesiologista, CRM 66291;
XII - membro: Enis Donizetti Silva, anestesiologista, CRM 58650;
XIII - membro: Silvia Moreira Ayub Ferreira, cardiologista, CRM 75810;
XIV - membro: Diogo Osternack Curi Lage, cirurgião cardiovascular, CRM 133046.

Art. 16 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.328, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Inclui membros em equipes de transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.205/SAS/MS, de 4 de novembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 214, de 5 de novembro de 2014, Seção 1,
página 36, o membro a seguir:

RIM: 24.08
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT 1 01 99 DF 05
II - membro: Lívia Maria da Paz Portela Judice, urologista, CRM 14451.

Art. 2º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 1.375/SAS/MS, de 3 de dezembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 235, de 4 de dezembro de 2014, Seção
1, página 63, os membros a seguir:

PULMÃO: 24.10
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 04 06 RS 08
II - membro: Clovis Tadeu Bevilacqua Filho, intensivista e anestesiologista, CRM 27475;
III - membro: Larissa Schultz, anestesiologista, CRM 36037;
IV - membro: Renata Viña Coral, anestesiologista, CRM 36041;
V - membro: Waleska Schneider Vieira, anestesiologista, CRM 22682.

Art. 3º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 730/SAS/MS, de 17 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 157, de 18 de agosto de 2015, Seção 1,
página 34, o membro a seguir:

TECIDO MUSCULOESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 07 SP 06
II - membro: Maurício Povoa Barbosa, ortopedista e traumatologista, CRM 87166.

Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 681/SAS/MS, de 31 de julho de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 146, de 3 de agosto de 2015, Seção 1, página
137, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 15 SP 26
II - membro: Bernardo Kaplan Moscovici, oftalmologista, CRM 120495.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.329, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui membros de equipes de transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos da equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 1.375/SAS/MS, de 3 de dezembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 235, de 4 de dezembro de 2014, Seção
1, página 63, os membros a seguir:

PULMÃO: 24.10
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 04 06 RS 08
II - membro: Karina Biavatti, anestesiologista, CRM 34702;
III - membro: Renata Ortiz Pedrini, anestesiologista, CRM 33036.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.330, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT: 2 11 15 DF 02
II - denominação: Hospital Universitário de Brasília;
III - CNPJ: 00.038.174/0006-58;
IV - CNES: 0010510;
V - endereço: L2 Norte, SGA 605, Bairro: Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 72.830-200.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético ao estabelecimento de saú-
de a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 12 15 SP 11
II - denominação: Hospital Unimed Sorocaba;
III - CNPJ: 45.399.961/0002-30;

IV - CNES: 2708566;
V - endereço: Rua Antônia Dias Petri, Nº 135, Bairro: Parque Santa Isabel, Sor o c a b a / S P,
CEP: 18.052-210.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 99 MG 05
II - denominação: Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia;
III - CNPJ: 25.648.387/0001-18;
IV - CNES: 2146355;
V - endereço: Avenida Pará, Nº 1.720, Bairro: Umuarama, Uberlândia/MG, CEP: 38.405-
320.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 03 11 MG 16
II - denominação: BIOCOR Hospital de Doenças Cardiovasculares;
III - CNPJ: 20.294.088/0001-09;

IV - CNES: 2695634;
V - endereço: Alameda da Serra, Nº 217, Bairro: Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP:
34.000-000.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 11 99 BA 03
II - denominação: Hospital Universitário Professor Edgard Santos;
III - CNPJ: 15.180.714/0002-87;

IV - CNES: 0003816;
V - endereço: Rua Augusto Viana, S/Nº, Bairro: Canela, Salvador/BA, CEP: 40. 11 0 - 0 6 0 .

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 11 11 MG 05
II - denominação: BIOCOR Hospital de Doenças Cardiovasculares;
III - CNPJ: 20.294.088/0001-09;
IV - CNES: 2695634;
V - endereço: Alameda da Serra, Nº 217, Bairro: Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP:
34.000-000.

PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 11 99 PR 25
II - denominação: Hoftalon Centro de Estudo e Pesquisa da Visão;
III - CNPJ: 07.194.341/0001-94;
IV - CNES: 2578506;
V - endereço: Rua Senador Souza Naves, Nº 648, Bairro: Centro, Londrina/PR, CEP:
86.010-160.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado ao estabelecimento
de saúde a seguir identificado:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
GOIÁS

I - Nº do SNT: 2 31 07 GO 01
II - denominação: Clínicas Santa Genoveva;
III - CNPJ: 01.565.209/0001-65;
IV - CNES: 2338106;
V - endereço: Rua da Concórdia, Nº 26, Bairro: Santa Genoveva, Goiânia/GO, CEP:
74.670-040.

Art. 7º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir
identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT 1 11 15 DF 02
II - responsável técnico: Maria Regina Catai Chalita, oftalmologista, CRM 14147;
III - membro: Leonardo Capita Glória Batista de Oliveira,
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oftalmologista, CRM 10603;
IV - membro: Flávio Nunes Iório Aranha Oliveira, oftalmologista, CRM 9594;
V - membro: Fabíola Gavioli Marazato Carvalho, oftalmologista, CRM 16451;
VI - membro: Núbia Vanessa dos Anjos Lima Henrique de Faria, oftalmologista, CRM
12037.

Art. 8º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 15 SP 38
II - responsável técnico: Walberto Kushiyama, ortopedista e
traumatologista, CRM 72956;
III - membro: Hélio Massahiro Mimura, ortopedista e traumatologista, CRM 76597;
IV - membro: Maurício Sante Bettio Mod, ortopedista e
traumatologista, CRM 83322;
V - membro: Filippo Santos Zozolotto, ortopedista e traumatologista, CRM 142201;
VI - membro: Pedro Teodoro Rodrigues e Resende Filho, ortopedista e traumatologista,
CRM 127245;
VII - membro: Iuri Stachurski, ortopedista e traumatologista, CRM 120689;
VIII - membro: Fernando Henrique Xavier dos Santos, ortopedista e traumatologista, CRM
121461;
IX - membro: Daniel Contri de Jesus, ortopedista e traumatologista, CRM 121210;
X - membro: João Paulo Sobreiro Martins, ortopedista e traumatologista, CRM 126197;
XI - membro: Marina Itapema de Castro Monteiro, ortopedista e traumatologista, CRM
121538.

Art. 9º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado à
equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 1 21 15 RJ 34
II - responsável técnico: Ricardo de Sá Bigni, hematologista, CRM 52561671;
III - membro: Roberto José Pessoa de Magalhães, hematologista, CRM 52679887;
IV - membro: Leandro Pataro Calvão, hematologista e hemoterapeuta, CRM 52704415.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir
identificada:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 03 11 MG 27
II - responsável técnico: Heberth César Miotto, cardiologista, CRM 16112;
III - membro: Joel Teles Corrêa de Oliveira, cardiologista, CRM 23054;
IV - membro: Erika Corrêa Vrandecic, cardiologista, CRM 28946;
V - membro: Pedro Paulo Nascimento dos Santos, cardiologista, CRM
28184;
VI - membro: Rossana Dall'Orto Elias, cardiologista, CRM 28183;
VII - membro: Glauberson Cardoso Vieira, cardiologista, CRM 30939;
VIII - membro: Mario Osvaldo Vrandecic Peredo, cirurgião cardiovascular, CRM 9303;
IX - membro: Ektor Corrêa Vrandecic, cirurgião cardiovascular, CRM
33067;
X - membro: Leonardo Ferber Drumond, cirurgião cardiovascular, CRM 24985;
XI - membro: Luiz Antônio dos Reis Lazarini, anestesiologista, CRM
16484;
XII - membro: Eliana Guimarães Heyden, anestesiologista, CRM 9691;
XIII - membro: Bayard Gontijo Filho, cirirgião cardiovascular, CRM
6272;
XIV - membro: Fernando Antônio Fantini, cirurgião cardiovascular, CRM 8222;
XV - membro: Eduardo Szuster, cardiologista e hemodinamicista,
CRM 28460;
XVI - membro: Guilherme de Carvalho Ribeiro, cirurgião torácico, CRM 18265;
XVII - membro: Hélcio Antônio Tavares Filho, nefrologista, CRM 18516;
XVIII - membro: Luiz Carlos Teles Correa, cardiologista e hemodinamicista, CRM
27290;
XIX - membro: Mario Castello Branco Coutinho, cardiologista, CRM 22536;
XX - membro: Maurício de Resende Barbosa, cardiologista e hemodinamicista, CRM
7664;
XXI - membro: Nestor Ivan Saavedra Teran, cardiologista, CRM
36216.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 99 PR 24
II - responsável técnico: Noboru Yagui, oftalmologista, CRM 7773;
III - membro: Ana Paula Miyagusko Taba Oguido, oftalmologista,
CRM 13194;
IV - membro: Antonio Marcelo Barbante Casella, oftalmologista, CRM 11399;
V - membro: Cybelle Moreno Luize Franco, oftalmologista, CRM 24713;
VI - membro: Erika Hoyama, oftalmologista, CRM 16452;
VII - membro: Francisco Eugênio Campiolo, oftalmologista, CRM 9200;
VIII - membro: Gerson Jorge Aparecido Lopes, oftalmologista, CRM
9317;
IX - membro: Henrique Minoru Misse, oftalmologista, CRM 23130;
X - membro: Ivan Luis Idalgo de Oliveira, oftalmologista, CRM
23543;
XI - membro: Juliana Sato Hasegawa, oftalmologista, CRM 26031;
XII - membro: Luiz Angelo Rossato, oftalmologista, CRM 25754;
XIII - membro: Marcelo Rosa Gameiro, oftalmologista, CRM 10489;
XIV - membro: Nobuaqui Hasegawa, oftalmologista, CRM 3883;
XV - membro: Osman Simei Baena Ferraz, oftalmologista, CRM

2340;
XVI - membro: Rui Barroso Shimiti, oftalmologista, CRM 10863;
XVII - membro: Sergio Arruda Pacheco, oftalmologista, CRM 4485;
XVIII - membro: Wladimir Eduardo Kawagoe, oftalmologista, CRM 13138.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 07 SP 47
II - responsável técnico: Luiz Antônio de Brito Martins, oftalmologista, CRM 104889.

I - Nº do SNT 1 11 13 SP 35
II - responsável técnico: Adriana dos Santos Forseto, oftalmologista, CRM 75264.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico
aparentado e alogênico não aparentado à equipe de saúde a seguir
identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 1 21 13 RJ 43
II - responsável técnico: Cristiana Solza, hematologista e hemoterapeuta, CRM
52558545;
III - membro: Rony Schaffel, hematologista, CRM 52583141;
IV - membro: Reinaldo Dal Bello Figueiras Junior, hematologista, CRM 52641510;
V - membro: Adrienne Bunn Moreno Madureira, hematologista, CRM 52721000;
VI - membro: Renata Lyrio Rafael Baptista, hematologista, CRM 52759171.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de
saúde a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
GOIÁS

I - Nº do SNT 1 31 07 GO 01
II - responsável técnico: Bráulio Ludovico Martins, nefrologista, CRM 10588;
III - membro: Fernando Antônio Vinhal dos Santos, nefrologista,
CRM 7587;
IV - membro: Rodrigo de Carvalho Garcia, urologista, CRM 6535;
V - membro: Flávio Carvalho Mendonça, urologista, CRM 9962;
VI - membro: Marcus Vinícius de Andrade Chalar da Silva, cirurgião geral, CRM
10406;
VII - membro: Érika Fernandes Campos, nefrologista, CRM 20019;
VIII - membro: Sebastião Ludovico Martins, nefrologista, CRM 954;
IX - membro: Sandra Maria Campos Teixeira de Moraes, endocrinologista, CRM 7362;
X - membro: Mário César Mendonça, anestesiologista, CRM 8304.

Art. 14 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.331, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Inclui membros em equipes de transplan-
te.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.081/SAS/MS, de 16 de outubro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 201, de 17 de outubro de 2014, Seção 1,
página 77, o membro a seguir:

RIM: 24.08
BAHIA

I - Nº do SNT 1 01 00 BA 03
II - membro: Ricardo Santos Souza, urologista, CRM 28399.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 712/SAS/MS, de 6 de agosto de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 150, de 7 de agosto de 2015, Seção 1, página 38,
o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT 1 11 13 DF 02
II - membro: Daniela Borges Barra Gadia, oftalmologista, CRM 19950.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.332, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Italiana de Beneficência e Mútuo So-
corro, com sede em Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 567/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.174703/2011-65/MS,
que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes das NBC
T 2.4.1, NBC T 19.5.1.1 e NBC T 19.18; alíneas "a" e "c" do inciso
III do art. 9º e incisos I e II e III do art. 30 da Portaria nº
1.970/GM/MS, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Italiana de Beneficência e Mútuo Socorro, CNPJ nº
33.268.475/0001-12, com sede em Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.333, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede renovação de autorização a esta-
belecimento e equipes de saúde para re-
tirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao estabeleci-
mento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 12 01 RJ 04
II - denominação: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortpedia - INTO;
III - CNPJ: 00.394.544/0212-63;
IV - CNES: 2273276;
V - endereço: Avenida Brasil, Nº 500, Bairro: São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.940-070.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes de
saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 10 RJ 26
II - responsável técnico: Isnar Moreira de Castro Junior, ortopedista e traumatologista, CRM
52690910.

I - Nº do SNT 1 12 08 RJ 25
II - responsável técnico: Eduardo Branco de Sousa, ortopedista e traumatologista, CRM
52738883.
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I - Nº do SNT 1 12 04 RJ 36

II - responsável técnico: Marco Bernardo Cury Fernandes, ortopedista e traumatologista,
CRM 52688550.

I - Nº do SNT 1 12 08 RJ 20
II - responsável técnico: Naasson Trindade Cavanellas, ortopedista e traumatologista, CRM
52432723.

I - Nº do SNT 1 12 13 RJ 24
II - responsável técnico: Werner de Almeida Leite, ortopedista e traumatologista, CRM
52639109.

Art. 3º As renovações de autorização concedida por meio
desta Portaria - para equipe especializada e estabelecimento de saúde
- terão validade pelo prazo de seis meses a contar desta publicação,
em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º
do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.334, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Wilkinson de Souza Meirelles, com sede
em Miradouro (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 578/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.052889/2010-11/MS, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes do inciso IV do art.
8º, alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do art. 9º e art. 60 todos da Portaria nº
1.970/2011/GM/MS; inciso IV do art. 3º e incisos II e III do art. 19 do Decreto
nº 8.242/2014; incisos I, II e III do art. 4º e parágrafo único do art. 5º, ambos da
Lei nº 12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Hospital Wilkinson de Souza Meirelles, CNPJ nº
20.345.575/0001-53, com sede em Miradouro (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.335, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Serviços Sociais Voluntários de
Guaramirim, com sede em Guaramirim
(SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 575/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.131758/2012-61/MS, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes na NBC T 6.2.2.2;
NBC T 10.19.2.7; alíneas "a", "b" e "c" do inciso V do art. 9º; alínea "a" do
inciso I e inciso III do art. 30 todos da Portaria nº 1.970/2011/GM/MS;
inciso II do art. 19 do Decreto nº 8.242/2014 e inciso II do art. 4º da Lei nº
12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Guaramirim, CNPJ nº
79.377.974/0001-49, com sede em Guaramirim (SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.336, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
de Assistência Hospitalar ao Trabalhador
Rural de Igaracy, com sede em Igaracy
(PB) e torna sem efeito a Portaria nº
13/SAS/MS, de 12 de janeiro de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 35 da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o Despacho do Ministro da Saúde nº 22, de 13
de abril de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 14 de abril
de 2015, que julgou prejudicado o Recurso Administrativo, tendo em
vista a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º do art.
15 da Lei 12.868/2013;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 605/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044454/2010-01/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes da
NBC T 3.2.2.1, NBC T 3.5.1.1, NBC T 3.6.1.1, NBC T 10.19.2.1 e
NBC T 19.5.1.1; incisos I, II, III, IV e V todos do art. 4º do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica Indeferido o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Fundação de Assistência Hospitalar ao Trabalhador Rural
de Igaracy, CNPJ nº 09.227.935/0001-80, com sede em Igaracy
(PB).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 13/SAS/MS, de 11 de
janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 9, de
12 de janeiro de 2012, seção 1, pagina 51.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.337, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui e habilita leitos da Unidade de Te-
rapia Intensiva Neonatal - UTIN.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal,

Considerando as Resoluções nº 147, 148, 149, e 150 de 23
de novembro de 2015, que aprova a "reabilitação" de leitos de UTI
Neonatal em estabelecimentos do Estado do Pará, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital Nº leitos
5597501 Hospital Regional Público da Transamazôni-

ca - Altamira/PA
26.02 05

CNES Hospital Nº leitos
2678403 Hospital Santo Antônio Maria Zaccaria -

B r a g a n ç a / PA
26.02 10

CNES Hospital Nº leitos
5599504 Hospital Regional do Sudeste do Pará Dr.

Geraldo Veloso - Marabá/PA
26.02 09

CNES Hospital Nº leitos
5498465 Hospital Regional Público do Araguaia -

R e d e n ç ã o / PA
26.02 05

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
5597501 Hospital Regional Público da Transamazôni-

ca - Altamira/PA
26.10 05

CNES Hospital Nº leitos

2678403 Hospital Santo Antônio Maria Zaccaria -
B r a g a n ç a / PA

26.10 10

CNES Hospital Nº leitos
5599504 Hospital Regional do Sudeste do Pará Dr.

Geraldo Veloso - Marabá/PA
26.10 09

CNES Hospital Nº leitos
5498465 Hospital Regional Público do Araguaia -

R e d e n ç ã o / PA
26.10 05

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.338, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga, para a competência dezembro de
2016, o prazo estabelecido pela Portaria nº.
288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008, para
credenciamento/habilitação dos serviços de
Oftalmologia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a necessidade de conclusão das redes estaduais
de Atenção em Oftalmologia;

Considerando a Portaria nº 90/SAS/MS, de 14 de março de
2011, que altera para a competência dezembro de 2011, o prazo
estabelecido pela Portaria nº 288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008,
para credenciamento/habilitação dos serviços de Oftalmologia;

Considerando Portaria nº 03/SAS/MS, de 05 de janeiro de
2015, que altera o prazo estabelecido para credenciamento/habilitação
de serviços de Oftalmologia; e

Considerando a avaliação do Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática - Coordenação Geral da Média e Alta Com-
plexidade, da Secretaria de Atenção à Saúde - Ministério da Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, para a competência dezembro de
2016, prazo estabelecido pela Portaria nº. 288/SAS/MS, de 19 de
maio de 2008, para credenciamento/habilitação dos serviços de Of-
talmologia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.339, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Convencional -
UCINCo no âmbito da Rede Cegonha, e
desabilita Unidade de Cuidado Intermediá-
rio.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2615746 Hospital Municipal Dr Teófilo Soares de Almeida Fi-

lho - Parauapebas/PA
28.02 10

Art. 2º Fica desabilitado, o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2615746 Hospital Municipal Dr Teófilo Soares de Almeida Fi-

lho - Parauapebas/PA
28.01 10
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Art. 3º Os efeitos financeiros desta habilitação estão con-
templados na Portaria nº 3.061/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011,
que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do
Pará e aloca recursos financeiros para sua implementação.

Art. 4º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.340, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara prorrogado por 12(doze) meses, em
grau de Reconsideração, a validade do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, conferida
na Resolução CNAS/MDS nº 190/2006, à
Associação de Proteção e Assistência à
Maternidade e à Infância de Vertentes, com
sede em Vertentes (PE) e torna sem efeito a
Portaria nº 1.385/SAS/MS, 09 de dezembro
de 2013.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a Medida Provisória nº 446, de 7 de novembro
de 2008 e o Parecer nº 1208/2011/FB/COGEJUR/CON-
JUR/CGU/AGU; e

Considerando a Nota Técnica nº 143/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.069957/2013-24/MS,
que concluiu que, na fase recursal, foram atendidos os requisitos para
aplicação, do art. 41 da Medida Provisória nº 446/2008, Lei nº
12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes à vi-
gência do CEBAS da entidade, resolve:

Art. 1º Declara prorrogado por 12(doze) meses, em grau de
Reconsideração, a validade do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, na área de Saúde, conferida pela Resolução
CNAS/MDS nº 190, de 19 de outubro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de outubro de 2006, à Associação de Proteção
e Assistência à Maternidade e à Infância de Vertentes, CNPJ nº
11.926.300/0001-12, com sede em Vertentes (PE).

Parágrafo único. A prorrogação tem validade pelo período 25
de outubro de 2009 a 25 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.385/SAS/MS, 09 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
239, de 10 de dezembro de 2013, seção 1, página 23.

ALBERTO BELTRAME

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 363, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 136/SG-
TES/MS, de 29 de junho de 2015, que di-
vulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 136/SGTES/MS, de 29 de
junho de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.080392/2015-06 BRUNA PEREIRA DE

JESUS
3502287 SP PRESIDENTE

PRUDENTE

PORTARIA No- 364, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 63/SG-
TES/MS, de 21 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 21 de
março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.039155/2014-71 YAIMARA FAJARDO

RONDON
3100602 MG BOM

D E S PA C H O

PORTARIA No- 365, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 58/SG-
TES/MS, de 19 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de
março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.037248/2014-61 NAIBEL MERCEDES

ALVAREZ ARREDONDO
4100410 PR I TA M B A R A C Á

PORTARIA No- 366, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
LUIS SERDANIEL GARCIA ARIAS V970453H 2100246 2 5 0 0 0 . 2 1 5 111 / 2 0 1 3 - 7 2

PORTARIA No- 367, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Torna sem efeito, a Portaria nº 208/SGTES/MS, de 20
de agosto de 2015, que altera o Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS,
de 19 de março de 2014, da médica intercambista participante do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.040800/2014-06 AURORA MARIA MUSTAFA

A LVA R E Z
11 0 0 0 7 7 RO P O RTO

VELHO

PORTARIA No- 368, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Torna sem efeito, a Portaria nº 207/SGTES/MS, de 20
de agosto de 2015, que altera o Anexo da Portaria n° 57/SGTES/MS,
de 5 de dezembro de 2013, do médico intercambista participante do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.219945/2013-57 DAMASO GUILLERMO

GONZALEZ GONZALEZ
11 0 0 0 5 2 RO P O RTO

VELHO

PORTARIA No- 369, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Torna sem efeito, a Portaria nº 205/SGTES/MS, de 20
de agosto de 2015, que altera o Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS,
de 21 de março de 2014, da médica intercambista participante do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 795, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Aplicar à Empresa BIOSIM COMÉRCIO HOSPITALAR
LTDA (Aquisição de medicamentos (Bromoprida e outros) para o
Serviço de Farmácia dos seguintes hospitais Federais: Hospital Fe-
deral dos Servidores do Estado, Hospital Federal de Bonsucesso,
Hospital Federal do Andaraí, Hospital Federal da Lagoa e Hospital
Federal de Ipanema), objeto do Processo HFSE-33433.013193/2013-
51, Pregão n° 28/2014, sanção de MULTA de 6% sobre o valor do
item 45, com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 c/c item 34,
subitem 34.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico - SRP 28/2014. (Pro-
cesso SIPAR 33433.012487/2015-46).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO
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ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.047457/2014-12 YASMINA REITOR

HERNANDEZ
11 0 0 1 2 6 RO P O RTO

VELHO

PORTARIA No- 370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 103/SG-
TES/MS, de 29 de abril de 2014, que di-
vulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de
abril de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.071594/2014-78 FRANCISCO ANTONIO

GOMEZ LIRIANO
1500673 PA VIGIA DE

NAZARÉ

PORTARIA No- 371, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Divulga o nome e respectivo registro único
de médico intercambista participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de
2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base no respectivo processo admi-
nistrativo, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil, ao médico intercambista in-
dicado no Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição da
respectiva carteira de identificação, posto ter atendido a todos os
requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.183597/2015-34 DAYANI GRANA

RODRIGUEZ
1300531 AM MANICORE

PORTARIA No- 372, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 117/SG-
TES/MS, de 12 de maio de 2014, que di-
vulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 117/SGTES/MS, de 12 de
maio de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.077065/2014-88 HELSY JULIA PEREZ

B O R R O TO
3101040 MG SANTA RITA

DO ITUÊTO

Portaria No- 373, dE 22 de dezembro de 2015
Altera o Anexo da Portaria nº 63/SG-
TES/MS, de 21 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 21 de
março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.046034/2014-85 MARITZA ESTRELLA PREGO

FERRER
3100584 MG S A N TA

CRUZ DE
SALINAS

PORTARIA No- 374, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 309/SG-
TES/MS, de 15 de agosto de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 309/SGTES/MS, de 15 de
agosto de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.046351/2014-00 PEDRO RICARDO SANCHEZ

GONZALEZ
3100531 MG C O N TA -

GEM

PORTARIA No- 375, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria n° 57/SG-
TES/MS, de 5 de dezembro de 2013, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria n° 57/SGTES/MS, de 5 de
dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.219975/2013-63 SONIA RUBIO DE

LA CRUZ
3100220 MG DIVISA

N O VA

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 24, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a distribuição de recursos do
saldo remanescente do limite autorizado
para aquisição, pelo Agente Operador do
FGTS, de instrumentos de Carteiras Ad-
ministradas - Saneamento Básico - Exer-
cício 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal; o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990; e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, com redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de
1995,

Considerando o disposto na Resolução nº 681, de 10 de
janeiro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que dispõe sobre a
aquisição de cotas de Fundos de Investimento Imobiliário e de Fun-
dos de Investimento em Direitos Creditórios, Debêntures e Certi-
ficados de Recebíveis Imobiliários - Carteiras Administradas;

Considerando o disposto na Resolução nº 702, de 04 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que dispõe sobre as
diretrizes para elaboração das propostas orçamentárias e aplicação dos
recursos do referido Fundo, e

Considerando a Instrução Normativa nº 11, de 25 de maio de
2012, e suas alterações, do Ministério das Cidades, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, do limite autorizado que consta no
item 2.1 do Anexo I da Instrução Normativa nº 11, de 25 de maio de
2012, o saldo remanescente, apurado em 31 de dezembro de 2015,
poderá ser utilizado em 2016, pelo Agente Operador, para aquisição
de cotas de Fundos de Investimento Imobiliário e de Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios, Debêntures e Certificados de
Recebíveis Imobiliários - Carteiras Administradas, desde que obser-
vada a distribuição de recursos por região geográfica estabelecida no
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º

de janeiro de 2016 e revoga a Instrução Normativa nº 32, de
15 de dezembro de 2014.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

CARTEIRAS ADMINISITRADAS - EXERCÍCIO 2016
DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NA ÁREA DE SA-

NEAMENTO BÁSICO1

REGIÃO GEOGRÁFICA % DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS2
N O RT E 10,3%

NORDESTE 26,4%
SUDESTE 40,2%

SUL 14,5%
CENTRO-OESTE 8,6%

BRASIL 100,0

1A distribuição de recursos considera a população urbana e o
déficit em saneamento básico, sendo utilizados os dados de população
urbana do Censo Demográfico IBGE/2010 e no cômputo do déficit
em saneamento os dados referentes aos:

- domicílios urbanos sem rede de distribuição de água (Cen-
so Demográfico IBGE/2010);

- domicílios urbanos sem rede coletora de esgoto ou fossa
séptica (Censo Demográfico IBGE/2010);

- volume estimado de esgotamento sanitário gerado e não
tratado (SNIS/2013).

2Critérios adotados para a distribuição dos recursos:
- 30% em função da população urbana da Região Geo-

gráfica
- 10 % em função do número de domicílios urbanos sem

rede de distribuição de água.
- 20 % em função do número de domicílios urbanos sem

rede coletora de esgoto ou fossa séptica.
- 40 % em função do volume estimado de esgoto gerado e

não tratado.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 25, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o Orçamento Operacional do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, referente à área de Saneamento Bá-
sico, para o exercício de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal; o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990; e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de
1995,

considerando a Resolução nº 702, de 04 de outubro de 2012, do
Conselho Curador do FGTS, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração
das propostas orçamentárias e para aplicação dos recursos do referido Fundo;

Ministério das Cidades
.
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considerando a Resolução nº 786, de 27 de outubro de 2015,
do Conselho Curador do FGTS, que aprova os orçamentos financeiro,
operacional e econômico do FGTS para o exercício de 2016, e o
orçamento plurianual de aplicação para o período 2017/2019;

considerando a Resolução nº 647, de 14 de dezembro de
2010, do Conselho Curador do FGTS, que altera o Anexo da Re-
solução nº 476, de 31 de maio de 2005, que dispõe sobre o Programa
Saneamento para Todos; e

considerando as diretrizes para execução do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC, instituído pelo Decreto nº 6.025,
de 22 de janeiro de 2007, resolve:

Art. 1º Estabelecer o orçamento operacional do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), referente à área de Sanea-
mento Básico, para o exercício de 2016, conforme disposto nos Ane-
xos I e II desta Instrução Normativa.

Art. 2º O Agente Operador observará, na aplicação dos re-
cursos alocados à área orçamentária de Saneamento Básico, os se-
guintes dispositivos, sem prejuízo da distribuição entre Unidades da
Federação constante do Anexo II desta Instrução Normativa:

I - ficam destinados até R$ 7.500.000.000,00 (sete bilhões e
quinhentos milhões de reais) para operações de crédito no âmbito do
Programa Saneamento para Todos;

II - ficam destinados até R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões
de reais) para operações de crédito no âmbito do Programa Sa-
neamento para Todos com mutuários do setor público, e

III - ficam destinados até R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões
e quinhentos milhões de reais) para operações de crédito no âmbito
do Programa Saneamento para Todos com mutuários do setor pri-
vado.

§ 1º - Do valor estabelecido no Inciso III, poderá ser dis-
ponibilizado no máximo 20% desse recurso para contratação de ope-
rações de crédito na Modalidade Tratamento Industrial de Água e
Efluentes Líquidos e Reúso de Água.

Art. 3º O Agente Operador disponibilizará ao Gestor da
Aplicação, mantendo devidamente atualizado, o sítio eletrônico
https://webp.caixa.gov.br/cnfgts, para fins de acompanhamento e ava-
liação da execução do Orçamento Operacional do FGTS, sem pre-
juízo de outros dados e informações que venham ser a qualquer
tempo solicitados.

Art. 4º Os remanejamentos de recursos, entre Unidades da
Federação e áreas de aplicação, referentes ao orçamento operacional
do exercício de 2016, poderão ser efetuados desde que o Agente
Operador do FGTS encaminhe ao Ministério das Cidades solicitação
fundamentada para essas realizações.

Parágrafo único. O Agente Operador deverá encaminhar ao
Ministério das Cidades até o dia 30 de novembro de 2016 a so-
licitação de remanejamento de recursos de que trata o art. 4º.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º de janeiro de 2016.

GILBERTO KASSAB

ANEXO I

ORÇAMENTO OPERACIONAL 2016 - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Programa/Área de Aplicação Metas Físicas* Empregos Gerados Va l o r e s
(em R$ 1.000,00)

Saneamento para Todos -
Setor Público

6.660.000 289.000 5.000.000

Saneamento para Todos -
Setor Privado

3.330.000 144.500 2.500.000

TOTAL - SANEAMENTO
BÁSICO

9.990.000 433.500 7.500.000

* Unidade de medida: habitantes beneficiados

ANEXO II

ORÇAMENTO OPERACIONAL FGTS - 2016
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

*Valores em R$ 1.000,00
UF/Região Va l o r e s * TO TA L

SANEAMENTO PARA
TO D O S

Setor Público Setor Privado

RO 66.125 33.062 99.187
AC 24.503 12.252 36.755
AM 103.872 51.936 155.808
RR 10.405 5.202 15.607
PA 235.972 11 7 . 9 8 6 353.958
AP 27.867 13.933 41.800
TO 46.303 23.152 69.455

Norte 515.047 257.523 772.570
MA 208.422 1 0 4 . 2 11 312.633
PI 83.767 41.884 125.651
CE 206.268 103.134 309.402
RN 82.810 41.405 124.215
PB 89.805 44.902 134.707
PE 219.535 109.768 329.303
AL 105.338 52.669 158.007
SE 50.589 25.295 75.884
BA 275.051 137.525 412.576

Nordeste 1.321.585 660.793 1.982.378
MG 429.154 214.577 643.731
ES 86.945 43.473 130.418
RJ 574.683 287.341 862.024

SP 919.433 459.716 1.379.149
Sudeste 2.010.215 1.005.107 3.015.322

PR 194.817 97.408 292.225
SC 192.132 96.066 288.198
RS 335.385 167.692 503.077
Sul 722.334 361.166 1.083.500
MS 81.867 40.934 122.801
MT 11 0 . 6 4 1 55.321 165.962
GO 195.255 97.628 292.883
DF 43.056 21.528 64.584

Centro-Oeste 430.819 2 1 5 . 4 11 646.230
Brasil 5.000.000 2.500.000 7.500.000

PORTARIA No- 660, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o enquadramento, como prioritário,
do Projeto de Investimento em Infraestru-
tura para o Setor de Mobilidade Urbana,
apresentado pela Concessionária da Linha 4
do Metrô de São Paulo S/A - Via Quatro.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
artigo 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 03 de abril de 2003, e considerando o disposto na Lei nº
12.431, de 24 de junho de 2011, no Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011, e na Portaria n.º 252, de 8 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1° Aprovar o enquadramento, como prioritário, do pro-
jeto de investimento em infraestrutura para o setor de mobilidade
urbana, apresentado pela Concessionária da Linha 4 do Metrô de São
Paulo S/A - Via Quatro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.682.638/0001-07, referente à implantação da Linha 4 - Amarela -
do Metrô de São Paulo (SP), para fins de emissão de debêntures, nos

termos do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e do
Decreto nº 7.603, de 09 de novembro de 2011, conforme descrito no
Anexo desta Portaria.

Art. 2º A Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo
S/A - Via Quatro deverá:

I - manter atualizada, junto ao Ministério das Cidades, a
relação das pessoas jurídicas que a integram;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição de esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e,

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até 5 (cinco) anos após a emissão das debêntures
emitidas e/ou após a conclusão do empreendimento para consulta e
fiscalização dos Órgãos de Controle.

Art. 3º Alterações técnicas do projeto de que trata esta Por-
taria, desde que autorizadas pelo Ministério das Cidades, não en-
sejarão a publicação de nova Portaria de aprovação do projeto como
prioritário, para fins do art. 2º da Lei 12.431, de 2011.

Art. 4º A Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo
S/A - Via Quatro deverá observar as demais disposições constantes na
Lei nº 12.431, de 2011, no Decreto nº 7.603, de 2011, na Portaria
MCIDADES nº 252, de 2014, e na legislação e normas vigentes e
supervenientes.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

Titular do Projeto Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S/A - Via
Quatro.

CNPJ 07.682.638/0001-07
Relação das Pessoas
Jurídicas

1. CCR S.A - CNPJ: 02486.056/0001-97
2. Montgomery Participações S.A CNPJ 07738.449/0001-09
3. Mitsui & CO Ltd CNPJ 05466.338/0001-57
4. Benito Roggio Transporte CNPJ 11.650.747/0001-01
5. RATP Developpement- CNPJ: 09.419.200/0001-58

Descrição do
Projeto

Concessão patrocinada para exploração dos serviços de transporte de
passageiros da Linha 4 - Amarela do Metrô de São Paulo, da estação
da estação Luz até o município de Taboão da Serra, nos termos e
condições do Contrato de Concessão nº 4232521201 celebrado com o
Estado de São Paulo (Poder Concedente).

Setor Mobilidade Urbana (Decreto nº 7.603, de 09 de novembro de 2011,
Art. 2º, II).

Modalidade Implantação de Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano sobre
trilhos (Metrô).

Local de implanta-
ção do Projeto

São Paulo (SP) e Taboão da Serra (SP).

Prazo de implanta-
ção do Projeto

34 meses.

Processo Adminis-
trativo

80140.001881/2015-13.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 6.738, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos de autori-
zação para a execução do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, em caráter secun-
dário, com utilização de tecnologia digital e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, considerando o disposto no inciso I, do art. 4º, do
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, que aprova o Re-
gulamento do Serviço da Retransmissão de Televisão e do Serviço de
Repetição de Televisão, resolve:

Art. 1º Estabelecer as condições, os procedimentos de au-
torização e os parâmetros para a execução do Serviço de Retrans-
missão de Televisão - RTV, em caráter secundário, com a utilização
de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens.

Art. 2º A concessão de outorgas para a exploração do Ser-
viço de RTV em caráter secundário, com a utilização de tecnologia
digital, ocorrerá até a data do desligamento do sinal analógico na
localidade, conforme cronograma constante das Portarias nº 477, de
23 de junho de 2014, e nº 481, de 10 de julho de 2014.

Parágrafo único. Após a data prevista no caput, o Ministério
das Comunicações - MC - concederá apenas autorizações para ex-
ploração do Serviço de RTV em caráter primário, com a utilização em
tecnologia digital, prevista em legislação específica.

CAPÍTULO I
DA MANIFESTAÇÃO FORMAL DE INTERESSE E DA

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RE-
TRANSMISSÃO DE TELEVISÃO EM CARÁTER SECUNDÁRIO,
COM A UTILIZAÇÃO EM TECNOLOGIA DIGITAL

Art. 3º Não havendo canal disponível no Plano Básico de
Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, as pessoas
jurídicas de direito público ou privado, interessadas na execução do
Serviço de RTV em caráter secundário, com a utilização de tec-
nologia digital, poderão apresentar ao MC, através do Sistema Ele-
trônico de Informações - SEI, manifestação formal de interesse, Ane-
xo I, juntamente com os documentos previstos nos Anexos II, III, IV
ou V, conforme o caso, em original ou cópia autenticada.

§ 1º A entidade deverá estar previamente cadastrada no
CADSEI para ter acesso ao SEI.

§ 2º A entidade poderá optar, na manifestação constante do
Anexo I, pelo funcionamento da estação em tecnologia analógica.

§ 3° São requisitos para a autorização do referido serviço:
I - apresentação de declaração informando que a cobertura

pretendida não é superior à da estação retransmissora do Serviço de
RTV em caráter primário, de menor cobertura entre as já instaladas
no município;

II - estar em situação regular quanto ao recolhimento de
receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

III - estar em situação regular perante a Fazenda Nacional,
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS - para as proponentes que se enquadrarem como concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens interessadas na au-
torização para retransmitir seus próprios sinais e demais pessoas ju-
rídicas de direito privado; e

IV - estar inscrita e em situação regular no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ - para as proponentes que se en-
quadrarem como demais pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 4º A geradora cedente da programação deverá estar, pelo
menos, no gozo de autorização provisória de funcionamento para
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, nos termos do
§ 4º do art. 31-A do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Art. 5º A apresentação de manifestação formal de interesse
para autorização do Serviço de RTV não gera qualquer direito à
respectiva autorização.

Art. 6º O Ministério das Comunicações cadastrará todas as
manifestações formais de interesse em sistema próprio.

§ 1º As manifestações de interesse cadastradas poderão ser
utilizadas para fornecer subsídios à elaboração do Plano Nacional de
Outorgas para o Serviço de Retransmissão de Televisão.

§ 2º Na hipótese de colidência entre manifestações de in-
teresse para um mesmo canal na localidade, prevalecerá, para os
devidos fins, o pedido de concessionária de serviço de radiodifusão
de sons e imagens localizada na mesma Unidade de Federação do
respectivo canal.

Art. 7º Não serão deferidas outorgas do Serviço de RTV em
caráter secundário quando a cobertura pretendida for superior à da
estação retransmissora do Serviço de RTV em caráter primário, de
menor cobertura entre as já autorizadas no município.

Art. 8º A estação retransmissora do serviço de RTV deverá
ser instalada em local que assegure o atendimento dos requisitos
mínimos de cobertura da localidade para o qual foi autorizada a
execução do serviço pelo MC.

Art. 9º O local proposto para a instalação da estação re-
transmissora do serviço de RTV deverá estar situado no município
objeto da autorização.

Art. 10. A entidade interessada deverá apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e equipamentos da estação de ins-
talação da retransmissora, juntamente com o os documentos indicados
no art. 3º, observado, ainda, o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º.

Ministério das Comunicações
.
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Parágrafo único. O ato que autorizar a execução do serviço
aprovará, também, o respectivo projeto de Aprovação de Locais e
Equipamentos.

CAPÍTULO II
DO PROJETO DE APROVAÇÃO DE LOCAIS E EQUI-

PAMENTOS DA ESTAÇÃO
Art. 11. O Serviço de Retransmissão de Televisão em caráter

secundário, com utilização em tecnologia digital, não utilizará canal
do PBTVD.

Art. 12. A entidade que não optar, na manifestação constante
do Anexo I, pelo funcionamento da estação em tecnologia analógica,
deverá encaminhar o projeto de Aprovação de Locais e Equipamentos
em conformidade com a Portaria nº 925, de 22 de agosto de 2014.

§ 1º A Potência Efetivamente Irradiada - ERP - máxima a ser
autorizada para estações do Serviço de Retransmissão de Televisão
com tecnologia digital, em caráter secundário, referida a uma altura
de antena de 150 metros sobre o nível médio do terreno, não poderá
ser superior à ERP da estação dos Serviços de Radiodifusão de Sons
e Imagens e de Retransmissão de Televisão com tecnologia digital,
em caráter primário, de menor cobertura entre as estações já ins-
taladas na localidade, entretanto, em nenhum caso, poderá ultrapassar
o limite de 80W, correspondente a uma estação classe C.

§ 2º Não se aplicam as disposições do § 1º do art. 14, arts.
16 e 35 da Portaria nº 925, de 22 de agosto de 2014, ao Serviço de
Retransmissão de Televisão com tecnologia digital, em caráter se-
cundário.

Art. 13. A entidade que optar, na manifestação constante do
Anexo I, pelo funcionamento da estação em tecnologia analógica,
deverá encaminhar o projeto de Aprovação de Locais e Equipamentos
em conformidade com o Regulamento Técnico para a prestação do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pela Resolução
Anatel nº 284, de 7 de dezembro de 2001.

§ 1º A entidade autorizada e optante pelo funcionamento em
tecnologia analógica, conforme caput, apresentará projeto técnico à
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, para funcionamento
em tecnologia digital:

I - no prazo máximo de nove meses antes da data prevista
para o desligamento do sinal analógico na localidade, conforme cro-
nograma constante das Portarias nº 477, de 23 de junho de 2014, e nº
481, de 10 de julho de 2014; ou

II - a qualquer tempo, após autorização do respectivo ser-
viço, respeitado o inciso I.

§ 2º A entidade que não enviar a documentação, no prazo
estipulado no § 1º, estará sujeita às sanções previstas na regula-
mentação.

§ 3º Nas localidades onde o sinal analógico será desligado
em menos de nove meses, da publicação desta Portaria, o prazo para
envio da documentação será de até noventa dias antes da data prevista
para o desligamento.

CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES PARA A

EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Art. 14. A autorização para a execução do serviço de RTV

em caráter secundário, com a utilização em tecnologia digital, será
formalizada mediante ato do Ministro de Estado das Comunicações, o
qual deverá conter:

I - a denominação social da entidade que executará o ser-
viço;

II - o endereço da estação e suas coordenadas geográficas;
III - o município e UF onde se localiza a estação;
IV - o canal de operação;
V - a identificação da geradora cedente da programação,

incluindo a sua razão social, seu endereço de sede, com cidade e
Estado;

VI - a identificação do caráter secundário;
VII - a condição da cedente da programação, se conces-

sionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens; e
VIII - a forma como serão recebidos os sinais da geradora.
Art. 15. A entidade deverá solicitar junto à Anatel a au-

torização de uso de radiofrequência no prazo de até quatro meses
contado da data de publicação do ato de autorização do serviço e de
aprovação de locais e equipamentos da estação.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMEN-

TO
Art. 16. Após a publicação da autorização de uso de ra-

diofrequência pela Anatel, a entidade retransmissora de televisão fica
autorizada a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença
definitiva de funcionamento.

Parágrafo único. O prazo para instalação da estação e o
início efetivo da execução do Serviço de RTV, em caráter secundário,
será de doze meses, contados da data de publicação do ato de au-
torização de uso de radiofrequência.

Art. 17. A entidade deverá requerer à Anatel a licença de
funcionamento no prazo a que se refere o parágrafo único do art.
16.

§ 1º O requerimento de que trata o caput deve ser instruído
com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro ha-
bilitado.

§ 2º Caso o laudo não esteja de acordo com as características
técnicas aprovadas, será concedido prazo de trinta dias para regu-
larização.

§ 3º A entidade deverá cessar suas transmissões se:
I - no prazo previsto no parágrafo único do art. 16, não

apresentar requerimento instruído nos termos do § 1º; ou
II - não regularizar o laudo técnico quando solicitado nos

termos do § 2º.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DAS ESTAÇÕES
Art. 18. A Licença para Funcionamento de Estação será

expedida após a aprovação do laudo de vistoria da estação e a com-
provação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.

Art. 19. Nenhuma estação retransmissora de televisão, em
caráter secundário, poderá iniciar a execução do serviço sem a au-
torização de uso de radiofrequência ou licença para funcionamento.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RTV EM CARÁTER

SECUNDÁRIO, COM A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DIGI-
TA L

Art. 20. Para a execução do Serviço de RTV, em caráter
secundário, deverão ser observadas as disposições estabelecidas no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 21. As pessoas jurídicas autorizadas a executar o Ser-
viço de RTV, em caráter secundário, deverão veicular somente pro-
gramação oriunda da geradora cedente dos sinais, sendo vedadas
outras inserções de qualquer tipo de programação ou de publicidade,
inclusive as relativas a apoio institucional de qualquer natureza, à
exceção das previstas no Decreto nº 5.371, de 2005.

Art. 22. As retransmissões deverão ser interrompidas se estas
vierem a provocar interferências em estações de telecomunicações e
de radiodifusão regularmente autorizadas e instaladas, até que os
problemas sejam sanados, conforme estabelece o Regulamento Téc-
nico do Serviço, sem prejuízo das competências fiscalizatórias le-
galmente atribuídas à Anatel.

Art. 23. As pessoas jurídicas autorizadas a executar o Ser-
viço de RTV, em caráter secundário, poderão substituir a geradora
constante do ato de autorização, desde que o Ministério das Co-
municações seja comunicado, no prazo de trinta dias, da alteração da
geradora cedente de sua programação, mediante a apresentação da
declaração de concordância para captação dos sinais, emitida pela
nova geradora, na forma do Anexo VI.

§ 1º Não serão permitidas as alterações para os casos em que
a programação básica já esteja sendo retransmitida por outra entidade
no município.

§ 2º Não serão permitidas as alterações para os casos em que
o canal utilizado seja de reuso do canal da geradora cedente da
programação.

Art. 24. A alteração da geradora cedente da programação
básica será homologada por meio de ato do Diretor do Departamento
de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica.

CAPÍTULO VII
DA TRANSFERÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
Art. 25. A transferência da autorização para a execução do

Serviço de RTV em caráter secundário, depende de prévia anuência
do Ministério das Comunicações e somente será permitida entre pes-
soas jurídicas para a retransmissão da mesma programação básica,
nos termos do Decreto nº 5.371, de 2005.

Art. 26. O requerimento de transferência da autorização para
a execução do Serviço de RTV em caráter secundário, com a uti-
lização em tecnologia digital, deverá ser firmado pelos representantes
legais do cedente e do cessionário, e instruído, no que couber, com a
documentação prevista nos Anexos II, III, IV ou V, conforme o caso,
a fim de que seja expedida a nova licença para funcionamento da
estação.

Art. 27. A transferência da autorização para a execução do
Serviço de RTV, em caráter secundário, poderá se dar somente após
dois anos de funcionamento consecutivos da retransmissora, contados
da data de expedição da respectiva licença para funcionamento da
estação, conforme art. 39 do Decreto nº 5.371, de 2005.

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 28. As penalidades por infrações na execução do Ser-

viço de RTV, em caráter secundário, são estabelecidas nos arts. 41 a
48 do Decreto n° 5.371, de 2005, e suas alterações, e nos arts. 62 a
64 da Lei nº 4117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações - CBT, com as modificações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 29. Caso a entidade opte pelo funcionamento da estação

em tecnologia analógica, conforme disposto no §2º do art. 3º desta
Portaria, e já tenha protocolizado no Ministério das Comunicações
proposta para obtenção de autorização para a execução do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, nos termos da
Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, poderá optar na ma-
nifestação formal de interesse, Anexo I, pela análise dos documentos
já apresentados.

Parágrafo único. Os documentos de que trata o caput deverão
estar atualizados até a data de apresentação da manifestação formal de
interesse de que trata esta Portaria.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. A pessoa jurídica autorizada a executar o Serviço de

RTV, em caráter secundário, deverá manter atualizado o seu cadastro
junto ao CADSEI, contendo os dados do representante legal e o
endereço para correspondência.

Art. 31. Exceto nos casos de transferência de autorização, de
que trata o Capítulo VII desta Portaria, e de alteração de geradora, de
que trata os arts. 23 e 24 desta Portaria, a mudança das condições
estabelecidas no ato de outorga será considerada alteração de ca-
racterísticas técnicas e será efetuada pela Anatel.

Art. 32. Serão arquivados os pedidos que se refiram a au-
torização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão
em caráter secundário, utilizando tecnologia analógica.

Art. 33. Ficam revogados os arts. 24, 25, 26 e 30 da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 34. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO I

MANIFESTAÇÃO FORMAL DE INTERESSE
Ao (À) Senhor (a) Diretor (a) do Departamento de Outorga

de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comu-
nicações

ASSUNTO: Manifestação formal de interesse para a ob-
tenção de autorização para a execução do Serviço Ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em observância à Portaria nº
6738/2015, que estabelece procedimentos de autorização para a exe-
cução do serviço de Retransmissão de Televisão em Caráter Se-
cundário, com a utilização em tecnologia digital.

O(A) (denominação do ente/entidade), (personalidade jurí-
dica) com sede em (Cidade), (Estado), CNPJ nº , por seu repre-
sentante legal abaixo assinado, vem apresentar a esse Departamento
proposta para a obtenção de autorização para a execução do serviço
ancilar acima descrito, juntando, em anexo, a documentação neces-
sária.

Localidade Pretendida:
Canal:
Geradora:
Programação Básica:
Forma de Recepção do Sinal: (se via satélite ou terrestre)
( ) Tenho interesse em executar o serviço em tecnologia

analógica até a data prevista para o desligamento na cidade su-
pracitada.

( ) Tenho interesse na análise da documentação já apre-
sentada, constante no processo _____________________ (Número do
protocolo).

Pede Deferimento.
(local e data)
______________________________________________
assinatura do representante legal da entidade
Nome do representante legal da entidade:_______________
CPF: ___________________________________________

ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
(ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS)

1 - manifestação formal de interesse firmada pelos seus respectivos representantes legais,
indicando, inclusive, a forma de recepção do sinal da estação geradora (Anexo I).

2 - cópia da publicação da Lei vigente, na qual esteja prevista a disponibilidade de
recursos financeiros destinados ao empreendimento, discriminando o valor ou o percen-
tual a ser aplicado na instalação e manutenção do sistema solicitado.

3 - comprovante de representação legal, em caso de requerimento ou declarações as-
sinados por procurador, com poderes específicos para a instrução do procedimento de
outorga, cumulativa com a prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos.

4 - declaração da entidade geradora cedente da programação básica, assinada pelo seu
representante legal, em concordância com a retransmissão de seus sinais (Anexo VI).

ANEXO III

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DE PESSOAS JURÍDICAS INTEGRANTES DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E MUNI-
C I PA L

1 - manifestação formal de interesse firmada pelos seus respectivos representantes legais,
indicando, inclusive, a forma de recepção do sinal da estação geradora (Anexo I).
2 - cópia da publicação da Lei vigente relativa à sua criação, no caso de autarquia, ou
registro dos atos constitutivos no Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de fun-
dação ou empresa pública.
3 - declaração contendo comprovação de destinação de recursos financeiros para a ins-
talação, operação e manutenção da estação.
4 - comprovante da representação legal do gerente, administrador, diretor ou presidente
da instituição e prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos.
5 - comprovante de representação legal, em caso de requerimento ou declarações as-
sinados por procurador, com poderes específicos para a instrução do procedimento de
outorga, cumulativa com a prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos.
6 - declaração da entidade geradora, cedente da programação básica, assinada pelo seu
representante legal, em concordância com a retransmissão de seus sinais (Anexo VI).

ANEXO IV

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DE CONCESSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE
SONS E IMAGENS INTERESSADAS NA EXECUÇÃO DO SER-
VIÇO DE RTV PARA RETRANSMITIR SEUS PRÓPRIOS SI-
NAIS

1 - manifestação formal de interesse firmada pelos seus respectivos representantes legais,
indicando, inclusive, a forma de recepção do sinal da estação geradora (Anexo I).
2 - comprovante de representação legal, em caso de requerimento ou declarações as-
sinados por procurador, com poderes específicos para a instrução do procedimento de
outorga, cumulativa com a prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos.
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ANEXO V

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DE DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS

1 - manifestação formal de interesse firmada pelos seus respectivos representantes legais,
indicando, inclusive, a forma de recepção do sinal da estação geradora (Anexo I).
2 - ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados no órgão
competente, em que conste, dentre seus objetivos sociais, a prestação de serviço de ra-
diodifusão ou de seus ancilares.
3 - comprovante da representação legal do gerente, administrador, diretor ou presidente e
prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.
4 - comprovante de representação legal, em caso de requerimento ou declarações as-
sinados por procurador, com poderes específicos para a instrução do procedimento de
outorga, cumulativa com a prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos.
5 - declaração de que a pessoa jurídica possui recursos financeiros para a instalação,
operação e manutenção da estação.
6 - declaração da entidade geradora, cedente da programação básica, assinada pelo seu
representante legal, em concordância com a retransmissão de seus sinais (Anexo VI).

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA
Ao (À) Senhor (a) Diretor (a) do Departamento de Outorga

de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comu-
nicações.

O (A) ____________________ (denominação do ente/en-
tidade), com sede em/na/no_______________, ____________(Cida-
de), _______________(Estado), CNPJ nº __________, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, conforme Decreto n.°
_________, publicado no Diário Oficial da União de ____ de
_______ de 2012, programação básica _________ (informar se é
própria ou, se não, a afiliação), por intermédio do seu representante
legal subscrito abaixo, DECLARA, para os devidos fins, que con-
corda com a retransmissão de seus sinais pela (o)
___________________ (denominação da entidade), (que pretende /
autorizada a) executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter secundário, em/no/na ________ (Localidade), _______ (UF),
utilizando o ________(canal).

(local e data)
_________________________________________________
assinatura do representante legal da entidade
Nome do representante legal da entidade:_______________
CPF: ___________________________________________

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº 544/2015-CD - Processo nº 53000.048334/2010-19
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL
RÁDIO LIBERDADE FM (CNPJ/MF nº 01.212.262/0001-82)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA. INFRAÇÃO TÉCNICA NA EXECU-
ÇÃO DO SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO OU CIR-
CUNSTÂNCIA RELEVANTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. A Recorrente não traz nenhum fato novo ou cir-
cunstância relevante capaz de modificar a decisão recorrida. 2. Re-
curso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 230/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CUL-
TURAL RÁDIO LIBERDADE FM, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária no município de São Bento do Sul, estado de
Santa Catarina, em face de decisão proferida pelo Superintendente de
Fiscalização, consubstanciada no Despacho Decisório nº 5.081, de 17
de outubro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se os termos da decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 545/2015-CD - Processo nº 53520.003129/2010-47
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: EMPRESA CATARINENSE DE TECNOLOGIA
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº
08.519.692/0001-90)

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ESTABELECIDA NO
ART. 27 DO REGULAMENTO DO SCM. REGULARIDADE DA
SANÇÃO APLICADA. NECESSIDADE DE LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO PARA A ESTAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES
ENTRAR EM OPERAÇÃO. CONHECIMENTO E NÃO PROVI-
MENTO DO RECURSO. 1. As estações de telecomunicações so-
mente podem entrar em operação após receberem a licença de fun-
cionamento da Anatel. 2. Recurso Administrativo conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 231/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por EMPRESA CATARINENSE DE TEC-
NOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., em face de decisão
consubstanciada no Despacho Decisório nº 2.312, de 12 de maio de
2014, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 546/2015-CD - Processo nº 53508.011022/2011-11
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LT-
DA. (CNPJ/MF nº 28.928.174/0001-38)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE RADIO-
DIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA. INFRAÇÃO TÉCNICA
NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO
OU CIRCUNSTÂNCIA RELEVANTE. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. A Recorrente não traz nenhum fato novo ou
circunstância relevante capaz de modificar a decisão recorrida. 2.
Recurso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 232/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por EMISSORA CONTINENTAL DE CAM-
POS LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média (OM) no município de Campos dos Goytacazes, no estado do
Rio de Janeiro, em face de decisão proferida pelo Superintendente de
Fiscalização, consubstanciada no Despacho Decisório nº 4.370, de 2
de setembro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se os termos da decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 547/2015-CD - Processo nº 53504.022789/2008-19
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: ELIAS OLIVEIRA MACIEL (CPF/MF nº
904.009.848-49)

EMENTA: PADO. SRF. RECURSO ADMINISTRATIVO.
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA. USO NÃO AUTORIZADO DE RADIOFREQUÊN-
CIA. USO DE EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. REGU-
LARIDADE DA SANÇÃO APLICADA. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. O Recorrente não traz nenhum fato novo ou
circunstância relevante capaz de modificar a decisão recorrida. 2.
Recurso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 233/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por ELIAS OLIVEIRA MACIEL, executante
não outorgado do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), no município de São Paulo-SP, em face de decisão
proferida pelo então Superintendente de Radiofrequência e Fisca-
lização, consubstanciada no Despacho Decisório nº 2.230, de 20 de
março de 2012, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
os termos da decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 548/2015-CD - Processo nº 53500.016157/2014-96
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: GLOBAL LINES NETWORK TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. - ME (CNPJ/MF nº 13.021.122/0001-06)

EMENTA: PADO. SCO. RECURSO ADMINISTRATIVO.
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ESTABELECIDA NO
ART. 35 DO REGULAMENTO DO SCM. REGULARIDADE DA
SANÇÃO APLICADA. A CORREÇÃO DA INFRAÇÃO NÃO TEM
O CONDÃO DE ELIDIR A SANÇÃO APLICADA. CONHECI-
MENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. O cumprimento
intempestivo da exigência elencada em regulamento não tem o con-
dão de elidir a sanção legalmente aplicada. 2. Recurso Administrativo
conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 234/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por GLOBAL LINES NETWORK TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA. - ME, em face de decisão consubstanciada
no Despacho Decisório nº 2.344/2015-COGE1/COGE/SCO, de 6 de
abril de 2015, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 549/2015-CD - Processo nº 53500.026084/2012-89
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO MODELO PAULISTA
LTDA. (CNPJ/MF nº 04.425.426/0001-48)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE
OBRIGAÇÕES. SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO
(SEAC). PEDIDO DE DISPENSA DE CARREGAMENTO DE CA-
NAIS DE PROGRAMAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA.
DEFERIMENTO PARCIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. CO-
NHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. Encontra-se escorreita
decisão da Superintendência de Controle de Obrigações que, con-
siderando os arts. 52 e 53 do Regulamento do SeAC, deferiu par-
cialmente pedido de dispensa de carregamento de canais de pro-
gramação de distribuição obrigatória. 2. Recurso Administrativo co-
nhecido para, no mérito, ser a ele negado provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 235/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 550/2015-CD - Processo nº 53500.008313/2010-11
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
(CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11) e TELEMAR NORTE LESTE
S/A (CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79)

EMENTA: RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO. EXPLORAÇÃO INDUS-
TRIAL DE LINHAS DEDICADAS - EILD. PEDIDO DE MEDIDA
CAUTELAR. DENEGADO. DETERMINAÇÃO DE INSTAURA-
ÇÃO DE PADO. ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA. SUPERVENIÊNCIA DE NOVA REGULAMENTA-
ÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. PELO CONHECIMENTO E
NÃO PROVIMENTO. 1. A superveniência de nova regulamentação
que estabeleceu novos condicionamentos para tratativas relacionadas
aos pedidos de infraestruturas entre prestadoras de serviços de te-
lecomunicações, incluindo o fornecimento para Exploração Industrial
de Linhas Dedicadas (EILD) prejudica os pleitos da recorrente em
estabelecer prazos e condições que já estão previstos na nova re-
gulamentação. 2. Pelo conhecimento e não provimento do Recurso
Administrativo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 236/2015-GCIF, de 10 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado pela INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. em face do Ato nº 1.608, de 17 de março de 2011, para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 551/2015-CD - Processo nº 53500.029616/2010-78
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recor-
rente/Interessado: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT
(CNPJ/MF nº 03.420.926/0001-24)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE REVISÃO. SCO. CONHE-
CIMENTO. EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA RELEVANTE.
INTERRUPÇÃO DO STFC. PROVIMENTO PARCIAL. REFORMA
DO VALOR DE MULTA. 1. Foram apresentadas circunstâncias re-
levantes. 2. Pedido de Revisão conhecido. 3. Não foram devidamente
comprovadas parte das interrupções e a decisão deve ser reformada.

ACÓRDÃO:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unani-
midade, nos termos da Análise nº 239/2015-GCIF, de 10 de dezembro
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Revisão
apresentado pela GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a reformar os
valores das multas aplicadas pelo Despacho nº 5.644/2008-
PBQID/PBQI/SPB, confirmadas posteriormente pelo Despacho nº
1.051/2010-CD e pelo Despacho nº 8.770/2010-CD, para o montante
de R$ 2.761.264,42 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), con-
forme descrição a seguir: a) Pado nº 53500.029769/2005 - R$
80.659,39, conforme planilha de cálculo acostada à fl. 144 do Pado nº
53581.000026/2005; b) Pado nº 53516.004748/2005 - R$
2.541.085,44, conforme planilha acostada à fl. 638 dos autos; c) Pado
nº 53516.004826/2005 - R$ 57.887,29, conforme planilha acostada à
fl. 89 do Pado nº 53581.000026/2005; e, d) Pado nº
53581.000026/2005 - R$ 81.632,30, conforme planilha acostada à fl.
90 do Pado nº 53581.00026/2005.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 552/2015-CD - Processo nº 53000.016209/2008-17
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reu-

nião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recorrente/Interessado:
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RÁDIO INCON-
FIDÊNCIA LTDA. (CNPJ/MF nº 20.234.423/0001-83)

EMENTA: PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO.
PAI. MINICOM. SFI. INFRAÇÕES TÉCNICAS. RECURSO AD-
MINISTRATIVO. GARANTIDOS CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE ATENUAN-
TES DO RASA. CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO. 1. A correção de irregularidades após a fiscalização
não afasta a prática de infrações. 2. As alegações quanto ao cer-
ceamento do contraditório e do direito de ampla defesa em sede de
processo administrativo foram devidamente rechaçadas. 3. Impos-
sibilidade da aplicação de atenuantes estabelecidas pelo Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas. 4. Recurso conhecido e, no
mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 10/2015-GCAD, de 8 de de-
zembro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pelo GOVERNO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - RÁDIO INCONFIDÊNCIA LTDA., para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Aplica, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades a seguir listadas, nos respectivos processos em que figuram, por descumprimento da legislação aplicável.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO DECISÓ-
RIO

Decisão

CONECTA TELECOMUNICAÇÕES S/A 04533132000130 535000069962014 Cláusula 9.1, inciso XXV, do Termo de Autorização n.º 304/2003/SPB 7.708, de 08/09/2015 Advertência
SERCOMTEL CELULAR S/A 0 2 4 9 4 9 8 8 0 0 0 11 8 535000041042015 Art. 46, inciso IV, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/13 7706, de 08/09/2015 Arquivamento

ROBERTO PINTO MARTINS

Aplica, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades a seguir listadas, nos respectivos processos em que figuram, por descumprimento da legislação aplicável.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO DECISÓ-
RIO

Decisão

ALGAR CELULAR S/A 05835916000185 535000041012015 Art. 46, inciso IV, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/13 9700, de 27/10/2015 Arquivamento
CLARO S/A 40432544000147 535000040992015 Art. 46, inciso IV, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/13 20, de 01/12/2015 Arquivamento
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A 33530486000129 535000033242014 Cláusula 8.1. inciso XXIV, do Termo de Autorização 9768, de 28/10/2015 Arquivamento
INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA e TIM CELULAR S/A 0 2 4 2 1 4 2 1 0 0 0 111

04206050000180
535000041022015 Art. 46, inciso IV, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/13 21, de 01/12/2015 Arquivamento

TELEFÔNICA BRASIL S/A 02558157000162 535000042322015 Art. 46, inciso IV, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/13 19, de 01/12/2015 Arquivamento
TELEMAR NORTE LESTE S.A., OI S/A e OI MÓVEL S./A 3 3 0 0 0 11 8 0 0 0 1 7 9

76535764000143
0 5 4 2 3 9 6 3 0 0 0 111

535000041032015 Art. 46, inciso IV, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/13 16, de 27/11/2015 Arquivamento

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE

Nº 553/2015-CD - Processo nº 53554.000668/2013-80
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reu-

nião nº 791, de 16 de dezembro de 2015. Recorrente/Interessado:
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BA-
HIA - SUDESB (CNPJ/MF nº 13.323.001/0001-19)

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
USO DE RADIOFREQUÊNCIAS DIVERSAS DAS LICENCIA-
DAS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA. CONHECI-
MENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ADMINSTRA-
TIVO. 1. As alegações da Recorrente não trazem qualquer fato novo

ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma da de-
cisão. 2. Recurso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 9/2015-GCAD, de 8 de dezembro
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS
DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, CNPJ/MF nº
13.323.001/0001-19, contra decisão proferida pelo Superintendente de
Fiscalização, por meio do Despacho Decisório nº 5.140, de 1 de

outubro de 2014, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
os termos da decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DA GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MUL-
TA/ARQUIVAMENTO, em conformidade com o artigo 173, inciso
II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos
indicados:

53569003348/2014; FUNDAÇÃO RÁDIO FM EDUCADO-
RA ITAGUARY N.S. DA CONCEIÇÃO; 02.858.045/0001-27;
MULTA de R$ 3.347,36; São Sebastião da Boa Vista/PA;

53569002571/2013; ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMU-
NITÁRIA BENEVIDES FM; 06.153.663/0001-22; MULTA de R$
611,68; Benevides/PA; 53508005154/2013; FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II ; 50.016.039/0001-75; ARQUIVAMENTO; Cachoeira
Paulista/SP; 53569002596/2014; RÁDIO FLORESTA LTDA;
04.101.317/000175; MULTA de R$ 3.249,00; Tucu-
ruí/PA;53569000771/2014; RÁDIO E TELEVISÃO ATALAIA LT-
DA; 05.129.465/0001-60;MULTA de R$ 4.916,25; Óbidos/PA;
53569001780/2013; TELEVISÃO LIBERAL; 04.832.721/0001-19;
MULTA de R$ 4.146,56 ; Belém/PA; 53508.005950/2015; FERNAN-
DO MARIZ DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA-ME;
11.777.095/0002-51; ARQUIVAMENTO ; Três
Rios/RJ;53508015679/2010; TELEVISÃO CIDADE S/A;
01.673.744/0001-30; ARQUIVAMENTO; Nite-
rói/RJ;53569000296/2014; RÁDIO E TV MONTE CLAROS DE
ALENQUER LTDA.; 22.956.262/0001-67; MULTA de R$ 5.386,50;
Alenquer/PA;53542000083/2014; ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA DE SENADOR CANEDO-GO; 02.832.554/0001-80;
MULTA de R$ 855,00; Senador Canedo/GO;53508003681/2015; RÁ-
DIO CALEDÔNIA LTDA; 28.311.223/0001-99; MULTA de R$
3.135,00; Nova Friburgo/RJ;53566000503/2014; RÁDIO ITAMARA-
TY LTDA; 06.861.421/0001-93; ARQUIVAMENTO; Piripi-
ri/PI;53512001331/2014; ACASA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
E ELETRÔNICOS LTDA-ME; 10.320.827/0002-17; MULTA de R$
1.282,50; Vitória/ES;53508005772/2015; A.J.P INFORMÁTICA LT-
DA-ME ; 14.576.024/0001-06; MULTA de R$ 4.810,94; Rio das
Ostras/RJ;53508005953/2015; RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE
CAMPOS LTDA.; 28.874.055/0001-40; ARQUIVAMENTO; Campos
de Goytacazes/RJ;53508014113/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA AMIGOS DA ZONA OESTE-ACAZO; 01.561.712/0001-42;
ADVERTÊNCIA; Rio de Janeiro/RJ;53569002555/2014; TAPAJÓS
PUBLICIDADE LTDA; 05.008.966/0001-99; MULTA de R$
1.710,00; Itaituba/PA;53508015138/2012; NEXTEL TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA; 66.970.229/0001-67; ARQUIVAMENTO; Rio de
Janeiro/RJ;53548003333/2014; OSMAR ESPINDOLA DA SILVA.;
662.566.741-20; MULTA de R$ 6.426,19; Doura-
dos/MS;53563001443/2014; JAIR AFONSO DE MEDEIROS SO-
BRINHO; 638.712.704-15; MULTA de R$ 2.332,87; Upane-
ma/RN;53569003417/2014; FRANCISCO BRUNO SARAIVA FI-

LHO; 015.086.702-69; MULTA de R$ 3.470,10; Ananin-
deua/PA;53542004293/2014; TV TOCANTINS LTDA;
02.526.333/0001-84; MULTA de R$ 9.652,50;Anápol-
lis/GO;53504007341/2014; RÁDIO SANTOS LTDA.;
54.346.861/0001-55; MULTA de R$ 2.346,00; San-
tos/SP;53569002585, TELEVISÃO LIBERAL LTDA.;
04.832.721/0001-19; MULTA de R$ 19.323,00; Be-
lém/PA;53560006444/2014; ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMI-
GOS DE HORIZONTE; 07.989.564/0001-48; MULTA de R$
4.066,53; Horizonte/CE;53508003375/2013; ASSOCIAÇÃO DE RÁ-
DIO COMUNITÁRIA DE MIGUEL PEREIRA-ARCOMP;
08.855.787/0001-85; ARQUIVAMENTO; Miguel Perei-
ra/RJ;53560004614/2014; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CI-
DADANIA DE CROATÁ II.; 00.842.204/0001-70; MULTA de R$
1.026,00; Pacajus/CE;

MARIA LÚCIA RICCI BARDI

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2015

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 134 - Processo nº 53508.008451/2015-35 - Classe I entre IN-
TELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-
11, e DIGI SOLUÇÕES DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
0 6 . 1 2 6 . 6 11 / 0 0 0 1 - 6 7 .

Nº 135 - Processo nº 53508.008449/2015-66 - Classe I entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e DIGI SOLUÇÕES
DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 06.126.611/0001-67.
Nº 136 - Processo nº 53508.008450/2015-91 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e DIGI SOLUÇÕES
DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 06.126.611/0001-67.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA

E SERGIPE

ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada a
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à nº 7198 -
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0577-23. Nº 7201 - COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, CNPJ 15.139.629/0001-94.

Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga
autorização para uso de radiofrequência associada a autorização do
serviço na localidade de Campo Formoso/BA à Nº 7203- RADIO
NUPORANGA LTDA, CNPJ 15.211.956/0001-00.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL

ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº 7.200 - Expede autorização à LUIZ CONRAD, CPF nº
325.153.751-20 para exploração do Serviço Limitado Privado e ou-
torga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

Nº 7.202 - Expede autorização à BRENCO - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL, CNPJ nº 08.070.566/0016-
88 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº 7.192 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ, nº 11.866.015/0001-53- a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de
Janeiro/RJ, no período de 01/01/2016 a 30/01/2016.

Nº 7.194 - Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à L.T.
SPECHT, TELECOMUNICACOES-ME-CNPJ-nº 19.064.991/0001-
02, associada à Autorização para exploração do Serviço de Comu-
nicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, referente(s) ao(s)
radioenlace (s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº 7.195 - Processo n° 53542.200975/2015-60. Expede autorização
de uso da(s) radiofrequência(s), à INFOMAISNET TELECOM LTDA
- ME, CNPJ nº 19.854.273/0001-21, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de
quinze anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 7.196 - Processo n° 53500.210813/2015-26. Expede autorização
de uso da(s) radiofrequência(s), à G1TELECOM PROVEDOR DE
INTERNET LTDA - ME, CNPJ nº 08.617.442/0001-93, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es).

Nº 7.197 - Processo n° 53500.210975/2015-64. Expede autorização
de uso da(s) radiofrequência(s), à ORLANDO AUGUSTO PIRES
BITTENCOURT - ME, CNPJ nº 18.005.151/0001-06, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es).

Nº 7.199 - Processo n° 535000016282010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MINAS TURBO PROVEDOR DE IN-
TERNET LTDA - ME, CNPJ nº 10.943.796/0001-70, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es).

Nº 7.204 - Processo n° 53528.201221/2015-13. Expede autorização
de uso da(s) radiofrequência(s), à NETSUL INTERNET BANDA
LARGA LTDA, CNPJ nº 08.172.848/0001-00, associada à Auto-
rização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até
29 de Maio de 2027, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es)

Nº 7.206 - Processo n° 535000025452014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-
47, associada à Autorização para exploração do Serviço de Comu-
nicação Multimídia, até 31 de Dezembro de 2030, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 6.144, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.034372/2010-
86, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2195, de 05 de agosto
de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 09 de outubro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ROBERTO PINTO MARTINS

PORTARIA Nº 6.181, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.014889/2011-
30, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.183, de 28 de agosto
de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 09 de outubro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ROBERTO PINTO MARTINS

PORTARIA Nº 6.186, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069214/2007-
41, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 3.607, de 28 de agosto
de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 09 de outubro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ROBERTO PINTO MARTINS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria DEAA nº 4281, de 4 de novembro de 2015, do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Co-
municação Eletrônica, publicadas no D.O.U de 23 de junho de 2015
- Seção 1 - pág. 50, tabela anexa, processo nº 53000.065962/2011,
onde se lê: Revogar a Portaria nº 808, de 26/7/2013, publicada no
DOU de 29/7/2013, leia-se: Revogar o art. 2º da Portaria nº 808, de
26/7/2013, publicada no DOU de 29/7/2013.

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6.771, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 11, inciso I, do Anexo
ao Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, comunica aos in-
teressados a prorrogação da Consulta Pública nº 01, publicada no
DOU de 23 de novembro de 2015, seção 1, página 114, para debate
acerca da revisão do atual modelo de prestação de serviços de te-
lecomunicações, com o objetivo de refletir, no marco normativo se-
torial, a importância dos serviços de telecomunicações de suporte à
banda larga.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas podem ser encaminhadas pela página http://www.par-
ticipa.br/revisaodomodelo até às 24h do dia 15 de janeiro de 2015.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta ou meio eletrônico recebidas até às 18h do 15 de janeiro de
2015, para:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Secretaria de Te-
lecomunicações esplanada dos Ministérios, Bloco R - Sala 707 CEP
70044-900 - Brasília DF

E-mail: revisaomodelo@comunicacoes.gov.br

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

b) resultado médio superior a noventa por cento do limite
máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual, no
interstício considerado para a promoção;

c) na mudança da classe A para a classe B, o servidor deverá
ter participado de eventos de capacitação com conteúdos correlatos às
atribuições do cargo e com carga horária total igual ou superior a
cento e vinte horas, no interstício considerado para a promoção; e

d) na mudança da classe B para a classe Especial, o servidor
deverá ter participado de eventos de capacitação com conteúdos cor-
relatos às atribuições do cargo e com carga horária igual ou superior
a trezentas e sessenta horas, no interstício considerado para a pro-
moção.

§ 1º A carga horária mencionada nas alíneas "c" e "d" do art.
4º desta Portaria será dividida em conteúdos transversais do cargo e
em conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 2º A divisão de que trata o § 1º não poderá resultar em
carga horária inferior a um terço para os conteúdos transversais ou
para os conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 3º Somente serão promovidos os servidores que atenderem
cumulativamente aos requisitos necessários para promoção.

Art. 5º O interstício de dezoito meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção será:

I - computado a contar da entrada em exercício do servidor
ocupante dos cargos da carreira de ATPS;

II - computado em dias, descontados os afastamentos que
não forem legalmente considerados de efetivo exercício;

III - interrompido nos casos em que o servidor se afastar sem
remuneração, sendo reiniciado o cômputo a partir do retorno à ati-
vidade.

Art. 6º Os atos de concessão de progressão e promoção serão
publicados no boletim interno e produzirão efeitos financeiros a partir
do primeiro dia subsequente à data em que o servidor houver com-
pletado os requisitos para a progressão ou a promoção.

Art. 7º Para fins de promoção serão considerados eventos de
capacitação realizados em instituições nacionais ou estrangeiras, pre-
ferencialmente escolas de governo, cujos conteúdos sejam compa-
tíveis com as atribuições do cargo.

§ 1º Somente serão reconhecidos os cursos de capacitação
realizados por instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação,
exceto escolas de governo e instituições estrangeiras.

CAPÍTULO III
da Capacitação
Art. 8º Os cursos deverão estar alinhados com os temas

transversais da carreira de ATPS e com os conteúdos associados à
especialidade do cargo.

Art. 9º A conclusão dos cursos deverá ser comprovada por
meio de documentos emitidos pela instituição responsável pelo cur-
so.

§ 1º Serão aceitos como documentos comprobatórios de con-
clusão:

I - diploma;
II - certificado;
III - atestado;
IV - declaração;
V - histórico.
§ 2º Os documentos apresentados deverão conter, no mí-

nimo:
I - nome do participante;
II - período de realização;
III - carga horária.
§ 3º Os cursos deverão ser realizados e terão validade du-

rante todo o período em que o servidor se encontrar na respectiva
classe.

§ 4º A carga horária do curso não poderá ser computada para
mais de uma promoção, que trata as alíneas "c" e "d" do art. 4º desta
Portaria.

§ 5º Os documentos comprobatórios devem ser entregues à
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP.

CAPÍTULO IV
das Disposições Finais
Art. 10 Compete à CGGP validar os cursos realizados e

computar a carga horária de cada servidor.
Art. 11 O resultado da progressão e da promoção funcional

será publicado no Boletim Interno.
Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NILMA LINO GOMES

PORTARIA Nº 99, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 134, de 30
de setembro de 2015, que dispõe sobre os
limites para a realização de despesas com
diárias, passagens e locomoção no âmbito
da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da Repú-
blica para o exercício de 2015.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DO MINISTÉRIO
DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos §§ 1o a 3o do art. 6º do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012,
resolve:

Art. 1º Fica alterado o Anexo da Portaria nº 134, de 30 de
setembro de 2015, que passa a vigorar na forma do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

ANEXO

LIMITES PARA EMPENHO COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LO-
COMOÇÃO EM 2015

UNIDADE LIMITE
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 2.120.000,00
TO TA L 2.120.000,00

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 97, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, no art. 18 da Lei Nº
12.094, de 19 de novembro de 2009, e no Decreto Nº 8.435, de 22 de
abril de 2015, resolve:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito da Secretaria de Direitos Hu-
manos - SDH, as normas para progressão funcional e promoção dos
integrantes da carreira de Analista Técnico de Políticas Sociais -
ATPS, criada pela Lei nº 12.094 de 19 de novembro de 2009 e
regulamentada pelo do Decreto nº 8.435, de 22 de abril de 2015.

CAPÍTULO I
das Disposições Iniciais
Art. 2º Para efeitos desta Portaria considera-se:
I - Classe: divisão vertical da carreira integrada por cargos de

idêntica denominação, atribuições, grau de complexidade, nível de
responsabilidade, requisitos de capacitação e experiência para o de-
sempenho das atribuições;

II - Padrão: posição horizontal, dentro de uma mesma classe,
na escala de vencimentos da carreira;

III - Progressão funcional: passagem do servidor de um pa-
drão para outro imediatamente superior dentro de uma mesma clas-
se;

IV - Promoção: passagem do servidor do último padrão de
uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente superior;
e

V - Capacitação: processo permanente de aprendizagem para
contribuir no desenvolvimento de competências institucionais por
meio do desenvolvimento de competências individuais.

CAPÍTULO II
da Progressão Funcional e Promoção
Art. 3º Para fins de progressão funcional deverão ser ob-

servados os seguintes requisitos:
a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo

exercício em cada padrão; e
b) resultado médio superior a oitenta por cento do limite

máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual, no
interstício considerado para a progressão.

§ 1º Para fins de progressão, o interstício referido art. 3º terá
redução de um terço, mediante resultado de avaliação de desempenho
e contribuição excepcional para o desempenho institucional, sendo a
redução limitada em até dez por cento do número de vagas em cada
c a rg o .

§ 2º A redução de que trata o § 1º do art.3º desta Portaria
será disciplinada em norma específica da SDH, de acordo com as
diretrizes e normas complementares editadas pelo dirigente do órgão
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal.

Art. 4º Para fins de promoção funcional serão observados os
seguintes requisitos:

a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo
exercício no último padrão de cada classe;

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 693, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Define os parâmetros de conversão da Re-
tribuição no Exterior em moeda nacional,
para fins de verificação do limite remu-
neratório de que trata o artigo 37, inciso
XI, da Constituição Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art.
37, inciso XI e § 11, da Constituição Federal e na Lei nº 5.809, de 10
de outubro de 1972, resolve:

Art. 1º Para fins de verificação do limite remuneratório de
que trata o artigo 37, inciso XI, da Constituição, o valor da Re-
tribuição no Exterior paga ao servidor do Ministério das Relações
Exteriores em missão transitória ou permanente no exterior, excluídas
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei, deverá ser con-
vertido em moeda nacional.

Art. 2º Para a conversão em moeda nacional a que alude o
art. 1º, será aplicado o valor médio das taxas de câmbio registradas
pelo Banco Central do Brasil no período de doze meses.

Parágrafo único. O valor do câmbio de conversão a que se
refere o caput terá aplicação por até doze meses e será divulgado em
Portaria do Subsecretário-Geral do Serviço Exterior.

Art. 3º Caso o valor da Retribuição do servidor em missão
no exterior em moeda nacional obtido em conformidade com o cál-
culo disposto no art. 2º seja superior ao limite remuneratório vigente
no momento do pagamento, a parcela excedente será descontada sob
a rubrica "desconto do limite remuneratório constitucional - art. 37,
XI, CF".

Art. 4º Revoga-se a Portaria MRE nº 471, de 21 de agosto de
2013.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO VIEIRA

PORTARIA No- 694, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologação do Resultado Final do Con-
curso de Admissão à Carreira de Diplomata
de 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe
o artigo 16 do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público realizado
pelo INSTITUTO RIO BRANCO, em colaboração com o Centro
Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de
Eventos(CEBRASPE), para provimento de cargos da Carreira de Di-
plomata do quadro de pessoal do Serviço Exterior Brasileiro, de
acordo com o Edital de 23/6/2015, publicado no Diário Oficial da
União de 24/6/2015.

1 DO RESULTADO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
1.1 Resultado final no concurso público, na seguinte ordem:

número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação,
nota final e classificação final no concurso público.

10001090, Paulo Victor Figueiredo Valenca, 532.13, 1 /
10001370, Camilla Cora, 526.39, 2 / 10002327, Isadora Loreto da
Silveira, 525.38, 3 / 10000740, Adriano Bonotto, 521.51, 4 /
10005894, Lucas Cortez Rufino Magalhaes, 520.89, 5 / 10000865,
Wallace Medeiros de Melo Alves, 520.38, 6 / 10000727, Riane Lais
Tarnovski, 519.39, 7 / 10009232, Pedro Barreto da Rocha Paranhos,
516.34, 8 / 10000559, Daniel Leao Sousa, 515.63, 9 / 10004879,
Alexandre de Paula Oliveira, 515.26, 10 / 10003405, Alexandre Pinto
Dib, 514.88, 11 / 10000102, Marcelo Cid Laraburu Nascimento,
514.31, 12 / 10003590, Arthur Cesar Lima Naylor, 514.14, 13 /
10006639, Guilherme Fernando Renno Kisteumacher, 511.38, 14 /
10001211, Hudson Caldeira Brant Sandy, 511.04, 15 / 10007686, Joao
Soares Viana Neto, 510.39, 16 / 10000119, Ellen Cristina Borges
Londe Mello, 509.96, 17 / 10000238, Maria Eduarda Paiva Meira de
Oliveira, 509.76, 18 / 10000404, Mariana da Silva Giafferi, 509.39, 19
/ 10000371, Thiago Braz Jardim Oliveira, 508.88, 20 / 10006246, Ana
Flavia Jacintho Bonzanini, 508.83, 21 / 10007658, Pedro Gazzinelli
Colares, 508.51, 22 / 10002633, Raphael Azevedo Franca, 507.51, 23
/ 10000204, Rodrigo Braga Freston, 507.00, 24 / 10006201, Igor
Moreira Moraes, 506.75, 25 / 10005962, Mario de Azevedo Mar-
condes Filho, 505.91, 26 / 10006154, Victor Born Portella, 505.10, 27
/ 10003219, Anna Carolina Raposo de Mello, 504.76, 28 / 10000641,
Lucas de Brito Lima, 503.08, 29 / 10003472, Pedro Henrique de
Sousa Zacarias, 502.14, 30 / 10000813, Tayse Boina Pallaoro, 500.75,
31 / 10000540, Santiago Pinto, 500.63, 32 / 10002990, Elisa Hi-
ckmann Nickel, 500.51, 33 / 10003047, Rodrigo Bertoglio Cardoso,
500.46, 34 / 10007437, Bruno Berrettini Campones do Brasil, 498.50,
35 / 10000411, Daniel Nogueira Chignoli, 498.14, 36 / 10002971,
Carolina Mye Saito, 497.26, 37 / 10000859, Rafael Siqueira Rangel,
497.18, 38 / 10001029, Andre Nassim de Saboya, 496.63, 39 /
10002448, Lawrence Benaventana Povoas, 495.90, 40 / 10000342,
Gabriel Varela Ximenes do Prado, 495.64, 41 / 10001329, Pedro Mu-
niz Pinto Sloboda, 495.63, 42 / 10000430, Matheus Pires Uller,
495.38, 43 / 10000475, Sarah de Andrade Ribeiro Venites, 494.94, 44
/ 10006758, Vinicius Gurtler da Rosa, 492.24, 45 / 10001885, Thais
Mello de Souza, 491.63, 46 / 10002520, Enio Carstens Telles, 491.25,
47 / 10004983, Meinardo Cabral de Vasconcelos Neto, 491.14, 48 /

10001450, Claudio de Souza Alvares Calabria, 490.29, 49 / 10001243,
Mario Ernani Saade Junior, 489.43, 50.

1.1.1 Resultado final no concurso público dos candidatos
considerados pessoas com deficiência, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e
classificação final no concurso público.

10000175, Rodrigo Cruvinel Barenho, 438.60, 1 / 10004058,
Mariana Marshall Parra, 435.01, 2.

1.1.2 Resultado final no concurso público dos candidatos
negros, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato
em ordem de classificação, nota final e classificação final no con-
curso público.

10000411, Daniel Nogueira Chignoli, 498.14, 1 / 10001174,
Ramiro Januario dos Santos Neto, 487.64, 2 / 10000851, Jean Paul
Damas Raulino Coly, 486.63, 3 / 10000152, Julio Cesar de Jesus,
483.13, 4 / 10007629, Renato Barbosa Ferreira de Andrade, 478.37, 5
/ 10000418, Gaetan Isaac Maria Spielmann Moura, 478.21, 6 /
10000994, Rodrigo Ponciano Guedes Bastos dos Santos, 467.01, 7 /
10007781, Clarissa Alves Machado, 459.50, 8.

MAURO VIEIRA

Art. 10 ................................................Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.119 - O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no art. 4º, § 3º, da Lei 9.427, de 26 de dezembro de
1996, no art. 47, §1°, da Norma de Organização ANEEL 001, re-
visada pela Resolução Normativa 273, de 10 de julho de 2007, e do
que consta do Processo 48500.002402/2007-19, resolve não conhecer
do pedido de efeito suspensivo apresentado pela Associação Bra-
sileira de Distribuidoras de Energia Elétrica - ABRADEE, que pede a
suspensão temporária do disposto no §2° do art. 172 da REN 414/10,
por ser interposto contra ato normativo.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na íntegra da Resolução Autorizativa n° 5.564, de 17 de
novembro de 2015, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca, constante do Processo nº
48500.005575/2013-37, cujo resumo foi publicado no DOU, de 17 de
novembro de 2015, seção 1, p. 71, v. 152, n. 227, onde se lê "Art. 1º
Alterar, de 30.000 kW para 29.600 kW...", leia-se "Art. 1º Alterar, de
30.000 kW para 28.900 kW ...".

Na Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro de
2015, constante do Processo nº 48500.006210/2014-19, publicado no
Diário Oficial da União seção 1, p. 101, v. 152, n. 238, de 14 de
dezembro de 2015, onde se lê:

"Art. 2º ...............................................
...........................................................
§ 3º Para definição do montante de energia elegível no ACR,

será considerado o menor valor entre a garantia física da usina hi-
dráulica e a quantidade de energia dos contratos de venda, de que
trata o §1°

............................................................
Art. 5º ................................................

Ministério de Minas e Energia
.

onde,
............................................................
QM_GF'p,m Quantidade mensal de garantia física sazona-

lizada flat, da usina "p" e por mês "m";"
...........
MONT_CVRm Montante em MWh da repactuação efetuada

pelo agente, podendo variar de zero até o total da energia negociada
nos termos do § 1º do art. 2º, referente ao mês "m", distribuído no
mês de forma uniforme, sendo que para usinas do Programa Incentivo
às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, o limite su-
perior do montante de repactuação corresponderá a 75% do montante
de energia contratado individualmente por cada usina por meio dos
contratos PROINFA-PCH-MRE, distribuído no mês de forma uni-
forme;

............................................................
Art. 6° ................................................
§ 4º........

............................................................
Leia-se:
Art. 2º ...............................................
...........................................................
§ 3º Para definição do montante de energia elegível no ACR,

será considerado o menor valor entre a garantia física da usina hi-
dráulica, referenciado ao centro de gravidade, e a quantidade de
energia dos contratos de venda, de que trata o §1°.

............................................................
Art. 5º ................................................

onde,
............................................................
QM_GF'p,m Quantidade mensal de garantia física sazona-

lizada flat, da usina "p" e por mês "m", referenciado ao centro de
gravidade;"

...........
MONT_CVRm: Montante em MWh da repactuação efetuada

pelo agente, podendo variar de zero até o total da energia negociada
nos termos do § 1º do art. 2º, referente ao mês "m", distribuído no
mês de forma uniforme, sendo que para usinas do Programa Incentivo
às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, o limite su-
perior do montante de repactuação corresponderá a 100% do mon-
tante de energia contratado individualmente por cada usina por meio
dos contratos PROINFA-PCH-MRE, distribuído no mês de forma
uniforme;

............................................................
Art. 6° ................................................
§ 4º........

Art. 10. ................................................

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.116 - O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pelas Portaria nº
3.700, de 15 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.733, de 13 de
outubro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº
48500.001160/2015-56, resolve registrar que os documentos de cons-
tituição das Sociedades de Propósito Específico descritas na tabela
deste Despacho foram analisados e estão em conformidade com o
Edital do Leilão nº 08/2015-ANEEL (1º LER/2015):

SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO SOCIEDADE DE PROPÓSITO ES-
PECÍFICO

1 48500.004195/2015-47 UFV Nova Olinda 12 Enel Green Power Nova Olinda C
Solar S.A

CNPJ: 23.414.549/0001-28
2 48500.004196/2015-91 UFV Nova Olinda 13
3 48500.004167/2015-20 UFV Horizonte MP 1 Enel Green Power Horizonte MP

Solar S.A
CNPJ: 23.399.589/0001-48

4 48500.004180/2015-89 UFV Horizonte MP 2
5 48500.004170/2015-43 UFV Bom Jesus da

Lapa I
Enel Green Power Bom Jesus da

Lapa Solar S.A
CNPJ: 23.266.854/0001-10

6 48500.004171/2015-98 UFV Bom Jesus da
Lapa II

No- 4.117 - O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DA ANEEL, no uso das atribuições conferidas pelas
Portaria nº 3.733, de 13 de outubro de 2015, e nº 3.700, de 15 de
setembro de 2015 e considerando o que consta do Processo nº
48500.006768/2014-96, resolve registrar que os documentos de cons-
tituição das Sociedades de Propósito Específico, qualificadas na ta-
bela a seguir, foram analisados e estão em conformidade com o Edital
do Leilão nº 04/2015-ANEEL (Leilão A-3).
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SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

1 48500.004098/2015-54 EOL Ventos de São Vicente 8 Ventos de São Vinicius Energias Renováveis S.A.
CNPJ: 21.840.617/0001-95

2 48500.004092/2015-87 EOL Ventos de São Vicente 9 Ventos de Santo Alberto Energias Renováveis S.A.
CNPJ: 21.716.502/0001-93

3 48500.004093/2015-21 EOL Ventos de São Vicente 10 Ventos de Santo Agostinho Energias Renováveis S.A
CNPJ: 21.840.567/0001-46

4 48500.004094/2015-76 EOL Ventos de São Vicente 11 Ventos de Santa Albertina Energias Renováveis S.A
CNPJ: 23.037.357/0001-40

5 48500.004089/2015-63 EOL Ventos de São Vicente 12 Ventos de São Casimiro Energias Renováveis S.A.
CNPJ: 21.877.685/0001-29

6 48500.004090/2015-98 EOL Ventos de São Vicente 13 Ventos de São Adeodato Energias Renováveis S.A.
CNPJ: 21.877.676/0001-38

7 48500.004091/2015-32 EOL Ventos de São Vicente 14 Ventos de São Afonso Energias Renováveis S.A..
CNPJ: 21.869.347/0001-45

ANDRÉ LUIZ TIBURTINO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2015

No- 4.060 - Processo no 48500.006482/2006-66. Interessado: Usina São José do Pinheiro Ltda. Decisão:
(i) alterar, de 14.700 para 17.500 kW, a capacidade instalada da Usina Termoelétrica São José do
Pinheiro, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.AI.SE.029685-
6.01, localizada no município de Laranjeiras, no estado de Sergipe, que passa a ser constituída por 2
(duas) unidades geradoras, sendo uma com 7.500 kW (UG3) e outra com 10.000 kW (UG4); (ii)
registrar a Potência Líquida Declarada de 15.338 kW; e (iii) fixar o prazo limite de 3 (três) anos, à contar
da publicação deste Despacho, para a entrada em operação comercial da unidade geradora UG4. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

Em 21 de dezembro de 2015

No- 4.098 - Processo no 48500.005530/2011-09. Interessados: Minas PCH S.A., Guerra Lage Engenheiros
Associados Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade com os estudos de inventário e com o uso do
potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-PCH) referente à revisão dos estudos da PCH Itiquira
III, com 23.000 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) PCH.PH.MT.032921-5.01, localizada no rio Itiquira, integrante da sub-bacia 66, na bacia
hidrográfica do Rio Paraná, nos municípios de Santo Antônio do Leverger e Itiquira, no estado do Mato
Grosso. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.103 - Processo nº 48500.004132/2012-48. Interessado: BE - Empresa de Estudos Energéticos S.A.
Decisão: aceitar a revisão dos estudos de inventário hidrelétrico do rio Piquiri, no trecho entre o canal
de fuga da PCH Porto da Bota e o remanso do reservatório da UHE Comissário, e seus afluentes: rio
Cantu (no trecho a jusante do canal de fuga da PCH Cantu 1) e rio são Francisco, localizados na sub-
bacia 64, no estado do Paraná. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

RETIFICAÇÕES

No Despacho no 4.059, de 16 de dezembro de 2015, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca, constante dos Processos nos 48500.003281/2009-94 e
48500.006812/2010-34, publicado no DOU, de 18 de dezembro de 2015, seção 1, p. 97, v. 152, n. 242,
onde se lê "Despacho nº 255, de 01 de janeiro de 2011" leia-se "Despacho nº 255, de 01 de fevereiro
de 2011".

Na íntegra do Despacho nº 4.081, de 18 de dezembro de 2015, constante no Processo nº
48500.005396/2013-08, referente à EOL Assuruá II, publicado em resumo no DOU de 21 de dezembro
de 2015, seção 1, página 143, na tabela de aerogeradores de seu Anexo, que foi disponibilizada no
endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, na coluna referente à coordenada "E" do ae-
rogerador A-II-14, onde se lê: "756845" leia-se: "754845".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos abaixo para início de operação
comercial a partir do dia 23 de dezembro de 2015.

No- 4.109 - Processo nº 48500.001289/2014-83. Interessados: Mussambê Energética S.A. Usina: EOL
Mussambê. Unidades Geradoras: UG1 a UG4, com 2.350 kW cada, totalizando 9.400 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

No- 4.110 - Processo nº 48500.001269/2014-11. Interessados: Morro Branco I Energética S.A. Usina:
EOL Morro Branco I. Unidades Geradoras: UG3 a UG6, com 2.350 kW cada, totalizando 9.400 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

No- 4.111 - Processo nº 48500.001283/2014-14. Interessados: Baraúnas I Energética S.A. Usina: EOL
Baraúnas I. Unidades Geradoras: UG1, UG5, UG6, UG7 e UG8, de 2.350 kW de potência instalada
cada, totalizando 11.750 kW. Localização: Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

No- 4.112 - Processo nº 48500.007235/2013-41. Interessados: SLC Alimentos Ltda. Usina: UTE PCT
SLC Alimentos. Unidade Geradora: UG1 de 5.800 kW. Localização: Município de Capão do Leão,
Estado do Rio Grande do Sul.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em www. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 4.113 - A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício no uso das atribuições
conferidas pela Portaria nº 2.124, de 6 de março de 2012, e pela Resolução Normativa ANEEL nº 583,
de 22 de outubro de 2013, e com base nos processos relacionados a seguir, resolve: I - Liberar as
unidades geradoras das usinas eólicas - EOLs listadas na sequência para início da operação em teste a
partir do dia 23 de dezembro de 2015. II - A solicitação do início da operação comercial somente poderá
ser efetuada após a conclusão da operação em teste e, conforme a pertinência de cada caso, a liberação
estará condicionada à apresentação dos documentos originais exigidos no art. 5º e dar-se-á nos termos do
art. 22 da Resolução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013.

EOL - UF Código Único de Empreendi-
mentos de Geração - CEG

Ti t u l a r i d a d e Unidades Geradoras Processo

Calango 1 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 11 - 1 . 0 1 Calango 1 Energia
Renovável S.A.

UG01 a UG15, de 2.000
kW cada

4 8 5 0 0 . 0 0 2 1 2 2 / 2 0 11 - 9 7

Calango 2 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 1 9 - 7 . 0 1 Calango 2 Energia
Renovável S.A.

UG01 a UG15, de 2.000
kW cada

4 8 5 0 0 . 0 0 2 4 6 1 / 2 0 11 - 7 3

Calango 3 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 4 5 - 6 . 0 1 Calango 3 Energia
Renovável S.A.

UG01 a UG15, de 2.000
kW cada

4 8 5 0 0 . 0 0 3 0 7 7 / 2 0 11 - 9 8

Calango 4 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 3 7 - 5 . 0 1 Calango 4 Energia
Renovável S.A.

UG01 a UG15, de 2.000
kW cada

4 8 5 0 0 . 0 0 2 5 9 5 / 2 0 11 - 9 4

Calango 5 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 5 2 - 9 . 0 1 Calango 5 Energia
Renovável S.A.

UG01 a UG15, de 2.000
kW cada

4 8 5 0 0 . 0 0 2 9 3 7 / 2 0 11 - 7 6

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES FERNANDES
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.114 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que consta no processo nº
48500.005532/2007-11, decide conhecer e dar provimento à solicitação da empresa COPEL - Companhia
Paranaense de Energia para revisão do Custo Variável Unitário - CVU da UTE Figueira, para o valor de
459,92 R$/MWh (quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos por megawatt-hora),
a ser aplicado a partir do Programa Mensal de Operação - PMO de janeiro/2016.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E
ESTUDOS DO MERCADO

D E S PA C H O
Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.118 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO
e o SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL
nº 914, de 29 de abril de 2008, e Portaria ANEEL nº 798, de 20 de novembro de 2007, tendo em vista
o que consta do Processo nº 48500.005703/2015-12, resolve: (i) anuir a repactuação do risco hidrológico
da Paulista Lajeado Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n° 3/2015, que consta da Nota
Técnica 292/2015-SRM-SRG/ANEEL, de 21/12/2015; e (ii) condicionar a eficácia da anuência de que
trata o item (i) à renuncia, de modo irrevogável e irretratável, ao direito de discutir, na via ad-
ministrativa, arbitral e judicial, suposta isenção ou mitigação de risco hidrológico relacionadas ao
MRE.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
Superintendente de Regulação Econômica

e Estudos do Mercado

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Superintendente de Regulação

dos Serviços de Geração

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA No- 366, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 173, de 24 de junho de 2015, e regimentais conferidas pela Portaria ANP nº 69, de 6 de abril
de 2011, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; nos arts. 11 e 12 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; nos incisos VII e IX do art. 4º do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro
de 1998; nos incisos VII e VIII do art. 14, Anexo da Portaria MME nº 215, de 1º de julho de 1998, no
art. 4º do Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998; na Resolução ANP nº 65, de 10 de dezembro de
2014; e na Resolução ANP nº 44, de 15 de outubro 2015; com base na Resolução de Diretoria nº 1059,
de 16 de dezembro de 2015 e

Considerando que o Núcleo de Fiscalização da Medição da Produção de Petróleo e Gás Natural
reúne as condições técnicas necessárias para autorizar as atividades objeto desta Portaria, dentro do
requerido pela complexidade técnica da indústria do petróleo, gás natural e biocombustíveis;

Considerando que, de acordo com a legislação em vigor, em especial o Decreto nº 2.953, de 28
de janeiro de 1999, a Diretoria da ANP é competente para apreciar, em última instância, matéria
interposta pelo agente econômico interessado; e

Considerando o princípio da publicidade, que impõe à ANP a publicação de seus atos, as-
segurando a transparência de suas ações; resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria ANP nº 29, de 10 de janeiro de 2014, passa a vigorar acrescido dos
seguintes incisos XXXV, XXXVI, XXXVII, XXXVIII, XXXIX, XL, XLI:

"Art. 1º ....................................................
..................................................................
XXXV - Determinar a aplicação do Regulamento Técnico de Envio de Dados de Produção e

Movimentação de Petróleo, Gás Natural e Água para outros medidores operacionais não classificados
nos subitens 1.2.1.1, 1.2.1.2, 1.2.1.3 e 1.2.1.4 do referido Regulamento;

XXXVI - Prorrogar por até 6 (seis) meses o prazo para o início do envio dos dados e
informações dos sistemas de medição de água mediante fundamentação técnica do agente regulado;
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XXXVII - Aprovar o fluxo dos dados e informações dos sistemas de medição de produção e
movimentação de petróleo, gás natural e água, desde o dado bruto até a geração do arquivo no formato
XML;

XXXVIII - Autorizar que os campos marginais de petróleo e gás natural operados por empresas
de pequeno e de médio porte, de acordo com a legislação aplicável, possam prescindir do envio dos
dados e informações dos sistemas de medição de produção e movimentação de petróleo, gás natural e
água;

XXXIX - Prorrogar o prazo para os agentes regulados que possuam sistemas de medição de
fluido multifásico autorizados pela ANP, em operação quando da entrada em vigor da Resolução ANP
n° 44/2015, submeterem à ANP a Documentação dos Sistemas de Medição de Fluido Multifásico;

XL - Aprovar a Documentação dos Sistemas de Medição de Fluido Multifásico e suas re-
visões;

XLI - Autorizar, em caráter excepcional, a prorrogação do prazo para a substituição dos
medidores, ou sistemas de medição, de fluido multifásico na hipótese descrita no item 10.7.1 do
Regulamento Técnico de Medição de Fluido Multifásico para Apropriação de Petróleo, Gás Natural e
Água, em no máximo 60 (sessenta) dias."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUTMAN

PORTARIA No- 367, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 173, de 24 de junho de 2015, e que lhe confere o art. 9º, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº
2.455, de 14 de janeiro de 1998, o art. 11, inciso VII da Portaria nº 69, de 6 de abril de 2011, e
considerando a Resolução de Diretoria nº 1060 de 828 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 12 do Anexo I da Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de 2011, que passa
a vigorar da seguinte forma:

"Art. 12. Compete à Secretaria Executiva:
I - participar, por intermédio do Secretário Executivo, das reuniões da Diretoria Colegiada;
II - atuar como secretaria da Diretoria Colegiada, regulamentando, gerindo e executando os

procedimentos referentes às reuniões do colegiado;
III - atuar como instância de instrução e de apoio técnico às decisões colegiadas relacionadas à

organização interna da Agência;
IV - coordenar o planejamento estratégico da Agência, bem como gerir a execução da es-

tratégia, conforme as diretrizes estabelecidas pelo colegiado, em articulação com as demais áreas da
ANP;

V - promover a gestão de processos e a gestão de projetos na ANP, assegurando seu ali-
nhamento à estratégia organizacional;

VI - coordenar as ações para o fortalecimento da qualidade regulatória na ANP;
VII - levantar, analisar e distribuir dados e informações sobre processos, projetos e gestão

interna na ANP, de modo a garantir a visão integrada da organização;
VIII - conceber, desenvolver, implementar e atualizar instrumentos normativos, mecanismos e

processos de gestão;
IX - assessorar a Diretoria Colegiada e orientar as demais unidades da Agência em processos de

diagnóstico, análise, desenvolvimento e implantação de inovações e mudanças organizacionais, tendo
como referência as diretrizes estratégicas adotadas pelo colegiado;

X - coordenar a elaboração, a gestão e as avaliações dos programas e ações da Agência,
relacionados com os planos plurianuais do governo brasileiro;

XI - coordenar a elaboração dos relatórios de gestão destinados à prestação de contas da
Agência junto à sociedade;

XII - coordenar a elaboração e acompanhar a execução do orçamento anual da ANP. " .
Art. 2º Alterar o artigo 41-A do Anexo I da Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de 2011, que

passa a vigorar da seguinte forma:
"Art. 41-A Compete à Coordenadoria de Documentação e Informação:
I. Gerir os Protocolos, os Arquivos Centrais e Setoriais, e a Biblioteca da ANP;
II. Conceber, desenvolver e gerir a política de documentação e informação da ANP, orientada a

produção e utilização, promovendo a avaliação e destinação, de forma a garantir a segurança da
informação, sua recuperação e preservação da memória institucional;

III. Definir, implantar e difundir o conjunto de procedimentos e operações técnicas que com-
põem a gestão de documentos arquivísticos e bibliográficos, físicos e digitais da ANP;

IV. Propor, difundir e manter atualizadas as normas e os manuais de gestão de documentos
arquivísticos e bibliográficos da ANP, e supervisionar o seu cumprimento;

V. Manter as práticas de gestão do arquivo, da biblioteca e do protocolo atualizadas e alinhadas
à legislação vigente;

VI. Promover o intercâmbio de informações e experiências profissionais na área de docu-
mentação e informação com instituições congêneres, nacionais e internacionais;

VII. Propor normas e procedimentos relativos à digitalização de documentos e à implementação
do processo administrativo eletrônico no âmbito da ANP;

VIII. Orientar e supervisionar, com base nas normas e procedimentos de gestão documental, o
funcionamento das unidades de protocolo da ANP a fim de assegurar sua padronização;

IX. Elaborar e manter atualizados os instrumentos arquivísticos da ANP, assegurando o cum-
primento dos prazos de guarda da documentação, as atividades de transferência, descarte ou reco-
lhimento dos documentos permanentes da ANP;

X. Disseminar as melhores práticas às unidades organizacionais da ANP quanto ao tratamento
de documentos arquivísticos sigilosos classificados ou submetidos à restrição de acesso;

XI. Presidir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD);
XII. Garantir a preservação do acervo documental e bibliográfico mediante ações de con-

servação, duplicação de segurança e restauração de obras danificadas;
XIII. Definir critérios de seleção e aquisição, adquirir, organizar, manter e disponibilizar o

acervo bibliográfico, físico e digital, que compõem a biblioteca da ANP;
XIV. Manter o patrimônio de informações técnicas da Agência, organizando-o em banco de

dados, sistematizando-o, e divulgando o conhecimento produzido pelos servidores da ANP;
XV. Propor a aquisição e disponibilizar padrões e normas técnicas referentes às áreas de atuação

da ANP, mantendo o acervo atualizado e disponível para consulta.
XVI. Divulgar os produtos, sistemas e serviços bibliográficos de interesse do corpo funcional da

A N P. "
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUTMAN

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÕES

Na Autorização nº 310, de 18/03/2013, publicada no DOU de 19/03/2013, seção 1, página 69,
no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 354 m³/d e produção de
etanol anidro de 168 m³/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 420 m³/d e
produção de etanol anidro de 330 m³/d".

Na Autorização nº 258, de 06/03/2013, publicada no DOU de 07/03/2013, seção 1, página 79,
no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 231 m³/d e produção de
etanol anidro de 192 m³/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 250 m³/d e
produção de etanol anidro de 200 m³/d".

Na Autorização nº 259, de 06/03/2013, publicada no DOU de 07/03/2013, seção 1, página 79,
no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 492 m³/d e produção de
etanol anidro de 184 m³/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 650 m³/d e
produção de etanol anidro de 400 m³/d".

Na Autorização nº 330, de 18/03/2013, publicada no DOU de 19/03/2013, seção 1, página 71,
no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 750 m³/d e produção de
etanol anidro de 277 m³/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 850 m³/d e
produção de etanol anidro de 500 m³/d".

Na Autorização nº 446, de 03/05/2013, publicada no DOU de 06/05/2013, seção 1, página 99,
no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 376 m³/d e produção de
etanol anidro de 150 m³/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 500 m³/d e
produção de etanol anidro de 400 m³/d".

Na Autorização nº 228, de 05/03/2013, publicada no DOU de 06/03/2013, seção 1, página 63,
no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de produção de etanol hidratado de 239 m³/d", leia-se: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 500 m³/d".

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

No- 1.777 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/CE0232270 A DE J N DE LIMA COMER-

CIAL - ME
23.549.251/0001-25 HORIZONTE CE 48610.012728/2015-17

GLP/PI0232271 ABN MERCADÃO DISTRIBUI-
DOR SUL LTDA - ME

21.074.325/0001-99 C U R I M ATA PI 48610.009990/2015-84

GLP/SP0232272 ADRIANO MENDES ROZENDO
43951658851

21.994.233/0001-27 CAMPINA DO MON-
TE ALEGRE

SP 48610.012743/2015-65

GLP/PB0232273 ALAMO SEIXAS DE SOUSA
10754263401

19.613.823/0001-10 CACHOEIRA DOS
INDIOS

PB 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 4 2 / 2 0 1 5 - 11

GLP/RS0232274 ANTONIO JOSE MACHADO
23938528087

21.144.737/0001-58 TRES COROAS RS 48610.012738/2015-52

GLP/PR0232275 AUTO POSTO CAMPINENSE LT-
DA EPP

02.364.653/0001-85 CAMPINA DO SI-
MAO

PR 48610.000987/2013-33

GLP/AC0232276 AUTO POSTO SÁ LTDA. - ME 13.493.174/0001-85 MANOEL URBANO AC 48610.010846/2015-91
GLP/SP0232277 BATISTA & CAMPOI LTDA - ME 23.038.420/0001-62 AMERICANA SP 48610.010256/2015-68
GLP/SC0232278 BERNARDETEDOS SANTOS ME-

DEIROS 91541000978
85.224.897/0001-90 SAO JOSE DO CER-

R I TO
SC 4 8 6 1 0 . 0 111 4 7 / 2 0 1 4 - 8 7

GLP/CE0232279 CACAUGÁS COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA ME.

02.066.976/0003-54 PENTECOSTE CE 48610.012729/2015-61

GLP/AL0232280 CARDOSO E TAVARES LTDA
ME

10.957.086/0001-07 CAMPO ALEGRE AL 48610.012842/2015-47

GLP/RN0232281 CICERO BATISTA BARBALHO
JUNIOR 07666885423

18.523.682/0001-82 N ATA L RN 48610.012749/2015-32

GLP/SP0232282 CLEITON JOSE BUDOYA - ME 20.830.888/0001-05 BAURU SP 48610.012626/2015-00
GLP/AL0232283 COMERCIAL ALTERNATIVA DE

GAS (GLP) E AGUA LTDA - EPP
08.616.559/0001-52 MACEIO AL 4 8 6 1 0 . 0 11 2 5 6 / 2 0 1 5 - 8 5

GLP/MS0232284 CRISTOVÃO SANTANA DA SIL-
VA

22.804.699/0001-85 CAMPO GRANDE MS 48610.012802/2015-03

GLP/SP0232285 CYNTHIA GALLEGO DE ARAU-
JO - ME

22.801.613/0001-60 PRAIA GRANDE SP 48610.012747/2015-43

G L P / PA 0 2 3 2 2 8 6 DANILO NASCIMENTO DE FA-
RIAS

19.274.616/0001-89 ANANINDEUA PA 48610.012014/2015-17

GLP/BA0232287 DISTRIBUIDORA DE GÁS PAN-
TALEÃO LTDA ME

20.626.993/0001-19 URUCUCA BA 48610.010786/2015-14

GLP/AL0232288 ELIEGE OMENA DOS SANTOS
0 8 11 0 3 9 2 4 2 3

17.038.851/0001-26 RIO LARGO AL 4 8 6 1 0 . 0 11 6 9 0 / 2 0 1 5 - 6 5

GLP/SC0232289 E.S. COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

23.588.410/0001-09 SANTA CECILIA SC 48610.012746/2015-07

GLP/MS0232290 EUFLAVIO DO ESPIRITO SAN-
TO - ME

13.838.575/0001-20 AQUIDAUANA MS 48610.007877/2015-64

GLP/AC0232291 F CUNHA A. BRANDÃO - ME 22.518.254/0001-39 RIO BRANCO AC 48610.012838/2015-89
GLP/AC0232292 FIGUEREDO & CIA LTDA - EPP 14.276.935/0003-71 TA R A U A C A AC 48610.008484/2015-78
GLP/GO0232293 GRIGORIA FERREIRA COELHO 22.539.830/0001-24 ANAPOLIS GO 48610.013214/2015-89
GLP/RN0232294 IVANILDA MARIA DA CUNHA

26386639804
22.896.164/0001-81 EXTREMOZ RN 48610.012568/2015-14

GLP/MG0232295 J. R. R. COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO LTDA - ME

20.757.160/0001-97 IAPU MG 48610.012872/2015-53

GLP/PR0232296 JEAN DANIEL TRABAQUINI -
ME

22.720.229/0001-33 ANDIRA PR 48610.012748/2015-98

GLP/SP0232297 JOSANE DISK GAS LTDA - ME 22.636.479/0001-90 SOROCABA SP 48610.012751/2015-10
GLP/MG0232298 JOSE JOAQUIM CELESTINO

92705979620
0 4 . 11 8 . 2 9 7 / 0 0 0 1 - 4 5 SENHORA DOS RE-

MEDIOS
MG 48610.012750/2015-67

GLP/SC0232299 JUSCELINO LUIZ PANSERA E
CIA LTDA

03.997.626/0001-02 A N C H I E TA SC 4 8 6 1 0 . 0 11 9 3 3 / 2 0 1 5 - 6 5
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GLP/CE0232300 JW COMERCIAL DE GÁ E BE-
BIDAS LTDA - EPP

23.282.192/0001-71 PENTECOSTE CE 48610.012862/2015-18

GLP/GO0232301 LORENA FERNANDES PEREIRA 21.124.019/0001-10 C ATA L A O GO 48610.012873/2015-06
GLP/SP0232302 LUCAS DE LIMA SUMARIS 22.108.308/0001-98 BARUERI SP 48610.012209/2015-59
GLP/AL0232303 LUCAS NATHAN RODRIGUES

DE FRANÇA 09307825424
20.695.143/0001-72 ARAPIRACA AL 48610.009027/2014-10

GLP/RO0232304 LUCIANA GOMES -ME 18.752.882/0001-07 PORTO VELHO RO 48610.012807/2015-28
GLP/CE0232305 M DE BARROS LIMA PETRO-

LEO - ME
23.253.154/0001-90 GRANJA CE 48610.012741/2015-76

GLP/MG0232306 MARIA APARECIDA RODRI-
GUES BARBOSA 88699595620

17.764.885/0001-06 SAO ROQUE DE MI-
NAS

MG 48610.007624/2014-18

GLP/PB0232307 MARIA EUFRASIO PAIVA
46717854472

23.201.020/0001-26 ARACAGI PB 48610.012737/2015-16

GLP/MG0232308 MARIA EUNICE LISBOA COU-
TINHO 04050130602

21.013.034/0001-90 JANUARIA MG 48610.012576/2015-52

GLP/SP0232309 MARIA HELENA DE SANTANA
DE OLIVEIRA BORNELLI - ME

05.774.695/0001-82 SUD MENNUCCI SP 48610.010509/2015-01

GLP/SP0232310 MARIA LUIZA HABAEB LONGO
GAS - ME

23.408.548/0001-70 JACAREI SP 48610.012740/2015-21

G L P / A M 0 2 3 2 3 11 M.J.L. DE BRITO - ME 19.053.960/0001-48 I TA M A R AT I AM 48610.012879/2015-75
GLP/RJ0232312 PALHADA DISTRIBUIDORA DE

GAS LTDA - EPP
23.227.024/0001-83 NOVA IGUACU RJ 48610.012803/2015-40

GLP/RJ0232313 PALMARES COMERCIO DE GAS
GLP LTDA - EPP

23.095.794/0001-10 NOVA IGUACU RJ 48610.012804/2015-94

GLP/RJ0232314 PARADISO COMERCIO DE GAS
LTDA - EPP

23.078.738/0001-77 NOVA IGUACU RJ 48610.012780/2015-73

GLP/ES0232315 POSTO 3 GOLFINHOS LTDA 05.747.349/0001-05 I TA P E M I R I M ES 4 8 6 1 0 . 0 111 3 2 / 2 0 1 5 - 0 8
GLP/SP0232316 R. BATISTA DE SOUZA SANTOS

- ME
21.043.022/0001-09 LIMEIRA SP 48610.012028/2015-22

GLP/MA0232317 R. DE JESUS PINHEIRO - ME 00.088.855/0001-16 SAO BENTO MA 48610.012840/2015-58
GLP/GO0232318 RANULFO COELHO PORTILHO

- ME
37.333.317/0001-50 GOIANIA GO 48610.013532/2014-69

GLP/SP0232319 RENATA FERNANDA DA SILVA 19.292.047/0001-02 SAO JOAQUIM DA
BARRA

SP 48610.012801/2015-51

GLP/AL0232320 RICHARLLY SILVA DE SOUSA
95861483434

11 . 7 5 5 . 8 3 9 / 0 0 0 1 - 5 6 B ATA L H A AL 48610.008178/2015-31

GLP/SP0232321 R.O.C.A. COMERCIO DE GAS E
AGUA LTDA - EPP

20.552.320/0001-61 PIRASSUNUNGA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 2 7 1 / 2 0 1 4 - 4 2

G L P / TO 0 2 3 2 3 2 2 ROMANA EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

14.424.199/0001-90 JAU DO TOCANTINS TO 48610.009986/2015-16

GLP/PB0232323 SILVANIO DE OLIVEIRA BAR-
BOSA 10067716709

22.653.266/0001-76 MULUNGU PB 48610.012745/2015-54

GLP/PR0232324 STEPHANIE RIBEIRO DA SILVA
COMÉRCIO

23.018.499/0001-60 FLORAI PR 48610.010728/2015-82

GLP/SP0232325 TIAGO APARECIDO DA SILVA -
ME

21.798.495/0001-16 SAO JOSE DOS
CAMPOS

SP 48610.012781/2015-18

GLP/RJ0232326 TRÊS CORAÇÕES GÁS LTDA -
EPP

23.417.168/0001-00 NOVA IGUACU RJ 4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 0 / 2 0 1 5 - 6 7

GLP/RJ0232327 VAL PORTO COMERCIO DE
GAS GLP LTDA - ME

22.694.686/0001-09 RIO DE JANEIRO RJ 48610.012385/2015-91

GLP/RJ0232328 VIA GÁS DE RESENDE LTDA -
ME

23.303.095/0001-18 RESENDE RJ 48610.012874/2015-42

GLP/MA0232329 W. J. ANDRADE DOS SANTOS
RIBEIRO - ME

21.918.451/0001-82 SUCUPIRA DO RIA-
CHAO

MA 4 8 6 1 0 . 0 11 9 6 0 / 2 0 1 5 - 3 8

No- 1.778 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, à pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SC0209728 ADEMIR BIANQUI 13.297.456/0001-07 CACADOR SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 7 4 1 / 2 0 11 - 4 8
GLP/SP0218527 ANDERSON J. DE OLIVEIRA

- ME
12.690.272/0001-40 FRANCO DA ROCHA SP 48610.013644/2012-58

001/GLP/RS0022075AUTO POSTO QUARAIM LT-
DA.

91.163.279/0001-80 TRES DE MAIO RS 48610.006824/2008-05

GLP/GO0172397 C R MENDANHA - ME 05.860.108/0001-78 GOIANIA GO 48610.009285/2008-58
GLP/MG0219537 CARLOS ROBERTO GOMES

DE LACERDA - ME
15.655.163/0001-80 CORDISBURGO MG 48610.001618/2013-68

GLP/RN0188445 COMERCIAL MACAUENSE
DE GAS LTDA

24.200.487/0003-86 ALTO DO RODRIGUES RN 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 8 / 2 0 1 0 - 6 7

001/GLP/PR0021948 COMÉRCIO DE GÁS RA-
DAEL LTDA - ME.

08.804.853/0001-98 SAO TOME PR 48610.007216/2008-18

GLP/SC0210550 DEBORA MARTINS 13.488.147/0001-14 PA L H O C A SC 4 8 6 1 0 . 0 1 2 1 2 0 / 2 0 11 - 6 9
GLP/SP0221984 DISK GÁS E ÁGUA VILA

DIRCE LTDA - ME
17.953.673/0001-69 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 48610.007865/2013-78

GLP/AC0222007 E.G. BRANDÃO - ME 06.301.610/0001-01 RIO BRANCO AC 48610.007649/2013-22
GLP/SP0206081 ELISANGELA DAS DORES

ARAÚJO GÁS - ME
11 . 0 4 5 . 2 7 2 / 0 0 0 1 - 2 4 SAO SEBASTIAO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 3 0 9 1 / 2 0 11 - 4 4

GLP/RS0182925 GASPAR VASCONCELOS
RODRIGUES ME

93.727.410/0001-10 FONTOURA XAVIER RS 48610.000662/2010-16

GLP/MT0216039 JOSETI C. GOMES - ME. 11 . 0 9 0 . 0 4 2 / 0 0 0 1 - 8 7 CUIABA MT 48610.007330/2012-16
G L P / S C 0 2 1111 6 POSTO BARRICAO LTDA 76.572.759/0001-00 MASSARANDUBA SC 4 8 6 1 0 . 0 11 6 5 0 / 2 0 11 - 9 0

001/GLP/RS0000651POSTOS DE COMBUSTIVEIS
DUDALI LTDA

73.675.266/0001-08 CARAZINHO RS 48610.002548/2004-74

GLP/MG0222055 RIBEIRO ALVIN & CIA LT-
DA

09.097.509/0002-50 VA R G I N H A MG 48610.007869/2013-56

GLP/SP0224419 ROSA SANTANA FERREIRA
09560612816

19.335.665/0001-84 NOVA CASTILHO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 11 2 0 / 2 0 1 4 - 8 6

GLP/PR0213223 ROSANGELA NAHM & CIA.
LT D A

02.984.062/0001-00 P I TA N G A PR 48610.001003/2012-51

GLP/SP0213163 SAMI DISTRIBUIDORA DE
GAS E BEBIDAS LTDA ME

14.080.321/0001-58 JACAREI SP 4 8 6 1 0 . 0 0 11 4 6 / 2 0 1 2 - 6 2

GLP/SP0188013 SANTOS & CARVALHO -
COM. DE GÁS LTDA. ME.

11 . 8 7 6 . 1 3 8 / 0 0 0 1 - 7 5 AMERICANA SP 48610.010302/2010-14

GLP/SC0209056 SUPERMERCADO FRUIT
NEWS LTDA ME

11 . 1 7 4 . 6 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 LUIZ ALVES SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 5 7 / 2 0 11 - 1 8

No- 1.779 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0173485 ABASTECEDORA DE COMBUSTI-

VEIS PRESIDENTE VARGAS LTDA
08.453.860/0001-92 NOVO HAMBURGO RS 48610.013069/2015-36

PR/MG0173455 ANTONIO CARLOS RUAS NASCI-
MENTO - ME

20.756.152/0001-26 SAO FRANCISCO MG 48610.013123/2015-43

PR/MG0173469 AUTO POSTO DAMASCENO EI-
RELI - EPP

21.035.768/0001-70 AIMORES MG 48610.013071/2015-13

PR/MG0166983 AUTO POSTO L S G EIRELI - EPP 20.840.374/0001-22 ESPINOSA MG 48610.010992/2014-35
PR/MG0173508 AUTO POSTO NAZARAO REALE-

ZA LTDA
23.448.810/0001-00 MANHUACU MG 48610.013238/2015-38

PR/MG0173404 AUTO POSTO PETRODIAS LTDA 23.274.230/0001-44 I TA J U B A MG 48610.012724/2015-39
PR/MG0173228 AUTO POSTO TEOFILO OTONI

LT D A
23.256.081/0001-90 TEOFILO OTONI MG 48610.012605/2015-86

PR/SP0173486 AUTO POSTO TRIUNFO TERRA
PRETA LTDA

23.379.303/0001-62 MAIRIPORA SP 48610.013257/2015-64

PR/SP0173525 AUTO POSTO VANUIRE LTDA. 00.504.970/0009-81 PRESIDENTE EPITA-
CIO

SP 48610.013256/2015-10

PR/MT0173470 AUTO POSTO VISTA NOBRE EI-
RELI

22.083.424/0001-08 VARZEA GRANDE MT 48610.012953/2015-53

PR/PB0173507 COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTIVEIS O MATUTAO LTDA

21.655.802/0001-00 SAO JOSE DE PRIN-
CESA

PB 48610.013187/2015-44

P R / PA 0 1 4 4 1 6 2 F LAELSON GUILHERME ME 18.303.846/0001-66 I TA I T U B A PA 48610.009931/2013-44
PR/PE0172908 F3 COMBUSTIVEIS LTDA 20.078.006/0001-99 GARANHUNS PE 4 8 6 1 0 . 0 11 4 6 8 / 2 0 1 5 - 6 2
PR/SP0171524 GABRIELLA AUTO SERVICE LT-

DA
22.032.798/0001-96 SAO PAULO SP 48610.007788/2015-18

PR/RO0173367 HILGERT & SANT ANA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E DERI-
VADOS DO PETROLEO LTDA -

EPP

17.660.075/0001-00 OURO PRETO DO
OESTE

RO 48610.012812/2015-31

PR/MA0173474 J & L COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA - EPP.

22.380.662/0001-77 SAO FRANCISCO DO
BREJAO

MA 48610.012956/2015-97

PR/MG0173481 LAUTON & VARGAS COMBUTI-
VEIS LTDA - ME

14.160.178/0001-04 BURITIZEIRO MG 48610.013074/2015-49

PR/BA0173478 LUCAS MACHADO CARVALHO
CARDOSO

23.027.773/0001-67 B O N I TO BA 48610.012949/2015-95

PR/PI0173445 N.P COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LT D A

22.555.326/0001-18 PA R N A I B A PI 48610.013103/2015-72

PR/SE0173454 PETROX COMERCIAL LTDA 05.297.480/0022-42 ARACAJU SE 48610.013120/2015-18
PR/PI0173476 PLANALTO PETROLEO RESSUR-

REICAO LTDA
2 1 . 9 9 3 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 2 TERESINA PI 48610.012958/2015-86

PR/PI0173479 PLANALTO PETROLEO UNIAO
LT D A

21.992.964/0001-33 TERESINA PI 48610.013072/2015-50

PR/AL0173468 POSTO ARAPIRACA LTDA 12.451.076/0006-27 ARAPIRACA AL 48610.013070/2015-61
PR/MA0173482 POSTO BRASIL IMPERATRIZ LT-

DA
02.087.610/0001-08 I M P E R AT R I Z MA 48610.013067/2015-47

PR/PB0173446 POSTO SÃO JERONIMO COMÉR-
CIO DE COMBUSTIVEIS E SERVI-

ÇOS LTDA - ME

17.324.131/0001-27 CAJAZEIRAS PB 48610.013105/2015-61

PR/GO0173506 POSTO SHOW 5 AVENIDA LTDA 23.547.007/0001-23 GOIANIA GO 48610.013245/2015-30
PR/CE0173465 R D OLIVEIRA FREITAS - EPP 15.069.722/0001-70 BARRO CE 48610.013076/2015-38
PR/SP0173456 RETIRO AUTO POSTO COMER-

CIAL SILVEIRAS LTDA
22.938.885/0001-07 S I LV E I R A S SP 48610.013127/2015-21

PR/BA0173487 RT COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA - ME.

18.691.383/0001-57 SAO DOMINGOS BA 48610.013240/2015-15

PR/SP0173403 TINO E TINO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

23.621.965/0001-05 PA C A E M B U SP 48610.012725/2015-83

No- 1.780 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, à pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
R S 0 0 11 2 7 0 ABASTECEDORA DE

COMBUSTIVEIS SOL LTDA
90.135.567/0001-68 SANANDU-

VA
RS 4 8 6 1 0 . 0 1 0 11 0 / 2 0 0 1 - 1 7

PR/MT0140667 AUTO POSTO CAIQUE II LTDA -
ME.

09.257.688/0002-45 BARRA DO
GARCAS

MT 48610.007708/2013-62

SC0198685 AUTO POSTO DA NEREU LTDA. 07.637.243/0001-84 BLUMENAU SC 48600.001619/2006-19
SP0002927 AUTO POSTO DUNGA DE PRES.

EPITACIO LTDA
55.389.480/0001-16 PRESIDENTE

E P I TA C I O
SP 48610.002090/2001-19

PR/SP0085601 AUTO POSTO MONTNEGRO LTDA 12.207.645/0001-89 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 11 2 5 6 / 2 0 1 0 - 7 1
SP0002338 AUTO POSTO MUSKETO LTDA 04.007.919/0001-68 SAO PAULO SP 48610.010935/2000-51
PR0175093 AUTO POSTO STOP TRUCK LTDA 86.890.563/0001-18 SAO JOSE

DOS PI-
NHAIS

PR 48610.007869/2004-65

PR/SP0146782 ELIETE CRITINA DIAS MARTINEZ
COMBUSTIVEIS EIRELI

19.076.358/0001-26 PA C A E M B U SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 3 8 / 2 0 1 3 - 6 8

SE0162226 GAZOL COMBUSTIVEIS LTDA 04.826.893/0001-80 ARACAJU SE 48610.006882/2003-16
PR0182696 HERCULES IV - COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA.

07.129.971/0001-85 PEABIRU PR 48610.000901/2005-62

PR/MA0154742 JALG DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - ME

19.083.230/0001-90 CODO MA 48610.003559/2014-43

PR/MG0086583 LM COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO EIRELI

86.653.987/0003-20 I TA J U B A MG 48610.012672/2010-96

PR/MG0058322 POSTO PEDRO LEOPOLDO LTDA. 09.499.108/0001-45 PEDRO LEO-
POLDO

MG 48610.007572/2008-23

PR0192842 POSTO RINCÃO DO ENGENHO
LT D A

05.816.128/0002-22 CURITIBA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 7 4 5 / 2 0 0 6 - 11

RS0021358 POSTO SANTA TEREZINHA LTDA 87.723.417/0002-41 JOIA RS 48610.002215/2002-83
RS0028204 POSTO TREBOLGAS LTDA 02.156.959/0001-46 NOVO HAM-

BURGO
RS 48610.012617/2002-96

MT0020933 POSTOS DE SERVICOS MAXI-
MO¿S LTDA

24.702.029/0008-50 DIAMANTI-
NO

MT 48610.001759/2002-28

PR/RO0099986 TRANSPACIFICO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS

DE PETROLEO EIRELI

11 . 5 5 3 . 2 4 0 / 0 0 0 1 - 3 0 PORTO VE-
LHO

RO 4 8 6 1 0 . 0 1 0 4 2 5 / 2 0 11 - 3 6

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 22 de dezembro de 2015

No- 1.782 - O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução
de Diretoria nº 1051, de 16 de dezembro de 2015, torna público que a Diretoria Colegiada, na Reunião
nº 828, de 16 de dezembro de 2015, com base na Proposta de Ação nº 851, de 29 de setembro de 2015,
e no processo nº 48610.008837/2014-59, resolveu I) aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do
Campo de Massapê - Bacia do Recôncavo (Contrato de Concessão nº 48000.003668/97-03), operado
pela empresa Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), considerando a perfuração de 10 (dez) novos poços;
e II) determinar ao Concessionário que apresente até 31/12/2016 estudos para implantação de injeção de
água nos reservatórios Santiago 1/Bloco 2 (poço FRT-1), Caruaçu e Marfim/Bloco 2 (poço MP-42).

No- 1.783 - O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução
de Diretoria nº 1052, de 16 de dezembro de 2015, torna público que a Diretoria Colegiada, na Reunião
nº 828, de 16 de dezembro de 2015, com base na Proposta de Ação nº 883, de 7 de outubro de 2015,
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1

e no processo nº 48610.010578/2014-26, resolveu I) aprovar o Plano
de Desenvolvimento (PD) do Campo de São Mateus Leste - Bacia do
Espírito Santo (Contrato de Concessão nº 48610.009188/2005-12),
operado pela empresa Petróleo Brasileiro S.A.; e II) determinar o
cumprimento, por parte do Concessionário, das solicitações exaradas
no Ofício nº 01710/2015/SDP de 03/12/2015.

EDUARDO MARCELO VIANNA DE MENEZES

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 22 de dezembro de 2015

No- 1.781 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP
nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem
sobre os critérios e procedimentos para credenciamento de Institui-
ções de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos Contratos para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural,
torna público o seguinte ato:

1 Credenciar a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, ha-
bilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas per-
tinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa abaixo.

2 Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as in-
formações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento
ANP No

675/2015

Unidade de
Pesquisa

UNIDADE DE PESQUISA E PROTEÇÃO DAS TARTARUGAS
MARINHAS

Instituição
Credenciada

FUNDACAO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUI-
SA DAS TARTARUGAS MARINHAS - PRO TAMAR

CNPJ/MF 1 6 . 11 0 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 7 0
Processo ANP 48610.008064/2015-91

Localização Mata de São João - BA
Linha de Pesquisa Pesquisa e monitoramento de tartarugas marinhas em áreas de de-

sova, alimentação, migração e descanso

LUCIANA MARIA SOUZA DE MESQUITA

890.172/1989-IBRATA MINERAÇÃO LTDA-SAIBRO-
PORTARIA DE LAVRA Nº 074/2000, DOU de 12/04/2000

Nega o pedido de suspensão temporária dos trabalhos de
lavra(438)

890.010/1982-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
890.172/1989-IBRATA MINERAÇÃO LTDA-SAIBRO
Fase de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(757)
860.547/1979-CONSTRUTORA INDUSTRIAL SÃO LUIZ

S A
Fase de Requerimento de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(2075)
861.013/2009-MW MINERADORA & TRANSPORTADO-

RA LTDA

TELTON ELBER CORRÊA
Interino

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 227/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.249/2004-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°336/2015
870.250/2004-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°336/2015
874.450/2007-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-OF.

N°310/2015
870.121/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°334/2015
871.124/2009-IUNAGRAL IUNA GRANITOS LTDA-OF.

N°330/2015
870.502/2010-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO COMÉR-

CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°248/2015
870.713/2010-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LT-

DA.-OF. N°315/2015
871.450/2010-FÁBIO RODRIGO DE MELO REZENDE-

OF. N°296/2015
871.452/2010-FÁBIO RODRIGO DE MELO REZENDE-

OF. N°296/2015
871.453/2010-FÁBIO RODRIGO DE MELO REZENDE-

OF. N°296/2015
871.454/2010-FÁBIO RODRIGO DE MELO REZENDE-

OF. N°296/2015
872.343/2010-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N°221/2015
872.393/2010-MINERAÇÃO GRANITOS DE MINAS LT-

DA-OF. N°329/2015
872.765/2010-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-OF.

N°225/2015
870.001/2011-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.

N°328/2015
870.192/2011-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°264/2015
870.616/2011-H.C. DE MATOS & CIA LTDA EPP-OF.

N°272/2015
871.260/2011-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.

N°259/2015
872.717/2011-RAMON TRANSPORTE LTDA-OF.

N°323/2015
873.974/2011-PROGEMMA MINÉRIOS EIRELI-OF.

N°246/2015
870.603/2012-BAHIA MINERAÇÃO S.A.-OF. N°298/2015
870.604/2012-BAHIA MINERAÇÃO S.A.-OF. N°299/2015
871.014/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA-OF.

N°309/2015
871.015/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA-OF.

N°309/2015
871.016/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA-OF.

N°309/2015
871.017/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA-OF.

N°309/2015
871.081/2012-JONATAS NOGUEIRA PASSOS ME-OF.

N°257/2015
871.619/2012-CÍCERO DE PAIVA DUTRA-OF.

N°253/2015
871.875/2012-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-OF.

N°327/2015
872.239/2012-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.-OF.

N°247/2015
870.138/2013-CELENILDA OLIVEIIRA DA LUZ-OF.

N°240/2015
870.190/2013-JOSE AUGUSTO SILVA SANTANA-ME-

OF. N°271/2015
870.564/2013-CAMPESTRE SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA EPP-OF. N°239/2015
870.661/2013-ERICA DOS SANTOS PEREIRA DE JA-

COBINA-OF. N°237/2015
870.967/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°245/2015
870.968/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°255/2015
870.969/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°241/2015
870.970/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°244/2015

870.971/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.
N°243/2015

870.972/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.
N°252/2015

870.973/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.
N°242/2015

870.974/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.
N°251/2015

870.975/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.
N°254/2015

871.173/2013-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-OF.
N°331/2015

871.739/2013-LUIZ MAURÍCIO DE SOUZA FERRÃO-
OF. N°321/2015

872.087/2013-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°256/2015

872.137/2013-GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LT-
DA-OF. N°250/2015

872.233/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.
N°323/2015

870.231/2014-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-
JUCAS LTDA-OF. N°297/2015

870.292/2014-CÉRAMUS BAHIA S A PRODUTOS CE-
RÂMICOS-OF. N°249/2015

870.544/2014-RUBENS MONTEIRO DE BARROS NE-
TO-OF. N°316/2015

871.042/2014-ROSA D SAN ANTONIO MARMORES
LTDA ME-OF. N°214/2015

871.300/2014-CBG MINERAÇÃO S.A.-OF. N°295/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
870.637/2011-MINERAÇÃO LUNA LTDA-OF.

N°218/2015
871.406/2011-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO COMÉR-

CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°216/2015
871.053/2012-K2 MINERACAO E EXPORTACAO EIRE-

LI EPP-OF. N°217/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
801.528/1968-CÉRAMUS BAHIA S A PRODUTOS CE-

RÂMICOS-OF. N°335/2015
800.394/1973-ARATU MINERAÇÃO CONSTRUÇÃO LT-

DA-OF. N°332/2015
870.399/1996-MINERAL MINÉRIOS DA BAHIA LTDA

ME-OF. N°220/2015
870.307/2010-INDUSTRIA DE BEBIDAS SÃO MIGUEL

LTDA-OF. N°324/2015

Relação no- 235/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
872.564/2005-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
872.565/2005-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
872.566/2005-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
872.567/2005-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
872.898/2006-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.743/2007-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
871.239/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
872.423/2008-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A
875.457/2008-SANTA LUZ DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL LTDA
870.301/2009-BAHMEX BAHIA MINERAL EXPLORA-

TION LTDA
870.510/2009-SOLO E SUBSOLO MINERADORA E RE-

FLORESTAMENTO LTDA
870.511/2009-SOLO E SUBSOLO MINERADORA E RE-

FLORESTAMENTO LTDA
870.675/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.802/2009-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
870.872/2009-SANTA LUZ DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL LTDA
871.656/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
872.328/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.415/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.600/2009-FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVI-

MENTO MINERAL LTDA.
872.998/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
872.999/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.000/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.030/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.031/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.032/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.033/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Relação no- 212/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
832.800/2013-F. ABREU CONSTRUÇÕES LTDA
Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
860.032/2005-CRUSADER DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-Acolhendo proposta da Comissão Julgadora constituída na Se-
de/DNPM/Brasília, pela Portaria do Diretor Geral N° 59 de 21 de
janeiro de 2015, para analisar recursos hierárquicos interpostos ao
Senhor Diretor Geral do DNPM, NEGO provimento ao recurso in-
terposto por JAMIL MORUE., mantenho o ato que DECLAROU
prioritária a proposta de BARIBRAS MINERAÇÃO LTDA. e Clas-
sifico em segundo lugar a proposta de JAMIL MORUE.

800.500/2007-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO
E MINERAÇÃO LTDA.-Acolhendo proposta da Comissão Julgadora
constituída na Sede/DNPM/Brasília, pela Portaria do Diretor Geral N°
59 de 21 de janeiro de 2015, para analisar recursos hierárquicos
interpostos ao Senhor Diretor Geral do DNPM, NEGO provimento
aos recursos interpostos por MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GRANITOS LTDA. EPP e ANTOLINI EXPORTAÇÃO IMPOR-
TAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA. E POR VULCANO EXPORT MI-
NERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., mantenho o
ato que DECLAROU prioritária a proposta de THOR GRANITOS e
MÁRMORES LTDA. e classifico em segundo lugar e terceiro lugar
as propostas apresentadas por MINERAÇÃO AGRESTE LTDA. e
por GRANITOS S.A., respectivamente.

Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
860.032/2005- Recurso interposto por JAMILMORUE
800.500/2007- Recurso interposto por MILGAN INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA - EPP e ANTOLINI
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA, e VUL-
CANO EXPORT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LT D A .

860.021/2008- Recurso interposto por MAGELLAN MINE-
RAIS PROSPECÇÃO GEOLOGIA LTDA

Da provimento ao recurso interposto(1807)
832.086/2010- Recurso interposto por VICENZA MINERA-

ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
890.172/1989-IBRATA MINERAÇÃO LTDA
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
890.172/1989-IBRATA MINERAÇÃO LTDA-GNAISSE
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
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873.523/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA

870.224/2010-SANTA FÉ EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS S
A

870.429/2010-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LTDA.
871.620/2010-MINERAÇÃO SÃO VALENTIN LTDA
871.702/2010-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
872.723/2010-PADRECO GRANITOS LTDA ME
872.900/2010-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.005/2010-ASPERBRAS ENERGIA LTDA
873.006/2010-ASPERBRAS ENERGIA LTDA
873.009/2010-ASPERBRAS ENERGIA LTDA
872.573/2011-PEDREIRAS VALERIA S.A.
874.267/2011-BAHIA IRON CONSULTORIA EM MINE-

RAÇÃO LTDA
874.699/2011-NATAILDO SAMPAIO DE OLIVEIRA
870.608/2012-BAHIA MINERAÇÃO S.A.
870.609/2012-BAHIA MINERAÇÃO S.A.
871.686/2012-LAGOA MATÉRIAS PRIMAS LTDA
872.571/2012-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.877/2013-ANA MARCIA BRAGA MACEDO
870.884/2013-NORMA SUELY BRAGA FACCHINETTI
870.905/2013-PEDREIRAS LAGE LTDA
871.365/2013-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
871.366/2013-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
871.368/2013-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
871.451/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
871.456/2013-HELMO BAGDÁ GAMA
871.879/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
871.880/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
871.978/2013-SÃO GONÇALO EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA.
872.021/2013-MINASNORTE MINERAÇÃO LTDA
872.050/2013-LAGOA MATÉRIAS PRIMAS LTDA
871.278/2014-CBV CONSTRUTORA LTDA
871.901/2014-ANTONIA MARIA PEREIRA GOMES
871.902/2014-ANTONIA MARIA PEREIRA GOMES
871.948/2014-CBV CONSTRUTORA LTDA

Relação no- 252/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
872.767/2007-ROCHA MARMORE BEGE BAHIA LTDA-

OF. N°221.44.017/2015
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1691)
807.863/1975-MINERAÇÃO TUCURUI LTDA- AI

N°2349/2015, 2350/2015, 2351/2015, 2352/2015 e 2353/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
872.767/2007-ROCHA MARMORE BEGE BAHIA LTDA-

OF. N°221.44.037/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
873.154/2007-TOMACOM MARMORE E GRANITO DA

BAHIA LTDA-OF. N°221.44.016/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
873.154/2007-TOMACOM MARMORE E GRANITO DA

BAHIA LTDA-OF. N°221.44.036/2015
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.706/1972-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA- AI N° 1811/2015, 1812/2015, 1813/2015, 1814/2015,
1815/2015 e 1816/2015

815.708/1972-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA- AI N° 1817/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
872.232/1994-PEDREIRAS CARANGI LTDA.-OF.

N°221.44.014/2015
870.682/1999-TOMACOM MARMORE E GRANITO DA

BAHIA LTDA-OF. N°221.44.016/2015
872.317/2005-ROCHA MARMORE BEGE BAHIA LTDA-

OF. N°221.44.017/2015
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
003.181/1935-MINERAÇÃO PIRACICABA S/A- AI

N°1804/2015, 2279/2015, 2280/2015, 2281/2015 e 2282/2015
005.438/1967-SOMIBRÁS SOCIEDADE DE MINERA-

ÇÃO BRASILEIA LTDA.- AI N°1821/2015, 2284/2015,
2285/2015, 2286/2015 e 2287/2015

801.022/1969-HERALDINO SOUZA DE MENEZES- AI
N°2385/2015, 2386/2015 e 2387/2015

801.645/1969-MAGNESITA MINERAÇÃO S.A.- AI
N°2364/2015,2381/2015,2382/2015,2383/2015 e 2384/2015

821.881/1969-INDUSTRIA DE CALCÁRIOS SUBLIME
SA- AI N°1819/2015, 2310/2015,2311/2015, 2312/2015 e
2313/2015

821.882/1969-INDUSTRIA DE CALCÁRIOS SUBLIME
SA- AI N°1820/2015, 2275/2015, 2276/2015, 2277/2015 e
2278/2015

820.970/1972-EMPRESA INDUSTRIAL LUCAIA LTDA-
AI N°1805/2015, 2318/2015, 2319/2015, 2320/2015 e 2321/2015

800.514/1974-COOPERATIVA CENTRAL DE CACAU
LTDA COPERCACAU CENTRAL- AI N°2436/2015, 2437/2015,
2438/2015, 2439/2015 e 2440/2015

802.040/1975-PETRIBA MINERADORA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.- AI N°1826/2015, 2292/2015, 2293/2015,
2294/2015 e 2295/2015.

802.206/1975-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
SA- AI N°2359/2015, 2360/2015, 2361/2015, 2362/2015 e
2363/2015

802.212/1975-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
SA- AI N°2431/2015, 2432/2015, 2433/2015, 2434/2015 e
2435/2015

806.829/1976-M I SWACO DO BRASIL COMÉRCIO
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA- AI N°2330/2015, 2331/2015,
2332/2015, 2333/2015 e 2348/2015

807.739/1976-CARBONAL CARBONATO DE CALCIO
NATURAL LTD- AI N°1802/2015, 2322/2015, 2323/2015,
2324/2015 e 2325/2015.

870.226/1982-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
SA- AI N°2354/2015, 2355/2015, 2356/2015, 2357/2015 e
2358/2015

871.002/1983-MINERAÇÃO IRAJA S A.- AI
N°2388/2015, 2389/2015, 2390/2015, 2391/2015 r 2392/2015

871.341/1986-PAN MINERAÇAO LTDA- AI N°1822/2015
871.342/1986-PAN MINERAÇAO LTDA- AI N°1823/2015

e 2283/2015
871.238/1987-ROSSITTIS BRASIL S/A- AI N°2422/2015,

2423/2015, 2424/2015, 2425/2015 e 2426/2015
871.476/1994-COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI-

CAS - AMBEV.- AI N°1803/2015, 2288/2015, 2289/2015,
2290/2015 e 2291/2015

870.274/1996-NORD MINERADORA LTDA ME- AI
N°1801/2015, 2326/2015, 2327/2015, 2328/2015 e 2329/2015

870.350/1998-SERRA AZUL COMÉRCIO BRASILEIRO
DE GRANITOS E EXPORTAÇÃO LTDA-ME- AI N°1825/2015,
2314/2015, 2315/2015, 2316/2015 e 2317/2015

870.519/2001-GRANITO ZUCCHI LTDA- AI
N°2397/2015, 2398/2015, 2399/2015 e 2400/2015

870.898/2001-CORCOVADO GRANITOS LTDA- AI
N°2469/2015

870.475/2002-EXOTIC MINERAÇAO LTDA- AI
N°2393/2015,2394/2015,2395/2015 e 2396/2015

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

002.270/1937-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FER-
BASA-OF. N°221.44.035/2015

870.881/1983-INDUSTRIA DE MINÉRIOS DAMACAL
LTDA-OF. N°221.44.035/2015

971.017/1986-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A-
OF. N°221.44.035/2015

872.232/1994-PEDREIRAS CARANGI LTDA.-OF.
N°221.44.033/2015

870.682/1999-TOMACOM MARMORE E GRANITO DA
BAHIA LTDA-OF. N°221.44.036/2015

970.491/2000-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FER-
BASA-OF. N°221.44.035/2015

872.317/2005-ROCHA MARMORE BEGE BAHIA LTDA-
OF. N°221.44.037/2015

Relação no- 260/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
873.212/2006-CAJU MINERAÇÃO LTDA-AI N°941/2015
873.213/2006-CAJU MINERAÇÃO LTDA-AI N°940/2015
873.456/2006-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-AI N°618/2015
872.430/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-AI N°623/2015

Relação no- 266/2015

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
871.860/2006-COOPERATIVA MINERAL DA BAHIA

CMB-OF. N°479/2015
871.861/2006-COOPERATIVA MINERAL DA BAHIA

CMB-OF. N°479/2015
873.335/2006-COOPERATIVA MINERAL DA BAHIA

CMB-OF. N°479/2015

Relação no- 270/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
870.040/2015-JURANDIR BARBOSA DE SOUZA- Alvará

n°1492/2015 - Cessionario:870.987/2015-TATIANE PEREIRA LO-
PES DA SILVA DOS ANJOS- CPF ou CNPJ 810.946.125-53

870.040/2015-JURANDIR BARBOSA DE SOUZA- Alvará
n°1492/2015 - Cessionario:870.988/2015-DJALMA ABREU DOS
ANJOS- CPF ou CNPJ 473.061.575-15

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

871.020/2014-QUIUQUI MINERAÇÃO LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
817.354/1969-MINERAÇÃO BOQUEIRÃO DO PEDRI-

NHO- Cessionário:EMFX MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
10.320.249/0001-38- Alvará n°10451/2005

871.452/1988-PEVAL S.A.- Cessionário:PEVAL GRANI-

TOS LTDA- CPF ou CNPJ 10.538.497/0001-50- Alvará
n°1998/1990

871.644/1989-PEVAL S.A.- Cessionário:PEVAL GRANI-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 10.538.497/0001-50- Alvará
n°12360/2000

871.225/2000-PEVAL S.A.- Cessionário:PEVAL GRANI-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 10.538.497/0001-50- Alvará
n°2174/2001

870.384/2003-RONALDO CARIAS- Cessionário:DJ GRA-
NITOS EIRELI ME- CPF ou CNPJ 10.828.635/0001-35- Alvará
n°6532/2003

870.349/2011-AYALA CISSA ESQUIVEL FONSECA-
Cessionário:ECOSERVI PESQUISA EXP. COM. MINERAL LTDA
ME- CPF ou CNPJ 32.903.437/0001-21- Alvará n°10072/2014

872.638/2011-EMILIO MARCIO GOMES DE CARVA-
LHO- Cessionário:PETTRUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO LT-
DA- CPF ou CNPJ 05.101.728/0001-23- Alvará n°3559/2015

873.521/2011-TERRAGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GRANITOS LTDA- Cessionário:GENERAL GRANITOS DA
BAHIA LTDA- CPF ou CNPJ 07.909.742/0001-83- Alvará
n ° 1 4 7 6 2 / 2 0 11

873.706/2011-EUGENIO RAIMUNDO NACIMENTO-
Cessionário:EUGENIO RAIMUNDO NASCIMENTO ME- CPF ou
CNPJ 13.204.191/0001-55- Alvará n°6486/2013

872.717/2012-BAHIA BRITA BUSINESS BRASIL MINE-
RAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:PREVENTE CONSTRUÇÕES MANUTENÇÃO E MINERA-
ÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 01.771.850/0001-56- Alvará
n ° 2 4 11 / 2 0 1 3

872.167/2013-TERRAGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GRANITOS LTDA- Cessionário:GENERAL GRANITOS DA
BAHIA LTDA- CPF ou CNPJ 07.909.742/0001-83- Alvará
n°1005/2014

872.168/2013-TERRAGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GRANITOS LTDA- Cessionário:GENERAL GRANITOS DA
BAHIA LTDA- CPF ou CNPJ 07.909.742/0001-83- Alvará
n°1006/2014

872.668/2013-SIRLEY CHAVES FIGUEIREDO DE SOU-
ZA- Cessionário:DANYELLE CHAVES FIGUEIREDO DE SOU-
ZA ME- CPF ou CNPJ 07.402.855/0001-98- Alvará n°4412/2014

870.350/2014-T. G. MINERAÇÃO LTDA. EPP- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO PRIMAVERA LTDA ME- CPF ou CNPJ
02.653.788/0001-60- Alvará n°4984/2014

870.360/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA- Cessionário:ITINGA MINERAÇÃO LT-
DA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-03- Alvará n°4990/2014

870.960/2014-ALVORADA MINERAÇÃO COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA- Cessionário:BRASPEDRAS COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
05.133.484/0001-60- Alvará n°7663/2014

870.026/2015-AGATHA MINERACAO LTDA EPP- Ces-
sionário:DJ GRANITOS EIRELI ME- CPF ou CNPJ
10.828.635/0001-35- Alvará n°1482/2015

870.028/2015-AGATHA MINERACAO LTDA EPP- Ces-
sionário:DJ GRANITOS EIRELI ME- CPF ou CNPJ
10.828.635/0001-35- Alvará n°1484/2015

870.561/2015-MARCELO ALMEIDA NUNES- Cessioná-
rio:MINERAÇAO PRIMAVERA LTDA ME- CPF ou CNPJ
02.653.788/0001-60- Alvará n°5765/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
806.749/1975-DIAMANTES DO PARAGUAÇU S A EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO- alvará n° 5706/1977 - Cessionário:
COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL- CNPJ
13.554.910/0001-68

806.751/1975-DIAMANTES DO PARAGUAÇU S A EM-
PRESA EM LIQUIDAÇÃO- alvará n° 4562/1977 - Cessionário:
COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL- CNPJ
13.554.910/0001-68

870.093/1987-ARTEMIO DE ALMEIDA MASCARE-
NHAS- alvará n° 1392/1992 - Cessionário: LUCIMARIA PEREI-
RA ALVES ME- CNPJ 04.699.477/0001-68

870.393/1989-PEVAL S.A.- alvará n° 3259/2004 - Cessio-
nário: PEVAL GRANITOS LTDA- CNPJ 10.538.497/0001-50

871.499/1989-MINERAÇÃO PEDRA DO NORTE LTDA
EPP- alvará n° 3703/1993 - Cessionário: BAIMIN GRANITOS EI-
RELI - ME- CNPJ 22.248.556/0001-34

871.643/1989-PEVAL S.A.- alvará n° 12370/2000 - Cessio-
nário: PEVAL GRANITOS LTDA- CNPJ 10.538.497/0001-50

870.962/2000-CCL GRANITOS LTDA- alvará n° 4061 -
Cessionário: MINERAÇÃO GRAJUMAR LTDA- CNPJ
05.323.612/0001-30

870.436/2001-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA- alvará n° 5974/2001 - Cessionário: RED GRA-
NITI MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 06.037.082/0001-25

871.023/2006-EVEREST MINERAÇÃO, EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO EIRELI- alvará n° 6927/2006 - Cessionário:
HAP GRANITOS LTDA EPP- CNPJ 12.743.537/0001-20

874.480/2007-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO
LTDA.- alvará n° 3388/2008 - Cessionário: DUDA MINERAÇÃO
LIMITADA- CNPJ 21.223.001/0001-75
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872.362/2009-IMPERIALE GRANITI LTDA.- alvará n°
13216/2009 - Cessionário: PBA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA- CNPJ 07.214.630/0001-08

Fase de Disponibilidade
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do

prazo ou em desacordo com a legislação(1116)
872.608/2010-W.C. TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO

LT D A
871.217/2011-G-4 ESMERALDA LTDA

Relação no- 273/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
872.301/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°338/2015
871.449/2010-FÁBIO RODRIGO DE MELO REZENDE-

OF. N°296/2015
871.451/2010-FÁBIO RODRIGO DE MELO REZENDE-

OF. N°296/2015
871.680/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°339/2015
871.936/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°339/2015
871.938/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°339/2015
872.010/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°339/2015
872.011/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°339/2015
872.012/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°339/2015
872.361/2010-O FORMIGÃO MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA ME-OF. N°303/2015
870.735/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°320/2015
873.209/2011-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA-OF. N°308/2015
870.606/2012-BAHIA MINERAÇÃO S.A.-OF. N°312/2015
871.368/2012-BAHIA BRITA BUSINESS BRASIL MINE-

RAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°307/2015
871.559/2012-LUIZ MAX SOUSA SANTANA-OF.

N°326/2015
871.616/2012-ANTÔNIO MARCOS MONTEIRO DE SIL-

VA-OF. N°300/2015
871.777/2012-R DANTAS COMERCIO E CONSTRUÇÃO

LTDA ME-OF. N°317/2015
871.778/2012-R DANTAS COMERCIO E CONSTRUÇÃO

LTDA ME-OF. N°317/2015
871.778/2012-R DANTAS COMERCIO E CONSTRUÇÃO

LTDA ME-OF. N°317/2015
871.740/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N°313/2015
871.815/2013-FERRO MINAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°302/2015
871.979/2013-FERNANDO BASTOS LARANJEIRA-OF.

N°318/2015
872.004/2013-GILBERTO MARIGEU SANTANA DE MI-

RANDA ME-OF. N°301/2015
872.234/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N°306/2015
871.044/2014-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-OF.

N°304/2015
871.230/2014-ITAPOROROCA BRITAS LTDA ME-OF.

N ° 3 11 / 2 0 1 5
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
871.134/2002-OURO CAMPO ENGENHARIA E SERVI-

ÇOS LTDA ME-OF. N°325/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
870.850/1989-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°333/2015

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 191/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.637/2015-AW CONSULTORIA PROJETO E ENGE-

NHARIA LTDA ME-OF. N°1796/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
800.082/2011-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°264/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
801.059/2010-GRANIEX COMERCIAL LTDA-MASSA-

PÊ/CE, SANTANA DO ACARAÚ/CE - Guia n° 021/2015-
8.000TONELADAS-ANDESITO- Validade:17/05/2016

800.594/2012-MPP INDÚSTRIA E MINERAÇÃO EIRELI
ME-CANINDÉ/CE - Guia n° 029/2015-3.000TONELADAS-
QUARTZITO- Validade:08/10/2016

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
800.299/2005-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA- Área de

969,454 para 712,03-CALCÁRIO

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
800.045/2015-IMARF INDUSTRIA DE GRANITOS DO

CEARA LTDA -Alvará N°1.864/2015
800.046/2015-IMARF INDUSTRIA DE GRANITOS DO

CEARA LTDA -Alvará N°1.865/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.672/2013-SUCURI GRANITOS DO BRASIL LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.343/2010-P J DE CARVALHO POLI-URUOCA/CE -

Guia n° 026/2015-16.000TONELADAS-QUARTZITO- Valida-
de:20/10/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.672/2015-LUZARDO EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS

LTDA EPP-Registro de Licença N°120/2015 de 11/12/2015-Venci-
mento em 20/12/2016

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.080/2010-FILIPE NERI SILVEIRA MAIA- Registro

de Licença N°:1449/2014 - Vencimento em 02/10/2025

RICARDO BEZERRA DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 734/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
830.072/2015-MAGMA NEGOCIOS LTDA-OF.

N°1828/2015-DGTM-DOU de 18/08/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
830.290/1981-VALE MANGANÊS S A- DOU de

01/04/1986 e 21/02/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
813.339/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°887/2015-DGTM-DOU de 13/05/2015
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
813.339/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO - Publicado DOU de 11/09/1985, Relação n° ,
Seção , pág. - Onde se lê:''...Arcos em Minas Gerais...'' Leia-se:''...
Arcos e Pains, em Minas Gerais...''

Relação no- 744/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
833.630/2014-IGOR JOSÉ DOS REIS
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
832.142/2014-BRASILANDIA STONE LTDA
832.226/2014-HELVÉCIO MANSUR MARTINS DA COS-

TA
832.348/2014-CBG MINERAÇÃO S.A.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
833.030/2010-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-OF. N°2775/2015-DGTM
832.255/2012-FERNANDO IVAN PEREIRA-OF.

N°2774/2015-DGTM
831.495/2014-LAGO PARAUNA SPE LTDA.-OF.

N°2779/2015-DGTM
831.540/2014-PREMOVALE COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°2783/2015-DGTM
831.542/2014-CERÂMICA PEREIRA & SOUZA-OF.

N°2784/2015-DGTM
831.617/2014-BRAMATEX GRANITOS LTDA ME-OF.

N°2780/2015-DGTM
831.624/2014-ETGRAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2781/2015-DGTM
831.796/2014-CERÂMICA CRUZADO LTDA-OF.

N°2776/2015-DGTM
831.852/2014-OTACÍLIO DA CUNHA PEREIRA-OF.

N°2773/2015-DGTM
831.859/2014-DAYANE TEIXEIRA SANTOS RODRI-

GUES-OF. N°2778/2015-DGTM
831.863/2014-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LTDA-OF. N°2786/2015-DGTM
831.868/2014-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LTDA-OF. N°2785/2015-DGTM
832.078/2014-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°2797/2015-DGTM
832.225/2014-LEILIANE RIBEIRO FONTES-OF.

N°2777/2015-DGTM
832.718/2014-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO DAS PE-

DRAS LTDA-OF. N°2782/2015-DGTM
833.019/2014-JOSÉ GERALDO LIMA LANA-OF.

N°2799/2015-DGTM
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
833.620/2013-W. L. LOPES ME
832.145/2014-JOSÉ EUSTÁQUIO DA CUNHA

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.580/2001-MAGNESITA MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°2638/2015-DGTM
831.974/2003-AREEIRA MOREIRA & MOREIRA LTDA.-

OF. N°2755/2015-DGTM
832.717/2003-SOUZA'S INDUSTRIAL LTDA-OF.

N°2832/2015-DGTM
831.134/2006-AREEIRA MOREIRA & MOREIRA LTDA.-

OF. N°2821/2015-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
813.339/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°2822/2015-DGTM
837.342/1994-FRANCISCO XAVIER VILELA DE FARIA

FI-OF. N°2831/2015-DGTM
831.580/2001-MAGNESITA MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°2756/2015-DGTM
831.660/2005-T. G. MINERAÇÃO LTDA. EPP-OF.

N°2690/2015-DGTM
832.294/2006-TEJUCANA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2791/2015-DGTM
832.541/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-

NERAL CACHOEIRA SANTA LTDA ME-OF. N°2754/2015-
DGTM

833.606/2006-TEJUCANA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2791/2015-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
832.046/2000-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°2795/2015-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
001.016/1963-VALE S A-OF. N°2927/2015-DGTM para ar-

rendatário Socoimex Siderurgia Ltda
003.501/1967-VALE S A-OF. N°2927/2015-DGTM para ar-

rendatário Socoimex Siderurgia Ltda
012.360/1967-VALE S A-OF. N°2927/2015-DGTM para ar-

rendatário Socoimex Siderurgia Ltda
806.099/1975-VALE S A-OF. N°2927/2015-DGTM para ar-

rendatário Socoimex Siderurgia Ltda
830.889/1982-VALE S A-OF. N°2927/2015-DGTM para ar-

rendatário Socoimex Siderurgia Ltda
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
833.095/2013-AREIAL TRÊS MUNHOS EIRELI-OF.

N°2761/2015-DGTM
833.412/2013-CERÂMICA SOBRADINHO LTDA ME-OF.

N°2762/2015-DGTM
831.832/2014-NEWCOR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA-OF. N°2770/2015-DGTM
832.934/2014-DALMIR RODRIGUES-OF. N°2789/2015-

DGTM
830.186/2015-MINERAÇÃO ESTRELA DALVA LTDA-

OF. N°2788/2015-DGTM
830.219/2015-J RODRIGUES NETO VAZ E CIA LTDA

ME-OF. N°2763/2015-DGTM
830.318/2015-FLAVIO DO CARMO HELENO-OF.

N°2767/2015-DGTM
830.658/2015-DIOVANI NORONHA DE FARIA ME-OF.

N°2764/2015-DGTM
830.708/2015-ADILSON CESAR PORTO-OF.

N°2765/2015-DGTM
831.167/2015-NELSON ABRAS MINERAÇÃO-OF.

N°2787/2015-DGTM
831.957/2015-EDELIO DOS SANTOS-OF. N°2792/2015-

DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
831.232/2014-ROBERTO NERI PEREIRA FILHO-OF.

N°2770/2015-DGTM
832.643/2014-SEBASTIÃO NAZARETH DE CASTRO

MES-OF. N°2768/2015-DGTM
830.146/2015-MAURICIO TADEU CERQUEIRA-OF.

N°2769/2015-DGTM
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
832.247/2015-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
832.537/2015-MICHELLE FERREIRA GOULART
832.538/2015-MICHELLE FERREIRA GOULART
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
832.121/2015-SÉRGIO ALVES DE MENEZES-OF.

N°2790/2015-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
832.775/2015-SANDRO ANDRADE FERREIRA ME
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
830.656/2011-DRAGA EMPREENDIMENTOS LTDA

Relação no- 749/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
833.003/2010-MINERAÇÃO VALE DO SÃO FRANCIS-

CO LTDA ME
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Relação no- 753/2015

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que houve
apresentação intempestiva do (s)aditamento da defesa (s) adminis-
trativa(s);restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s)da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c
as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis
nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de 10(dez)
dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajuizamento da
ação de execução.

Processo de cobrança nº932.371/2009
Notificado:Calsol Indústria e Comércio de Calcário Ltda
CNPJ/CPF:16.685.794/0001-04
NFLDP nº4896/2009
Va l o r : R $ 2 0 . 6 8 7 , 0 1

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que houve
apresentação intempestiva da(s) defesa (s) administrativa (s);restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s)da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89
e nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e
Lei 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em
Dívida Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.770/2010
Notificado:Coagro Comércio de Areia Grossa Ltda EPP
CNPJ/CPF:46.876.991/0001-71
NFLDP nº676/2010
Va l o r : R $ 3 6 5 , 8 2

Processo de cobrança nº933.771/2010
Notificado:Coagro Comércio de Areia Grossa Ltda EPP
CNPJ/CPF:46.876.991/0001-71
NFLDP nº679/2010
Va l o r : R $ 3 6 5 , 8 2

Processo de cobrança nº933.772/2010
Notificado:Coagro Comércio de Areia Grossa Ltda EPP
CNPJ/CPF:46.876.991/0001-71
NFLDP nº670/2010
Va l o r : R $ 3 6 5 , 8 2

Processo de cobrança nº933.773/2010
Notificado:Coagro Comércio de Areia Grossa Ltda EPP
CNPJ/CPF:46.876.991/0001-71
NFLDP nº672/2010
Va l o r : R $ 3 6 5 , 8 2

Processo de cobrança nº933.820/2010
Notificado:Coagro Comércio de Areia Grossa Ltda EPP
CNPJ/CPF:46.876.991/0001-71
NFLDP nº661/2010
Va l o r : R $ 3 6 5 , 8 2

Relação no- 765/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
834.669/2010-EXTRAMIL-EXTRAÇÃO E TRATAMENTO

DE MINÉRIOS S.A.- DOU de 12/06/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
831.056/2010-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

OF. N°342/2015-ANAPRO/DNPM-DOU de 09/03/2015
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
830.496/2002-JOSE LUIZ SCHUCHTER - Publicado DOU

de 22/06/2011, Relação n° 365/2011, Seção 1, pág. 97- Onde se
lê:''...Granito ...'' Leia-se:''...Gnaisse ... ''

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
832.510/2006-LINCOLN FERREIRA- AI N°716/2015-MG
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
832.510/2006-LINCOLN FERREIRA- Publicado DOU de

03/12/2015
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
830.367/2015-PAULO CÉLIO DE FIGUEIREDO- Registro

de Licença N°4563/2015-Onde se lê:'' Fazenda Rancho da Lapa ...''
Leia-se"... Fazenda Canaã...''

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 71/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
886.538/2007-FORMATE IND. COM. E TRANSP. IMP. E

EXP. LTDA.
886.192/2010-WALTER VIRHUEZ PADILLA
886.437/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A

886.439/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
886.441/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
886.266/2014-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A.
886.267/2014-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A.
886.268/2014-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.379/2013-AMAZON LIFE INDUSTRIA, COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA ME-OF. N°903/2015
886.094/2014-AVISTAR ENGENHARIA DE MEIO AM-

BIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME-OF.
N°901/2015

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

886.139/2012-LOURIVAL GOEDERT
886.171/2012-VALE S A
886.372/2013-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA
886.373/2013-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA
886.374/2013-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA
886.376/2013-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA
886.135/2014-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
886.243/2010-VICTOR MARCELLO- Cessioná-

rio:886376/2012 886377/2012 886378/2012-ADEILSON BATISTA
DE ANDRADE ME

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
886.354/2009-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E

SETORES DA CONST. CIVIL DO DO ESTADO DE RO
886.259/2011-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E

SETORES DA CONST. CIVIL DO DO ESTADO DE RO
886.365/2013-BRITAMAR EXTRAÇÃO DE PEDRAS E

AREIA LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
886.398/2013-DANIEL LOCATELLI -Alvará

N ° 11 . 7 9 7 / 2 0 1 3
886.399/2013-DANIEL LOCATELLI -Alvará

N°13.521/2013
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
886.354/2009-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E

SETORES DA CONST. CIVIL DO DO ESTADO DE RO
886.259/2011-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E

SETORES DA CONST. CIVIL DO DO ESTADO DE RO
886.365/2013-BRITAMAR EXTRAÇÃO DE PEDRAS E

AREIA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
886.207/2001-CORREA & REZENDE LTDA. ME-PORTO

VELHO/RO - Guia n° 66/2015-50.000TONELADAS-GRANITO-
Va l i d a d e : 1 9 / 1 2 / 2 0 1 6

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
886.144/2007-MATERIAL BÁSICO DE CONSTRUÇÃO

RIO CANDEIAS LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
886.431/2014-CICLO CAIRÚ LTDA-Registro de Licença

N°77/2015 de 08/10/2015-Vencimento em 26/11/2025
886.050/2015-AREAL PORTO CACOAL LTDA ME-Re-

gistro de Licença N°82/2015 de 17/12/2015-Vencimento em
18/02/2035

886.127/2015-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E
SETORES DA CONST. CIVIL DO DO ESTADO DE RO-Registro
de Licença N°80/2015 de 09/12/2015-Vencimento em 18/05/2025

886.128/2015-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E
SETORES DA CONST. CIVIL DO DO ESTADO DE RO-Registro
de Licença N°81/2015 de 09/12/2015-Vencimento em 18/05/2025

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
886.305/2014-OSVALDO CASTRO BARBOSA- Cessioná-

rio:Areal São Lucas ltda- CNPJ 09.465.783/0001-53- Registro de
Licença n°029/2014- Vencimento da Licença: 18/05/2018

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
886.285/2010-ANTONIO LEOMIL GARCIA
886.104/2012-MARCELO AFONSO NAME

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 244/2015

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
802.635/1978-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DAS

DORES LTDA- AI Nº 1422/2015 e 1423/2015

815.063/1990-MINERAÇÃO BOA FÉ LTDA- AI Nº
952/2015

815.285/1999-ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RI-
TA DE CASSIA LTDA- AI Nº 1095/2015 e 1096/2015

Relação no- 246/2015

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
815.153/2001-HOTUSC HOTÉIS DE TURISMO SC LT-

DA- AI N°264/2012

Relação no- 251/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
815.694/2015-LUCIANA CIRLENE REINERT DA SILVA
815.717/2015-MEURER AGROPECUÁRIA, SERVIÇOS

AGRÍCOLAS E COMÉRCIO DE GRAMA LTDA ME
815.732/2015-CM EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES LTDA ME
815.766/2015-ARGISUL MINERAÇÃO LTDA
815.792/2015-CLAUDNOR ALVES APOLINÁRIO
815.816/2015-CM EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES LTDA ME
815.866/2015-PARAISO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA
815.877/2015-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP
815.878/2015-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP
815.879/2015-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP
815.886/2015-G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.020/2011-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A- Al-

vará n°17.281/2011 - Cessionario:815.612/2015-CS SILVA LTDA-
CPF ou CNPJ 02108321/0001-30

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.574/2010-ANTONIO BROGNOLI CECHINEL-OF.

N°4850/2015
815.078/2011-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DE SOMBRIO-OF. N°4835/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.313/2009-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°4864/2015
815.660/2009-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-OF.

N°4834/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.251/1998-JUNCKES MINERAÇÃO E TRANSPORTE

LTDA EPP-TIJUCAS/SC - Guia n° 127-201512.500 t-Areia(Agre-
gado)- Validade:13/03/2016

815.072/2001-CEMAN COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-
CANELINHA/SC - Guia n° 131/2015-10.000toneladas/ano-Areia-
Va l i d a d e : 2 0 / 1 2 / 2 0 1 6

815.583/2010-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-BRUS-
QUE/SC, NOVA TRENTO/SC - Guia n° 128/2015 e 129/2015-
50.000 t e 16.500 t-Granodiorito e Saibro- Validade:17/12/2016

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
815.793/2014-SRF ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

N° 1468/2015, 1469/2015, 1470/2015, 1471/2015 e 1472/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
802.635/1978-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DAS

DORES LTDA-OF. N°4851/2015
815.538/1995-EJC GAMBORJI MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°4831/20015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
800.609/1972-SIGRAL - SÍLIX DO GRAVATAL COM.

MIN LTDA-OF. N°4853/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.334/2014-CDV MINERAÇÃO E TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA.-OF. N°4849/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.143/1990-DAMIAN EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-

Registro de Licença N°:342/1991 - Vencimento em 11/12/2015
Instaura processo administrativo de nulidade do Registro

de licença/Prazo para defesa 30 dias(1286)
.815.363/2014-COMERCIAL DACLANDE LTDA- NOT

NºOf. nº 4838/2015
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
815.570/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA-

Registro de Extração N°23/2015 de 17/12/2015
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
815.307/2003-PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO-

Registro de Extração N°20/2003- DOU de 25/10/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.864/2015-JUNCKES MINERAÇÃO E TRANSPORTE

LTDA EPP-OF. N°4840/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
815.446/2015-ARGAMASSA 2 IRMÃOS LTDA EPP

VICTOR HUGO FRONER BICCA
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PORTARIA No- 382, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I e parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 564, de 17 de
outubro de 2014, e o que consta no Processo no 48000.001819/2015-13, resolve:

Art. 1o Definir, na forma do Anexo à presente Portaria, o montante de garantia física de energia da Usina Termelétrica denominada UTE Lucélia, cadastrada com o Código Único do Empreendimentos de
Geração - CEG: UTE.AI.SP.027338-4.01, com capacidade instalada de 12 MW, de propriedade da empresa Bioenergia do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.046.650/0001-80, localizada no Município de
Lucélia, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia da UTE Lucélia referem-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de comercialização de energia elétrica,
as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia definidos nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia da UTE Lucélia poderá ser revisado com base na legislação vigente.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Ficam revogados os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia da UTE Lucélia estabelecidos nos Anexos I e II da Portaria SPE/MME no 332, de 19 de novembro

de 2014.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA

Usina Termelétrica Combustível Garantia Física de
Energia (MWmed)

Potência Instala-
da Total (MW)

FCmax
(%)

TEIF (%) IP (%)

UTE Lucélia Bagaço de Cana 4,8 12,0 96,50 2,78 5,00

DISPONIBILIDADE MENSAL LÍQUIDA DE ENERGIA (MWh) DA UTE LUCÉLIA

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
0,000 0,000 0,005 2.531,688 4.699,469 5.050,426 4.548,730 5.387,083 5.348,914 4.990,378 4.347,312 5.094,850

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 381, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I e parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de
setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §
1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no

463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processo no

48000.000274/2013-58, resolve:

Art. 1o Definir em 16,50 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Serra dos Cavalinhos II, com potência instalada de 29,025 MW, de
titularidade da empresa Serra dos Cavalinhos II Energética S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.199.572/0001-16, localizada no Rio
das Antas, Municípios de São Francisco de Paula e Monte Alegre dos
Campos, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Serra dos Cavalinhos II refere-se ao Ponto de Conexão da
Usina. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas
elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido
Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de

energia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comer-
cialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Serra dos Cavalinhos II poderá ser revisado com base
na legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria SPE/MME no 14, de 14 de
julho de 2010.

MOACIR CARLOS BERTOL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 719, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de
2009, combinado com o art. 122, inciso X, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria/MDA/nº 20 de 08 de abril de 2009

Considerando a necessidade de maximizar a utilização dos
recursos orçamentários e financeiros contemplados nos programas e
ações vinculados ao orçamento geral da Autarquia, a frente das de-
mandas que objetivem o cumprimento das metas estabelecidas para o
corrente exercício, resolve:

Art. 1º Instituir no âmbito da Administração Central do Incra
o grupo de gestão orçamentária e financeira integrado pelos dirigentes
titulares e, eventualmente, pelos substitutos das seguintes áreas:

I - Presidência, a quem compete coordenar;
II - Diretoria de Gestão Administrativa - DA;
III - Diretoria de Gestão Estratégica - DE;
IV - Diretoria de Programa - DP.
Art. 2º O Grupo de trabalho, ora instituído, reunir-se-á se-

manalmente ou quando a situação o exigir.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

PORTARIA No- 19, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, aprovado
pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de 2009.

CONSIDERANDO a Portaria/MDA/Nº 6, de 31 de janeiro
de 2013, que estabelece os parâmetros a serem observados pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário-MDA e pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA no estabelecimento da
ordem de prioridade territorial para as ações de obtenção de terra para
reforma agrária e os critérios, requisitos e procedimentos básicos para
a seleção de candidatos a beneficiários da reforma agrária;

CONSIDERANDO a Seção 2 e Seção 17 do Capítulo 10 do
Manual de Crédito Rural (MCR), que trata do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), especificamente
dos beneficiários e dos créditos para os beneficiários do PNRA;

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.256, de 26 de maio de
2014, que regulamenta o inciso V do caput do art. 17 da Lei nº 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre os créditos de instalação
no Programa de Reforma Agrária e a Nota Técnica/Nº 03/2014/IN-
CRA/DD de 21 de julho de 2014;

CONSIDERANDO o parecer conclusivo dos setores técnicos
desta Superintendência, consubstanciado nas legislações e normas
pertinentes à matéria, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o Projeto de Assentamento denominado
PE Polo Sustentável Rio Tauari, criado pelo Estado do Acre, com
área de 2.728,6912 (dois mil, setecentos e vinte e oito hectares,
sessenta e nove ares e doze centiares), visando atender 55 (cinquenta
e cinco) famílias de pequenos produtores rurais, administrado pelo
ITERACRE, situado no município de Tarauacá/Acre.

Art. 2º. Criar no Sistema de Informações de Projetos de
Reforma Agrária - SIPRA o código AC0169000 para o Projeto de
Assentamento.

Art. 3º. Estabelecer que o reconhecimento possibilite às fa-
mílias beneficiárias o acesso às políticas públicas aplicáveis ao Pro-
grama Nacional de Reforma Agrária-PNRA.

MÁRCIO RODRIGO ALÉCIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

PORTARIA No- 26, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 22
da Estrutura Regimental do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - INCRA, aprovado pelo Decreto nº 6.812, de 03 de
Abril de 2009, combinado com o inciso "XIV" do art. 132 do Re-
gimento Interno desta Autarquia Federal, aprovado pela Portaria nº
20, de 08 de Abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União do
dia 09 de Abril de 2009, bem como nos termos do artigo 143 e
seguintes da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em
vista a delegação de competência conferida Instrução Normativa/IN-
CRA/Nº 62, de 21 de junho de 2010, e.

CONSIDERANDO o interesse desta Autarquia em adquirir o
imóvel rural denominado "Fazenda Bacuri", área registrada e geor-
referenciada de 1.594,3507 hectares, situado no Município de Goiás,
Estado de Goiás, cadastrada no INCRA sob o n° 929.034.263.982-9,
para fins de assentamento de trabalhadores rurais, de acordo com as
metas estabelecidas no Programa de Reforma Agrária;

CONSIDERANDO que o processo de aquisição da área foi ins-
truído de acordo com o Decreto nº 433 de 24 de Janeiro de 1992, alterado
pelos Decretos nº 2.614, 3 de julho de 1998 e nº 2.680, de 17 de julho de
1998, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, a adquirir imóveis rurais, através de compra e venda para
fins de reforma agrária, e a Instrução Normativa nº 83/2015;

CONSIDERANDO a decisão constante da Ata da Reunião
do Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superintendência Regional
de Goiás em 21 de Dezembro de 2015, que autorizou a aquisição do
imóvel rural denominado "Fazenda Bacuri", para fins de assenta-
mento de trabalhadores rurais, de acordo com as metas estabelecidas
no Programa de Reforma Agrária, pelo valor total de R$
10.968.110,37 (dez milhões, novecentos e sessenta e oito mil, cento e
dez reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 9.362.207,30 (nove
milhões, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e sete reais e trinta
centavos) em títulos da dívida agrária para indenização da terra nua e
R$ 1.605.903,07 (um milhão, seiscentos e cinco mil, novecentos e
três reais e sete centavos) para pagamento das benfeitorias, resolve:

Art. 1º Adquirir o imóvel rural denominado "Fazenda Ba-
curi", situado no Município de Goiás, Estado de Goiás, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Goiás, Matrícula nº 19.839, com
área registrada e georreferenciada de 1.594,3507 hectares, cadastrado
no Incra sob o nº 929.034.263.982-9, pelo valor de R$ 10.968.110,37
(dez milhões, novecentos e sessenta e oito mil, cento e dez reais e
trinta e sete centavos), sendo R$ 9.362.207,30 (nove milhões, tre-
zentos e sessenta e dois mil, duzentos e sete reais e trinta centavos)
para pagamento da terra nua, que deverão ser convertidos em Títulos
da Dívida Agrária - TDA, com data da emissão retroativa para 01 de
julho de 2015, com prazo de resgate de 02 (dois) a 05 (cinco) anos,
e R$ 1.605.903,07 (um milhão, seiscentos e cinco mil, novecentos e
três reais e sete centavos) em moeda corrente para pagamento das
benfeitorias;

Art. 2º Solicitar às Diretorias de Obtenção de Terras e Im-
plantação de Projeto de Assentamento - DT e de Gestão Admi-
nistrativa - DA, que adotem as providências necessárias ao lança-
mento dos Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma prevista no
Art. 1º;

Art. 3º Determinar que a aquisição se opere livre e de-
sembaraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei nº 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR e
ainda, fazer constar das escrituras públicas de compra e venda que
cabe aos promitentes vendedores a responsabilidade total quanto ao
pagamento dos encargos e obrigações trabalhistas decorrentes de
eventuais vínculos empregatícios mantidos com os empregados que
trabalham ou tenham trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras
reclamações de terceiros, incluindo aquelas relativas a indenizações
por benfeitorias;

Art. 4º Condicionar a liberação dos recursos financeiros para
o pagamento do imóvel, ao seu registro, em nome do INCRA, no
competente Cartório de Registro de Imóveis;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE TADEU JATOBA CORREIA
Coordenador

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

PORTARIA No- 32, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das incumbências que
lhe são conferidas no inciso VIII no Artigo nº 132, do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria MDA/Nº 20/2009, publicada no DOU
de 9 de abril de 2009.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda Santa Helena I e III, com a área de
5.375,8046 ha, localizado no município de Bernardo Sayão, Estado
do Tocantins, declarado de interesse social para fins de reforma agra-
ria pelo Decreto de 27/12/2012, cuja imissão na posse se deu em
09/12/2015,em conformidade com o registro contábil no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de uso Especial da União -SIPIUnet,
conta 12321.01.00, em processo de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional procederam a análise do processo adminis-
trativo INCRA n° 54400.001079/2015-05 e decidiram pela regula-
ridade da proposta, de acordo com os atos normativos que regu-
lamentam a matéria resolve:

Art.1°. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel em referência, que prevê a criação
de 147 (cento e quarenta e sete) unidades agrícolas familiares, tendo
em vista o Estudo da Capacidade de Geração de Renda-ECGR.

Art.2°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(26)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na base dos dados
cartográficos.

Art.3º. Criar o Projeto de Assentamento SANTA HELENA I,
código SIPRA n° TO0458000, com área de 5.375,8046 ha (cinco mil,
trezentos e setenta e cinco hectares, oitenta ares e quarenta e seis
centiares), localizado no município Bernardo Sayão, Estado do To-
cantins, a ser implantado por esta Superintendência Regional em
articulação com as Diretorias desta Instituição.

Art. 4º Providenciar a comunicação à Prefeitura Municipal a
criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

EDVALDO SOARES OLIVEIRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 404,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "Dispositivo de Identificação por
Rádio Frequência - RFID".

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
processo MDIC no 52001.000674/2015-92, de 20 de abril de 2015,
resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 264, de
23 de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Fica dispensado o cumprimento do disposto no in-
ciso I do art. 1º, quando se tratar de antena para Dispositivos de RFID
do tipo UHF (Ultra High Frequency) fabricada com as seguintes
tecnologias, pelos prazos respectivos:

I - etching de alumínio, até 30 de junho de 2016;
II - impressão por jato de tinta (jet printing), até 31 de

dezembro de 2016.
Parágrafo único. Para gozar da dispensa constante do caput

deste artigo, durante os períodos nele mencionados, a empresa deverá
investir um adicional de 0,5% (meio por cento) do faturamento bruto
decorrente da comercialização dos produtos incentivados, em P&D."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 405,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO
À CORRENTE DIFERENCIAL RESI-
DUAL - DR".

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28
de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo MDIC
no 52001.001684/2014-64, de 27 de novembro de 2014, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 55, de 17
de fevereiro de 2005, que estabeleceu o Processo Produtivo Básico
para o produto DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO À CORRENTE DI-
FERENCIAL RESIDUAL - DR, industrializado na Zona Franca de
Manaus, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
...................................................................................................
IV - soldagem das partes e peças metálicas, exceto do con-

tato móvel; e
...................................................................................................
§ 3º Fica dispensado, o cumprimento da etapa estabelecida

no inciso IV referente à soldagem do contato fixo, desde que a
empresa invista 0,5% (meio por cento), em pesquisa e desenvol-
vimento (P&D) com base no faturamento do ano calendário." (NR)

...................................................................................................
"Art. 2º Os investimentos em P&D, a que se refere esta

Portaria, deverão ser aplicados em projetos previamente aprovados
pela Suframa e realizados sob a forma de convênio com Instituições
de Ensino e Pesquisa ou Centros de Pesquisa e Desenvolvimento
credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvol-
vimento - CAPDA, no mínimo 50% (cinquenta por cento) destes
investimentos adicionais deverão ser realizados em instituições de
Ensino e Pesquisa.

§ 1º Os projetos de P&D executados pelas empresas deverão
estar enquadrados nas áreas estratégicas e prioritárias da Política
Industrial, e estar alinhados com a Estratégia Nacional de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

§ 2º A aprovação prévia dos projetos pela Suframa não
implica em aceitação automática nos mesmos.

§ 3º A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA será responsável pelo acompanhamento da execução dos projetos.

§ 4º Para efeito da aplicação dos investimentos em P&D, serão
considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-ca-
lendário, os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa
e desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente. "(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

CELSO PANSERA
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 406,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "APARELHO DE DIAGNÓSTICO
POR VISUALIZAÇÃO DE RESSONÂN-
CIA MAGNÉTICA".

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
processo MDIC no 52001.001145/2015-14, de 20 de julho de 2015,
resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 325, de
31 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

"Art. 1º. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 5º Fica proibida a utilização de partes, peças, componentes

e módulos elétricos, eletrônicos e magnéticos, usados, remanufatu-
rados ou retrabalhados." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

CELSO PANSERA
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 407,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "APARELHO DE DIAGNÓSTICO
POR VISUALIZAÇÃO DE RESSONÂN-
CIA MAGNÉTICA", industrializado na
Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28
de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º e nos artigos 13 a 16 do
Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MDIC nº 52001.001145/2015-14, de 20 de julho
de 2015, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 326, de 31
de dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º. ...................................................................................
....................................................................................................
§ 6º Fica proibida a utilização de partes, peças, componentes

e módulos elétricos, eletrônicos e magnéticos, usados, remanufatu-
rados ou retrabalhados." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

CELSO PANSERA
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 408,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para os
produtos "Componentes semicondutores, dis-
positivos optoeletrônicos, componentes a filme
espesso ou a filme fino, células fotovoltaicas e
módulos de memória volátil padronizados", in-
dustrializado na Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 403,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "Dispositivo de Identificação por
Rádio Frequência - RFID", industrializado
na Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28
de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, e nos artigos 13 a 16 do
Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MDIC nº 52001.000674/2015-92, de 20 de abril
de 2015, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 263, de
23 de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Fica dispensado o cumprimento do disposto no in-
ciso I do art. 1º, quando se tratar de antena para Dispositivos de RFID
do tipo UHF (Ultra High Frequency) fabricada com as seguintes
tecnologias, pelos prazos respectivos:

I - etching de alumínio, até 30 de junho de 2016;
II - impressão por jato de tinta (jet printing), até 31 de

dezembro de 2016.
Parágrafo único. Para gozar da dispensa constante do caput

deste artigo, durante os períodos nele mencionados, a empresa deverá
investir um adicional de 0,5% (meio por cento) do faturamento bruto
decorrente da comercialização dos produtos incentivados, em P&D."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28
de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, e nos artigos 13 a 16 do
Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MDIC nº 52001.000572/2015-77, de 7 de abril de
2015, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 18, de 28
de janeiro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º. ....................................................................................
...................................................................................................
§ 2º Os circuitos integrados projetados no País, nos termos

da Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013, ficam
dispensados de realizar a etapa constante do inciso I do caput.

..................................................................................................

..................................................................................................
§ 5º Para circuitos integrados do tipo, LPDRAM, eMMC e

eMCP cuja produção envolva empilhamento múltiplo de pastilha
(die), poderá ser dispensado o cumprimento das etapas descritas nos
incisos de I a VII de acordo com os percentuais abaixo, em relação ao
total de circuitos integrados com função de memória produzidos no
ano-calendário conforme o PPB e utilizados nos termos desta Por-
taria:

2015 2016 2017 em diante
20% 20% 10%

§ 6º Excepcionalmente para o ano de 2015, fica dispensado
o cumprimento da etapa descrita no inciso VIII deste artigo para a
regra descrita no § 5º.

§ 7º A dispensa de cumprimento de etapas listadas no caput
deste artigo, mencionada no § 5º, fica limitada à quantidade anual de
1,5 milhão de unidades, até 31 de dezembro de 2016, e à 1 milhão de
unidades, a partir de 1º de janeiro de 2017.

§ 8º Não compõem a base de cálculo sobre a qual incidirão
os percentuais constantes no § 5º deste artigo componentes semi-
condutores de memória utilizados na confecção de pen-drive e cartões
microSD." (NR)

"Art. 4º CÉLULAS FOTOVOLTAICAS:
I - processamento físico-químico referente às etapas de di-

fusão, texturização e metalização;
II - corte e preparação dos terminais;
III - soldagem dos terminais nas células fotovoltaicas;
IV - montagem do conjunto de células no vidro e soldagem

das interligações das células;
V - montagem da cobertura frontal e laminação do painel;
VI - vedação e proteção da parte posterior;
VII - montagem da moldura no laminado, quando aplicá-

vel;
VIII - montagem dos conectores e caixa de ligação; e
IX - soldagem dos terminais de ligação aos conectores e

testes." (NR)

PORTARIA No- 410, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a Programação Orçamentária de 2016 da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004, combinado
com o art. 11, § 2º, do Decreto nº 5.352, de 24 de janeiro de 2005, e considerando as informações constantes do Processo nº 52005.000978/2015-10, resolve:

Art. 1º - Aprovar, para o exercício de 2016, em conformidade com os Quadros Anexos, a Programação Orçamentária da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, condicionando sua execução
às normas regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

ANEXO

ABDI - ORÇAMENTO PROGRAMA 2016
1. Receitas
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior/Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

Código Especificação Valor R$ 1,00
1000.00.00 Receitas Correntes 108.000.000,00

1200.00.00 Receitas de Contribuições 68.877.000,00
1210.00.00 Contribuições Sociais 68.877.000,00
1210.99.00 Outras Contribuições Sociais 68.877.000,00

1300.00.00 Receita Patrimonial 3.000.000,00
1320.00.00 Receita de Valores Mobiliários 3.000.000,00
1325.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - ABDI 2.500.000,00
1325.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios 500.000,00

1700.00.00 Transferências Correntes 8.380.000,00
1720.00.00 Transferências Intergovernamentais 1.500.000,00
1721.00.00 Transferências da União 1.500.000,00
1760.00.00 Transferências de Convênios 6.880.000,00
1764.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas 6.880.000,00

1990.00.00 Receitas Diversas 27.743.000,00
1990.99.00 Outras Receitas 27.743.000,00
1990.99.01 Saldos de Exercícios Anteriores - Recursos Próprios 18.290.000.00
1990.99.02 Saldos de Exercícios Anteriores - Recursos de Convênios 9.453.000,00

"Art. 5º . .................................................................................
..................................................................................................
§ 7º Excepcionalmente para o ano de 2014, a obrigação

constante no § 3º deste artigo será de 70%." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

CELSO PANSERA
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 409,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para os
produtos "Componentes semicondutores,
dispositivos optoeletrônicos, componentes a
filme espesso ou a filme fino, células fo-
tovoltaicas e módulos de memória volátil
padronizados".

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
processo MDIC no 52001.000572/2015-77, de 7 de abril de 2015,
resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 17, de 28
de janeiro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º. ...................................................................................
..................................................................................................
§ 2º Os circuitos integrados projetados no País, nos termos

da Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013, ficam
dispensados de realizar a etapa constante do inciso I do caput.

...................................................................................................

...................................................................................................
§ 5º Para circuitos integrados do tipo, LPDRAM, eMMC e

eMCP cuja produção envolva empilhamento múltiplo de pastilha
(die), poderá ser dispensado o cumprimento das etapas descritas nos
incisos de I a VII de acordo com os percentuais abaixo, em relação ao
total de circuitos integrados com função de memória produzidos no
ano-calendário conforme o PPB e utilizados nos termos desta Por-
taria:

2015 2016 2017 em diante
20% 20% 10%

§ 6º Excepcionalmente para o ano de 2015, fica dispensado

o cumprimento da etapa descrita no inciso VIII deste artigo para a

regra descrita no § 5º.

§ 7º A dispensa de cumprimento de etapas listadas no caput

deste artigo, mencionada no § 5º, fica limitada à quantidade anual de

1,5 milhão de unidades, até 31 de dezembro de 2016, e à 1 milhão de

unidades, a partir de 1º de janeiro de 2017.

§ 8º Não compõem a base de cálculo sobre a qual incidirão

os percentuais constantes no § 5º deste artigo componentes semi-

condutores de memória utilizados na confecção de pen-drive e cartões

microSD." (NR)

"Art. 4º CÉLULAS FOTOVOLTAICAS:

I - processamento físico-químico referente às etapas de di-

fusão, texturização e metalização;

II - corte e preparação dos terminais;

III - soldagem dos terminais nas células fotovoltaicas;

IV - montagem do conjunto de células no vidro e soldagem

das interligações das células;

V - montagem da cobertura frontal e laminação do painel;

VI - vedação e proteção da parte posterior;

VII - montagem da moldura no laminado, quando aplicá-

vel;

VIII - montagem dos conectores e caixa de ligação; e

IX - soldagem dos terminais de ligação aos conectores e

testes." (NR)

"Art. 5º . .................................................................................

..................................................................................................

§ 7º Excepcionalmente para o ano de 2014, a obrigação

constante no § 3º deste artigo será de 70%." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARMANDO MONTEIRO

Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

CELSO PANSERA

Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação
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2.1 Programa de Gestão e Ações Administrativas - PAA
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial
Função: (04) - Administração
Subfunção: (122) - Administração Geral
Programa: (2810) - Programa de Gestão e Ações Administrativas

OBJETIVO GERAL
Propiciar infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades e viabilizar a eficiência, eficácia e efetividade aos sistemas de gerenciamento interno da ABDI.

AÇÃO TÍTULO OBJETIVOS ESPECÍFICOS M E TA GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA VALOR (R$ 1,00)
2 8 11 Ações administrativas e de gestão da AB-

DI.
Pessoal 16.420.000,00

Custeio e Serviços 5.790.000,00
Tributos e Operações financeiras 585.000,00
Capital 1.955.000,00
To t a l 24.750.000,00

2.2 Programa de Promoção da Indústria - PPI
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial
Função: (22) - Indústria
Subfunção: (661) - Promoção Industrial
Programa: (2820) - Programa de Promoção da Indústria

OBJETIVO GERAL
Promover ações estratégicas, alinhadas com as instâncias de diálogo público-privado, com vistas a ampliar a eficiência produtiva, tecnológica e de mercado, contribuindo para a inovação, competitividade e avaliação
da indústria.

AÇÃO TÍTULO OBJETIVOS ESPECÍFICOS M E TA GRUPO DE
NATUREZA DA

DESPESA

VALOR (R$ 1,00)

2821 Ações de pro-
moção da indús-
tria

Atender empresas de forma qualificada em ações de ex-
tensionismo buscando ganhos de produtividade nas em-
presas.

Meta 1: Elaborar modelo metodológico de ação e integração dos programas em
execução de extensionismo de forma a obter melhores resultados quanto a pro-
dutividade na empresa (MDIC, MCTI, MEC, MME, ABDI, SEBRAE, APEX e
Sistema Indústria).

Pessoal 25.180.000,00

Meta 2: Gerenciar o processo de integração dos programas de extensionismo do
Governo Federal em cinco projetos pilotos em APLs selecionados, atendendo 150
empresas.
Meta 3: Contribuir para o atendimento de forma qualificada das 3.000 empresas
por meio do Programa "Indústria + Produtiva" (MDIC/SENAI/ABDI/APEX), aten-
dendo 150 empresas.
Meta 4: Atender 400 empresas pelo programa de extensionismo da ABDI.

Fortalecer a competitividade das cadeias produtivas se-
lecionadas de forma sustentável, por meio de mecanismos
de acesso a mercado, difusão do conhecimento, melhoria
do ambiente de negócios, estímulo as boas práticas de
produção, entre outros.

Meta 5: Elaborar 10 planos de desenvolvimento setorial em cadeias selecio-
nadas.

2821 Ações de pro-
moção da indús-
tria

Apoiar o desenvolvimento da competitividade em 10 re-
giões para promover o encadeamento produtivo de setores
selecionados.

Meta 6: Elaborar 30 modelos estratégicos empresariais com capacidade de arraste
de fornecedores do setor de petróleo, gás, mineração, naval e energia renovável,
em APLs selecionados.

Serviços em Projetos 47.020.000,00

Meta 7: Promover a implementação de estruturas de governanças em quatro APLs
em regiões selecionadas para promover a cooperação e melhoria do ambiente de
negócios das empresas.
Meta 8: Promover a implantação de seis modelos de governança regional para
incentivar a geração distribuída de energias renováveis.

Avaliar a capacidade de atendimento da indústria nacional
no regime de partilha de produção de P,G&N (Lei n°
12.351, de 22 de dezembro de 2010).

Meta 9: Elaborar modelo de análise para subsidiar a decisão do governo brasileiro
no regime de partilha e proposta de medidas para o fortalecimento da cadeia
nacional de fornecedores de P,G&N.

Subsidiar a elaboração de uma estratégia nacional de ma-
nufatura avançada.

Meta 10: Realizar estudo de benchmarking de modelos internacionais de de-
senvolvimento industrial nas áreas de manufatura avançada, e para os setores de
energias renováveis e saúde.
Meta 11: Mapear em 25 instituições/empresas nacionais as competências existentes
para o desenvolvimento de manufatura avançada e propor medidas de políticas.

Tributos e Operações
Financeiras

910.000,00

Identificar tecnologias relevantes para a competitividade
brasileira no horizonte de 15 anos, de modo a subsidiar
políticas públicas.

Meta 12: Elaborar modelos de estruturação econômica de desenvolvimento das
tecnologias relevantes para a competitividade de segmentos selecionados para sete
Agendas Tecnológicas Setoriais - ATS.

Monitorar o esforço e o padrão de inovação na indústria
brasileira.

Meta 13: Elaborar quatro sondagens da inovação da indústria brasileira.

2821 Ações de pro-
moção da indús-
tria

Mapear e conectar profissionais brasileiros no exterior, de
áreas tecnológicas, para estimular a transferência de co-
nhecimento e a geração de novos negócios.

Meta 14: Promover o reconhecimento de profissionais brasileiros que atuam em
áreas tecnológicas no exterior e favorecem a imagem positiva do Brasil por meio
do Prêmio Diáspora Brasil.

Capital 0,00

Incentivar a realização de investimentos de longo prazo
nas empresas brasileiras e atividades de novos negócios.

Meta 15: Mobilizar e capacitar 100 empresas em captação de investimentos de
longo prazo.

Apoiar e induzir a inovação nas empresas para ganhos de
competitividade.

Meta 16: Mobilizar 200 empresas em áreas e setores selecionados para dis-
seminação de inovação visando ganhos de competitividade.

To t a l 7 3 . 11 0 . 0 0 0 , 0 0

Elaborar e implementar sistema de monitoramento e ava-
liação das políticas de desenvolvimento produtivo, em
especial, programas e projetos do Sistema MDIC.

Meta 17: Produzir e disseminar estudos técnicos para o aprimoramento das po-
líticas de desenvolvimento produtivo: 10 estudos e análises de conjuntura eco-
nômica e de setores selecionados; estudo de benchmarking internacional para
subsidiar o desenvolvimento das ações governamentais; e relatórios semestrais de
acompanhamento dos resultados dos projetos de apoio a indústria.

2.3 Reserva de Contingência e Provisões (Reserva de Recurso)
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial
Função: (99) - Reserva de Contingência e Provisões
Subfunção: (999) - Reserva de Contingência e Provisões
Programa: (2830) - Reserva de Contingência e Provisões

OBJETIVO GERAL
Garantir uma reserva de recursos que permita à ABDI planejar ações de longo prazo, bem como a viabilidade financeira da Agência, tendo em vista as incertezas decorrentes de processos jurídicos e do cenário
econômico mundial.

AÇÃO TÍTULO OBJETIVOS ESPECÍFICOS M E TA GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
VALOR (R$ 1,00)

2831 Reserva de recurso. Pessoal
0,00

Custeio e Serviços
0,00
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Tributos e Operações financeiras
0,00

Capital
0,00

Reserva de Contingência
7.000.000,00

Provisões
3.140.000,00

To t a l
10.140.000,00

3. Síntese por Função, Subfunção e Programa
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

R$ 1,00

Função Subfunção Programa To t a l
04 122 Programa: (2810) - Programa de Gestão e Ações Administrativas (PAA) 24.750.000,00

22 661 Programa: (2820) - Programa de Promoção da Indústria (PPI) 7 3 . 11 0 . 0 0 0 , 0 0
99 999 Programa: (2830) - Reserva de Contingência e provisões 10.140.000,00

To t a l 108.000.000,00

4. Grupo de Natureza de Despesa
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

R$ 1,00

ID Grupo de Despesa Va l o r
1 Pessoal e Encargos Sociais 41.600.000,00
2 Juros e Encargos da Dívida
3 Outras Despesas Correntes 54.305.000,00
4 Investimentos 1.955.000,00
5 Inversões Financeiras
6 Amortização da Dívida
7 Reserva de Contingência e Provisões 10.140.000,00

TO TA L 108.000.000,00

5. Demonstrativo da Receita e da Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

R$ 1,00

R E C E I TA DESPESA
Especificações Parcial To t a l Especificações Parcial To t a l

Receitas Correntes 108.000.000,00 Despesas Correntes 95.905.000,00

Déficit Corrente Superávit Corrente 10.140.000,00

Receitas de Capital Despesas de Capital 1.955.000,00

TO TA L 108.000.000,00 TO TA L 108.000.000,00

RESUMO
Receitas Correntes 108.000.000,00 Despesas Correntes 95.905.000,00

Déficit Corrente Superávit Corrente 10.140.000,00
Receitas de Capital Despesas de Capital 1.955.000,00

TO TA L 108.000.000,00 TO TA L 108.000.000,00

6. Quadro Resumo de Receita e Despesa
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

R$ 1,00

R E C E I TA DESPESA
Especificações To t a l Especificações To t a l

Receitas de Contribuições Sociais 68.877.000,00 Pessoal 41.600.000,00
Receitas de Transferências Intergovernamentais 1.500.000,00 Custeio e Serviços 52.810.000,00
Receitas de Aplicações Financeiras da ABDI 2.500.000,00 Tributos e Operações Financeiras 1.495.000,00

Saldo do Exercício Anterior da ABDI 18.290.000,00
Receitas de Transferências de Convênios 6.880.000,00 Capital 1.955.000,00

Receitas de Aplicações Financeiras de Convênios 500.000,00 Reserva de Contingência 7.000.000,00
Saldo do Exercício Anterior de Convênios 9.453.000,00 Provisões 3.140.000,00

TO TA L 108.000.000,00 TO TA L 108.000.000,00

7. Cronograma de Desembolso Orçamentário
Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

R$ 1,00

Receita Desembolso Estimado Saldo
Saldo 2015 27.743.000,00 ----- 27.743.000,00

Janeiro 9.430.312,07 17.085.395,35 20.087.916,72
Fevereiro 5.591.404,38 6.161.351,84 19.517.969,25

Março 6.986.896,88 8.853.716,76 17.651.149,38
Abril 5.465.974,18 6.672.514,86 16.444.608,70
Maio 5.521.364,35 7.381.068,03 14.584.905,03
Junho 5.647.362,46 9.862.858,30 10.369.409,19
Julho 5.720.933,09 6.547.374,21 9.542.968,07

Agosto 5.628.950,74 6.615.357,23 8.556.561,58
Setembro 11 . 2 3 7 . 5 5 3 , 2 6 8.178.353,31 11 . 6 1 5 . 7 6 1 , 5 3
Outubro 5.767.238,59 6.361.291,80 11 . 0 2 1 . 7 0 8 , 3 2

Novembro 5.797.299,57 6.545.215,53 10.273.792,36
Dezembro 7.461.710,42 7.595.502,78 10.140.000,00
TO TA L 108.000.000,00 97.860.000,00 10.140.000,00
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 398, de 18 de
dezembro de 2015, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União
do dia 22 de dezembro de 2015, onde se lê: "§ 4º" leia-se: "§5º" e
onde se lê: "§ 5º" leia-se: "§6º".

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º desta
Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham ma-
nifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas
discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 615, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

OBJETO: Consulta Pública. Proposta de
Regulamento Técnico da Qualidade para
Bicicletas de Uso Infantil estabelecendo o
aperfeiçoamento dos requisitos obrigatórios
de segurança para a disponibilização de bi-
cicletas de uso infantil no mercado nacio-
nal.
ORIGEM: Inmetro / MDIC.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva referente ao Regulamento Téc-
nico da Qualidade para Bicicletas de uso infantil.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ, ou
-E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com aqueles que tenham manifestado interesse
na matéria, para que indiquem representantes nas discussões pos-
teriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 616, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 76, de 28 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de
2011, seção 1, páginas 172 e 173, que aprova a primeira revisão do
Regimento Interno das Comissões Técnicas para assessorar o Inmetro
no desenvolvimento destes Programas;

Considerando a necessidade de atualização da Comissão
Técnica para "Postos de Combustíveis", criada pela Portaria Inmetro
nº 169, de 15 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de setembro de 2005, seção 01, página 89;

Considerando a necessidade de adequação da abrangência da
Comissão Técnica para "Postos de Combustíveis", visando contem-
plar todos os sistemas de armazenamento e abastecimento de com-
bustíveis líquidos, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Compor a Comissão Técnica "Armazenamento e
Abastecimento de Combustíveis Líquidos", conforme abaixo:

I. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro;

a) Coordenação Geral de Acreditação - Cgcre;
b) Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf;
c) Diretoria de Metrologia Científica e Industrial - Dimci;
d) Diretoria de Metrologia Legal - Dimel;
e) Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -

RBMLQ-I;
II. Agência Nacional do Petróleo - ANP;

III. Associação Brasileira da Indústria de Equipamentos para
Postos de Serviços- ABIEPS;

IV Associação Brasileira de Avaliação da Conformidade -
ABRAC;

V. Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
VI Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -

Cetesb;
VII Federação Nacional do Comércio Varejista de Combus-

tíveis e Lubrificantes -Fecombustíveis;
VIII. Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás - IBP;
IX. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - Ibama;
X. Instituto Estadual do Ambiente - Inea;
XI. Ministério do Meio Ambiente - MMA;
XII. Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras;
XIII Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de

Combustíveis e Lubrificantes - Sindicom; e
XIV Sindicato Nacional do Comércio Transportador-Reven-

dedor Retalhista de Óleo Diesel, Óleo Combustível e Querosene -
SINDTRR.

Parágrafo único. Cada uma das instituições supramencio-
nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnica.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão Técnica ora revisada tem
como objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, im-
plementação e melhoria das atividades relativas aos Programas de
Avaliação da Conformidade na área de Armazenamento e Abaste-
cimento de Combustíveis Líquidos.

Art. 3º Revogar a Portaria Inmetro n.º 169/2005, a partir da
data de publicação deste instrumento legal.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 617, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos Ie IV do art. 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 427, de 10 de setembro
de 2014, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para
Televisores, publicada no Diário Oficial da União de 12 de setembro
de 2014, seção 01, página 95;

Considerando a Portaria Inmetro nº 563, de 23 de dezembro
de 2014, que aprova o aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Televisores, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de dezembro de 2014, seção 01, página 98;

Considerando a manifestação da Associação Nacional de Fa-
bricantes de Produtos Eletroeletrônicos (ELETROS), que relatou di-
ficuldades para adequação do setor produtivo às disposições das Por-
tarias Inmetro nº 427/2014 e nº 563/2014, informando ser necessário
realizar ajustes na regulamentação estabelecida;

Considerando a necessidade de avaliar, criteriosamente, as
alterações propostas pela Associação Nacional de Fabricantes de Pro-
dutos Eletroeletrônicos (ELETROS), com o devido envolvimento das
partes interessadas e a realização de consulta pública;

Considerando a proximidade do término do prazo de ade-
quação do setor produtivo ao estabelecido pela Portaria Inmetro nº
563/2014, a vencer em 24 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1ºDeterminar que o art. 4° da Portaria Inmetro n°
563/2014 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 4º Determinar que a partir de 18 (dezoito) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os Televisores deverão
ser fabricados e importados somente em conformidade com os Re-
quisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro.

Parágrafo único. A partir de 6 (seis) meses, contados do
término do prazo fixado no caput, os televisores deverão ser co-
mercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores,
somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e de-
vidamente registrados no Inmetro." (N.R.)

Art. 2º Determinar que o art. 5° da Portaria Inmetro n°
563/2014 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 5o Determinar que a partir de 30 (trinta) meses, con-
tados da data de publicação desta Portaria, os televisores deverão ser
comercializados, no mercado nacional, somente em conformidade
com os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no In-
metro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior. (N.R)

Art. 3° Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições insertas na Portaria Inmetro nº 563/2014.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 613, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

OBJETO: Consulta Pública. Ajustes nos
Procedimentos de Avaliação da Conformi-
dade para Mamadeiras e Bicos de Mama-
deira.
ORIGEM: Inmetro / MDIC.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a proposta
de texto da Portaria Definitiva de ajustes nos Procedimentos de Ava-
liação da Conformidade para Mamadeiras e Bicos de Mamadeira.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

-Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
-E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º desta
Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham ma-
nifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas
discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 614, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

OBJETO: Consulta Pública. Proposta de
Instrução Normativa Inmetro para Conta-
gem de Passageiros de Serviços de Trans-
porte.
ORIGEM: Inmetro / MDIC.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e da Instrução Normativa In-
metro para Contagem de Passageiros de Serviços de Transporte.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.
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PORTARIA No- 618, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Sistema de Gestão da Responsabilidade Social, aprovados pela
Portaria Inmetro n.º 245, de 22 de maio de 2015, publicada no Diário
Oficial da União - DOU de 25 de Maio de 2015, seção 01, página
60;

Considerando a necessidade de retificar e alterar a redação
dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Sistema de Gestão
da Responsabilidade Social, resolve que:

Art. 1º Todas as menções à norma ABNT NBR 16002, Res-
ponsabilidade social - Sistema de Gestão - Qualificação de auditores,
sejam excluídas, uma vez que esta norma foi cancelada.

Art. 2º Os subitens nº 6.1.2.3.3, 6.1.2.3.3.1, 6.1.2.3.4 e
6.1.2.3.5 sejam renumerados, respectivamente, como: 6.1.3.3.3,
6.1.3.3.3.1, 6.1.3.3.4 e 6.1.3.3.5.

Art 3° No item 6.1.3.2.5 e na nota do item 6.1.2.3.5, Anexo
"F" seja substituído por Anexo "E".

Art. 4º O item 11.1 passa a vigorar com a seguinte redação:
"A qualificação dos auditores deve atender ao disposto na norma
ABNT NBR 16003 e na ABNT NBR ISO/IEC 17021".

Art. 5º O item 12.1.8 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: "Manter as condições técnico-organizacionais que serviram de
base para a obtenção da autorização para o uso do Selo de Iden-
tificação da Conformidade e da marca do PBCRS, informando, pre-
viamente ao OCR, qualquer modificação que pretenda fazer nas suas
atividades que possam impactar o sistema de gestão da responsa-
bilidade social certificado."

Art. 6º O item 12.1.9 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: "Comunicar imediatamente ao OCR no caso de cessar, de-
finitivamente, as atividades relativas ao sistema de gestão da res-
ponsabilidade social."

Art. 7º O item 12.2.2 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: "Manter o Inmetro atualizado sobre as informações acerca da
situação das certificações no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a
emissão do Certificado de Conformidade ou alteração em sua si-
tuação, no caso de suspensão, extensão, redução e cancelamento da
Certificação, através de meio físico ou eletrônico. Os contatos da
equipe técnica do PBCRS estão disponíveis em: http://www.inme-
t r o . g o v. b r / q u a l i d a d e / r e s p o n s a b i l i d a d e _ s o c i a l / e q u i p e . a s p . "

Art. 8º O item 12.2.3 seja cancelado e os itens subsequentes
a este sejam renumerados.

Art. 9º O Anexo B passa a vigorar com a seguinte redação:
"CONTEÚDO MÍNIMO PARA TREINAMENTO NA ABNT NBR
16001".

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 619, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º do art.4º da
Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto
no item V-1 do Termo de Referência do Programa Nacional de Apoio
ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Pro-
nametro), anexo à Portaria n.º 391, de 25 de julho de 2012, re-
solve:

Art. 1º Tornar público o resultado da avaliação dos Re-
latórios dos Bolsistas do Edital Pronametro nº 01/2013 3ª Fase, que
trata do Programa "Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia, Qua-
lidade e Tecnologia - 2013". Bolsas Regulares em fluxo contínuo.

Art. 2º. Aprovada à Renovação de Bolsa, pelo período de 12
(doze) meses, da candidata MARIBEL COROMOTO NAVARRO
ACOSTA, lotada na Dimav.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 620, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º do art.4º da
Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto
no item V-1 do Termo de Referência do Programa Nacional de Apoio
ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Pro-
nametro), anexo à Portaria n.º 391, de 25 de julho de 2012, re-
solve:

Art. 1º Tornar público o resultado da avaliação dos Re-
latórios dos Bolsistas do Edital Pronametro nº 01/2013 3ª Fase, que
trata do Programa "Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia, Qua-
lidade e Tecnologia - 2013". Bolsas Regulares em fluxo contínuo.

Art. 2º. Aprovada à Renovação de Bolsas, pelo período de
12 (doze) meses, dos candidatos:

DELEON NASCIMENTO CORRÊA, lotado na Dimav
JONES MENDES PEREIRA, lotado no Cicma
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 621, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º do art.4º da
Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto
no item V-1 do Termo de Referência do Programa Nacional de Apoio
ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Pro-
nametro), anexo à Portaria n.º 391, de 25 de julho de 2012, re-
solve:

Art. 1º Tornar público o resultado da avaliação do Relatório
e da Renovação de Bolsa da aluna do Curso de Doutorado em Bio-
tecnologia - Turma de 2013.

Art. 2º. Aprovada à Renovação de Bolsa, pelo período de 12
(doze) meses, da candidata ROSANA BIZON VIEIRA CARIAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No- 86, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Portaria SECEX no 23, de 14 de
julho de 2011, para dar nova redação aos
arts. 110, 118, 132, 142, 152, 158, e 203, e
aos Anexos VI, VII, IX, XI e XII.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos incisos I, III e XIX do art. 15 do Anexo I do Decreto no 7.096,
de 4 de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1o Os arts. 110, 118, 132, 142, 152, 158 e 203 e os
Anexos VI, VII, IX, XI e XII, todos da Portaria SECEX no 23, de 14
de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 110. O mesmo RE poderá ser utilizado para comprovar
1 (um) AC de drawback comum ou genérico da modalidade sus-
pensão e 1 (um) ou mais AC de drawback intermediário das mo-
dalidades suspensão e isenção.

§1o O RE poderá ser utilizado para comprovar mais de 1
(um) AC do mesmo fabricante intermediário.

§2o O RE será utilizado proporcionalmente à participação do
produto de cada fabricante intermediário no produto final exportado."
(NR)

"Art. 118....................................................................................
...................................................................................................
§2o Para a conversão dos valores constantes nos documentos

referidos nos incisos I a VI em moeda distinta de dólares dos Estados
Unidos, será considerada a taxa de câmbio para venda Ptax vigente
no penúltimo dia útil anterior à data de emissão da nota fiscal, de
registro da DI, ou de embarque da mercadoria exportada a que se
refere o RE." (NR)

"Art. 132. O mesmo RE poderá ser utilizado para comprovar
1 (um) AC de drawback comum ou genérico da modalidade isenção
e 1 (um) ou mais AC de drawback intermediário das modalidades
suspensão e isenção.

§1o O RE poderá ser utilizado para comprovar mais de 1
(um) AC do mesmo fabricante intermediário.

§2o O RE será utilizado proporcionalmente à participação do
produto de cada fabricante intermediário no produto final exportado."
(NR)

"Art. 142...................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único. Para a conversão dos valores constantes nos

documentos referidos nos incisos I a IV em moeda distinta de dólares
dos Estados Unidos, será considerada a taxa de câmbio para venda
Ptax vigente no penúltimo dia útil anterior à data de emissão da nota
fiscal, de registro da DI, ou de embarque da mercadoria exportada a
que se refere o RE." (NR)

"Art. 152. Os mesmos RE, nota fiscal de aquisição no mer-
cado interno ou adição de DI não poderão ser utilizados para com-
provação de mais de um pedido de drawback integrado suspensão,
exceto, em relação ao RE, quando envolver drawback do tipo in-
termediário isenção ou suspensão." (NR)

"Art. 158. Os mesmos RE, nota fiscal de aquisição no mer-
cado interno ou adição de DI não poderão ser utilizados para com-
provação de mais de um pedido de drawback integrado isenção,
exceto, em relação ao RE, quando envolver drawback do tipo in-
termediário isenção ou suspensão." (NR)

"Art. 203....................................................................................
...................................................................................................
§6o O RE não deverá ser alterado conforme a regra dos §§3o e 4o

enquanto parte de suas mercadorias permanecerem em consignação."

"ANEXO VI
...................................................................................................
Art. 5o........................................................................................
...................................................................................................
III - ..........................................................................................
..................................................................................................
c) valor da venda da embarcação, convertido em dólares dos

Estados Unidos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no pe-
núltimo dia útil anterior à emissão da nota fiscal.

Art. 6o........................................................................................
I - .............................................................................................
...................................................................................................
e) valor da venda da embarcação, convertido em dólares dos

Estados Unidos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no pe-
núltimo dia útil anterior à emissão da nota fiscal.

......................................................................................." (NR)
"ANEXO VII
...................................................................................................
Art. 7o.......................................................................................
..................................................................................................
V - valor da venda do produto, convertido em dólares dos

Estados Unidos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no pe-
núltimo dia útil anterior à emissão do documento fiscal de venda.

........................................................................................" (NR)
"ANEXO IX
...................................................................................................
Art. 6o Os valores inseridos na ficha "Drawback" do RE não

poderão ser superiores ao valor declarado no campo "No Local de
Embarque" da ficha "Dados da Mercadoria".

Art. 7o ......................................................................................
...................................................................................................
III - número do item de exportação do ato concessório;
...................................................................................................
V - quantidade do produto intermediário efetivamente uti-

lizado no produto final, na unidade de medida estatística da NCM;
e

VI - valor do produto intermediário efetivamente utilizado no
produto final, convertido em dólares dos Estados Unidos à taxa de
câmbio para venda Ptax vigente no penúltimo dia útil anterior à
emissão da nota fiscal que amparou o fornecimento.

§1º A vinculação de AC de drawback isenção intermediário
a RE é feita por meio de "Proposta de Alteração de RE Averbado
(Drawback Isenção)", conforme disposto no Manual do Sistema de
Drawback Isenção disponível em www.siscomex.gov.br.

§2º A utilização de um mesmo RE para comprovação de
mais de um AC deve observar o disposto nos artigos 110 e 132 desta
Portaria, conforme o caso.

Art. 8o ......................................................................................
...................................................................................................
III - número do item de exportação do ato concessório;
IV - número do seu ato concessório de drawback;
V - quantidade do produto final na unidade de medida es-

tatística da NCM; e
VI - valor correspondente ao produto final até o limite do

valor total declarado no campo "No Local de Embarque" da ficha
"Dados da Mercadoria".

§1o A vinculação de AC de drawback isenção comum a RE
é feita por meio de "Proposta de Alteração de RE Averbado (Drawba-
ck Isenção)", conforme disposto no Manual do Sistema de Drawback
Isenção disponível em www.siscomex.gov.br.

§2o A utilização de um mesmo RE para comprovação de
mais de um AC deve observar o disposto nos artigos 110 e 132 desta
Portaria, conforme o caso.

Art. 9o Quando a detentora do RE for empresa de fins co-
merciais que atue na exportação, deverão ser informados na ficha
"Drawback" os dados relativos ao fabricante intermediário e à em-
presa industrial exportadora, conforme abaixo especificado:

I - em ato concessório de fabricante intermediário:
a) CNPJ do fabricante intermediário;
b) NCM do produto intermediário;
c) número do item de exportação constante no AC;
d) número do AC de drawback, modalidade suspensão, do

fabricante intermediário;
e) quantidade do produto intermediário efetivamente utili-

zado no produto final, na unidade de medida estatística da NCM; e
f) valor correspondente ao produto intermediário proporcio-

nal à participação no produto final até o limite do valor declarado no
campo "No Local de Embarque" da ficha "Dados da Mercadoria".

II - em ato concessório de empresa industrial exportadora:
a) CNPJ da empresa industrial exportadora;
b) NCM do produto final;
c) número do item de exportação constante no AC;
d) número do AC de drawback;
e) quantidade do produto final na unidade de medida es-

tatística da NCM; e
f) valor correspondente ao produto final até o limite do valor

total declarado no campo "No Local de Embarque" da ficha "Dados
da Mercadoria".

§1o A vinculação de AC de drawback isenção comum a RE
é feita por meio de "Proposta de Alteração de RE Averbado (Drawba-
ck Isenção)", conforme disposto no Manual do Sistema de Drawback
Isenção disponível em www.siscomex.gov.br.

§2o A utilização de um mesmo RE para comprovação de
mais de um AC deve observar o disposto nos artigos 110 e 132 desta
Portaria, conforme o caso.

Art. 10.......................................................................................
...................................................................................................
III - número do item de exportação do AC;
...................................................................................................
V - quantidade do produto na unidade de medida estatística

da NCM; e
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VI - valor correspondente ao produto final até o limite do
valor total declarado no campo "No Local de Embarque" da ficha
"Dados da Mercadoria".

§1o A vinculação de AC de drawback isenção comum a RE
é feita por meio de "Proposta de Alteração de RE Averbado (Drawba-
ck Isenção)", conforme disposto no Manual do Sistema de Drawback
Isenção disponível em www.siscomex.gov.br.

§2o A utilização de um mesmo RE para comprovação de
mais de um AC deve observar o disposto nos artigos 110 e 132 desta
Portaria, conforme o caso.

........................................................................................" (NR)
"ANEXO XI
..................................................................................................
Art. 6o.......................................................................................
..................................................................................................
VI - valor do produto intermediário utilizado no produto

final, convertido em dólares dos Estados Unidos à taxa de câmbio
para venda Ptax vigente no penúltimo dia útil anterior à emissão da
nota fiscal de venda do fabricante intermediário.

........................................................................................" (NR)
"ANEXO XII
...................................................................................................
Art. 5o.......................................................................................
..................................................................................................
V - valor da venda do produto, convertido em dólares dos

Estados Unidos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no pe-
núltimo dia útil anterior à emissão do documento fiscal de venda.

Art. 6o........................................................................................
..................................................................................................
VII - valor do produto intermediário utilizado no produto

final destinado à exportação, convertido em dólares dos Estados Uni-
dos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no penúltimo dia útil
anterior à emissão da nota fiscal de venda do fabricante interme-
diário.

...................................................................................................
Art. 9o........................................................................................
...................................................................................................
VI - valor do produto intermediário efetivamente empregado

no produto final, convertido em dólares dos Estados Unidos à taxa de
câmbio para venda Ptax vigente no penúltimo dia útil anterior à
emissão da nota fiscal de venda emitida pelo fabricante interme-
diário;

...................................................................................................
Art. 16.......................................................................................
...................................................................................................
V - valor da venda do produto, convertido em dólares dos

Estados Unidos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no pe-
núltimo dia útil anterior à emissão do documento fiscal de venda.

Art. 17.......................................................................................
..................................................................................................
VI - valor do produto intermediário utilizado no produto

final destinado à exportação, convertido em dólares dos Estados Uni-
dos à taxa de câmbio para venda Ptax vigente no penúltimo dia útil
anterior à emissão da nota fiscal de venda do fabricante interme-
diário.

...................................................................................................
Art. 19.......................................................................................
...................................................................................................
V - valor do produto efetivamente exportado, assim con-

siderado o valor da venda da empresa industrial exportadora, con-
vertido em dólares dos Estados Unidos à taxa de câmbio para venda
Ptax vigente no penúltimo dia útil anterior à emissão da nota fiscal de
venda.

Art. 20.......................................................................................
..................................................................................................
V - valor do produto intermediário efetivamente empregado

no produto final, convertido em dólares dos Estados Unidos à taxa de
câmbio para venda Ptax vigente no penúltimo dia útil anterior à
emissão da nota fiscal de venda emitida pelo fabricante interme-
diário.

........................................................................................" (NR)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA No- 87, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a 4a Edição do Manual do Sistema
de Drawback Isenção.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos incisos III e XIV do art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.096, de
4 de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1o Fica aprovada a 4a Edição do Manual do Sistema de
Drawback Isenção, de que trata o art. 128 da Portaria SECEX no 23,
de 14 de julho de 2011, cujos arquivos digitais encontram-se dis-
poníveis na página eletrônica do Siscomex, no endereço "www.sis-
c o m e x . g o v. b r " .

Art. 2o Fica revogada a Portaria SECEX no 54, de 02 de
julho de 2015.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 60, DE 22 DE DEZEMRBO DE 2015

O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação do Processo
Produtivo Básico - PPB de FITAS DE MATERIAIS PLÁSTICOS
DIVERSOS, EXCETO TECIDOS, PARA RECEBER IMPRESSÃO
DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM OU SEM TRATAMEN-
TO, ADESIVADAS OU NÃO, EM ROLOS OU FOLHAS.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

CONSULTA PÚBLICA No- 61, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração do Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB de "MICROCOMPUTADOR POR-
TÁTIL COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN")
- TABLET PC"

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 234, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005016/2015-18, de 04 de novembro de
2015, e no processo MDIC no 52001.001712/2015-24, de 06 de no-
vembro de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa FLEX-
TRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 74.404.229/0005-51, à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos
seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELO(S)
Dispositivos de armazena-
men-to não-volátil de da-
dos à base de

SSD;
SSD eMMC;
SSD eMMC NH4BU0J;
SSD eMMC NH4BT58;

semicondutores, dispositi-
vo de estado sólido
(SSD).

SSD eMMC NH4BT68;
SSD eMMC 5.0, SK eNAND 1xnm;
SSD eMMC 5.0, Pro Class2000 16nm;

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 073, de 30 de
janeiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação defi-
nitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará
a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 235, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005016/2015-18, de 04 de novembro de
2015, e no processo MDIC no 52001.001712/2015-24, de 06 de no-
vembro de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa FLEX-
TRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 74.404.229/0002-09, à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos
seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELO(S)
Dispositivos de armazenamen-to
não-volátil de dados à base de se-
micondutores, dispositivo de es-
tado sólido (SSD).

SSD;
SSD eMMC;
SSD eMMC NH4BU0J;

SSD eMMC NH4BT58;
SSD eMMC NH4BT68;
SSD eMMC 5.0, SK eNAND
1xnm;
SSD eMMC 5.0, Pro Class2000
16nm;

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 760, de 13 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 236, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
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Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.004832/2015-04, de 21 de outubro de 2015,
e no processo MDIC no 52001.001627/2015-66, de 23 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa MOBITEC
BRASIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 03.393.064/0001-98, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006,
quando da fabricação do seguinte produto e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Unidade de Controle, baseado em téc-
nica digital

ICU 302; ICU 402

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 138, de 17 de
março de 2008.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 237, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.004978/2015-41, de 03 de novembro de
2015, e no processo MDIC no 52001.001720/2015-71, de 06 de no-
vembro de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Sanmina-
SCI do Brasil Integration Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n°
01.498.525/0001-61, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Unidade de armazenamento
de dados em meio semi
c o n d u t o r.

VSP G200, VSP G400, VSP G600,
VSP G800, VSP G1000.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva,
se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF no 010, de 08 de janeiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO

DE PROJETOS INDUSTRIAIS

PORTARIA No- 597, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no
§ 3º do artigo 1o da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 10, de
22 de janeiro de 2014, que altera o processo produtivo básico para
ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, in-
dustrializados na Zona Franca de Manaus, e

Considerando a necessidade de regulamentar o nível de de-
sagregação das partes e peças relacionadas ao motor e ao chassi dos
ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, por
faixas de cilindrada, para fins de cumprimento do disposto nos incisos
IV e V, do artigo 1º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
10/2014, resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao inciso III. 1 do art. 1º da
Portaria SUFRAMA nº 25, de 20 de janeiro de 2015, para o nível de
agregação do insumo a seguir descrito, já incluído nas partes re-
lacionadas ao motor das motocicletas acima de 450 cm3, constantes
na Nota Técnica nº 116/2001 - SPR/DEAPI/COPIN, convalidada pela
Portaria SUFRAMA nº 414, de 20 de setembro de 2006:

"III - motocicletas e motonetas acima de 450 cm3:
"III.1 - Partes relacionadas ao motor:"
a) cabeçote de doze válvulas, com eixos de comando, vál-

vulas, engrenagens, bases superior e inferior, prisioneiros, parafusos,
molas, assentos, prato da mola, retentores, travas, pinos, tuchos, ter-
mostatos, bico injetor com tubulação, coletor e abraçadeiras. Volume:
2.500 (duas mil e quinhentas) unidades/ano.

Art. 2º Incluir o insumo, com o nível de agregação descrito
a seguir, nas partes relacionadas ao chassi das motocicletas acima de
450 cm3, constantes na Nota Técnica no 116/2001 - SPR/DEAPI/
COPIN, convalidada pela Portaria SUFRAMA no 414, de 20 de
setembro de 2006:

"III - motocicletas e motonetas acima de 450 cm3:
"III.2 - Partes relacionadas ao chassi:"
- Garfo da suspensão traseira, com corrente de transmissão,

rolamentos, guia da corrente, capa da corrente e para barro de plás-
tico, abraçadeira, suportes metálicos, espaçadores, retentores, para-
fusos e porcas, NCM 8714.10.00, quantidade: 2.500 (duas mil e
quinhentas) unidades/ano.

Art. 3º Ficam revogada a Portaria SUFRAMA nº 4, de 2 de
janeiro de 2014 e o disposto no art. 1º da Portaria SUFRAMA nº 25,
de 20 de janeiro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 829, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
04/11/2015 e na reunião extraordinária rea-
lizada em 17/12/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 289, de 26 de outubro de 2015,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
04/11/2015 e na reunião extraordinária realizada em 17/12/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.003760/2015-46
Proponente: Federação Gaúcha dos Esportes Equestres
Título: Concurso Internacional de Salto Cidade de Porto Ale-

gre 2016
Registro: 02RS006722007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 87.107.686/0001-00
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 1.710.532,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4359 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17041-0
Período de Captação até: 31/12/2016
2 - Processo: 58701.003597/2015-11
Proponente: Associação Pedala Brasil de Ciclismo
Título: Equipe Green Piracicaba
Registro: 02SP126702013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 18.475.983/0001-88
Cidade: Americana UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.798.469,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6923 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7921-9
Período de Captação até: 15/01/2016
3 - Processo: 58701.004374/2014-91
Proponente: Organização Não Governamental Saúde Espor-

te
Título: Programa de Fomento e Inclusão Social no Rugby

em Cadeira de Rodas
Registro: 02PR018152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 09.015.357/0001-18
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 310.215,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3511 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 29978-2
Período de Captação até: 31/12/2016
4 - Processo: 58701.005857/2015-93
Proponente: Confederação Brasileira de Ciclismo
Título: 3ª Volta Ciclística Internacional do Rio Grande do

Sul
Registro: 02PR007332007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 51.936.706/0001-09
Cidade: Londrina UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 699.902,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1472 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28097-6
Período de Captação até: 01/04/2016
5 - Processo: 58701.004234/2014-12
Proponente: Gaviões do Cerrado Futebol Clube
Título: Gaviões do Cerrado
Registro: 02MG140902014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 22.225.155/0001-69
Cidade: Uberlândia UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.490.190,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2591 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 55276-3

Ministério do Esporte
.
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Período de Captação até: 31/12/2016
6 - Processo: 58701.006218/2014-64
Proponente: Centauros Rugby Clube
Título: Desenvolvimento do Rugby no Município de Es-

trela
Registro: 02RS126852013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.381.967/0001-75
Cidade: Estrela UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 110.738,41
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0430 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35268-3
Período de Captação até: 04/11/2016
7 - Processo: 58701.003962/2015-98
Proponente: Instituto Telê Santana
Título: Aero Rock
Registro: 02MG141792014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 12.562.524/0001-55
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 823.684,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3858 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30657-6
Período de Captação até: 01/06/2016
8 - Processo: 58701.003011/2015-19
Proponente: AVEBESP - Associação dos Veteranos de Bas-

quete do Estado de São Paulo
Título: GIBI - Escolas Estaduais (SP) - Fase 4
Registro: 02SP011502007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.915.511/0001-21
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.145.794,96
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6810 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8410-7
Período de Captação até: 31/12/2016
9- Processo: 58701.011964/2013-99
Proponente: Associação de Pais e Amigos do Esporte Neo-

trentino
Título: Nova Trento Revelando Talentos no Voleibol Fe-

minino - Ano 2
Registro: 02SC023992008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 04.991.606/0001-97
Cidade: Nova Trento UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 387.357,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2356 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19991-5
Período de Captação até: 10/04/2016
10- Processo: 58701.002872/2015-80
Proponente: Instituto César Cielo
Título: Ano III - Novos Cielos
Registro: 02SP088682011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 12.323.740/0001-48
Cidade: Santa Bárbara d´Oeste UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 2.072.758,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2356 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19991-5
Período de Captação até: 31/12/2016
11- Processo: 58701.004178/2015-05
Proponente: Associação de Cultura e Esporte Social - Rede

de Acesso
Título: Correr e Caminhar para Viver Bem VII
Registro: 02SP004552007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.552.889/0001-69
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 2.977.816,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1890 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 64797-7
Período de Captação até: 31/12/2016
12- Processo: 58701.002633/2015-20
Proponente: Associação Esportiva Dínamo Esporte Clube
Título: Formando Atletas e Cidadãos III
Registro: 02MG080352010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.997.875/0001-02
Cidade: Araxá UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 3.578.793,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 55577-0
Período de Captação até: 31/12/2016
13- Processo: 58701.002218/2015-76
Proponente: Federação Paranaense de Triathlon
Título: Escolinha de Triathlon
Registro: 02PR112032012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.664.625/0001-10
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 617.882,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1243 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 69513-0
Período de Captação até: 31/12/2016
14- Processo: 58701.002702/2015-03
Proponente: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
Título: II Inclusão a Toda Prova - Corrida e Caminhada em

Comemoração ao Dia Internacional da Pessoa com Deficiência
Registro: 02SP026072008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação

CNPJ: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.055.970,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6998 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7321-0
Período de Captação até: 31/12/2016
15- Processo: 58701.003989/2015-81
Proponente: Instituto Para o Desenvolvimento do Esporte e

da Cultura
Título: Capacitação em Mini Atletismo
Registro: 02RJ067142010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.688.611/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 353.067,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3120DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 4169-6
Período de Captação até: 31/12/2016
16- Processo: 58701.003498/2015-30
Proponente: Arte, Vida e Esporte sob Medida
Título: RPM Conexão Rio/São Paulo
Registro: 02RJ025932008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.812.048/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 4.307.997,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3097 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21426-4
Período de Captação até: 31/12/2016
17- Processo: 58701.005931/2015-71
Proponente: Arte, Vida e Esporte sob Medida
Título: Armazém do Esporte
Registro: 02RJ025932008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.812.048/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 4.043.758,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3097 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21427-2
Período de Captação até: 31/12/2016
18- Processo: 58701.003365/2015-63
Proponente: Arte, Vida e Esporte sob Medida
Título: Academia nas Praças 4
Registro: 02RJ025932008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.812.048/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 3.952.432,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3097 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21407-8
Período de Captação até: 31/12/2016
19- Processo: 58701.002862/2015-44
Proponente: Instituto Carioca de Tênis
Título: Rio Open 2016
Registro: 02RJ079572010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 12.705.316/0001-68
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.507.123,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5869 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 9153-7
Período de Captação até: 10/02/2016
20- Processo: 58701.004241/2015-03
Proponente: Instituto de Promoção do Paradesporto
Título: Equipe de Vôlei Paralímpico - UNILEHU/IPP
Registro: 02PR148852015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.235.890/0001-95
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 576.686,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0756 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 75603-2
Período de Captação até: 31/12/2016
21- Processo: 58701.003988/2015-36
Proponente: Associação Esporte e Vida
Título: Copa Esporte e Vida
Registro: 02DF143792015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.117.522/0001-91
Cidade: Brasília UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 393.417,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1226 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 66643-2
Período de Captação até: 30/06/2016
22- Processo: 58701.003759/2015-11
Proponente: Instituto Esperança do Amanhã
Título: Futuro do Kart 2016
Registro: 02SP121822013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.408.235/0001-21
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 596.733,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1531 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22066-3
Período de Captação até: 01/03/2016
23- Processo: 58701.003825/2015-53
Proponente: Associação Brasileira para a Criação e Desen-

volvimento de Modalidades Esportivas Praticadas em Areia
Título: Torneio Internacional Challenger de Tênis
Registro: 02SP134102014

Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.533.478/0001-80
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 707.798,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6941 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7845-X
Período de Captação até: 01/11/2016
24- Processo: 58701.003994/2015-93
Proponente: Associação Atlética Desportiva Recreativa Cul-

tural e Educacional Estrela Dalva
Título: 5 Meia Maratona RioMafra
Registro: 02SP117192013
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 86.964.608/0001-51
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 369.490,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0584 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45005-7
Período de Captação até: 20/02/2016
25- Processo: 58701.003377/2015-98
Proponente: Associação Esporte e Vida
Título: A Academia - Futsal
Registro: 02DF143792015
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.117.522/0001-91
Cidade: Brasília UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 543.618,53
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1226 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 66646-7
Período de Captação até: 31/12/2016
26- Processo: 58701.006758/2014-48
Proponente: Associação Desportiva de Futsal do Distrito Fe-

deral - ADEF/DF
Título: Desenvolvimento de Futsal Feminino nas Categorias

de Base
Registro: 02DF141292014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.897.583/0001-00
Cidade: Brasília UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 633.903,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2895 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44685-8
Período de Captação até: 31/12/2016
27- Processo: 58701.002912/2015-93
Proponente: Instituto Sempre Amigos
Título: Circuito ITF para Cadeirantes
Registro: 02SP140592014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.743.642/0001-95
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 591.272,09
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1531 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22051-5
Período de Captação até: 31/12/2016
28- Processo: 58701.004122/2015-42
Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Eco-

nômico de Marabá
Título: Marabá - Ano II
Registro: 02PA089472011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 11.204.803/0001-84
Cidade: Marabá UF: PA
Valor aprovado para captação: R$ 2.022.017,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4450 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13423-6
Período de Captação até: 31/12/2016
29- Processo: 58701.002941/2015-55
Proponente: Associação Atlética Atenas
Título: Inclusão Social Através do Futebol Society 3
Registro: 02TO089472011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.113.523/0001-56
Cidade: Palmas UF: TO
Valor aprovado para captação: R$ 368.051,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1505 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 63351-8
Período de Captação até: 31/12/2016
30- Processo: 58701.003806/2015-27
Proponente: GADECAMP: Grupo de Amigos Deficientes e

Esportistas de Campinas
Título: Escola Infantil Paralímpica da GADECAMP II
Registro: 02SP004752007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 03.172.114/0001-07
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 424.669,73
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1849 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 52903-6
Período de Captação até: 31/12/2016
31- Processo: 58701.003924/2015-35
Proponente: Associação Esportiva T-Rex Futebol America-

no
Título: T-Rex Futebol Americano
Registro: 02SC143932015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.295.923/0001-20
Cidade: Timbó UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 515.154,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0629 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33781-1
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Período de Captação até: 31/12/2016
32- Processo: 58701.005843/2015-70
Proponente: Federação Metropolitana de Futevôlei do Dis-

trito Federal
Título: Praia do Cerrado 3 e 4 Edição
Registro: 02DF152882015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 11.411.036/0001-84
Cidade: Brasília UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 907.690,86
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3413 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 382014-3
Período de Captação até: 31/12/2016
33- Processo: 58701.011415/2013-14
Proponente: Associação de Apoio as Famílias dos Deficien-

tes Físicos
Título: Projeto AFADEFI Paradesporto 2014
Registro: 02SC012752007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.405.039/0001-02
Cidade: Balneário Camboriu UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 307.146,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4237 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15260-9
Período de Captação até: 31/12/2016
34- Processo: 58701.002718/2015-16
Proponente: Curitiba Rugby Clube
Título: Vivendo o Rugby - VOR
Registro: 02PR058102009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 81.222.226/0001-39
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 815.296,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2920 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30972-9
Período de Captação até: 31/12/2016
35- Processo: 58701.003843/2015-35
Proponente: Federação Paulista de Squash
Título: Squash Urbano
Registro: 02SP047202009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 44.936.060/0001-96
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 849.979,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7001 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6633-8
Período de Captação até: 31/12/2016
36- Processo: 58701.003429/2015-26
Proponente: Kart Clube Granja Viana
Título: Academia de Pilotos - Kart
Registro: 02SP140692014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.093.751/0001-74
Cidade: Cotia UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 638.344,73
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4010 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13087-7
Período de Captação até: 15/01/2016
37- Processo: 58701.002795/2015-68
Proponente: Kart Clube Granja Viana
Título: Escola de Kart
Registro: 02SP140692014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.093.751/0001-74
Cidade: Cotia UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 614.598,89
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4010 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13084-2
Período de Captação até: 31/12/2016
38- Processo: 58701.002473/2015-19
Proponente: Confederação Brasileira Macabi
Título: 20º Macaíaba Mundial 2017 ( Inscrições)
Registro: 02SP028462008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 45.870.227/0001-26
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.509.000,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22345-X
Período de Captação até: 31/12/2016
39- Processo: 58701.005933/2015-61
Proponente: Sociedade Educativa Cultural Poliesportiva Ben-

to Gonçalves
Título: Bento Vôlei - Equipe Principal Adulto Masculino

2016
Registro: 02RS003402007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.348.699/0001-73
Cidade: Bento Gonçalves UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 599.760,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 82100-4
Período de Captação até: 31/12/2016
40- Processo: 58701.006260/2014-85
Proponente: Mackenzie Esporte Clube
Título: Núcleo de Formação de Atletas de Voleibol III
Registro: 02MG020162008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.499.252/0001-00
Cidade: Santo Antônio UF: MG

Valor aprovado para captação: R$ 344.645,97
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3368 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 51866-2
Período de Captação até: 31/12/2016
41- Processo: 58701.003872/2015-05
Proponente: Instituto Cidadania Através do Esporte
Título: Torneio Aberto Internacional de Tênis do Brasil
Registro: 02SP055782009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.359.439/0001-80
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.839.755,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6941 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7849-2
Período de Captação até: 15/02/2016
42- Processo: 58701.002472/2015-74
Proponente: Confederação Brasileira Macabi
Título: 20º Macaíaba Mundial 2017
Registro: 02SP028462008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 45.870.227/0001-26
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 417.123,76
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22344-1
Período de Captação até: 31/12/2016
43- Processo: 58701.003783/2015-51
Proponente: Associação Esporte e Vida
Título: A Academia de Futebol
Registro: 02DF143792015
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.117.522/0001-91
Cidade: Brasília UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 1.985.394,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1226 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 66645-9
Período de Captação até: 31/12/2016
44- Processo: 58701.002495/2015-89
Proponente: Instituto Evolução do Esporte
Título: Low-Beer e Dante - Rumo a 2016 - Ano IV
Registro: 02RJ086812011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 12.450.858/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 472.077,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3086 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26471-7
Período de Captação até: 31/12/2016
45- Processo: 58701.004264/2015-18
Proponente: RF Competições
Título: Velozes e Furiosos
Registro: 02GO149412015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 04.241.288/0001-47
Cidade: Goiânia UF: GO
Valor aprovado para captação: R$ 1.923.859,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3656 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 29378-4
Período de Captação até: 20/01/2016
46- Processo: 58701.002232/2015-70
Proponente: Confederação Brasileira de Badminton
Título: Material Esportivo de Badminton
Registro: 02SP010282007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 00.316.292/0001-76
Cidade: Brasília UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 254.024,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5605 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16061-X
Período de Captação até: 31/12/2016
47- Processo: 58701.003171/2015-68
Proponente: Associação Desportiva Pró-Esporte
Título: Atleta Cidadão
Registro: 02SP140352014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 18.104.639/0001-82
Cidade: Sorocaba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 261.568,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6511 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23560-1
Período de Captação até: 31/12/2016
48- Processo: 58701.004323/2014-69
Proponente: Federação Paranaense de Boxe Amador e Pro-

fissional
Título: Centro de Excelência de Boxe
Registro: 02PR129882013
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.370.337/0001-04
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 314.656,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1443 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34228-9
Período de Captação até: 31/12/2016
49- Processo: 58701.002225/2015-78
Proponente: Associação Chapecoense de Voleibol
Título: Saque o Vôlei
Registro: 02SC141922014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 20.102.675/0001-59
Cidade: Chapecó UF: SC

Valor aprovado para captação: R$ 1.573.603,19
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5208 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11824-9
Período de Captação até: 31/12/2016
50- Processo: 58701.003587/2015-86
Proponente: ITCE - Instituto Três Colinas de Esportes, Edu-

cação e Cultura
Título: Esporte e Saúde - Fase III
Registro: 02SP1174892013
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.486.773/0001-71
Cidade: Franca UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 656.347,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 85038-1
Período de Captação até: 31/12/2016

ANEXO II

1 - Processo: 58701.007812/2013-91
Proponente: Federação de Futebol Society do Paraná
Título: Centro de Formação de Atletas - Futebol 7
Valor aprovado para captação: R$ 1.085.206,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1876 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49901-3
Período de Captação até: 31/12/2016
2- Processo: 58701.001877/2014-12
Proponente: Obra Social Glorieux
Título: Esporte: Formação Socioeducativa do Cidadão do

Amanhã
Valor aprovado para captação: R$ 241.528,69
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0750 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 101808-6
Período de Captação até: 31/12/2016
3- Processo: 58701.009646/2013-68
Proponente: Farrapos Rugby Clube
Título: Rugby - Formação Campeões no Esporte e Na Vi-

da
Valor aprovado para captação: R$ 403.142,19
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 80641-2
Período de Captação até: 31/12/2016

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.002746/2015-25
No Diário Oficial da União nº 244 de 22 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 243 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
828/2015, ANEXO I, onde se lê: Título: Instituto Tênis Núcleo Porto
Alegre, leia-se: Título: Massificação Instituto Tênis 2016.

Processo Nº 58701.004252/2015-85
No Diário Oficial da União nº 241, de 17 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 60 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
825/2015, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 0136 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
34902-X, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0180
DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 60778-9.

CONSELHO DELIBERATIVO
DO FUNDO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA ATA DA 71ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do Fundo
Nacional do Meio Ambiente-FNMA, torna públicas as deliberações
do Conselho Deliberativo do FNMA em reunião ocorrida nos dias 17
e 18 de dezembro de 2015, em Brasília/DF. Deliberações: 1 - Apro-
vada a Pauta da 71ª Reunião Ordinária; 2 - Aprovada a Ata da 70ª
Reunião Ordinária; 3 - Aprovadas as Resoluções nº 26 e 27 de 2015
- que instituem, respectivamente, a Comissão Eleitoral e os pro-
cedimentos operacionais do processo eleitoral das entidades repre-
sentantes da sociedade civil das regiões brasileiras no Conselho De-
liberativo do FNMA, a ser realizado em 2016. 4 - Aprovada au-
torização para elaboração de Edital para seleção de projetos voltados
à recuperação ambiental na Bacia do Rio Doce; 5 - Aprovadas as
propostas selecionadas por meio do Edital 01/2015 - Recuperação de
Áreas de Preservação Permanente para produção de Água, conforme
quadro abaixo. Todas as propostas Titulares serão apoiadas, desde de
que cumpridas as condicionantes técnicas e financeiras, e que se
encontrem em condição regular de adimplência. No caso de inob-
servância das condicionantes estabelecidas e/ou por impossibilidade
decorrente de situação de inadimplência, serão conveniadas as pro-
postas suplentes, por ordem de pontuação.

Nº Proposta Nome do Proponente UF
Propostas Titulares
Região Nordeste

1 047713/2015 SECRETARIA DE INFRAES-
TRUTURA HIDRICA E SA-
NEAMENTO- SIHS

BA

2 047454/2015 SECRETARIA DO MEIO AM-
BIENTE

BA

Ministério do Meio Ambiente
.
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3 046971/2015 FUNDACAO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO SUSTEN-
TAVEL DA TERRA POTI-
GUAR - FUNDEP

RN

Região Centro-Oeste
1 047647/2015 SANEAMENTO DE GOIAS

S/A
GO

Região Sudeste
1 047600/2015 IBRAMAR - INSTITUTO

BRASILEIRO DO MAR
ES

2 047200/2015 MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS CAMPOS

SP

3 046609/2015 FUNDACAO BIODIVERSI-
TAS PARA A CONSERVA-
CAO DA DIVERSIDADE
BIOLOGICA

MG

4 047701/2015 ITANHAEM PREFEITURA SP
5 047697/2015 COMPANHIA DE SANEA-

MENTO DE MINAS GERAIS
COPASA MG

MG

6 047621/2015 INSTITUTO TERRA DE PRE-
SERVACAO AMBIENTAL

RJ

7 047344/2015 AGENCIA AMBIENTAL PI-
C K - U PA U

SP

8 046220/2015 ASSOCIACAO AMBIENTA-
LISTA COPAIBA

SP

9 046298/2015 PREFEITURA MUNICIPAL
DE LIMEIRA

SP

Região Sul
1 047190/2015 ASSOCIACAO DOS MUNI-

CIPIOS DO VALE DO ITAPO-
CU

SC

2 047710/2015 INSTITUTO ETNIA PLANE-
TA R I A

RS

Propostas Suplentes
1 047739/2015 SECRETARIA DE ESTADO

DA AGRICULTURA, ABAS-
TECIMENTO E DESENVOL-
VIMENTO RURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL

DF

2 047677/2015 ASSOCIACAO RURAL NA-
TUREZA

SP

3 046776/2015 EMPRESA DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RU-
RAL DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - EMATER-
MG

MG

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 58, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Plano de Manejo da Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural (RPPN) Ga-
lheiro (Processo nº 02070.003940/2010-
32.)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado através da Portaria n.º 899, de 15 de maio de
2015, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, no exercício da competência prevista no art. 21, Anexo I,
do Decreto n.º 7.515, de 08 de julho de 2011, com fundamento no art.
27 da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000 e no art. 12, I, do Decreto
n.º 4.340, de 22 de agosto de 2002, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Galheiro,
localizada no Município de Prazeres, no Estado de Minas Gerais,
constante no processo nº 02070.003940/2010-32.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo não exi-
me o proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais ne-
cessários a aprovação de projetos, programas e planos junto aos
órgãos ou instituições ambientais competentes, em atendimento à
legislação vigente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o De-
creto nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

Art. 2º O texto completo do Plano de Manejo será dis-
ponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de do-
cumentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIO CARRERA MARETTI

PORTARIA No- 59, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Plano de Manejo do Parque Na-
cional do Caparaó, estados de Minas Gerais
e do Espírito Santo (Processo nº.
02001.001971/2005-13)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado através da Portaria nº. 899, de 15 de maio de
2015, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, no exercício da competência prevista no art. 21, Anexo I,
do Decreto nº. 7.515, de 08 de julho de 2011, com fundamento no art.
27 da Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000, e no art. 12, I, do
Decreto nº. 4.340, de 22 de agosto de 2002, resolve:

Art. 1°. Aprovar o Plano de Manejo do Parque Nacional do
Caparaó, localizado nos estados de Minas Gerais e do Espírito Santo,
constante no processo administrativo nº. 02001.001971/2005-13.

Parágrafo único. A zona de amortecimento constante neste
plano de manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da
Unidade de Conservação, que será estabelecida posteriormente por
instrumento jurídico específico.

Art. 2º. O texto completo do plano de manejo será dis-
ponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de do-
cumentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO CARRERA MARETTI

PORTARIA No- 60, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Plano de Manejo do Parque Na-
cional da Serra do Pardo/PA. (Processo n.º
02070.002618/2009-52)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado através da Portaria n.º 899, de 15 de maio de
2015, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, no exercício da competência prevista no art. 21, Anexo I,
do Decreto n.º 7.515, de 08 de julho de 2011, com fundamento no art.
27 da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000 e no art. 12, I, do Decreto
n.º 4.340, de 22 de agosto de 2002, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo do Parque Nacional da
Serra do Pardo, localizado no Estado do Pará, constante do processo
administrativo n.º 02070.002618/2009-52.

Parágrafo único. A Zona de Amortecimento constante no
Plano de Manejo é uma proposta.

Art. 2º O texto completo do Plano de Manejo será dis-
ponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de do-
cumentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLAUDIO CARRERA MARETTI

COORDENAÇÃO REGIONAL DA 10ª REGIÃO - CUIABÁ

PORTARIA No- 3, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

Renova a Portaria e modifica a composição
do Conselho Consultivo do Parque Nacio-
nal da Serra da Bodoquena (Processo nº
0 2 0 7 0 . 0 0 0 1 7 9 1 / 2 0 11 - 5 8 ) .

O COORDENADOR REGIONAL DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE NA 10ª
REGIÃO - INSTITUTO CHICO MENDES, tendo em vista o dis-
posto na Lei n° 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa ICMBio
n° 9, de 05 de dezembro de 2014,

Considerando o disposto na Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC, bem como no Decreto n° 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto s/n de 21 Setembro de 2000 que
criou o Parque Nacional da Serra da Bodoquena;

Considerando a Portaria ICMBio n° 79, de 27 de agosto de
2010 que criou o Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra
da Bodoquena;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 9, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para formação, implementação e modificação na compo-
sição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais;

Considerando as proposições apresentadas pela Coordenação
Regional da 10ª Região do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade no Processo n°02070.001791/2011-58, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra
da Bodoquena é composto pelos setores representativos do Poder
Público e da Sociedade Civil, incluindo os setores de pesquisa e/ou
ensino, agricultura, pecuária, turismo, conservação, recursos hídricos
e comunidades do entorno, considerando as peculiaridades regionais e
observando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS;
a) Órgãos públicos ambientais;
b) Órgãos do poder público, de áreas afins;
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA;
a) Universidades e instituições de pesquisa, ensino e ex-

tensão;
III - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO DE INFLUÊNCIA DA

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO;
a) Instituições representativas de setores de agricultura, pe-

cuária, turismo e comunidades do entorno;
IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E CO-

LEGIADOS.
a) Instituições do terceiro setor;
b) Entidades de classe e de categorias profissionais.

§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições
representantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
devidamente registrados em ata de reunião e homologados pelo Co-
ordenador Regional competente do Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe do Parque Nacional da Serra
da Bodoquena, ao Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional do Parque Nacional da Serra da Bodoquena,
que indicará seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
Portaria pelo Coordenador Regional competente do Instituto Chico
Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra da Bodoquena são
previstas no seu regimento interno.

Art. 5° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à consideração da Coordenação
Regional competente, que os remeterá à Coordenação Geral de Ges-
tão Socioambiental para ciência e acompanhamento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO FRANCISCO XAVIER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 611, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 484 (quatrocentos e oitenta
e quatro) candidatos aprovados no concurso público para os cargos do
Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão - MP e do Quadro de Pessoal da Escola Nacional de Admi-
nistração Pública - ENAP, conforme discriminado no Anexo.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados de-
verá ocorrer a partir de dezembro de 2015.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 2º será do
Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

ANEXO

CARGOS O rg ã o / E n t i d a d e
Lotação

QTDE

Administrador MP 6

Analista de Tecnologia da Informa-
ção - ATI

MP 228

Analista Técnico Administrativo MP 83

Arquiteto MP 16

Arquivista MP 9

Assistente Social MP 7

Contador MP 14

Economista MP 7

Engenheiro MP 54

Geógrafo MP 17

Geólogo MP 16

Médico (20h) MP 4

Técnico em Assuntos Educacionais MP 1

Técnico de Nível Superior ENAP 4

Técnico em Assuntos Educacionais ENAP 18

TO TA L 484

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA

DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EM-
PRESAS ESTATAIS - DEST considerando o disposto nos arts. 1º, inciso I e § 4º do Decreto nº 3.735,
de 24 de janeiro de 2001, e no uso de sua competência que lhe foi delegada pela Portaria MP nº 250,
de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Estabelecer o limite máximo para o quadro de pessoal próprio das empresas públicas e
sociedades de economia mista que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto, nos quantitativos constantes no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal das empresas estatais federais,
ficam contabilizados, os empregados efetivos ingressantes por intermédio de concursos públicos, os
empregados que possuem cargos, empregos ou funções comissionadas, os empregados que estão cedidos
a outros órgãos, os empregados requisitados de outros órgãos, os empregados anistiados com base na Lei
nº 8.878, de 11.5.1994, os empregados reintegrados e os empregados que estão afastados por doença, por
acidente de trabalho ou por qualquer outra razão.

Parágrafo Primeiro - Para fins de controle do quantitativo de pessoal das empresas estatais
federais, não são contabilizados os empregados com contrato de trabalho suspenso por aposentadoria por
invalidez.

Parágrafo Segundo - As vagas destinadas aos empregados readmitidos sob a condição de
anistiados, mesmo que não especificadas no anexo desta Portaria, deverão ser extintas ao término de seus
contratos de trabalho.

Parágrafo Terceiro - As vagas ocupadas por empregados reintegrados judicialmente, espe-
cificados no anexo desta Portaria, deverão ser extintas ao término de seus contratos de trabalho.

Parágrafo Quarto - As vagas do quadro de pessoal da Valec - Engenharia, Construções e
Ferrovias, estabelecidas nesta Portaria e destinadas aos empregados das extintas Rede Ferroviária Federal
S.A - RFFSA e Empresa Brasileira de Transportes - Geipot deverão ser extintas ao término de seus
contratos de trabalho.

Art. 3º Ficam as empresas autorizadas a gerenciar seus quadros de pessoal, praticando atos de
gestão para repor empregados desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde que
sejam observados os quantitativos ora estabelecidos e as dotações orçamentárias aprovadas para cada
exercício, bem como as demais normas legais pertinentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO BARELLA

ANEXO

Quadro de Pessoal das Empresas Estatais

Empresa Estatal Federal Quadro
Permanente

Quadro Transitório Quadro
To t a l

Anistiados Reintegrados
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e
Garantias S.A - ABGF

70 - - 70

Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A - Amazul 1.737 - - 1.737
Banco da Amazonas - Basa 3.257 - - 3.257
Banco do Brasil S.A - BB 11 5 . 4 9 5 - - 11 5 . 4 9 5
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. -
BB-DTVM

298 - - 298

BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. 348 - - 348
Banco do Nordeste do Brasil S.A - BNB 7.150 - - 7.150
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES (GRUPO)

2.726 82 - 2.808

Boa Vista Energia S.A 302 - - 302
Caixa Econômica Federal S.A - Caixa 97.732 - - 97.732
Caixa Seguridade S.A 63 - - 63
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas
Gerais - Casemg

123 - - 123

Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 3.414 593 267 4.274
Companhia das Docas do Ceará - CDC 157 - - 157
Companhia das Docas do Pará - CDP 441 - - 441
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 865 - - 865
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São
Paulo - Ceagesp

627 - - 627

Companhia Energética de Alagoas - Ceal 1.407 - - 1.407
Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A - Cea-
saminas

262 - - 262

Ceitec S.A 196 - - 196
Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - Cepel 400 23 - 423
Companhia Energética do Piauí - Cepisa 1.224 - - 1.224
Centrais Elétricas de Rondônia S.A - Ceron 770 - - 770
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE

627 - - 627

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf 4.590 11 6 - 4.706
Casa da Moeda do Brasil - CMB 2.759 - - 2.759
Computadores e Sistemas Brasileiros Cobra/BBTS 3.975 - - 3.975
Companhia das Docas do Estado da Bahia - Codeba 286 28 - 314
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Codern 328 - - 328
Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa 336 - - 336
Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp 1.588 - - 1.588
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba -Codevasf

1.773 - - 1.773

Companhia de Docas do Maranhão -Codomar 19 - - 19
Companhia Nacional de Abastecimentos - Conab 5.045 - - 5.045
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM 1.818 - - 1.818
Empresa de Processamento de Dados da Previdência
Social - Dataprev

3.865 - - 3.865

Empresa Brasileira de Comunicação S.A - EBC 2.529 - - 2.529
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 11 8 . 6 2 4 - - 11 8 . 6 2 4
Companhia Eletricidade do Acre -Eletroacre 265 - - 265
Centrais Elétricas Brasileiras -Eletrobras 1.057 149 - 1.206
Centrais Elétrica do Norte do Brasil - Eletronorte 2.875 200 - 3.075
Eletrobras Termonuclear S.A - Eletronuclear 2.244 49 - 2.293
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do
Brasil S.A - Eletrosul

1.342 330 - 1.672

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embra-
pa

9.767 - - 9.767

Empresa Gestora de Ativos - Emgea 104 - - 104
Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron 1.768 - - 1.768
Empresa de Pesquisa Energética - EPE 304 - - 304
Empresa de Planejamento e Logística S.A - EPL 160 - - 160
Financiadora de Estudos e Projetos - Finep 749 - - 749

Furnas - Centrais Elétricas S/A 3.469 30 - 3.499
GHC - Grupo Hospitalar Conceição 8.712 - - 8.712
Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA 6.396 - - 6.396
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia
- Hemobrás

219 - - 219

Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel 2.195 - - 2.195
Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB 1.364 31 - 1.395
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
Infraero

12.264 - - 12.264

Manaus Energia S.A - Mesa 2.080 - - 2.080
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A Nuclep 1.071 - - 1.071
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás
Natural - Pré-Sal Petróleo S.A - PPSA

30 - - 30

Serviços Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO

10.794 - - 10.794

Telecomunicações Brasileiras S.A - Telebrás 367 - - 367
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A -
TRENSURB

1.054 - - 1.054

Empresa Estatal Federal Quadro
Permanente

Quadro Transitó-
rio RFFSA

Quadro Transitó-
rio GEIPOT

Quadro
To t a l

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A - Valec 606 387 89 1.082

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

PORTARIA No- 6, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE RORAIMA, no
uso da competência que lhe foi delegado pelo art. 2º, inciso III, alínea "a", da Portaria SPU nº 200, de
29 de junho de 2010, combinado com, o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, e os elementos que integram o processo sei nº 05550.000329/2008-23, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de Uso Gratuito à Universidade Federal de Roraima - UFRR, de
um imóvel com dimensão de 3.987,50m², situado à Rua Melvin Jones, nº 312, Bairro São Pedro, no
município de Boa Vista - RR, devidamente registrado sob a Matrícula nº 75694, no Livro 2-S/Registro
Geral, perante o Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista.

Art. 2º - A cessão a que se refere o art. 1º, destina-se à instalação da Casa de Estudante e da
Cultura Indígena da Universidade Federal de Roraima, fundação pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado.

Art. 3º - O prazo de cessão será de 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura do respectivo
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO COSTA DE LIMA

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 22 de dezembro de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de
autorização de trabalho, constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0485/2015 de 17/12/2015, 0487/2015 de
18/12/2015 e 0488/2015 de 21/12/2015, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa, de 05/05/1997:
Processo: 46094001810201577 Empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: COLIN MAJOR DARCH Passaporte: M00072319 Mãe: MURIEL EM-
MA JOYCE SOAMES Pai: MAJOR JOHON DARCH.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa, de 03/05/2007:
Processo: 47039013479201565 Empresa: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEI-

COAMENTO DO DESPORTO NAO PROFISSIONAL DE ALTO RENDIMENTO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SCOTT RODGERS Passaporte: 455.654.710 Mãe: RUTH
RODGERS Pai: SHAWN GRAHAM.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa, de 16/03/2011:
Processo: 47039013372201517 Empresa: CONCESSIONARIA A HORA DE SAO PAULO

S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MAXIME MARC HENRY CHASSERIAU FONTENIT Passaporte:
12CI61453 Mãe: MYRIAM NICOLE RAYMONDE MICHELLE FONTENIT CHASSERIAU Pai:
JEAN MARC CHRISTIAN ALBERT CHASSERIAU; Processo: 47039013376201503 Empresa: CON-
CESSIONARIA A HORA DE SAO PAULO S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MATHILDE CAMILLE
MARIE BOINET Passaporte: 12DI20818 Mãe: CATHERINE MARIE FABREGUES Pai: MICHEL
B O I N E T.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa, de 14/11/2012:
Processo: 47039012843201570 Empresa: CLEANEVENT BRAZIL SERVICOS DE LIMPEZA

E HIGIENIZACAO LTDA Prazo: até 31/10/2016 Estrangeiro: JASON DERRELL BROCK Passaporte:
499284977 Mãe: PATRICIA K BROCK Pai: GREGORY DERRELL BROCK; Processo:
47039013535201561 Empresa: CLEANEVENT BRAZIL SERVICOS DE LIMPEZA E HIGIENIZA-
CAO LTDA Prazo: até 30/09/2016 Estrangeiro: KYM NOELLEEN MAYES Passaporte: 530242785
Mãe: KAREN EILEEN MAYES Pai: KENNETH WILLIAM MAYES; Processo: 47039013536201514
Empresa: CLEANEVENT BRAZIL SERVICOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA Prazo: até
30/09/2016 Estrangeiro: THOMAS LAWRENCE MCEWAN Passaporte: 801495977 Mãe: MARY
BOYD SMITH MCTAGGART Pai: THOMAS MCEWAN; Processo: 47039013582201513 Empresa:
CLEANEVENT BRAZIL SERVICOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA Prazo: até 30/09/2016
Estrangeiro: JAMES PATRICK DYER Passaporte: 506329459 Mãe: JANET CHRISTINE DYER Pai:
CHISTOPHER ALAN DYER; Processo: 47039013584201502 Empresa: CLEANEVENT BRAZIL
SERVICOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA Prazo: até 30/09/2016 Estrangeiro: WILLIAM
ALEXANDER BURNS Passaporte: 110657487 Mãe: BARBARA WENDY BURNS Pai: MICHAEL
ROBERT BURNS.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa, de 12/12/2012:
Processo: 47039012861201551 Empresa: SOLUTIS TECNOLOGIAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)

Estrangeiro: LORENZO GIANOLI Passaporte: YA8106218 Mãe: MARIAPIA LISSIDINI Pai: GIA-
COMINO GIANOLI; Processo: 47039012984201592 Empresa: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAYHAN THEODORE SEGEL Passaporte: 527974413 Mãe: Ezat Kha-
jehpour Segel Pai: Kerry William Segel; Processo: 47039013034201585 Empresa: CONSTRUTORA
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FERROVIAL AGROMAN LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
NESTOR CISNEROS LLAMAS Passaporte: AAG676730 Mãe: YO-
LANDA LLAMAS NISTAL Pai: ARTURO CISNEROS LEDO; Pro-
cesso: 47039013144201547 Empresa: WURTH DO BRASIL PECAS
DE FIXACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Quintino Fer-
nandes da Silva Rodrigues Passaporte: N2309803 Mãe: Maria Fer-
nandes da Silva Pai: Herculano da Silva Rodrigues; Processo:
47039013522201592 Empresa: COMPASS DIAGNOSTICO, PLA-
NEJAMENTO E PROTOTIPAGEM ODONTOLOGICA LTDA. -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alessandro Verducci Passaporte:
YA0956853 Mãe: Ivana Forcione Pai: Giuseppe Verducci; Processo:
47039012733201516 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FUZHENG WANG Pas-
saporte: G47999325 Mãe: Fang Qingyun Pai: Wang Jianling; Pro-
cesso: 47039012734201552 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUANGXIN SUN Pas-
saporte: G 33638023 Mãe: Chen Wenying Pai: Sun Xinghua; Pro-
cesso: 47039012735201505 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAIQING CHEN Pas-
saporte: E 39330245 Mãe: WENXIA JI Pai: JIANGUO CHEN; Pro-
cesso: 47039012752201534 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHONGSHENG
ZHAO Passaporte: E 25464033 Mãe: ZENG FANYING Pai: ZHAO
BAOQUAN; Processo: 47039012794201575 Empresa: PADARIA E
MERCADO FONTELO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JORGE MANUEL GUEDES PINTO Passaporte: N424727 Mãe:
Merciano Pinto dos Reis Pai: Maria Ines Ramos Guedes; Processo:
47039012978201535 Empresa: BARCELOS SERVICOS DE LIM-
PEZA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PATRICIA RAQUEL DA
SILVA SIMÕES Passaporte: M700757 Mãe: Maria da Conceição da
Silva Carvalho Pai: Davide do Sacramento Barbosa Simões; Pro-
cesso: 47039012989201515 Empresa: GREMIO ESPORTIVO ARA-
PONGUENSE Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: RONALD VAN NIE-
KERK Passaporte: NMPFL3581 Mãe: MARIA ANTÔNIA VAN
NIEKERK PRONK Pai: JAN VAN NIEKERK; Processo:
47039013042201521 Empresa: CATERPILLAR GLOBAL MINING
EQUIPAMENTOS DE MINERACAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PHILLIP CHRISTOPHER TINOCO Passaporte:
505383563 Mãe: JO M CALDERON Pai: PHILLIP TINOCO; Pro-
cesso: 47039013113201596 Empresa: ELECTROLUX DO BRASIL
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEJANDRO JUAREZ TORRES
Passaporte: G04279090 Mãe: MARIA DEL CARMEN TORRES PO-
SADAS Pai: ALEJANDRO JUAREZ PEREZ; Processo:
47039013141201511 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LING ZHANG Passaporte:
G54074658 Mãe: ZHENYAN WANG Pai: JIWU ZHANG; Processo:
47039013151201549 Empresa: TIM CELULAR S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MAURIZIO MINIELLO Passaporte: YA0361612 Mãe:
TONDO ATTILIA Pai: MICHELE CLEMENTE MINIELLO; Pro-
cesso: 47039013149201570 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XIUBAO FANG Passaporte:
E53587882 Mãe: HE SHUANGMEI Pai: FANG HAOXIAN; Pro-
cesso: 47039013155201527 Empresa: LIBERTY SEGUROS S/A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO JOSE SOSA HERNANDEZ
Passaporte: 081255258 Mãe: BEATRIZ JOSEFINA HERNANDEZ
DE SOSA Pai: ANTONIO JOSE SOSA QUINTANA.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039012632201537 Empresa: PB CONSTRU-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS ALBERTO DO-
MINGUES FARINHA Passaporte: N223592; Processo:
47039012811201574 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DANILO VALSECCHI Passaporte: YA2407349; Processo:
47039012812201519 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GABRIELE FISCALE Passaporte: YA7279550; Processo:
47039012813201563 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GRAZIANO MERONI Passaporte: YA7279850; Processo:
47039012815201552 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARCO FRIGERIO Passaporte: YA6136893; Processo:
47039012823201507 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SERGIO FUMAGALLI Passaporte: YA8474260; Processo:
47039013239201561 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROCCO BROC-
COLI Passaporte: YA7556274; Processo: 47039009705201511 Em-
presa: RELIANCE SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GUSTAV HENRY MARTIN WI-
KLUND Passaporte: 85974295; Processo: 47039009913201511 Em-
presa: RELIANCE SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EMELIE CAROLINE LORENTZON
Passaporte: 87065655; Processo: 47039011313201512 Empresa: SA-
NY IMPORTACAO E EXPORTACAO DA AMERICA DO SUL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUO ZHIQI Passaporte:
G44406934; Processo: 47039011822201537 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEI WANG
Passaporte: E46107872; Processo: 47039012087201589 Empresa:
SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANGELA JEAN TAYLOR Pas-
saporte: 309780701; Processo: 47039012094201581 Empresa: 4U
CONSTRUCOES LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NES-
TOR CUADRADO CUADRADO Passaporte: AAI388954; Processo:
47039012199201530 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE CARLOS CUELLAR GARCIA
Passaporte: 1984998; Processo: 47039012447201542 Empresa:
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MIN DU Passaporte: G41113253; Processo: 47039012502201502

Empresa: KAROON PETROLEO & GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: PAT THAIUBOON Passaporte: 448859732; Processo:
47039012503201549 Empresa: KAROON PETROLEO & GAS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM DALE MACE Pas-
saporte: 488102739; Processo: 47039012602201521 Empresa: GUA-
RARAPES PAINEIS S/A Prazo: até 09/12/2016 Estrangeiro: LEO-
POLD POLZLEITNER Passaporte: P4436538; Processo:
47039012580201507 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Alexandru Va-
silcenco Passaporte: B1462506; Processo: 47039012581201543 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Alfonsina Perozziello Passaporte:
YA3199044; Processo: 47039012629201513 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEILEI YIN
Passaporte: E34735980; Processo: 47039012954201586 Empresa:
GEICO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANA MARIA
ARNALDOS CARO Passaporte: AAF790904; Processo:
47039013010201526 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Jan van der Linden Passaporte: BDRBFF084; Processo:
47039013061201558 Empresa: LUFTHANSA CONSULTING LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL BALTOSEE Passaporte:
C7529Z581; Processo: 47039013064201591 Empresa: LUFTHANSA
CONSULTING LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Marina Elkina
Passaporte: 711555504; Processo: 47039013065201536 Empresa:
LUFTHANSA CONSULTING LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DANIEL MARTIN GUMBERGER Passaporte: CF55FVHKX; Pro-
cesso: 47039013073201582 Empresa: CDPM ENGENHARIA E
MONTAGEM LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MANUEL
JOÃO ALVES TIMÓTEO Passaporte: N914426; Processo:
47039013079201550 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ONDREJ KELLER Passaporte: 41062647; Processo:
47039013146201536 Empresa: SOMAGUE MPH CONSTRUCOES
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS MANUEL BORGES PE-
REIRA FIDALGO Passaporte: M694940; Processo:
47039013153201538 Empresa: INTERNATIONAL LOGGING DO
BRASIL LTDA. Prazo: até 12/05/2016 Estrangeiro: BRENTON
AINSLEY MCDANIEL Passaporte: A3221848; Processo:
47039013179201586 Empresa: CAMOZZI DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: HIDETO HASEGAWA Passaporte:
TZ1091002; Processo: 47039013219201590 Empresa: IAV DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: carl martin petersson Pas-
saporte: 875225957; Processo: 47039013248201551 Empresa: GER-
DAU ACOMINAS S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MARTIN
REINER EBERT Passaporte: CG88VL42VY; Processo:
47039013270201500 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SOMNATH DAS
Passaporte: F9312913; Processo: 47039013272201591 Empresa: MC-
DERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EMILE JOSEPH GROS Passaporte:
452723239; Processo: 47039013271201546 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JUNGYONG SHIN Passaporte: M40001582; Processo:
47039013273201535 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SANGHEE YOUN Passaporte: M76046374; Processo:
47039013276201579 Empresa: GE HEALTHCARE DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS
EDWARD MORTON Passaporte: 453767282; Processo:
47039013281201581 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FRANK ROEDL Passaporte: CHJN3L0YX; Processo:
47039013287201559 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
INGO KÜHN Passaporte: CHJN78F0N; Processo:
47039013290201572 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXANDER GENSTERBLUM Passaporte: C8GJFKHWX; Proces-
so: 47039013292201561 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
UWE DOPPLEB Passaporte: CHJNWRNYV; Processo:
47039013293201514 Empresa: ACI WORLDWIDE (BRASIL) LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ALMAQUIO RAMIREZ
CERON Passaporte: G15529398; Processo: 47039013311201550 Em-
presa: SEGULA DO BRASIL ENGENHARIA E TECNOLOGIA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IVAN MONTERO MARIÑAS Pas-
saporte: AAG628513; Processo: 47039013326201518 Empresa:
SANDVIK DO BRASIL S/A . INDUSTRIA E COMERCIO Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: AARON DEAN HOWCROFT Passaporte:
459066250; Processo: 47039013329201551 Empresa: SANDVIK DO
BRASIL S/A . INDUSTRIA E COMERCIO Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHRISTOPHE JEAN PETIT Passaporte: 13CL53351; Pro-
cesso: 47039013332201575 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HRVOJE MARKO TECI Passaporte: 219405442; Processo:
47039013336201553 Empresa: SET LININGS BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: AUGUSTO MANUEL TEIXEIRA RIBEIRO
Passaporte: N783247; Processo: 47039013339201597 Empresa: YO-
ROZU AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: MASAKI TAKIGUCHI Passaporte: TK9738941; Processo:
47039013341201566 Empresa: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAAKON RIMMEREID Pas-
saporte: 26829182.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039012833201534 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 30 Dia(s)

Estrangeiro: ANJU FALEIRO Passaporte: K4580727 Estrangeiro:
AOYSTON CARVALHO Passaporte: L4842266 Estrangeiro: ARIS-
TON ALBON FERNANDES Passaporte: J9744728 Estrangeiro:
MACZIL VERROCIO FERNANDES Passaporte: M4474712 Estran-
geiro: MARIO FERNANDES Passaporte: J6284767 Estrangeiro:
ROHIT PRADEEP SURLEKAR Passaporte: Z3356672; Processo:
47039013566201512 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALI-
CE PAVAN Passaporte: AA5195112 Estrangeiro: ANDREA FIRPO
Passaporte: YA7480260 Estrangeiro: ANDREA PETINA Passaporte:
YA7251196 Estrangeiro: ANGELA TURRISI Passaporte:
YA4634225 Estrangeiro: ANITA ERZSEBET LUSTAK Passaporte:
BA4227671 Estrangeiro: CLAUDIO BASTIANONI Passaporte:
YA1603507 Estrangeiro: DAVIDE NASINI Passaporte: AA0117197
Estrangeiro: DIMITRI FABBRI Passaporte: YA7555153 Estrangeiro:
ELISABETH DIETLINDE SCHLEGEL Passaporte: C3JTXK9X9
Estrangeiro: GIANLUCA LOMBARDO Passaporte: YA3239454 Es-
trangeiro: GUILLERMO CARLOS FERNANDEZ LOPEZ DE SAN
ROMAN Passaporte: AAD438344 Estrangeiro: KATIA KEYVA-
NIAN Passaporte: YA3212467 Estrangeiro: LUIGI FAVA Passaporte:
AA2839930 Estrangeiro: MANUELA ZONA Passaporte: YA4059236
Estrangeiro: MARILISA GIANNESSI Passaporte: YA6615083 Es-
trangeiro: MARTINA DENISE SICALI Passaporte: YA3602653 Es-
trangeiro: MATTEO RIBECCO Passaporte: YA6797940 Estrangeiro:
MATTIA LARDANI Passaporte: AA3654019 Estrangeiro: NGUYEN
DINH TRONG Passaporte: B 5959131 Estrangeiro: ROBERT GA-
BOR BAROS Passaporte: BC0819565 Estrangeiro: RODRIGO ALE-
JANDRO RAFFI Passaporte: YA1392008 Estrangeiro: SALVATORE
ORECCHIO Passaporte: YA3480083 Estrangeiro: SILVIA GRAZIA-
DEI Passaporte: YA2513648 Estrangeiro: SILVIA ZAGARESE Pas-
saporte: YA3722128 Estrangeiro: SIMONE PEZZE' Passaporte:
YA5499629 Estrangeiro: VALENTINA MAZZOLA Passaporte:
YA3666984; Processo: 47039013480201590 Empresa: ROYAL CA-
RIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: AUGUSTINE SUBIR GOMES Passaporte: Z3236305;
Processo: 47039013506201508 Empresa: PULLMANTUR CRUZEI-
ROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEVENTE
EMIL TUNYOGI Passaporte: 13975094; Processo:
47039013523201537 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID PAUL MACDONALD Pas-
saporte: 525670557; Processo: 47039013593201595 Empresa: COS-
TA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADELINA-GEORGIANA PLUGARU
Passaporte: 052688519 Estrangeiro: ADRIANA LUCIA RUIZ DEL-
GADO Passaporte: AO999742 Estrangeiro: AMARESH BASAN-
GOUDA SANNALINGAPPANAVER Passaporte: K 0629780 Estran-
geiro: ANCA-ELENA PANTEA Passaporte: 051612353 Estrangeiro:
ANDREA BUSETTA Passaporte: YA3388672 Estrangeiro: ANIL
KUMAR CHALLAGALI Passaporte: L7886353 Estrangeiro: AR-
NULFO HERNANDEZ ARGUETA Passaporte: 5943807 Estrangei-
ro: ASDHAKORN KHANKASIKAM Passaporte: AA4728932 Es-
trangeiro: ASHLEY SCOTT ROTHERY Passaporte: 308338824 Es-
trangeiro: ASHTON-LEIGH BECKER Passaporte: A04456436 Es-
trangeiro: ASHWIN DMELLO Passaporte: H9412813 Estrangeiro:
CARLOS GABRIEL ZEVALLOS BUENO Passaporte: 4661362 Es-
trangeiro: CAROLA COCCO Passaporte: YA2118922 Estrangeiro:
CELYN BEMELMANS Passaporte: NU7014PC6 Estrangeiro: CLE-
VE ANTHONY ELLIS Passaporte: A3637908 Estrangeiro: COR-
NELIA ALEXANDRA STABLER Passaporte: CG7R6MC2M Es-
trangeiro: CRISTINA ANNIBALI Passaporte: YA4133025 Estran-
geiro: DEVAN CRAIG JOSEPHS Passaporte: M00127576 Estran-
geiro: DIEGO DEL CARPIO MONTEAGUDO Passaporte: 4479415
Estrangeiro: DINESH RANGANATHAN Passaporte: F 9647871 Es-
trangeiro: DOSS MARIAPPAN DURAI Passaporte: G 1797986 Es-
trangeiro: ELENA SERRA Passaporte: YA3265099 Estrangeiro: ELI-
SA BUSATO Passaporte: AA0797220 Estrangeiro: EMANUELA
OPSENICA Passaporte: 047521459 Estrangeiro: ENRICO PRON-
ZATI Passaporte: AA3956531 Estrangeiro: FRANCESCO BARBA-
ROSSA Passaporte: YA7794861 Estrangeiro: GAETANO DE PAS-
QUALE Passaporte: YA0025126 Estrangeiro: GANESH KASHI-
RAM MANCHEKAR Passaporte: N0210031 Estrangeiro: GASPAR
FIRMINO GEORGE ANTAO Passaporte: L 4843615 Estrangeiro:
GIORGIO MONTAGNER Passaporte: YA3296452 Estrangeiro: GIU-
SEPPE PENNISI Passaporte: YA3244846 Estrangeiro: GOKUL
KANNAPERUMAL Passaporte: H6217524 Estrangeiro: GUANG-
PENG LI Passaporte: E23572931 Estrangeiro: HENRY D COSTA
Passaporte: K5439425 Estrangeiro: IVAN SIMON COLAS Passa-
porte: M0225551 Estrangeiro: JACE DEAN BOWREN Passaporte:
A02351664 Estrangeiro: JANAKIRAM MAHENDRAN Passaporte:
G2138208 Estrangeiro: JOHN ANTONIO CARBONELL FLORES
Passaporte: 6065787 Estrangeiro: KATHERINE AILIDH
MARSHALL Passaporte: 525910485 Estrangeiro: KITTI FRUZSINA
SZABO Passaporte: BD3401387 Estrangeiro: LUIS DARIO FER-
NANDES Passaporte: K1755645 Estrangeiro: LUIS GREG FERRAO
Passaporte: K5436493 Estrangeiro: MADHUSUDHANA RAMA-
CHANDRA SANJEEVAPPA Passaporte: K 2627415 Estrangeiro:
MAHESH PONNAM Passaporte: J1217701 Estrangeiro: MANDAR
MOHAN CHAVAN Passaporte: H3262678 Estrangeiro: MANIKAN-
TA PAVAN KUMAR VARMA PENMATHSA Passaporte: K2280097
Estrangeiro: MANINDER SINGH THAKUR Passaporte: Z3265930
Estrangeiro: MANUEL MARREROS OC Passaporte: 5413041 Es-
trangeiro: MARIALUISA MORICONI Passaporte: YA7888467 Es-
trangeiro: MARTIN FLORIAN Passaporte: 41546845.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041005294201538 Empresa: MARE ALTA DO
BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
FRED ERNESTO MUÑOZ JONES Passaporte: C954606; Processo:
47041005544201530 Empresa: M&S CERNAMBI SUL OPERA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANJAY DEBI JOSHI
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Passaporte: Z1973435; Processo: 47041005583201537 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: AKSHAY MAINI Passaporte: G7972770; Pro-
cesso: 47041005635201575 Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONINO MUNZONE
Passaporte: YA0907058; Processo: 47041005636201510 Empresa:
ASSO MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: LUIGI FERRAIOLO Passaporte: G351958; Processo:
47041005637201564 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 14/06/2017 Estrangeiro: ION LACUSTA Pas-
saporte: 14530710; Processo: 47041005641201522 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Salvatore Maniaci Passaporte: YA6072441; Processo:
47041005642201577 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mohd Zafrul Azlizan Bin
Mohd Suhaimi Passaporte: A32084812 Estrangeiro: Robert William
Clarke Passaporte: 520612007; Processo: 47041005643201511 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Jeryl Magdoza Albarico Passaporte: EB5314388
Estrangeiro: KRZYSZTOF PAWEL SNOPEK Passaporte:
EA4385509 Estrangeiro: Reinario Cabrera Dinal Passaporte:
EC5889831 Estrangeiro: Shahrizam Bin Ramli Passaporte:
A36155666; Processo: 47041005644201566 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ar-
turo Sinining Sumalinog Passaporte: EC5126299 Estrangeiro: Ronald
Ramos Geronimo Passaporte: EC1636206; Processo:
47041005645201519 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/10/2017 Estrangeiro: Nikolaos Moschos
Passaporte: AN0146222; Processo: 47041005646201555 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Abdul Jabbar Bappai Thotty Sheik Passaporte: J1885610;
Processo: 47041005647201508 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estran-
geiro: JEREMY JAMES STERLING Passaporte: PD6479778; Pro-
cesso: 47041005648201544 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estran-
geiro: JOANNA EWA SZCZEPANSKA Passaporte: EF8372652; Pro-
cesso: 47041005649201599 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estran-
geiro: ZENON BALAZY Passaporte: EG5325607; Processo:
47041005650201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Oleksii Zadniprianyi Pas-
saporte: FC024647; Processo: 47041005651201568 Empresa: PO-
LARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até
16/08/2017 Estrangeiro: ONOFRE JR QUEBEC APILADA Passa-
porte: EB9962061; Processo: 47041005652201511 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/10/2017 Es-
trangeiro: Athanasios Aravantinos Passaporte: AK0710092; Processo:
47041005653201557 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estrangeiro: ANA-
CLETO KEITH III MISA VILLARANTE Passaporte: EB6133514;
Processo: 47041005654201500 Empresa: GARDLINE MARINE
SCIENCES DO BRASIL S.A. Prazo: até 13/02/2017 Estrangeiro:
VADIM SUBERT Passaporte: 22090953; Processo:
47041005655201546 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estrangeiro: MA-
CIEJ STANISLAW WILK Passaporte: ED4499757; Processo:
47041005656201591 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estrangeiro: MAK-
SYM STEPANOV Passaporte: ET 646295; Processo:
47041005657201535 Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCESCO SARDO Passa-
porte: AA1920224; Processo: 47041005664201537 Empresa: PO-
LARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até
16/08/2017 Estrangeiro: JOSEFINO DULCE LUBIGAN Passaporte:
EB2288732; Processo: 47041005661201501 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 31/05/2016 Es-
trangeiro: WILSON REGINIO APOSTOL Passaporte: EB9973256;
Processo: 47041005663201592 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NA-
VEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 31/05/2016 Estrangeiro:
ROLANDO LAYOLA DORON Passaporte: EB9944242; Processo:
47041005662201548 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2016 Estrangeiro: Luis III
Gernade Gemudiano Passaporte: EC4934379; Processo:
47041005666201526 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estrangeiro: MI-
CHAEL DAVID PHELPS Passaporte: 099102826; Processo:
47041005665201581 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2016 Estrangeiro: Rafael
Villangca Manuel Passaporte: EB6456675; Processo:
47041005668201515 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/08/2017 Estrangeiro: NILS
EINAR BJOERNSSON WALTRE Passaporte: 89098214; Processo:
47041005669201560 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: EVA MARINA RUDIN
Passaporte: 86762239 Estrangeiro: REMIGIJUS MOROZA Passa-
porte: 527984190; Processo: 47041005667201571 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Bryan Roy Ugalino Cabesuela Passaporte: EB8945890; Processo:
47041005671201539 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KIERAN ALEXANDER STIR-
LING Passaporte: 099130735; Processo: 47041005670201594 Em-
presa: POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA
Prazo: até 16/08/2017 Estrangeiro: VINJON BAUGBOG CATINDIG
Passaporte: EC3273871; Processo: 47041005672201583 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GRAHAM JAMES GREEN Passaporte: 403121080; Pro-
cesso: 47041005676201561 Empresa: ALFA LULA ALTO OPERA-
COES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ronald
Klaas Alberts Passaporte: BMDBK45C8; Processo:

47041005677201514 Empresa: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jann Simony Pas-
saporte: 206547392; Processo: 47041005678201551 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Arthur Salise Adecer Passaporte: EB6867229; Processo:
47041005679201503 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Lawrence Alon Cambel
Passaporte: EC6006703; Processo: 47041005680201520 Empresa:
GUARA-NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Kévin Laurent Gillier Passaporte: 14AL87516;
Processo: 47041005682201519 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID CHARLES
JAMES MELDRUM Passaporte: 706197316; Processo:
47041005684201516 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stamatios Tzoumas Pas-
saporte: AM0378945; Processo: 47041005686201505 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
STIAN GRASDAL Passaporte: 27591718; Processo:
47041005690201565 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 10/07/2017 Estrangeiro: Mitun Jagdishkumar
Patel Passaporte: H7832707; Processo: 47041005691201518 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Mark Varela Gerola Passaporte: EC5993647; Processo:
47041005692201554 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Goush Mohiuddin Mian
Shaik Passaporte: H3704244; Processo: 47041005693201507 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Lorenzo Pitino Passaporte: YA0521553; Processo:
47041005694201543 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ike Samonte Salazar Pas-
saporte: EC1014802 Estrangeiro: JULIO BERMUDEZ ACOSTA
Passaporte: EB4611932 Estrangeiro: Paul Wilfred Junio Estrella Pas-
saporte: EB8011060 Estrangeiro: Reggie Matas Adlawan Passaporte:
EB8509618 Estrangeiro: Romar Bantigue Aldover Passaporte:
EB1843673; Processo: 47041005695201598 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mark
Andrew Machado Bernabe Passaporte: EB9076614 Estrangeiro: Pio
Jr. Gamba Diolola Passaporte: EC3988477 Estrangeiro: Rhazian
Mark Sablada Estancia Passaporte: EC2790095 Estrangeiro: Roel Joy
Nadal Villarina Passaporte: EB6198551; Processo:
47041005696201532 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro: Joeffrey Argenos
Jayoma Passaporte: EB9143092 Estrangeiro: Teodomiro Nuera Ta-
bada Passaporte: EC0399113; Processo: 47041005697201587 Empre-
sa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANTONY PILLAI BERNAD Passaporte: Z2219612;
Processo: 47041005700201562 Empresa: AXIS OFFSHORE DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 20/07/2016 Estrangeiro: BRI-
TH DAUGAARD HANSEN Passaporte: 202842913 Estrangeiro:
OLE BENT LARSEN Passaporte: 202097608; Processo:
47041005699201576 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Yogendra Singh Rawat Pas-
saporte: G6784964; Processo: 47041005701201515 Empresa: CIA
DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 28/10/2016 Estrangeiro: He-
mant Arvind Kelkar Passaporte: Z1724156 Estrangeiro: Mazhar Ha-
san Divekar Passaporte: K7529613; Processo: 47041005702201551
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Niteshkumar Prakash Baraiya Passaporte:
Z2310611; Processo: 47041005703201504 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/03/2016 Estrangeiro:
KONSTANTINOS SALTSIDIS Passaporte: AH3740169; Processo:
47041005704201541 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Harshal Singh Passaporte:
J3042508; Processo: 47041005705201595 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 29/11/2016 Estrangeiro:
Alastair Elliott Tilley Passaporte: QK631802 Estrangeiro: Bradley
John Murphy Passaporte: QD536500; Processo: 47041005706201530
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Ioannis Psaradakis Passaporte: AI1833977; Pro-
cesso: 47041005707201584 Empresa: POSIDONIA SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA Prazo: até 24/06/2016 Estrangeiro: Anatoliy
Mykhaylenko Passaporte: EK046555 Estrangeiro: Andrey Busygin
Passaporte: 736966389 Estrangeiro: Mikhail Olsevich Passaporte:
652099559 Estrangeiro: Vitaliy Kandul Passaporte: EA544947; Pro-
cesso: 47041005708201529 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Igor Galushkin Pas-
saporte: EK787439; Processo: 47041005709201573 Empresa: CIA
DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 09/08/2016 Estrangeiro: An-
kit Tailang Passaporte: G2684895; Processo: 47041005710201506
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
29/11/2016 Estrangeiro: Charles-Andre Carbonneau Passaporte:
HB711554 Estrangeiro: Elisabeth Blais Passaporte: HC468404 Es-
trangeiro: Hubert Galipeau Passaporte: HC483078 Estrangeiro: Je-
remie Labrosse Dumond Passaporte: GI495448; Processo:
47041005711201542 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arulmani Ganesan Passaporte:
Z3126819; Processo: 47041005716201575 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/05/2016 Estrangeiro:
Nitin Yadav Passaporte: G2359036; Processo: 47041005717201510
Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PRIT PAL SINGH Passaporte: H9912960; Pro-
cesso: 47041005720201533 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MA-
RITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BHASKAR CHAN-
DRA SAHOO Passaporte: H9957208; Processo: 47041005723201577
Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SANTANU NAG Passaporte: H2422436; Pro-
cesso: 47041005726201519 Empresa: M&S CERNAMBI NORTE
OPERACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN JOSIAS
FOURIE Passaporte: M00119181; Processo: 47041005727201555
Empresa: M&S CERNAMBI NORTE OPERACAO LTDA Prazo: 2

Ano(s) Estrangeiro: SRINIVASA CHARAN NIMMAGADDA Pas-
saporte: L4267429.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039013399201518 Empresa: MICHAEL MU-
SATTI Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro: AMIT DUVDEVANI Passa-
porte: 14969586 Estrangeiro: EREZ EISEN Passaporte: 22468713;
Processo: 47039013538201503 Empresa: MONIQUE DE OLIVEIRA
DARDENNE TAVARES DE SOUZA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
JASON ANDRE JACKSON Passaporte: 530417086; Processo:
47039013498201591 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ANGELA ENOIE MEADE Passaporte:
475554769; Processo: 47039013499201536 Empresa: FUNDACAO
ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUN-
DACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Marin Alsop Pas-
saporte: 505895550; Processo: 47039013500201522 Empresa: FUN-
DACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAU-
LO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: COLIN
DAVID CURRIE Passaporte: 099110678; Processo:
47039013541201519 Empresa: RICARDO PIERRE DA COSTA Pra-
zo: 7 Dia(s) Estrangeiro: STEFANO NOFERINI Passaporte:
YA6094450; Processo: 47039013552201507 Empresa: MUST PRO-
DUCOES E EVENTOS EIRELI - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ADAM PETER SHELTON Passaporte: 099215439 Estrangeiro:
ASHIQUE ALI SUBHAN Passaporte: 801452323 Estrangeiro: BO-
NAR ROBERT BRADBERRY Passaporte: 509231546 Estrangeiro:
CHRISTOPHER REES Passaporte: 1077266349 Estrangeiro: CRAIG
LOUIS HIGGINS Passaporte: 503383739 Estrangeiro: DAVID HAR-
VEY Passaporte: 532508739 Estrangeiro: DONALD RAY JOHN-
SON JR Passaporte: 505742081 Estrangeiro: GERARDO JOSE DEL-
GADO Passaporte: 523849652 Estrangeiro: LAURA ANNE JONES
Passaporte: 501408812 Estrangeiro: LAURA LEE MANDERS Pas-
saporte: 506143457 Estrangeiro: MARK JAMES JENKYNS Passa-
porte: 500976943 Estrangeiro: MARK STEFAN SPEER Passaporte:
105337461 Estrangeiro: QUINN WHALLEY Passaporte: 466422575
Estrangeiro: RICHARD CARL AHMED Passaporte: 523526395 Es-
trangeiro: SETH ANTHONY TROXLER Passaporte: 530424814 Es-
trangeiro: THOMAS CHARLES THORPE Passaporte: 511358328
Estrangeiro: WAYNE ANDREW HOLLAND Passaporte: 503656366;
Processo: 47039013573201514 Empresa: HBS PRODUCOES AR-
TISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANDHIKA INDRAYANA MONTINA ADITHYAWAN NANURU
Passaporte: NW8L8J3F1 Estrangeiro: ANDREAS JOHANNES BE-
EKMANS Passaporte: BJFJ9L5R6 Estrangeiro: ANNA MARIJA
KNAUP Passaporte: NN8K63KL5 Estrangeiro: BAS MICHIEL PE-
TRUS RIJSDIJK Passaporte: BU6K5JCR2 Estrangeiro: FREEK
GREGORIUS CORNELIS BRASPENNING Passaporte: BL1926PK1
Estrangeiro: ROBBERT ADRIANUS VAN DE CORPUT Passaporte:
BNHHPK670; Processo: 47039013575201511 Empresa: ENTOURA-
GE PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: YVES VAN GEERTSOM Passaporte: EM400011; Proces-
so: 47039013576201558 Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTI-
CAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
SHAHRAM TAYEBI Passaporte: 452126138; Processo:
47039013577201501 Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AXEL CH-
RISTOPHER HEDFORS Passaporte: 84652819 Estrangeiro: PETER
ANTHONY WITTING Passaporte: 529374658 Estrangeiro: RO-
BERT DAVID LISTER Passaporte: 720088287 Estrangeiro: SAM
HODGKISS Passaporte: 510958794.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039013344201508 Empresa: ASSOCIACAO
CARUARUENSE DE ENSINO SUPERIOR E TECNICO - ASCES
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARCO LUPPI Passaporte:
YA8035758 Mãe: ANTONINA MELI Pai: GINO GIUSEPPE LUPPI;
Processo: 47039013346201599 Empresa: ASSOCIACAO CARUA-
RUENSE DE ENSINO SUPERIOR E TECNICO - ASCES Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO MARIA BAGGIO Passapor-
te: YA 6356060 Mãe: SPERANZA MARTINI Pai: ALBERTO BAG-
GIO; Processo: 47039013581201561 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JACOPO VITI Passaporte: YA4139772 Mãe: CRISTINA
VIGNOZZI Pai: MARCO VITI.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039012781201504 Empresa: CANON DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: TASUKU NAKAKARUMAI Passaporte: TK4193377; Pro-
cesso: 47039012950201506 Empresa: HOLCIM (BRASIL) S.A. Pra-
zo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SOLOMON BAUMGARTNER-AVILES
Passaporte: X3397244; Processo: 47039013086201551 Empresa:
DENSO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: HIROKAZU KITO Passaporte: TR4545915; Pro-
cesso: 47039013090201510 Empresa: DENSO INDUSTRIAL DA
AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SHIGEKI KI-
TAHARA Passaporte: TH2868247; Processo: 47039013101201561
Empresa: SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: YUTAKA KANDA Passaporte: TK0228732;
Processo: 47039013112201541 Empresa: BMW DO BRASIL LTDA
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CARSTEN MICHAEL STOECKER
Passaporte: CH1H37372.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039013006201568 Empresa: ZENTRUM INVES-
TIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangei-
ro: VICENTE DE FELIPE OROQUIETA Passaporte: AAB921100.
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Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa, de 10/02/2009:
Processo: 46094002139201581 Empresa: WANLONG COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: QING LIN Passaporte: G22483031;
Processo: 47039012928201558 Empresa: COSMEDIM GESTAO E ADMINISTRACAO IMOBILIA-
RIA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KOEN ROELAND DELOOSE Passaporte: EJ811869.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
ENRIQUE MIGUEL CUETO PLAZA a exercer concomitantemente o cargo de Membro do Conselho na
empresa TAM S/A. Processo: 47039.011438/2015-34, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.006635/2015-31.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
WILHELMUS HENDRICUS MARIA VAN BAKEL a exercer concomitantemente o cargo de Ad-
ministrador na empresa AGRI BRASIL PRODUCAO E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA. Pro-
cesso: 47039.012067/2015-16, anteriormente autorizado através do Processo: 46094.028628/2013-00.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
MIGUEL GOMEZ BERMUDEZ a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na MAPFRE PRE-
VIDENCIA S/A Processo: 47039.012915/2015-89, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.003851/2015-25.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
MIGUEL GOMEZ BERMUDEZ a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na MAPFRE CA-
PITALIZACAO S/A Processo: 47039.012951/2015-42, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.003851/2015-25.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
YINSHENG LI a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na RIO PARANA ENER-
GIA S.A. Processo: 47039.013019/2015-37, anteriormente autorizado através do Processo:
46094.000521/2014-70.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
YUJUN LIU a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na RIO PARANA ENERGIA S.A. Pro-
cesso: 47039.013020/2015-61, anteriormente autorizado através do Processo: 46094.000522/2014-14.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
HIROSHI NAITO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Processo: 47039.013021/2015-14, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.000368/2015-78.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
HIROSHI NAITO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Executivo na CORRETORA DE
SEGUROS HONDA LTDA Processo: 47039.013023/2015-03, anteriormente autorizado através do Pro-
cesso: 47039.000368/2015-78.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
HIROSHI NAITO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na HONDA SERVICOS LTDA
Processo: 47039.013024/2015-40, anteriormente autorizado através do Processo: 47039.003683/2015-78.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
HIROSHI NAITO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na BANCO HONDA S/A. Processo:
47039.013039/2015-16, anteriormente autorizado através do Processo: 47039.003683/2015-78.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribuições autoriza o(a) Estrangeiro(a):
HIROSHI NAITO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na HONDA LEASING S/A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Processo: 47039.013046/2015-18, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.003683/2015-78.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos
de autorização de trabalho:

Processo: 47039010566201561 Empresa: PROJETO ANCORA PELOS DIREITOS DA
CRIANCA ADOL E IDOSO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIULIA GIACCHE Passaporte: AA1249721;
Processo: 47039013340201511 Empresa: QUICKFLANGE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HANS INGVAR ZWILGMEYER ERIKSSON Passaporte: 82581424; Processo:
47041005292201549 Empresa: MARE ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: até 18/07/2017
Estrangeiro: AURELIO RENTERIA VALENCIA Passaporte: CC 16470475; Processo:
47041005304201535 Empresa: MARE ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FREDY RAMON AROSEMENA PALACIOS Passaporte: 1949622; Processo:
47041005313201526 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 11/12/2016
Estrangeiro: James Lloyd Neri Enerio Passaporte: EC0522609; Processo: 47039011474201506 Empresa:
LISA BIJUTERIA LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHENG LIU Passaporte:
E30323466; Processo: 47039010933201526 Empresa: AUTOLINE EQUIPAMENTOS INTELIGENTES
DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Shanming Lu Passaporte: G29728388; Processo:
47039013256201506 Empresa: RALF PRODUCOES DE VIDEOS EIRELI Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: RALF ITZEL Passaporte: CACV15K77.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o deferimento publicado no DOU nº. 230 de
02/12/2015, Seção 1, p. 70, Processo: 47039.011819/2015-13, onde se lê: Prazo: Até 01/05/2016, leia-
se: Prazo: 1 Ano(s)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na FUNDAMENTAÇÃO LEGAL da Instrução Normativa nº 83/PRES/INSS, de 18 de de-
zembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 243, de 21 de dezembro de 2015,
Seção 1, págs. 176/177, onde se lê: "...convertida na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015", leia-se: "
...convertida na Lei nº 13.134, de 16 de junho de 2015."

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 520, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga a validade do Certificado de Aprovação - CA dos capuzes con-
feccionados com protetor facial

SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das atribuições conferidas pelo art.
14, inciso II, do Decreto n.º 5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto no item 6.9.2 e na alínea
"c" do item 6.11.1 da Norma Regulamentadora n.º 6, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de
junho de 1978, resolve:

Art. 1º Os Certificados de Aprovação - CA dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI tipo
capuz confeccionado com proteção facial integrada, cujos ensaios laboratoriais são realizados por labo-
ratórios nacionais credenciados pelo DSST/SIT e estejam válidos até o dia 30/3/2016, terão sua validade
prorrogada para a data prevista para a conclusão dos ensaios laboratoriais, acrescida de 90 (noventa) dias.

§ 1° Os laboratórios credenciados devem encaminhar via e-mail lista com o número do CA e
a previsão para conclusão dos ensaios para o DSST.

§ 2° Os CA enquadrados nas situações elencadas nos incisos acima terão sua validade pror-
rogada no sistema CAEPI e serão disponibilizados para consulta no endereço eletrônico
http://www.mte.gov.br, não sendo emitido novo documento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 22 de dezembro de 2015

O Coordenador-Geral de Recursos Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 0 . 0 0 2 3 2 1 / 2 0 11 - 5 4 22607730 Eleacre Engenharia Ltda AC
2 46200.000834/2012-10 24221619 George Sampaio Pires AC
3 4 6 2 0 0 . 0 0 2 2 0 0 / 2 0 11 - 11 22600256 J M Nascimento ME AC
4 46200.000009/2010-45 17272751 V M Noleto Importação e Exporta-

ção
AC

5 46201.008771/2012-21 24913570 Horizonte Express Transportes Ltda. AL
6 46202.019614/2012-31 21242437 Remar Indústria e Comércio Ltda. AM
7 4 6 7 7 8 . 0 0 1 5 3 2 / 2 0 0 9 - 11 19500351 Acrinor Acrilonitrila do Nordeste S

A
BA

8 4 7 9 0 4 . 0 0 11 4 9 / 2 0 1 2 - 3 8 22799770 Adeco Agropecuaria Brasil Ltda. BA
9 46782.000794/2009-07 19527683 Agrícola Jaguar Ltda. BA

10 46782.000795/2009-43 19527691 Agrícola Jaguar Ltda. BA
11 46782.000796/2009-98 19527705 Agrícola Jaguar Ltda. BA
12 46782.000797/2009-32 19527713 Agrícola Jaguar Ltda. BA
13 46782.000798/2009-87 19527721 Agrícola Jaguar Ltda. BA
14 46782.000799/2009-21 19527730 Agrícola Jaguar Ltda. BA
15 4 7 9 0 4 . 0 1 5 9 3 0 / 2 0 11 - 1 7 21044538 Amanda Farias do Sacramento Silva BA
16 4 7 9 0 4 . 0 0 8 3 5 2 / 2 0 11 - 5 4 21084386 Ampla Engenharia Edif Res Montma-

tre Spe Ltda
BA

17 47904.003308/2012-39 22786066 Apevis Tecnologia, Industria, Comér-
cio e Serviços de Usinagem Ltda.

BA

18 47904.003310/2012-16 22786090 Apevis Tecnologia, Industria, Comér-
cio e Serviços de Usinagem Ltda.

BA

19 47904.003458/2012-42 22784721 Apevis Tecnologia, Industria, Comér-
cio e Serviços de Usinagem Ltda.

BA

20 47904.003459/2012-97 22784713 Apevis Tecnologia, Industria, Comér-
cio e Serviços de Usinagem Ltda.

BA

21 47904.007664/2012-21 22784748 Apevis Tecnologia, Industria, Comér-
cio e Serviços de Usinagem Ltda.

BA

22 4 6 2 0 4 . 0 0 6 3 11 / 2 0 1 0 - 7 7 20853734 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

23 4 6 2 0 4 . 0 0 6 3 1 2 / 2 0 1 0 - 11 20853696 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

24 46204.006313/2010-66 20853700 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

25 46204.006314/2010-19 20853718 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

26 46204.006315/2010-55 20853726 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

27 46204.006322/2010-57 21027293 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

28 46204.006326/2010-35 21027277 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

29 46204.006329/2010-79 21027285 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

30 46204.006330/2010-01 20855206 Arc Corp Construtora e Incorporado-
ra Ltda.

BA

31 47904.006605/2012-36 22765646 Atacadão Distribuição Comercio e
Industria Ltda.

BA

32 47904.006623/2012-18 22765700 Atacadão Distribuição Comercio e
Industria Ltda.

BA

33 47904.006625/2012-15 22765735 Atacadão Distribuição Comercio e
Industria Ltda.

BA

34 47904.006629/2012-95 22765751 Atacadão Distribuição Comercio e
Industria Ltda.

BA

35 4 7 9 0 4 . 0 0 4 9 4 7 / 2 0 1 2 - 11 22759417 Baum Farma Ltda-EPP BA
36 47904.004951/2012-80 22759395 Baum Farma Ltda-EPP BA
37 47904.005052/2012-02 22758887 Baum Farma Ltda-EPP BA
38 47904.006217/2012-55 4829077 Baum Farma Ltda-EPP BA
39 47904.006235/2012-37 22759425 Baum Farma Ltda-EPP BA
40 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 11 / 2 0 11 - 6 0 20989296 Capebi Cia Agroindustrial BA
41 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 4 9 / 2 0 11 - 3 2 20942770 Capebi Cia Agroindustrial BA
42 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 5 0 / 2 0 11 - 6 7 20942788 Capebi Cia Agroindustrial BA
43 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 5 1 / 2 0 11 - 1 0 20942818 Capebi Cia Agroindustrial BA
44 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 5 3 / 2 0 11 - 0 9 20942796 Capebi Cia Agroindustrial BA
45 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 6 9 / 2 0 11 - 11 20942923 Capebi Cia Agroindustrial BA
46 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 7 0 / 2 0 11 - 3 8 20942761 Capebi Cia Agroindustrial BA
47 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 7 1 / 2 0 11 - 8 2 20942800 Capebi Cia Agroindustrial BA
48 4 7 9 0 4 . 0 0 2 7 7 3 / 2 0 11 - 7 1 20942966 Capebi Cia Agroindustrial BA
49 4 7 9 0 4 . 0 0 3 2 9 9 / 2 0 11 - 0 3 20989261 Capebi Cia Agroindustrial BA
50 4 7 9 0 4 . 0 0 3 3 1 5 / 2 0 11 - 5 0 20989270 Capebi Cia Agroindustrial BA
51 4 7 9 0 4 . 0 0 3 7 2 4 / 2 0 11 - 5 6 20942320 Capebi Cia Agroindustrial BA
52 4 7 9 0 4 . 0 0 3 7 2 7 / 2 0 11 - 9 0 20989318 Capebi Cia Agroindustrial BA
53 4 7 9 0 4 . 0 0 3 7 2 8 / 2 0 11 - 3 4 20989288 Capebi Cia Agroindustrial BA
54 4 7 9 0 4 . 0 0 3 7 2 9 / 2 0 11 - 8 9 20989300 Capebi Cia Agroindustrial BA
55 4 7 9 0 4 . 0 0 3 7 3 3 / 2 0 11 - 4 7 20940904 Capebi Cia Agroindustrial BA
56 47904.008596/2012-18 22766472 Casa Araujo Materiais Para Constru-

ção Ltda
BA

57 47904.014163/2012-00 25492314 Centro de Pesquisa e Assististência
em Reprodução Humana - CPARH

BA

58 47904.003947/2012-02 22777750 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

59 47904.003948/2012-49 22777741 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA
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60 47904.003949/2012-93 22777733 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

61 47904.003950/2012-18 22777725 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

62 47904.003951/2012-62 22777717 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

63 47904.004123/2012-41 22786953 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

64 47904.004157/2012-36 22777881 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

65 47904.004159/2012-25 22777890 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

66 47904.004161/2012-02 22777903 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

67 47904.004747/2012-69 22779302 Cerâmica Estrutural Industria e Co-
mercio Ltda. - EPP

BA

68 46778.003047/2010-15 19592973 Cia de Ferro Ligas da Bahia Ferbasa BA
69 46778.001552/2009-91 19502061 Comercial Good Supermarket Ltda. BA
70 47904.010657/2012-15 24845086 Construtora Link Ltda BA
71 46783.001005/2009-37 20845898 Construtora Modulo Ltda BA
72 46778.001583/2009-42 19530897 Cromex S.A BA
73 4 7 9 0 4 . 0 0 7 5 0 9 / 2 0 11 - 2 4 21010838 Discobras Industria e Comercio de

Eletro Eletrônica Ltda.
BA

74 46778.002139/2009-44 1 9 5 5 0 5 11 Dopec Industria e Comercio Ltda BA
75 4 7 9 0 4 . 0 111 6 6 / 2 0 1 2 - 8 3 24830062 Empresa Baiana de Alimentos S/A

Ebal
BA

76 47904.012130/2012-17 24833614 Empresa Baiana de Alimentos S/A
Ebal

BA

77 47904.012136/2012-94 24794317 Empresa Baiana de Alimentos S/A
Ebal

BA

78 47904.012138/2012-83 24794295 Empresa Baiana de Alimentos S/A
Ebal

BA

79 46782.000430/2009-19 16950577 Esmec Estruturas Metalicas e Cons-
truções Ltda.

BA

80 46782.000426/2009-51 16950551 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

81 46782.000428/2009-40 16950542 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

82 46782.000429/2009-94 16950569 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

83 46782.000431/2009-63 16950453 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

84 46782.000433/2009-52 16950437 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

85 46782.000434/2009-05 16950429 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

86 46782.000435/2009-41 1 6 9 5 0 4 11 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

87 46782.000436/2009-96 16950534 Esmec Estruturas Metálicas e Cons-
truções Ltda.

BA

88 46783.000271/2010-86 20841345 Expresso Bahia Sul - Distribuidora
de Bebidas Ltda

BA

89 47904.002701/2012-13 20895593 Figueira & Silveira Ltda BA
90 47904.002707/2012-82 20896840 Figueira & Silveira Ltda BA
91 47904.002708/2012-27 20896832 Figueira & Silveira Ltda BA
92 47904.002709/2012-71 20896824 Figueira & Silveira Ltda BA
93 47904.004304/2012-78 20993870 Geomar Martins de Oliveira BA
94 47904.004305/2012-12 20993889 Geomar Martins de Oliveira BA
95 47904.004306/2012-67 20993897 Geomar Martins de Oliveira BA
96 46204.008819/2010-18 20918623 Gilberto de Oliveira Brandao BA
97 4 7 9 0 4 . 0 0 8 4 7 6 / 2 0 1 2 - 11 24849561 Gord Star Terceirização de Mão-de-

Obra e Serviços Ltda.
BA

98 47904.004970/2012-14 22776753 Guardsecure Segurança Empresarial
Ltda

BA

99 47008.001435/2010-45 19577257 Hospital Nossa Senhora da Saúde
S/C

BA

100 47008.001436/2010-90 19577761 Hospital Nossa Senhora da Saúde
S/C

BA

101 46204.012550/2009-22 20847718 Hot Line Construções Elétricas Ltda BA
102 46204.012551/2009-77 20847700 Hot Line Construções Elétricas Ltda BA
103 4 6 2 0 4 . 0 1 2 5 5 2 / 2 0 0 9 - 11 20847726 Hot Line Construções Elétricas Ltda BA
104 4 7 9 0 4 . 0 11 4 2 9 / 2 0 1 2 - 5 4 24816108 Industria e Comercio De Pecas Me-

tálicas Itabaiana Ltda
BA

105 47904.002103/2012-36 22781099 Instituto de Urologia e Nefrologia Lt-
da

BA

106 4 7 9 0 4 . 0 0 8 2 4 6 / 2 0 11 - 7 1 20983883 JDI Locação e Serviços Ltda. ME BA
107 47904.008621/2012-63 24443263 Kipaodely Panificadora e Lanchonete

Ltda - ME
BA

108 46204.008066/2010-32 20910231 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

109 46204.008067/2010-87 20910215 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 0 46204.008068/2010-21 20910258 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

111 46204.008069/2010-76 20910223 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 2 46204.008070/2010-09 20910240 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 3 46204.008653/2010-21 2 0 9 11 6 1 0 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 4 46281.000560/2010-36 19580665 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 5 46281.000561/2010-81 19580673 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 6 46281.000563/2010-70 19580622 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 7 46281.000564/2010-14 19580631 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 8 46281.000565/2010-69 19580649 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

11 9 4 6 2 8 1 . 0 0 0 5 6 6 / 2 0 1 0 - 11 19580657 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

120 4 7 9 0 4 . 0 0 9 0 3 9 / 2 0 11 - 3 3 20870213 L. Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda.

BA

121 46782.000142/2010-06 19560541 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
122 47008.000744/2008-83 17057469 Lidia Silva da Cruz BA
123 47904.000593/2012-36 22798099 Liga Alvaro Bahia Contra Mortalida-

de Infantil
BA

124 4 6 7 8 3 . 0 0 0 5 3 6 / 2 0 0 9 - 11 16975910 Luciano Jose Teodoro Leite BA
125 47904.015176/2012-98 24839655 Lufarma Distribuidora Farmacêutica

Ltda.
BA

126 47904.015177/2012-32 24839663 Lufarma Distribuidora Farmacêutica
Ltda.

BA

127 47904.015178/2012-87 24839671 Lufarma Distribuidora Farmacêutica
Ltda.

BA

128 47904.015179/2012-21 24839680 Lufarma Distribuidora Farmacêutica
Ltda.

BA

129 47904.015180/2012-56 24839698 Lufarma Distribuidora Farmacêutica
Ltda.

BA

130 47904.015182/2012-45 24839710 Lufarma Distribuidora Farmacêutica
Ltda.

BA

131 4 7 9 0 4 . 0 0 9 1 4 7 / 2 0 11 - 1 4 19595654 Luiz Carlos Fernandes De Souza BA
132 46783.000021/2010-46 20845359 Maxbom Supermercado Ltda. BA
133 4 7 9 0 4 . 0 1 5 4 9 0 / 2 0 11 - 9 0 21088705 MDA Construções Ltda. BA
134 4 7 9 0 4 . 0 1 5 4 9 5 / 2 0 11 - 1 2 21088721 MDA Construções Ltda. BA
135 4 7 9 0 4 . 0 1 5 4 9 7 / 2 0 11 - 1 0 21088667 MDA Construções Ltda. BA
136 47904.000352/2012-97 17774250 Moreira Campos Construção, Empre-

endimentos e Serviços Ltda.
BA

137 47904.002153/2012-13 20894589 Nippo Industria de Confecções Es-
portivas Ltda.

BA

138 47904.002156/2012-57 20894600 Nippo Industria de Confecções Es-
portivas Ltda.

BA

139 46778.001255/2010-80 20860480 Nordeste Comercial de Implementos
Rod Ltda.

BA

140 46778.001254/2010-35 20860498 Nordeste Comercial de Implementos
Rodo Ltda.

BA

141 47904.006809/2012-77 21076243 Nutrição Refeições Industriais Ltda BA
142 47904.006991/2012-66 21008132 Ordem dos Advogados do Brasil Se-

ção da Bahia
BA

143 47904.000722/2012-96 17773989 Panificadora LHL Ltda BA
144 47904.000968/2012-68 19549326 Panificadora LHL Ltda BA
145 47904.006138/2012-44 22757473 Patrimonial Pereira Miranda Ltda-ME BA
146 47904.006139/2012-99 22757481 Patrimonial Pereira Miranda Ltda-ME BA
147 47904.006143/2012-57 22757490 Patrimonial Pereira Miranda Ltda-ME BA
148 47904.007787/2012-62 24447421 Paulo Roberto Grassi BA
149 47904.014752/2012-80 2 4 7 9 11 7 2 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
150 47008.000082/2009-22 17066182 Pro Matre de Juazeiro BA
151 4 7 0 0 8 . 0 0 0 0 8 4 / 2 0 0 9 - 11 17066158 Pro Matre de Juazeiro BA
152 47008.000085/2009-66 17066140 Pro Matre de Juazeiro BA
153 47008.000086/2009-19 17066107 Pro Matre de Juazeiro BA
154 47008.000087/2009-55 17066174 Pro Matre de Juazeiro BA
155 47008.000088/2009-08 17066212 Pro Matre de Juazeiro BA
156 47008.000089/2009-44 17066204 Pro Matre de Juazeiro BA
157 47008.000090/2009-79 17066166 Pro Matre de Juazeiro BA
158 47008.000091/2009-13 17066131 Pro Matre de Juazeiro BA
159 47008.000092/2009-68 17066123 Pro Matre de Juazeiro BA
160 4 7 0 0 8 . 0 0 0 0 9 3 / 2 0 0 9 - 11 1 7 0 6 6 11 5 Pro Matre de Juazeiro BA
161 47008.000094/2009-57 17066093 Pro Matre de Juazeiro BA
162 47008.000095/2009-00 17066085 Pro Matre de Juazeiro BA
163 47008.000096/2009-46 17066077 Pro Matre de Juazeiro BA
164 47008.000098/2009-35 17066051 Pro Matre de Juazeiro BA
165 47008.000099/2009-80 17066042 Pro Matre de Juazeiro BA
166 47008.000365/2010-16 19572930 Pro Matre de Juazeiro BA
167 47008.000368/2010-41 19572905 Pro Matre de Juazeiro BA
168 47008.000369/2010-96 19572891 Pro Matre de Juazeiro BA
169 4 7 0 0 8 . 0 0 0 3 7 0 / 2 0 1 0 - 11 19572883 Pro Matre de Juazeiro BA
170 47008.000371/2010-65 19572875 Pro Matre de Juazeiro BA
171 47008.000372/2010-18 19572867 Pro Matre de Juazeiro BA
172 47008.000604/2010-20 19573413 Pro Matre de Juazeiro BA
173 47008.000670/2008-85 16993047 Pro Matre de Juazeiro BA
174 47008.000671/2008-20 16993063 Pro Matre de Juazeiro BA
175 47008.000957/2008-13 16993098 Pro Matre de Juazeiro BA
176 47008.000958/2008-50 16993101 Pro Matre de Juazeiro BA
177 47008.000959/2008-02 1 6 9 9 3 11 0 Pro Matre de Juazeiro BA
178 47008.000960/2008-29 16993128 Pro Matre de Juazeiro BA
179 47008.000961/2008-73 16993136 Pro Matre de Juazeiro BA
180 47008.000965/2008-51 16993179 Pro Matre de Juazeiro BA
181 47008.000966/2008-04 16993187 Pro Matre de Juazeiro BA
182 47008.000967/2008-41 16993195 Pro Matre de Juazeiro BA
183 4 7 9 0 4 . 0 0 4 1 3 2 / 2 0 11 - 5 1 20868480 Proquigel Química S.A BA
184 4 7 9 0 4 . 0 0 4 1 3 3 / 2 0 11 - 0 4 20868413 Proquigel Química S.A BA
185 4 7 9 0 4 . 0 0 3 3 8 7 / 2 0 11 - 0 5 20947402 Proquigel Quimica S/A BA
186 4 7 9 0 4 . 0 0 3 5 2 4 / 2 0 11 - 0 1 20947380 Proquigel Quimica S/A BA
187 4 7 9 0 4 . 0 0 4 1 3 0 / 2 0 11 - 6 2 20868421 Proquigel Quimica S/A BA
188 4 7 9 0 4 . 0 0 4 1 3 1 / 2 0 11 - 1 5 20868448 Proquigel Quimica S/A BA
189 46783.000020/2010-00 20845340 Rondeli & Rondelli Ltda BA
190 47904.005927/2012-68 22757236 Sabao Real Industria e Comercio Li-

mitada
BA

191 47904.005934/2012-60 22757252 Sabão Real Industria e Comercio Lt-
da.

BA

192 47904.005935/2012-12 22767355 Sabão Real Industria e Comercio Lt-
da.

BA

193 47904.005936/2012-59 22767363 Sabão Real Industria e Comercio Lt-
da.

BA

194 47904.005959/2012-63 22757244 Sabão Real Industria e Comercio Lt-
da.

BA

195 46783.000230/2009-56 16974298 Sanderli Oliveira BA
196 46783.000233/2009-90 16970993 Sanderli Oliveira BA
197 46204.003034/2008-26 1 7 0 1 3 4 11 Santana S/A Drogaria Farmacias BA
198 46204.004247/2009-56 10072781 Santana S/A Drogaria Farmacias BA
199 46204.003023/2009-27 16980620 Santana S/A Drogaria Farmácias BA
200 46204.003024/2009-71 16980638 Santana S/A Drogaria Farmácias BA
201 46204.003032/2008-37 17013437 Santana S/A Drogaria Farmácias BA
202 46204.004390/2009-48 16980719 Santana S/A Drogaria Farmácias BA
203 46204.005693/2009-88 16980662 Santana S/A Drogaria Farmácias BA
204 4 7 9 0 4 . 0 0 8 5 1 8 / 2 0 11 - 3 2 21031843 Seico Serviço Internacional de Co-

mercio Ltda.
BA

205 47008.000857/2010-01 19575530 Seridan Agrícola Ltda. BA
206 47008.000858/2010-48 19575521 Seridan Agrícola Ltda. BA
207 4 6 2 0 4 . 0 0 7 2 7 9 / 2 0 0 9 - 11 16976631 Serplan Engenharia Ltda. BA
208 4 7 9 0 4 . 0 1 5 5 2 5 / 2 0 11 - 9 1 21016470 SLC Agrícola S.A. BA
209 46281.001499/2008-20 17021545 Sociedade Cientifica e Cultural Ani-

sio Teixeira
BA

210 46281.001517/2008-73 17039762 Sociedade Cientifica e Cultural Ani-
sio Teixeira

BA

2 11 4 7 9 0 4 . 0 1 2 6 6 9 / 2 0 11 - 9 5 21084181 Sulbaiana Empreendimentos Ltda BA
212 4 7 9 0 4 . 0 1 2 6 7 0 / 2 0 11 - 1 0 21084173 Sulbaiana Empreendimentos Ltda BA
213 4 7 9 0 4 . 0 1 5 8 7 9 / 2 0 11 - 3 5 21044597 Sulbaiana Empreendimentos Ltda BA
214 46784.000147/2010-19 20845740 Supermercados Rondelli Ltda. BA
215 47904.004396/2012-96 20994419 Suzano Papel e Celulose S.A. BA
216 4 7 9 0 4 . 0 1 5 5 9 9 / 2 0 11 - 2 7 21007179 Unigel Plásticos S.A BA
217 4 7 9 0 4 . 0 1 0 7 6 1 / 2 0 11 - 11 21074780 Unime - União Metropolitana para o

Desenvolvimento da Educação e Cul-
tura Ltda.

BA

218 47904.005988/2012-25 22757309 Venturine Engenharia Ltda BA
219 47904.008536/2012-03 24447072 Veracel Celulose S.A BA
220 47904.008537/2012-40 24447081 Veracel Celulose S.A BA
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221 47904.008538/2012-94 24447099 Veracel Celulose S.A BA
222 47904.008539/2012-39 24447102 Veracel Celulose S.A BA
223 47904.013477/2012-87 24793434 WN Empreendimentos Imobiliários

Ltda.
BA

224 47904.013478/2012-21 24793426 WN Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

BA

225 47904.013479/2012-76 24793442 WN Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

BA

226 47904.013480/2012-09 24793451 WN Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

BA

227 46206.025007/2012-71 200065076 Construtora São Francisco Minas Lt-
da

DF

228 46206.021702/2012-63 25122207 CRB Centro Radiológico de Brasília
Ltda.

DF

229 46206.005769/2013-31 200426877 Intersaude - Cooperativa dos Profis-
sionais Autonômos da Area da Saúde

DF

230 46286.000018/2013-86 17175275 Snm Alimentação Ltda DF
231 46206.006199/2013-05 200484672 Sociedade do Amor em Ação DF
232 46206.006200/2013-93 200484702 Sociedade do Amor em Ação DF
233 4 6 2 0 6 . 0 0 11 7 9 / 2 0 1 3 - 3 0 200109804 Suedi Industria de Alimentos Ltda-

ME
DF

234 46206.023415/2012-98 25127268 Tecnisys Informática e Assessoria
Empresarial Ltda

DF

235 46208.008210/2013-43 25507745 F.A. Dias Mendonça Santos - ME GO
236 46223.000350/2012-02 20138083 Fundação Gomes de Sousa MA
237 46223.000351/2012-49 20138075 Fundação Gomes de Sousa MA
238 46223.000354/2012-82 20138148 Fundação Gomes de Sousa MA
239 4 6 3 11 . 0 0 2 0 3 5 / 2 0 11 - 3 1 20087161 Prefeitura Municipal de Imperatriz MA
240 4 6 3 11 . 0 0 2 0 3 6 / 2 0 11 - 8 6 20087179 Prefeitura Municipal de Imperatriz MA
241 4 7 7 4 7 . 0 0 7 4 2 7 / 2 0 11 - 3 0 22483896 Garra Telecomunicação e Eletricidade

Ltda.
MG

242 4 7 7 4 7 . 0 0 7 4 2 8 / 2 0 11 - 8 4 22483900 Garra Telecomunicação e Eletricidade
Ltda.

MG

243 4 7 7 4 7 . 0 0 7 4 2 9 / 2 0 11 - 2 9 22483918 Garra Telecomunicação e Eletricidade
Ltda.

MG

244 4 7 7 4 7 . 0 0 7 4 3 0 / 2 0 11 - 5 3 22483926 Garra Telecomunicação e Eletricidade
Ltda.

MG

245 4 7 7 4 7 . 0 0 7 4 3 1 / 2 0 11 - 0 6 22483934 Garra Telecomunicação e Eletricidade
Ltda.

MG

246 46312.006007/2013-45 201524724 Cerâmica Nova Alvorada Ltda - EPP MS
247 46312.006008/2013-90 201331756 Cerâmica Nova Alvorada Ltda - EPP MS
248 46312.006009/2013-34 201368153 Cerâmica Nova Alvorada Ltda - EPP MS
249 46312.006010/2013-69 201331764 Cerâmica Nova Alvorada Ltda - EPP MS
250 4 6 3 0 0 . 0 0 0 9 2 1 / 2 0 1 3 - 11 12251420 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-

nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

251 46300.000947/2013-60 12252263 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

252 46300.000948/2013-12 12252271 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

253 46300.000950/2013-83 12249980 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

254 46300.000951/2013-28 12249998 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

255 46300.000952/2013-72 12250007 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

256 46300.000954/2013-61 12252506 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

257 46300.000955/2013-14 12252492 Mafrig Global Foods S.A. (nova de-
nominação deMarfrig Frigorificos e
Comercio de Alimentos S.A.)

MS

258 46300.002946/2013-50 25529072 Navi Carnes - Industria e Comercio
Ltda

MS

259 46300.002947/2013-02 2559081 Navi Carnes - Industria e Comercio
Ltda

MS

260 46213.020895/2012-46 24990591 Cinzel Engenharia Ltda. PE
261 46213.020897/2012-35 24990612 Cinzel Engenharia Ltda. PE
262 46213.021371/2012-72 25008056 Clinica Santo Antonio de Pádua Lt-

da.
PE

263 46213.021372/2012-17 25008064 Clinica Santo Antonio de Pádua Lt-
da.

PE

264 46295.005534/2010-45 18527841 Damiao Lucio de Oliveira Almeida PE
265 46295.005536/2010-34 18527833 Damiao Lucio de Oliveira Almeida PE
266 46213.006400/2010-12 18520073 Distribuidora de Produtos Fotográfi-

cos Ltda
PE

267 46213.001035/2009-16 16915844 Frevo Brasil Industria de Bebidas Lt-
da

PE

268 46213.004439/2010-97 16947436 Fundação de Ensino Superior de
Olinda

PE

269 46213.006691/2010-31 18523340 Fundação de Ensino Superior de
Olinda

PE

270 46213.006489/2010-17 18505881 Grupo Serviços de Medicina Ltda PE
271 4 6 2 9 5 . 0 0 7 8 2 0 / 2 0 11 - 2 6 18599877 Incorporadora Melo Rodrigues_Ltda PE
272 4 6 2 1 3 . 0 1 0 1 8 9 / 2 0 11 - 1 3 18552340 Joao Tude Transporte e Turismo Ltda PE
273 46295.005989/2009-27 16819284 Norte Sul Construções Agro Florestal

Ltda
PE

274 46295.006000/2009-01 16819276 Norte Sul Construções Agro Florestal
Ltda

PE

275 46295.006002/2009-91 16801466 Norte Sul Construções Agro Florestal
Ltda

PE

276 46295.006003/2009-36 16801458 Norte Sul Construções Agro Florestal
Ltda

PE

277 46295.006004/2009-81 16801491 Norte Sul Construções Agro Florestal
Ltda

PE

278 46295.006005/2009-25 16801482 Norte Sul Construções Agro Florestal
Ltda

PE

279 46213.007027/2010-17 18517579 Provider Soluções Tecnológicas Ltda PE
280 46213.006857/2010-19 18524800 S Moura Industria de Confecções Lt-

da.
PE

281 46213.006858/2010-63 18524818 S Moura Industria de Confecções Lt-
da.

PE

282 46213.006956/2010-09 18522831 S Moura Industria de Confecções Lt-
da.

PE

283 46213.003667/2010-40 18508341 Sena Terceirização de Serviços Ltda. PE
284 46213.003668/2010-94 18508324 Sena Terceirização de Serviços Ltda. PE
285 46213.004296/2010-13 18506488 Vale Verde Empreendimentos Agríco-

las Ltda.
PE

286 46213.004297/2010-68 18506496 Vale Verde Empreendimentos Agríco-
las Ltda.

PE

287 46215.456160/2009-31 15210740 Instituto Isabel RJ
288 46215.010462/2012-62 23054727 Mrl Engenharia e Empreendimentos

S.A
RJ

289 46215.012762/2013-67 200834177 Riotur Empresa de Turismo do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro S.A

RJ

290 46230.006837/2012-00 23028041 Xantocarpa Participações Ltda RJ
291 46225.001297/2013-10 200545060 Tecsee - Tecnologia em Segurança

Eletrônica Ltda - ME
RR

292 46276.000096/2013-08 12669792 Conecta Empreendimentos Ltda. RS
293 46276.000097/2013-44 12669784 Conecta Empreendimentos Ltda. RS
294 47157.000272/2013-12 200417258 Conecta Empreendimentos Ltda. RS
295 47157.000354/2013-67 200417231 Conecta Empreendimentos Ltda. RS
296 47157.001460/2013-68 202288803 ESS Portaria e Zeladoria Ltda - EPP RS
297 4 6 6 1 7 . 0 0 2 7 11 / 2 0 1 3 - 0 2 25318926 Materiais de Construção Massa Kai-

ser Ltda.
RS

298 46277.000457/2013-06 200955039 Miguel Augusto Braseiro da Silva RS
299 46277.000458/2013-42 200954806 Miguel Augusto Braseiro da Silva RS
300 47157.001464/2013-46 202360717 MSC Industria de Moldes e Equipa-

mentos Ltda - ME
RS

301 47157.001465/2013-91 202360725 MSC Industria de Moldes e Equipa-
mentos Ltda - ME

RS

302 47157.001466/2013-35 202360733 MSC Industria de Moldes e Equipa-
mentos Ltda - ME

RS

303 46617.001384/2013-63 25318896 Petróleo Brasileiro S A Petrobras RS
304 46260.003487/2012-64 23878916 Briza Indústria e Comércio de Doces

Ltda.
SP

305 46257.003603/2010-32 21868662 Campari do Brasil Ltda SP
306 46219.006136/2013-00 200146831 Escolta Serviços Gerais Ltda SP
307 46259.008462/2013-77 201770024 Fabiola Carraro Dalla Piazza Confec-

ções - ME
SP

308 4 6 2 5 9 . 0 0 8 4 6 3 / 2 0 1 3 - 11 201770008 Fabiola Carraro Dalla Piazza Confec-
ções - ME

SP

309 46254.003198/2013-25 2 0 11 8 1 6 1 4 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
310 46254.003199/2013-70 2 0 11 8 1 6 6 5 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
3 11 46254.003203/2013-08 2 0 11 8 1 5 6 8 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
312 46254.003204/2013-44 2 0 11 6 8 9 2 8 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
313 46254.003205/2013-99 2 0 11 6 2 5 0 4 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
314 46254.003206/2013-33 2 0 11 6 2 4 6 6 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
315 46254.003207/2013-88 2 0 11 6 2 4 9 1 Frigorifico Avícola Guaranta Ltda. SP
316 46454.000196/2012-47 24176982 Fundação Educacional Dr. Raul

Bauab-Jahu
SP

317 46219.030336/2003-01 6179177 J V J Incorporação, Comércio e Par-
ticipações Ltda.

SP

318 4 7 9 9 8 . 0 0 5 6 1 9 / 2 0 11 - 5 0 21619930 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A. SP
319 4 7 9 9 8 . 0 0 5 6 2 0 / 2 0 11 - 8 4 21619956 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A. SP
320 4 7 9 9 8 . 0 0 5 6 2 1 / 2 0 11 - 2 9 21619948 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A. SP
321 4 7 9 9 8 . 0 0 5 6 2 2 / 2 0 11 - 7 3 21619964 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A. SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-

BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 0 4 . 0 0 4 2 2 9 / 2 0 11 - 9 9 100.195.831 Condomínio Shopping Center Sumaré BA

ANTÔNIO RIBEIRO RODRIGUES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 17 de dezembro de 2015

O Secretáro de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Portaria 326, publicada em 1º de março de 2013, bem como na Nota Técnica
1481/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve: ARQUIVAR a Impugnação 46000.004339/2010-66, interposta
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Reparação de Veículos e Acessórios no Estado de São
Paulo - SIRVESP, CNPJ 05.530.672/0001-22, com fundamento no art. 18, inciso II, da Portaria 326/2013
c/c art. 52 da Lei 9.784/1999 e, por conseguinte, DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Piracicaba
e Região, CNPJ 54.406.921/0001-88, Processo 46219.035323/2008-25, para representação da Categoria
Profissional dos Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas; oficinas metalúrgicas; oficina e indústrias
mecânicas e de material elétrico e eletrônicos; serrarias; montagem de estrutura de ferro e aço; funilaria
e pintura; pintura industrial; mecânica e elétrica de autos; metais ferrosos; indústria de máquinas e
aparelhos eletro-eletrônicos; indústria de materiais e equipamentos ferroviários e rodoviários; materiais,
máquinas e equipamentos aeroviários; condutores elétricos; trefilação e laminação de metais não fer-
rosos; balanças, pesos e medidas; construção e montagem de estruturas metálicas e de esquadrias;
funilarias e móveis de metal; lâmpadas e aparelhos elétricos de iluminação; estamparias de metais;
artigos e equipamentos odontológicos; artefatos de ferro, metais e ferramentas em geral; rolhas me-
tálicas; construção, montagem e reparação de veículos, tratores, máquinas e acessórios; automotores e
peças; indústria de mecânica, proteção, tratamento e transformação de superfícies; fundição; indústria de
máquinas; material bélico; distribuidoras e manufaturas de produtos metalúrgicos; indústrias de cons-
trução de aeronaves, equipamentos gerais aeroespaciais, aeropeças, montagem e reparação de aeronaves
e instrumentos aeroespacial; indústrias aeroviárias; indústria naval, com abrangência Intermunicipal e
base territorial nos Municípios de Águas de São Pedro, Anhembi, Charqueada, Piracicaba, Rio das
Pedras, Saltinho, Santa Maria da Serra, São Pedro e Torrinha, Estado de São Paulo/SP, consoante o art.
25, inciso II, da Portaria 326/2013. Para fins de ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve: A-) Excluir da representação do SIND DOS TRAB NAS IND E OFC
METAL, MEC, MAT ELE, CONST NAVAL, MEC DE AUTOS, MÁQUINAS E AFINS DE JAÚ,
CNPJ 44.521.003/0001-46, Processo 46000.008590/2001-17, o Município de Torrinha/SP, nos termos do
art. 30 da Portaria 326/2013; e B-) Excluir da representação do Sindiaeroespacial SP - Sindicato
Trabalhadores Setor Aeroespacial, CNPJ 07.353.900/0001-61, Processo 46000.006862/2005-60, os Mu-
nicípios de Águas de São Pedro, Anhembi, Charqueada, Santa Maria da Serra, São Pedro e Torrinha,
Estado de São Paulo, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

Em 18 de dezembro de 2015

Com fulcro na Decisão Judicial da 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Processo 1004609-04.2015.4.01.3400, o Secretário de Relações
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1482/2015/CGRS/SRT/MTPS, DEFERE o registro de alteração
estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, Carnes, Agroindústrias, In-
dústrias do Meio Rural e Cooperativas Agroindustriais do Extremo-Oeste de Santa Catarina - SITIEX -

SC, Processo 46220.002938/2012-12, CNPJ 78.484.961/0001-06, para representar a categoria Pro-
fissional dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, do Plano da CNTI, com abrangência In-
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termunicipal e base territorial nos Municípios de Anchieta, Bandei-
rante, Barra Bonita, Belmonte, Caibi, Campo Erê, Descanso, Dionísio
Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Mondaí,
Palma Sola, Palmitos, Paraíso, Princesa, Riqueza, Romelândia, Sal-
tinho, Santa Helena, Santa Terezinha do Progresso, São Bernardino,
São Carlos, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel do
Oeste e Tunápolis - SC.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Em 21 de dezembro de 2015

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada
em 11 de abril de 2013 e na Nota Técnica
1483/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve ARQUIVAR a impugnação
46000.001006//2012-47, nos termos do artigo 18, III, da Portaria
326/2013; e DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao STR -
Sindicato dos trabalhadores Rurais de São Gotardo,Tiros e Matutina-
MG, Processo 46238.000001/2010-51, CNPJ 04.304.295/0001-40,

para representar a categoria dos trabalhadores e trabalhadoras rurais:
os assalariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, Tra-
balhadores e trabalhadoras rurais:assalariados e assalariadas ru-
rais,empregados permanentes,safristas e eventuais na agricultura,cria-
ção de animais,silvicultura,hortifruticultura e extrativismo rural:e
agricultores e agricultoras que exerçam atividades individualmente ou
em regime de economia familiar, pequenos produtores,proprietá-
rios,posseiros,assentados ,meeiros,parceiros,arrendatários,comodatá-
rios e extrativistas, com abrangência Intermunicipal e base territorial
nos Municípios de Matutina, São Gotardo e Tiros-MG.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada
em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
1478/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve DEFERIR o registro sindical
ao Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Prospecção, Extração,
Calcinação, Beneficiamento Artefatos e Produtos do Gesso e seus
Derivados dos Municípios do Estado de Pernambuco, CNPJ
21.110.392/0001-11, Processo 46213.029360/2014-01, para represen-
tar a categoria dos Empregados nas Indústrias de Prospecção, Ex-
tração, Calcinação, Beneficiamento Artefatos e Produtos do Gesso e
seus Derivados, no Estado de Pernambuco e EXCLUIR a categoria
dos Empregados nas Indústrias de Prospecção, Extração, Calcinação,
Beneficiamento Artefatos e Produtos do Gesso e seus Derivados, no
Estado de Pernambuco, da representação do Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Prospecção, Pesquisa, Extração e Bene-
ficiamento de Minerais dos Estados de Sergipe, Alagoas, Pernambuco
e Piauí - SINDIMINA, CNPJ 13.374.228/0001-93, Processo
46000.012546/2001-01.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela
tiverem conhecimento que, NOTIFICA por meio de DOU e dos
Ofícios 1903 a 1905/CIRS/CGRS/SRT/MTPS e REMETE para pro-
cedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades: SOCERJ - Sin-
dicato dos Operadores e Empregados em Empresas Exibidoras Ci-
nematográficas do Estado do Rio de Janeiro, CNPJ 34.075.606/0001-
08, Processo 46215.012719/2011-30; SOEEPC - Sindicato dos Ope-
radores e Empregados em Empresas Teatrais e Cinematográficas do
Estado do Rio de Janeiro, CNPJ 29.785.698/0001-80 (impugnante); e
SEETC - Sindicato dos Empregados Teatrais e Cinematográfico do
Município do Rio de Janeiro, CNPJ 27.533.421/0001-34 (impug-
nante). A mediação se realizará no dia 11 de janeiro de 2016, às 11h,
na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Rio de
Janeiro, localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.º 251 - Térreo,
12º, 13º e 14º andar - Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 22 c/c art.
45 § 2º, da Portaria 326, de 11 de março de 2013.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 1479/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve, nos termos do
art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o pro-
cesso de pedido de alteração estatutária 46222.003392/2010-35, re-
ferente ao Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de
Alenquer, CNPJ 05.553.482/0001-20, com fundamento no artigo 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 1480/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve, nos termos do
art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o pro-
cesso de pedido de alteração estatutária 46211.001935/2010-17, re-
ferente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Diamantina, Datas e
Monjolos - MG, CNPJ 16.888.679/0001-37, por não se adequar aos
novos procedimentos estabelecidos pela Portaria vigente.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais, e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela
tiverem conhecimento que, notifica o representante do SINDITAXI -

Sindicato dos Taxistas de Crateus - CE, processo de Pedido de
Registro Sindical 46205.011934/2014-85, CNPJ 19.370.364/0001-91,
do inteiro teor do OFÍCIO 1736/2015/APOIO/CGRS/SRT/MTPS, en-
caminhado à entidade em 23/11/2015, que restou devolvido, con-
forme aviso de devolução (AR188632648JS). Portanto, se, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, a entidade não se manifestar a respeito do
Ofício 1736/2015/APOIO/CGRS/SRT/MTPS, o Pedido de Registro
Sindical 46205.011934/2014-85 será INDEFERIDO, nos termos do
art. 25, parágrafo único, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela
tiverem conhecimento que, notifica o representante do SITRAPEC -
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ASSALARIADO
DE PEDRO CANARIO-ES, processo de Pedido de Registro Sindical
46207.001179/2009-43, CNPJ 10.427.564/0001-69, do inteiro teor do
OFÍCIO 1668/2015/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em
09/11/2015, que restou devolvido, conforme aviso de devolução
(AR180782451JS). Portanto, se, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a
entidade não se manifestar a respeito do Ofício
1668/2015/CGRS/SRT/MTPS, o Pedido de Registro Sindical
46207.001179/2009-43 será INDEFERIDO, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela
tiverem conhecimento que, notifica o representante do STRU - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UMBURANAS,
processo de Pedido de Registro Sindical 46204.011189/2009-17,
CNPJ 63.091.144/0001-10, do inteiro teor do Ofício
1646/2015/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em
04/11/2015, que restou devolvido, conforme aviso de devolução
(AR1788567281JS). Portanto, se, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
a entidade não se manifestar a respeito do Ofício
1646/2015/CGRS/SRT/MTPS, o Pedido de Registro Sindical
46204.011189/2009-17 será INDEFERIDO, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

RITA MARIA PINHEIRO

No- 706 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Cooperativa de Economia e Credito Mútuo dos Médicos e Demais
Profissionais da Saúde da Região Centro-Oeste do RS Ltda., na con-
dição de instituidor do Plano de Benefícios Previdenciários dos Co-
operados do Sistema Unicred - Plano Precaver - CNPB nº 2004.0027-
11, e a Quanta Previdência Unicred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA No- 699, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o prazo para elaboração e
aprovação dos planos de equacionamento
de déficit, com base nos resultados refe-
rentes ao exercício de 2014.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC,
em sessão extraordinária nº 36 realizada em 17 de dezembro de 2015,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso X, artigo 2º da Lei
nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e o inciso XXIII, artigo 11 do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e tendo em
vista o artigo 34 da Resolução nº 26, de 29 de setembro de 2008, do
Conselho de Gestão da Previdência Complementar, combinado com o
artigo 3º da Resolução nº 22, de 25 de novembro de 2015, do
Conselho Nacional de Previdência Complementar, decide:

Art. 1º Observadas as informações constantes em estudo
específico da situação econômico-financeira e atuarial acerca das cau-
sas do déficit técnico, o plano de equacionamento de déficit referente
ao exercício de 2014, excepcionalmente, poderá ser elaborado e apro-
vado até 31 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
Diretor-Superintendente

DIRETORIA DE ASSUNTOS ATUARIAIS,
CONTÁBEIS E ECONÔMICOS

PORTARIA No- 708, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a forma e prazo de envio das
informações para apuração da duração do
passivo referida na Resolução nº 18, de 28
de março de 2006 e do ajuste de preci-
ficação referido na Resolução nº 26, de 29
de setembro de 2008, ambas do Conselho
de Gestão da Previdência Complementar,
bem como referidos na Instrução Previc n°
19, de 04 de fevereiro de 2015, relativa-
mente aos resultados referentes ao exercí-
cio de 2015.

A DIRETORIA DE ASSUNTOS ATUARIAIS, CONTÁ-
BEIS E ECONÔMICOS da SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, tendo em vista o
contido no artigo 3º da Resolução nº 18, de 28 de março de 2006, do
Conselho de Gestão da Previdência Complementar - CGPC, e do
artigo 34 da Resolução nº 26, de 29 de setembro de 2008, do CGPC,
ambas alteradas pela Resolução nº 22, de 25 de novembro de 2015,
do Conselho Nacional de Previdência Complementar - CNPC, de-
cide:

Art. 1º Para apuração da duração do passivo referida na
Resolução nº 18, de 28 de março de 2006 e do ajuste de precificação
referido na Resolução nº 26, de 29 de setembro de 2008, ambas do
CGPC, bem como referidos na Instrução Previc n° 19, de 04 de
fevereiro de 2015, relativamente aos resultados referentes ao exer-
cício de 2015, a entidade fechada de previdência complementar
(EFPC) deve utilizar planilha eletrônica específica divulgada na pá-
gina da Previc.

§ 1º A EFPC deverá encaminhar à Previc, até a data de envio
das demonstrações contábeis, a planilha eletrônica descrita no caput,
para cada um dos planos de benefícios, por meio de mensagem
eletrônica endereçada à previc.diace@previc.gov.br.

§ 2º Os títulos da planilha eletrônica e da mensagem ele-
trônica devem observar o disposto no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor

ANEXO

1 - Os fluxos de contribuições, bem como os fluxos de
pagamentos de benefícios utilizados para a definição da duração do
passivo devem estar posicionados no final de cada exercício.

2 - A planilha eletrônica pode ser enviada somente com as in-
formações necessárias para o cálculo da duração do passivo, caso o plano
de benefícios não se enquadre nos requisitos para apuração e divulgação do
ajuste de precificação constante no art. 9º na Instrução Previc nº 19/2015.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 3378-85, sob comando nº 405035642 e juntada nº 407330360,
resolve:

No- 703 - Art. 1º Aprovar a Formalização do Termo e do Convênio de
Adesão da Fundação Assistencial e Previdenciária da Ematerce -
FAPECE e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Ceará - EMATERCE, na condição de patrocinadoras do Plano Pre-
videnciário de Benefícios Definidos - CNPB 1985.0014-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
302235/79, sob o comando nº 403128071 e juntada nº 406941001,
resolve:

No- 704 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Tate & Lyle Brasil S.A., na condição
de patrocinadora do Plano de Aposentadoria Mercoprev CNPB nº
2005.0040-65, e o HSBC - Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea
"c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
301852/79, sob o comando nº 360302070 e juntada nº 407825222,
resolve:

No- 705 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre as empresas Ultrafertil S.A., Vale Fertilizantes S.A. e
Araucária Nitrogenados S.A., na condição de patrocinadoras do Plano
Petros Ultrafertil CNPB nº 2003.0026-18, e a Fundação Petrobras de
Seguridade Social - Petros.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da Lei Comple-
mentar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo
I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as mani-
festações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 44000.002246/2004-23,
sob o comando nº 405419272 e juntada nº 407698024, resolve:



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015 141ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3 - Caso, na apuração de ajuste de precificação, não forem
atendidos todos os requisitos constantes no quadro "Cumprimento dos
Requisitos para Ajuste", a planilha eletrônica não permite a com-
pilação para envio à Previc. Cabe à EFPC promover a exclusão de
títulos para o devido enquadramento e o consequente atendimento a
todos os requisitos constantes nos incisos III a V do art. 9º da
Instrução Previc nº 19/2015.

Caminho para exclusão: Calcular Ajuste / Lançar Títulos /
Marcar com "X" para excluir do fluxo.

4 - O nome da planilha eletrônica deve observar o seguinte
formato: caracteres "DPAP", seguidos pelas siglas da EFPC e do
CNPB, com 4 e 10 caracteres numéricos, respectivamente e incluídos
os dígitos verificadores, acrescido da data de apuração no formato
"ddmmaaaa" (Exemplo: DPAP_9999_9999999999_31122015).

5 - O título da mensagem eletrônica deve observar o mesmo
formato do nome da planilha eletrônica constante no item 4, apenas
substituindo o CNPB pelo número relativo ao sequencial corres-
pondente à respectiva mensagem eletrônica encaminhada (Exemplo:
no caso de envio de uma mensagem eletrônica:
DPAP_9999_0000000001_31122015; no caso de envio de duas ou
mais mensagens eletrônicas: DPAP_9999_0000000001_31122015;
DPAP_9999_0000000002_31122015; etc.).

5.1 - No caso de a EFPC enviar somente uma planilha
eletrônica, o título da mensagem eletrônica poderá ser equivalente ao
nome da planilha conforme o item 4.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

O Superintendente regional do trabalho e emprego no estado
do espírito santo, tendo em vista o que consta no Processo nº
47674.000800/2013-94, nos termos do despacho exarado no processo
em epígrafe e usando da competência delegada pela portaria SRT/nº
02, de 25 de maio de 2006, publicada no dou do dia 30 de maio de
2006;

Considerando a manifestação apresentada pelo Setor de Ser-
viços Gerais - SESG, justificada com base na farta documentação
apresentada pelo fiscal do contrato, em que se constata a inexecução
do contrato n° 5/2014, pela empresa ACF Vigilância e Segurança
LTDA-ME e o parecer jurídico n° 231/2015/ALA/CJU-
ES/CGU/AGU, item 13, páginas 588 a 589, processo
47674.000800/2013-94, volume III;

Considerando que foi garantida a oportunidade de defesa a
empresa às fls. 620 A 623, volume IV do processo
47674.000800/2013-94, bem como a insubsistência das razões apre-
sentadas na defesa e o seu não acolhimento pela Fiscalização do
Contrato; concordo com os termos expostos pelo SESG para o in-
deferimento da defesa/manifestação da empresa, por seus próprios
fundamentos, considerando, assim, devidamente motivada esta de-
cisão, com base no art. 78, I da Lei Federal n° 8.666/93, resolve:

a) RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO N°
5/2014, FIRMADO COM A EMPRESA ACF VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA-ME, CNPJ: 14.001.425/0001-20, tendo como ob-
jeto a contratação de serviços de vigilância patrimonial desarmada,
POR NÃO CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS,
EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NOS AUTOS DO
PROCESSO N° 47674.000800/2013-94;

b) Comunicar a empresa ACF Vigilância e Segurança LT-
DA-ME, do presente despacho rescindindo unilateralmente o contrato
n° 005/2014 a partir do dia 31/12/2015, por decisão da administração
pública, concedendo-se o prazo de cinco dias úteis para recurso ad-
ministrativo, na forma do art. 109, inc. I alínea "e", da Lei 8.666/93;
em conformidade com todo o constante nos autos dos Processos
Administrativos 47674.000800/2013-94 e 47674.000065/2015-81;

c) Promover a análise das possíveis penalidades aplicáveis ao
contrato.

ALESSANDRO LUCIANI BONZANO COMPER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM
MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

Tendo em vista o que consta no processo nº
46210.002333/2015-93, nos termos do despacho exarado no processo
em epígrafe e usando da competência delegada pela Portaria nº 02, de
25 de maio de 2006, expedida pelo Secretário de Relações do Tra-
balho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

HOMOLOGO as alterações no Plano de Cargos e Salários
do CRC-MT - Conselho Regional de Contabilidade do Estado de
Mato Grosso, inscrito junto ao CNPJ nº. 03.005.378/0001-76 com
sede na Rua 05 Quadra 13 Lote 02, Centro Político Administrativo,
s/n, CEP: 78.049-916, no município de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no quadro
dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

EDUARDO DRIEMEYER
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 386, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

I - Autorizar a regularização de acesso localizado no km
005+175m, na Pista Sentido Rio Grande/RS da Rodovia Deputado
Wilson Mattos Branco, BR-392/RS, no Município de Rio Grande/RS,
de interesse da Fertilizantes Heringer S/A. Processo n.º
50520.056946/2015-14.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no

sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

No- 387 - Autorizar a regularização de rede de cabos de fibra óptica
entre os km 535+623m e 772+240m, Pista Norte da Rodovia BR-
040/MG, nos municípios de Belo Horizonte, Nova Lima, Itabirito,
Ouro Preto, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, Ca-
randaí, Ressaquinha, Alfredo Vasconcelos, Barbacena, Oliveira For-
tes, Santos Dumont, Ewbank da Câmara e Juiz de Fora, todos no
estado de Minas Gerais, de interesse da Level 3 Comunicações do
Brasil LTDA. Processo n.º 50510.049999/2015-06.

Nº 388 - Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio da
Rodovia BR-153/MG, no km 017+500m, na Pista Sul, em Cen-
tralina/MG, de interesse de Macedo e Souza LTDA - Auto Posto
Décio. Processo n.º 50510.033315/2015-46.
Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA No- 143, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS - SUFER
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação nº 158/2010 e alterações, com a Resolução ANTT nº
2.695/2008 e no que consta do Processo nº 50515.012843/2014-31,
resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiro - PIT de ampliação de travessia de Passagem em Nível - PN
no km 19+595 m, em Cubatão/SP, em favor da Cesari Empresa
Multimodal de Movimentações de Materiais Ltda., com impacto na
malha ferroviária concedida à MRS Logística S/A.

§ 1º - Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

§2º - A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, se hou-
ver, cópia dos Aditivos, formalizados com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA 318ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2015

O CONSELHO DE ADMNISTRAÇÃO DA VALEC - EN-
GENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., empresa pú-
blica federal prestadora de serviço público de transporte ferroviário,
vinculada ao Ministério dos Transportes, registrada na Junta Co-
mercial do Distrito Federal sob o NIRE 53 3 0001030-7, inscrita no
CNPJ sob o nº 43.150.664/0001-87, com sede em Brasília, Distrito
Federal, no SEPS 713/913, Lote E, Edifício CNC Trade, Asa Sul,
reuniu-se às 9h, na Sala de Gestão, 4º andar, nesta Sede. PRE-

SENÇAS: Estiveram presentes, além da Secretária da Mesa, FER-
NANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA e do Presidente HENRIQUE
NELSON CALANDRA, os Conselheiros, ALANO ROBERTO SAN-
TIAGO GUEDES, MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR e FLÁVIO DE
SOUZA FERNANDES. ORDEM DO DIA: 4.1) Memorando nº
94/2015/PRESI, de 01/10/15. Indicação de representante do Minis-
tério da Fazenda: Por meio do mencionado memorando, foi enca-
minhado ao CONSAD o Ofício nº 2066/2015/GM/MT, de 29/09/15,
que por sua vez encaminhou o Ofício nº 868/2015/CGMF/GMF/MF,
de 22/09/15, que trata da indicação do Sr. Orlando Amantea Neto,
para representar o Ministério da Fazenda na composição deste Con-
selho de Administração. Assim, nos termos do art. 19, § 4º, por
unanimidade de votos, o CONSAD nomeou o Sr. Orlando Amantea
Neto, brasileiro, casado, mestre em Administração de Negócios e de
Finanças, portador da carteira de identidade nº 9.230.071, expedida
pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 491.422.596-49, residente e
domiciliado no Setor de Habitações Individuais Norte, QL 14, con-
junto 8, casa 02, Lago Norte, 71530-085, Brasília, DF, para ocupar o
cargo de conselheiro como representante do Ministério da Fazenda,
conforme o art. 19, § 1º, inciso I. do Estatuto Social da Valec. Atesto
que as informações aqui transcritas são fiéis à ata original arquivada
na Sede desta Empresa

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária

EXTRATO DA ATA DA 319ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2015

O CONSELHO DE ADMNISTRAÇÃO DA VALEC - EN-
GENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., empresa pú-
blica federal prestadora de serviço público de transporte ferroviário,
vinculada ao Ministério dos Transportes, registrada na Junta Co-
mercial do Distrito Federal sob o NIRE 53 3 0001030-7, inscrita no
CNPJ sob o nº 43.150.664/0001-87, com sede em Brasília, Distrito
Federal, no SEPS 713/913, Lote E, Edifício CNC Trade, Asa Sul,
reuniu-se às 9h30, na Sala de Gestão, 4º andar, nesta Sede. PRE-
SENÇAS: Estiveram presentes o Presidente do Conselho, HENRI-
QUE NELSON CALANDRA, os Conselheiros MARCELO
AKIYOSHI LOUREIRO, ALANO ROBERTO SANTIAGO GUE-
DES, ORLANDO AMANTEA NETO, FLÁVIO DE SOUZA FER-
NANDES e MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR e a Secretária da Mesa
FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA. ORDEM DO DIA: 4.1)
Posse de novo Conselheiro: Tendo sido nomeado pelo Conselho de
Administração na ocasião da 318ª Reunião Ordinária, de 21/10/15 e
após apresentar a documentação exigida, o Sr. ORLANDO AMAN-
TEA NETO, brasileiro, casado, mestre em Administração de Ne-
gócios e de Finanças, portador da carteira de identidade nº 9.230.071,
expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 491.422.596-49,
residente e domiciliado no Setor de Habitações Individuais Norte, QL
14, conjunto 8, casa 02, Lago Norte, 71530-085, Brasília, DF, em
conformidade com o inciso I do art. 20 do Estatuto Social, tomou
POSSE do cargo de Conselheiro de Administração como represen-
tante do Ministério da Fazenda, em substituição ao Sr. Alexandre Yuri
José de Abreu. O conselheiro ora empossado servirá até a próxima
reunião da Assembleia Geral, quando então deverá ser devidamente
eleito com prazo de gestão estabelecido, conforme o § 4º do art. 19
do Estatuto. O Sr. Orlando declarou assumir o compromisso de bem
desempenhar as funções para as quais foi eleito e afirmou não se
enquadrar em quaisquer das hipóteses previstas nos §§ 6º e 7º do art.
16 do Estatuto Social. O Termo de Posse aqui assinado passa a
incorporar esta ata como anexo. Atesto que as informações aqui
transcritas são fiéis à ata original arquivada na Sede desta Empresa.

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária

Ministério dos Transportes
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 120, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EM EXER-
CÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III,
da Lei n.º 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO 2015), e a au-
torização constante no art. 4º, inciso VI, alínea "a", da Lei n.º 13.115,
de 20 de abril de 2015 (LOA 2015), e tendo em vista o disposto na
Portaria SOF n.º 15, de 28 de abril de 2015, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º
13.115, de 20 de abril de 2015), em favor do Ministério Público da
União, crédito suplementar no valor global de R$ 27.050.000,00
(vinte e sete milhões e cinquenta mil reais) para atender à pro-
gramação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

Ministério Público da União
.
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ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.960.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.960.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 3.960.000

S 1 1 90 0 100 3.960.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.960.000
TOTAL - GERAL 3.960.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.210.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.210.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2.210.000

S 1 1 90 0 100 2.210.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.790.000

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.290.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 2.290.000

F 1 1 90 0 100 2.290.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

1.500.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.500.000

F 1 0 91 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 3.790.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.210.000
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.000.000
09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 3.000.000

S 1 1 90 0 100 3.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 4.600.000

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.100.000
03 122 0581 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 2.100.000

F 1 1 90 0 100 2.100.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

2.500.000

03 122 0581 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - No Distrito Federal

2.500.000

F 1 0 91 0 100 2.500.000
TOTAL - FISCAL 4.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 7.600.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.500.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2.500.000

S 1 1 90 0 100 2.500.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 6.990.000

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.990.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 2.990.000

F 1 1 90 0 100 2.990.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais

4.000.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

4.000.000

F 1 0 91 0 100 4.000.000
TOTAL - FISCAL 6.990.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000
TOTAL - GERAL 9.490.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 26.910.000
AT I V I D A D E S

03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 18.910.000
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03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 18.910.000
F 1 1 90 0 100 18.910.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-

dência dos Servidores Públicos Federais
8.000.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

8.000.000

F 1 0 91 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 26.910.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.910.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 140.000
AT I V I D A D E S

03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 140.000
03 122 0581 20TP 5664 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 140.000

F 1 1 90 0 100 140.000
TOTAL - FISCAL 140.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.000

PORTARIA No- 121, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 525, de 3 de dezembro de 2015, e o disposto no art. 9º, § 1º, da
Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 52, da Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei nº 13.115, de 20 de abril 2015.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo

II desta Portaria.
Art. 3ºFica revogada a Portaria PGR nº 116, de 17 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 242, Seção 1, de 18 de dezembro 2015.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

ANEXO I

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.1E30.0001 - Modernização das Instalações do Ministério Público Federal
- Nacional 3.3.90.00 100 11 . 0 1 3 . 8 8 2

4.4.90.00 100 33.798.587

03.122.0581.3752.0001 - Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais
- Nacional 3.3.90.00 100 18.906.235

4.4.90.00 100 11 . 5 4 3 . 7 4 1
4.5.90.00 100 8.362.494

03.125.0581.2508.0001 - Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei
- Nacional 3.3.90.00 100 12.000.000

4.4.90.00 100 27.607.344

03.122.0581.7J45.3273 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Vitória - ES
- No Município de Vitória - ES 4.4.90.00 100 5.225.501

03.122.0581.7W24.0116 - Aquisição de Terreno Destinado à Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Porto Velho - RO
- No Município do Porto Velho - RO 4.4.90.00 100 340.000

03.122.0581.3106.0166 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Rio Branco - AC
- No Município de Rio Branco - AC 4.4.90.00 100 430.000

03.122.0581.11KE.5027 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 4.000.000

03.122.0581.15B0.3341 - Aquisição de Imóvel para o Edifício-Sede da Procuradoria da República no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.5.90.00 100 2.500.000

03.122.0581.1I46.4798 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Caxias do Sul - RS
- No Município de Caxias do Sul - RS 4.4.90.00 100 295.000

03.122.0581.1O68.1608 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Caruaru - PE
- No Município de Caruaru - PE 4.4.90.00 100 500.000

03.122.0581.10TY.1853 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Aracaju - SE
- No Município de Aracaju - SE 4.4.90.00 100 200.000

03.122.0581.7W23.3908 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Santos - SP
- No Município de Santos - SP 4.4.90.00 100 8.000.000

03.122.0581.110E.0238 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Boa Vista - RR
- No Município de Boa Vista - RR 4.4.90.00 100 5.300.000

TO TA L 150.022.784

34102 - MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.12DN.3341 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 4.647.803

TO TA L 4.647.803
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34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.15B1.0053 - Construção do Edifício da Coordenadoria das Promotorias de Justiça - Brasília II
- No Distrito Federal 4.4.90.00 100 22.802.339

03.122.0581.15B3.0053 - Construção do Edifício-Sede da Promotoria de Justiça de Sobradinho - DF
- No Distrito Federal 4..4.90.00 100 100.000

TO TA L 22.902.339

34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.062.0581.4262.0001 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho
- Nacional 3.3.90.00 100 38.417.443

4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.13CA.5664 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Brasília - DF
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 4.201.874

03.122.0581.13CB.5027 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 5.674.707

03.122.0581.13CD.1695 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Recife - PE
- No Município de Recife - PE 4.4.90.00 100 450.686

03.122.0581.14LU.0111 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Ji-Paraná - RO
- No Município de Ji-Paraná - RO 4.4.90.00 100 6 . 6 3 9 . 3 11

03.122.0581.7E48.1048 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE
- No Município de Fortaleza - CE 4.4.90.00 100 129.000

03.122.0581.7T93.0421 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 428.405

03.122.0581.7T77.0166 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Rio Branco - AC
- No Município de Rio Branco - AC 4.4.90.00 100 5.844.188

03.122.0581.7V66.0734 - Reforma, Adaptação e Ampliação do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em São Luís - MA
- No Município de São Luís - MA 3.3.90.00 100 5.758.617

4.4.90.00 100 6.343.001

TO TA L 74.887.232

34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.11EQ.5664 - Construção do Centro de Treinamento da Escola Superior do Ministério Público da União
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 490.000

03.122.0581.20HP.0001 - Gestão e Administração da Escola Superior do Ministério Público da União
- Nacional 3.3.90.00 100 288.493

4.4.90.00 100 79.750

TO TA L 858.243

TOTAL GERAL 253.318.401

ANEXO II

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2015

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

ATÉ DEZEMBRO 4.183.920.663 1.556.049.704
Nota 1: Esta programação não contém crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória Nº 667, de 2 de Janeiro de 2015, e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais,
despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 381ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2015

Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e quin-
ze, na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral
da Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr.
José Garcia de Freitas Júnior e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema
(Membros). Aberta a Reunião às 15h30, o Coordenador agradeceu a
presença de todos.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1 Processo: Inquérito Policial Militar 0000166-
69.2015.7.01.0201. (MPM 3612/2015).

Origem: 2ª Auditoria da 1ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Decisão: Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.

1.2 Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000062-
59.2015.1106. (MPM 1107/2015 e
3506/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE

VERIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRI-
SIONAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 1º GRUPO
DE ARTILHARIA ANTIAÉREA.
RIO DE JANEIRO/RJ. Atividade extrajudicial
da 6ª Procuradoria de Justiça Militar no Rio
de Janeiro-RJ. Controle externo da Polícia Ju-
diciária Militar. Realização de Recomendação
que foi
devidamente atendida. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.3. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000039-
62.2015.1901. (MPM 3534/2015)

Origem: PJM Campo Grande- 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 20º REGIMENTO DE CAVA-
LARIA
BLINDADO. CAMPO GRANDE/MS. Inspe-
ção realizada e recomendações feitas. Reco-
mendação para reforma de instalações, as
quais dependem de dotação orçamentária. En-
trevista com preso.

Cumprimento das disposições legais quanto ao
tratamento do preso. Arquivamento determi-
nado. Homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.4. Processo: Procedimento Administrativo 0000189-
47.2015.1105. (MPM 2774/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
MILITAR. PRÁTICA DE CRIME CONTRA
O PATRIMÔNOIO. AUSÊNCIA DE IRRE-
GULARIDADE.
JUDICIALIZAÇÃO. ARQUIVAMENTO NA
INSTÂNCIA. Homologa-se o arquivamento
do Procedimento Administrativo de comuni-
cação de Auto de Prisão em Flagrante Delito
na ausência de
irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.5. Processo: Procedimento Administrativo 0000055-
11.2015.1301. (MPM 3289/2015).

Origem: PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
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Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
INSTRUÇÃO PROVISÓRIA DE DESER-
ÇÃO. MILITAR. PRÁTICA DO CRIME DE
DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULA-
RIDADE. JUDICIALIZAÇÃO.
ARQUIVAMENTO NA INSTÂNCIA.- Ho-
mologa-se o arquivamento do Procedimento
Administrativo de comunicação de Instrução
Provisória de Deserção na ausência de irre-
gularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Procedimento Administrativo 0000160-
13.2015.1105. (MPM 2741/2015).

Origem: 5ª PJM Ri de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
CIVIS. PRÁTICA DE CRIME CONTRA O
PATRIMÔNIO. AUSÊNCIA DE IRREGULA-
RIDADE.
JUDICIALIZAÇÃO. ARQUIVAMENTO NA
INSTÂNCIA. Homologa-se o arquivamento
do Procedimento Administrativo de comuni-
cação de Auto de Prisão em Flagrante Delito
na ausência de
irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7. Processo: Procedimento Administrativo 0000147-
65.2015.1106. (MPM 2849/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
CIVIL. DESACATO A MILITAR NO EXÉR-
CICIO DA FUNÇÃO. RESISTÊNCIA A PRI-
SÃO. AGRESSÃO
FÍSICA A MILITAR NO EXÉRCICIO DA
FUNÇÃO. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM
LEGAL DE AUTORIDADE MILITAR. AU-
SÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO APF.
JUDICIALIZAÇÃO.
ARQUIVAMENTO. Homologa-se o arquiva-
mento do Procedimento Administrativo de co-
municação de Auto de Prisão em Flagrante
Delito na ausência de irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.8. Processo: Procedimento Administrativo 0000182-
96.2015.1106. (MPM 3001/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
CIVIL. INVASÃO A ESTABELECIMENTO
MILITAR. AUSÊNCIA DE IRREGULARI-
DADE.
JUDICIALIZAÇÃO. ARQUIVAMENTO NA
INSTÂNCIA. Homologa-se o arquivamento
do Procedimento Administrativo de comuni-
cação de Auto de Prisão em Flagrante Delito
na ausência de
irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.9. Processo: Procedimento Administrativo 0000192-
91.2015.1106. (MPM 3134/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
MILITAR. PRÁTICA DO CRIME DE LE-
SÃO CORPORAL. AUSÊNCIA DE IRRE-
GULARIDADE. JUDICIALIZAÇÃO.
ARQUIVAMENTO NA INSTÂNCIA. Homo-
loga-se o arquivamento do Procedimento Ad-
ministrativo de comunicação de Auto de Pri-
são em Flagrante Delito na ausência de
irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.10. Processo: Procedimento Administrativo 0000184-
95.2015.1106. (MPM 3130/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
MILITAR. PRÁTICA DO CRIME DE
AMEAÇA. AUSÊNCIA DE IRREGULARI-
DADE. JUDICIALIZAÇÃO.
ARQUIVAMENTO NA INSTÂNCIA. Homo-
loga-se o arquivamento do Procedimento Ad-
ministrativo de comunicação de Auto de Pri-
são em Flagrante Delito na ausência de
irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1 . 11 . Processo: Procedimento Administrativo 0000214-
83.2015.1105. (MPM 3367/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

INSTRUÇÃO PROVISÓRIA DE DESER-
ÇÃO. MILITAR. PRÁTICA DO CRIME DE
DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULA-
RIDADE. JUDICIALIZAÇÃO.

ARQUIVAMENTO NA INSTÂNCIA. Homo-
loga-se o arquivamento do Procedimento Ad-
ministrativo de comunicação de Instrução Pro-
visória de Deserção na ausência de irregula-
ridade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.12. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000042-80.2011.1106. (MPM 0278/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. RECLAMAÇÃO QUANTO AO
ATENDIMENTO MÉDICO DE DEPENDEN-
TE DE MILITAR PELO SISTEMA DE SAÚ-
DE DO EXÉRCITO.
Improcedência da denúncia. Arquivamento.
Homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.13. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000036-33.2015.1701.
(MPM 1881/2015).

Origem: PJM Recife - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMA-

ÇÃO. COMUNICAÇÃO ANÔNIMA À OU-
VIDORIA DO MPM. Suposta reclamação de
militar do Exército contra o serviço de re-
feições
(disponibilidade de café da manhã). Matéria
do âmbito administrativo sem repercussão pe-
nal. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.14. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000018-84.2015.1202.
(MPM 1257/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. EXÉRCITO BRASI-

LEIRO. SFPC/2. CAÇADOR, ATIRADOR,
COLECIONADOR (CAC). PORTARIA N°
001, DE 16/1/2015, DO COMANDO LOGÍS-
TICO (COLOG).
IRREGULARIDADE NA TRANSFERÊN-
CIA DE ARMAMENTO. Legislação apta a
produzir seus regulares efeitos. Ausência de
crime militar. Arquivamento. Homologa-se o
arquivamento da Notícia de Fato, na hipótese
de não terem sido comprovados os fatos no-
ticiados.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.15. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000056-65.2015.1105.
(MPM 2020/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PENALIDADE POR

ESTACIONAR EM LOCAL PROIBIDO
DENTRO DA BASE AÉREA DO GALEÃO.
Alegação de transtornos aos servidores da
OM. Medida administrativa com base no
poder discricionário da administração pública.
Inexistência de ilícito penal. Pela homologa-
ção do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.16. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000190-95.2015.1105.
(MPM 3200/2015)

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMA-

ÇÃO. REMESSA DO REGISTRO DE
OCORRÊNCIA DELITUOSA POR DELE-
GACIA DA POLÍCIA CIVIL DO RIO DE
JANEIRO.
Agressão sofrida por Soldado do Exército no
interior de Organização Militar. Autor e vítima
ostentam condição de militar da ativa. Fato
apurado por meio de IPM. Desnecessidade de
prosseguir a investigação
direta. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.17. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000055-14.2015.1106.
(MPM 1269/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro- 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. MARINHA DO BRA-

SIL. SUPOSTA IRREGULARIDADE NO
DESLIGAMENTO DE MILITAR FUZILEI-
RO NAVAL. ADMINISTRATIVO. DILIGÊN-
CIA. NÃO COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA DE CRIME MILITAR. ARQUI-
VAMENTO. Homologa-se o arquivamento da
Notícia de Fato, na hipótese de não terem sido
comprovados os fatos noticiados.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.18. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000038-68.2015.1301.
(MPM 2381/2015).

Origem: PJM Porto Alegre- 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: CRIME DE DESERÇÃO. COMUNICAÇÃO

DA PRISÃO DE DESERTOR. AUTOS DIS-
TRIBUÍDOS. DENÚNCIA OFERECIDA.
ATUAÇÃO POLICIAL ESCORREITA. Cum-
pridos os requisitos

legais que demandam a prisão em flagrante
delito. Arquivamento homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.19. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000019-51.2015.2102.
(MPM 1357/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. NOTÍCIA ANÔNIMA.

MARINHA DO BRASIL. GRUPAMENTO
DE FUZILEIROS NAVAIS. SUPOSTA RE-
CUSA DO COMANDANTE EM HOMOLO-
GAR
ATESTADOS MÉDICOS. Ausência de ele-
mentos mínimos a se deflagrar atividade in-
vestigatória. Inocorrência de crime militar. Ar-
quivamento. Homologa-se o arquivamento da
Notícia de Fato, na
hipótese de não terem sido comprovados os
fatos noticiados.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.20. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000023-18.2015.1401.
(MPM 3084/2015).

Origem: PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. USO IRREGULAR DE

VIATURA MILITAR. MILITAR EM FUN-
ÇÃO DE COMANDANTE DE ESTABELE-
CIMENTO DE ENSINO. CARONA À SUA
FILHA, QUE ESTUDA
NO MESMO COLÉGIO. Fato que não gerou
desvio de itinerário e qualquer prejuízo ao erá-
rio. Notícia anônima sem comprovação do ale-
gado. Pela homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.21. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000029-33.2015.1201.
(MPM 2280/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SINDESPE - SINDI-

CATO DOS AGENTES DE ESCOLTA E VI-
GILÂNCIA PENITENCIÁRIA. SUPOSTAS
IRREGULARIDADES NO CONTROLE,
DISTRIBUIÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE ARMAMENTOS E
COLETES BALÍSTICOS. DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA DE CRIME MILITAR. ATRI-
BUIÇÕES AFETAS À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DE SÃO PAULO/SP. ARQUIVAMENTO.
Homologa-se o arquivamento da Notícia de
Fato na hipótese de ausência de crime mi-
l i t a r.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.22. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000163-60.2015.1105.
(MPM 3199/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. BENEFÍCIO DE PEN-

SÃO MILITAR CANCELADO POR DECI-
SÃO JUDICIAL. Processo Administrativo
também rejeita novo pedido de habilitação e
revela indícios da
confirmação de crime militar. Procedido, na
origem, pedido de requisição de instauração
de IPM. Perda de objeto deste procedimento.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.23. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000038-14.2015.1901.
(MPM 3536/2015).

Origem: PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. MILITAR. EXÉRCITO

BRASILEIRO. SINDICÂNCIA. ÓBITO. NE-
XO DE CAUSALIDADE. COM O SERVI-
ÇO. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO
DE INQUÉRITO
POLICIAL MILITAR. ARQUIVAMENTO
NA INSTÂNCIA. Homologa-se o arquiva-
mento de procedimento extrajudicial cujos fa-
tos já estão sendo apurados por meio de In-
quérito Policial
M i l i t a r.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.24. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000024-30.2014.2101.
MPM 3308/2015).

Origem: PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do delito de

falso testemunho por dois denunciados. Pro-
cesso em trâmite na 2ª Aud da 11ª CJM. Lide
em fase de recurso do MPM ao STM face
rejeição da exordial. Perda de objeto do
procedimento. Arquivamento. Homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.25. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000002-77.2015.1401. (MPM 2895/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Simu-

lação de casamento para obter pensão por
morte. Determinou-se a instauração de IPM
pelo Comando da 2ª Região Militar. Portaria
acostada aos autos. Pela



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015146 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300146

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO DE ARQUITETURA
E URBANISMO DO BRASIL

ATO DECLARATÓRIO No- 8, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Fixa os valores de anuidades, da taxa de
Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) e da taxa de emissão de carteira
profissional para o exercício de 2016 e dá
outras providências.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 29,
inciso III da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, o art. 70,
inciso I do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR nº
33, de 6 de setembro de 2012, e as Resoluções CAU/BR nº 3, de 15
de dezembro de 2011, e nº 14, de 3 de fevereiro de 2012, com a
redação dada pela Resolução CAU/BR nº 37, de 9 de novembro de
2012; resolve:

Art. 1° São fixados, para vigorarem a partir de 1° de janeiro
de 2016, os seguintes valores de anuidades e taxas devidas aos Con-
selhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal
(CAU/UF):

I) R$ 487,57 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta
e sete centavos) para a anuidade prevista no art. 42 da Lei nº 12.378,
de 31 de dezembro de 2010, devido pelos profissionais e pessoa
jurídicas inscritos nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos
Estados e do Distrito Federal (CAU/UF);

II) R$ 83,58 (oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos),
para a taxa de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) prevista
no art. 49 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010;

III) R$ 49,82 (quarenta e nove reais e oitenta e dois cen-
tavos), para a taxa de emissão de carteira profissional prevista no art.
3º da Resolução CAU/BR nº 14, de 3 de fevereiro de 2012, com a
redação dada pela Resolução CAU/BR nº 37, de 9 de novembro de
2012.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 390, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Federal de
Biologia - CFBio para o exercício de 2016, conforme abaixo:

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

6.650.000,00
-X-

Desp. Correntes
Desp. de Capital

4.500.795,00
2.149.205,00

TO TA L 6.650.000,00 6.650.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 391, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 1ª Região - CRBio-01 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

11 . 6 6 5 . 5 0 0 , 0 0
176.000,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

8.931.500,00
2.910.000,00

TO TA L 11 . 8 4 1 . 5 0 0 , 0 0 11 . 8 4 1 . 5 0 0 , 0 0

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 757, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e XIII da
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 9º, §1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, c/c o artigo
52, §3º, da Lei nº 13.080/2015, resolve:

Art.1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 ao Orçamento da Defensoria Pública da União, para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no 1º provêm de cancelamento de dotação, conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data da sua publicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 50.000

Atividades

03 331 2020 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Mi-
litares

45.000

03 331 2020 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Mi-
litares - Nacional

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000

Operações Especiais

03 331 2020 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 5.000

03 331 2020 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - Nacional 5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

TOTAL - FISCAL 50.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 50.000

Atividades

03 331 2020 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 50.000

03 331 2020 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 50.000

F 3 1 90 0 100 50.000

TOTAL - FISCAL 50.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000

Defensoria Pública da União
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

homologação do arquivamento.
Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o

Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.26. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000031-29.2015.1202.
(MPM 2601/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Denúncia sobre suposta im-

probidade administrativa na administração de
imóveis funcionais pela Base Aérea de Santos.
Improcedência. Inexistência de improbidade
administrativa.
Ausência de indícios de crime militar. Pela
homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.27. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000111-86.2015.1105.
(MPM 2069/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.

Ementa: Notícia de Fato. Denúncia de condutas supos-
tamente criminosas atribuídas a militar. Fatos
que são objeto de duas outras Notícias de Fato
instauradas no 5º Ofício da PJM/RJ. Pela ho-
mologação do
arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 16h50 .
Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual
será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015 147ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300147

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO No- 392, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 2ª Região - CRBio-02 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 2ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

5.772.000,00
-X-

Desp. Correntes
Desp. de Capital

5.402.000,00
370.000,00

TO TA L 5.772.000,00 5.772.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 393, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 3ª Região - CRBio-03 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 3ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

4.523.260,00
-X-

Desp. Correntes
Desp. de Capital

4.201.134,00
322.126,00

TO TA L 4.523.260,00 4.523.260,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 394, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 4ª Região - CRBio-04 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 4ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

5.327.000,00
3.000,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

4.745.000,00
585.000,00

TO TA L 5.330.000,00 5.330.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 395, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 5ª Região - CRBio-05 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 5ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

2.300.000,00
-X-

Desp. Correntes
Desp. de Capital

2.140.000,00
160.000,00

TO TA L 2.300.000,00 2.300.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 396, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 6ª Região - CRBio-06 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 6ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

953.700,00
-X-

Desp. Correntes
Desp. de Capital

937.700,00
16.000,00

TO TA L 953.700,00 953.700,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 397, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 7ª Região - CRBio-07 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 7ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

1.376.860,00
531.300,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

1.595.860,00
312.300,00

TO TA L 1.908.160,00 1.908.160,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 398, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 304ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2015; resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 8ª Região - CRBio-08 para o exercício de 2016, con-
forme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 8ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

1.486.000,00
5.000,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

1.442.000,00
49.000,00

TO TA L 1.491.000,00 1.491.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO No- 261, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologar a 1ª Suplementação Orçamen-
tária, exercício de 2015, do Conselho Re-
gional de Biomedicina da 2ª. Região.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X e XVI do artigo
10, da Lei nº 6.684/79, de 03 de setembro de 1979, com a mo-
dificação contida na Lei nº 7.017 de 30 de agosto de 1982 e, o
disposto no artigo 12 incisos XI e XVII do Decreto nº 88.439/83, de
28 de junho de 1983 e, cumprindo deliberação do Plenário em sua
reunião realizada no dia 04 de Dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º - Homologar a 1ª Suplementação Orçamentária - exercício de
2015, do Conselho Regional de Biomedicina da 2ª. Região, no valor de
R$543.000,00-(quinhentos e quarenta e três mil reais), conforme resumo abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA -
2ª. REGIÃO

1ª Suplementação Orçamentária - Exercício de 2015

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 2.675.984,00 2.543.693,00
RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL 0,00 132.291,00

TO TA L 2.675.984,00 2.675.984,00

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 262, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a 3ª Suplementação do Orçamento
- Programa, exercício de 2015, do Con-
selho Federal de Biomedicina.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X e XVI do artigo
10, da Lei nº 6.684/79, de 03 de setembro de 1979, com a mo-
dificação contida na Lei nº 7.017 de 30 de agosto de 1982 e, o
disposto no artigo 12 incisos XI e XVII do Decreto nº 88.439/83, de
28 de junho de 1983 e, cumprindo deliberação do Plenário em sua
reunião realizada nesta data, resolve:

Art. 1º - Aprovar a 3ª Suplementação ao Orçamento vigente,
no valor de R$108.600,00 - (cento e oito mil e seiscentos reais), do
Conselho Federal de Biomedicina, conforme resumo consolidado
abaixo:

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM
3ª Suplementação Orçamentária - Exercício de 2015

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 3.681.216,00 4.281.216,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00 300.000,00

TO TA L 4.581.216,00 4.581.216,00

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 263, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologar os Orçamentos Programa, exer-
cício de 2016, dos Conselhos Regionais de
Biomedicina das 1ª., 2ª.,3ª.,4ª e 5ª.Re-
giões.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X e XVI do artigo
10, da Lei nº. 6.684/79, de 03 de setembro de 1979, com a mo-
dificação contida na Lei nº. 7.017 de 30 de agosto de 1982 e, o
disposto no artigo 12 incisos XI e XVII do Decreto nº. 88.439/83, de
28 de junho de 1983 e, cumprindo deliberação do Plenário em sua
reunião realizada no dia 04 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º - Homologar os Orçamentos - Programa para o exer-
cício de 2016, dos Conselhos Regionais de Biomedicina das 1ª., 2ª.,
3ª., 4ª. e 5ª. Regiões, conforme resumos abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 1ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 11 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 11 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 1.700.000,00 1.800.000,00

TO TA L 13.000.000,00 13.000.000,00

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 2ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 2.836.544,00 2.685.715,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 150.829,00

TO TA L 2.836.544,00 2.836.544,00

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 3ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 3.640.657,00 3.515.350,00
RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL 164.343,00 289.650,00

TO TA L 3.805.000,00 3.805.000,00
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CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 4ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.345.964,29 990.964,29
RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL 355.000,00

TO TA L 1.345.964,29 1.345.964,29

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 5ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.165.240,00 1.173.422,00
RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL 145.182,00 137.000,00

TO TA L 1.310.422,00 1.310.422,00

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 264, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprovar o Orçamento Programa, exercício
de 2016, do Conselho Federal de Biome-
dicina.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X e XVI do artigo
10, da Lei nº. 6.684/79, de 03 de setembro de 1979, com a mo-
dificação contida na Lei nº. 7.017 de 30 de agosto de 1982 e, o
disposto no artigo 12 incisos XI e XVII do Decreto nº. 88.439/83, de
28 de junho de 1983 e, cumprindo deliberação do Plenário em sua
reunião realizada no dia 04 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Orçamento - Programa para o exercício
de 2016, do Conselho Federal de Biomedicina, conforme resumo
abaixo:

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM
Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 4.046.356,00 4.046.356,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00 300.000,00

TO TA L 4.346.356,00 4.346.356,00

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.069, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Suspende a aplicabilidade das Resoluções
nº 1.052 e nº 1.053, de 11 de março de
2014, que dispõem sobre concessão de re-
cursos para medidas que objetivem o aper-
feiçoamento técnico/científico/de inovação
e cultural pelo Sistema Confea/Crea e sobre
a concessão de recursos para as entidades
de classe que objetivem apoiar ações de
fiscalização e valorização profissional, res-
pectivamente.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a Resolução nº 1.052, de 11 de março de 2014,
que regulamenta a concessão de recursos para medidas que objetivem
o aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e cultural pelo Sis-
tema Confea/Crea e dá outras providências;

Considerando a Resolução n° 1.053, de 11 de março de
2014, que regulamenta a concessão de recursos para as entidades de
classe que objetivem apoiar ações de fiscalização e valorização pro-
fissional e dá outras providências;

Considerando o contido no Ofício nº 0499/2015-TCU/Sein-
fraUrbana, de 31/07/15, motivado por denúncia apresentada junto ao
Tribunal de Contas da União - TCU, TC 016.392/2015-9, sobre pos-
síveis irregularidades ocorridas no Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia envolvendo as Resoluções nº 1.052 e 1.053, de 2014;

Considerando que não houve manifestação do Tribunal de
Contas da União - TCU até a presente data acerca da denúncia e
acerca de possíveis irregularidades, resolve:

Art. 1º Suspender até 30 de junho de 2016 a aplicabilidade
dos seguintes atos administrativos normativos:

I - Resolução n° 1.052, de 11 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, de 24 de março de 2014 - Seção 1, pág.
150, e retificada no DOU de 25 de março de 2014 - Seção 1, pág. 99; e

II - Resolução n° 1.053, de 11 de março de 2014, publicada
no Diário Oficial da União - DOU, de 24 de março de 2014 - Seção
1, pág. 150 e 151.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS ALBERIO
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 1.070, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos para regis-
tro e revisão de registro das instituições de
ensino e das entidades de classe de pro-
fissionais nos Creas e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a alínea "h" do art. 34 da Lei nº 5.194, de
1966, que confere aos Creas a competência para examinar os re-
querimentos e processos de registro em geral;

Considerando a alínea "j" do art. 34 da Lei nº 5.194, de
1966, que disciplina que as instituições de ensino e as entidades de
classe agirão com os Creas nos assuntos previstos na lei em ques-
tão;

Considerando a alínea "k" do art. 27 da Lei nº 5.194, de
1966, que atribui ao Confea a competência de fixar as condições para
que as entidades de classe tenham direito à representação nos ple-
nários dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia -
Creas;

Considerando a alínea "p" do art. 34 da Lei nº 5.194, de
1966, que confere aos Creas a atribuição para organizar e manter
atualizado o registro das instituições de ensino e entidades de classe
aptas a compor os plenários do Confea e dos Creas;

Considerando o disposto nos arts. 37, 38 e 39 da Lei nº
5.194, de 1966, que tratam da constituição dos Conselhos Regionais
e da representação das instituições de ensino e das entidades de classe
de profissionais;

Considerando o art. 62 da Lei nº 5.194, de 1966, que dispõe
sobre o registro de entidades de classe nos Creas; e

Considerando a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
que alterou a regulamentação do exercício da Arquitetura e Urba-
nismo e criou o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -
CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e
do Distrito Federal - CAUs, resolve:

Art. 1º Fixar os procedimentos para registro e revisão de
registro das instituições de ensino e das entidades de classe de pro-
fissionais.

Art. 2º O registro é o ato de inscrição da instituição de
ensino ou da entidade de classe de profissionais no Crea em cuja
circunscrição desenvolvam suas atividades.

§ 1º O registro de que trata o caput deste artigo tem por
finalidade habilitar as instituições de ensino e as entidades de classe
de profissionais a indicar representantes para compor o plenário dos
Creas e a estabelecer parcerias.

§ 2º A representação no plenário do Crea relacionada no § 1º
deste artigo será efetuada apenas por instituições de ensino que mi-
nistrem curso de nível superior e por entidades de classe que re-
presentem profissionais de nível superior.

CAPÍTULO I
DO REGISTRO E DA REVISÃO DE REGISTRO DAS

INSTITUIÇÕES DE ENSINO
Art. 3º Para efeito desta resolução, considera-se instituição

de ensino aquela, pública ou privada, cuja organização acadêmica seja
regulamentada pelo sistema de ensino e que ofereça cursos nas áreas
de formação profissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

§ 1º Para cada universidade, centro universitário ou facul-
dade integrada, será possibilitado apenas um registro por Regional,
ainda que congreguem mais de uma faculdade de área afeta ao Sis-
tema.

§ 2º No caso de entidade mantenedora caracterizada como
instituição de ensino, o registro deverá ser concedido à mantenedora,
na circunscrição do Crea em que desenvolva suas atividades, e não às
instituições de ensino por ela mantidas.

Seção I
Do Registro
Art. 4º Para obter o registro, a instituição de ensino deverá

encaminhar ao Crea requerimento instruído com original ou cópia
autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes do-
cumentos:

I - regimento ou estatuto, devidamente acompanhado da
aprovação pelo órgão competente do sistema de ensino;

II - ato válido de criação, credenciamento ou recredencia-
mento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial com-
petente;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ, da Receita Federal; e

IV - ato vigente de reconhecimento ou de renovação de
reconhecimento de cada curso ministrado nas áreas de formação pro-
fissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea expedido pelo órgão
competente do sistema de ensino.

Parágrafo único. No caso de instituição de ensino vinculada
a uma entidade mantenedora, deverá ser apresentado também o ato
constitutivo desta entidade, registrado no órgão oficial competente,
que ateste sua existência e capacidade jurídica de atuação.

Art. 5º A instituição de ensino que ministre curso de nível
superior interessada em ter representação no Plenário do Crea deverá
formalizar explicitamente seu interesse quando do requerimento de
registro.

Art. 6º O requerimento de registro da instituição de ensino
será apreciado pelas câmaras especializadas das modalidades e das
categorias profissionais dos respectivos cursos.

Parágrafo único. No caso de instituição de ensino cujos cur-
sos ministrados sejam de modalidade que não possua câmara es-
pecializada específica no Crea, o requerimento de que trata o caput
deste artigo deve ser apreciado diretamente pelo Plenário do Re-
gional.

Art. 7º Após apreciação pelas câmaras especializadas res-
pectivas, o requerimento será remetido ao Plenário do Crea para
decisão.

Art. 8º O processo será encaminhado ao Confea para ho-
mologação após aprovação do registro da instituição de ensino pelo
plenário do Crea.

Parágrafo único. O registro da instituição de ensino somente
será efetivado após sua homologação pelo plenário do Confea.

Seção II
Da Revisão de Registro
Art. 9° O Crea procederá anualmente à revisão do registro

das instituições de ensino, com o objetivo de atualizar as informações
constantes de seus registros.

Art. 10. Para revisão de seu registro, a instituição de ensino
deverá encaminhar anualmente ao Crea requerimento instruído com
original ou cópia autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos
seguintes documentos:

I - alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o
registro ou a última revisão de registro, registradas em cartório e não
atualizadas perante o Crea, se houver;

II - ato de recredenciamento da instituição de ensino ex-
pedido pelo órgão oficial competente, se houver; e

III - ato vigente de reconhecimento ou de renovação de
reconhecimento de cada curso ministrado nas áreas de formação pro-
fissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, expedido pelo órgão
competente do sistema de ensino.

Art. 11. A revisão de registro da instituição de ensino deverá
ser aprovada pelo Plenário do Crea.

Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na
denominação da instituição de ensino, na sua organização acadêmica
ou em seu vínculo com a entidade mantenedora as alterações deverão
constar explícitas da decisão plenária do Regional.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA REVISÃO DE REGISTRO DAS

ENTIDADES DE CLASSE
Art. 12. Para efeito desta resolução, considera-se entidade de

classe de profissionais a pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, que represente profissionais das áreas abrangidas pelo Sis-
tema Confea/Crea.

Parágrafo único. Fica vedado o registro de entidades de clas-
se que congreguem profissionais não abrangidos pelo Sistema Con-
fea/Crea.

Art. 13. Para fins de registro e de revisão de registro junto ao
Crea, a entidade de classe de profissionais deverá apresentar relação
contendo no mínimo trinta associados efetivos da categoria Enge-
nharia ou da categoria Agronomia.

Parágrafo único. Quando a entidade reunir profissionais da
categoria Engenharia e da categoria Agronomia, deverá apresentar
relação contendo no mínimo sessenta associados efetivos.

Art. 14. Para efeito desta resolução, considera-se associado
efetivo o profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea
com direito a votar e ser votado nas reuniões e assembleias de sua
entidade de classe.

Seção I
Do Registro
Art. 15. Para obter o registro, a entidade de classe de pro-

fissionais deverá encaminhar ao Crea requerimento instruído com
original ou cópia autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos
seguintes documentos:

I - ata da reunião de fundação registrada em cartório;
II - ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório;
III - estatuto da entidade e alterações vigentes registrados em

cartório, contemplando:
a) objetivo relacionado às atividades das profissões abran-

gidas pelo Sistema Confea/Crea;
b) indicação expressa de seu âmbito de atuação, no mínimo

municipal e no máximo estadual, com sede na circunscrição do Crea
onde pretenda efetuar o seu registro;

c) quadro de associados efetivos composto exclusivamente
por pessoas físicas que sejam profissionais do Sistema Confea/Crea.

IV - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, da Receita Federal;

V- prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da
lei;

VI- Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
VII- Informação à Previdência Social - GFIP;
VIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando
o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, quando pos-
suir quadro de funcionários;

IX - relação de associados comprovadamente efetivos, com
registro ou visto na circunscrição do Regional, especificando nome,
título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e
número de registro nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo
trinta ou sessenta profissionais, conforme o caso, que estejam adim-
plentes com suas anuidades junto ao Crea; e
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X - comprovantes de efetivo funcionamento como perso-
nalidade jurídica mediante a prática de atividades de acordo com os
objetivos definidos em seu estatuto e relacionadas às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea durante os últimos 3 (três) anos
imediatamente anteriores ao ano do requerimento, sendo exigida a
comprovação de no mínimo 3 (três) atividades por ano, conforme se
segue:

a) demonstrativos de execução de atividades voltadas para a
valorização e o exercício profissional ou para assuntos inerentes às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, tais como:

1. realização de cursos, treinamentos, palestras, seminários e
workshops;

2. participação da entidade em eventos de cunho técnico-
cultural e em Conselhos ou Comissões Municipais, Regionais ou
Estaduais; ou

3. parcerias ou reuniões com outros órgãos públicos, en-
tidades do terceiro setor, entidades privadas e entidades similares.

b) informativos, boletins, jornais, revistas ou publicações da
entidade.

6. A entidade de classe de profissionais interessada em ter
representação no plenário do Crea deverá formalizar explicitamente
seu interesse quando do requerimento de registro e apresentar com-
provação no estatuto de que a escolha de representantes será efetivada
por meio de eleição.

Art. 17. O requerimento de registro da entidade de classe de
profissionais será apreciado pelas câmaras especializadas das mo-
dalidades e das categorias profissionais de seus associados efetivos.

Parágrafo único. No caso de entidade de classe de pro-
fissionais da categoria Engenharia ou da categoria Agronomia cujo
quadro de associados efetivos seja composto por profissionais de
apenas uma modalidade para a qual não haja câmara especializada
específica no Crea, o requerimento de que trata o caput deste artigo
deverá ser apreciado diretamente pelo plenário do Regional.

Art. 18. Após apreciação pelas câmaras especializadas res-
pectivas, o requerimento será remetido ao plenário do Crea para
decisão.

Art. 19. O processo será encaminhado ao Confea para ho-
mologação após aprovação do registro da entidade de classe de pro-
fissionais pelo plenário do Crea.

Parágrafo único. O registro da entidade de classe de pro-
fissionais somente será efetivado após sua homologação pelo plenário
do Confea.

Seção II
Da Revisão de Registro
Art. 20. O Crea procederá anualmente à revisão do registro

das entidades de classe de profissionais, com o objetivo de atualizar
as informações constantes de seus registros.

Art. 21. Para revisão de seu registro, a entidade de classe de
profissionais deverá encaminhar anualmente ao Crea requerimento
instruído com original ou cópia autenticada ou atestada por fun-
cionário do Crea dos seguintes documentos:

I - alterações estatutárias ocorridas após o registro ou a
última revisão de registro, se houver, registradas em cartório, con-
templando os mesmos requisitos exigidos para o registro;

II - ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório, se
houver alteração após o registro ou a última revisão de registro;

III - comprovante de efetivo funcionamento como perso-
nalidade jurídica mediante a prática de atividades de acordo com os
objetivos definidos em seu estatuto e relacionadas às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sendo exigida a comprovação
de no mínimo 3 (três) atividades do ano anterior, tais como aquelas
exigidas para registro;

IV - relação de associados comprovadamente efetivos, com
registro ou visto na circunscrição do Regional, atualizada até 31 de
dezembro do ano anterior, especificando nome, título profissional,
número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e número de registro
nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo trinta ou sessenta
profissionais, conforme o caso, que estejam adimplentes com suas
anuidades junto ao Crea;

V- prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da
lei;

VI- Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
VII- Informação à Previdência Social - GFIP; e
VIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando
o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, quando pos-
suir quadro de funcionários.

Art. 22. A revisão de registro da entidade de classe de
profissionais deverá ser aprovada pelo Plenário do Crea.

Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na
denominação da entidade de classe ou na abrangência do quadro de
seus associados efetivos as alterações deverão constar explícitas da
decisão plenária do Regional.

CAPÍTULO III
DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PARA O SISTEMA

CONFEA/CREA
Art. 23. O registro da instituição de ensino ou da entidade de

classe de profissionais somente será efetivado após sua homologação
pelo plenário do Confea.

Parágrafo único. A homologação do registro reconhece a
instituição de ensino ou a entidade de classe de profissionais como
parte integrante do Sistema Confea/Crea, tendo em vista que as ha-
bilitam a indicar representantes para compor o Plenário do Regio-
nais.

Art. 24. As instituições de ensino e as entidades de classe de
profissionais, sem fins lucrativos, com registro homologado pelo Con-
fea poderão ser declaradas como de utilidade para o Sistema Con-
fea/Crea.

Parágrafo único. A declaração que trata o caput deste artigo
será emitida pelo Conselho Federal com validade de um ano a contar
da data de sua expedição.

Art. 25. Para obter a declaração de utilidade para o Sistema
Confea/Crea, o representante legal da instituição de ensino ou da
entidade de classe de profissionais deverá encaminhar anualmente ao
Confea, por meio de sistema eletrônico, até 31 de agosto, reque-
rimento preenchido com no mínimo as seguintes informações:

I - para as instituições de ensino:
a) nome, sigla e CNPJ;
b) endereço, bairro, cidade e CEP;
c) telefone;
d) site;
e) e-mail;
f) número da decisão plenária de homologação do registro;
g) data de homologação do registro;
h) número da decisão plenária da última revisão de regis-

tro;
i) data da última revisão de registro;
j) finalidade do registro, se para fins de parcerias, para fins

de composição plenária ou para ambos;
k) nome, CPF e contato(s) do reitor ou equivalente; e
l) relação dos cursos das áreas abrangidas pelo sistema Con-

fea/Crea reconhecidos pelo órgão competente do sistema de ensino.
II - para as entidades de classe de profissionais:
a) nome, sigla e CNPJ;
b) descrição do quadro dos associados efetivos, contemplan-

do modalidades, categorias e nível de formação dos profissionais;
c) endereço, bairro, cidade e CEP;
d) telefone;
e) site;
f) e-mail;
g) número da decisão plenária de homologação do registro;
h) data de homologação do registro;
i) número da decisão plenária da última revisão de regis-

tro;
j) data da última revisão de registro;
k) finalidade do registro, se para fins de parcerias, para fins

de composição plenária ou para ambos;
l) nome da Entidade Nacional à qual está vinculada, se

houver;
m) nome, CPF, telefone, e-mail e período do mandato do

presidente e do vice-presidente; e
n) nome, CPF e período dos mandatos dos membros da

Diretoria.
Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput desse

artigo deverá ser acompanhado dos documentos, em formato ele-
trônico, exigidos para o registro ou revisão de registro, conforme o
caso, bem como da respectiva decisão plenária do Crea.

Art. 26. Não será emitida declaração de utilidade para o
Sistema Confea/Crea para entidades de classe e instituições de ensino
que deixarem de apresentar os documentos exigidos pelo artigo an-
terior ou que tiverem seu registro suspenso pelo plenário do Crea.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27. A instituição de ensino ou a entidade de classe de

profissionais que não atender, no prazo determinado pelo Crea, às
exigências estabelecidas para a revisão de registro terá este suspenso
pelo plenário do Crea.

§ 1º A instituição de ensino ou a entidade de classe de
profissionais permanecerão com o registro suspenso até a regula-
rização perante o Crea.

§ 2º Para regularização do registro, a instituição de ensino ou
a entidade de classe de profissionais deverá atender aos requisitos
para sua revisão.

Art. 28. O representante da instituição de ensino ou da en-
tidade de classe de profissionais cujo registro tenha sido suspenso não
terá seu respectivo mandato em curso prejudicado.

Art. 29. A parceria em curso, firmada pela instituição de
ensino ou pela entidade de classe de profissionais cujo registro tenha
sido suspenso, não será prejudicada pela suspensão do registro.

Art. 30. Compete ao Crea verificar o cumprimento das exi-
gências estabelecidas nesta resolução e atestar a regularidade dos
associados efetivos relacionados pela entidade de classe de profis-
sionais.

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput des-
te artigo o Crea pode diligenciar junto às instituições de ensino e
entidades de classe de profissionais.

Art. 31. Os critérios e os procedimentos para realização de
parcerias ou celebração de convênios entre os Creas e as instituições
de ensino ou as entidades de classe de profissionais registradas e para
renovação do plenário dos Creas serão disciplinados em normativos
específicos.

Art. 32. Anualmente, o Crea deverá encaminhar ao Confea,
por meio eletrônico, até 31 de agosto, a relação das instituições de
ensino e das entidades de classe de profissionais nele registradas,
conforme planilha ou sistema eletrônico disponibilizados pelo Con-
fea, contendo no mínimo as seguintes informações:

I - para as instituições de ensino:
a) nome, sigla e CNPJ;
b) número da decisão plenária de homologação do registro;
c) data de homologação do registro;
d) número da decisão plenária da última revisão de regis-

tro;
e) data da última revisão de registro;
f) situação do registro, se ativo ou suspenso;
g) finalidade do registro, se para fins de parcerias, para fins

de composição plenária ou para ambos; e
h) relação dos cursos das áreas abrangidas pelo Sistema Con-

fea/Crea reconhecidos pelo órgão competente do sistema de ensino.

II - para as entidades de classe de profissionais:
a) nome, sigla e CNPJ;
b) número da decisão plenária de homologação do registro;
c) data de homologação do registro;
d) número da decisão plenária da última revisão de regis-

tro;
e) data da última revisão de registro;
f) situação do registro, se ativo ou suspenso; e
g) finalidade do registro, se para fins de parcerias, para fins

de composição plenária ou para ambos.
Parágrafo único. Caso a relação não seja recebida pelo Con-

fea no prazo estipulado no caput deste artigo o Crea não efetivará a
renovação do terço de seu plenário, permanecendo somente com as
representações cujos mandatos estejam em curso, assegurada a re-
presentação mínima das entidades de classe e das instituições de
ensino superior.

Art. 33. A unidade organizacional do Confea responsável
pela auditoria institucional deverá verificar o cumprimento pelos
Creas do disposto nesta resolução.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 34. As entidades de classe de profissionais que já te-

nham registro no Crea e congreguem profissionais da Arquitetura
poderão permanecer registradas desde que adequem seus estatutos, no
prazo de 2 (dois) anos da data de publicação desta resolução, para
prever que somente terão direito a votar e ser votado em questões
relacionadas ao Sistema Confea/Crea os profissionais das áreas por
ele abrangidas.

Art. 35. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 36. Ficam revogadas a Resolução nº 1.018, de 8 de
dezembro de 2006, os arts. 1º ao 5º da Decisão Normativa nº 91, de
27 de abril de 2012, e a Decisão Normativa n° 93, de 25 de maio de
2012.

ANTONIO CARLOS ALBERIO
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 1.071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a composição dos plenários e
a instituição de câmaras especializadas dos
Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia - Creas e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27, da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando que os Decretos nº 23.196, de 12 de outubro
de 1933, e nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, as Leis nº 4.076,
de 23 de junho de 1962, nº 5.194, de 1966, nº 6.664, de 26 de junho
de 1979, e nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, incumbiram os Creas
da fiscalização do exercício das profissões de engenheiro agrônomo,
engenheiro, geógrafo, meteorologista e geólogo;

Considerando que segundo a alínea "m" do art. 27 da Lei no
5.194, de 1966, compete ao Confea examinar e aprovar a proporção
das representações dos grupos profissionais nos Conselhos Regio-
nais;

Considerando que compete aos Creas criar as câmaras es-
pecializadas atendendo às condições de maior eficiência da fisca-
lização, conforme estabelecido pela alínea "b" do art. 34 da Lei nº
5.194, de 1966;

Considerando que de acordo com o previsto pelo art. 40 da
Lei nº 5.194, de 1966, o número de conselheiros representativos das
entidades de classe de profissionais de nível superior será fixado nos
respectivos Conselhos Regionais, assegurados o mínimo de 1 (um)
representante por entidade de classe de profissionais de nível superior
e a proporcionalidade entre os representantes das diferentes categorias
profissionais;

Considerando que em atendimento ao disposto no art. 41 da
Lei nº 5.194, de 1966, serão submetidas à prévia aprovação do Con-
fea a proporcionalidade dos representantes de cada categoria pro-
fissional em face dos números totais dos registros no conselho re-
gional, cabendo a cada entidade de classe de profissionais de nível
superior registrada no Crea o número de representantes proporcional
à quantidade de seus associados;

Considerando que os Creas são organizados em pleno, e para
os assuntos específicos, em câmaras especializadas correspondentes
às categorias da Engenharia e respectivas modalidades profissionais e
da Agronomia, conforme dispõe o art. 42 da Lei nº 5.194, de 1966;

Considerando que nos termos do art. 43 da Lei nº 5.194, de
1966, o plenário dos Creas se renovará anualmente pelo terço de seus
membros;

Considerando que o art. 48 da Lei nº 5.194, de 1966, de-
termina que será constituída Câmara Especializada desde que entre os
conselheiros regionais haja um mínimo de 3 (três) do mesmo grupo
profissional; e

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a
representação das instituições de ensino superior e das entidades de
classe de profissionais no plenário dos Creas, em atendimento ao
disposto na Seção II do Capítulo III da Lei nº 5.194, de 1966,
resolve:

Art. 1º Fixar os critérios para composição dos plenários dos
Creas e para instituição de câmara especializada.

Art. 2º O plenário do Crea é constituído por brasileiros,
diplomados em curso superior nas áreas profissionais abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea, legalmente habilitados de acordo com a le-
gislação em vigor, obedecida a seguinte composição:
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I - presidente;
II - representantes das instituições de ensino superior com

sede na circunscrição; e
III - representantes das entidades de classe de profissionais

de nível superior com sede na circunscrição.
Parágrafo único. O plenário do Crea tem sua composição

renovada em um terço anualmente.
CAPÍTULO I
DO DIREITO À REPRESENTAÇÃO NO PLENÁRIO DO

CREA
Art. 3º Para ter direito a representação no plenário do Crea a

instituição de ensino superior ou a entidade de classe de profissionais
de nível superior deve estar registrada na respectiva circunscrição e
ter formalizado o interesse em se fazer representar no plenário do
Regional.

§ 1º O registro de instituição de ensino superior ou de en-
tidade de classe de profissionais de nível superior deve ser requerido
de acordo com resolução específica.

§ 2º A instituição de ensino somente terá direito a repre-
sentação em categoria profissional de curso de engenharia ou de
agronomia que esteja devidamente reconhecido e cadastrado no Crea,
conforme previsto em resolução específica.

Art. 4º A representação da instituição de ensino superior ou
da entidade de classe de profissionais de nível superior será efetivada
no ano subsequente ao da homologação de seu registro pelo Con-
fea.

§ 1º A instituição de ensino superior ou a entidade de classe
de profissionais de nível superior somente terá direito a representação
no plenário do Crea no prazo estabelecido no caput se a homologação
de seu registro pelo Confea ocorrer até a sessão plenária do mês de
junho.

§ 2º Para que a homologação ocorra no prazo previsto no
parágrafo anterior, o Crea deve protocolizar no Confea o processo de
registro da instituição de ensino superior ou da entidade de classe de
profissionais de nível superior até 30 de abril.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DO TERÇO
Art. 5º O processo de renovação do terço tem por finalidade

estabelecer a composição anual do plenário do Crea, em atendimento
à legislação em vigor, e é composto das seguintes etapas:

I - identificação das instituições de ensino superior e das
entidades de classe de profissionais com registro ou revisão de re-
gistro ativo;

II - elaboração da proposta de composição do plenário do
Crea, que deve contemplar as etapas a seguir:

a) fixação, por meio de decisão plenária, do número de
conselheiros representativos das entidades de classe de profissio-
nais;

b) cálculo da proporcionalidade para definição do número de
representações de entidades de classe de profissionais por categoria e
modalidade profissional;

c) contabilização do número de conselheiros representantes
das instituições de ensino superior; e

d) criação, manutenção ou extinção de câmaras especiali-
zadas.

III - apreciação pelo plenário do Crea da proposta de sua
composição;

IV - aprovação da proposta de composição pelo plenário do
Confea;

V - posse dos representantes das instituições de ensino su-
perior e das entidades de classe de profissionais de nível superior;
e

VI - constituição das câmaras especializadas, caso haja o
mínimo de 3 (três) conselheiros regionais por categoria ou moda-
lidade profissional.

Art. 6º Em caso de aumento do número total de conselheiros
no plenário, o Regional deverá apresentar os seguintes documentos na
proposta de composição:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-
cício em que o plenário será aumentado; e

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação à previsão orçamentária e financeira para o exercício
subsequente.

§ 1º É vedado ao Crea que participe percentualmente com
até 1,5% na receita do Confea o aumento do número total de re-
presentantes de entidades de classe de profissionais em seu plená-
rio.

§ 2º Excetua-se a vedação prevista no § 1º deste artigo
quando não houver possibilidade de redistribuição das representações
existentes.

Art. 7º Os procedimentos relativos ao processo de renovação
do terço no âmbito do Crea são conduzidos por uma comissão per-
manente denominada Comissão de Renovação do Terço - CRT, ins-
tituída pelo plenário em sua primeira sessão anual.

Parágrafo único. A composição e as competências da CRT
estão definidas no regimento do Crea.

Seção I
Da Elaboração da Proposta de Composição do Plenário do

Crea
Art. 8º A proposta de composição do plenário do Crea deve

apresentar as seguintes informações:
I - o número total de registros de profissionais de nível

superior, distribuídos nas respectivas categorias e modalidades pro-
fissionais, registrados na circunscrição;

II - o número total de representantes das entidades de classe
de profissionais de nível superior;

III - o número total de representantes das instituições de ensino superior
com indicação da categoria e da modalidade em que se farão representar;

IV - o número total de conselheiros regionais, representantes
de entidades de classe de profissionais de nível superior e de ins-
tituições de ensino superior, que comporão o plenário do Crea;

V - o número de associados de nível superior por entidade de
classe de profissionais de nível superior e respectivas categorias e
modalidades;

VI - a composição atualizada das câmaras especializadas; e
VII - o período de mandato dos representantes das insti-

tuições de ensino superior e das entidades de classe de profissionais
nas câmaras especializadas.

Parágrafo único. O Confea disponibilizará aos Creas, anual-
mente, as planilhas ou o sistema eletrônico para preenchimento obri-
gatório pelos Regionais quando da elaboração da proposta de sua
composição.

Subseção I
Da Representação das Instituições de Ensino Superior
Art. 9º O número total de representantes das instituições de

ensino superior é definido de acordo com os cursos abrangidos pelo
Sistema Confea/Crea por elas oferecidos, limitado a um representante
da categoria Engenharia e a um representante da categoria Agro-
nomia.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput ficará
limitada às instituições de ensino superior de Engenharia, Geologia,
Geografia, Meteorologia e Agronomia com sede na Região.

Subseção II
Da Representação das Entidades de classe de profissionais
Art. 10. O número total de representações das entidades de

classe de profissionais de nível superior é definido pelo Crea, cuja
proporcionalidade é realizada da seguinte forma:

I - o número de representações de cada categoria ou mo-
dalidade profissional é apurado de acordo com a proporcionalidade
entre o número de representações definidas pelo Crea e o número de
profissionais de nível superior de cada categoria e modalidade re-
gistrados na circunscrição.

II - o número de representantes de cada entidade de classe de
profissionais de nível superior no plenário do Crea é definido de
acordo a proporcionalidade entre os profissionais de nível superior
associados às entidades de classe, adimplentes com suas anuidades
junto ao Crea, e o número de representações de cada categoria e
modalidade profissional, devendo ser observados os critérios a se-
guir:

a) a garantia de, no mínimo, um representante por entidade
de classe de profissionais de nível superior; e

b) a manutenção dos mandatos em curso dos representantes
das entidades de classe de profissionais de nível superior.

§ 1º Para efeitos do cálculo da proporcionalidade, considerar-
se-ão as categorias e as modalidades profissionais utilizadas na re-
solução que trata da Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Con-
fea/Crea.

§ 2º O Crea deverá computar o profissional uma única vez,
na categoria e modalidade profissional correspondente ao primeiro
título de seu registro, anotado de acordo com a Tabela de Títulos
Profissionais do Sistema Confea/Crea.

§ 3º Caso seja de seu interesse, o profissional que possuir
mais de um título profissional circunscrito ao Sistema Confea/Crea
poderá formalizar opção junto ao Crea pelo título que deseja ser
representado no plenário do Regional.

Art. 11. Quando da realização do cálculo da proporciona-
lidade e da consequente distribuição de restos fracionários, prevista
no inciso I do art. 10, o Crea poderá realizar os seguintes ajustes,
obedecida a ordem sequencial a seguir:

I - transferir resto fracionário igual ou menor que 0,5 entre
categorias;

II - transferir resto fracionário igual ou menor que 0,5 entre
modalidades profissionais da mesma categoria; e

III - transferir o menor dos restos fracionários, caso seja
constatado resto fracionário maior que 0,5, em todas as modalidades
profissionais.

Parágrafo único. Somente será admitida a transferência de
número inteiro entre modalidades profissionais pertencentes a uma
mesma categoria com a finalidade de garantir a representação mínima
de entidade de classe que possua associados de uma única moda-
lidade profissional.

Art. 12. Em caráter excepcional e provisório, caso seja cons-
tatado mandato em curso em desacordo com o cálculo da propor-
cionalidade, será admitida a transferência de número inteiro ou fra-
cionado entre categoria ou modalidade profissional com a finalidade
de garantir a manutenção do mandato em curso.

Subseção III
Da Criação de Câmara Especializada
Art. 13. O Crea deverá indicar em sua proposta de com-

posição do plenário as câmaras especializadas a serem criadas, ex-
tintas ou mantidas no ano subsequente.

Parágrafo único. O Crea deve considerar para criação ou
manutenção de câmaras especializadas a existência de, no mínimo,
três representantes da mesma categoria ou modalidade profissional.

Art. 14. Observado o critério estabelecido no parágrafo único
do art. 13, a câmara especializada pode ser constituída da seguinte
forma:

I - correspondente às categorias da Engenharia e da Agro-
nomia;

II - correspondente às modalidades profissionais previstas no
§ 1º do art. 10; ou

III - correspondente à associação de mais de uma modalidade
da mesma categoria.

Parágrafo único. A câmara especializada deve indicar ex-
plicitamente em sua denominação as categorias ou as modalidades
profissionais que representa.

Seção II
Da Aprovação da Proposta de Composição do Plenário do

Crea
Art. 15. O relatório da CRT contendo a proposta de com-

posição plenária deve ser submetido ao plenário do Crea para apre-
ciação.

§ 1º A proposta de composição do plenário do Crea deve ser
elaborada mesmo que não seja verificada a alteração do número de
conselheiros ou a modificação da representação das categorias e das
modalidades.

§ 2º Caso seja proposta a alteração do número de con-
selheiros ou a modificação da representação das categorias e mo-
dalidades, as respectivas justificativas deverão constar da proposta de
composição do plenário do Crea.

§ 3º O Crea deverá encaminhar ao Confea a decisão plenária
juntamente com a proposta de composição de seu plenário.

Art. 16. Após apreciação pelo plenário do Crea, a proposta
de composição deve ser submetida ao plenário do Confea para apro-
vação.

§ 1º A proposta de composição do plenário do Crea deve ser
protocolizada no Confea até o dia 31 de agosto do ano de sua
elaboração.

§ 2º O Crea que não protocolizar a respectiva proposta de
composição de seu plenário até a data prevista no § 1º deste artigo
permanecerá somente com as representações cujos mandatos estejam
em curso, assegurada a representação mínima das instituições de
ensino superior e das entidades de classe de profissionais de nível
superior que tiverem seus registros homologados pelo Confea ou a
revisão de registro aprovada pelo Crea naquele exercício.

Art. 17. A composição do plenário dos Creas deverá ser
aprovada pelo plenário do Confea até a sessão plenária do mês de
novembro do ano da elaboração da proposta de composição.

Parágrafo único. Antes de ser aprovada pelo plenário do
Confea, a proposta de composição do plenário do Crea deve ser
apreciada pela comissão permanente responsável por organização,
normas e procedimentos, que poderá reformulá-la se forem iden-
tificadas inconformidades.

Seção III
Da Posse dos Representantes
Art. 18. Após a aprovação pelo plenário do Confea da com-

posição do plenário do Crea, o Regional deve informar às instituições
de ensino superior e às entidades de classe de profissionais de nível
superior o número de representantes de cada categoria ou modalidade
que terão suas representações iniciadas.

Parágrafo único. O Crea solicitará à instituição de ensino
superior que oferte cursos de diferentes modalidades da mesma ca-
tegoria a indicação de representante de determinada modalidade para
atendimento de suas necessidades de fiscalização.

Art. 19. As instituições de ensino superior e as entidades de
classe de profissionais de nível superior devem encaminhar ao Crea,
até dez dias antes da primeira sessão plenária do Crea do ano seguinte
ao da aprovação da composição, a indicação de seus representantes e
suplentes, informando os respectivos nomes, títulos, números de re-
gistro profissional e endereços eletrônicos e para correspondências.

Art. 20. A instituição de ensino superior ou a entidade de
classe de profissionais de nível superior que não indicar representante
no prazo constante do art. 19 terá a respectiva vaga bloqueada pelo
plenário do Crea pelo período de um ano.

§ 1º A representação da instituição de ensino superior ou da
entidade de classe de profissionais de nível superior cuja vaga foi
bloqueada será assegurada no plenário do Crea durante todo o pe-
ríodo de mandato a que tenha direito, descontado o período blo-
queado.

§ 2º Decorrido o período do bloqueio da vaga, o Crea so-
licitará à instituição de ensino superior ou à entidade de classe de
profissionais de nível superior a indicação ou eleição, respectiva-
mente, do representante e respectivo suplente para cumprir o período
restante de mandato.

Art. 21. A instituição de ensino superior indicará para re-
presentante e seu suplente profissionais que pertençam à categoria ou
à modalidade profissional do curso que a instituição de ensino su-
perior ministre e na qual se fará representar.

Art. 22 A entidade de classe de profissionais de nível su-
perior indicará para representante e seu suplente, eleitos na forma de
seu estatuto, profissionais de nível superior que pertençam à categoria
ou à modalidade profissional na qual se fará representar.

Art. 23. Não poderá ser indicado para representante titular ou
suplente de instituição de ensino superior ou de entidade de classe de
profissionais de nível superior o profissional que:

I - for declarado incapaz, insolvente ou responsável por fa-
lência de pessoa jurídica;

II - for condenado criminalmente, com sentença transitada
em julgado, por prática de crimes contra a economia popular, a fé
pública, a administração pública, o patrimônio público, o mercado
financeiro, por tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo
prazo de cinco anos após o trânsito em julgado;

III - tiver penalidade por infração ao Código de Ética Pro-
fissional ou por atos administrativos, com decisão administrativa tran-
sitada em julgado, nos últimos cinco anos contados da data de ex-
pedição da certidão pelo Crea;

IV - tiver suas contas relativas ao exercício de cargos ou fun-
ções públicas, inclusive em conselhos de fiscalização profissional ou na
Mútua, rejeitadas por irregularidade insanável ou ato de improbidade
administrativa, com decisão irrecorrível ao órgão competente, nos úl-
timos cinco anos contados a partir da decisão transitada em julgado;

V - for declarado administrador ímprobo pelo Confea, pelo Crea,
pelo Tribunal de Contas da União - TCU, por Tribunal de Contas do Es-
tado - TCE, pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TC-DF ou por
Tribunal de Contas do Município - TCM, em qualquer cargo ou função nos
últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em julgado;
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VI - tiver sido destituído ou perdido o mandato de presidente
do Confea, de Crea, de conselheiro federal ou regional ou de diretor-
executivo da Mútua, inclusive por excessivo número de faltas às
sessões ou às reuniões, nos termos do art. 50 da Lei nº 5.194, de
1966, nos últimos cinco anos;

VII - tiver renunciado a mandato no Confea, no Crea ou na
Mútua sem justificativa aceita pelo Plenário do Confea ou do Crea,
ou pela Diretoria da Mútua, respectivamente, nos últimos cinco
anos;

VIII - estiver no exercício de mandato ou exercer cargo,
emprego ou função no Confea, no Crea ou na Mútua; ou

IX - não observar o interstício mínimo de 3 (três) anos após
o exercício de dois mandatos consecutivos como Conselheiro Re-
gional Titular ou Suplente, ainda que representando instituições de
ensino superior ou entidades de classe profissionais de nível dis-
tintas.

Art. 24. Para tomar posse como conselheiro regional titular
ou suplente, o profissional indicado por instituição de ensino superior
ou entidade de classe de profissionais de nível superior deve apre-
sentar ao Crea:

I - certidões negativas dos cartórios de distribuição das varas
cível e criminal da justiça estadual e federal, expedidas na comarca
do domicílio eleitoral do requerente, com prazo não superior a no-
venta dias da data da emissão;

II - comprovante de licença de mandato, cargo, emprego ou
atividade remunerada no Confea, no Crea ou na Mútua; e

III - cópia da declaração de bens, com indicação das fontes
de renda, ou autorização de acesso aos dados das Declarações de
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas
retificações.

Parágrafo único. Antecedendo a posse, o Crea verificará a
regularidade e a adimplência do profissional.

Art. 25. O representante, titular ou suplente, que não apre-
sentar os documentos relacionados no art. 24 ou cujo registro no
Sistema de Informações Confea/Crea - SIC apresentar irregularidades
perderá o seu direito a representação no plenário do Crea.

Parágrafo único. Neste caso, as instituições de ensino su-
perior ou as entidades de classe de profissionais de nível superior
poderão indicar e eleger, respectivamente, outro profissional para
exercer a representação.

Capítulo III
das disposições gerais
Art. 26. Após a posse dos representantes e a consequente

recomposição de seu plenário, o Crea deve encaminhar à unidade do
Confea responsável pela auditoria até o dia 5 de março as seguintes
informações:

I - relação dos conselheiros regionais titulares e suplentes,
indicando, em ordem alfabética, os respectivos nomes e títulos pro-
fissionais, os períodos de mandato e a instituição de ensino superior
ou a entidade de classe de profissionais de nível superior que re-
presentam;

II - distribuição de todos conselheiros regionais nas res-
pectivas câmaras especializadas; e

III - relação das instituições de ensino superior e das en-
tidades de classe de profissionais de nível superior que não indicaram
representantes.

Parágrafo único. O Crea que não protocolizar as informações
até a data prevista será considerado inadimplente perante ao Sistema
Confea/Crea.

Art. 27. As informações relacionadas à composição do ple-
nário de Crea e das câmaras especializadas serão auditadas pelo
Confea, visando à verificação do cumprimento da decisão plenária
que aprovou a composição do plenário do Crea.

Parágrafo único. A unidade organizacional do Confea res-
ponsável pela auditoria deverá analisar as informações e encaminhar
relatório conclusivo para apreciação da comissão responsável por
organização, normas e procedimentos, no prazo de até 45 (quarenta e
cinco) dias contados a partir da data de recebimento das informações
enviadas pelo Crea.

Art. 28. No caso de vacância tanto do cargo de conselheiro
regional titular quanto de seu suplente, a instituição de ensino su-
perior ou a entidade de classe de profissionais de nível superior
podem, se assim o desejarem, proceder à indicação ou eleição, res-
pectivamente, de titular e suplente, os quais ocuparão o período res-
tante do mandato.

Parágrafo único. No caso de vacância de apenas um dos
cargos de conselheiro regional, titular ou suplente, não poderá a
respectiva instituição de ensino superior ou entidade de classe de
profissionais de nível superior proceder a novas indicações ou elei-
ções, respectivamente.

Art. 29. O Crea deve informar ao Confea, a qualquer tempo,
a existência de fato que altere a sua composição plenária, tal como
aprovada pelo Conselho Federal.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 31. Ficam revogados a Resolução nº 1.019, de 8 de
dezembro de 2006, as Decisões Normativas nº 82, de 26 de setembro
de 2008, e nº 84, de 23 de agosto de 2010, e os arts. 6º ao 11 da
Decisão Normativa nº 91, de 27 de abril de 2012.

ANTONIO CARLOS ALBERIO
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 1.072, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Suspende a aplicabilidade da Resolução nº
1.010, de 22 de agosto de 2005, que dispõe
sobre a regulamentação da atribuição de tí-
tulos profissionais, atividades, competên-
cias e caracterização do âmbito de atuação
dos profissionais inseridos no Sistema Con-
fea/Crea, para efeito de fiscalização do
exercício profissional.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea
"f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando que a Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de
2005, estabeleceu nova sistemática para a atribuição de títulos, ati-
vidades e competências profissionais aos portadores de diploma ou de
certificado de conclusão de cursos regulares oferecidos pelas ins-
tituições de ensino no âmbito das profissões inseridas no Sistema
Confea/Crea;

Considerando que ao longo dos anos anteriores não foi ope-
racionalizada, em sua totalidade, a sistemática de implantação da
Resolução nº 1.010, de 2005, não permitindo aos Creas a sua apli-
cação na determinação de atividades e competências no âmbito da
atuação profissional, ou seja, na concessão de atribuições profis-
sionais, implicando a necessidade deste Federal de decidir, pelo adia-
mento da entrada em vigor da citada resolução, resolve:

Art. 1º Suspender a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de
22 de agosto de 2005, publicada no Diário Oficial da União - DOU,
de 30 de agosto de 2005 - Seção 1, pág. 191 e 192, aos profissionais
diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a
partir de 1º de janeiro de 2016 até 30 de abril de 2016.

Parágrafo único. Os profissionais enquadrados neste artigo
receberão as atribuições profissionais constantes de leis, decretos leis,
resolução específica ou instrumento normativo anterior à vigência da
Resolução nº 1.010, de 2005.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS ALBERIO
Presidente do Conselho

Em exercício

§ 1º Os CREFITOs 6 e 16 terão, a partir da vigência da
presente Resolução, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para pro-
mover a adesão prevista no presente artigo.

§ 2º O COFFITO solicitará aos CREFITOs, após o término
do prazo para as adesões ao REFIS, informações a respeito do quan-
titativo apurado pelo presente Plano.

Art. 3º Os débitos sujeitos à presente Política Nacional de
REFIS limitam-se aos superiores a 2 (dois) anos de atraso, desde que
não ultrapassem o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1º Os referidos débitos poderão ser parcelados, a critério
do CREFITO, em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com
isenção de juros e correção monetária, respeitando-se o valor mínimo
de parcela de R$92,50 (noventa e dois reais e cinquenta centavos).

§ 2º Os valores deverão ser apurados na data do reque-
rimento formal de REFIS.

§ 3º As parcelas deverão ser pagas mediante expedição de
boleto bancário pelo respectivo CREFITO.

§ 4º No caso de REFIS realizado em débitos já ajuizados, o
CREFITO promoverá termo de acordo com confissão de dívida, do-
tado de força executiva, com pedido expresso de suspensão do pro-
cesso de execução fiscal, pelo período do parcelamento requerido.

§ 5º No caso de atraso das parcelas, o CREFITO requererá o
prosseguimento da execução fiscal, nos termos do acordo realizado
judicialmente, hipótese em que haverá a antecipação de todo o débito
e a extinção do benefício de isenção de juros e correção monetária.

§ 6º No caso de parcelamento de débito, ainda não ajuizado,
mas já inscrito em Dívida Ativa, e havendo inadimplemento quanto
ao parcelamento, o CREFITO deverá promover a execução fiscal de
todo o débito confessado e não adimplido, hipótese em que haverá a
antecipação de todo o débito e a extinção do benefício de isenção de
juros e correção monetária.

§ 7º No caso do débito superar a quantia de R$5.000,00
(cinco mil reais) o devedor poderá optar pelas regras definidas pela
Resolução-COFFITO nº 388/2011.

Art. 4º Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 5º Esta resolução entra em vigor em 2 de janeiro de
2016.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO No- 1.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova as Propostas Orçamentárias para o
exercício de 2016 do Conselho Federal de
Medicina Veterinária e dos Conselhos Re-
gionais de Medicina Veterinária que espe-
cifica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com
o inciso XII, do Artigo 3º, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de
março de 2007 e §§ 1º e 3º do artigo 1º da Resolução CFMV nº 1049,
de 14 de fevereiro de 2014;

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV na
CCLXXXII Sessão Plenária Ordinária, realizada no período de 16 a
19 de dezembro de 2015, em Brasília - DF, resolve:

Art. 1º Aprovar as Propostas Orçamentárias para o exercício
de 2016, do Sistema CFMV/CRMVs, conforme a seguir:

I. Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV

Receitas Correntes 30.500.000,00 Despesas Correntes 30.500.000,00
Receitas de Capital 6.000.000,00 Despesas de Capital 6.000.000,00
TO TA L 36.500.000,00 TO TA L 36.500.000,00

II. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Acre:

Receita Corrente 387.000,00 Despesa Corrente 360.000,00
Receita de Capital 600.000,00 Despesa de Capital 627.000,00
TO TA L 987.000,00 TO TA L 987.000,00

III. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de
Alagoas:

Receita Corrente 567.302,00 Despesa Corrente 553.302,00
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 14.000,00
TO TA L 567.302,00 TO TA L 567.302,00

IV. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Amapá:

Receita Corrente 163.103,16 Despesa Corrente 163.103,16
Receita de Capital 5.000,00 Despesa de Capital 5.000,00
TO TA L 168.103,16 TO TA L 168.103,16

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 461, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015

Institui a Política Nacional de Refinancia-
mento de Dívida Tributária - REFIS, no
âmbito dos CREFITOs 6 e 16.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do art.
5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, em sua 261ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada nos dias 20 e 21 de novembro de 2015,
na subsede do COFFITO, situada na Rua Padre Anchieta, 2.285, salas
801/802, bairro: Bigorrilho, Curitiba-PR, deliberou:

Considerando o atual estoque da dívida ativa decorrente de
inadimplemento, por parte dos profissionais, de suas obrigações tri-
butárias devidas ao Sistema COFFITO-CREFITOs;

Considerando que a Lei Federal nº 6.316/1975 atribuiu ao
COFFITO a competência tributária para fixar valor de taxas, anui-
dades, emolumentos e multas devidas pelos profissionais e empresas
aos Conselhos Regionais a que estejam vinculados;

Considerando que as normas da Lei Federal nº 12.514/2011,
em seu art. 6º, § 2º, atribuiu aos Conselhos Federais a competência
para estabelecer as regras de recuperação de créditos e isenções tri-
butárias;

Considerando que a eficiência na arrecadação tributária de-
corre de maiores e melhores condições oferecidas ao contribuinte que
deva se adequar aos custos da operação jurídica necessária para o
Executivo fiscal;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional é o órgão competente para a arrecadação no
Sistema COFFITO-CREFITOs;

Considerando a recente posse dos novos Conselheiros e ins-
talação do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 16ª Região no ano de 2015;

Considerando que a Resolução-COFFITO nº 453/2014 não
contemplou o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupa-
cional da 6ª Região, que foi desmembrado pela criação e instalação
do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 14ª
Região, o que impõe importante queda de receita; resolve:

Art. 1º O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional institui a presente Política Nacional de Refinanciamento de
Débito Tributário - REFIS, no âmbito dos CREFITOs 6 e 16, cujos
procedimentos administrativos deverão ser observados no disposto na
presente Resolução.

Art. 2º Os CREFITOs 6 e 16 divulgarão, pelos meios que melhor
alcancem os profissionais e as pessoas jurídicas, devidamente inscritas, a
abertura do prazo para que o devedor de taxas, emolumentos, anuidades e
multas, inscritas ou não na dívida ativa, possa requerer sua adesão ao
Plano Nacional de Refinanciamento, nos termos da presente Resolução.
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V. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Amazonas:

Receita Corrente 860.470,00 Despesa Corrente 860.470,00
Receita de Capital 100.000,00 Despesa de Capital 100.000,00
TO TA L 960.470,00 TO TA L 960.470,00

VI. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da
Bahia:

Receita Corrente 2.770.325,50 Despesa Corrente 2 . 7 4 2 . 11 4 , 0 0
Receita de Capital 2.788,50 Despesa de Capital 31.000,00
TO TA L 2 . 7 7 3 . 11 4 , 0 0 TO TA L 2 . 7 7 3 . 11 4 , 0 0

VII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Ceará:

Receita Corrente 1.943.604,98 Despesa Corrente 1.817.104,98
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 126.500,00
TO TA L 1.943.604,98 TO TA L 1.943.604,98

VIII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito
Federal:

Receita Corrente 1.250.000,00 Despesa Corrente 1.218.000,00
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 32.000,00
TO TA L 1.250.000,00 TO TA L 1.250.000,00

IX. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Espírito Santo:

Receita Corrente 1.700.000,00 Despesa Corrente 1.700.000,00
Receita de Capital 200.000,00 Despesa de Capital 200.000,00
TO TA L 1.900.000,00 TO TA L 1.900.000,00

X. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de
Goiás:

Receita Corrente 4.541.000,00 Despesa Corrente 4.262.000,00
Receita de Capital 60.000,00 Despesa de Capital 339.000,00
TO TA L 4.601.000,00 TO TA L 4.601.000,00

XI. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Maranhão:

Receita Corrente 981.000,00 Despesa Corrente 871.000,00
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 11 0 . 0 0 0 , 0 0
TO TA L 981.000,00 TO TA L 981.000,00

XII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de Mato Grosso:

Receita Corrente 2.622.955,23 Despesa Corrente 1.966.258,22
Receita de Capital 2.104.859,57 Despesa de Capital 2.761.556,58
TO TA L 4.727.810,80 TO TA L 4.727.810,80

XIII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de Mato Grosso do Sul:

Receita Corrente 3.634.150,00 Despesa Corrente 3.634.150,00
Receita de Capital 3.490.000,00 Despesa de Capital 3.490.000,00
TO TA L 7.124.150,00 TO TA L 7.124.150,00

XIV. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de Minas Gerais:

Receita Corrente 7.816.859,00 Despesa Corrente 7.816.859,00
Receita de Capital 5.000.000,00 Despesa de Capital 5.000.000,00
TO TA L 12.816.859,00 TO TA L 12.816.859,00

XV. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Pará:

Receita Corrente 1.804.000,00 Despesa Corrente 1.729.000,00
Receita de Capital 80.000,00 Despesa de Capital 155.000,00
TO TA L 1.884.000,00 TO TA L 1.884.000,00

XVI. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
da Paraíba:

Receita Corrente 912.692,55 Despesa Corrente 912.692,55
Receita de Capital 646.400,84 Despesa de Capital 646.400,84
TO TA L 1.559.093,39 TO TA L 1.559.093,39

XVII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Paraná:

Receita Corrente 8.050.020,00 Despesa Corrente 8.050.020,00
Receita de Capital 4.141.000,00 Despesa de Capital 4.141.000,00
TO TA L 12.191.020,00 TO TA L 12.191.020,00

XVIII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado de Pernambuco:

Receita Corrente 2.084.000,00 Despesa Corrente 2.003.000,00
Receita de Capital 16.000,00 Despesa de Capital 97.000,00
TO TA L 2.100.000,00 TO TA L 2.100.000,00

XIX. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Piauí:

Receita Corrente 2 . 11 4 . 0 0 0 , 0 0 Despesa Corrente 1.596.000,00
Receita de Capital 1.000,00 Despesa de Capital 519.000,00
TO TA L 2 . 11 5 . 0 0 0 , 0 0 TO TA L 2 . 11 5 . 0 0 0 , 0 0

XX. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Rio de Janeiro:

Receita Corrente 7.010.000,00 Despesa Corrente 7.010.000,00
Receita de Capital 90.000,00 Despesa de Capital 90.000,00
TO TA L 7.100.000,00 TO TA L 7.100.000,00

XXI. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Rio Grande do Norte:

Receita Corrente 910.000,00 Despesa Corrente 900.000,00
Receita de Capital 740.000,00 Despesa de Capital 750.000,00
TO TA L 1.650.000,00 TO TA L 1.650.000,00

XXII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Rio Grande do Sul:

Receita Corrente 8.750.000,00 Despesa Corrente 8.750.000,00
Receita de Capital 2.450.000,00 Despesa de Capital 2.450.000,00
TO TA L 11 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 TO TA L 11 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

XXIII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado de Rondônia:

Receita Corrente 940.000,00 Despesa Corrente 933.000,00
Receita de Capital 350.000,00 Despesa de Capital 357.000,00
TO TA L 1.290.000,00 TO TA L 1.290.000,00

XXIV. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de Roraima:

Receita Corrente 148.568,00 Despesa Corrente 148.568,00
Receita de Capital 594.100,00 Despesa de Capital 594.100,00
TO TA L 742.668,00 TO TA L 742.668,00

XXV. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de Santa Catarina:

Receita Corrente 6.250.000,00 Despesa Corrente 5.950.000,00
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 300.000,00
TO TA L 6.250.000,00 TO TA L 6.250.000,00

XXVI. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado de São Paulo:

Receita Corrente 24.482.805,73 Despesa Corrente 20.480.805,73
Receita de Capital 1.434.000,00 Despesa de Capital 5.436.000,00
TO TA L 25.916.805,73 TO TA L 25.916.805,73

XXVII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado de Sergipe:

Receita Corrente 600.000,00 Despesa Corrente 550.000,00
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 50.000,00
TO TA L 600.000,00 TO TA L 600.000,00

XXVIII. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado de Tocantins:

Receita Corrente 1.250.000,00 Despesa Corrente 1.215.400,00
Receita de Capital 150.000,00 Despesa de Capital 184.600,00
TO TA L 1.400.000,00 TO TA L 1.400.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 1.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologa as Reformulações Orçamentá-
rias, referentes ao exercício de 2015 dos
Conselhos Regionais de Medicina Veteri-
nária que especifica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com
o inciso XII, do Artigo 3º, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de
março de 2007;

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV na
CCLXXXII Sessão Plenária Ordinária, realizada no período de 16 a
19 de dezembro de 2015, em Brasília - DF, resolve:

Art. 1º Homologar as 1ªs Reformulações Orçamentárias do
exercício de 2015, conforme a seguir:

I - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Paraná

Receita Corrente 7.148.800,00 Despesa Corrente 7.035.200,00
Receita de Capital 1 . 5 11 . 4 0 0 , 0 0 Despesa de Capital 1.625.000,00
TO TA L 8.660.200,00 TO TA L 8.660.200,00

II - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de
Pernambuco

Receita Corrente 2.070.000,00 Despesa Corrente 1.890.000,00
Receita de Capital 30.000,00 Despesa de Capital 210.000,00
TO TA L 2.100.000,00 TO TA L 2.100.000,00

Art. 2º Homologar as 2ªs Reformulações Orçamentárias do
exercício de 2015, conforme a seguir:

I - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de
Mato Grosso

Receita Corrente 2.522.749,95 Despesa Corrente 2.031,422,66
Receita de Capital 1.376.204,71 Despesa de Capital 1.867.532,00
TO TA L 3.898.954,66 TO TA L 3.898.954,66

II - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de
Minas Gerais

Receita Corrente 8.143.550,00 Despesa Corrente 8.143.550,00
Receita de Capital 6.583,970,28 Despesa de Capital 6.583.970,28
TO TA L 14.727.520,28 TO TA L 14.727.520,28

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 1.100, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2015

Julga as Prestações de Contas anuais dos
CRMVs que especifica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com
o inciso X, do Artigo 3º, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março
de 2007;

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV na
CCLXXXII Sessão Plenária Ordinária, realizada no período de 16 a
19 de dezembro de 2015, em Brasília - DF, resolve:

Art. 1º Julgar regulares as Prestações de Contas a seguir
discriminadas:

I. CRMV-AC - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-01/2015;

II. CRMV-MT - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-03/2015;

III. CRMV-MG - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-05/2015;

IV. CRMV-PB - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-06/2015;

V. CRMV-PR - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-08/2015;

VI. CRMV-PI - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-09/2015;

VII. CRMV-RJ - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-07/2015;

VIII. CRMV-RO - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-04/2015;

IX. CRMV-SE - Exercício de 2013 nos termos do Parecer
CTC-02/2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação no DOU e revoga as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral
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CONSELHO FEDERAL DE MUSEOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 6, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Normatiza as condições para a Certificação
de Responsabilidade Técnica pelo Serviço
de Museologia e define as atribuições do
Museólogo Responsável Técnico:

O CONSELHO FEDERAL DE MUSEOLOGIA - COFEM,
no exercício de suas atribuições legais e regimentais, em confor-
midade com o disposto na Lei Nº 7.287, de 18 de dezembro de 1984
e no Decreto Nº 91.755, de 15 de outubro de 1985, CONSIDE-
RANDO: O disposto na Lei Nº 7.287, Art. 4º, que determina "Para o
provimento exercício de cargos e funções técnicas de Museologia na
Administração Pública Direta e Indireta e nas empresas privadas, é
obri- gatória a condição de Museólogo"; Que a Administração Pú-
blica Direta e Indireta, as empresas privadas e outros, referidos nos
Capítu- los II e IV da Lei Nº 7.287, para darem garantias de qua-
lidade dos serviços técnicos na área de Mu- seologia, devem ter
profissional Museólogo como Responsável-Técnico; Que a Lei
11.904 de 14 de janeiro de 2009 que instituiu o Estatuto de Museus
e dá outras providên- cias, determina na alínea 1ª do artigo 8º que "A
elaboração de planos, programas e projetos museo- lógicos, visando à
criação, à fusão ou à manutenção dos museus deve estar em con-
sonância com a Lei no 7.287, de 18 de dezembro de 1984"; A
necessidade de assegurar o cumprimento de Leis, Decretos, Reso-
luções e outras Normas que regulamentam o exercício da profissão de
Museólogo, bem como da Pessoa Jurídica de direito públi- co e
privado, cujas finalidades básicas ou de prestação de serviços estejam
ligadas ao setor museo- lógico de forma a garantir à sociedade que os
serviços são prestados por profissionais habilitados; A necessidade de
normatizar os procedimentos administrativos para requerimento e
emissão de Cer- tificação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço
de Museologia prestado às instituições governa- mentais da admi-
nistração pública direta e indireta, bem assim para órgãos e ins-
tituições particulares, a fim de orientar a ação fiscalizadora dos Con-
selhos Regionais de Museologia - COREM's, resolve:

Art. 1º - A Certificação de Responsabilidade Técnica (CRT)
pelo serviço de Museologia, bem como as atribuições do Museólogo
Responsável Técnico (MRT), passam a ser regidas por esta Reso-
lução.

Art. 2º - Para efeitos desta Resolução considera-se: I - A
Responsabilidade Técnica (RT) é o compromisso profissional e legal
do Museólogo na execução de suas atividades, compatível com a sua
qualificação legal, formação e princípios do Código de Éti- ca da
profissão, visando garantir a qualidade dos serviços prestados à so-
ciedade. II - - A Certificação de Responsabilidade Técnica (CRT) é o
instrumento através do qual o profissional registra no Conselho Re-
gional de Museologia - COREM as atividades técnicas de Museologia
para o qual o mesmo foi contratado. III - O Museólogo Responsável
Técnico (MRT) é o Profissional que responde integralmente de forma
ética, civil e penal, pelas atividades de Museologia desenvolvidas por
si e por outros profissionais a ele subordinados.

Art. 3º - A participação técnica do profissional Museólogo
poderá ocorrer nas classificações abaixo relacionadas: I - Individual:
Classificação de participação técnica onde se indica que a atividade
técnica, objeto do contrato, é desenvolvida por um único profissional.
II - - Coautoria: Classificação de participação técnica onde se indica
que uma atividade técnica carac- terizada como intelectual, objeto de
contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um pro-
fissional de mesma competência (ex.: projetos, estudos, laudos, le-
vantamentos, perícias, etc.). Cada um dos coautores deve possuir
atribuições para todas as atividades anotadas em sua solicitação de
CRT. Para que as CRTs sejam vinculadas é necessário que todos os
profissionais sejam vinculados no Conselho Regional de Museologia
- COREM, a uma mesma empresa contratante ou que todos sejam
autônomos. Nota: Se for anotada a execução de uma atividade /
serviço (estudo, projeto, pes- quisa, orientação, direção, assessoria,
consultoria, curadoria, perícia, experimentação, levantamento de da-
dos, parecer, relatório, laudo técnico, inventário, planejamento, ava-
liação, arbitramentos etc.) o vínculo anotado deverá ser de corres-
ponsabilidade e não de coautoria. III -Corresponsabilidade: Classi-
ficação de participação técnica onde se indica que uma atividade
técnica caracterizada como objeto de contrato único, é desenvolvida
em conjunto por mais de um profissional (ex.: plano museológico,
inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos etc.). Cada um dos
corresponsáveis deve possuir atribuições para todas as atividades ano-
tadas em sua CRT. Para que as CRTs sejam vinculadas é necessário
que todos os profissionais sejam vinculados no Conselho Regional de
Museologia - COREM a uma mesma empresa contratante ou que
todos sejam autônomos. Nota: Se for anotado somente a prestação de
um serviço (projeto, plano, estudo, laudo, levantamento, etc.) o vín-
culo anotado deverá ser de coautoria e não de corresponsabilidade.
IV- Equipe: Classificação de participação técnica onde se indica que
diversas atividades técnicas complementares, objeto de contrato úni-
co, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissio- nal.
Cada um dos membros da equipe deve possuir atribuições para todas
as atividades anotadas em sua CRT. Para que as CRTs sejam vin-
culadas é necessário que todos os profissionais sejam vinculados no
Conselho Regional de Museologia - COREM a uma mesma empresa
contratante ou que todos sejam autônomos. Nota: No caso de diversos
contratos da mesma atividade e/ou serviço (subempreitada e outros),
não existe a vinculação de que trata este campo. Neste caso, as CRTs
são diversas e específicas para cada um dos contratos, devendo ser
anotadas como participação técnica individual.

Art. 4º - A Responsabilidade Técnica do Museólogo deve ser
pautada na legislação e códigos: I. Lei Nº 7.287, de 18 de dezembro
de 1984; II. Decreto Nº 91.755, de 15 de outubro de 1985; III.
Código de Ética dos Museólogos; IV. Códigos Civil e Penal Bra-
sileiro; V. Legislação correlata, inclusive aquela acordada no Mer-
cosul; VI. Código de Ética do Conselho Internacional de Museus -
ICOM.

Art. 5º - Ficam sujeitas à CRT as atividades profissionais que
dizem respeito a toda prestação de serviço do profissional Museólogo
- estudo, projeto, pesquisa, orientação, direção, assessoria, con- sul-
toria, curadoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, pa-
recer, relatório, laudo técnico, inventário, planejamento, plano, ava-
liação, arbitramentos, elencadas no art. 3º da Lei 7.287/84, bem como
às ligadas ao patrimônio material e imaterial, sítios de caráter ar-
tístico, histórico, científico, tec- nológico e/ou arqueológico e, quais-
quer outros serviços na área da Museologia ou a ela ligada, reali-
zados por pessoa física e ou jurídica. Parágrafo 1º: A CRT deverá ser
solicitada ao Conselho Regional de Museologia da jurisdição em que
for realizada a atividade/serviço [Anexo I - modelo]. Parágrafo 2º:
Fica estabelecido o limite máximo de 04 (quatro) concessões de CRT
por Museólogo, desde que não haja coincidência de horário de suas
atividades como RT nas instituições governamentais da administração
pública direta e indireta, bem como em órgãos particulares, aos quais
este- ja vinculado. Parágrafo 3º: O fato da instituição governamental
da administração pública direta e indireta, bem como os órgãos par-
ticulares não caracterizar os serviços de Museologia como sua ati-
vidade básica só a dispensa do registro junto ao Conselho Regional
de Museologia.

Art. 6º - Para a solicitação da CRT ao Conselho Regional de
Museologia o profissional museólogo deverá satisfazer os seguintes
requisitos: I - Estar rigorosamente em dia com a tesouraria do CO-
REM - anuidade, taxa, multa e emolumentos. II - Preencher a so-
licitação da CRT no prazo máximo de trinta dias contados da data do
início das atividades, mediante o preenchimento de formulário pró-
prio. Nota: O preenchimento do formulário CRT é de responsabi-
lidade do Museólogo que conse- guintemente é o responsável por
todas as informações nela contidas. III - Recolher taxa de certificado
ao COREM. IV - Provar vínculo profissional com a instituição -
governamental da administração pública direta e indireta, órgãos e
empresas particulares - que o contratou para assumir a Responsa-
bilidade Técnica pelos serviços de Museologia que venha a prestar ou
esteja prestando, mediante a apresentação da Carteira de Trabalho,
quando empregado, Contrato de Prestação de Serviços, quando au-
tônomo, Atos Constitutivos da Empresa, quando dela for sócio ou
proprietário [Anexo II - modelo]. Parágrafo 1º: Não serão aceitos
documentos enviados via fax ou por e-mail. Parágrafo 2º: Solicitações
com documentação incompleta serão devolvidas. Parágrafo 3º: Prazo
para análise é de 30 (trinta) dias úteis após a entrega da docu-
mentação com- pleta. Parágrafo 4º: Após a análise o prazo para
emissão da Certificação pelo COREM é de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo 5º: A CRT tem validade máxima de 1 (um) ano.

Art. 7º - É vedado ao profissional com o registro cancelado,
suspenso ou interrompido registrar CRT.

Art. 8º - Ao final da atividade anotada, o Museólogo deverá
solicitar o encerramento ou baixa da RT por conclusão ou por dis-
trato, por meio do preenchimento do campo específico [Anexo III -
modelo]. Parágrafo único: A CRT poderá ser suspensa a qualquer
tempo, quando: a - não se verificar as condições necessárias para o
desenvolvimento das atividades pertinentes; b - verificar-se a ine-
xatidão de qualquer dado nela constante; c - verificar-se a incom-
patibilidade entre as atividades técnicas desenvolvidas e as respec-
tivas a- tribuições profissionais; d - for caracterizado o exercício
ilegal da profissão em qualquer das suas formas.

Art. 9º - As Certificações constituirão, para todos os fins, o
Acervo Técnico do Museólogo. Parágrafo 1º: A pedido do interessado
poderá ser expedida uma Certidão de Acervo Técnico. Parágrafo 2º:
Para expedição desta Certidão, deverá haver recolhimento bancário,
de valor fixado em Resolução que Estabelece o valor de anuidades,
taxas e emolumentos COFEM. Parágrafo 3º: Somente constarão da
Certidão de Acervo Técnico as RTs que apresentarem a devida baixa,
conforme Art. 6º.

Art. 10º - Cabe ao Museólogo solicitar ao COREM a CRT
sobre trabalho técnico executado sob sua responsabilidade, recolher a
taxa correspondente e encaminhar CÓPIA DO BOLETO PAGO ao
em- pregador ou cliente. Parágrafo 1º: A CRT é vinculada ao MU-
SEÓLOGO e para tal cabe a ele enviar ao COREM: I - Declarações
(modelos anexos) em papel timbrado, solicitando a CRT em nome do
MUSEÓ- LOGO, especificando a área em que irá atuar como res-
ponsável técnico; II - Realizar o pagamento da Taxa devida por
pessoa física ou jurídica praticada no exercício pelo Conselho Re-
gional de Museologia (COREM), por meio de boleto bancário. Ca-
berá ao Museólogo solicitar, via e-mail, a emissão do boleto ao
COREM e informar a sua data de vencimento. Parágrafo 2º: As
atividades deverão ser comprovadas através da apresentação de do-
cumentação, tais como: assinatura ou declaração do contratante, ou do
empregador; cópia do contrato de presta- ção de serviço, carteira de
trabalho, publicação dos atos do servidor público, certidão de entrega
dos trabalhos ao contratante cujas informações são de responsabi-
lidade do Museólogo.

Art. 11º - No caso da instituição governamental da admi-
nistração pública direta e indireta, bem as- sim o órgão particular,
substituir o MRT, esta deverá encaminhar ao Conselho Regional de
Museolo- gia, no prazo máximo de 15 dias contados do ato, o co-
municado de substituição. Parágrafo 1º: O novo profissional deverá
proceder à solicitação da CRT ao Conselho Regional de Museologia
acompanhado de todos os documentos arrolados no Art. 6º desta
Resolução, para que se proceda à nova CRT, inclusive com reco-
lhimento das taxas pertinentes.

Art. 12º - Para controle das Certificações e respectiva nu-
meração, cada Conselho Regional de Mu- seologia - COREM terá um
livro exclusivo para o registro das CRT's, com Termo de Abertura e
pági- nas numeradas de forma sequencial. Parágrafo 1º: Neste livro
será registrada a Responsabilidade Técnica do profissional Museólogo
na execução dos trabalhos, a função e/ou cargo desempenhados com
os dados do contratante, de mo- do a permitir a verificação da medida
dessa participação, inclusive para a expedição de Certidão de Acervo
Técnico. Constarão também as não conformidades e respectivas re-
comendações de regula- rização. Parágrafo 2º: O Certificado de Res-
ponsabilidade Técnica - CRT deverá descrever obrigatoria- mente
apenas atividade compatível com as atribuições dos profissionais Mu-
seólogos que executa- ram os serviços, ficando estes responsáveis, na
forma da Lei, pela sua fidelidade, sob pena de se- rem autuados por
exercício ilegal da profissão, por violação da Lei Nº 7.287, de 18 de
dezembro de 1984, Lei das Contravenções Penais e Código Penal.
Parágrafo 3º: A concessão da CERTIFICAÇÃO DE RESPONSA-
BILIDADE TÉCNICA - CRT implica em recolhimento de taxa, con-
forme determina a Resolução que Estabelece o valor de anuidades,
taxas e emolumentos de pessoas físicas e pessoas jurídicas, devidos
aos Conselhos Regionais de Museologia - pelo valor especificado
para a elaboração de Requerimentos, Certidões e Atestados. A emis-
são de CRT está vinculada ao número de registro de PESSOA FI-
SICA ou PESSOA JURÍDICA nos COREM's.

Art. 13º. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos
pelo Conselho Federal de Museologia. Artigo 14º - Esta Resolução
entra em vigor a partir da presente data, com efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

ANA SILVIA BLOISE
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 2, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015

Notificação de Infrações e Aplicação de
Multas pelos Conselhos Regionais de Mu-
seologia.

A Presidente do COFEM, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei 7.287 de 18 de dezembro de 1984, regulamentada pelo
Decreto 91.775 de 15 de outubro de 1985, delibera que: CONSI-
DERANDO - 1. Que compete ao Presidente do COFEM conforme
Regimento Interno do COFEM, Art. 29º alínea II, assinar, e fazer
publicar os atos normativos; 2. Que têm sido identificados profis-
sionais que atuam irregularmente, sem a devida inscrição no Con-
selho Regional de Museologia de sua área de atuação, desrespeitando
exigências previstas pelos artigos 2º; 4º; 5º e 6º da Lei nº 7.287; 3.
Que o exercício de qualquer função ou atividade de atribuição pri-
vativa do museólogo, bem como a utilização da designação pro-
fissional de "museólogo", sem a devida inscrição no Conselho Re-
gional de Museologia competente, caracteriza-se como infração às
exigências previstas pelo Art. 2º e Art. 6º da lei nº 7.287, e Art. 18 e
Art. 19 do Decreto 91.775, configurando-se como "exercício ilegal"
da profissão ou de atividade regulamentada, como previsto pelo Art.
47 da lei de Contravenções Penais; 4. Que as sentenças proferidas por
Juízes Federais, entendem ser competência dos Conselhos de Fis-
calização profissional a aplicação de multa aos profissionais que exer-
cem irregularmente a profissão ou que descumprem preceitos da Lei
nº 7.287; 5. Que a presente Portaria traduz os pressupostos do direito
administrativo que dizem respeito aos interesses públicos e coletivos,
tendo como objetivo tutelar os interesses da sociedade, constituída
por sujeitos de direito; 6. A necessidade de atualizar as normas
vigentes no sistema COFEM/ COREM's no que se relaciona aos
procedimentos de aplicação de multas pelos Conselhos Regionais de
Museologia; 7. Que as penalidades pela infração das disposições da
Lei nº 7.287 serão disciplinadas no Regimento Interno dos Conselhos,
determina:

Art. 1º. O exercício de qualquer função, tarefa, atividade de
atribuição privativa do museólogo ou a utilização da designação pro-
fissional "museólogo", sem a inscrição do profissional no Conselho
Regional de Museologia competente, caracteriza-se como infração às
exigências previstas pelo Art. 2º e Art. 6º da lei nº 7.287, e Art. 18 e
Art. 19 do Decreto 91.775. Parágrafo único: A infração abrange,
inclusive, os bacharéis, mestres e doutores em Museologia, que exer-
cem a profissão sem o registro no Conselho Regional de Museologia
competente ou, após ter requerido o cancelamento de sua inscrição,
continuem a fazer uso do título de museólogo.

Art. 2º. O processo de infração terá início nos Conselhos
Regionais de Museologia: - através de relatório circunstanciado da
Fiscalização do Conselho Regional, assinado, se possível, pelo in-
frator ou por duas testemunhas;1. - por denúncia de Conselheiro
Regional devidamente identificado; III - através de representação de
associação de classe; IV - por denúncia de terceiro devidamente
identificado. Parágrafo primeiro: A denúncia ou representação será
sempre formulada por escrito, detalhando a ocorrência. Parágrafo
segundo: A falta de assinatura do infrator ou de testemunhas no
relatório da Fiscalização não invalida o "Auto de Infração".

Art. 3º. Comprovada a prática da infração prevista pelo Ar-
tigo 1º "caput" e parágrafo único, o processo de infração deverá ser
submetido ao plenário do respectivo Conselho Regional de Museo-
logia e se julgado procedente, o infrator deverá ser notificado por
escrito, por meio de Auto de Infração, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentar defesa, pagar a multa ou recorrer ao Conselho Federal
de Museologia, através do Conselho Regional de Museologia, no caso
do COREM julgar improcedente sua defesa.



Nº 245, quarta-feira, 23 de dezembro de 2015154 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122300154

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 4º. O infrator ficará sujeito ao pagamento de multa, em
conformidade com a RESOLUÇÃO COFEM que Estabelece o valor
de anuidades, taxas e emolumentos de pessoas físicas e pessoas ju-
rídicas, devidos aos Conselhos Regionais de Museologia no exercício
e dá outras providências, sem prejuízo das medidas administrativas,
criminais e cíveis cabíveis. Parágrafo Primeiro: Para efeito do cálculo
da multa, essa passa a ser contada a partir da data do conhecimento
pelo Conselho Regional de Museologia da infração cometida. Pa-
rágrafo Segundo: Provada a participação ativa ou conivência de em-
presas, entidades, instituições, firmas e outros nas infrações aos dis-
positivos do Artigo 1º "caput" e parágrafo primeiro, serão essas,
também, passíveis de multas, na mesma proporção estabelecida pelo
presente artigo.

Art. 5º. Constitui, também, infração à lei nº 7.287 a uti-
lização da expressão "MUSEÓLOGO" por qualquer pessoa de direito
público e privado que desenvolva atividades previstas nos artigos Art
3º da lei nº 7.287 e que não estejam de acordo com o previsto nos
Art. 2º e Art. 8º alínea "a" da referida lei. Parágrafo 1º: Constatada a
infração prevista neste artigo será aplicada a multa correspondente ao
valor de até 250% do valor da anuidade vigente e, caso haja rein-
cidência o valor poderá ser cobrado em até o dobro, ou seja, 500% do
valor da anuidade vigente. Parágrafo 2º: O valor exato da multa será
definido pelos Plenários dos Conselhos Regionais de Museologia
observando-se o limite máximo fixado na Resolução - que estabelece
o valor de anuidades, taxas e emolumentos de pessoas físicas e
pessoas jurídicas, devidos aos Conselhos Regionais de Museologia
para o respectivo exercício; as circunstâncias atenuantes e agravantes
de cada caso, bem como os princípios da proporcionalidade e ra-
zoabilidade.

Art. 6º. O cometimento das infrações, acima especificadas,
ensejará a remessa de notificação ao infrator, comunicando-lhe sobre
a aplicação de multa (artigo 8º, alínea "c" da lei nº 7.287). A no-
tificação de Auto de Infração (modelo anexo) deverá conter: I -
número de Auto de Infração - livro, folha e data em que foi inscrita;
II - data do Auto de Infração; III - identificação do infrator - nome,
endereço e domicílio, sempre que possível; IV - finalidade da in-
timação; V - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes à
infração cometida - origem e natureza, com indicação do dispositivo
legal infringido; VI - valor da multa; VII - data, hora e local em que
deverá comparecer ou prazo para se manifestar; VIII - se o infrator
deverá comparecer pessoalmente ou se poderá ser representado; IX -
informação da continuidade do processo independentemente do seu

comparecimento ou manifestação; Parágrafo 1º: O Auto de Infração
será postado nos correios sob a modalidade Aviso de Recebimento
(AR), ou então entregue pessoalmente por meio da fiscalização do
Conselho Regional de Museologia competente, mediante protocolo.
Parágrafo 2º: Não sendo encontrado o autuado, a notificação será
feita por edital, publicado em Diário Oficial do Estado e em jornal de
grande circulação, para conhecimento inequívoco de seus termos e
efeitos legais.

Art. 7º. O infrator terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar do recebimento da notificação, para pagamento da multa e,
imediata regularização da irregularidade ou apresentação de impug-
nação, o que será objeto de comunicação, também, por meio da
notificação de que trata o Artigo 4º desta Resolução.

Art. 8º. O pagamento da multa não implica no saneamento
da irregularidade estando o infrator sujeito a ser notificado, nova-
mente, por não cumprimento da exigência emanada do Conselho
Regional de Museologia, oportunidade que será caracterizada a rein-
cidência e aplicada a penalidade de multa.

Art. 9º. O não pagamento da multa ensejará a inscrição do
débito na Dívida Ativa da União e cobrança através de executivo
fiscal, perante a Justiça Federal competente.

Art. 10º. Sendo o infrator notificado por duas vezes con-
secutivas, e deixando de cumprir ou regularizar as exigências ema-
nadas da Lei nº 7.287/84, será proposta a competente ação judicial,
para que cumpra a determinação, prevista na lei 7287/84.

Art. 11º. Oferecida a impugnação, essa será apreciada pela
Comissão de Fiscalização do COREM, que emitirá seu parecer, fun-
damentando seu voto e, submetendo-o, em seguida, à decisão da
plenária do Conselho do Regional.

Art. 12º. Julgada procedente a impugnação e acatados os
motivos e fundamentos arguidos pelo infrator, será anulada a multa
aplicada e arquivado o procedimento em questão, comunicando-se ao
mesmo da decisão.

Art. 13º. Julgada improcedente a impugnação o infrator será
notificado da decisão, tendo o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do
recebimento, para apresentar recurso junto ao COFEM. Parágrafo
Único. O recurso será protocolado perante o Conselho Regional res-
pectivo e após, numeradas as folhas e organizado o processo, será
esse encaminhado ao Conselho Federal de Museologia, para cum-
primento de sua função recursal.

Art.14º. Na hipótese do infrator não oferecer a impugnação,
após regularmente notificado, será certificado nos autos e dado pros-
seguimento aos procedimentos previstos nesta Resolução.

Art.15º. Caso não tenha havido recurso por parte do no-
tificado, será certificado pelo COREM o trânsito em julgado da de-
cisão e proceder-se-á a cobrança da multa, enviando-se o respectivo
boleto com prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento, sob pena de
execução fiscal do débito, extraindo-se a competente Certidão de
Dívida Ativa. Parágrafo Único: Sendo o Recurso julgado impro-
cedente pelo COFEM, serão os autos remetidos por esse, ao COREM
de origem que, com relação à cobrança da penalidade, procederá da
mesma forma prevista no "caput" deste artigo.

Art. 16º. O COFEM e os COREM's deverão se incumbir de
dar plena e total publicidade à presente norma, por todos os meios
disponíveis, de forma que ela seja conhecida pelos museólogos bem
como pelas instituições museológicas, entidades, empresas e escri-
tórios técnicos que explorem ou prestam serviços técnicos de mu-
seologia.

Art. 17º. Esta Portaria entra em vigor após 60 (sessenta dias)
da data de sua publicação.

ANA SILVIA BLOISE
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO No- 31, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

Fixa valores das anuidades e taxas a serem
cobrados pelos CROs, no exercício de
2016.

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com o que foi deliberado nas
diversas reuniões realizadas, por regiões, no decorrer do ano de 2015,
com os Conselhos Regionais de Odontologia e ouvido o plenário, em
reunião realizada em 09 de dezembro de 2015, em Brasília (DF),
decide,

Art. 1º. Os valores das anuidades a serem cobrados no exer-
cício de 2016, pelos Conselhos Regionais de Odontologia, são fixados
em Real, conforme segue:

C AT E G O R I A S Ve n c i m e n t o
29/01/2016
em Reais

Ve n c i m e n t o
29/02/2016
em Reais

Ve n c i m e n t o
31/03/2016
em Reais

c i r u rg i ã o - d e n t i s t a 436,65 448,13 459,63
técnico em prótese dentária 291,10 298,75 306,42
técnico em saúde bucal 87,34 89,63 91,93
auxiliar de saúde bucal 43,66 44,81 45,97
auxiliar de prótese dentária 43,66 44,81 45,97
entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
até R$ 50.000,00

436,65 448,13 459,63

entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
acima de R$ 50.000,00 e até R$
200.000,00

873,30 896,26 919,25

entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
acima de R$ 200.000,00 e até R$
500.000,00

1.309,95 1.344,41 1.378,88

entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
acima de R$ 500.000,00 e até R$
1.000.000,00

1.746,60 1.792,54 1.838,50

entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
acima de R$ 1.000.000,00 e até R$
2.000.000,00

2.183,24 2.240,66 2.298,13

entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
acima de R$ 2.000.000,00 e até R$
10.000.000,00

2.619,89 2.688,79 2.757,76

entidade prestadora de assistência odon-
tológica matriz/filial e cooperativas de
serviços odontológicos - capital social
acima de R$ 10.000.000,00

3.493,19 3.585,05 3.677,01

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social até R$ 50.000,00

145,55 149,39 153,22

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social acima de R$
50.000,00 e até R$ 200.000,00

291,10 298,75 306,42

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social acima de R$
200.000,00 e até R$ 500.000,00

436,65 448,13 459,63

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social acima de R$
500.000,00 e até R$ 1.000.000,00

582,21 597,57 612,88

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social acima de R$
1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00

727,77 746,96 766,10

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social acima de R$
2.000.000,00 e até R$ 10.000.000,00

873,32 896,36 919,32

laboratório de prótese dentária matriz/fi-
lial - capital social acima de R$
10.000.000,00

1.164,43 1.195,14 1.225,76

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social até R$ 50.000,00

436,65 448,13 459,63

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social acima de R$ 50.000,00 e até
R$ 200.000,00

873,30 896,26 919,25

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social acima de R$ 200.000,00 e até
R$ 500.000,00

1.309,95 1.344,41 1.378,88

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social acima de R$ 500.000,00 e até
R$ 1.000.000,00

1.746,60 1.792,54 1.838,50

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social acima de R$ 1.000.000,00 e
até R$ 2.000.000,00

2.183,24 2.240,66 2.298,13

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social acima de R$ 2.000.000,00 e
até R$ 10.000.000,00

2.619,89 2.688,79 2.757,76

empresas que comercializam e/ou indus-
trializam produtos odontológicos - capi-
tal social acima de R$ 10.000.000,00

3.493,19 3.585,05 3.677,01

§ 1º. Os pagamentos das anuidades, após as datas de ven-
cimento, inclusive os das parcelas, serão acrescidos de multa de 2%
(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

§ 2º. A anuidade do cirurgião-dentista, do técnico em prótese
dentária e das pessoas jurídicas poderá ser paga em até 5 (cinco)
parcelas consecutivas, vencendo a primeira no último dia útil de
janeiro, a segunda no último dia útil de fevereiro, a terceira no último
dia útil de março, a quarta no último dia útil de abril e a quinta no
último dia útil de maio.

§ 3º. O parcelamento de que trata o parágrafo anterior se
dará com base no valor da anuidade de março de 2016, sendo vedado
às demais categorias.

§ 4º. O não pagamento da primeira parcela até a data do seu
vencimento acarretará na perda do direito ao parcelamento.

§ 5º. A anuidade de matriz de pessoa jurídica será pelo
capital social e das filiais pelo menor valor estabelecido para pessoa
jurídica.

Art. 2º. Os valores das taxas correspondentes aos serviços
relativos a atos indispensáveis ao exercício da respectiva profissão ou
atividade, a serem cobrados no exercício de 2016 pelos Conselhos
Regionais de Odontologia, serão fixados em Real, conforme segue:

TAXAS DE SERVIÇOS VA L O R E S
EM REAIS

INCIDE COTA
PARTE CFO

inscrição de cirurgião-dentista 152,54 NÃO
inscrição de técnico em prótese dentária 101,70 NÃO
inscrição de técnico em saúde bucal 29,44 NÃO
inscrição de especialista 101,56 NÃO
inscrição de auxiliar em saúde bucal 14,73 NÃO
inscrição de auxiliar de prótese dentária 14,73 NÃO
inscrição de empresas que comercializam e / ou
industrializam produtos odontológicos

152,54 NÃO

inscrição de entidade prestadora de assistência
odontológica matriz/filial e cooperativas de ser-
viços odontológicos

458,97 NÃO

inscrição de laboratório de prótese matriz/filial 305,09 NÃO
expedição, substituição ou segunda via de carteira
de identidade de cirurgião-dentista

85,95 100% CFO

expedição, substituição ou segunda via de carteira
de identidade de cirurgião-dentista - livreto (en-
quanto existir)

45,50 SIM

expedição, substituição ou segunda via de cédula
de identidade de cirurgião-dentista (provisória)

22,75 SIM

expedição, substituição ou segunda via de cédula
de identidade de técnico em prótese dentária

22,75 SIM

expedição, substituição ou segunda via de cédula
de identidade de técnico em saúde bucal

22,75 SIM

expedição, substituição ou segunda via de cédula
de identidade de auxiliar de saúde bucal

22,75 SIM

expedição, substituição ou segunda via de cédula
de identidade de auxiliar de prótese dentária

22,75 SIM

expedição ou segunda via de certidão, certificado,
visto e alteração contratual, visto e distrato social,
visto e retificação de contrato e alteração de res-
ponsabilidade técnica

91,93 SIM

credenciamento de cursos de especialização 917,97 SIM

Art. 3º. Esta decisão entrará em vigor na data de sua pu-
blicação na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em contrá-
rio.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 262, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Define os possíveis documentos de iden-
tificação exigidos pela alínea c do artigo 3º
da RN nº 222 de 20/11/2009 (publicada no
DOU nº 232 de 04/12/2009, seção 1 página
277).

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 8º, alínea f da Lei nº 2.800/56:

Considerando a dúvida expressada pelo CRQ-III, relativa ao
preenchimento da Carteira Profissional do Químico, tendo em vista a
prova de identidade apresentada por alguns profissionais de sua ju-
risdição - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - não constar um
dos dados exigidos, qual seja, a data de expedição do RG;

Considerando que o artigo 2º da Lei nº 12.037 de 01/10/2009
estabelece que a identificação civil poderá ser atestada por qualquer
dos documentos a seguir relacionados:

a. Carteira de Identidade;
b. Carteira de Trabalho;
c. Carteira Profissional;
d. Passaporte;
e. Carteira de Identidade Funcional;
f. Outro documento que permita a identificação do indi-

víduo;
Considerando que o parágrafo único do referido artigo ex-

plicita que os documentos de identificação militar, se equiparam aos
documentos de identificação civil;

Considerando, que foi autorizado pelo Presidente do CFQ, ao
CRQ-III, a aceitação da Carteira Nacional de Habilitação como prova
de identificação para o preenchimento da Carteira Profissional de
Química pelo Conselho Regional, colocando no local da data de
expedição da Carteira de Identidade, a palavra ISENTO;
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Considerando o ofício MPF/PRRJ/APC nº 15.958 do sr. Pro-
curador da República, no Rio de Janeiro, ao Presidente do CRQ-
III;

Considerando que o artigo 2º, alínea c, da Lei nº
12.037/2009 prevê "outro documento que permita a identificação do
indivíduo";

Resolve:
Artigo 1º - Autorizar os CRQs a aceitarem como "Docu-

mento de Identificação", a Carteira Nacional de Habilitação, anotando
a data da 1ª emissão da CNH no espaço destinado à data da emissão
do RG.

Parágrafo Único - Nos termos da alínea "f" do artigo 2º da
Lei nº 12.037, fica autorizado o recebimento de quaisquer outros
documentos de identificação, permitidos em Lei.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente do Conselho

ROBERTO LIMA SAMPAIO
1º Secretário

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 56 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre publicidade da proposta or-
çamentária do Exercício de 2016 do Con-
selho Regional de Educação Física-
CREF10/PB.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO - CREF10/PB-RN, no uso de suas
atribuições estatutárias, conforme dispõe o Inciso IX do artigo 40 do
Estatuto do CREF10/PB, e: CONSIDERANDO o inciso IX do artigo
31 do Estatuto do CREF10/PB (Resolução CREF10/PB 035/2011,
alterado pela Resolução CREF10/PB 038/2011) que determina que
compete ao Plenário a aprovação do orçamento anula e o plano de
trabalho do CREF10/PB; CONSIDERANDO, a deliberação do Ple-
nário realizada em 18 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Dar publicidade à Proposta Orçamentária do Con-
selho Regional de Educação Física da 10ª Região - CREF10/PB
devidamente aprovada, para o exercício financeiro de 2016, que es-
tima a receita em R$ 2.045.148,00 (dois milhões, quarenta e cinco
mil, cento e quarenta e oito reais) e fixa sua despesa em igual
importância conforme a Lei nº 4.320/1964. Art. 2º - A receita será
realizada mediante arrecadação da receita total:

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação da
receita total:

6.2.1 EXECUÇÃO DA RECEITA VALOR
6.2.1.1.01 RECEITA CORRENTE 1.395.148,00
6.2.1.1.01.01 CONTRIBUIÇÕES 1.165.288,00
6.2.1.1.01.04 EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS 2.000,00
6.2.1.1.01.05 FINANCEIRAS 117.860,00
6.2.1.1.01.06 TRANSFERÊNCIA 100.000,00
6.2.1.1.01.07 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

10.000,00

6.2.1.1.02 RECEITA DE CAPITAL 650,000,00
6.2.1.1.02.05 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

650,000,00
TOTAL DA RECEITA 2.045.148,00
Art. 3º - A despesa será realizada com observância ao se-

guinte desdobramento sintético:
6.2.2 EXECUÇÃO DA DESPESAS VALOR
6.2.2.1.01.01 DESPESA CORRENTE 1.167.648,00
6.2.2.0.01.02 DESPESAS DE CAPITAL 877,500,00
TOTAL DESPESA 2.045.148,00
Art. 4º - Para a abertura de créditos adicionais, conforme

estabelecido no Título V, da Lei nº 4.230/1964, será exibida, obri-
gatoriamente, a indicação das fontes de recursos, ficando o Presidente
autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 50% (cin-
quenta por cento) do total do orçamento. Art.5º Esta Resolução entra
em vigor na data de publicação, revogando as disposições em con-
trário.

EDUARDO GUIMARÃES LIMA BARRETO

13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 73, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Dá publicidade ao resultado da eleição e a
posse dos membros da diretoria do
CREF13/BA-SE para o triênio 2015/2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO - CREF13/BA-SE, no uso das
atribuições estatutárias; CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº
311/2015, que dispõe sobre a homologação do resultado da eleição
realizada no Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região -
CREF13/BA-SE; CONSIDERANDO que a Diretoria será eleita na

primeira reunião do Plenário, após a posse dos Membros Conse-
lheiros, para mandato de até 03 (três) anos; CONSIDERANDO a
necessidade de se dar publicidade aos atos administrativos do
CREF13/BA-SE, principalmente no que se refere ao resultado da
eleição de sua Diretoria; CONSIDERANDO, a deliberação do Ple-
nário em sessão realizada em 04 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado da eleição e a posse dos
Membros da Diretoria do CREF13/BA-SE para o triênio 2015/2018,
conforme os seguintes cargos: I. Presidente: Cons. Paulo César Vieira
Lima - CREF 000481-G/BA; II. Primeiro Vice-Presidente: Cons. Ál-
varo Gonçalves de Oliveira Filho - CREF 000818-G/BA; III. Se-
gundo Vice-Presidente: Cons. Denelisio Nobre Leite - CREF 000917-
G/BA; IV. Primeiro Secretário: Cons. Eldo Santos e Santos - CREF
002240-G/BA; V. Segundo Secretário: Cons. Luciano dos Santos Bor-
ges - CREF 001165-G/BA; VI. Primeiro Tesoureiro: Cons. Herval de
Cerqueira Lima Souza Filho - CREF 002671-G/BA; VII. Segundo
Tesoureiro: Cons. Og Robson de Menezes Chagas - CREF 002333-
G/BA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com eficácia a partir do dia 04 de dezembro de 2015.

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA
2ª REGIÃO

PORTARIA No- 16, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

A Presidente do Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª
Região, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº. 6.965/81,
o Decreto nº. 87.218/82 e o Regimento Interno; Considerando a
necessidade de se estabelecer uma estrutura organizacional e salarial
adequada aos desafios e exigências atuais; Considerando a neces-
sidade de se estabelecer os critérios de previsão, qualitativa e quan-
titativamente, dos recursos humanos, delimitando atribuições, deveres
e responsabilidades inerentes a cada cargo, bem como as suas es-
pecificações; Considerando a necessidade do aprimoramento cons-
tante da gestão, estabelecendo políticas que incentivem o crescimento
profissional e o reconhecimento pelos resultados alcançados; Con-
siderando a apresentação do teor do Quadro de Carreiras do Corpo
Administrativo do Pessoal do Conselho Regional de Fonoaudiologia
2ª Região aos funcionários da sede e Delegacias Regionais de Ma-
rília, Ribeirão Preto e Baixada Santista, realizada em, 19/11/ 2015;
Considerando o decidido na 490ª Reunião de Diretoria do Conselho
Regional de Fonoaudiologia 2ª Região realizada em 07/12/2015; Con-
siderando o decidido na 412ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho
Regional de Fonoaudiologia 2ªRegião realizada em 11/12/2015, re-
solve:

Art. 1ºReconhecer, aprovar e tornar público o documento que
institui o Quadro de Carreiras do Corpo Administrativo do Pessoal do
Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região.

Art. 2º O quadro de carreira do Corpo Administrativo do
Pessoal do Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região possui a
seguinte estrutura: I Objetivos e justificativas; II Política de remu-
neração; III Manuais de avaliação e classificação de cargos, admi-
nistrativos, executivos e de liderança; IV Descrição de cargos ad-
ministrativos, executivos e de liderança; V Pontuação de cargos ad-
ministrativos, executivos e de liderança; VI Tabelas salariais da ju-
risdição São Paulo Capital e Delegacias Regionais de Marília, Ri-
beirão Preto e Baixada Santista; VII Prioridade por pontos para me-
ritocracia.

Art. 3º A íntegra do documento que compõe o Quadro de
Carreiras do Corpo Administrativo do Pessoal do Conselho Regional
de Fonoaudiologia 2ªRegião está disponível na sede. Art. 4º Os casos
omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Regional de
Fonoaudiologia 2ª Região. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta
data, revogando as disposições em contrário.

THELMA REGINA DA SILVA COSTA
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